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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 193/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de janeiro de 2018550647 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 191/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de janeiro de 2018550648 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 185/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de janeiro de 2018550651 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 184/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de janeiro de 2018550652 

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDOo ofício0361622, informação da SEAD0362468edecisão0362707, constantes nos autos do processo onº18.0.000002343-0,
RESOLVE:
ART. 1º -DESIGNARIRAILDES LEITE MONTEIRO BEZERRA DE SOUSA, matrícula 4135601,Analista Judicial, para exercer a Função de
Confiança deSECRETÁRIO ASSISTENTE DE DIRETORIA DE FÓRUM, FC-03, da Diretoria do Fórum de Picos/PI;
ART. 2º-NOMEAREDIVALDO DE SOUSA BORGES, matrícula 4225511, Técnico Administrativo, para exercer o cargo em comissão deCHEFE
DESEÇÃO DE PROTOCOLO E DISTRIBUIÇÃO, CC-06, da Diretoria do Fórum de Picos/PI;
ART. 3º-NOMEARRAQUEL BEZERRA MATIAS MONTEIRO, para exercer o cargo em comissão, deCHEFE DE CENTRAL DE MANDADOS,
CC-06, da Diretoria do Fórum de Picos/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 22de janeiro de 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo ofício0355278, expedido pela Juíza SubstitutaUismeire Ferreira Coelho, bem como ofício0362056doDesembargador Ricardo
Gentil, Corregedor Geral da Justiça do Piauí, edecisão0362632, nos autos do processo nº18.0.000001393-1;
CONSIDERANDOo Provimento nº 002/2015, que alterou o Provimento nº 20/2014, Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, que
dispõe sobre a indicação do Juiz Diretor de Fórum nas Unidades de Primeiro Grau;
CONSIDERANDOo que dispõe aPortaria (Presidência) Nº 1895/2017 - SECPLE, de 28.08.2017, republicada no diário de justiça nº 8283, de
06.09.2017;
RESOLVE:
DESIGNARaJuízaSubstitutaUISMEIRE FERREIRA COELHO, para exercera função de DIRETOR DE FÓRUM daComarca de Piracuruca, com
efeitos a partir do dia28 de agosto de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22de janeirode 2018.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

OPRESIDENTEDO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ DesembargadorERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, no uso de
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER aposentadoriavoluntária,com proventos integrais, nos termos doart.3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, à
servidoraTERESA CRISTINA SÁ DE SOUSA, matrícula nº 4072855, na carreira/cargo efetivo deAnalista Judiciário/Analista Judicial, Nível 5A,
Referência III, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário, da Comarca de Parnaíba - PI, comproventos discriminadosabaixo.

SUBSÍDIO do servidor no cargo de Analista Judicial, nível 5A, referência III, conforme Lei nº 6.375, de 02/07/2013, c/c Lei nº
6.974, de 11/04/2017

R $
11.551,37

TOTAL
R $
11.551,37

(Onze mil, quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 22/01/2018, às 16:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

OPRESIDENTEDO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ DesembargadorERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO A ADESÃO AO PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA, nos termos da Lei Complementar nº 223/17, de
11.04.2017 e Resolução nº 68/17, de 27.04.2017.
R E S O L V E:
CONCEDER aposentadoriavoluntária,com proventos integrais, nos termos doart.3º da Emenda Constitucional nº 47/2005,
àservidoraANTONIA MARIA DA SILVA, matrícula nº 1021940, na carreira/cargo efetivo deAnalista Judiciário/Analista Administrativo, Nível
5A, Referência III, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário, da Comarca de Teresina - PI, comproventos discriminadosabaixo.

SUBSÍDIO do servidor no cargo de Analista Administrativo, nível 5A, referência III, conforme Lei nº 6.375, de 02/07/2013, c/c Lei
nº 6.974, de 11/04/2017

R $
11.551,37

TOTAL
R $
11.551,37

(Onze mil, quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e sete centavos)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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1.5. Portaria (Presidência) Nº 190/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de janeiro de 2018550653 

1.6. Portaria (Presidência) Nº 183/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de janeiro de 2018550654 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 197/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 22 de janeiro de 2018550702 

1.8. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS.  REQUERENTE: EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO (OAB/PI 3538)  REQUERIDO:

DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA551514 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 22/01/2018, às 16:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

OPRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DesembargadorERIVAN LOPES,no uso de suas atribuições regimentais
etc.,
RESOLVE:
1.TORNAR PÚBLICAa exclusão deMaxDanísioSantosCavalcante, da lista de classificados para o cargo de Analista Judiciário/Área
Administrativa- Analista Judicial do Concurso para Servidores Efetivos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - Edital nº 01/2015, em virtude
de desistência formal do candidato, conforme Protocolo Nº 13809/2017, Processo SEI Nº 17.0.000050478-5.
2.TORNAR PÚBLICAa exclusão deNatália de Rosalmeida,da lista de classificados para o cargo de Analista Judiciário/Área Judiciário- Escrivão
Judicial do Concurso para Servidores Efetivos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - Edital nº 01/2015, em virtude de desistência formal do
candidato, conforme Protocolo Nº 13808/2017 , Processo SEI Nº 17.0.000050464-5.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
DesembargadorERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 22/01/2018, às 16:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

OPRESIDENTEDO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ DesembargadorERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, no uso de
suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO A ADESÃO AO PROGRAMA DE APOSENTADORIA INCENTIVADA, nos termos da Lei Complementar nº 223/17, de
11.04.2017 e Resolução nº 68/17, de 27.04.2017.
R E S O L V E:
CONCEDER aposentadoriavoluntária,com proventos integrais, nos termos doart.3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, à
servidoraMARLENE DO RÊGO MONTEIRO SOBRAL, matrícula nº 1008846, na carreira/cargo efetivo deAnalista Judiciário/Analista
Administrativo, Nível 5A, Referência III, do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário, da Comarca de Teresina - PI, comproventos
discriminadosabaixo.

SUBSÍDIO do servidor no cargo de Analista Administrativo, nível 5A, referência III, conforme Lei nº 6.375, de 02/07/2013, c/c Lei
nº 6.974, de 11/04/2017

R $
11.551,37

SUBSÍDIO COMPLEMENTAR, conforme Lei nº 6.375, de 02/07/2013, c/c Lei nº 6.974, de 11/04/2017 R$ 293,88

TOTAL
R $
11.845,25

(Onze mil, oitocentos e quarenta e cincoreais e vinte e cinco centavos)
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 22/01/2018, às 16:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

OPRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DesembargadorERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições legais, etc.,
R E S O L V E:
ALTERARaPortaria (Presidência) Nº 1868/2017 - PJPI/TJPI/PRES/GABJAPRES/GABJAPRES1MANDOU, de 23 de agosto de 2017,
disponibilizada no DJe Nº 8278, datado 29 de Agosto de 2017, que designou grupo de trabalho para implantar o Processo Judicial Eletrônico
(Pje), no âmbito do 2º Grau de Jurisdição do Poder Judiciário do Estado do Piauí, a fim de designar alguns servidores, abaixo relacionados, em
substituição aos designados pela portaria supracitada.
- ALÉSSIO EULÁLIO DANTAS,Matrícula 3169, em substituição à servidora NÚBIA FONTENELE DE CARVALHO CORDEIRO;
-JOSÉ ROZENDO DE SOUSA TEIXEIRA NETO,Matrícula 3423, em substituição ao servidor AGNALDO ABREU ANDRADE;
-CARLOS FUTINO BARRETO, Matrícula 27600, em substituição ao servidor EUCÁSSIO GONÇALVES LIMA JÚNIOR;
-WILLAME CARVALHO E SILVA, Matrícula 1067265, em substituição ao servidor NILO ROCHA MARINHO NETO;
-MARIA EVANGILINA BARROSO DE ARAÚJO DIAS, Matrícula 27483, em substituição ao servidor ALLISON PINHO SOBRAL.
Permanecem inalteradas as demais disposições contidas naNº 1868/2017 - PJPI/TJPI/PRES/GABJAPRES/GABJAPRES1MANDOU, de 23 de
agosto de 2017, disponibilizada no DJe Nº 8278, datado 29 de Agosto de 2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
REQUERENTE: EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO (OAB/PI 3538)
REQUERIDO: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. CUMPRIMENTO DE ACÓRDÃO. SOLICITAÇÃO DE INTERCESSÃO DA PRESIDÊNCIA.
COMPETÊNCIA DO RELATOR DO PROCESSO.ART. 87 DO REGIMENTO INTERNO E ART. 25 DA LEI Nº 3.716/79.USURPAÇÃO DE
COMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. INFRAÇÃO DISCIPLINAR NÃO CARACTERIZADA. ARQUIVAMENTO.
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1.9. Portaria (Presidência) Nº 173/2018 - PJPI/TJPI/CPPADCON, de 18 de janeiro de 2018551515 

DECISÃO
Trata-se de pedido de providências protocolado pelo advogado Edvaldo Oliveira Lobãoem face de acórdão transitado em julgado, nos autos da
Apelação Cível n° 2013.0001.000205-2, de relatoria do Des. José Ribamar Oliveira. O requerente alega a ocorrência dedescumprimento do
referido acórdão, daí requerendoa esta Presidência que "interceda perante o eminente Des. José Ribamar Oliveira" ouque "avoque o processo
em epígrafe e determine imediatamente o cumprimento da decisão do colegiado".
Notificado a se manifestar, o eminente Des. José Ribamar Oliveira apresentou as seguintes informações: que, no ano de 2006, o autor ingressou
com Ação de Reintegração de posse na linha de transporte alternativo nº 04 - Pólo industrial sul/Santa Maria da Codipe, carro nº 025, licitada no
ano de 1999; que o magistrado de primeiro grau proferiu SENTENÇA julgando totalmente IMPROCEDENTE o pedido do autor; que esta Relatoria
lavrou Acórdão dando PROVIMENTO ao recurso, para reformar a sentença de primeiro grau, a fim de reintegrar o apelante na linha de transporte
alternativo nº 04; que em data de 10.08.17 petição do autor informando o não cumprimento do mandado de reintegração pela STRANS e
pugnando pela busca e apreensão dos autos físicos; que, no mês de setembro, o advogado da Strans dirigiu-se ao gabinete deste Relator para
devolução dos autos físicos e para informar da dificuldade em cumprir a decisão desta Relatoria, tendo em vista que a Linha 04, para a qual o
autor deverá ser reintegrado, considerando-se já haverem se passados 11 (onze) anos do ajuizamento da ação principal e 18 (dezoito) anos da
licitação, havia sofrido alteração de itinerário. Por fim, ratificou o teor do acórdão, reafirmando a determinação pela reintegração do autor na linha
de transporte alternativo nº 04.
É o relatório. Decido.
O art. 87 do Regimento Interno do TJPI contemplaas atribuições do Presidente desta Corte, abrangendo as seguintes de natureza judicial:
Art. 87. Sem prejuízo de outras atribuições expressas ou implícitas neste regimento, ao Presidente do Tribunal compete:
VIII - conhecer do pedido de recurso extraordinário e de recurso especial, e se o julgar relativamente amparado, mandar processá-lo, resolvendo
os incidentes suscitados.
IX - funcionar como Relator privativo, com direito a voto, nos seguintes feitos:
a) habeas corpus de julgamento da competência originária do Tribunal Pleno;
b) suspeição de Desembargador, inclusive no caso do art. 135, do Código de Processo Civil;
c) reclamação sobre antiguidade dos magistrados, apurada pelo Conselho da Magistratura;
d) os conflitos de competência entre as Câmaras Especializadas ou entre as Câmaras Reunidas e o Tribunal Pleno;
e) remoção, disponibilidade, aposentadoria compulsória de magistrados, serventuários e funcionários do Poder Judiciário;
f) reversão ou aproveitamento de magistrados e demais servidores referidos na letra anterior;
XI - ordenar a suspensão de liminar e a execução da sentença concessiva de mandado de segurança no juízo a quo (art. 4º da Lei nº 4.348, de
26.06.64);
Na espécie,o requerente almeja a "interseção" da Presidência junto ao Relator para fins de cumprimento de acórdão transitado em julgado, ou
que providencie a "avocação" do feitopara fazer cumprira decisão.
Ocorre que o cumprimento dos acórdãos prolatados pelos órgãos colegiados deste Tribunal se insere na competência do Relator, conforme art.
25 da Lei nº 3.716/79 - Lei Organização Judiciária do Estado do Piauí:
Art. 25. Compete ao Relator, nos feitos que lhe forem distribuídos além de outros deveres legais e do Regimento Interno:
III - fazer cumprir as decisões de sua competência;
A par de tais circunstâncias, apretensão deduzida pelorequerente não encontra respaldo legal, de sorte que eventual satisfação do pedido pelo
Presidente destaCorte implicaria emusurpação de competência do Relator, que não tem demonstrado desídiaao adotar providências para o
cumprimento do acórdão.
Em virtude do exposto, considerando a inexistência de elemento caracterizador de violação a deveres atinentes ao exercício da magistratura,
determino o ARQUIVAMENTO deste pedido de providências, em consonância com o art. 16, § 1º, do Regulamento Geral da Corregedoria
Nacional de Justiça1e art. 9, § 2º, da Resolução nº 135 do CNJ2.
Comunique-se à douta Corregedoria Nacional de Justiça o teor desta decisão (art. 9º, § 3º, da Resolução nº 135 do CNJ).
Publique-se.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente
____________________________________________________________________________________________________________________
________________________________________________
1 Art. 16. A Reclamação Disciplinar poderá ser proposta nos casos e termos do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça e conforme
permissivo do art. 103-B, § 4º, III da Constituição Federal.
Parágrafo 1º. Será determinado o arquivamento liminar da reclamação quando a matéria for flagrantemente estranha ao objeto da
Corregedoria Nacional ou às finalidades do Conselho Nacional de Justiça, quando for manifestamente improcedente o pedido, quando esteja
despida de elementos mínimos para a compreensão da controvérsia ou quando ausente o interesse geral.
2 Art. 9º. (...) § 2º - Quando o fato narrado não configurar infração disciplinar ou ilícito penal, o procedimento será arquivado de plano pelo
Corregedor, no caso de magistrados de primeiro grau, ou pelo Presidente do Tribunal, nos demais casos ou, ainda, pelo Corregedor Nacional de
Justiça, nos casos levados ao seu exame.

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 22/01/2018, às 16:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOos princípios da Administração Pública insculpidos no art. 37,caput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDOo disposto nos arts. 81 a 88 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002;
CONSIDERANDOa Resolução nº 20, de 30 de agosto de 2016, que dispõe sobre o procedimento de apuração e aplicação de penalidades de
natureza contratual no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDOo dever da Administração de apurar eventuais descumprimentos de cláusulas contratuais ou os indícios de qualquer ato ilícito
praticado pelas empresas contratadas pelo Poder Público;
CONSIDERANDOa Ata de Registro de Preços nº 068/2015/Pregão Eletrônico nº 27/2015/Ordem de Fornecimento 47/2016, cujo objeto é a
aquisição de material de consumo (conjunto de talheres, guardanapo, sabão barra, sabonete barra, açucareiro e marcador quadro),firmado entre
este Tribunal e a empresa IRMÃOS SOUZA COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº10.540.909./0001-96);
CONSIDERANDOas informações constantes no Processo SEI nº17.0.000001390-0, notadamente em relação às manifestações do Fiscal da
Ordem de Fornecimento (0117620), à análise da Superintendência da Gestão de Contratos0031167), e à decisão exarada pela Presidência
(0328209).
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar processo administrativo em face da empresaIRMÃOS SOUZA COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ
nº10.540.909./0001-96), com a finalidade de apurar inexecução parcial da Ata de Registro de Preços nº 068/2015/TJPI, Ordem de Fornecimento
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1.10. DECISÃO 17.0.000052303-8  REQUERENTE: OSVALDINA DE SOUSA SANTANA DE OLIVEIRA.  ASSUNTO:

ABONO DE PERMANÊNCIA.551525 

47/2016, especialmente em referência aos itens guardanapo e açucareiro, em provável violação ao item 10.1, I, V, VI e VII do Termo de
Referência.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 19/01/2018, às 11:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ABONO DE PERMANÊNCIA. SERVIDOR QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA. ART. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. DEFERIMENTO, COM EFEITOS PATRIMONIAIS RETROATIVOS À DATA DO ATENDIMENTO DOS
REQUISITOS LEGAIS OBSERVANDO O ART. 5º, §§ 8º E 9º, DA LC Nº 40/2004, ACRESCIDO PELA LEI Nº 6.743/2015.
PARECER
Pedido formulado em 22/12/2017 pela servidora OSVALDINA DE SOUSA SANTANA DE OLIVEIRA, Analista Judiciário - Analista Administrativo,
matrícula n° 1034170, objetivando a concessão do abono de permanência.
A SEAD apresentou o mapa de tempo de serviço/simulação, onde consta que: a servidora possui 68 anos de idade; conta com 30 anos e 11 dias
de tempo de contribuição e no serviço público; mais de 20 anos na carreira; o Abono de Permanência poderá ser requerido em 29/12/2017, de
acordo com o Art. 3º da E.C. 47/2005.
É o breve relatório. Opina-se.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de um valor correspondente a contribuição previdenciária.
A Constituição Federal de 1988, regulamentando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação dada
pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí é contemplada na LEI COMPLEMENTAR Nº 40/2004, que
dispõe em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º - O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
Infere-se dos autos que a requerente tem 68 anos de idade e possuía, até 09/01/2018, 30 anos e 11 dias de tempo de contribuição e no serviço
público; além de ter mais de 15 anos na carreira e mais de 5 anos no cargo público atualmente ocupado.
Cotejando esses dados com os requisitos para aposentadoria definidos na EC 41/03 e com os parâmetros da EC nº 47/05, constata-se que a
servidora faz jus ao benefício pleiteado, pois atende o disposto no art. 3º, da referenciada EC. Com efeito, preceitua os dispositivos em
referência:
Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se
com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a
aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano
de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
A propósito, ao inserir os dados no sistema de Simulação de aposentadoria,a SEADatestou que, em 29/12/2017, a servidora preencheu os
requisitos para requerer o abono de permanência, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.
Sobre os efeitos financeiros da concessão do Abono de Permanência, o art. 5º, §§ 8º e 9º, da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, acrescido
pela Lei nº 6.743, de 23/12/2015, prevê que:
"§8º observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em suas Emendas, o abono de permanência será concedido
ao servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data do requerimento" (grifo nosso).
§ 9° Interposto o requerimento dentro de 60 (sessenta) dias da data que o servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração
direta, autarquia e fundacional do Estado do Piauí, Magistrados, membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas preencham um dos
requisitos de concessão do abono de permanência, o prazo inicial para a percepção da referida vantagem pecuniária contar-se-á do primeiro
dia do prazo ora estabelecido."
Considerando que o preenchimento integral dos requisitos para a concessão do abono ocorreu em 29 de dezembro de 2017, e que o pedido foi
formulado sete dias antes, em 22/12/2017, deverá incidir a referenciada norma do § 9º, do art. 5º, daí por que os efeitos financeiros devem contar
a partir da data da implementação do benefício.
Isso posto, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/1988, c/c o art. 3º da EC nº 47/2005 e art. 5º, §§ 8º E 9º, da Lei Complementar Estadual nº
40/2004, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de implementação do abono de permanência formulado por OSVALDINA DE SOUSA
SANTANA DE OLIVEIRA, com efeitos financeiros a partir de 29 de dezembro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Felipe de Moura Leite, Servidor / TJPI, em 22/01/2018, às 13:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer para, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/88 c/c artigo 3º da EC nº 47/2005 e art.
5º, §§ 8º e 9º, da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, acrescido pela Lei nº 6.743/2015, DEFERIR o pedido de abono de permanência
formulado pela servidora OSVALDINA DE SOUSA SANTANA DE OLIVEIRA, com efeitos financeiros a partir da data do preenchimento dos
requisitos, 29 de dezembro de 2017.
À SEAD para intimação e anotações necessárias.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8361 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Janeiro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 24 de Janeiro de 2018

Página 5



1.11. DECISÃO 17.0.000047356-1  REQUERENTE: ROLMES JOSÉ DA SILVA.  ASSUNTO: ABONO DE

PERMANÊNCIA.551528 

Publique-se.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 22/01/2018, às 16:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ABONO DE PERMANÊNCIA. SERVIDOR QUE REÚNE REQUISITOS PARA APOSENTADORIA. ART. 3º DA EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 47/2005. DEFERIMENTO, COM EFEITOS PATRIMONIAIS RETROATIVOS À DATA DO REQUERIMENTO,
OBSERVANDO O ART. 5º, §8º, DA LC Nº 40/2004, ACRESCIDO PELA LEI Nº 6.743/2015.
PARECER
Pedido formulado em 24/11/2017 pelo servidor ROLMES JOSÉ DA SILVA, Analista Judiciário - Analista Administrativo, matrícula n° 1034332,
objetivando a concessão do abono de permanência.
A SEAD apresentou o mapa de tempo de serviço/simulação, onde consta que: o servidor possui 58 anos de idade; seu tempo de contribuição
total e no serviço público é de 38 anos, 8 meses e 6 dias; o servidor poderia requerer o Abono de Permanência em 16/04/2017, de acordo com o
Art. 3º da E.C. 47/2005.
É o breve relatório. Opina-se.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de um valor correspondente a contribuição previdenciária.
A Constituição Federal de 1988, regulamentando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação dada
pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos estaduais do Piauí é contemplada na LEI COMPLEMENTAR Nº 40/2004, que
dispõe em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º - O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
Infere-se dos autos que o requerente tem 58 anos de idade e possuía, até 18/12/2017, 38 anos, 8 meses e 6 dias de tempo de contribuição e
deserviço público; além de ter mais de 15 anos na carreira e mais de 5 anos no cargo público atualmente ocupado. Sobre o tempo de serviço
computado perante a Policia Militar, devidamente averbado neste Poder Judiciário, convém assinalar que, conforme precedentesdo CNJ, não é
necessária a efetiva comprovação das contribuições previdenciárias pelo servidor.
Pois bem. Cotejando esses dados com os requisitos para aposentadoria definidos na EC 41/03 e com os parâmetros da EC nº 47/05, constata-se
que o requerente faz jus ao benefício pleiteado, pois atende o disposto no art. 3ºda referenciada EC. Com efeito, preceitua os dispositivos em
referência:
Art. 3º Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras
estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se
com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a
aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano
de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
A propósito, ao se inserir os dados no sistema de Simulação de aposentadoria, a SEAD atestou que, em 16/04/2017, o servidor atendeu aos
requisitos para pleiterar o abono de permanência, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.
Sobre os efeitos financeiros da concessão do Abono de Permanência, o art. 5º, §8º da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, acrescido pela Lei
nº 6.743, de 23/12/2015, prevê que:
"§8º observadas as regras estabelecidas neste artigo, na Constituição Federal e em suas Emendas, o abono de permanência será concedido
ao servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas, a partir da data do requerimento" (grifo nosso).
Isso posto, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/1988, c/c o art. 3º da EC nº 47/2005 e art. 5º, §§ 8º E 9º, da Lei Complementar Estadual nº
40/2004, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de implementação do abono de permanência formulado por ROLMES JOSÉ DA SILVA, com
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento, 24 de novembro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Felipe de Moura Leite, Servidor / TJPI, em 22/01/2018, às 14:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos fáticos e jurídicos do parecer para, com fundamento no art. 40, § 19 da CF/88 c/c artigo 3º da EC nº 47/2005 e art.
5º, §8º,da Lei Complementar Estadual nº 40/2004, acrescido pela Lei nº 6.743/2015, DEFERIR o pedido de abono de permanência formulado
pelo servidor ROLMES JOSÉ DA SILVA, com efeitos financeiros a partir da data do requerimento, 24 de novembro de 2017.
À SEAD para intimação e anotações necessárias.
Publique-se.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 22/01/2018, às 16:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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1.12. DECISÃO 17.0.000031152-9  REQUERENTE: Luis Eduardo Paixão e Silva.  ASSUNTO: remoção definitiva, por

motivo de saúde.551560 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 221/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2018550324 

2.2. Portaria Nº 223/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018550325 

EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE REMOÇÃO POR MOTIVO DE SAÚDE. COMPROVAÇÃO POR JUNTA MÉDICA. LEI
COMPLEMENTAR Nº 13/1994. LEI COMPLEMENTAR Nº 84/2007. RESOLUÇÃO Nº 41/2016. LAUDO MÉDICO OFICIAL FAVORÁVEL À
PRORROGAÇÃO. REQUISITOS OBSERVADOS. DEFERIMENTO DO PEDIDO.
PARECER
Pedido formulado pelo servidor Luis Eduardo Paixão e Silva, Analista Judicial, matrícula nº 26600, lotado na Comarca de Bom Jesus,
objetivando a sua remoção definitiva, por motivo de saúde, para a Comarca de Teresina/PI.
O requerente instruiu seu pedido com cópia de laudo, relatório e exames médico.
Sobreveio aos autos manifestação da Junta Médica deste Tribunal (0237336), com o seguinte teor: I- o local de lotação de origem do servidor é
prejudicial à sua recuperação. Trata-se de paciente portador de apnéia do sono de grau acentuado associado à comorbidades, como diabetes
tipo 2, no momento descompessada, obesidade grau 2(imc+38kg/m2) com indicação de tratamento cirúrgico bariátrico e hipertensão arterial
sistêmica com controle ambulatorial. II- na localidade de origem do servidor não há tratamento adequado. III- a patologia do servidor é
preexistente à sua lotação na comarca de origem e de acordo com os laudos médicos apresentados, houve diminuição no número de apnéias por
hora, porém, permanecendo na faixa de grau acentuado, o que é prudente para o servidor , ainda permanecer em Teresina em face do seu
tratamento com equipe multidisciplinar. IV- sugerimos a renovação da remoção temporária por período de um ano, devendo o servidor apresenta
laudos médicos e exames complementares referentes às suas patologias, que são crônicas, a cada seis meses. V- a remoção é carater
temporário, e não necessidade de readaptação de cargo.
A douta Corregedoria-Geral da Justiça, em sua manifestação, não apontou qualquer óbice ao deferimento do pleito, consignando o seguinte:"A
previsão legal do instituto da remoção evidencia que existem hipóteses previamente determinadas para a sua concessão, sendo direito
inarredável do servidor o deferimento de remoção por motivo de saúde diante de laudo favorável da Junta Médica Oficial deste Tribunal, o que
consta no Despacho Nº 48427/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (0237336) do presente processo".
É o relatório.Opina-se.
A remoção constitui instituto jurídico utilizado pela Administração Pública para promover o deslocamento horizontal dos servidores, segundo os
fundamentos previstos em lei. A provisória se dará em caráter precário e perdurará apenas enquanto se verificarem os motivos que a ensejaram.
Na espécie, o servidor já se encontra removido para Comarca de Teresina, por motivo de saúde, em razão de ser diagnosticado com apneia do
apneia do sono de grau acentuado.
A LC nº 13/94, assim como a Resolução nº 41/2016, prevê a concessão de remoção, por motivo de saúde, desde que estejam satisfeitos todos
osrequisitos legais. Esta hipótese de remoção ostenta caráter temporário, limitando-se ao tempo necessário para o tratamento de saúde, devendo
a Administração, periodicamente, por junta médica oficial, reavaliar a situação clínica do servidor, bem como as condições da comarca de origem
(para aferirsejá pode viabilizar o tratamento médico adequado) .
Submetidos os autos à Junta Médica Oficial, esta se manifestou favorável à remoção provisória do servidor, pelo prazo de 01 (um) ano, com a
necessidade de se apresentar relatório médico a cada 06 (seis) meses acerca da evolução do tratamento.
Isso posto, com fundamento nos dispositivos legais supracitados, esta Secretaria de Assuntos Jurídicos opina peloDEFERIMENTOdo pedido,
para que seja renovada a remoção temporária do servidor Luis Eduardo Paixão e Silva, da Comarca de Bom Jesus para a Comarca de
Teresina, pelo prazo de 1 (um) ano, a partir do término da remoção provisória concedida, com o encargo de apresentar laudos especializados
daqui a (seis) meses, informando a evolução clínica de suas patologias.

Documento assinado eletronicamente por Felipe de Moura Leite, Servidor / TJPI, em 22/01/2018, às 16:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer, para conceder a renovação da remoção temporária do servidor Luis Eduardo Paixão e
Silva, da Comarca de Bom Jesus para a Comarca de Teresina, pelo prazo de 1 (um) ano, a partir do término da última remoção temporária
concedida, com o encargo de apresentar laudos especializados em 6 (seis) meses.
Expeça-se a Portaria pertinente. Após, à SEAD para as anotações e comunicações necessárias.
Publique-se o teor desta decisão.
DesembargadorERIVAN LOPES
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes, Presidente, em 22/01/2018, às 16:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Portaria Nº 221/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 18.0.000002398-8,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraFRANCISCA SUSANY DE JESUS SOUSA,matrícula nº 27811, ocupante do cargo, em comissão, de
Assessora de Magistrado, lotada na 3ª Vara da Comarca de Picos-PI, para o gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias26 e 29 de janeiro de 2018,
em virtude de atuação em Plantão Judicial nos dias 10 e 12de agosto de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 19 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 223/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000002363-5,
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2.3. Portaria Nº 222/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018550326 

2.4. Portaria Nº 225/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018550327 

2.5. Portaria Nº 226/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018550328 

2.6. Portaria Nº 228/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018550335 

2.7. Portaria Nº 230/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018550336 

R E S O L V E:
ALTERAR,para o dia29 de janeiro de 2018, a folga de plantão concedida ao servidorMAIKON LIMA FERREIRA, Analista Administrativo,
matrícula 27682, lotado na Central de Alvarás da Comarca de Teresina-PI, antes autorizada para o dia 22 de janeiro de 2018, pelaPortaria Nº
71/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de janeiro de 2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 222/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO aInformação Nº 1039/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, constantedo Processo SEI nº 18.0.000001340-0,
R E S O L V E :
CONCEDERaoservidorJOAQUIM DE SOUSA PAZ, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 4052153, com lotação na 1ª Vara
de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, 30 (trinta) dias de férias relativas ao exercício de 2018/2019, para serem usufruídasno período
de 15 de fevereiro a 16 de marçode 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de janeirode 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral daJustiça

Portaria Nº 225/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000047478-9,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento do servidorHUMBERTO ALEXANDRE MACÊDO MENDES,Assessor de Magistrado, lotado na3ª VaraCívelda
Comarca de Teresina-PI,para gozo de07(sete) diasde folga, nos dias04, 05, 06, 09, 10, 11 e 12 de abrilde 2018,como forma de compensação
pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, noperíodo de 16 a 22 de outubro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina,22de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 226/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante noProcesso SEI nº 18.0.000000887-3, da lavra da magistrada a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
ADIARo gozo de30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2017/2018)da servidoraANA CRISTINA ROQUE DE OLIVEIRA, matrícula nº
5113, ocupante do cargo, em comissão, de Assessor Judiciário de Gabinete, com lotação na 1ª Vara da Infância e da Juventude desta Capital,
previstas para os períodos de 23 de janeiro a 06 de fevereiro e de 02 a 16 de julho de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem
usufruídasoportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22de janeiro de2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 228/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 18.0.000001688-4,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento, por08 (oito) dias consecutivos,a partir de13 de janeiro de 2018, deRAÍRA PACHECO RIBEIRO, matrícula nº
29194, Conciliadora do Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Leste I, Anexo II (Horto) desta Capital, em virtude de casamento, conforme o
disposto no art. 106, III, "a", da Lei Complementar nº 13/94 e Termo de Casamento Religioso com efeito civil apresentado.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 230/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000002461-5,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraNOÉLIA MARIA CÉSAR LIMA, Assessora de Magistrado, lotada na 1ª Vara da Comarca de Campo Maior-PI,09
(nove)diasde licença para tratamento de saúde,a partir de18de janeiro de 2018, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº
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2.8. Portaria Nº 231/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018550337 

2.9. Portaria Nº 232/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018550338 

2.10. Portaria Nº 233/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018550339 

2.11. AVISO DE INTIMAÇÃO550974 

2.12. AVISO DE INTIMAÇÃO551013 

2.13. PORTARIA Nº 04, DE 22 DE JANEIRO DE 2018551601 

3404/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 18 de janeiro de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 231/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante noProcesso SEI nº 18.0.000000682-0, da lavra do magistrado a que se subordina o servidor em
questão,
R E S O L V E :
ADIARo gozo de 18 (dezoito) dias de férias regulamentares (exercício 2017/2018)do servidorGUSTAVO DE LIMA VALE, matrícula nº 3353,
ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na Central de Inquéritos desta Capital, previstas para o período de 13 de fevereiro a
02 de março de 2018 (1º período - Escala de Férias de 2018), a serem usufruídasoportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22de janeiro de2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 232/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000002477-1,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraLAYANE BEZERRA RODRIGUES, Assessora de Magistrado, lotada na 4ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI,
licença para tratamento de saúde de05(cinco)dias,a partir de15de janeiro de 2018e mais05 (cinco) dias, em prorrogação,a partir de 22 de
janeiro de 2018,nos termos dos atestados médicos apresentados e dos Despachos Despacho Nº 3577/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ e Nº
3579/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 15 de janeiro de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 233/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000002514-0,
R E S O L V E :
CONCEDERao servidorFRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Analista Judicial, matrícula nº 409067-5, com lotação na Vara Única da Comarca
de Pedro II-PI, 10 (dez) dias de licença para acompanhar pessoa da família,a partir de 17 de janeiro de 2018, nos termos do Atestado Médico
apresentado eDespacho Nº 3514/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 17 de janeiro de 2018
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 22 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

PROCESSO Nº.17.0.000026272-2
Requerente:SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL
Advogado: ALBERTO ELIAS HIDD NETO , OAB-PI Nº 7.106-B
Requerido:CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Decisão Nº 12/2018 - PJPI/CGJ/GABJACOREXT.Conforme Consulta 34, a qual acolho integralmente, determino o envio daquela paratodas
unidades Extrajudiciais do Estado do Piauí com fito de ciência do seu teor.Cumpra-se.Documento assinado eletronicamente porRicardo Gentil
Eulálio Dantas,Corregedor Geral da Justiça, em 09/01/2018, às 12:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCESSO Nº.17.0.000045722-1
Classe Processual:REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO
Requerente: EDNA BATISTA DA SILVA
Advogado:GIRLANE MARIA LIMA CASSIANO , OAB-PI Nº 3.897
Requerido: JUÍZO DAVARA ÚNICA DE PALMEIRAIS-PI
Decisão Nº 160/2018 - PJPI/CGJ/GABJACORDIS.Diante das informações apresentadas pelo Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva
(0317574),DETERMINOa notificação do Requerente para conhecimento acerca das informações prestadas e manifestação,no prazo de 05
(cinco) dias.Documento assinado eletronicamente porRicardo Gentil Eulálio Dantas,Corregedor Geral da Justiça, em 16/01/2018, às 12:46,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA Nº 04, DE 22 DE JANEIRO DE 2018
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2.14. Portaria Nº 234/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018551718 

2.15. Portaria Nº 240/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551720 

2.16. Portaria Nº 236/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551721 

2.17. Portaria Nº 237/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551723 

2.18. Portaria Nº 239/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551724 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legaise regimentais, etc.,
R E S O L V E :
DESIGNAR o servidor MARCÍLIO MATOS SOUSA, ocupante do cargo efetivo de Analista Administrativo, matrícula nº 103450-2, do Quadro
Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, como tomador do Suprimento de Fundos desta Corregedoria Geral da Justiça,
durante o exercício financeiro de 2018.
DETERMINAR, ainda, que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 8 de janeiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de janeiro de 2018.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Portaria Nº 234/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante noProcesso SEI nº 17.0.000051521-3, da lavra da autoridade a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
ALTERARo gozo de30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2017/2018)da servidoraSILVANA MARY ALVES DE ALENCAR ROSAL,
matrícula nº 1127934, ocupante do cargo efetivo de Telefonista, com lotação na Distribuição de 1º Grau desta Capital, previstas para os períodos
de 14 a 28 de março e 16 a 30 de julho, todos de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídas de09 a 23 de abril de 2018 (15 dias),
restando 15 (quinze) dias para gozo oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22de janeiro de2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 240/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000002195-0,
R E S O L V E :
ALTERAR, em razão da necessidade do serviço,o gozo de férias regulametares da servidoraNAYARA BATISTA DE ARAÚJO, Analista Judicial,
matrícula nº1913, com lotação na 1ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, relativas ao exercício de 2017/2018, anteriormente fracionadas
em 3 (três) períodos (10 a 20/07/2018, 23/07 a 01/08/2018 e de 28/08 a 06/09/2018), nos termos da Escala de Férias de 2017/2018, republicada
nº DJe nº 8237, de 17/11/2017, a fim de que os primeiros 10(dez) dias sejam usufruídos no período de15 a24 de fevereiro de2018, ficando os 20
(vinte) dias restantes para gozo oportuno.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de janeirode2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral daJustiça

Portaria Nº 236/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000002229-9,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraMARIA DE NASARÉ DA SILVA SOUSA, Analista Administrativo, matrícula 1043595, lotada na 4ª Vara de Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI,01(um) diade licença para tratamento de saúde(16dejaneiro de 2018), nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho Nº 3474/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 16 de janeiro de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 237/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000002570-0,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento da servidoraMARÍLIA BRITO MIRANDA, Assessora de Magistrado, matrícula 28077, lotada na 2ª Vara Criminal da
Comarca de Parnaíba-PI, para gozo de02(dois) diasde folga nos dias26 e 29de janeiro de 2018,como forma de compensação pelos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 06 e 07 de janeiro de 2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 239/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018
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2.19. Portaria Nº 241/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551725 

2.20. Portaria Nº 243/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551726 

2.21. Portaria Nº 244/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551727 

2.22. Portaria Nº 245/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551732 

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000002599-9,
CONSIDERANDO que dia 07 de setembro não haverá expediende, nos termos da Resolução nº 90, de 04 de dezembro de 2017, que disciplina o
recesso forense e divulga os feriados no ano de 2018,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento do servidorJOSÉRIBAMAR SOUSA JÚNIOR,Analista Judicial, matrícula4228456, lotadonaVara Únicada Comarca
deFronteiras-PI,para gozo de06(seis)diasde folga nosdias03,04,05, 06, 10e 11desetembrode 2018,como forma de compensação pelos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau,nosdias01, 02, 03, 04, 05 e 06 de janeiro de 2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina,23de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 241/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES,no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 18.0.000000267-0 da lavra do magistrado a que se subordina o servidor em
questão,
RESOLVE:
ADIAR, por imperiosa necessidade de serviço,o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2017/2018)do servidorALTAMIRO
FERREIRA DE SOUSA, matrícula nº 4101898, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na Comarca de Manoel Emídio-PI,
anteriormente previstas para períodode 08 de janeiro a 06 de fevereiro de 2018, a serem usufruídasoportunamente.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 08 de janeiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 243/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES,no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 18.0.000002426-7 da lavra do magistrado a que se subordina a servidora em
questão,
RESOLVE:
ADIAR, em virtude de necessidade de serviço,o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares (1º período - exercício 2017/2018)da
servidoraLEINA MÔNICA TEMÓTEO DE SOUSA, matrícula nº 26829, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, atualmente designada
para servir junto à Coordenadoria da Mulher, anteriormente previstos para o período de 22 a 31 de janeiro de 2018 (Escala de Férias de 2018), a
serem usufruídasoportunamente.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 22 de janeiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 244/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI Nº 18.0.000002422-4,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 3629/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ inserido no Processo SEI Nº 18.0.000001417-2,
R E S O L V E :
Art. 1º.CONCEDER LICENÇA À GESTANTEde 120 (cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração, à servidoraLORENA
PEREIRA OLIVEIRA BOECHAT, Conciliadora, matrícula 27350, lotada na sede do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Bom Jesus-
PI,a partir de08 de janeiro de 2018, com fundamento do art. 1º da Resolução do TJ/PI Nº63, de 30/03/2017.
Art. 2º. CONCEDER60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença à Gestante à servidora acima mencionada, com fundamento no art. 4º da
Resolução do TJ/PI Nº63, de 30/03/2017, a partir do dia subsequente ao término da licença concedida no artigo anterior.
Art. 3º. DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 08 de janeiro de 2018.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 245/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI Nº 18.0.000002389-9,
R E S O L V E :
Art. 1º.CONCEDER LICENÇA À GESTANTEde 120 (cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração, à servidoraCLARISSA
VIEIRA FURTADO, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 3265, lotada na Sede do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de José de
Freitas-PI,a partir de17de janeiro de 2018, com fundamento do art. 1º da Resolução do TJ/PI Nº63, de 30/03/2017, nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho Nº 3757/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
Art. 2º. CONCEDER60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença à Gestante à servidora acima mencionada, com fundamento no art. 4º da
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2.23. Portaria Nº 246/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551737 

2.24. Portaria Nº 247/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551738 

2.25. Portaria Nº 248/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551754 

2.26. Portaria Nº 249/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551755 

2.27. Portaria Nº 251/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551756 

Resolução do TJ/PI Nº63, de 30/03/2017, a partir do dia subsequente ao término da licença concedida no artigo anterior.
Art. 3º. DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 17 de janeiro de 2018.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 246/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000002099-7,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorJORGE LUIZ DE MELO, Analista Administrativo, matrícula 1016431, lotado na 3ª Vara Cível da Comarca de Teresina-
PI,16(dezesseis)diasde licença para tratamento de saúde, a partir de07de janeiro de 2018, em prorrogação, nos termos dos atestados médicos
apresentados e do Despacho Nº 2714/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 07 de janeiro de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 18.0.000002531-0, referendadas pela magistrada a que se subordina a
servidora em questão,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTO da servidora PATRÍCIA SOBRAL BARÇANTE, matrícula nº 3327, ocupante do cargo efetivo de Psicólogo,
com lotação na 1ª Vara da Infância e da Juventude desta Capital, a fim de gozar 15 (quinze) dias de férias regulamentares (exercício 2016/2017),
adiadas pela Portaria nº 4879/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 10 de novembro de 2017, a serem usufruídas no período de 24 de janeiro a 07 de
fevereiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000002696-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor EMERSON LOPES FERREIRA, Analista Judicial, matrícula 27859, lotado na Vara Única da Comarca de
Paulistana-PI,para gozo de 02 (dois) dias de folga nos dias 25 e 26 de janeiro de 2018, como forma de compensação pelos serviços prestados
ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 13 e 14 de janeiro de 2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 18.0.000002585-9,
R E S O L V E :
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 10 (dez) dias, a partir de 22/01/2018, ao servidor KILSON BRITO NOGUEIRA, matrícula nº
4112156, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, com lotação na Vara Única de Gilbués-PI, nos termos do Despacho nº 3735
- SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 22 de janeiro de 2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000002608-1,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LORENA E SILVA TORRES, Analista Judicial, matrícula 1912, lotada na 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca
de Teresina-PI, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde a partir de 22 de janbeiro de 2018, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho Nº 3762/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 22 de janeiro de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2018.
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2.28. Portaria Nº 252/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551757 

2.29. Portaria Nº 253/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551758 

2.30. Portaria Nº 254/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551764 

2.31. Portaria Nº 255/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551765 

2.32. Portaria Nº 256/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551766 

2.33. Portaria Nº 250/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551767 

Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 18.0.000002218-3,
R E S O L V E :
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 02 (dois) dias, no dia 12/01/2019 e no dia16/01/2018, em prorrogação, ao servidor PAULO
PEREIRA DE BRITO, matrícula nº 5037, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo, com lotação na Distribuição de 1º Grau desta
Capital, nos termos do Despacho Nº 3915/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 12 de janeiro de 2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000002510-7,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCUS HENRIQUE PACÍFICO CARVALHO, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 3072, lotado na Vara Única da
Comarca de Bom Jesus-PI, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de15 de janeiro de 2018, em prorrogação, nos termos
dos atestados médicos apresentados e do Despacho Nº 3612/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 15 de janeiro de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 18.0.000002198-5,
R E S O L V E :
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 30 (trinta) dias, em prorrogação, a partir de 17/01/2018, ao servidor JOSÉ NILSON
BARBOSA MENDES, matrícula nº 1032208, ocupante do cargo efetivo de Analista Administrativo, com lotação na Distribuição de 1º Grau desta
Capital, nos termos do Despacho nº 3034 - SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 17 de janeiro de 2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000002738-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora GEYSA DE OLIVEIRA SANTOS, Analista Judicial, matrícula 5117, lotada na 2ª Vara da Comarca de
Campo Maior-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 15 e 16 de fevereiro de 2018, como forma de compensação pelos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 16 e 17 de dezembro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000002739-8,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora GEYSA DE OLIVEIRA SANTOS, Analista Judicial, matrícula 5117, lotada na 2ª Vara da Comarca de
Campo Maior-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga, no dia 02 de março de 2018, como forma de compensação pelos serviços prestados ao
Plantão Judiciário de 1º Grau, no dis 25 de dezembro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de janeiro de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000002540-9;
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3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 72/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de janeiro de 2018550361 

4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. Intimação de audiência Processo 0801041-03.2017.8.18.0032550659 

4.2. Devolução de autos550870 

4.3. Intimação de advogado em Decisão autos PJE 0800344-78.2017.8.180032551691 

4.4. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU551634 

5. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 1ª PUBLICAÇÃO 

CONSIDERANDO, ainda que,nos termos da Escala de Férias de 2017/2018, republicada no DJe nº 8237, de 17/11/2017, as férias da servidora
Edna Maria Sales Cardoso Tajra, foram fracionadas em dois períodos - o primeiro deles, de 15 (quinze) dias, para serem usufruídos de15 de
fevereiro a 1º de março de 2018,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço,o gozo de férias regulametares da servidoraEDNA MARIA SALES CARDOSO TAJRA, Analista
Judicial, matrícula nº 1028014, lotadana 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Teresina-PI, relativas ao exercício de 2017/2018 (1ª
fração - 15 dias),a fim de que sejam usufruídas em data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DAJUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 23 de janeirode2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral daJustiça

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo Requerimento protocolizadosob on°18.0.000000749-4,
R E S O L V E:
AUTORIZARaFRUIÇÃOdas férias daservidoraVILENE PINHEIRO PIRES, matrícula nº 26682, ocupante de cargo comissionado, lotada no
gabinete do Desembargador Haroldo Rehem,referentes ao exercício 2017/2018,para seremgozadas no 1º período:Dia 31 de janeiro de 2018 a09
de fevereiro de 2018; 2º período:Dia10 de setembro de 2018 a19 de setembro de 2018; 3º período:Dia05 de novembro de 2018 a 14de novembro
de 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina, 22de janeiro de 2018.
RENATA MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA
Secretária de Administração e Gestão de Pessoas - SEAD

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 22/01/2018, às 14:12,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Intimação de advogado José urtiga de Sá Júnior OAB PI 2677, de audiência designada para o dia 20 de fevereiro de 2018 às 10:00hs

A Secretaria da 3º Intima, em cumprimento a Despacho do MM Juiz, José Airton Medeiros de Sousa, os seguintes advogados abaixo elencados
para devolução de autos, sob pena de busca de apreensão.
0000372-94.2008.8.18.0032 Ozildo Batista de Barros OAB PI 1844;
000174-91.2007.8.180032 Rafael Pinheiro de Alencar OAB PI 9002;
000048-65.2015.818.0032 Kemeron Mendes Fialho OAB PI 11244;
000742-63.2014.818.0032 Johilse Tomaz da Silva OAB PI 11304;
000658-09.2007.818.0032 Maria das Graças de Alencar OAB PI 10665.

Conforme Decisão ID 349990,dos autos de Processo em pígrafe, em que intima a parte autora, através de seu advogado Sérgio Ricardo Foutana
Marin OAB SP 116305, para que traga aos autos prova constitutiva da pensão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000040-19.2016.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: MARY ANE MOREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): Pedro Wagner de Santana Cruz, OABPI nº 4915 (procuração à fl. 51)
DESPACHO:
Diante da resposta do ofício encaminhado pelo Juiz de Direito em exercício cumulativo da Décima Primeira Vara Cível de Recife, Pernambuco,
esta Tríade Processante decide juntar aos autos a cópia integral do processo judicial de busca e apreensão (total de 95 folhas) movida por Banco
General Motors S.A em face de Francisco Sidney da Paz Sousa.
Ato contínuo, prestigiando o contraditório, decide notificar a servidora reclamada para se manifestar sobre a prova documental juntada aos
autos, bem como informar, em 03 (três) dias, se há provas a serem produzidas pela defesa sobre os fatos narrados no presente
processo disciplinar.
Teresina, 19 de janeiro de 2018.
Bela. Carlos Eduardo Rego de de Oliveira
Bel. Pedro Paulo de Araújo Silva
Bela. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo
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[]

5.1. Ofício Circular nº 02, de 23 de janeiro de 2018551568 

6. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

6.1. EXTRATO DE TERMO ADITIVO551098 

7. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. AVISO DA 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO551225 

7.2. 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 01/02/2018551372 

OFÍCIO CIRCULAR DIRIGIDO ÀS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DO ESTADO DO PIAUÍ
ASSUNTO: Determinar cumprimento do Provimento nº 24/2012 da Corregedoria Nacional de Justiça - CNJ
Senhor(a) Tabelião (ã),
O Provimento nº 24/2012, da Corregedoria Nacional de Justiça, regulamenta a alimentação de dados do Sistema "Justiça Aberta".
O art.2º do aludido normativo estabelece que a alimentação deverá ser realizada semestralmente e diretamente, via internet, até o dia 15 dos
meses de JANEIRO e JULHO.
Sendo assim, determino que todos os oficiais cartorários procedam com a alimentação do Sistema "Justiça Aberta", dentro do prazo de 10(dez)
dias, bem como a comprovação a esta Corregedoria do efetivo cumprimento da medida, em igual prazo.
Atenciosamente,
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor Geral da Justiça

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 100/2017 - TJ/PI PROCESSO SEI nº: 17.0.000051642-2 CONTRATANTE: Tribunal de Justiça
do Estado do PiauíCNPJ Nº: 06.981.344/0001-05 CONTRATADA: Construtora Rosacon Ltda ME CNPJ Nº: 22.239.797/0001-17 OBJETO:
Prorrogar o prazo de execução da obra por 120 (cento e vinte) dias e o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses. DATA DA
ASSINATURA:22/01/2018 ASSINAM PELA CONTRATANTE: Erivan José da Silva Lopes - Presidente do TJ-PI e PELO
CONTRATANTE:Antonio Fillipe Marques Rego - Representante da Empresa Rosacon.

AVISO
A Secretaria Judiciária - SEJU, por determinação do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira, avisa aos Senhores Advogados, às partes, e
aos demais interessados, que a sessão da 2ª Câmara de Direito Público do dia 25 de janeiro de 2018 terá início às 10:00hs.
Teresina (PI), 23 de janeiro de 2018.
Bela. Natália Borges Bezerra
Secretária de Sessão

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 01 de fevereiro de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2014.0001.006561-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Canto do Buriti / Vara Única Publicado em 24-01-2018
Embargante: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros
Embargada: FRANCINETA LOPES DE OLIVEIRA
Advogados: Roberto Jorge de Almeida Paula (OAB/PI nº 4.803) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
02. 2016.0001.000929-1 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública Publicado em 24-01-2018
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Embargado: JORGE DE LIMA MONTEIRO
Advogados: Cícero Weliton da Silva Santos (OAB/PI nº 10.793) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
03. 2017.0001.007473-1 - Apelação Cível Publicado em 24-01-2018
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelado: LUCAS REIS COSTA
Advogado: Expedito Albano Filho (OAB/PI nº 2.176)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
04. 2016.0001.000525-0 - Apelação / Reexame Necessário Publicado em 24-01-2018
Origem: Pimenteiras / Vara Única
Apelante: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS-PI
Advogado: Leonel Luz Leão (OAB/PI nº 6.456) e outros
Apelado: ALEX DA SILVA LEITE
Advogado: Ronaldo de Sousa Borges (OAB/PI nº 8.723)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
05. 2013.0001.004469-1 - Apelação Cível Publicado em 24-01-2018
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: SÓ AÇO INDUSTRIAL LTDA.
Advogados: João Ulisses de Britto Azedo (OAB/PI nº 3.446) e outros
Apelado: DIRETOR(A) DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI / SEFAZ-PI
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
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Procurador do Estado: Marcos Antonio Alves de Andrade (OAB/PI nº 5.397)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
06. 2017.0001.011955-6 - Apelação Cível Publicado em 24-01-2018
Origem: Aroazes / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE AROAZES-PI
Advogado: Marlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
07. 2013.0001.003766-2 - Agravo de Instrumento Publicado em 24-01-2018
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procuradora do Município: Lorena Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 5.241)
Agravado: ROGÉRIO DE ARAÚJO MEDEIROS
Advogado: Paulo Vieira de Sá (OAB/PI nº 7.538)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
08. 2013.0001.001471-6 - Apelação / Reexame Necessário Publicado em 24-01-2018
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador do Município: Jose Wilson Ferreira de Araujo Júnior (OAB/PI nº 2.516)
Apelado: FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA
Advogado: Gerardo Eulalio Martins (OAB/PI nº 1.048)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
09. 2016.0001.002590-9 - Agravo de Instrumento Publicado em 24-01-2018
Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal (Auditoria Militar)
Agravante: JOSÉ CARDOSO BESERRA
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Maurício Cezar Araújo Fortes (OAB/PI nº 16.150)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
10. 2015.0001.011864-6 - Mandado de Segurança Publicado em 24-01-2018
Impetrante: RODRIGO MARTINS OLIVEIRA
Advogado: Everardo Oliveira Nunes de Barros (OAB/PI nº 2.789)
Impetrado: DIRETOR DO GRUPO CEV
Litisconsorte Passivo: SECRETARIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Carlos Eduardo da Silva Belfort de Carvalho (OAB/PI nº 3.179)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
11. 2017.0001.007222-9 - Apelação Cível Publicado em 24-01-2018
Origem: Barras / Vara Única
Apelante: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CABECEIRAS DO PIAUÍ
Advogados: Renato Coelho de Farias (OAB/PI nº 3.596) e outros
Apelado: MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DO PIAUÍ
Advogados: Paulo César Matos de Moraes (OAB/PI nº 6.649) e outro
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
12. 2013.0001.003949-0 - Agravo de Instrumento Publicado em 24-01-2018
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI
Advogados: Téssio da Silva Torres (OAB/PI nº 5.944) e outros
Agravado: ROGÉRIO DE ARAÚJO MEDEIROS
Advogado: Paulo Vieira de Sá (OAB/PI nº 7.538)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
13. 2016.0001.007438-6 - Mandado de Segurança Publicado em 24-01-2018
Impetrantes: ANA MARIA DE CARVALHO NUNES PARENTE e outros
Advogados: Martim Feitosa Camelo (OAB/PI nº 2.267)
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
14. 2017.0001.008968-0 - Apelação Cível Publicado em 24-01-2018
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
1º Apelado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Divane Maria Aguiar de Negreiros Silva (OAB/PI nº 4.459)
2º Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jorge Lucas de Sousa Leal Lopes (OAB/PI nº 15.842)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
15. 2015.0001.011261-9 - Apelação Cível Publicado em 24-01-2018
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899) e outros
Apelados: MARIA DE JESUS SOUSA DE ALMEIDA e outros
Advogados: Martim Feitosa Camelo (OAB/PI nº 2.267) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
16. 2016.0001.009594-8 - Apelação Cível Publicado em 24-01-2018
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
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17. 2015.0001.009558-0 - Apelação / Reexame Necessário Publicado em 24-01-2018
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Fernando Santos Neto (OAB/PI nº 7.588) e outros
Apelada: AURIDEIA FERNANDES DE ARAUJO
Advogado: Laercio Nascimento (OAB/PI nº 4.064)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
18. 2017.0001.005898-1 - Apelação Cível Publicado em 24-01-2018
Origem: Barras / Vara Única
Apelante: MARIA CECÍLIA ARAÚJO LOPES
Advogados: Francisco Inacio Andrade Ferreira (OAB/PI nº 8.053) e outros
Apelado: MUNICÍPIO DE BARRAS-PI
Advogados: Livia Verissimo Miranda (OAB/PI nº 11.614) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
19. 2015.0001.005361-5 - Apelação Cível Publicado em 24-01-2018
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: RAIMUNDA DE FÁTIMA CARNEIRO TORQUATO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Victor Emmanuel Cordeiro Lima (OAB/PI nº 7.914)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
20. 2017.0001.001100-9 - Apelação / Reexame Necessário Publicado em 24-01-2018
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
Procuradora: Maria de Fatima Moura da Silva Macedo (OAB/PI nº 1.628)
Apelado: FRANCISCO RONALDO GONZAGA DA SILVA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
21. 2016.0001.000535-2 - Apelação Cível Publicado em 24-01-2018
Origem: Pimenteiras / Vara Única
Apelante: ANTONIA MARTINS DOS ANJOS
Advogados: João Wenny Barros Gonçalves (OAB/PI nº 8.354) e outros
Apelado: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS-PI
Advogados: Maria Wilane e Silva (OAB/PI nº 9.479) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
22. 2016.0001.010168-7 - Apelação Cível Publicado em 24-01-2018
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: DALBERTO ROCHA DE ANDRADE
Advogado: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva (OAB/PI nº 6.544)
Apelado: MUNICÍPIO DE JATOBÁ DO PIAUÍ
Advogados: Carlos Eduardo Alves Santos (OAB/PI nº 8.414) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
23. 2017.0001.001606-8 - Mandado de Segurança Publicado em 24-01-2018
Impetrante: VALDEIR SOUSA LOPES
Advogado: Leciane da Guirra Oliveira Santiago (OAB/PE nº 39.555)
1º Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
2º Impetrado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
Procuradora: Maria do Amparo S. Lima (OAB/PI nº 2.136)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
24. 2015.0001.001932-2 - Apelação Cível Publicado em 24-01-2018
Origem: Caracol / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CARACOL-PI
Advogado: Antonio Jose Viana Gomes (OAB/PI nº 3.530)
ApeladA: IRENE MENDES SILVA
Advogado: Raimundo Reges Santos Nogueira (OAB/PI nº 1.137)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
25. 2014.0001.009204-5 - Apelação Cível Publicado em 24-01-2018
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelantes: STANLEY CARVALHO FORTES e outro
Advogado: Carlos Alberto Machado Coelho (OAB/PI nº 5.324)
Apelado: DIRETOR(A) DA ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL APOIO LTDA - COLÉGIO APOIO
Litisconsorte Passivo: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
26. 2016.0001.001478-0 - Mandado de Segurança Publicado em 24-01-2018
Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal (Maria da Penha)
Impetrante: REGINALDO DE SOUSA LIMA
Advogados: Cleanto Jales de Carvalho Neto (OAB/PI nº 7.075-A) e outros
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
27. 2015.0001.002918-2 - Apelação Cível Publicado em 24-01-2018
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185)
Apelado: FRANCISCO DE ASSIS DE CARVALHO LEÔNCIO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
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7.3. 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 01/02/2018551180 

28. 2014.0001.007736-6 - Apelação Cível Publicado em 24-01-2018
Origem: Teresina / 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador do Município: Carlos Olivio Teixeira Menezes (OAB/PI nº 239-B)
Apelado: ANTONIO RIBEIRO DIAS
Advogados: Francisco Alexandre Barbosa Dias (OAB/PI nº 4.248) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
29. 2014.0001.006312-4 - Apelação Cível Publicado em 24-01-2018
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador do Município: Julio Cesar da Silva Carvalho (OAB/PI nº 4.516)
Apelado: OTACÍLIO BEZERRA
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
30. 2014.0001.000023-0 - Apelação Cível Publicado em 24-01-2018
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: JOSÉ DE PAULO BRITO
Advogados: José Amâncio de Assunção Neto (OAB/PI nº 5.292) e outro
1º Apelado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Celso David Antunes (OAB/BA nº 1.141-A) e outros
2º Apelado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Isaac Emanuel Ferreira de Castro (OAB/PI nº 7.593) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
31. 2017.0001.012905-7 - Apelação / Reexame Necessário Publicado em 24-01-2018
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238)
Apelada: ANDRESA DE ARAÚJO LACERDA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
32. 2015.0001.011526-8 - Reexame Necessário Publicado em 24-01-2018
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Requerente: VALERIA GOMES ALVES
Advogado: Marcello Ribeiro de Lavôr (OAB/PI nº 5.902)
Requerido: MUNICIPIO DE JOÃO COSTA -PI
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
33. 2016.0001.006182-3 - Apelação Cível Publicado em 24-01-2018
Origem: Monsenhor Gil / Vara Única
Apelante: MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogados: Márcio Barbosa de Carvalho Santana (OAB/PI nº 6.454) e outros
Apelada: CARMELITA SOARES DA SILVA
Advogados: Kairon Rubens Nogueira de Castro Carvalho (OAB/PI nº 11.537) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
34. 2014.0001.009430-3 - Reexame Necessário Publicado em 24-01-2018
Origem: Varzea Grande / Vara Única
Requerente: MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE-PI
Advogados: Flavio Henrique Andrade Correia Lima (OAB/PI nº 3.273) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
35. 2014.0001.001286-4 - Apelação / Reexame Necessário Publicado em 24-01-2018
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Daniel Felix Gomes Araujo (OAB/PI nº 3.881)
Apelado: GUARNIERNE DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogada: Patricia da Conceição Sousa Raulino (OAB/PI nº 3.286)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
36. 2014.0001.001542-7 - Apelação Cível Publicado em 24-01-2018
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: EDIVAN FARRAPO MACHADO
Advogado: Francisco José Gomes da Silva (OAB/PI nº 5.234)
Apelado: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ-DETRAN-PI
Advogados: José Francisco Benicio de Macedo e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
37. 2017.0001.010193-0 - Reexame Necessário Publicado em 24-01-2018
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: DANIELA QUEIROZ ANDRADE - MENOR e outro
Advogada: Elisiana Martins Ferreira Baptista (OAB/PI nº 5.964)
Requerida: DIRETORA DO COLÉGIO SANTA MARIA GORETTI
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: joão Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 23 de janeiro de 2018.
Bela. Natália Borges Bezerra
Secretária de Sessão

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
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Ordinária da 2ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 01 de fevereiro de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.002884-0 - Apelação Cível
Origem: Canto do Buriti / Vara Única
Apelante: MARIA JOSE DA COSTA ANDRADE
Advogados: Patrícia Martins Rocha Barros (OAB/PI nº 6.344) e outro
Apelado: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
02. 2014.0001.008449-8 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: José Américo (OAB/PI nº 13.877)
Embargado: MARCELINO IZAIAS DO NASCIMENTO
Advogado: Agnaldo Boson Paes (OAB/PI nº 2.363) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
03. 2014.0001.006488-8 - Apelação Cível
Origem: Canto do Buriti / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros
Apelado: ADRIANO SOUSA MALAGOLINI
Advogado: Reginaldo Aluisio de Moura Chaves Júnior (OAB/PI nº 8.244) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
04. 2014.0001.004553-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: ANDERSON BRUNO DOS ANJOS ARAÚJO
Advogados: Patrícia Conceição Sousa Raulino (OAB/PI nº 3.286) e outro
Agravado: PRESIDENTE DO NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS DA UESPI - NUCEPE
Advogados: Lucas Santos Eulálio Dantas (OAB/PI nº 6.343) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
05. 2014.0001.006514-5 - Apelação Cível
Origem: Canto do Buriti / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros
Apelado: CLOTILDE PEREIRA DA SILVA
Advogados: Roberto Jorge de Almeida Paula (OAB/PI nº 4.803)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
06. 2015.0001.008296-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867)
Agravado: MARIA DE MOURA VELOSO
Advogados: João Dias de Souza Júnior (OAB/PI nº 3.063) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
07. 2017.0001.010846-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelado: PEDRO HENRIQUE DE SOUSA e outro
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
08. 2015.0001.009245-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: MUNICÍPIO DE AGRICOLÂNDIA - PI
Advogados: Luana Ferreira dos Reis (OAB/PI nº 13.114) e outros
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José James Gomes Pereira
09. 2013.0001.000210-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: CONSTRUTORA TAJRA MELO LTDA.
Advogados: Tarcísio Coutinho Nobre (OAB/PI nº 5.455) e outros
Apelado: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PIAUÍ - ADH/PI
Procurador: Francisco Viana Filho (OAB/PI nº 7339)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
10. 2017.0001.012081-9 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelado: ELMAR CALAND BRIGIDO
Advogados: Dislandia Sales Rodrigues Borges (OAB/PI nº 8.478) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
11. 2013.0001.004056-9 - Mandado de Segurança
Impetrante: REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Advogados: Kelson Vieira de Macedo (OAB/PI nº 4.470) e outros
Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo Necessário: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Relator: Des. José James Gomes Pereira

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8361 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Janeiro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 24 de Janeiro de 2018

Página 19



12. 2017.0001.007816-5 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelada: MELINA LIS BARBOSA BOSON e outro
Advogado: Lamec Soares Barbosa (OAB/PI nº 7.191)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
13. 2015.0001.011291-7 - Apelação Cível
Origem: Corrente / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
Advogados: João Augusto de Souza (OAB/PI nº 8.045) e outros
Apelado: ALDENA DA SILVA REIS SANTOS
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
14. 2015.0001.009998-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: R. N.DE M.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
15. 2014.0001.009358-0 - Apelação Cível
Origem: Cristino Castro / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO - PI
Advogados: Marcos Patrício Nogueira (OAB/PI nº 1.973)
Apelado: EUDA MARIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado: Roberto Pires dos Santos (OAB/PI nº 5.306)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
16. 2015.0001.011803-8 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Arthur Ferreira de Siqueira (OAB/PI nº 8.910) e outros
Apelada: MARIA DO ROSÁRIO VIEIRA DE ARAÚJO
Advogado: Daniel Nogueira da Silva (OAB/PI nº 6.636)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
17. 2017.0001.007402-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelado: ANA PATRICIA SOUSA DA CRUZ, representada Maria do Perpétuo Socorro Silva Soares.
Advogado: José Pires Teixeira (OAB/PI nº 2.025)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
18. 2015.0001.007448-5 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Advogado: Wallyson Soares dos Anjos (OAB/PI nº 10.290)
Apelada: NAIANY OLIVEIRA PORTO
Advogados: Neyran Oliveira Porto (OAB/PI nº 5.624) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
19. 2017.0001.007656-9 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelada: CAMILA DIAS ARAUJO e IRISDALVA DIAS ARAÚJO
Advogado: Rodolfo Luis Araújo de Moraes (OAB/PI nº 7.781)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
20. 2015.0001.002219-9 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Amarante / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE AMARANTE-PI
Advogado: Kaliny de Oliveira (OAB/PI nº 4.598)
Apelada: MARIA DO SOCORRO MORAES E SILVA
Advogado: Clarissa da Costa Carvalho (OAB/PI nº 9.379)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
21. 2015.0001.010445-3 - Apelação Cível
Origem: Luís Correia / Vara Única
Apelante: CLAUDIO FONTENELE DE ARAUJO SOUSA
Advogados: Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José James Gomes Pereira
22. 2017.0001.008689-7 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelado: SÉRGIO HENRIQUE FURTADO COÊLHO FILHO
Advogados: Juarez Chaves de Azevedo Júnior (OAB/PI nº 8.699) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
23. 2014.0001.002119-1 - Reexame Necessário
Origem: Batalha / Vara Única
Requerente: ANGELA MARIA FORTES VIEIRA
Advogados: Daniel Carvalho de Oliveira Valente (OAB/PI nº 5.823) e outros
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Requerido: EXMO. SR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BATALHA-PI
Relator: Des. José James Gomes Pereira
24. 2015.0001.010091-5 - Apelação Cível
Origem: Bocaina / Vara Única
1º Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
2º Apelante: MARIA LUCILENE DE ALENCAR LEAL BARROS
Advogado: Francisco Pereira Neto (OAB/PI nº 2.199)
Apelado: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
Procurador: Antônio de Sousa Macedo Junior (OAB/PI nº 2.291)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
25. 2015.0001.000503-7 - Reexame Necessário
Origem: União / Vara Única
Requerente: MANOEL DE JESUS VIANA MEDEIROS
Advogado: Orisvaldo Capuchu Gomes (OAB/PI nº1.494)
Requerido: MUNICÍPIO DE UNIÃO-PI
Advogados: Joaquim Barbosa de Almeida Neto (OAB/PI nº 56-B) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
26. 2013.0001.007065-3 - Reexame Necessário
Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: PERIVALDO CAMPOS BRAGA - PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ-PI
Advogado: Alexandre da Silva Macedo (OAB/PI nº 4.771)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
27. 2015.0001.009914-7 - Mandado de Segurança
Impetrante: DANIELLE CAVALCANTE BORBA e FRANCISCA FERNANDA CORDEIRO
Advogados: André Luís Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outros
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
28. 2015.0001.000577-3 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
Advogados: Victor Vinicius Martinez de Almeida (OAB/PI nº 10.396) e outros
Apelada: MARIA LUIZA RODRIGUES DA GRAÇA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
29. 2015.0001.002845-1 - Apelação Cível
Origem: Canto do Buriti / Vara Única
Apelante: RAIMUNDA NONATA HIPOLITO MONTEIRO
Advogados: Patrícia Martins Rocha Barros (OAB/PI nº 6.344) e outro
Apelado: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
Advogados: Maira Castelo Branco Leite (OAB/PI nº 3.276) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
30. 2014.0001.001932-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: SARAH GONÇALVES DE CARVALHO BRAGA e outro
Advogados: Gustavo Henrique Vidigal Santos (OAB/PI nº 3.511) e outros
Apelado: DIRETOR DO COLÉGIO ESQUADRO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
31. 2015.0001.010499-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Apelada: LUIZA PORTELA MENEZES
Advogados: Maria Amélia Silva Cavalcante (OAB/PI nº 1.457) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
32. 2011.0001.005719-6 - Apelação Cível
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante: MARIA DE CASTRO PORTO
Advogados: Raimundo Nonato Lopes Filho (OAB/PI nº 2.485) e outro
Apelado: MUNICÍPIO DE BATALHA-PI
Advogado: Raimundo Nonato Castro Machado (OAB/PI nº 1.830)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
33. 2015.0001.010634-6 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959)
Apelado: JOSÉ VITAL DOS SANTOS
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. José James Gomes Pereira
34. 2012.0001.002546-1 - Apelação Cível
Origem: José de Freitas / Vara Única
Apelante: ROBERT DE ALMENDRA FREITAS
Advogado: Edivaldo da Silva Cunha (OAB/PI nº 6.319)
Apelado: MUNICÍPIO DE JOSÉ DE FREITAS
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7.4. 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 01/02/2018551144 

Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
35. 2015.0001.000345-4 - Reexame Necessário
Origem: Angical do Piauí / Vara Única
Requerente: NAYVALDO DE ALENCAR NUNES - NEYFARMA
Advogado: Jose Pires Teixeira(OAB/PI nº 2.025)
Requerido: MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ e outro
Advogada: Sueli Aparecida de Carvalho Santos (OAB/PI nº 7.792)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
36. 2015.0001.009737-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Apelado: VICTOR NUNES DE CARVALHO PRADO CASTELO BRANCO
Advogados: Adriana Santos Marinho (OAB/PI nº 6.773)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
37. 2015.0001.011084-2 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185)
Apelado: COOPERATIVA DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS DE PASSEIROS DA REGIÃO DE PICOS e outros
Advogados: Maria do Socorro Pinheiro Cavalcante Benevides (OAB/PI nº 182-B) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
38. 2014.0001.007296-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ-EMGERPI
Advogada: Vanessa Martins Cardoso (OAB/PI nº 4.772)
Apelados: ALEXANDRE ALVES DA SILVA NETO e outros
Advogados: Sandro Albert Lima de Area Leão Muniz (OAB/PI nº 4.149)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
39. 2015.0001.009087-9 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerentes: SIMÃO CELESTINO GUIMARÃES, MARIA VILMA GUIMARÃES CAMPELO SILVA e MARIA DO SOCORRO VIEIRA ALVES
Advogados: Odonias Leal da Luz (OAB/PI nº 1.406) e outros
Requerido: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
Procuradora: Lúcia Fernanda da Silveira Freitas
Relator: Des. José James Gomes Pereira
40. 2015.0001.001902-4 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Amarante / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE AMARANTE-PI
Advogado: Francelino Moreira Lima (OAB/PI nº 233-A)
Apelada: HILDA MARIA DA SILVA ALMEIDA
Advogados: Flávio Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161)
Relator: Des. José James Gomes Pereira

PAUTA DE JULGAMENTO
5ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 5ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 01 de fevereiro de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2014.0001.009028-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: SINDSEMP-PI - SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogados: Fábio Renato Bomfim Veloso, OAB-PI nº 3.129 e outros
Impetrante: Ana Julieta Almeida Farias Veloso e outros
Impetrado: SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto, OAB-PI nº 7.106-B
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
02. 2017.0001.005730-7 - Agravo Interno em Ação de Execução de Sentença nº 2016.0001.010423-8
Agravantes: ANTONIO CARLOS GOMES DE CARVALHO e outros
Advogados: Lucyara Ferreira Lima Getirana, OAB-PI nº 14.563 e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Eulálio de Pádua Filho, OAB-PI nº 14.479
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
03. 2017.0001.007261-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ-DETRAN-PI
Procurador: Segisnando Messias Ramos de Alencar, OAB-PI nº 1.187
Embargado: BASILIO MENDES DA SILVA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
04. 2017.0001.008081-0 - Apelação Cível
Origem: Cocal / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE COCAL DO PIAUÍ-PI
Advogado: Maira Castelo Branco Leite, OAB-PI nº 3.276 e outros
Apelada: ROSILENE MARIA SILVA ARAÚJO
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7.5. 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 01/02/2018550829 

Advogado: Alexandre Lopes Filho, OAB-PI nº 5.322
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
05. 2017.0001.010973-3- Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública/Assistência
Agravante: EDILBERTO ROCHA PORTELA BARBOSA
Advogados: Silvio Augusto de Moura Fé, OAB-PI nº 2.422 e outros
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro, OAB-PI nº 6.631
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
06. 2017.0001.009150-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: KEILA AMORIM MARINHO NASCIMENTO
Advogados: Raymsandreson de Morais Prudêncio, OAB-PI nº 10.949 e outro
Apelada: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso, OAB-PI nº 7.104
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
07. 2017.0001.009542-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública/Assistência
Agravante: R. MELO CONSTRUTORA LTDA.
Advogados: Thiago Ribeiro Barreto, OAB-PI nº 3.687 e outros
Agravado: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS- SEMA
Procurador do Município: Virgínia Gomes de Moura Barros, OAB-PI nº 3.551
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
08. 2017.0001.008053-6 - Conflito de competência
Origem: Teresina / Central de Inquéritos
Suscitante: JUÍZO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA- PI
Suscitado: JUIZO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO 2- UNIDADE II
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
09. 2017.0001.011910-6 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante/ Apelado: MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAUÍ-PI e outro
Advogado: Adriano Beserra Coelho, OAB-PI nº 3.123
Apelada/ Apelante: MARIA JOSÉ MARTINS DOS SANTOS
Advogado: Leonardo Cabedo Rodrigues, OAB-PI nº 5.761
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
10. 2017.0001.011088-7 - Apelação Cível
Origem: Pedro II / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogado: Marcos Rangel Santos de Carvalho, OAB-PI nº 8.525
Apelados: EDILSON MENDES BARROS e outros
Advogada: Isabel Caroline Coelho Rodrigues, OAB-PI nº 5.610
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
11. 2017.0001.011387-6 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAUÍ-PI
Advogado: Adriano Beserra Coelho, OAB-PI nº 3.123
Apelada: ANA CÉLIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogados: Leonardo Cabedo Rodrigues, OAB-PI nº 5.761 e outro
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
12. 2017.0001.012294-4 - Apelação Cível
Origem: Picos / 2ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Eulálio de Pádua Filho, OAB-PI nº 15.479
Apelado: KELTON MARTINS GOMES
Advogados: Glaúber Jonny e Silva, OAB-PI nº 7.005 e outro
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
13. 2017.0001.010449-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESPÓLIO DE ANTÔNIO ARÚJO DA SILVA, representado por MARIA GOMES ALVES DA SILVA
Advogados: Luciana Mendes Benigno Eulálio, OAB-PI nº 3000 e outros
Apelado: IPMT-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI e outro
Advogados: Zilton Lages Villa, OAB-PI nº 11.634 e outros
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
14. 2016.0001.003097-8- Conflito de competência
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Suscitante: JUIZA DE DIREITO DA 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 23 de janeiro de 2018.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativo

PAUTA DE JULGAMENTO
6ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 6ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 01 de fevereiro de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
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adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.012004-9 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Eulálio de Pádua Filho
Embargado: ASTECLIDES LUSTOSA FILHO
Advogados: Nathalie Cancela Cronemberger Campelo (OAB/PI nº 2.594) e outros
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator Designado: Edvaldo Pereira de Moura
02. 2017.0001.006180-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
Procuradora: Maria de Fatima Moura da Silva Macedo (OAB/PI nº 1.628)
Embargada: MIRALDA MARIA NUNES SILVA
Advogado: Marcolino Barbosa de Sousa Neto (OAB/PI nº 14.942)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
03. 2017.0001.009888-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública/Assistência
Agravante: JAÍLES RAIMUNDO VIEIRA
Advogado: Juarez Jose Antao de Alencar (OAB/PI nº 9.388)
Agravada: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI
Advogados: Cláudio Soares de Brito Filho (OAB/PI nº 3.849) e outros
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
04. 2016.0001.009427-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo Mendes de Santana (OAB/PI nº 16.149)
Embargado: FELIX JAMES GUIMARÃES DA SILVA
Advogado: Guilherme Silva Sousa (OAB/PI nº 11.542)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
05. 2017.0001.010883-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Plínio Clêrton Filho (OAB/PI nº 2.206)
Apelada: ACÍRIA BORGES ALVES RUFINO
Advogado: Maxshuellma Rufino Borges (OAB/PI nº 10.398)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
06. 2017.0001.007260-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Apelado: PROJEL ENGENHARIA ESPECIALIZADA LTDA
Advogados: Roberto Padua Cosini (OAB/SP nº 168.844) e outro
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
07. 2017.0001.010743-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelada: GABRIELLA MARIA DE SOUSA MACHADO
Advogado: Jarbas Gomes Machado Avelino (OAB/PI nº 4.243)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
08. 2017.0001.010315-9 - Apelação Cível
Origem: Picos / 2ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yuri Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Apelada: CLARICY BARBOSA LEAL
Advogado: Ronaldo de Sousa Borges (OAB/PI nº 8.723)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
09. 2017.0001.008955-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: FRANCISCO PIRES DE SOUSA
Advogado: Gerson Gonçalves Veloso (OAB/PI nº 2.295)
Apelado: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador do Município: João Eudes Soares de Araújo (OAB/PI nº 6.486)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
10. 2017.0001.012260-9 - Reexame Necessário
Origem: Monsenhor Gil / Vara Única
Requerente: CAMARA MUNICIPAL DE CURRALINHOS-PI
Advogado: Francois Lima de Barros (OAB/PI nº 13.568)
Requerido: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PI
Advogado: Elias Elesbão do Valle Sobrinho (OAB/PI nº 14.818)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
11. 2017.0001.013255-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alex Galvao Silva (OAB/PI nº 6.845)
Apelado: SHERAD KENNANI CARVALHO SALGUEIROS DE ARAÚJO
Advogado: Vicente Pereira Filho (OAB/PI nº 2.393)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
12. 2017.0001.011444-3 - Apelação Cível
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8. ATA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. ATA DE JULGAMENTO DA 42ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL

REALIZADA NO DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2017.551283 

Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867)
Apelado: ABDON JOSÉ DA SILVA
Advogados: Joao Dias de Sousa Junior (OAB/PI nº 3.063) e outro
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
13. 2017.0001.010762-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192)
Apelada: MARIA GILDENIR FERNANDES DE SOUSA
Advogados: João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI nº 3.063) e outro
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
14. 2017.0001.011188-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Carlos Eduardo da Silva Belfort de Carvalho (OAB/PI nº 3.179)
Apelado: ICARO ALLYSSON MOREIRA SIQUEIRA
Advogado: Solfieri Penaforte Teive de Siqueira (OAB/PI nº 2.465)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
15. 2017.0001.011045-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelado: IURY ROBERTO SOARES SANTOS
Advogados: Francisco Soares Campelo Filho (OAB/PI nº 2.734) e outros
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
16. 2016.0001.010964-9 - Mandado de Segurança
Impetrante: SUSANE SANTOS PERES PARENTE DA SILVA
Advogados: José de Anchieta Gomes Cortez (OAB/PI nº 2.309) e outra
Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 23 de janeiro de 2018.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativo

Aos 13 (treze) dias do mês de dezembro do ano de 2017, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, sob a
presidência do Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, presentes os Exmos. Srs: Des. Sebastião Ribeiro Martins e Dr. Raimundo Holland
Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). O Des. José
Francisco do foi convocado para o julgamento do processo 2017.0001.010784-0 - HABEAS CORPUS - Teresina/6a Vara Criminal, em virtude do
impedimento do Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz, com assistência do(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª) Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de
Justiça. Às 09:25 (nove horas e vinte e cinco minutos), comigo, Bacharela Bela. Célia de Fátima Gonçalves Honório, Secretária, foi aberta a
sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 06 de dezembro de 2017 e
publicada no Diário da Justiça nº 8.339, de 06 de dezembro de 2017 e até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições.
Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJ/PI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serem
submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante".
JULGAMENTO DOS PROCESSOS EXTRA-PAUTA:HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012115-0 - Batalha/Vara Única. Impetrante:
ANDERSON DE MENESES LIMA. Paciente: ANTONIO DJIVAN DA SILVA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer
do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça.Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Dr.
Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº
2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011359-1 - Teresina/Central de Inquéritos.
Impetrante: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL - Defensor Público. Paciente: ANDRÉ LUÍS DE SOUSA COSTA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, conhecer do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro
Martins - Relator e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011363-3 - Teresina/central de
Inquéritos. Impetrante: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL - Defensor Público. Paciente: JUCIEL RODRIGUES DA SILVA. Relator: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião
Ribeiro Martins - Relator e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO HABEAS CORPUS Nº
2017.0001.008917-5 - Teresina/Central de Inquéritos. Embargante: DORALICE ANDRADE PARENTES. Advogado: Augusto César Chabloz
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Farias da Silva. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer
do presente Embargo de Declaração, para fins de mero prequestionamento, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo-se o
acórdão embargado em todos os seus termos, de acordo com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamentoos
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz
designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de
Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011847-3 - Teresina/3a Vara Criminal. Impetrante: FRANKLIN DOURADO REBÊLO. Paciente:
VALDEON HONÓRIO GOMES SOUSA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente Habeas Corpus
e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamentoos Exmos.
Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em
virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de
Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011908-8 - Pedro II/Vara Única. Impetrante: ESMAELA PEREIRA DE MACEDO ARAÚJO. Paciente:
FABIANO FREIRE. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem
impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim
Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência
justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº
2017.0001.012270-1 - Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: ANTÃO LUIS NUNES LIMA. Paciente: LEONARDO BEZERRA DE SOUSA.
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana
Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada da
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº
2017.0001.010992-7 - Teresina/2a Vara do Tribunal do Júri. Impetrante: ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA. Paciente: PAULO
ANSELMO DA COSTA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente Habeas Corpus e
DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamentoos Exmos. Srs.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude
da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Fez sustentação oral o Advogado, Dr. Anderson Cleber Cruz de Sousa. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011908-8 - Pedro II/Vara Única. Impetrante:
ESMAELA PEREIRA DE MACÊDO ARAÚJO. Paciente: FABIANO FREIRE. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer
do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de
Justiça.Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Dr.
Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº
2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012270-1 - Teresina/Central de Inquéritos.
Impetrante: ANTÃO LUIS NUNES LIMA. Paciente: LEONARDO BEZERRA DE SOUSA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, conhecer do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Dr.
Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº
2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª).
Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011860-6 - Teresina/3a Vara Criminal. Impetrante:
JOSÉ ANTONIO DO NASCIMENTO NETO. Paciente: ANTONIO ROBSON DA ROCHA NASCIMENTO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
por votação unânime, conhecer do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, mantendo-se, portanto, a medida liminar, em
dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça. Oficie-se ao MM. Juiz da 3a Vara Criminal para, se for o caso, reavaliar
depois a necessidade, ou não, desta medida.Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des.
Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012249-0 -
Teresina/Central de Inquéritos. Impetrante: LUIS FELIPE SOUSA MORAES. Paciente: WALDEMAR SARAIVA DE LEMOS NETO. Relator:
Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente Habeas Corpus e CONCEDER a ordem impetrada, para revogar
a medida cautelar de proibição de acesso a locais de realização de provas de concursos públicos, em dissonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro
Martins - Relator e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Fez sustentação oral
o Advogado, Dr. Luis Felipe Sousa Moraes. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.
HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011767-5 - Cocal/Vara Única. Impetrante: RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO. Paciente:
RAIMUNDO NONATO RIBEIRO FRANCO PRIMO. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente
Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do
julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz
(Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Fez sustentação oral o Advogado, Dr. Rafael Trajano de Albuquerque Rêgo. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011781-0 -
Cocal/Vara Única. Impetrantes: JOÃO MARCOS ARAÚJO PARENTE e JÁDER MADEIRA PORTELA VELOSO. Paciente: RODOLFO RODRIGO
CARDOSO E SILVA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem
imperada, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias
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de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência
justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro. Fez sustentação oral o Advogado, Dr. João Marcos Araújo Parente. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes
dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011793-6 - Cocal/Vara Única. Impetrante: JOÃO MARCOS ARAÚJO
PARENTE e JADER MADEIRA PORTELA VELOSO. Paciente: JOHN BRENDAN BRITO OLIVEIRA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, conhecer do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem imperada, em consonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro
Martins - Relator e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Fez sustentação oral
o Advogado, Dr. João Marcos Araújo Parente. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.
HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012974-4 - Parnaíba/1a Vara Criminal. Impetrante: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO. Paciente:
JOÃO DE MARIA RODRIGUES DA COSTA. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, NÃO CONHECER e indeferir
in limine a presente ordem de Habeas Corpus, considerando tratar-se de mera reiteração de pedido anterior.Participaram do
julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martins e Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz
(Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão,
Procurador(a) de Justiça. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.010784-0 - Teresina/6a Vara Criminal. Impetrante: TÂNIA MARTINS AURINO.
Paciente: FRANCISCO ELISVALDO DE SOUSA. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do presente Habeas
Corpus e CONCEDER a ordem, nos termos da liminar deferida, em dissonância com o parecer do Ministério Público
Superior.Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Des. José
Francisco do Nascimento (Convocado em virtude do impedimento do Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz, Juiz designado em virtude da
ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): Dr. Raimundo Holland Moura Queiroz.
Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão,
Procurador(a) de Justiça. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APELAÇÃO CRIMINAL Nº
2017.0001.000324-4 -Pedro II/Vara Única. Embargante: EDIVAN ALVES BEZERRA. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro
Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, NÃO CONHECER do presente recurso.Participaram do julgamentoos
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martinse Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado
em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a)
de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2016.0001.009164-5 - Teresina/1ª Vara do Tribunal
Popular do Júri. Embargante: ANTÔNIO MARCOS LIMA PEREIRA. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Embargado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer dos presentes embargos
de declaração, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, em consonância com o parecer do Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do
julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martinse Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz
(Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não
houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S.
Galvão, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2017.0001.000397-9 - Teresina/8ª Vara
Criminal. Embargante: CONCEIÇÃO DE MARIA DO NASCIMENTO VIEIRA. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha.
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, conhecer e REJEITAR os embargos declaratórios, opostos ao v. acórdão,
em face da inexistência das hipóteses previstas no art. 619, do CPP. Em atenção ao disposto no HC 126.292 do STF, determinar a
extração de cópias para formação do processo de execução provisória e envio ao juízo da condenação, a fim de que o mesmo
encaminhe à VEP para início do cumprimento da pena, com expedição do respectivo mandado de prisão.Participaram do julgamentoos
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martinse Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado
em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a)
de Justiça. RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2016.0001.013373-1 -Buriti dos Lopes/Vara Única. Recorrente: GILVALDO DOS SANTOS
CARVALHO. Advogado: José Danilo Guimarães Rocha (OAB/PI nº 1.678). Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do recurso interposto e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO,
mantendo-se incólume a sentença de pronúncia, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do
julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martinse Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz
(Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não
houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S.
Galvão, Procurador(a) de Justiça. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.012082-7 -Aroazes/Vara Única.
Embargante: WASHIGTON CORREIA MATOS. Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça, NEGAR PROVIMENTO aos embargos declaratórios, opostos ao acórdão combatido, em face da
inexistência das hipóteses previstas no art. 619, do CPP.Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana
Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martinse Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. RECURSO EM SENTIDO
ESTRITONº 2016.0001.010714-8 -Curimatá/Vara Única. Recorrentes: FIDEL CASTER NONATO BASTOS e ZEMÁRIO BISPO DE ARAÚJO.
Advogado: Osório Marques Bastos Filho (OAB/PI nº 3.088). Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer dos recursos interpostos, e NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo-se incólume a
sentença de pronúncia, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des.
Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martinse Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da
ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECURSO EM SENTIDO ESTRITONº 2017.0001.001338-9 -Teresina/2ª Vara do Tribunal Popular do Júri.
Embargante: CARLOS LIMA DOS SANTOS. Advogado: Lindeilson Flor Freitas (OAB/PI nº 7.248). Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça, conhecer e NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, mormente se busca inovar nas razões
recursais, trazendo como omisso ponto que sequer foi objeto das razões recursais, objetivando-se reverter o resultado do julgado, o
que foge dos fins a que se destinam os embargos de declaração conforme disposto no art. 619, CPP.Participaram do julgamentoos
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro Martinse Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz
designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão,
Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.008980-4 -Teresina/7ª Vara Criminal. 1º Apelantes: DANIELSON
MARCMILLER BARROSO e ANA CAROLINE AQUINO DA SILVA. Advogado: Francisco Soares de Oliveira (OAB/PI nº 8.492). 2º Apelante:
CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO. Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer dos recursos interpostos, eis que preenchidos os
pressuposto legais de admissibilidade e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO ao apelo de Ana Caroline Aquino da Silva, mantendo-se
incólume a sentença condenatória; DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo de Danielson Marcmiler Barroso, reduzindo-se a pena para 10
(dez) anos de reclusão e 1400 (mil e quatrocentos) dias-multa, mantendo-se os demais termos da sentença; e DAR PARCIAL
PROVIMENTO ao apelo de Carlos André Lopes Araújo, para fixar o regime semiaberto como inicial de cumprimento de pena, mantendo-
se os demais termos da sentença, em dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamentoos
Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martinse Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado
em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Fez sustentação oral o Advogado, Dr. Francisco Soares de Oliveira. Foi presente
o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO
CRIMINAL Nº 2017.0001.000955-6 -Canto do Buriti/Vara Única. Embargante: WILLIAM DOS SANTOS. Defensora Pública: Osita Maria
Machado Ribeiro Costa. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, NÃO CONHECER dos presentes embargos de declaração, por ausência de regularidade formal.Participaram do
julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martinse Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz
(Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não
houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S.
Galvão, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.010140-3 - Parnaíba/2ª Vara. 1º Apelante: WESLLY EDUARDO
VILAR. Advogado: Márcio Araújo Mourão (OAB/PI nº 8.070). 2ª Apelante: Mariane Santos Soares. Advogado: Márcio Araújo Mourão
(OAB/PI nº 8.070). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, e NEGAR-LHE PROVIMENTO para manter a condenação dos apelantes Weslley Eduardo Vilar e Marianne
Santos Soares, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des.
Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martinse Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da
ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006117-7 - Valença do Piauí/Vara Única. Apelante ROGÉRIO GOMES DE SOUSA. Advogado: Pedro
Marinho Ferreira Júnior (OAB/PI nº 11.243). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de
Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao
recurso de apelação, para manter a sentença apelada em todos os seus termos.Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des.
Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martinse Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da
ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente:
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça.
APELAÇÃO CRIMINALNº 2016.0001.004870-3 -Parnaíba/1ª Vara Criminal. Apelante: FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO NUNES.
Defensora Pública: Ana Patrícia Paes Landim Salha. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião
Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, conhecer da apelação interposta, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, e DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO, no sentido de alterar a pena privativa de liberdade para 03 (três) meses de detenção, a ser cumprida em
regime aberto, pela prática do delito de lesão corporal em violência doméstica, tipificado no art. 139, § 9º, do Código Penal, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana
Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martinse Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº
2017.0001.003538-5 - Teresina/7ª Vara Criminal. Apelante: ALIOMAR DA SILVA MELO. Advogado: Gerson Luciano Damasceno Moraes
(OAB/PI nº 5.110). Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao presente recurso de
apelação criminal, mantendo-se incólume todos os termos da sentença.Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias
de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martinse Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência
justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO
CRIMINALNº 2017.0001.004851-3 -Teresina/4ª Vara Criminal. Apelante: NAILTON DA COSTA SIQUEIRA. Defensora Pública: Ana Patrícia
Paes Landim Salha. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, conhecer e NEGAR PROVIMENTO ao recurso de apelação
criminal interposto, mantendo-se in totum todos o termos da sentença apelada. Em atenção ao disposto no HC 126.292 do STF,
determinar a extração de cópias para formação do processo de execução provisória e envio ao juízo da condenação, a fim de que o
mesmo encaminhe à VEP para início do cumprimento da pena, com expedição do respectivo mandado de prisão.Participaram do
julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martinse Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz
(Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não
houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S.
Galvão, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2017.0001.009906-5 -Teresina/7ª Vara Criminal. Apelante: ISAEL DA SILVA
MELO. Advogados: Ageu Alves de Sousa Filho (OAB/Pi nº 13.784) e outros. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
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8.2. ATA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2017.551440 

Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça,
conhecer e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso, tão somente para substituir a pena privativa de liberdade por duas
restritivas de direito, consistentes em prestação de serviços à comunidade e limitação de fim de semana, em condições a serem
especificadas pelo juízo de Execução, pelo prazo de duração da pena corporal aplicada, mantendo-se os demais termos da
sentença.Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martinse Dr.Raimundo
Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº
2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª).
Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2017.0001.008285-5 - Picos/5ª Vara. 1º Apelante:
CARLOS ANDREOLLE DOS SANTOS LIMA. Advogados: Nikácio Borges Leal Filho (OAB/PI nº 5.745) e outro. 2º Apelante: RAFAEL
HENRIQUE ARAÚJO LIMA. Advogados: Antônio José de Carvalho Júnior (OAB/PI nº 5.763) e outro. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer dos presentes recursos e DAR-LHES PARCIAL
PROVIMENTO, para reduzir a pena do apelante Carlos Andreolle dos Santos Lima para 05 (cinco) anos, 06 (seis) meses e 15 (quinze)
dias de reclusão, a ser cumprido em regime inicial semiaberto, mantendo-se incólume os demais termos da sentença condenatória, e
para reduzir a pena do apelante Rafael Henrique de Araújo Silva, aplicando-se o reconhecimento da atenuante da menoridade, fixando-a
em 02 anos e 11 (onze) meses de reclusão, a ser cumprido em regime inicial aberto, mantendo-se incólume os demais termos da
sentença condenatória, assegurando-lhes o direito de recorrer em liberdade, em parcial consonância com o parecer da Procuradoria
Geral de Justiça. Expeça-se alvará de soltura em favor de Carlos Andreolle dos Santos Lima.Participaram do julgamentoos Exmos. Srs.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado
em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Fez sustentação oral o Advogado, Dr. Nikácio Borges Leal Filho. Fez
sustentação oral o Advogado, Dr. Francisco Kleber Alves de Sousa. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão,
Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CRIMINALNº 2017.0001.004539-1 -Joaquim Pires/Vara Única. Apelante/Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado/Apelante: JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA. Advogados: Francisco da Silva Filho (OAB/PI nº
5.301) e outros. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer da primeira apelação criminal interposta pela
defesa e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para excluir a indenização a título de reparação de danos; conhecer da apelação criminal
interposta pela acusação e NEGAR-LHE PROVIMENTO; não conhecer da segunda apelação interposta pela defesa, diante do princípio
da unirrecorribilidade, mas alterar, de ofício, ao regime inicial de cumprimento de pena para o semiaberto, por tratar-se de matéria de
ordem pública, em dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.Participaram do julgamentoos Exmos. Srs. Des.
Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator e Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em
virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Lenir Gomes dos S. Galvão, Procurador(a)
de Justiça. PROCESSOS COM JULGAMENTOADIADO:Foi adiado o julgamento do seguinte processo:AÇÃO PENALNº
2017.0001.002802-2 - Campo Maior/1ª Vara,em virtude do pedido de vista do Des. Sebastião Ribeiro Martins, após o voto do Des.
Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, que votou pelo recebimento da queixa em relação aos crimes de calúnia, difamação e injúria.
O Dr.Antônio Reis de Jesus Nollêto aguarda o voto vista. O que, para constar, eu, __________________, (Bela. Célia de Fátima
Gonçalves Honório), Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, e que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não
havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

Aos 14(quatorze) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 6a CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, presentes os Exmos. Srs: Des. Sebastião Ribeiro
Martinse Dr.Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017), comigo, Bacharela Célia de Fátima Gonçalves Honório, Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades
legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 07 de dezembro de 2017 e publicada no Diário da Justiça
nº 8.344, de 14 de dezembro de 2017 e até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Conforme disposto no art. 153 do
Regimento Interno do TJ/PI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serem submetidas a aprovação na sessão
seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". Esteve presente o estudante de
Direito Marcos Antonio Andrade dos Santos. Esteve presente o Oficial de Justiça Jorge Luiz Cavalcante Oliveira. JULGAMENTO DOS
PROCESSOS PAUTADOS:APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.011099-1 -Teresina/2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI. Procuradora: Maria de
Fátima Moura da Silva Macedo (OAB/PI nº 1.628). Apelada: GEÓRGIA DO MONTE MAGALHÃES. Advogado: Gerardo Viana do Monte
Neto (OAB/PI nº 4.551). Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO,
mantendo-se a sentença recorrida em todos os seus termos, pelo seus próprios fundamentos.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs.Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator eDr.Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado
em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente
justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura Borges
Campos, Procurador(a) de Justiça.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇANº 2016.0001.003999-4 - Embargante:
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA. Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552). Embargado: ISMAEL
SILVA DANTAS. Advogado: Napoleão Cortez Filho (OAB/PI nº 8.890). Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer dos
presentes embargos de declaração, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO, por inexistir qualquer vício no acórdão
embargado.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator
eDr.Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro,
Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CÍVELNº 2017.0001.009847-4 -
São Raimundo Nonato/2ª Vara. Apelante: MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA FRANÇA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Apelado:
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI. Advogados: Luciano Macário de Castro Filho (OAB/PI nº 13.160) e outro. Relator: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do recurso de apelação, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume
a sentença recorrida em todos os seus termos. Custas de Lei e honorários advocatícios, estes mantidos à base de 10% sobre o valor da
causa, restando suspensa a exigibilidade de tais verbas, em virtude do deferimento da gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, § 3º,
do Código de Processo Civil.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro
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Martins - Relator eDr.Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procurador(a) de Justiça. REEXAME NECESSÁRIONº
2017.0001.011058-9 -Teresina/2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerente: MILTON BORGES NEVES e outro. Advogado: Geny
Marques Pinheiro (OAB/PI nº 4.735). Requerida: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI. Procuradora: Maria do
Amparo Soares Lima (OAB/PI nº 2.136). Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª
Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do Reexame Necessário, mas
para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença de primeiro grau, pelos seus próprios fundamentos, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Des. Joaquim Dias de Santana
Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator eDr.Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada
da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália
Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procurador(a) de Justiça.
APELAÇÃO CÍVELNº 2017.0001.011581-2 - Oeiras/2ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Carlos Eduardo da Silva
Belfort de Carvalho (OAB/PI nº 3.179). Apelada: TAINA DANTAS FERRER DE SIQUEIRA BARBOSA. Defensor Público: Nelson Nery
Costa. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se
incólume a sentença recorrida, pelos seus próprios fundamentos, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator
eDr.Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro,
Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010792-0 -
Teresina/2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso
(OAB/PI nº 7.104). Apelada: VANESSA SOARES JORDÃO. Advogado: Guilardo Cesá Medeiros Graça (OAB/PI nº 7.308). Relator: Des.
Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença
recorrida, pelos seus próprios fundamentos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento
os Exmos. Srs.Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins - Relator eDr.Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz
designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve.
Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura
Borges Campos, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CÍVELNº 2017.0001.009094-3 - Campo Maior/2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE
CAMPO MAIOR-PI. Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho (OAB/PI 6.899) e outros. Apeladas: MARIA XIMENES DE MOURA e
MARIA DE LOURDES NEVES DE CARVALHO. Advogados: Renato Coelho de Farias (OAB/PI 3.596) e outro. Relator: Des. Joaquim Dias
de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, conhecer do recurso, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, diante da inadequação da via eleita pelo ente
municipal para exercer o seu direito de defesa nos casos de cumprimento de sentença, sendo inviável a aplicação do princípio da
fungibilidade, por se tratar-se de erro grosseiro dada a expressa e inequívoca disposição contida na lei processual vigente, o que se faz
com fulcro nos artigos 534 a 535, do CPC. Mantém-se a condenação do ente municipal, ora apelante, ao pagamento dos honorários
advocatícios no percentual de 15% nos termos do art. 85, § 2º, 3º, I, 11, do CPC, tendo em vista que a parte recorrida não ofereceu
contrarrazões ao recurso, conforme certidão em fls. 23.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Des. Joaquim Dias de Santana Filho -
Relator, Des. Sebastião Ribeiro MartinseDr.Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada da
Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria
R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procurador(a) de Justiça. AGRAVO
DE INSTRUMENTONº 2017.0001.008095-0 -Corrente/Vara Única. Agravante: CINTHIA HERLEY KOCHHANN RIBEIRO. Advogados:
Givanildo Leão Mendes (OAB/PI 3.840) e outro. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, DAR PROVIMENTO ao agravo de instrumento para anular a decisão agravada por falta de fundamentação, nos termos
do art. 93, IX, CF/88.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins -
Relator eDr.Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIONº 2017.0001.006114-1 - Teresina/1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO- DETRAN/PI. Procurador do DETRAN: Segisnando Messias Ramos de Alencar (OAB/PI nº 1.817). Apelado: JOÃO VITORIO
DE ARAÚJO. Advogado: Fernanda de Araújo Camelo (OAB/PI nº 5.378) e outros. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, conhecer e NEGAR PROVIMENTO a apelação cível interposta, mantendo-se inalterada a sentença recorrida.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro MartinseDr.Raimundo Holland Moura
Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s):
não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de
Jesus Moura Borges Campos, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CÍVELNº 2017.0001.006840-8 - Teresina/1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública. Apelante: ROSA PEREIRA DE ARAÚJO. Advogados: Carla Fernanda de Oliveira Reis (OAB/PI nº 2.309) e outros.
Apelada: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI. Procuradora da UESPI: Virgínia Maria R. de Oliveira (OAB/PI nº 3.319). Relator:
Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer e DAR PROVIMENTO ao recurso veiculado, no sentido de reformar a
sentença e reconhecer o direito à abreviação do curso superior para a obtenção do certificado de conclusão, viabilizando-se, assim, a
posterior execução da multa por descumprimento da decisão judicial de antecipação de tutela, invertendo-se o ônus sucumbencial
fixado na sentença.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator, Des. Sebastião Ribeiro
MartinseDr.Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N.
Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi
presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CÍVEL Nº
2017.0001.010870-4 - Teresina/2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador: Paulo Victor Alves
Maneco (OAB/PI 13.867). Apelada: LUCIRENE MARINHO DE LOIOLA. Advogados: João Dias de Sousa Júnior (OAB/PI 3.063) e outro.
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, conhecer do recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a
sentença recorrida em todos os seus termos. Por fim, determina-se a majoração em 10% (dez por cento) dos honorários sucumbenciais
recursais, nos termos do art. 85, § 11º do CPC.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des.
Sebastião Ribeiro Martins - Relator eDr.Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procurador(a) de Justiça. REEXAME
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9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

9.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000747-0550932 

9.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003447-2550976 

NECESSÁRIONº 2017.0001.011011-5 - Amarante/Vara Única. Requerente: LAURA MARIA DE JESUS RIBEIRO DE ARAÚJO, representada
por SHEYLA RIBEIRO DE SOUSA. Advogado: Solfieri Penaforte Teive de Siqueira (OAB/PI nº 2.465). Requerido: DIRETOR(A) DA
UNIDADE ESCOLAR POLIVALENTE. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª
Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, admitir a remessa necessária, mas para
manter inalterada a sentença monocrática.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator,
Des. Sebastião Ribeiro MartinseDr.Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa.
Eulália Maria R. G. N. Pinheiro, Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G.
N. Pinheiro. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procurador(a) de Justiça.
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIONº 2017.0001.010807-8. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador: Francisco Lucas Costa Veloso
(OAB/PI 7.104). Apelada: MARIA MARLÂNDIA DE SOUSA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por
votação unânime, conhecer o recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença recorrida, pelos seus
próprios fundamentos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, ficando-se prejudicado o reexame
necessário.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins- Relator
eDr.Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro,
Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procurador(a) de Justiça. APELAÇÃO CÍVELNº 2017.0001.010340-8 -
Teresina/1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: PEDRO DIAS FERREIRA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Apelado:
MUNICÍPIO DE TERESINA-PI. Procurador: Kayo Douglas Mesquita Negreiros (OAB/PI 2.851). Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 6ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação
unânime, conhecer do recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença em todos os seus
termos.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Des. Sebastião Ribeiro Martins- Relator
eDr.Raimundo Holland Moura Queiroz (Juiz designado em virtude da ausência justificada da Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro,
Portaria Nº 2989/2017). Impedido(s): não houve. Ausente justificadamente: Sra. Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Foi presente o(a)
Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procurador(a) de Justiça. PROCESSO COM JULGAMENTO ADIADO:Foi
adiado o julgamento do seguinte processo: APELAÇÃO CÍVELNº 2017.0001.009708-1,Monsenhor Gil/Vara Única, a pedido da parte. O
que, para constar, eu, __________________, (Bela. Célia de Fátima Gonçalves Honório, Secretária), Secretária, lavrei a presente ata,
sendo por mim subscrita, e que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr.
Des. Presidente.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000747-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUÍS CORREIA/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (SP178033) E OUTROS
APELADO: CLÁUDIA MARIA ARAÚJO DE SOUZA
ADVOGADO(S): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO (PI004747)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. RETENÇÃO DE
SALÁRIO. ILEGALIDADE. CONDUTA ILÍCITA. DANO MORAL CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. MANUTENÇÃO. I- O STJ possui entendimento no sentido de que é inadmissível ao banco credor a apropriação de
vencimentos de correntista que lhe são confiados em depósito em conta, como forma de quitação de parcelas inadimplidas de contratos de mútuo
bancário. II- In casu, o contracheque da Apelada aponta o seu recebimento líquido, à época, em valor equivalente a R$ 417,81 (quatrocentos
reais e dezessete centavos), ao passo que, nos termos da contratação, o valor total descontado, em uma única parcela, em 15/01/2009 ,
corresponde ao valor de R$ 393,36 (trezentos e noventa e três reais e trinta e seis centavos), havendo, logo, uma retenção quase que em sua
integralidade no salário da Apelada. III- A toda evidência, nem mesmo ao Poder Judiciário é lícito penhorar salários, no processo de execução
(CPC/15, art. 833, IV), por isso, se assim ocorrer, não há como permitir a um credor expropriar, sem discussão, os vencimentos de seu mutuário,
imediatamente após depositado em conta-corrente, cabendo ao Banco/Apelante provocar a jurisdição por meio de ação judicial própria, para fins
do recebimento dos valores devidos. IV- Ademais, tratando-se de relação de consumo, aplicável à espécie a regra insculpida no art. 14, do CDC,
que prevê a responsabilidade civil objetiva da Apelante, devendo, pois, responder pelos danos causados, independentemente da existência de
culpa. V- Nesse contexto, em situações análogas à presente, o STJ considera que o devedor, ao ter seu salário irregularmente excutido, de forma
extrajudicial, tão logo depositado em sua conta-corrente, faz jus à reparação pelos danos morais sofridos, considerando que a apropriação
integral do salário coloca em xeque a sobrevivência do devedor e de seus familiares, sujeitando-os a condição indigna de vida. VI- É que o salário
do trabalhador é inviolável e tem caráter alimentar, sendo, portanto, impenhorável, na forma do art. 7º, X, da CF e art. 833,IV, do CPC/15. VII-
Nessa direção, a fixação do quantum devido em relação aos danos morais, à falta de critério objetivo, deve ser feita mediante prudente arbítrio do
Juiz, que deve se valer da equidade e dos critérios de razoabilidade e proporcionalidade, atentando para o caráter pedagógico e punitivo da
indenização, de forma que ofereça compensação pela dor sofrida, sem que se torne causa de indevido enriquecimento para o ofendido. VIII-
Logo, os transtornos, constrangimentos e angústia sofridos pela Apelada são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor, sendo
desnecessária a comprovação específica do prejuízo, pois, os danos se extraem por mera verificação da conduta, in re ipsa. IX- Dessa forma,
considerando todos esses aspectos, verifica-se que o valor arbitrado, a título de indenização pelo Juiz a quo, equivalente a R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), revela-se proporcional e adequado aos parâmetros de quantificação de ressarcimento pela qual a jurisprudência do STJ tem se orientado,
devendo, pois, ser mantido. X- Recurso conhecido e improvido. XI- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo a
decisão de 1º grau, em todos os seus termos. Custas ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003447-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
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9.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006067-7550979 

ADVOGADO(S): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (PI012033) E OUTROS
REQUERIDO: ANTONIO DE SÁ CAVALCANTE E OUTROS
ADVOGADO(S): MAIRLON DA CUNHA SOARES (PI005977) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DO PLANO VERÃO. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DO
PROCESSO. REJEIÇÃO. PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO EM RAZÃO DA MATÉRIA E DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM AFASTADAS. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. NÃO ACOLHIMENTO. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA E PRESCRIÇÃO PELO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR REJEITADAS. MÉRITO. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA NA REMUNERAÇÃO DE CADERNETA DE POUPANÇA
REFERENTES AO MÊS DE JANEIRO DE 1989. CRÉDITOS DOS RENDIMENTOS EM CONTA POUPANÇA. MANUTENÇÃO. I- A decisão de
suspensão de julgamento dos feitos que se referem aos expurgos inflacionários do Plano Bresser e Verão proferida no RE n. 632.212, foi
prolatada em 04.08.2011, portanto, há 06 (seis) anos, assim, considerando o disposto no § 5º, art. 265, do CPC (com correspondente atual no art.
313, §4º, do CPC/15), c/c o art. 5º, LXXVIII, da CF (direito a razoável duração do processo), bem como às metas impostas pelo CNJ, e,
finalmente, não constando nos autos notícia de que tenha havido qualquer outro pronunciamento da Suprema Corte a respeito, o prosseguimento
do presente recurso é medida de rigor e de Justiça. II- Outrossim, o intuito do art. 543-B, do CPC/73, não será prejudicado, ante a possibilidade
de retenção de eventual recurso especial ou extraordinário no órgão de admissibilidade;assim, pelos fundamentos acima expendidos, rejeita-se a
preliminar de sobrestamento do feito. III- É incontroverso na jurisprudência do STJ que o Banco depositário possui legitimidade passiva para
responder pelas ações que visam à diferenças de correção monetária de valores depositados em cadernetas de poupança decorrentes de
expurgos inflacionários dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II. IV- Assim, reconhecido que a obrigação de complementar o pagamento
que eventualmente haja sido feito a menor em relação aos expurgos inflacionários, em regra, é do banco depositário, e não do BACEN ou da
União, e comprovado o vínculo contratual entre Apelados e Apelante, que no caso é o Banco do Brasil, não remanesce dúvida quanto a
competência da Justiça Estadual para processar e julgar a presente demanda, razão porque as preliminares de incompetência do juízo em razão
da matéria e de ilegitimidade passiva ad causam devem ser rejeitadas. V- Não obstante a irresignação do Apelante, resta pacificado no Superior
Tribunal de Justiça o entendimento firmado, em sede de julgamento de recurso repetitivo, de que em Ações de Cobrança referentes aos reajustes
de saldos em caderneta de poupança, os juros remuneratórios integram o principal, deixando de ter natureza acessória, não se aplicando o prazo
prescricional disposto no art. 178, § 10, III, do CC/1916, tampouco disposto no art. 206, § 3°, III, do Código Civil/2002. VI- Nesse ponto, cite-se o
precedente em que restou firmado a tese de recurso repetitivo, REsp nº 1107201/DF, Rel. Min. SIDNEI BENETI, Segunda Seção do STJ, julgado
em 08/09/2010, DJe 06/05/2011 (Temas 298, 299, 300, 301 e 302), e REsp nº 1.133.872/PB, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, Segunda Seção,
julgado em 14/12/2011, DJe 28/03/2012 (Tema 411). VII- Como se vê, é aplicável a prescrição vintenária prevista no art. 177, do CC/1916, para
ajuizar a diferença remuneratória dos saldos de poupança atingidos pelos expurgos ocasionados com a implementação do Plano Verão, nas
ações individuais, \"visto que a natureza jurídica do depósito e da pretensão indenizatória é neles, no essencial, a mesma, valendo, pois, a regra
\'ubi eadem ratio ibi eadem dispositio\' de modo que \"a parte correspondente à correção monetária não creditada, objeto do litígio, visa, apenas,
a manter a integridade do capital, não se tratando de parcela acessória, e os juros, incidentes sobre o principal não pago, no caso, recebem
idêntico tratamento" (REsp 1.107.201/DF, Segunda Seção, Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJe de 6/5/2011). VIII-Por conseguinte, não prosperam os
argumentos declinados pelo Apelante, razão pela qual rejeita-se a prejudicial de prescrição quinquenal dos juros remuneratórios. IX- O Código de
Defesa do Consumidor, por regular as relações de consumo, é aplicável aos contratos de depósitos em caderneta de poupança firmados entre as
instituições bancárias e seus clientes, ainda que celebrados anteriormente, quando os seus efeitos se produzirem após sua vigência, sendo esta
a hipótese dos autos. X- Com efeito, resta pacificado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o Código de Defesa do Consumidor -
CDC - incide nos contratos de depósito em caderneta de poupança, consoante entendimento expendido no julgamento do Agravo Regimental no
REsp nº 150.195/SP, relatoria do Min. BARROS MONTEIRO, Quarta Turma, STJ. XI- No entanto, a possibilidade de aplicação de regras do CDC
nos litígios envolvendo a cobrança de expurgos inflacionários em cadernetas de poupança, não implica em reconhecer a aplicação dos prazos lá
estabelecidos para decadência ou prescrição, isso porque, o direito de cobrança de créditos depositados a menor pelas instituições financeiras,
em cadernetas de poupança, decorrentes da edição, no passado, de diferentes Planos Econômicos, não decorre, propriamente, de um vício na
prestação de um serviço por parte da instituição financeira depositária, tampouco de um dano causado por fato do serviço previsto na Seção II,
do Capítulo IV, do CDC, não se enquadrando, assim, nas hipóteses previstas nos arts. 26 ou 27, do Código Consumerista. XII- A questão de
fundo trata das diferenças de correção monetária na remuneração de caderneta de poupança referentes ao mês de janeiro de 1989, em razão do
Plano Verão, restando comprovado nos autos a existência de depósito em caderneta de poupança dos Apelados nos referidos meses. XIII- Como
sabido, o poupador tem direito de receber a remuneração sobre o capital depositado conforme o índice em vigor no início do período aquisitivo,
considerando-se que as partes entabularam contrato de depósito de conta poupança, de trato sucessivo, bilateral, que deveria ter sido cumprido
a contento. XIV- Dessa forma, a partir do início ou renovação automática, a relação jurídica está constituída e não pode haver modificação por
norma posterior, de modo que o índice aplicável no primeiro momento do período aquisitivo deve permanecer até o cumprimento da avença pelo
depositário, qual seja, a remuneração mensal da poupança, pois, houve aquisição do direito, que pode ser denominado de direito adquirido do
poupador, com fundamento no art. 74, III, do CC/1916. XV- Em face disso, as alterações no critério de atualização do valor não podem ser
aplicadas de maneira retroativa, em prejuízo do depositante, sob pena de infringência do contrato e do direito adquirido, LICC, art. 6º, caput. XVI-
No caso em tela, da análise das provas carreadas aos autos (fls. 64/74) tem-se que a caderneta de poupança dos Apelados, objeto da presente
Ação de Cobrança, possuía data-base na primeira quinzena do mês de janeiro de 1989. XVII- Logo, deve ser mantida a sentença que condenou
o Banco Apelante ao pagamento do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) referente aos rendimentos de caderneta
de poupança de janeiro de 1989, abatidos, obviamente, os valores já creditados pela instituição financeira, inclusive, como bem ressaltado no
decisum de fls. 262/265, cuja parte dispositiva integrou os termos da sentença recorrida. XVIII- Nessa senda, devem ser aplicados os índices
corretos, descontado o valor já creditado na poupança, inexistindo plausibilidade nas razões expostas pelo Apelante, motivo pela qual o presente
recurso deve ser improvido. XIX- Recurso conhecido e improvido. XX- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de sua admissibilidade, PARA: 1) REJEITAR as PRELIMINARES de: i)
SOBRESTAMENTO DO FEITO, em face da decisão proferida no RE nº 632.212/SP, pelo Min. GILMAR MENDES; ii) de INCOMPETÊNCIA DO
JUÍZO EM RAZÃO DA MATÉRIA; iii) de ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM; e, iv) de IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, pelos
fundamentos expendidos acima; 2) REJEITAR A PREJUDICIAL DE MÉRITO de: i) PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DOS JUROS
REMUNERATÓRIOS e da CORREÇÃO MONETÁRIA; e ii) PRESCRIÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 3) E no MÉRITO,
NEGAR PROVIMENTO ao apelo, MANTENDO a SENTENÇA de fls. 211/213 e a DECISÃO de fls.262/265. Em todos os seus termos. Custas ex
legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006067-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
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9.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001810-0550281 

9.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010611-5550349 

ADVOGADO(S): HIRAN LEÃO DUARTE (CE010422) E OUTROS
REQUERIDO: WALYSSON FRANCISCO DA COSTA LEAL
ADVOGADO(S): ANASTÁCIO ARAÚJO SALES NETO (PI006390)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO JULGADA IMPROCEDENTE. PRELIMINAR DE DESERÇÃO. REJEIÇÃO. CONTRATO
DE PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO. BEM MÓVEL. INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 6º,III, DO CPC. MANUTENÇÃO, IN TOTUM,
DA SENTENÇA RECORRIDA. I- O Juízo a quo explicita que o contrato de alienação fiduciária que instrui o ingresso da demanda não
corresponde com os termos ofertados na \"Proposta de Adesão a Grupo de Consórcio\", celebrado entre as partes para aquisição do mesmo bem
móvel que foi apreendido, com data anterior ao aludido contrato de alienação, razão pela qual entendeu que se mostrava inviável a utilização do
procedimento de busca e apreensão para o caso em espeque. II- Infere-se que, de fato, o Apelado havia assinado contrato de participação em
consórcio para aquisição do bem, na data de 30/10/2014, conforme documentação de fls. 59/64 e 96/98, que apontam 28 (vinte e oito) parcelas
de R$ 640,90 (seiscentos e quarenta reais e noventa centavos). III- Noutro ponto, constata-se que, em 24/11/2014, o Apelado ofertou lance no
percentual de 20% (vinte por cento) e obteve a contemplação do bem, conforme documentos de fls. 97, sendo o bem faturado em 12/12/2014. IV-
Nessa pauta, evidencia-se que o que era um típico contrato de participação em consórcio para aquisição de um bem transformou-se em um
contrato de alienação fiduciária, cujo objeto seria o financiamento do valor de R$ 13.171,26 (treze mil, cento e setenta e um reais e vinte seis
centavos), em 50 parcelas de R$ 522,54 (quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). V- Ressalte-se que o contrato de alienação
fiduciária data de 12/12/2014, mesma data do dia do faturamento do bem contemplado no consórcio, assim, data posterior a assinatura do
contrato de consórcio. VI- Sobre essa mudança, frise-se que o Apelado vem, desde a sua contestação, indagando que não entende como
ocorreu essa transmutação, declarando, inclusive, que tentou de todas as formas negociar junto ao Apelante o equívoco ocorrido. VII- E sobre as
indagações e questionamentos do Apelado, a Apelante em nenhum momento explica a operação que transmutou o Consórcio de 28 (vinte e oito)
parcelas de R$ 640,90 (seiscentos e quarenta reais e noventa centavos) em financiamento de Alienação Fiduciária, totalizando 50 (cinquenta)
prestações de R$ 522,54 (quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta e cinco centavos). VIII- Nessa urbe, como bem explicitou o Magistrado a
quo, infere-se que houve uma operação confusa que não dá subsídios necessários para a propositura da busca e apreensão, tendo em vista que
os contratos de consórcio são regidos pela Lei nº 11.795/2008, tendo a administradora do consórcio direito, apenas, a uma taxa de
administração. IX- Ademais, o Código de Defesa do Consumidor dispõe, em seu art. 48, que as declarações de vontades constantes em escritos
particulares, recibos e pré-contratos relativos à relação de consumo vinculam o fornecedor. X- Não há como se sustentar a transmutação de um
consórcio, que, em regra, é meio mais benéfico ao consumidor para uma espécie de empréstimo pessoal para o financiamento do objeto em
questão sem a devida informação das consequências. XI- Destaque-se que, nem mesmo em juízo, a Apelante conseguiu explicar a mutação
contratual, o que demonstra ausência de transparência no feito, vez que é direito do consumidor, nos termos do artigo 6º, III, do CDC, o acesso à
informação clara e precisa, ou seja, com inequívoco destaque, o que não se verifica nos autos e que poderia, inclusive, ocasionar a resolução do
contrato, conforme entendimento jurisprudencial. XII- Não bastasse isso, o Apelado vem depositando em juízo todas as parcelas apontadas como
atrasadas mostrando-se inviável a utilização dessa espécie de procedimento para o caso, já que não ficou claro toda a evolução negocial que
originou o débito alegado. XIII- Recurso conhecido e improvido. XIV- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, REJEITAR A PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO da decisão a quo, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, MANTENDO incólume a SENTENÇA DE 1º GRAU, em todos os seus
termos. Custas ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001810-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (PI008910) E OUTROS
APELADO: LUANNE SIBELY CARVALHO RODRIGUES E OUTRO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBLICO. SAÚDE. EXAME DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DO CORAÇÃO. 1. A responsabilidade dos entes
federados em fornecer tratamento médico aos necessitados é solidária (Tema n° 793 do STF). A forma de organização do SUS não pode obstar
o fornecimento de tratamento médico aos necessitados, sob pena de ofensa ao disposto nos artigos 1°, III, 5°, caput, 6°, 23, II, 196 e 203, IV, da
Constituição Federal. 2. Não se está aqui a contrariar aos princípios da separação dos Poderes, da reserva do possível, da igualdade, da
isonomia e da universalidade, vez que se está apenas reconhecendo direitos fundamentais constitucionalmente assegurados a todo cidadão,
como é o caso do direito à vida, à saúde e à dignidade (artigos 1°, III, 5°, caput e 6°, da Constituição Federal). 3. Sentença mantida. Recurso
improvido.
DECISÃO
Desta forma, merece ser mantida a sentença hostilizada na parte que determinou o fornecimento do exame de ressonância magnética de
coração/aortac/cine pleiteado nos autos, não procedendo a irresignação recursal do Estado do Piauí e do Município de Parnaiba-PI. É como voto.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira?Relator, Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (Presidente) e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção ? Procurador de Justiça. O referido
é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 07 de dezembro de 2017. a) Bel.
Godofredo C. F. de Carvalho Neto ? Secretário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010611-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR (PI003959)
APELADO: MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES LIMA
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBLICO. SAÚDE. PROCEDIMENTO CIRÚRGICO. 1. A responsabilidade dos entes federados em fornecer
tratamento médico aos necessitados é solidária (Tema n° 793 do STF). A forma de organização do SUS não pode obstar o fornecimento de
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9.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004304-6550350 

9.7. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.009738-2551482 

9.8. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002329-5551563 

tratamento médico aos necessitados, sob pena de ofensa ao disposto nos artigos 1°, III, 5°, caput, 6°, 23, II, 196 e 203, IV, da Constituição
Federal. 2. Não se está aqui a contrariar aos princípios da separação dos Poderes, da reserva do possível, da igualdade, da isonomia e da
universalidade, vez que se está apenas reconhecendo direitos fundamentais constitucionalmente assegurados a todo cidadão, como é o caso do
direito à vida, à saúde e à dignidade (artigos 1°, III, 5°, caput e 6°, da Constituição Federal). 3. Sentença mantida. Recurso improvido.
DECISÃO
Desta forma, merece ser mantida a sentença hostilizada na parte que determinou o fornecimento do exame de ressonância magnética de
coração/aorta c/cine pleiteado nos autos, não procedendo a irresignação recursal do Estado do Piauí e do Município de Parnaíba- Pl. É como
voto. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira?Relator, Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (Presidente) e José
James Gomes Pereira. Justiça. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção ? Procurador de O referido
é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 07 de dezembro de 2017. a) Bel.
Godofredo C. F. de Carvalho Neto ? Secretário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004304-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (PI000896)
APELADO: MARIA FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CIVEL. COBRANÇA DE TAXAS. AUTARQUIA ESTADUAL. ISENÇÃO..LEI N° 4.254/88. RECURSO PROVIDO. Nos termos da Lei
n° 4.254/88, que disciplina a cobrança de taxas estaduais, a União, Estados, Municípios e demais pessoas jurídicas de direito público interno são
isentos de pagamento das taxas (Art. 50), Havendo lei estadual que garante a isenção de taxas para as autarquias, o Instituto recorrente tem
direito à alegada isenção. Ademais, o processo sob análise tramita sob os benefícios gratuidade da justiça, com assistência judiciária da
Defensoria Pública estadual. Assim, não houve pagamento de custas processuais pelas partes litigantes. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes da egrégia r Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, votar pelo conhecimento e provimento do recurso de apelação sob análise, para reformar a sentença recorrida na parte
relativa à condenação do IAPEP ao pagamento de custas processuais, que devem ser retiradas, de acordo com o parecer emitido pela douta
Procuradoria Geral de Justiça. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José James Gomes Pereira - Presidente, Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho e José Ribamar Oliveira ? Relator. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção,
Procurador de Justiça. Sala das sessões do egrégio TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI, em Teresina, 14 de dezembro de 2017.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.009738-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
REQUERIDO: MARIA ALVES DE LIMA
ADVOGADO(S): SYNARA LEMOS DA ROCHA (PI005057) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONVIVÊNCIA E DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. AUTORA IDOSA E PORTADORA DE
DEFICIÊNCIA. DEPENDÊNCIA DEVIDAMENTE COMPROVADA. RECURSO IMPROVIDO. 1) A autora é idosa e, após sofrer um AVC, tornou-se
deficiente física, vivendo em regime de total dependência, inclusive económica em relação à sua irmã falecida, que era servidora pública estadual
aposentada. 2) Restou provado nos autos que as doenças que acometeram a recorrida são anteriores ao falecimento de sua irmã. 3) À época do
óbito da irmã, a requerente/recorrida já era idosa e doente e dela dependia economicamente, assim a autora faz parte de dois grupos
considerados vulneráveis. 4) Art.123, inciso l, letra "e" da Lei Complementar n° 13/94, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis
do Estado do Piauí-Art.3°, do Estatuto do Idoso - Lei n° 10:741/03 5) Não há nos autos prova de que a autora, ora recorrente, receba o Benefício
de Prestação Continuada (BPC), nos termos do art. 20, da Lei n° 8.742/93 - Lei Orgânica da Assistência Social. Constatada tal situação.caberia à
mesma optar entre um ou outro benefício. 6) Recurso improvido, para manter a sentença recorrida.
DECISÃO
Acordam os componentes da egrégia 2a Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento da Apelação/Reexame Necessário. O magistrado de primeiro grau, ao constatar a condição da autora de pessoa
idosa, portadora de deficiência, com necessidades especiais devido às suas dificuldades e limitações, em situação de dependência física, além
de sua completa dependência econômica em relação à falecida irmã, que era servidora pública estadual, entendeu por bem deferir o pleito da
inicial, desta forma, mantém-se a sentença apelada em todos os seus termos. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar
Oliveira- Relator, Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e Fernando Lopes e Silva Neto (convocado). Impedido(s): Exmo. Sr. Des. Oton Mário José
Lustosa Torres (convocado) Ausência justificada do Exmo. Sr. Dês. José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da
Costa Assunção - Procurador de Justiça. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 14 de
dezembro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002329-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: JEANY BORGES E SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTROS
AGRAVADO: PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): VIRGINIA GOMES DE MOURA (PI003551) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO DE APROVADO. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA. DIREITO SUBJETIVO A
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9.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004366-0550977 

9.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011273-5551017 

9.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002653-7551021 

NOMEAÇÃO. AGRAVO INTERNO PREJUDICADO. PRELÍMINRA DE AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO SUPERADA. LIMINAR CONFIRMADA.
RECURSO PROVIDO. 1. Resta superado o Julgamento do agravo interno interposto às fls.64/69, considerando que este é incidente ao agravo
de instrumentoj assim, tendo vista o julgamento definitivo do recurso principal. 2. Não há que se falar em vicio formal quanto à citação da
autoridade coatora, tendo em vista o mandado de notificação com o recebido datado de 31/03/2015 (fls. 96). 3. As recorrentes foram classificadas
em 1° (primeiro) lugar e 2° (segundo) lugar (fl.35/36) no concurso público voltado ao preenchimento do cargo de Médico Endoscopista, situando-
se dentro do número de vagas previstas na norma editalícia (fl. 39/45). A liminar foi deferida considerando a jurisprudência dominante no sentido
de asseverar que a Administração Pública tem o dever de nomear aprovados e classificados dentro do limite de vagas previstos no edital do
concurso(fls.51/59) - STF no julgamento do RE 598.099/MS (Tribunal Pleno, Min. Gilmar Mendes, Sessão de 10/08/2011). 4. Em pesquisa foi
possível verificar que as agravantes foram devidamente nomeadas em maio de 2015. 5. Liminar confirmada. Recurso provido.
DECISÃO
JULGO PROVIDO O AGRAVO DE INSTRUMENTO, confirmando a liminar de (fls. 51/59). É o voto. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. José Ribamar Oliveira- Relator, Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (Presidente) e José James Gomes Pereira Impedido(s); Não houve.
Justiça. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 07 de dezembro de 2017. a) Bel. Godofredo C. F. de Carvalho Neto - Secretário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004366-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: ANDRESSA MARQUES LEITE E OUTROS
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. APROVAÇÃO TESTE SELETIVO. REQUISITOS DE COMPROVAÇÃO
ESCOLARIDADE. AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO. APELO IMPROVIDO. 1. O magistrado a quo julgou improcedente o pleito, ante a ausência
da documentação exigida no Edital. 2. Os apelantes, após aprovação em teste seletivo, foram convocados para apresentar a comprovação de
escolaridade exigida: estarem cursando a partir do 5º período Licenciatura Plena em Química ou Licenciatura Plena com habilitação em química.
3. Os Apelantes afirmam que tal exigência não tem nenhuma previsão legal, e que a não comprovação se deu em razão de greve da instituição
de ensino na qual cursavam. 4. A habilitação exigida para o exercício do cargo de professor na área de atuação, nos termos das disposições
contidas no edital, não denota qualquer ilegalidade ou ofensa à razoabilidade apta a autorizar intervenção do Poder Judiciário. Trata-se de
requisito objetivo que visa à seleção de profissionais qualificados e especializados para ocuparem o cargo público em questão, em conformidade
com as atribuições para ele previstas. 5. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o edital é a lei do concurso, cujas regras vinculam tanto a
Administração quanto os candidatos, ou seja, o procedimento do concurso público é resguardado pelo princípio da vinculação ao edital, devendo-
se portanto observar as regras do referido concurso. 6. Os apelantes não possuíam a qualificação exigida pelo Edital, não podendo tomar posse.
7. Diante do exposto, conheço do recurso e nego provimento à presente Apelação.
DECISÃO
acordam os componentes da 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da presente
Apelação e negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011273-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): SUYANNE KAREN LIMA SANTOS (PI010193) E OUTROS
APELADO: ALADY CELESTINO DA SILVA FILHO
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. COBRANÇA DE VERBAS REMUNERATÓRIAS EM ATRASO. ÔNUS DO ENTE MUNICIPAL DE
DEMONSTRAR O PAGAMENTO. PROCEDIMENTO DE EMPENHO DE DESPESAS PÚBLICAS. OBRIGAÇÃO IMPUTÁVEL À
ADMINISTRAÇÃO. INOPONÍVEL AO DEVER DE REMUNERAR. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. É assente o entendimento
jurisprudencial deste TJPI no sentido de que, como o pagamento de verbas remuneratórias de seus servidores públicos é obrigação primária da
municipalidade, cujo descumprimento acarreta enriquecimento sem causa da administração, somente se exige que o agente público demonstre a
existência do vínculo com a administração, sendo dela, por outro lado, o ônus processual de provar a ocorrência do pagamento das verbas
cobradas para afastar a condenação. Precedentes. 2. Os Municípios são pessoas jurídicas de direito público interno (art. 41, III, do CC/02) e, por
terem personalidade jurídica própria, são sujeito de direito, capazes de contrair obrigações, pelas quais podem ser responsabilizados diretamente
em caso de descumprimento. Dessa forma, não há que se falar em responsabilidade dos gestores municipais, na qualidade de agentes públicos,
pelas obrigações contraídas pelo próprio Município, afinal de contas, embora a manifestação de vontade do ente municipal se dê por intermédio
de seus agentes, esta vontade é imputada ao diretamente à pessoa jurídica correlata. Mais do que isso, a troca de agentes públicos, decorrente
da alternância de gestões governamentais, não importa em modificação da sujeição passiva da obrigação de pagar as remunerações dos
servidores públicos municipais, que permanece na pessoa jurídica do município. 3. Embora o pagamento das despesas do poder público deva
obedecer a procedimento prévio, previsto na Lei nº 4.320/64, pelo qual, antes do pagamento, a dívida deverá ser empenha e liquidada (arts. 58 e
60), é preciso notar que a obrigação legal de empenhar despesas antes de seu pagamento é imputada expressamente à administração pública e
não ao servidor contratado, que não pode ser penalizado no recebimento de sua remuneração, por conta da ausência de empenho, sob pena de
enriquecimento sem causa do poder público. Além disso, no caso de vínculos funcionais administrativos, a obrigação de remunerar se origina da
própria contratação do servidor, antes mesmo do empenho. Precedentes. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer
do Reexame Necessário, por ser caso de dispensá-lo (art. 475, §2° do CPC/73), mas conhecer da Apelação, eis que presentes os pressupostos
de admissibilidade; e, quanto ao mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos, de acordo com o voto do
Relator.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8361 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Janeiro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 24 de Janeiro de 2018

Página 35



9.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002841-8551059 

9.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011226-7551088 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002653-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO (PI008045) E OUTROS
APELADO: JACILENE COSTA GOMES
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. COBRANÇA DE VERBAS REMUNERATÓRIAS EM ATRASO. ÔNUS DO ENTE MUNICIPAL DE
DEMONSTRAR O PAGAMENTO. PROCEDIMENTO DE EMPENHO DE DESPESAS PÚBLICAS. OBRIGAÇÃO IMPUTÁVEL À
ADMINISTRAÇÃO. INOPONÍVEL AO DEVER DE REMUNERAR. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. É assente o entendimento
jurisprudencial deste TJPI no sentido de que, como o pagamento de verbas remuneratórias de seus servidores públicos é obrigação primária da
municipalidade, cujo descumprimento acarreta enriquecimento sem causa da administração, somente se exige que o agente público demonstre a
existência do vínculo com a administração, sendo dela, por outro lado, o ônus processual de provar a ocorrência do pagamento das verbas
cobradas para afastar a condenação. Precedentes. 2. Os Municípios são pessoas jurídicas de direito público interno (art. 41, III, do CC/02) e, por
terem personalidade jurídica própria, são sujeito de direito, capazes de contrair obrigações, pelas quais podem ser responsabilizados diretamente
em caso de descumprimento. Dessa forma, não há que se falar em responsabilidade dos gestores municipais, na qualidade de agentes públicos,
pelas obrigações contraídas pelo próprio Município, afinal de contas, embora a manifestação de vontade do ente municipal se dê por intermédio
de seus agentes, esta vontade é imputada ao diretamente à pessoa jurídica correlata. Mais do que isso, a troca de agentes públicos, decorrente
da alternância de gestões governamentais, não importa em modificação da sujeição passiva da obrigação de pagar as remunerações dos
servidores públicos municipais, que permanece na pessoa jurídica do município. 3. Embora o pagamento das despesas do poder público deva
obedecer a procedimento prévio, previsto na Lei nº 4.320/64, pelo qual, antes do pagamento, a dívida deverá ser empenha e liquidada (arts. 58 e
60), é preciso notar que a obrigação legal de empenhar despesas antes de seu pagamento é imputada expressamente à administração pública e
não ao servidor contratado, que não pode ser penalizado no recebimento de sua remuneração, por conta da ausência de empenho, sob pena de
enriquecimento sem causa do poder público. Além disso, no caso de vínculos funcionais administrativos, a obrigação de remunerar se origina da
própria contratação do servidor, antes mesmo do empenho. Precedentes. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer
do Reexame Necessário, por ser caso de dispensá-lo (art. 475, §2° do CPC/73), mas conhecer da Apelação, eis que presentes os pressupostos
de admissibilidade; e, quanto ao mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos, de acordo com o voto do
Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002841-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): ANDRESSA DO NASCIMENTO (PI012201) E OUTROS
APELADO: VALDIANE SOUZA DE ALMEIDA
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. COBRANÇA DE VERBAS REMUNERATÓRIAS EM ATRASO. ÔNUS DO ENTE MUNICIPAL DE
DEMONSTRAR O PAGAMENTO. PROCEDIMENTO DE EMPENHO DE DESPESAS PÚBLICAS. OBRIGAÇÃO IMPUTÁVEL À
ADMINISTRAÇÃO. INOPONÍVEL AO DEVER DE REMUNERAR. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. É assente o entendimento
jurisprudencial deste TJPI no sentido de que, como o pagamento de verbas remuneratórias de seus servidores públicos é obrigação primária da
municipalidade, cujo descumprimento acarreta enriquecimento sem causa da administração, somente se exige que o agente público demonstre a
existência do vínculo com a administração, sendo dela, por outro lado, o ônus processual de provar a ocorrência do pagamento das verbas
cobradas para afastar a condenação. Precedentes. 2. Os Municípios são pessoas jurídicas de direito público interno (art. 41, III, do CC/02) e, por
terem personalidade jurídica própria, são sujeito de direito, capazes de contrair obrigações, pelas quais podem ser responsabilizados diretamente
em caso de descumprimento. Dessa forma, não há que se falar em responsabilidade dos gestores municipais, na qualidade de agentes públicos,
pelas obrigações contraídas pelo próprio Município, afinal de contas, embora a manifestação de vontade do ente municipal se dê por intermédio
de seus agentes, esta vontade é imputada ao diretamente à pessoa jurídica correlata. Mais do que isso, a troca de agentes públicos, decorrente
da alternância de gestões governamentais, não importa em modificação da sujeição passiva da obrigação de pagar as remunerações dos
servidores públicos municipais, que permanece na pessoa jurídica do município. 3. Embora o pagamento das despesas do poder público deva
obedecer a procedimento prévio, previsto na Lei nº 4.320/64, pelo qual, antes do pagamento, a dívida deverá ser empenha e liquidada (arts. 58 e
60), é preciso notar que a obrigação legal de empenhar despesas antes de seu pagamento é imputada expressamente à administração pública e
não ao servidor contratado, que não pode ser penalizado no recebimento de sua remuneração, por conta da ausência de empenho, sob pena de
enriquecimento sem causa do poder público. Além disso, no caso de vínculos funcionais administrativos, a obrigação de remunerar se origina da
própria contratação do servidor, antes mesmo do empenho. Precedentes. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer
do Reexame Necessário, por ser caso de dispensá-lo (art. 475, §2° do CPC/73), mas conhecer da Apelação, eis que presentes os pressupostos
de admissibilidade; e, quanto ao mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos, de acordo com o voto do
Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011226-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO (PI008045) E OUTROS
APELADO: DARLENE MARTA DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
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9.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002966-6551090 

9.15. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.008152-0551175 

APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. COBRANÇA DE VERBAS REMUNERATÓRIAS EM ATRASO. ÔNUS DO ENTE MUNICIPAL DE
DEMONSTRAR O PAGAMENTO. PROCEDIMENTO DE EMPENHO DE DESPESAS PÚBLICAS. OBRIGAÇÃO IMPUTÁVEL À
ADMINISTRAÇÃO. INOPONÍVEL AO DEVER DE REMUNERAR. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. É assente o entendimento
jurisprudencial deste TJPI no sentido de que, como o pagamento de verbas remuneratórias de seus servidores públicos é obrigação primária da
municipalidade, cujo descumprimento acarreta enriquecimento sem causa da administração, somente se exige que o agente público demonstre a
existência do vínculo com a administração, sendo dela, por outro lado, o ônus processual de provar a ocorrência do pagamento das verbas
cobradas para afastar a condenação. Precedentes. 2. Os Municípios são pessoas jurídicas de direito público interno (art. 41, III, do CC/02) e, por
terem personalidade jurídica própria, são sujeito de direito, capazes de contrair obrigações, pelas quais podem ser responsabilizados diretamente
em caso de descumprimento. Dessa forma, não há que se falar em responsabilidade dos gestores municipais, na qualidade de agentes públicos,
pelas obrigações contraídas pelo próprio Município, afinal de contas, embora a manifestação de vontade do ente municipal se dê por intermédio
de seus agentes, esta vontade é imputada ao diretamente à pessoa jurídica correlata. Mais do que isso, a troca de agentes públicos, decorrente
da alternância de gestões governamentais, não importa em modificação da sujeição passiva da obrigação de pagar as remunerações dos
servidores públicos municipais, que permanece na pessoa jurídica do município. 3. Embora o pagamento das despesas do poder público deva
obedecer a procedimento prévio, previsto na Lei nº 4.320/64, pelo qual, antes do pagamento, a dívida deverá ser empenha e liquidada (arts. 58 e
60), é preciso notar que a obrigação legal de empenhar despesas antes de seu pagamento é imputada expressamente à administração pública e
não ao servidor contratado, que não pode ser penalizado no recebimento de sua remuneração, por conta da ausência de empenho, sob pena de
enriquecimento sem causa do poder público. Além disso, no caso de vínculos funcionais administrativos, a obrigação de remunerar se origina da
própria contratação do servidor, antes mesmo do empenho. Precedentes. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer
do Reexame Necessário, por ser caso de dispensá-lo (art. 475, §2° do CPC/73), mas conhecer da Apelação, eis que presentes os pressupostos
de admissibilidade; e, quanto ao mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos, de acordo com o voto do
Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002966-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): ANDRESSA DO NASCIMENTO (PI012201) E OUTROS
APELADO: NAIRA ROCHA LUSTOSA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. COBRANÇA DE VERBAS REMUNERATÓRIAS EM ATRASO. ÔNUS DO ENTE MUNICIPAL DE
DEMONSTRAR O PAGAMENTO. PROCEDIMENTO DE EMPENHO DE DESPESAS PÚBLICAS. OBRIGAÇÃO IMPUTÁVEL À
ADMINISTRAÇÃO. INOPONÍVEL AO DEVER DE REMUNERAR. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. É assente o entendimento
jurisprudencial deste TJPI no sentido de que, como o pagamento de verbas remuneratórias de seus servidores públicos é obrigação primária da
municipalidade, cujo descumprimento acarreta enriquecimento sem causa da administração, somente se exige que o agente público demonstre a
existência do vínculo com a administração, sendo dela, por outro lado, o ônus processual de provar a ocorrência do pagamento das verbas
cobradas para afastar a condenação. Precedentes. 2. Os Municípios são pessoas jurídicas de direito público interno (art. 41, III, do CC/02) e, por
terem personalidade jurídica própria, são sujeito de direito, capazes de contrair obrigações, pelas quais podem ser responsabilizados diretamente
em caso de descumprimento. Dessa forma, não há que se falar em responsabilidade dos gestores municipais, na qualidade de agentes públicos,
pelas obrigações contraídas pelo próprio Município, afinal de contas, embora a manifestação de vontade do ente municipal se dê por intermédio
de seus agentes, esta vontade é imputada ao diretamente à pessoa jurídica correlata. Mais do que isso, a troca de agentes públicos, decorrente
da alternância de gestões governamentais, não importa em modificação da sujeição passiva da obrigação de pagar as remunerações dos
servidores públicos municipais, que permanece na pessoa jurídica do município. 3. Embora o pagamento das despesas do poder público deva
obedecer a procedimento prévio, previsto na Lei nº 4.320/64, pelo qual, antes do pagamento, a dívida deverá ser empenha e liquidada (arts. 58 e
60), é preciso notar que a obrigação legal de empenhar despesas antes de seu pagamento é imputada expressamente à administração pública e
não ao servidor contratado, que não pode ser penalizado no recebimento de sua remuneração, por conta da ausência de empenho, sob pena de
enriquecimento sem causa do poder público. Além disso, no caso de vínculos funcionais administrativos, a obrigação de remunerar se origina da
própria contratação do servidor, antes mesmo do empenho. Precedentes. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer
do Reexame Necessário, por ser caso de dispensá-lo (art. 475, §2° do CPC/73), mas conhecer da Apelação, eis que presentes os pressupostos
de admissibilidade; e, quanto ao mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos, de acordo com o voto do
Relator.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.008152-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): DIEGO ALENCAR DA SILVEIRA (PI004709)
REQUERIDO: MARIA ELIAS DE MEDEIROS NETA E OUTROS
ADVOGADO(S): RENATO COELHO DE FARIAS (PI003596) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. COBRANÇA DE VERBAS REMUNERATÓRIAS EM ATRASO. ÔNUS DO ENTE MUNICIPAL DE
DEMONSTRAR O PAGAMENTO. PROCEDIMENTO DE EMPENHO DE DESPESAS PÚBLICAS. OBRIGAÇÃO IMPUTÁVEL À
ADMINISTRAÇÃO. INOPONÍVEL AO DEVER DE REMUNERAR. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. É assente o entendimento
jurisprudencial deste TJPI no sentido de que, como o pagamento de verbas remuneratórias de seus servidores públicos é obrigação primária da
municipalidade, cujo descumprimento acarreta enriquecimento sem causa da administração, somente se exige que o agente público demonstre a
existência do vínculo com a administração, sendo dela, por outro lado, o ônus processual de provar a ocorrência do pagamento das verbas
cobradas para afastar a condenação. Precedentes. 2. Os Municípios são pessoas jurídicas de direito público interno (art. 41, III, do CC/02) e, por
terem personalidade jurídica própria, são sujeito de direito, capazes de contrair obrigações, pelas quais podem ser responsabilizados diretamente
em caso de descumprimento. Dessa forma, não há que se falar em responsabilidade dos gestores municipais, na qualidade de agentes públicos,
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9.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011308-9551176 

9.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002636-7551178 

pelas obrigações contraídas pelo próprio Município, afinal de contas, embora a manifestação de vontade do ente municipal se dê por intermédio
de seus agentes, esta vontade é imputada ao diretamente à pessoa jurídica correlata. Mais do que isso, a troca de agentes públicos, decorrente
da alternância de gestões governamentais, não importa em modificação da sujeição passiva da obrigação de pagar as remunerações dos
servidores públicos municipais, que permanece na pessoa jurídica do município. 3. Embora o pagamento das despesas do poder público deva
obedecer a procedimento prévio, previsto na Lei nº 4.320/64, pelo qual, antes do pagamento, a dívida deverá ser empenha e liquidada (arts. 58 e
60), é preciso notar que a obrigação legal de empenhar despesas antes de seu pagamento é imputada expressamente à administração pública e
não ao servidor contratado, que não pode ser penalizado no recebimento de sua remuneração, por conta da ausência de empenho, sob pena de
enriquecimento sem causa do poder público. Além disso, no caso de vínculos funcionais administrativos, a obrigação de remunerar se origina da
própria contratação do servidor, antes mesmo do empenho. Precedentes. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer
do Reexame Necessário, por ser caso de dispensá-lo (art. 475, §2° do CPC/73), mas conhecer da Apelação, eis que presentes os pressupostos
de admissibilidade; rejeitar a preliminar de nulidade da decisão por ausência de fundamentação, e, quanto ao mérito, negar-lhe provimento,
mantendo a sentença a quo em todos os seus termos, de acordo com o voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011308-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: FRANCISCA ANTONIA BARROS DA SILVA
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS (PI008414) E OUTRO
APELADO: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO (PI006899)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. COBRANÇA DE VERBAS REMUNERATÓRIAS EM ATRASO. ÔNUS DO ENTE MUNICIPAL DE
DEMONSTRAR O PAGAMENTO. PROCEDIMENTO DE EMPENHO DE DESPESAS PÚBLICAS. OBRIGAÇÃO IMPUTÁVEL À
ADMINISTRAÇÃO. INOPONÍVEL AO DEVER DE REMUNERAR. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. É assente o entendimento
jurisprudencial deste TJPI no sentido de que, como o pagamento de verbas remuneratórias de seus servidores públicos é obrigação primária da
municipalidade, cujo descumprimento acarreta enriquecimento sem causa da administração, somente se exige que o agente público demonstre a
existência do vínculo com a administração, sendo dela, por outro lado, o ônus processual de provar a ocorrência do pagamento das verbas
cobradas para afastar a condenação. Precedentes. 2. Embora o pagamento das despesas do poder público deva obedecer a procedimento
prévio, previsto na Lei nº 4.320/64, pelo qual, antes do pagamento, a dívida deverá ser empenha e liquidada (arts. 58 e 60), é preciso notar que a
obrigação legal de empenhar despesas antes de seu pagamento é imputada expressamente à administração pública e não ao servidor
contratado, que não pode ser penalizado no recebimento de sua remuneração, por conta da ausência de empenho, sob pena de enriquecimento
sem causa do poder público. Além disso, no caso de vínculos funcionais administrativos, a obrigação de remunerar se origina da própria
contratação do servidor, antes mesmo do empenho. Precedentes. 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer
do Reexame Necessário, por ser caso de dispensá-lo (art. 475, §2° do CPC/73), mas conhecer da Apelação, eis que presentes os pressupostos
de admissibilidade; e, quanto ao mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos, de acordo com o voto do
Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002636-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO (PI008045) E OUTROS
APELADO: JOVELINA MENDES DA SILVA
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. COBRANÇA DE VERBAS REMUNERATÓRIAS EM ATRASO. ÔNUS DO ENTE MUNICIPAL DE
DEMONSTRAR O PAGAMENTO. PROCEDIMENTO DE EMPENHO DE DESPESAS PÚBLICAS. OBRIGAÇÃO IMPUTÁVEL À
ADMINISTRAÇÃO. INOPONÍVEL AO DEVER DE REMUNERAR. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. É assente o entendimento
jurisprudencial deste TJPI no sentido de que, como o pagamento de verbas remuneratórias de seus servidores públicos é obrigação primária da
municipalidade, cujo descumprimento acarreta enriquecimento sem causa da administração, somente se exige que o agente público demonstre a
existência do vínculo com a administração, sendo dela, por outro lado, o ônus processual de provar a ocorrência do pagamento das verbas
cobradas para afastar a condenação. Precedentes. 2. Os Municípios são pessoas jurídicas de direito público interno (art. 41, III, do CC/02) e, por
terem personalidade jurídica própria, são sujeito de direito, capazes de contrair obrigações, pelas quais podem ser responsabilizados diretamente
em caso de descumprimento. Dessa forma, não há que se falar em responsabilidade dos gestores municipais, na qualidade de agentes públicos,
pelas obrigações contraídas pelo próprio Município, afinal de contas, embora a manifestação de vontade do ente municipal se dê por intermédio
de seus agentes, esta vontade é imputada ao diretamente à pessoa jurídica correlata. Mais do que isso, a troca de agentes públicos, decorrente
da alternância de gestões governamentais, não importa em modificação da sujeição passiva da obrigação de pagar as remunerações dos
servidores públicos municipais, que permanece na pessoa jurídica do município. 3. Embora o pagamento das despesas do poder público deva
obedecer a procedimento prévio, previsto na Lei nº 4.320/64, pelo qual, antes do pagamento, a dívida deverá ser empenha e liquidada (arts. 58 e
60), é preciso notar que a obrigação legal de empenhar despesas antes de seu pagamento é imputada expressamente à administração pública e
não ao servidor contratado, que não pode ser penalizado no recebimento de sua remuneração, por conta da ausência de empenho, sob pena de
enriquecimento sem causa do poder público. Além disso, no caso de vínculos funcionais administrativos, a obrigação de remunerar se origina da
própria contratação do servidor, antes mesmo do empenho. Precedentes. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer
do Reexame Necessário, por ser caso de dispensá-lo (art. 475, §2° do CPC/73), mas conhecer da Apelação, eis que presentes os pressupostos
de admissibilidade; e, quanto ao mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos, de acordo com o voto do
Relator.
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9.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011275-9551179 

9.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011255-3551185 

9.20. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.001563-1551226 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011275-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO (PI008045) E OUTROS
APELADO: DOMINGAS RIBEIRO RODRIGUES
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. COBRANÇA DE VERBAS REMUNERATÓRIAS EM ATRASO. ÔNUS DO ENTE MUNICIPAL DE
DEMONSTRAR O PAGAMENTO. PROCEDIMENTO DE EMPENHO DE DESPESAS PÚBLICAS. OBRIGAÇÃO IMPUTÁVEL À
ADMINISTRAÇÃO. INOPONÍVEL AO DEVER DE REMUNERAR. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. É assente o entendimento
jurisprudencial deste TJPI no sentido de que, como o pagamento de verbas remuneratórias de seus servidores públicos é obrigação primária da
municipalidade, cujo descumprimento acarreta enriquecimento sem causa da administração, somente se exige que o agente público demonstre a
existência do vínculo com a administração, sendo dela, por outro lado, o ônus processual de provar a ocorrência do pagamento das verbas
cobradas para afastar a condenação. Precedentes. 2. Os Municípios são pessoas jurídicas de direito público interno (art. 41, III, do CC/02) e, por
terem personalidade jurídica própria, são sujeito de direito, capazes de contrair obrigações, pelas quais podem ser responsabilizados diretamente
em caso de descumprimento. Dessa forma, não há que se falar em responsabilidade dos gestores municipais, na qualidade de agentes públicos,
pelas obrigações contraídas pelo próprio Município, afinal de contas, embora a manifestação de vontade do ente municipal se dê por intermédio
de seus agentes, esta vontade é imputada ao diretamente à pessoa jurídica correlata. Mais do que isso, a troca de agentes públicos, decorrente
da alternância de gestões governamentais, não importa em modificação da sujeição passiva da obrigação de pagar as remunerações dos
servidores públicos municipais, que permanece na pessoa jurídica do município. 3. Embora o pagamento das despesas do poder público deva
obedecer a procedimento prévio, previsto na Lei nº 4.320/64, pelo qual, antes do pagamento, a dívida deverá ser empenha e liquidada (arts. 58 e
60), é preciso notar que a obrigação legal de empenhar despesas antes de seu pagamento é imputada expressamente à administração pública e
não ao servidor contratado, que não pode ser penalizado no recebimento de sua remuneração, por conta da ausência de empenho, sob pena de
enriquecimento sem causa do poder público. Além disso, no caso de vínculos funcionais administrativos, a obrigação de remunerar se origina da
própria contratação do servidor, antes mesmo do empenho. Precedentes. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer
do Reexame Necessário, por ser caso de dispensá-lo (art. 475, §2° do CPC/73), mas conhecer da Apelação, eis que presentes os pressupostos
de admissibilidade; e, quanto ao mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos, de acordo com o voto do
Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011255-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO (PI008045) E OUTROS
APELADO: DANIEL SOARES DA SILVA
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. COBRANÇA DE VERBAS REMUNERATÓRIAS EM ATRASO. ÔNUS DO ENTE MUNICIPAL DE
DEMONSTRAR O PAGAMENTO. PROCEDIMENTO DE EMPENHO DE DESPESAS PÚBLICAS. OBRIGAÇÃO IMPUTÁVEL À
ADMINISTRAÇÃO. INOPONÍVEL AO DEVER DE REMUNERAR. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. É assente o entendimento
jurisprudencial deste TJPI no sentido de que, como o pagamento de verbas remuneratórias de seus servidores públicos é obrigação primária da
municipalidade, cujo descumprimento acarreta enriquecimento sem causa da administração, somente se exige que o agente público demonstre a
existência do vínculo com a administração, sendo dela, por outro lado, o ônus processual de provar a ocorrência do pagamento das verbas
cobradas para afastar a condenação. Precedentes. 2. Os Municípios são pessoas jurídicas de direito público interno (art. 41, III, do CC/02) e, por
terem personalidade jurídica própria, são sujeito de direito, capazes de contrair obrigações, pelas quais podem ser responsabilizados diretamente
em caso de descumprimento. Dessa forma, não há que se falar em responsabilidade dos gestores municipais, na qualidade de agentes públicos,
pelas obrigações contraídas pelo próprio Município, afinal de contas, embora a manifestação de vontade do ente municipal se dê por intermédio
de seus agentes, esta vontade é imputada ao diretamente à pessoa jurídica correlata. Mais do que isso, a troca de agentes públicos, decorrente
da alternância de gestões governamentais, não importa em modificação da sujeição passiva da obrigação de pagar as remunerações dos
servidores públicos municipais, que permanece na pessoa jurídica do município. 3. Embora o pagamento das despesas do poder público deva
obedecer a procedimento prévio, previsto na Lei nº 4.320/64, pelo qual, antes do pagamento, a dívida deverá ser empenha e liquidada (arts. 58 e
60), é preciso notar que a obrigação legal de empenhar despesas antes de seu pagamento é imputada expressamente à administração pública e
não ao servidor contratado, que não pode ser penalizado no recebimento de sua remuneração, por conta da ausência de empenho, sob pena de
enriquecimento sem causa do poder público. Além disso, no caso de vínculos funcionais administrativos, a obrigação de remunerar se origina da
própria contratação do servidor, antes mesmo do empenho. Precedentes. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer
do Reexame Necessário, por ser caso de dispensá-lo (art. 475, §2° do CPC/73), mas conhecer da Apelação, eis que presentes os pressupostos
de admissibilidade; e, quanto ao mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos, de acordo com o voto do
Relator.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.001563-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: AMARANTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: HILDA MARIA DA SILVA ALMEIDA
ADVOGADO(S): FLAVIO ALMEIDA MARTINS (PI003161) E OUTROS
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE AMARANTE-PI
ADVOGADO(S): RAQUEL LEILA VIEIRA LIMA (PI000234A) E OUTROS
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9.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002763-3551228 

RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. apelação cível. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. Regime jurídico. Alterações promovidas pela
emenda constitucional nº 51/2006. admissão mediante prévio processo seletivo público. Regra de transição. Possibilidade de formação de vínculo
funcional estatutário por força de lei do ente público contratante. Lei nº 11.350/2006. discussão do vínculo funcional formado no período
compreendido entre a admissão inicial do agente comunitário de saúde e a vigência da lei municipal instituidora do vínculo estatutário. Natureza
de contratação por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público. Art. 37, IX, da CF/88. Adicional por
tempo de serviço. Estatuto municipal dos servidores de campo maior/pi. Abono do PASEP. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Por força da Emenda Constitucional nº 51/2006, que incluiu o parágrafo 4º, ao art. 198 da Constituição Federal, os gestores
municipais poderão admitir agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio e processo seletivo público, o qual,
segundo a jurisprudência do STJ, não se confunde propriamente com a exigência de concurso público prevista no art. 37, II, da CF, mas é uma
\"nova forma de provimento no serviço público\", consistente em um \"processo seletivo simplificado\" para a admissão destes agentes (STJ -
RMS: 26408 SE 2008/0040606-7, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 29/05/2008, T5 - QUINTA TURMA,
Data de Publicação: DJ 23.06.2008 p. 1). 2. A EC nº 51/2006, no parágrafo único de seu art. 2º, trouxe regra de transição segundo a qual aqueles
que já exerciam a função de agente comunitário de saúde e de combate à endemias, antes de sua publicação, não precisariam se submeter ao
processo seletivo público do art. 198, §4º, da CF, caso sua contratação já houvesse obedecido a \"anterior processo de Seleção Pública\",
promovido, direta ou indiretamente, por qualquer ente da federação, como ocorreu no caso da Apelada. 3. Na forma da Lei nº 11.350/2006, os
agentes comunitários de saúde e de combate a endemias terão vínculo celetista com a administração, salvo se houver previsão de vínculo
estatutário, em lei do ente público contratante. 4. No tocante à natureza do vínculo funcional estabelecido entre a administração pública municipal
e a Apelante, no período compreendido entre sua admissão inicial, na função de agente comunitária de saúde, e a edição da lei municipal que
previu seu vínculo estatutário, o STJ reconhece que este não é celetista, sobretudo em razão de sua natureza jurídico administrativa. Além disso,
este tribunal perfilha o entendimento que a única base normativa que suporta o vínculo administrativo ocorrido neste período é o art. 37, IX, da
CF/88, que prevê o contrato por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. Precedentes. 5. A
prescrição da pretensão de cobrança contra a fazenda pública deverá ser regulada com base no prazo quinquenal, previsto no Decreto
20.910/32, sendo aplicável também a Súmula 85 do STJ, segundo a qual \"nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda pública
figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do
quinquênio anterior a propositura da ação\" (TJPI | Apelação Cível Nº 2016.0001.002185-0 | Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho |
3ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 22/02/2017). 6. Não obstante a contratação temporária, na forma do art. 37, IX, da CF,
acarrete a formação de vínculo estatutário, em razão de seu caráter jurídico-administrativo, este não é efetivo e, por isso, não dá direito ao
recebimento do adicional por tempo de serviço, previsto no art. 56, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Amarante/PI. 7. A
jurisprudência deste TJPI tem admitido que, mesmo não havendo regulamentação na lei municipal, seja aplicada analogicamente a NR nº 15,
anexo 14, do Ministério do Trabalho e Emprego, para o fins de deferimento do adicional de insalubridade aos agentes comunitários de saúde.
Precedente. 8. Pelo art. 239, da CF, os servidores públicos deverão contribuir para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público
(PASEP) e, segundo o §3º da referida norma, aqueles que recebam de empregadores que contribuem \"até dois salários-mínimos de
remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um salário-mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no
caso daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta Constituição\". 9. O STF já pacificou que a
contribuição para o PASEP tem natureza tributária e caráter eminentemente nacional, além de representar uma imposição a todos os entes
públicos, inclusive estados e municípios. Precedentes. 10. Pelas Leis nº 7.859/89 (já revogada, mas vigente ao tempo em que a Apelante foi
admitida no serviço público) e nº 7.998/90, o recebimento do abono do PASEP depende do cumprimento de três requisitos - quais sejam: a)
remuneração mensal de até 02 (dois) salários-mínimos; b) atividade remunerada durante pelo menos 30 (trinta) dias do ano-base e c) o prazo de
05 (cinco) anos de cadastramento no PASEP - cujo cumprimento foi demonstrado in casu. 10. Reexame Necessário e Apelação conhecidos e
parcialmente providos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
Reexame Necessário e da Apelação Cível e, no mérito, dou-lhes parcial provimento, para a) condenar o município Apelado ao pagamento de
adicional de insalubridade e de indenização substitutiva do PASEP, quanto às prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da
ação (ocorrida em 03/08/2011), mas b) dar pela improcedência da condenação ao pagamento das verbas pretéritas de adicional por tempo de
serviço, quanto ao mesmo período, de acordo com o voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002763-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO (PI008045) E OUTROS
APELADO: MARIA ZULMIRA MENDES DE SOUZA
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. COBRANÇA DE VERBAS REMUNERATÓRIAS EM ATRASO. ÔNUS DO ENTE MUNICIPAL DE
DEMONSTRAR O PAGAMENTO. PROCEDIMENTO DE EMPENHO DE DESPESAS PÚBLICAS. OBRIGAÇÃO IMPUTÁVEL À
ADMINISTRAÇÃO. INOPONÍVEL AO DEVER DE REMUNERAR. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. É assente o entendimento
jurisprudencial deste TJPI no sentido de que, como o pagamento de verbas remuneratórias de seus servidores públicos é obrigação primária da
municipalidade, cujo descumprimento acarreta enriquecimento sem causa da administração, somente se exige que o agente público demonstre a
existência do vínculo com a administração, sendo dela, por outro lado, o ônus processual de provar a ocorrência do pagamento das verbas
cobradas para afastar a condenação. Precedentes. 2. Os Municípios são pessoas jurídicas de direito público interno (art. 41, III, do CC/02) e, por
terem personalidade jurídica própria, são sujeito de direito, capazes de contrair obrigações, pelas quais podem ser responsabilizados diretamente
em caso de descumprimento. Dessa forma, não há que se falar em responsabilidade dos gestores municipais, na qualidade de agentes públicos,
pelas obrigações contraídas pelo próprio Município, afinal de contas, embora a manifestação de vontade do ente municipal se dê por intermédio
de seus agentes, esta vontade é imputada ao diretamente à pessoa jurídica correlata. Mais do que isso, a troca de agentes públicos, decorrente
da alternância de gestões governamentais, não importa em modificação da sujeição passiva da obrigação de pagar as remunerações dos
servidores públicos municipais, que permanece na pessoa jurídica do município. 3. Embora o pagamento das despesas do poder público deva
obedecer a procedimento prévio, previsto na Lei nº 4.320/64, pelo qual, antes do pagamento, a dívida deverá ser empenha e liquidada (arts. 58 e
60), é preciso notar que a obrigação legal de empenhar despesas antes de seu pagamento é imputada expressamente à administração pública e
não ao servidor contratado, que não pode ser penalizado no recebimento de sua remuneração, por conta da ausência de empenho, sob pena de
enriquecimento sem causa do poder público. Além disso, no caso de vínculos funcionais administrativos, a obrigação de remunerar se origina da
própria contratação do servidor, antes mesmo do empenho. Precedentes. 4. Recurso conhecido e improvido.
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DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer
do Reexame Necessário, por ser caso de dispensá-lo (art. 475, §2° do CPC/73), mas conhecer da Apelação, eis que presentes os pressupostos
de admissibilidade; e, quanto ao mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos, de acordo com o voto do
Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002924-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: MANOEL RODRIGUES BRUNO NETO
ADVOGADO(S): FLAVIO ALMEIDA MARTINS (PI003161)
APELADO: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
ADVOGADO(S): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (PI003276) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. apelação cível. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. Regime jurídico. Alterações promovidas pela
emenda constitucional nº 51/2006. admissão mediante prévio processo seletivo público. Regra de transição. Possibilidade de formação de vínculo
funcional estatutário por força de lei do ente público contratante. Lei nº 11.350/2006. discussão do vínculo funcional formado no período
compreendido entre a admissão inicial do agente comunitário de saúde e a vigência da lei municipal instituidora do vínculo estatutário. Natureza
de contratação por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público. Art. 37, IX, da CF/88. Adicional por
tempo de serviço. Estatuto municipal dos servidores de campo maior/pi. Abono do PASEP. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Por força da Emenda Constitucional nº 51/2006, que incluiu o parágrafo 4º, ao art. 198 da Constituição Federal, os gestores
municipais poderão admitir agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio e processo seletivo público, o qual,
segundo a jurisprudência do STJ, não se confunde propriamente com a exigência de concurso público prevista no art. 37, II, da CF, mas é uma
\"nova forma de provimento no serviço público\", consistente em um \"processo seletivo simplificado\" para a admissão destes agentes (STJ -
RMS: 26408 SE 2008/0040606-7, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 29/05/2008, T5 - QUINTA TURMA,
Data de Publicação: DJ 23.06.2008 p. 1). 2. A EC nº 51/2006, no parágrafo único de seu art. 2º, trouxe regra de transição segundo a qual aqueles
que já exerciam a função de agente comunitário de saúde e de combate à endemias, antes de sua publicação, não precisariam se submeter ao
processo seletivo público do art. 198, §4º, da CF, caso sua contratação já houvesse obedecido a \"anterior processo de Seleção Pública\",
promovido, direta ou indiretamente, por qualquer ente da federação, como ocorreu no caso da Apelada. 3. Na forma da Lei nº 11.350/2006, os
agentes comunitários de saúde e de combate a endemias terão vínculo celetista com a administração, salvo se houver previsão de vínculo
estatutário, em lei do ente público contratante. 4. No tocante à natureza do vínculo funcional estabelecido entre a administração pública municipal
e a Apelante, no período compreendido entre sua admissão inicial, na função de agente comunitária de saúde, e a edição da lei municipal que
previu seu vínculo estatutário, o STJ reconhece que este não é celetista, sobretudo em razão de sua natureza jurídico administrativa. Além disso,
este tribunal perfilha o entendimento que a única base normativa que suporta o vínculo administrativo ocorrido neste período é o art. 37, IX, da
CF/88, que prevê o contrato por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. Precedentes. 5. A
prescrição da pretensão de cobrança contra a fazenda pública deverá ser regulada com base no prazo quinquenal, previsto no Decreto
20.910/32, sendo aplicável também a Súmula 85 do STJ, segundo a qual \"nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda pública
figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do
quinquênio anterior a propositura da ação\" (TJPI | Apelação Cível Nº 2016.0001.002185-0 | Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho |
3ª Câmara Especializada Cível | Data de Julgamento: 22/02/2017). 6. Não obstante a contratação temporária, na forma do art. 37, IX, da CF,
acarrete a formação de vínculo estatutário, em razão de seu caráter jurídico-administrativo, este não é efetivo e, por isso, não dá direito ao
recebimento do adicional por tempo de serviço, previsto no art. 56, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Amarante/PI. 7. A
jurisprudência deste TJPI tem admitido que, mesmo não havendo regulamentação na lei municipal, seja aplicada analogicamente a NR nº 15,
anexo 14, do Ministério do Trabalho e Emprego, para o fins de deferimento do adicional de insalubridade aos agentes comunitários de saúde.
Precedente. 8. Pelo art. 239, da CF, os servidores públicos deverão contribuir para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público
(PASEP) e, segundo o §3º da referida norma, aqueles que recebam de empregadores que contribuem \"até dois salários-mínimos de
remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um salário-mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no
caso daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta Constituição\". 9. O STF já pacificou que a
contribuição para o PASEP tem natureza tributária e caráter eminentemente nacional, além de representar uma imposição a todos os entes
públicos, inclusive estados e municípios. Precedentes. 10. Pelas Leis nº 7.859/89 (já revogada, mas vigente ao tempo em que a Apelante foi
admitida no serviço público) e nº 7.998/90, o recebimento do abono do PASEP depende do cumprimento de três requisitos - quais sejam: a)
remuneração mensal de até 02 (dois) salários-mínimos; b) atividade remunerada durante pelo menos 30 (trinta) dias do ano-base e c) o prazo de
05 (cinco) anos de cadastramento no PASEP - cujo cumprimento foi demonstrado in casu. 10. Reexame Necessário e Apelação conhecidos e
parcialmente providos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
Reexame Necessário e da Apelação Cível e, no mérito, dou-lhes parcial provimento, para a) para a) condenar o município Apelado ao pagamento
de adicional de insalubridade e de indenização substitutiva do PASEP, quanto às prestações vencidas antes do quinquênio anterior a propositura
da ação (ocorrida em 03/08/2011), mas b) dar pela improcedência da condenação ao pagamento das verbas pretéritas de adicional por tempo de
serviço, quanto ao mesmo período, nos termos do voto do relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007472-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: HELENA MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA (PI007459)
REQUERIDO: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
aPELAção CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO Declaratória de nulidade/inexistência de relação contratual c/c repetição de indébito e
indenização por danos morais. Prescrição - rejeitada. Aplicação do cdc com INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. Retorno dos autos ao juízo de
origem para que promova a instrução processual. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. I. PRELIMINAR DE MÉRITO - Prescrição. 1. Aplica-se
aos contratos bancários às regras do Código de Defesa do Consumidor, cujo prazo prescricional, aplicável à espécie, é de 5 anos, contados do
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conhecimento do dano e de sua autoria. 2. O TJPI e demais tribunais pátrios reconhecem que a relação jurídica decorrente de empréstimos, que
importa em violação de direitos, com descontos indevidos e contínuos nos benefícios previdenciários, é de trato sucessivo, contando-se o prazo
prescricional a partir do último desconto. 3. Como se trata de relação de trato sucessivo (descontos indevidos realizados mês a mês), constato,
no presente caso, que o último desconto dito indevido referente ao contrato nº 923101149 ocorreu em setembro de 2015 (fls. 22). Por sua vez, a
distribuição em primeira instância ocorreu em 21-03-2017, desse modo, a ação foi ajuizada dentro do prazo quinquenal. 4. Todavia, só podem ser
questionadas as parcelas referentes aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, ou seja, a partir de 21-03-2012, todos os descontos
anteriores a essa data foram atingidos pelo manto da prescrição. 5. Preliminar de prescrição rejeitada quanto as parcelas de 21-03-2012 a
setembro de 2015. II. Aplicação do cdc - com INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 6. Afastada a preliminar de prescrição, faz-se necessária a
análise de mérito da causa. 7. Todavia, como não houve instrução processual em primeiro grau de jurisdição, nem tão pouco foi juntado o
contrato pela instituição financeira, de modo que não se tem como verificar a validade ou não do contrato, mas, por outro lado, a parte autora
demonstrou a existência de descontos em seu benefício previdenciário que dizem respeito ao contrato de empréstimo supostamente inexistente,
fraudulento e impugnado judicialmente, faz-se necessário o retorno dos autos à primeira instância, para a devida instrução processual com a
inversão do ônus da prova. 8. O art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, consagra a inversão do ônus da prova. 9. Na exordial há
descrição precisa dos fatos narrados, com a comprovação dos descontos efetuados por parte da instituição financeira, o qual não é reconhecido
pela parte autora como existente ou válido, necessitando-se assim da intervenção do Poder Judiciário para a resolução do litígio, que só poderá
ser amplamente analisado com a inversão do ônus da prova, em que se analisará, a regularidade do contrato e do repasse do valor à parte
autora. 10. Ao se provar os descontos no benefício previdenciário, e, em sendo pessoa de baixa escolaridade que pretende discutir a
inexistência/ ou invalidade do contrato, demonstrando a hipossuficiência tanto financeira como técnica, é perfeitamente possível a inversão do
ônus da prova, com a exibição de todos os documentos comuns às partes, impondo-se, na espécie, a anulação da sentença, com o consequente
prosseguimento do feito e instrução processual, em primeira instância. 11. Assim, impõe-se a inversão do ônus da prova em desfavor do banco
apelado, para que faça prova da regularidade do contrato, bem como do repasse do valor à parte autora/apelante. 12. Recurso conhecido e
provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível, para: i) afastar a preliminar de prescrição, quanto as parcelas de 21-03-2012 a setembro de 2015; e, ante a
impossibilidade de apreciar o mérito da causa, já que não foi instruída, ii) determino o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que promova a
instrução processual, com a inversão do ônus da prova, com vistas a comprovação por parte do banco apelado, da regularidade do empréstimo,
bem como repasse do valor à parte autora/apelante, aplicando-se à espécie as normas consumeristas, face à hipossuficiência econômica e
técnica da parte autora/ora apelante, e invertendo o ônus da prova em desfavor do banco. Mantendo-se, no entanto, o deferimento da gratuidade
de justiça à parte autora, custas na forma da lei, nos termos do voto do relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003678-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
APELANTE: HILDA CABRAL DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): CICERO WELITON DA SILVA SANTOS (PI010793) E OUTRO
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI009499) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
aPELAção CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO Declaratória de nulidade/inexistência de relação contratual c/c repetição de indébito e
indenização por danos morais. Prescrição - rejeitada. Aplicação do cdc com INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. Retorno dos autos ao juízo de
origem para que promova a instrução processual. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. I. PRELIMINAR DE MÉRITO - Prescrição. 1. Aplica-se
aos contratos bancários às regras do Código de Defesa do Consumidor, cujo prazo prescricional, aplicável à espécie, é de 5 anos, contados do
conhecimento do dano e de sua autoria. 2. O TJPI e demais tribunais pátrios reconhecem que a relação jurídica decorrente de empréstimos, que
importa em violação de direitos, com descontos indevidos e contínuos nos benefícios previdenciários, é de trato sucessivo, contando-se o prazo
prescricional a partir do último desconto. 3. Como se trata de relação de trato sucessivo (descontos indevidos realizados mês a mês), constato,
no presente caso, que o último desconto dito indevido referente ao contrato nº 41909226 ocorreu em 02-2012 (fls. 17). Por sua vez, a distribuição
em primeira instância ocorreu em 26-10-2015, desse modo, a ação foi ajuizada dentro do prazo quinquenal. 4. Todavia, só podem ser
questionadas as parcelas referentes aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, ou seja, a partir de 26-10-2010, todos os descontos
anteriores a essa data foram atingidos pelo manto da prescrição. 5. Preliminar de prescrição rejeitada quanto as parcelas de 26-10-2010 a
fevereiro de 2012. II. Aplicação do cdc - com INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 6. Afastada a preliminar de prescrição, faz-se necessária a
análise de mérito da causa. 7. Todavia, como não houve instrução processual em primeiro grau de jurisdição, nem tão pouco foi juntado o
contrato pela instituição financeira, de modo que não se tem como verificar a validade ou não do contrato, mas, por outro lado, a parte autora
demonstrou a existência de descontos em seu benefício previdenciário que dizem respeito ao contrato de empréstimo supostamente inexistente,
fraudulento e impugnado judicialmente, faz-se necessário o retorno dos autos à primeira instância, para a devida instrução processual com a
inversão do ônus da prova. 8. O art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, consagra a inversão do ônus da prova. 9. Na exordial há
descrição precisa dos fatos narrados, com a comprovação dos descontos efetuados por parte da instituição financeira, o qual não é reconhecido
pela parte autora como existente ou válido, necessitando-se assim da intervenção do Poder Judiciário para a resolução do litígio, que só poderá
ser amplamente analisado com a inversão do ônus da prova, em que se analisará, a regularidade do contrato e do repasse do valor à parte
autora. 10. Ao se provar os descontos no benefício previdenciário, e, em sendo pessoa de baixa escolaridade que pretende discutir a
inexistência/ ou invalidade do contrato, demonstrando a hipossuficiência tanto financeira como técnica, é perfeitamente possível a inversão do
ônus da prova, com a exibição de todos os documentos comuns às partes, impondo-se, na espécie, a anulação da sentença, com o consequente
prosseguimento do feito e instrução processual, em primeira instância. 11. Assim, impõe-se a inversão do ônus da prova em desfavor do banco
apelado, para que faça prova da regularidade do contrato, bem como do repasse do valor à parte autora/apelante. 12. Recurso conhecido e
provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível, para: i) afastar a preliminar de prescrição, quanto as parcelas de 26-10-2010 a fevereiro de 2012; e, ante a
impossibilidade de apreciar o mérito da causa, já que não foi instruída, ii) determino o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que promova a
instrução processual, com a inversão do ônus da prova, com vistas a comprovação por parte do banco apelado, da regularidade do empréstimo,
bem como repasse do valor à parte autora/apelante, aplicando-se à espécie as normas consumeristas, face à hipossuficiência econômica e
técnica da parte autora/ora apelante, e invertendo o ônus da prova em desfavor do banco. Mantendo-se, no entanto, o deferimento da gratuidade
de justiça à parte autora, custas na forma da lei, nos termos do voto do relator.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007007-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRANCINÓPOLIS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA (PI015024) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.
ADVOGADO(S): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (SP128341) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
aPELAção CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO Declaratória de nulidade/inexistência de relação contratual c/c repetição de indébito e
indenização por danos morais. Prescrição - rejeitada. Aplicação do cdc com INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. Retorno dos autos ao juízo de
origem para que promova a instrução processual. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. I. PRELIMINAR DE MÉRITO - Prescrição. 1. Aplica-se
aos contratos bancários às regras do Código de Defesa do Consumidor, cujo prazo prescricional, aplicável à espécie, é de 5 anos, contados do
conhecimento do dano e de sua autoria. 2. O TJPI e demais tribunais pátrios reconhecem que a relação jurídica decorrente de empréstimos, que
importa em violação de direitos, com descontos indevidos e contínuos nos benefícios previdenciários, é de trato sucessivo, contando-se o prazo
prescricional a partir do último desconto. 3. Como se trata de relação de trato sucessivo (descontos indevidos realizados mês a mês), constato,
no presente caso, que o último desconto dito indevido referente ao contrato nº 473690560 ocorreu em 07-08-2016 (fls. 18). Por sua vez, a
distribuição em primeira instância ocorreu em 05-12-2016, desse modo, a ação foi ajuizada dentro do prazo quinquenal. 4. Todavia, só podem ser
questionadas as parcelas referentes aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, ou seja, a partir de 05-12-2011, todos os descontos
anteriores a essa data foram atingidos pelo manto da prescrição. 5. Preliminar de prescrição rejeitada quanto as parcelas de 05-12-2011 a 07-08-
2016. II. Aplicação do cdc - com INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 6. Afastada a preliminar de prescrição, faz-se necessária a análise de mérito
da causa. 7. Todavia, como não houve instrução processual em primeiro grau de jurisdição, nem tão pouco foi juntado o contrato pela instituição
financeira, de modo que não se tem como verificar a validade ou não do contrato, mas, por outro lado, a parte autora demonstrou a existência de
descontos em seu benefício previdenciário que dizem respeito ao contrato de empréstimo supostamente inexistente, fraudulento e impugnado
judicialmente, faz-se necessário o retorno dos autos à primeira instância, para a devida instrução processual com a inversão do ônus da prova. 8.
O art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, consagra a inversão do ônus da prova. 9. Na exordial há descrição precisa dos fatos
narrados, com a comprovação dos descontos efetuados por parte da instituição financeira, o qual não é reconhecido pela parte autora como
existente ou válido, necessitando-se assim da intervenção do Poder Judiciário para a resolução do litígio, que só poderá ser amplamente
analisado com a inversão do ônus da prova, em que se analisará, a regularidade do contrato e do repasse do valor à parte autora. 10. Ao se
provar os descontos no benefício previdenciário, e, em sendo pessoa de baixa escolaridade que pretende discutir a inexistência/ ou invalidade do
contrato, demonstrando a hipossuficiência tanto financeira como técnica, é perfeitamente possível a inversão do ônus da prova, com a exibição
de todos os documentos comuns às partes, impondo-se, na espécie, a anulação da sentença, com o consequente prosseguimento do feito e
instrução processual, em primeira instância. 11. Assim, impõe-se a inversão do ônus da prova em desfavor do banco apelado, para que faça
prova da regularidade do contrato, bem como do repasse do valor à parte autora/apelante. 12. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível, para: i) afastar a preliminar de prescrição, quanto as parcelas de 05-12-2011 a 07-08-2016; e, ante a impossibilidade de
apreciar o mérito da causa, já que não foi instruída, ii) determino o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que promova a instrução
processual, com a inversão do ônus da prova, com vistas a comprovação por parte do banco apelado, da regularidade do empréstimo, bem como
repasse do valor à parte autora/apelante, aplicando-se à espécie as normas consumeristas, face à hipossuficiência econômica e técnica da parte
autora/ora apelante, e invertendo o ônus da prova em desfavor do banco. Mantendo-se, no entanto, o deferimento da gratuidade de justiça à
parte autora, custas na forma da lei, nos termos do voto do relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007431-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRANCINÓPOLIS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA (PI015024) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (MG076696) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
aPELAção CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO Declaratória de nulidade/inexistência de relação contratual c/c repetição de indébito e
indenização por danos morais. Prescrição - rejeitada. Aplicação do cdc com INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. Retorno dos autos ao juízo de
origem para que promova a instrução processual. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. I. PRELIMINAR DE MÉRITO - Prescrição. 1. Aplica-se
aos contratos bancários às regras do Código de Defesa do Consumidor, cujo prazo prescricional, aplicável à espécie, é de 5 anos, contados do
conhecimento do dano e de sua autoria. 2. O TJPI e demais tribunais pátrios reconhecem que a relação jurídica decorrente de empréstimos, que
importa em violação de direitos, com descontos indevidos e contínuos nos benefícios previdenciários, é de trato sucessivo, contando-se o prazo
prescricional a partir do último desconto. (Precedente TJPI, AC 2016.0001.013907-1, Rel Des. Oton José Lustosa Torres, julgado em 26-09-2017;
TJMS, APL 08005674920158120038, Relator: Geraldo de Almeida Santiago, julgado em 10-11-2015) 3. Como se trata de relação de trato
sucessivo (descontos indevidos realizados mês a mês), constato, no presente caso, que o último desconto dito indevido referente ao contrato nº
009619896 ocorreu em 07-10-2016 (fls. 18). Por sua vez, a distribuição em primeira instância ocorreu em 09-12-2016, desse modo, a ação foi
ajuizada dentro do prazo quinquenal. 4. Todavia, só podem ser questionadas as parcelas referentes aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da
ação, ou seja, a partir de 09-12-2011, todos os descontos anteriores a essa data foram atingidos pelo manto da prescrição. 5. Preliminar de
prescrição rejeitada quanto as parcelas de 09-12-2011 a 07-10-2016. II. Aplicação do cdc - com INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 6. Afastada a
preliminar de prescrição, faz-se necessária a análise de mérito da causa. 7. Todavia, como não houve instrução processual em primeiro grau de
jurisdição, nem tão pouco foi juntado o contrato pela instituição financeira, de modo que não se tem como verificar a validade ou não do contrato,
mas, por outro lado, a parte autora demonstrou a existência de descontos em seu benefício previdenciário que dizem respeito ao contrato de
empréstimo supostamente inexistente, fraudulento e impugnado judicialmente, faz-se necessário o retorno dos autos à primeira instância, para a
devida instrução processual com a inversão do ônus da prova. 8. O art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, consagra a inversão do
ônus da prova. 9. Na exordial há descrição precisa dos fatos narrados, com a comprovação dos descontos efetuados por parte da instituição
financeira, o qual não é reconhecido pela parte autora como existente ou válido, necessitando-se assim da intervenção do Poder Judiciário para a
resolução do litígio, que só poderá ser amplamente analisado com a inversão do ônus da prova, em que se analisará, a regularidade do contrato
e do repasse do valor à parte autora. 10. Ao se provar os descontos no benefício previdenciário, e, em sendo pessoa de baixa escolaridade que
pretende discutir a inexistência/ ou invalidade do contrato, demonstrando a hipossuficiência tanto financeira como técnica, é perfeitamente
possível a inversão do ônus da prova, com a exibição de todos os documentos comuns às partes, impondo-se, na espécie, a anulação da
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sentença, com o consequente prosseguimento do feito e instrução processual, em primeira instância. 11. Assim, impõe-se a inversão do ônus da
prova em desfavor do banco apelado, para que faça prova da regularidade do contrato, bem como do repasse do valor à parte autora/apelante.
12. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível, para: i) afastar a preliminar de prescrição, quanto as parcelas de 09-12-2011 a 07-10-2016; e, ante a impossibilidade de
apreciar o mérito da causa, já que não foi instruída, ii) determino o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que promova a instrução
processual, com a inversão do ônus da prova, com vistas a comprovação por parte do banco apelado, da regularidade do empréstimo, bem como
repasse do valor à parte autora/apelante, aplicando-se à espécie as normas consumeristas, face à hipossuficiência econômica e técnica da parte
autora/ora apelante, e invertendo o ônus da prova em desfavor do banco. Mantendo-se, no entanto, o deferimento da gratuidade de justiça à
parte autora, custas na forma da lei, nos termos do voto do relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007363-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRANCINÓPOLIS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: SANTIDIO CAMPELO DA SILVA
ADVOGADO(S): MARCOS PEREIRA DA SILVA (PI013815) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO FICSA S.A.
ADVOGADO(S): ADRIANO MINIZ REBELLO (PI006822A)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
aPELAção CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO Declaratória de nulidade/inexistência de relação contratual c/c repetição de indébito e
indenização por danos morais. Prescrição - rejeitada. Analfabetismo não é causa de incapacidade civil. Contrato assinado pela parte. Identidade
entre as assinaturas do contrato e demais documentos do processo, inclusive rg. recurso conhecido e improvido. Sentença mantida. I. Prescrição.
1. Aplica-se aos contratos bancários às regras do Código de Defesa do Consumidor, cujo prazo prescricional, aplicável à espécie, é de 5 anos,
contados do conhecimento do dano e de sua autoria. 2. O TJPI e demais tribunais pátrios reconhecem que a relação jurídica decorrente de
empréstimos, que importa em violação de direitos, com descontos indevidos e contínuos nos benefícios previdenciários, é de trato sucessivo,
contando-se o prazo prescricional a partir do último desconto. 3. Como se trata de relação de trato sucessivo (descontos indevidos realizados
mês a mês), constato, no presente caso, que o último desconto dito indevido referente ao contrato nº 40203184-10 ocorreu em outubro de 2015
(fls. 18). Por sua vez, a distribuição em primeira instância ocorreu em 07-03-2017, desse modo, a ação foi ajuizada dentro do prazo quinquenal. 4.
Todavia, só podem ser questionadas as parcelas referentes aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, ou seja, a partir de 07-03-2012,
todos os descontos anteriores a essa data foram atingidos pelo manto da prescrição. 5. Preliminar de prescrição rejeitada quanto as parcelas de
07-03-2012 a 10-10-2015. II. MÉRITO 6. Os requisitos para a validade do negócio jurídico descritos no art. 104 do CPC se restringem à: agente
capaz; objeto lícito, possível, determinado ou determinável; e forma prescrita ou não defesa em lei. 7. O analfabetismo não induz em presunção
de incapacidade relativa ou total da pessoa, consoante se denota dos artigos 3º e 4º do Código Civil. 8. Mesmo porque, a incapacidade ou
redução da capacidade de leitura não impede o analfabeto de exprimir sua vontade, nem mesmo de praticar os atos da vida civil, incluindo, a
celebração de contrato. 9. Com o empréstimo bancário não seria diferente, pois, se assim o fosse, estar-se-ia tolhendo o direito de contratação
por agente capaz, pelo simples fato de não saber ler e escrever. 10. Em suma, o analfabeto não é incapaz no sentido legal, logo, não está
impedido de contratar. 11. Quanto ao objeto, a hipótese dos autos se refere a empréstimo bancário, mediante desconto em benefício
previdenciário, cuja celebração da avença ocorre por meio de contrato de mútuo celebrado com instituição financeira, mediante aplicação de juros
e correção monetária, conforme previsão contida no CC, arts. 586. 12. Apenas a título de esclarecimento, frise-se que a norma contida no art. 591
do CC a qual presume devidos os juros e capitalização anual não se aplica aos empréstimos bancários, conforme decidido em sede de Recurso
Repetitivo. 13. Desse modo, verifico que o objeto é lítico, possível e determinado. 14. No tocante à formalização do contrato, reafirmo o
entendimento já consolidado pela Súmula 297 do STJ de que \"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras\". 15. O
art. 54, parágrafo 3º, do CDC prescreve que "os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com caracteres ostensivos e
legíveis, cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo doze, de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor." 16. Isso nos leva à fácil
compreensão de que o analfabeto merece uma maior proteção, de modo a permitir que o contratante conheça de forma clara as implicações da
negociação, haja vista sua condição de maior vulnerabilidade em detrimento dos demais consumidores. 17. Assim vem se consolidando o
entendimento na doutrina e jurisprudência de que o negócio jurídico celebrado com pessoa analfabeta só é válido se mediante procuração
pública, considerando referida exigência como essencial para a validade do negócio, e torna nulo o negócio jurídico se descumprida tal
solenidade, nos termos do art. 166, V, do CC. 18. No entanto, é inevitável o reconhecimento da validade do contrato, confirmando-se, assim, a
sentença de improcedência da demanda, nos casos em que consta, no contrato, a assinatura da parte autora/ora apelante condizente com a
assinatura da identidade e demais documentos constantes no processo, assim como resta demonstrado que houve o repasse do valor do
empréstimo, mediante depósito bancário em conta de titularidade do autor, de modo a afastar indício de fraude. 19. Apelação conhecida e
improvida. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível, para: i) afastar a preliminar de prescrição, quanto as parcelas de 07-03-2012 a 10-10-2015; mas, no mérito: ii) negar-lhe
provimento, e julgar improcedente a Ação, vez que restou provado tanto a celebração do contrato entre as partes, como o repasse do
empréstimo, nos termos do voto do relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007336-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRANCINÓPOLIS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: SANTIDIO CAMPELO DA SILVA
ADVOGADO(S): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA (PI015024) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
aPELAção CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO Declaratória de nulidade/inexistência de relação contratual c/c repetição de indébito e
indenização por danos morais. Prescrição - rejeitada. Aplicação do cdc com INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. Retorno dos autos ao juízo de
origem para que promova a instrução processual. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. I. PRELIMINAR DE MÉRITO - Prescrição. 1. Aplica-se
aos contratos bancários às regras do Código de Defesa do Consumidor, cujo prazo prescricional, aplicável à espécie, é de 5 anos, contados do
conhecimento do dano e de sua autoria. 2. O TJPI e demais tribunais pátrios reconhecem que a relação jurídica decorrente de empréstimos, que
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importa em violação de direitos, com descontos indevidos e contínuos nos benefícios previdenciários, é de trato sucessivo, contando-se o prazo
prescricional a partir do último desconto. 3. Como se trata de relação de trato sucessivo (descontos indevidos realizados mês a mês), constato,
no presente caso, que o último desconto dito indevido referente ao contrato nº 46-1032777/1199 ocorreu em 10-02-2016 (fls. 17). Por sua vez, a
distribuição em primeira instância ocorreu em 03-03-2017, desse modo, a ação foi ajuizada dentro do prazo quinquenal. 4. Todavia, só podem ser
questionadas as parcelas referentes aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, ou seja, a partir de 03-03-2012, todos os descontos
anteriores a essa data foram atingidos pelo manto da prescrição. 5. Preliminar de prescrição rejeitada quanto as parcelas de 03-03-2012 a 10-02-
2016. II. Aplicação do cdc - com INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 6. Afastada a preliminar de prescrição, faz-se necessária a análise de mérito
da causa. 7. Todavia, como não houve instrução processual em primeiro grau de jurisdição, nem tão pouco foi juntado o contrato pela instituição
financeira, de modo que não se tem como verificar a validade ou não do contrato, mas, por outro lado, a parte autora demonstrou a existência de
descontos em seu benefício previdenciário que dizem respeito ao contrato de empréstimo supostamente inexistente, fraudulento e impugnado
judicialmente, faz-se necessário o retorno dos autos à primeira instância, para a devida instrução processual com a inversão do ônus da prova. 8.
O art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, consagra a inversão do ônus da prova. 9. Na exordial há descrição precisa dos fatos
narrados, com a comprovação dos descontos efetuados por parte da instituição financeira, o qual não é reconhecido pela parte autora como
existente ou válido, necessitando-se assim da intervenção do Poder Judiciário para a resolução do litígio, que só poderá ser amplamente
analisado com a inversão do ônus da prova, em que se analisará, a regularidade do contrato e do repasse do valor à parte autora. 10. Ao se
provar os descontos no benefício previdenciário, e, em sendo pessoa de baixa escolaridade que pretende discutir a inexistência/ ou invalidade do
contrato, demonstrando a hipossuficiência tanto financeira como técnica, é perfeitamente possível a inversão do ônus da prova, com a exibição
de todos os documentos comuns às partes, impondo-se, na espécie, a anulação da sentença, com o consequente prosseguimento do feito e
instrução processual, em primeira instância. 11. Assim, impõe-se a inversão do ônus da prova em desfavor do banco apelado, para que faça
prova da regularidade do contrato, bem como do repasse do valor à parte autora/apelante. 12. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível, para: i) afastar a preliminar de prescrição, quanto as parcelas de 03-03-2012 a 10-02-2016; e, ante a impossibilidade de
apreciar o mérito da causa, já que não foi instruída, ii) determino o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que promova a instrução
processual, com a inversão do ônus da prova, com vistas a comprovação por parte do banco apelado, da regularidade do empréstimo, bem como
repasse do valor à parte autora/apelante, aplicando-se à espécie as normas consumeristas, face à hipossuficiência econômica e técnica da parte
autora/ora apelante, e invertendo o ônus da prova em desfavor do banco. Mantendo-se, no entanto, o deferimento da gratuidade de justiça à
parte autora, custas na forma da lei, nos termos do voto do relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007139-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MANOEL MIGUEL DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (PI008203A) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
aPELAção CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO Declaratória de nulidade/inexistência de relação contratual c/c repetição de indébito e
indenização por danos morais. Sentença de improcedência (art. 285-A do CPC/73). Extinção do processo sem o contraditório, inviabilizando o
acesso ao judiciário. Relação de consumo. Aplicação do CDC com a inversão do ônus da prova. Retorno dos autos ao juízo de origem para que
promova a instrução processual. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. I. Aplicação do cdc - com INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 1. Trata-
se de contrato bancário de mútuo, no qual se aplicam as regras do CDC, incluindo a inversão do ônus da prova em favor do autor. Precedentes
dos tribunais pátrios e desta corte de justiça. 2. Na exordial há descrição precisa dos fatos narrados, com a comprovação dos descontos
efetuados por parte da instituição financeira, o qual não é reconhecido pela parte autora como existente ou válido, necessitando-se assim da
intervenção do Poder Judiciário para a resolução do litígio, que só poderá ser amplamente analisado com a inversão do ônus da prova, em que
se analisará, a regularidade do contrato e do repasse do valor à parte autora. 3. Ao se provar os descontos no benefício previdenciário, e, em
sendo pessoa de baixa escolaridade que pretende discutir a inexistência/ ou invalidade do contrato, demonstrando a hipossuficiência tanto
financeira como técnica, é perfeitamente possível a inversão do ônus da prova, com a exibição de todos os documentos comuns às partes,
impondo-se, na espécie, a anulação da sentença, com o consequente prosseguimento do feito e instrução processual, em primeira instância. 4.
Em atenção ao princípio da verdade real, aliado ao princípio do contraditório e ampla defesa, só se chegará à conclusão da existência e validade
do contrato diante da análise do referido contrato e da comprovação do repasse à parte autora. 5. Assim, impõe-se a inversão do ônus da prova
em desfavor do banco apelado, para que faça prova da regularidade do contrato, bem como do repasse do valor à parte autora/apelante. 6.
Retorno dos autos à origem para instrução processual, com inversão do ônus da prova em desfavor do banco, que deverá provar a regularidade
do contrato, bem como o repasse dos valores à parte autora. 7. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível e dar-lhe provimento, para reformar a sentença a quo, determinando o regular processamento do feito na origem,
devendo se aplicar à espécie as normas consumeristas, face à hipossuficiência econômica e técnica da parte autora/ora apelante, e invertendo o
ônus da prova em desfavor do banco, nos termos do voto do relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007060-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: RAIMUNDO AGRIPINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
aPELAção CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO Declaratória de nulidade/inexistência de relação contratual c/c repetição de indébito e
indenização por danos morais. Sentença de improcedência (art. 285-A do CPC/73). Extinção do processo sem o contraditório, inviabilizando o
acesso ao judiciário. Relação de consumo. Aplicação do CDC com a inversão do ônus da prova. Retorno dos autos ao juízo de origem para que
promova a instrução processual. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. I. Aplicação do cdc - com INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 1. Trata-
se de contrato bancário de mútuo, no qual se aplicam as regras do CDC, incluindo a inversão do ônus da prova em favor do autor. Precedentes
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dos tribunais pátrios e desta corte de justiça. 2. Na exordial há descrição precisa dos fatos narrados, com a comprovação dos descontos
efetuados por parte da instituição financeira, o qual não é reconhecido pela parte autora como existente ou válido, necessitando-se assim da
intervenção do Poder Judiciário para a resolução do litígio, que só poderá ser amplamente analisado com a inversão do ônus da prova, em que
se analisará, a regularidade do contrato e do repasse do valor à parte autora. 3. Ao se provar os descontos no benefício previdenciário, e, em
sendo pessoa de baixa escolaridade que pretende discutir a inexistência/ ou invalidade do contrato, demonstrando a hipossuficiência tanto
financeira como técnica, é perfeitamente possível a inversão do ônus da prova, com a exibição de todos os documentos comuns às partes,
impondo-se, na espécie, a anulação da sentença, com o consequente prosseguimento do feito e instrução processual, em primeira instância. 4.
Em atenção ao princípio da verdade real, aliado ao princípio do contraditório e ampla defesa, só se chegará à conclusão da existência e validade
do contrato diante da análise do referido contrato e da comprovação do repasse à parte autora. 5. Assim, impõe-se a inversão do ônus da prova
em desfavor do banco apelado, para que faça prova da regularidade do contrato, bem como do repasse do valor à parte autora/apelante. 6.
Retorno dos autos à origem para instrução processual, com inversão do ônus da prova em desfavor do banco, que deverá provar a regularidade
do contrato, bem como o repasse dos valores à parte autora. 7. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível e dar-lhe provimento, para reformar a sentença a quo, determinando o regular processamento do feito na origem,
devendo se aplicar à espécie as normas consumeristas, face à hipossuficiência econômica e técnica da parte autora/ora apelante, e invertendo o
ônus da prova em desfavor do banco, nos termos do voto do relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007017-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DIONISIO LUIS RIBEIRO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
aPELAção CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO Declaratória de nulidade/inexistência de relação contratual c/c repetição de indébito e
indenização por danos morais. Sentença de improcedência (art. 285-A do CPC/73). Extinção do processo sem o contraditório, inviabilizando o
acesso ao judiciário. Relação de consumo. Aplicação do CDC com a inversão do ônus da prova. Retorno dos autos ao juízo de origem para que
promova a instrução processual. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. I. Aplicação do cdc - com INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 1. Trata-
se de contrato bancário de mútuo, no qual se aplicam as regras do CDC, incluindo a inversão do ônus da prova em favor do autor. Precedentes
dos tribunais pátrios e desta corte de justiça. 2. Na exordial há descrição precisa dos fatos narrados, com a comprovação dos descontos
efetuados por parte da instituição financeira, o qual não é reconhecido pela parte autora como existente ou válido, necessitando-se assim da
intervenção do Poder Judiciário para a resolução do litígio, que só poderá ser amplamente analisado com a inversão do ônus da prova, em que
se analisará, a regularidade do contrato e do repasse do valor à parte autora. 3. Ao se provar os descontos no benefício previdenciário, e, em
sendo pessoa de baixa escolaridade que pretende discutir a inexistência/ ou invalidade do contrato, demonstrando a hipossuficiência tanto
financeira como técnica, é perfeitamente possível a inversão do ônus da prova, com a exibição de todos os documentos comuns às partes,
impondo-se, na espécie, a anulação da sentença, com o consequente prosseguimento do feito e instrução processual, em primeira instância. 4.
Em atenção ao princípio da verdade real, aliado ao princípio do contraditório e ampla defesa, só se chegará à conclusão da existência e validade
do contrato diante da análise do referido contrato e da comprovação do repasse à parte autora. 5. Assim, impõe-se a inversão do ônus da prova
em desfavor do banco apelado, para que faça prova da regularidade do contrato, bem como do repasse do valor à parte autora/apelante. 6.
Retorno dos autos à origem para instrução processual, com inversão do ônus da prova em desfavor do banco, que deverá provar a regularidade
do contrato, bem como o repasse dos valores à parte autora. 7. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível e dar-lhe provimento, para reformar a sentença a quo, determinando o regular processamento do feito na origem,
devendo se aplicar à espécie as normas consumeristas, face à hipossuficiência econômica e técnica da parte autora/ora apelante, e invertendo o
ônus da prova em desfavor do banco, nos termos do voto do relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007312-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA AMELIA DE CARVALHO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): URBANO VITALINO DE MELO NETO (PE17700) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
aPELAção CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO Declaratória de nulidade/inexistência de relação contratual c/c repetição de indébito e
indenização por danos morais. Sentença de improcedência (art. 285-A do CPC/73). Extinção do processo sem o contraditório, inviabilizando o
acesso ao judiciário. Relação de consumo. Aplicação do CDC com a inversão do ônus da prova. Retorno dos autos ao juízo de origem para que
promova a instrução processual. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. I. Aplicação do cdc - com INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 1. Trata-
se de contrato bancário de mútuo, no qual se aplicam as regras do CDC, incluindo a inversão do ônus da prova em favor do autor. Precedentes
dos tribunais pátrios e desta corte de justiça. 2. Na exordial há descrição precisa dos fatos narrados, com a comprovação dos descontos
efetuados por parte da instituição financeira, o qual não é reconhecido pela parte autora como existente ou válido, necessitando-se assim da
intervenção do Poder Judiciário para a resolução do litígio, que só poderá ser amplamente analisado com a inversão do ônus da prova, em que
se analisará, a regularidade do contrato e do repasse do valor à parte autora. 3. Ao se provar os descontos no benefício previdenciário, e, em
sendo pessoa de baixa escolaridade que pretende discutir a inexistência/ ou invalidade do contrato, demonstrando a hipossuficiência tanto
financeira como técnica, é perfeitamente possível a inversão do ônus da prova, com a exibição de todos os documentos comuns às partes,
impondo-se, na espécie, a anulação da sentença, com o consequente prosseguimento do feito e instrução processual, em primeira instância. 4.
Em atenção ao princípio da verdade real, aliado ao princípio do contraditório e ampla defesa, só se chegará à conclusão da existência e validade
do contrato diante da análise do referido contrato e da comprovação do repasse à parte autora. 5. Assim, impõe-se a inversão do ônus da prova
em desfavor do banco apelado, para que faça prova da regularidade do contrato, bem como do repasse do valor à parte autora/apelante. 6.
Retorno dos autos à origem para instrução processual, com inversão do ônus da prova em desfavor do banco, que deverá provar a regularidade
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do contrato, bem como o repasse dos valores à parte autora. 7. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível e dar-lhe provimento, para reformar a sentença a quo, determinando o regular processamento do feito na origem,
devendo se aplicar à espécie as normas consumeristas, face à hipossuficiência econômica e técnica da parte autora/ora apelante, e invertendo o
ônus da prova em desfavor do banco, nos termos do voto do relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004712-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: SEBASTIANA MUNIZ DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI12751)
REQUERIDO: BANCO DAYCOVAL S/A
ADVOGADO(S): MARIA FERNANDA BARREIRA DE FARIA FORNOS (SP198088) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
aPELAção CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO Declaratória de nulidade/inexistência de relação contratual c/c repetição de indébito e
indenização por danos morais. PRELIMINAR DE Prescrição - rejeitada. MÉRITO - A Validade do negócio jurídico celebrado com analfabeto
depende de procuração pública. Inexistindo o referido instrumento público o contrato é nulo. É devida a Restituição dos valores descontados do
benefício previdenciário. Todavia, devem ser compensados com os valores repassados pelo banco a título de empréstimo. Repetição do indébito
calculada apenas sobre o saldo credor. Danos morais concedidos. APELAÇÃO conhecidA e providA. I. PRELIMINAR DE MÉRITO - Prescrição.
1. Aplica-se aos contratos bancários às regras do Código de Defesa do Consumidor, cujo prazo prescricional, aplicável à espécie, é de 5 anos,
contados do conhecimento do dano e de sua autoria. 2. O TJPI e demais tribunais pátrios reconhecem que a relação jurídica decorrente de
empréstimos, que importa em violação de direitos, com descontos indevidos e contínuos nos benefícios previdenciários, é de trato sucessivo,
contando-se o prazo prescricional a partir do último desconto. 3. Como se trata de relação de trato sucessivo (descontos indevidos realizados
mês a mês), constato, no presente caso, que o último desconto dito indevido referente ao contrato nº 50-1070275/07 ocorreu em março de 2011
(fls. 16). Por sua vez, a distribuição em primeira instância ocorreu em 01-02-2016, desse modo, a ação foi ajuizada dentro do prazo quinquenal. 4.
Todavia, só podem ser questionadas as parcelas referentes aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, ou seja, a partir de 01-02-2011,
todos os descontos anteriores a essa data foram atingidos pelo manto da prescrição. 5. Preliminar de prescrição rejeitada quanto as parcelas de
01-02-2011 a março de 2011. II. mérito. 6. Os requisitos para a validade do negócio jurídico descritos no art. 104 do CPC se restringem à: agente
capaz; objeto lícito, possível, determinado ou determinável; e forma prescrita ou não defesa em lei. 7. O analfabetismo não induz em presunção
de incapacidade relativa ou total da pessoa, consoante se denota dos artigos 3º e 4º do Código Civil. 8. Mesmo porque, a incapacidade ou
redução da capacidade de leitura não impede o analfabeto de exprimir sua vontade, nem mesmo de praticar os atos da vida civil, incluindo, a
celebração de contrato. 9. Com o empréstimo bancário não seria diferente, pois, se assim o fosse, estar-se-ia tolhendo o direito de contratação
por agente capaz, pelo simples fato de não saber ler e escrever. 10. Em suma, o analfabeto não é incapaz no sentido legal, logo, não está
impedido de contratar. 11. Quanto ao objeto, a hipótese dos autos se refere a empréstimo bancário, mediante desconto em benefício
previdenciário, cuja celebração da avença ocorre por meio de contrato de mútuo celebrado com instituição financeira, mediante aplicação de juros
e correção monetária, conforme previsão contida no CC, arts. 586. 12. Apenas a título de esclarecimento, frise-se que a norma contida no art. 591
do CC, que presume devidos os juros e capitalização anual não se aplica aos empréstimos bancários, conforme decidido em sede de Recurso
Repetitivo. 13. Desse modo, verifico que o objeto é lítico, possível e determinado. 14. No tocante à formalização do contrato, reafirmo o
entendimento já consolidado pela Súmula 297 do STJ de que \"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras\". 15. O
art. 54, parágrafo 3º, do CDC prescreve que "os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com caracteres ostensivos e
legíveis, cujo tamanho da fonte não será inferior ao corpo doze, de modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor." 16. Isso nos leva à fácil
compreensão de que o analfabeto merece uma maior proteção, de modo a permitir que o contratante conheça de forma clara as implicações da
negociação, haja vista sua condição de maior vulnerabilidade em detrimento dos demais consumidores. 17. Assim vem se consolidando o
entendimento na doutrina e jurisprudência de que o negócio jurídico celebrado com pessoa analfabeta só é válido se mediante procuração
pública, considerando referida exigência como essencial para a validade do negócio, e torna nulo o negócio jurídico se descumprida tal
solenidade, nos termos do art. 166, V, do CC. 18. Na espécie, verifico através da cópia do contrato acostada pelo Banco, que se trata de contrato
de empréstimo, no qual só consta a suposta digital da contratante e assinatura de duas testemunhas, não havendo nos autos a comprovação de
que o negócio foi celebrado por escritura pública ou, ainda, por meio de procurador constituído através de instrumento público. 14. Logo, o
referido contrato é nulo, razão pela qual deverá o banco apelado devolver o valor descontado indevidamente do benefício previdenciário da parte
apelante. 15. É devida a restituição do indébito em dobro, posto que o ato praticado pela instituição financeira de cobrar empréstimo, com base
em contrato nulo, eis que não atendidas as exigências para sua formalização, afronta o direito do consumidor, e, nesse caso, deve devolver em
dobro, os valores descontados, na forma do parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. 16. Em contrapartida, o banco
informa que efetuou o repasse do valor do empréstimo através de TED, na conta de titularidade do apelante, valor este que deverá ser
compensado, e, em havendo saldo em favor do credor, sobre este que será aplicado a repetição do indébito, sob pena de enriquecimento ilícito,
já que não há nos autos comprovação a respeito da devolução do crédito. 17. No que se refere aos danos morais, evidente a incidência na
hipótese e, por consequência, presente o dever de indenizar. 18. A verba indenizatória a título de danos morais deve ser fixada tendo em vista
dois parâmetros: o caráter compensatório para a vítima e o caráter punitivo para o causador do dano. 19. A parte apelante sobrevive de renda
mínima da previdência social, teve reduzido o valor do seu benefício previdenciário, o que lhe acarretou redução do seu poder de compra, ou
seja, alterou sobremaneira a sua renda básica, de caráter alimentar, cuja gravidade interferiu na sua subsistência. 20. Assim, considerando as
particularidades do caso concreto, e o parâmetro já adotado nos julgados desta corte, a condenação de danos morais no importe de R$ 3.000,00
(três mil reais), quantia razoável e adequada, não implicando ônus excessivo ao réu, tampouco enriquecimento sem causa à demandante,
devidamente atualizado com juros e correção monetária na forma da lei, compensando-se com o valor já recebido pela parte autora. 21. Apelação
conhecida e provida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível e dar-lhe provimento, para: i) afastar a preliminar de prescrição, quanto as parcelas de 01-02-2011 a março de 2011, ou
seja, apenas duas parcelas; e, no mérito: ii) decretar a nulidade do contrato nº 50-1070275/07, eis que celebrado por analfabeto, sem escritura
pública, ou, ainda, por meio de procurador constituído através de instrumento público; iii) condenar o banco apelado a restituir, em dobro, o valor
descontado indevidamente do benefício previdenciário da parte apelante, dos meses acima citados, após a devida compensação com o valor por
ela recebido a título de empréstimo, nos termos do art. 368 do CC, sob pena de enriquecimento ilícito, já que não há nos autos comprovação a
respeito da devolução do crédito; iv) condenar o banco apelado em danos morais no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), com incidência de
juros e correção monetária, na forma da lei, com a devida compensação do valor que já tiver lhe sido repassado, com a ressalva de que deverá
ser aplicada a taxa SELIC (que já engloba a correção monetária e os juros de mora), tanto para os danos materiais, quanto morais, sendo que a
correção dos danos materiais será a partir da citação (art. 405 do CC) e quanto aos danos morais a partir do arbitramento, nos termos da Súmula
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9.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007259-0550878 

9.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006973-5551015 

9.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006857-0551061 

362 do STJ; mantendo-se no entanto, o deferimento da gratuidade de justiça à parte autora, na forma do voto do relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007259-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA ELVIRA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): URBANO VITALINO DE MELO NETO (PE017700) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
aPELAção CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO Declaratória de nulidade/inexistência de relação contratual c/c repetição de indébito e
indenização por danos morais. Sentença de improcedência (art. 285-A do CPC/73). Extinção do processo sem o contraditório, inviabilizando o
acesso ao judiciário. Relação de consumo. Aplicação do CDC com a inversão do ônus da prova. Retorno dos autos ao juízo de origem para que
promova a instrução processual. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. I. Aplicação do cdc - com INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 1. Trata-
se de contrato bancário de mútuo, no qual se aplicam as regras do CDC, incluindo a inversão do ônus da prova em favor do autor. Precedentes
dos tribunais pátrios e desta corte de justiça. 2. Na exordial há descrição precisa dos fatos narrados, com a comprovação dos descontos
efetuados por parte da instituição financeira, o qual não é reconhecido pela parte autora como existente ou válido, necessitando-se assim da
intervenção do Poder Judiciário para a resolução do litígio, que só poderá ser amplamente analisado com a inversão do ônus da prova, em que
se analisará, a regularidade do contrato e do repasse do valor à parte autora. 3. Ao se provar os descontos no benefício previdenciário, e, em
sendo pessoa de baixa escolaridade que pretende discutir a inexistência/ ou invalidade do contrato, demonstrando a hipossuficiência tanto
financeira como técnica, é perfeitamente possível a inversão do ônus da prova, com a exibição de todos os documentos comuns às partes,
impondo-se, na espécie, a anulação da sentença, com o consequente prosseguimento do feito e instrução processual, em primeira instância. 4.
Em atenção ao princípio da verdade real, aliado ao princípio do contraditório e ampla defesa, só se chegará à conclusão da existência e validade
do contrato diante da análise do referido contrato e da comprovação do repasse à parte autora. 5. Assim, impõe-se a inversão do ônus da prova
em desfavor do banco apelado, para que faça prova da regularidade do contrato, bem como do repasse do valor à parte autora/apelante. 6.
Retorno dos autos à origem para instrução processual, com inversão do ônus da prova em desfavor do banco, que deverá provar a regularidade
do contrato, bem como o repasse dos valores à parte autora. 7. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível e dar-lhe provimento, para reformar a sentença a quo, determinando o regular processamento do feito na origem,
devendo se aplicar à espécie as normas consumeristas, face à hipossuficiência econômica e técnica da parte autora/ora apelante, e invertendo o
ônus da prova em desfavor do banco, nos termos do voto do relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006973-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MANOEL MIGUEL DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
aPELAção CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO Declaratória de nulidade/inexistência de relação contratual c/c repetição de indébito e
indenização por danos morais. Sentença de improcedência (art. 285-A do CPC/73). Extinção do processo sem o contraditório, inviabilizando o
acesso ao judiciário. Relação de consumo. Aplicação do CDC com a inversão do ônus da prova. Retorno dos autos ao juízo de origem para que
promova a instrução processual. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. I. Aplicação do cdc - com INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 1. Trata-
se de contrato bancário de mútuo, no qual se aplicam as regras do CDC, incluindo a inversão do ônus da prova em favor do autor. Precedentes
dos tribunais pátrios e desta corte de justiça. 2. Na exordial há descrição precisa dos fatos narrados, com a comprovação dos descontos
efetuados por parte da instituição financeira, o qual não é reconhecido pela parte autora como existente ou válido, necessitando-se assim da
intervenção do Poder Judiciário para a resolução do litígio, que só poderá ser amplamente analisado com a inversão do ônus da prova, em que
se analisará, a regularidade do contrato e do repasse do valor à parte autora. 3. Ao se provar os descontos no benefício previdenciário, e, em
sendo pessoa de baixa escolaridade que pretende discutir a inexistência/ ou invalidade do contrato, demonstrando a hipossuficiência tanto
financeira como técnica, é perfeitamente possível a inversão do ônus da prova, com a exibição de todos os documentos comuns às partes,
impondo-se, na espécie, a anulação da sentença, com o consequente prosseguimento do feito e instrução processual, em primeira instância. 4.
Em atenção ao princípio da verdade real, aliado ao princípio do contraditório e ampla defesa, só se chegará à conclusão da existência e validade
do contrato diante da análise do referido contrato e da comprovação do repasse à parte autora. 5. Assim, impõe-se a inversão do ônus da prova
em desfavor do banco apelado, para que faça prova da regularidade do contrato, bem como do repasse do valor à parte autora/apelante. 6.
Retorno dos autos à origem para instrução processual, com inversão do ônus da prova em desfavor do banco, que deverá provar a regularidade
do contrato, bem como o repasse dos valores à parte autora. 7. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível e dar-lhe provimento, para reformar a sentença a quo, determinando o regular processamento do feito na origem,
devendo se aplicar à espécie as normas consumeristas, face à hipossuficiência econômica e técnica da parte autora/ora apelante, e invertendo o
ônus da prova em desfavor do banco, nos termos do voto do relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006857-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO
ADVOGADO(S): ANTÔNIO BRAZ DA SILVA (PE012450) E OUTROS
APELADO: LUIS AMÉRICO CAMPELO
ADVOGADO(S): JOSELIO DA SILVA LIMA (PI002619)
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9.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007868-1551299 

9.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003137-4551441 

RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
Ementa PROCESSO CIVIL -APELAÇÃO - REVISIONAL - TAXA DE JUROS E CAPITALAZAÇÃO MENSAL DE JUROS - COBRANÇA DEVIDA
DESDE QUE PREVISTA EXPRESSAMENTE EM CONTRATO - 1- A matéria relativa à capitalização de Juros (aplicação da tabela price ou tabela
progressiva nos cálculos dos juros) já foi amplamente discutida e, atualmente, está pacificada no Superior Tribunal de Justiça. Admite-se a
capitalização mensal dos juros nos contratos bancários celebrados a partir da publicação da MP 1.963-17 (31.3.00), desde que seja pactuada. A
previsão, no contrato bancário, de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual contratada. Portanto, não há que se falar em ilegalidade da capitalização avençada entre as partes, desde que prevista expressamente no
contrato. Ocorre não consta no contrato firmado de fls. 31/34 a existência de cláusula expressa e clara acerca da aplicação da capitalização
mensal de juros. Desta feita, ilícita a cobrança da capitalização (Tabela Price). Ante o exposto, voto pelo conhecimento do recurso interposto,
uma vez que se encontram os seus requisitos de admissibilidade, e, no mérito, nego-lhe provimento, mantendo incólume a sentença vergastada.
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença vergastada, nos termos do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007868-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOSÉ VIEIRA DA SILVA FILHO
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTRO
APELADO: BV LEASING-ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
ADVOGADO(S): PATRÍCIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. LEGALIDADE DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COBRANÇA
DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. ILEGALIDADE. MORA CARACTERIZADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Sabe-se que a
ação de busca e apreensão visa tão somente à recuperação da posse do bem ou de sua quantia equivalente, contudo o STJ firmou entendimento
de que é possível expandir o objeto de análise da ação de Busca e Apreensão para alcançar a discussão acerca de eventuais alegações de
abusividade das cláusulas contratuais, desde que haja indicação expressa dos pontos evidenciadores da alegada abusividade contratual, da qual
não se pode conhecer de ofício, por força da citada Súmula nº 381 do STJ. No caso em análise, verifico que a apelante não fez alegações
genéricas, motivo pelo qual passo a apreciar as ilegalidades por ela apontadas. 2. Impõe-se observar, que as cláusulas do aludido contrato (fls.
14/18) serão analisadas à luz do Código de Defesa do Consumidor, isso porque, nas relações bancárias, financeiras e de crédito sujeitam-se às
normas nele disposto, conforme art. 3º, §2º do CDC. A súmula 297 do STJ pacificou tal entendimento. Contudo, somente será possível a revisão
judicial do contrato celebrado entre as partes, quando houver encargos e valores eventualmente abusivos, pondo em situação de desequilíbrio as
relações existentes entre o prestador de serviço e o consumidor (STJ - AgRg no REsp 1422547/RS, Rel Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta
Turma, julgado em 20/02/2014, Dje 14/03/2014). 3. Sobre a Capitalização de juros, o Superior Tribunal de Justiça, firmou entendimento em
recurso repetitivo, na qual se extrai a seguinte conclusão: \"sendo a previsão de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada\" (STJ - AgRg no AResp 488.632/MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 24/04/2014, Dje 19/05/2014). 4. No caso em análise, verifico que os juros foram pactuados de forma
capitalizada, isso porque o contrato fixou juros mensais no importe de 1,87% e juros anuais de 24,96%, e uma vez multiplicados os juros mensais
por 12 (doze) meses, o valor será de 22,44%, sendo inferior aos juros anuais contratados. 5. Com base nos fundamentos acima expostos e nas
jurisprudências colacionadas, não prospera os pedidos da parte apelante, ressaltando-se a legalidade da capitalização mensal de juros
pactuadas, não havendo assim, quantia cobrada de forma abusiva, nem a ressarcir e nem paga de forma indevida. 6. Quanto a comissão de
permanência, a cláusula contratual que a prevê não é potestativa, devendo ser calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco
Central do Brasil, de acordo com a espécie da operação, limitada à taxa do contrato, sendo admitida, apenas, no período de inadimplência, desde
que não cumulada com os encargos da normalidade (juros remuneratórios e correção monetária) e/ou com os encargos moratórios (juros de
mora e multa contratual). Inteligência das Súmulas 30, 294 e 296 do STJ. 7. Consoante ao entendimento do STJ a comissão de permanência não
pode coexistir com os encargos da normalidade (juros remuneratórios e correção monetária) e/ou com encargos moratórios (juros moratórios e
multa contratual). 8. No caso em apreço verifica-se a presença de cláusula contratual que prevê a comissão de permanência cumulada com
multa, conforme se depreende do item 16 das condições gerais do contrato de arrendamento mercantil constante em fls.17 dos autos, tornando-a
ilegal. 9. Contudo, tal ilegalidade não descaracteriza a mora, uma vez que, segundo entendimento do STJ, a descaracterização da mora só
ocorre quando a cobrança ilegal se incide no período da normalidade contratual, o que não acontece no presente caso, posto que, conforme a
cláusula 16 do contrato (fls.17), a cobrança da comissão de permanência só incide em caso de inadimplemento contratual. 10. Ante o exposto,
conheço do presente recurso e, no mérito, nego-lhe provimento, mantendo a sentença hostilizada em todos os seus termos. 11. Recurso
conhecido e improvido.
DECISÃO
A Egrégia Terceira Câmara Especializada Cível, presidida pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, ao apreciar o processo em
epígrafe, em Sessão Extraordinária realizada nesta data, o Exmo. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, proferiu seu voto-vista no sentido
de "Acompanhar o voto do Relator, pelo conhecimento em improvimento da presente Apelação Cível, mantendo-se a sentença vergastada em
todos os seus termos." O Exmo. Sr. Dr. Olímpio José Passos Galvão acompanhou o voto-vista. Nestes termos, o presente recurso foi conhecido
e improvido, à unanimidade.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003137-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: MARIA GENY VIEIRA
ADVOGADO(S): SARAH VIEIRA MIRANDA (PI003157)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL.PROCESSO CIVIL E CONSUMIDOR. RELAÇÃO DE CONSUMO. PRESCRIÇÃO DE FATURAS ANTERIORES AO MÊS DE
NOVEMBRO DE 2015. PRAZO DECENAL DO CÓDIGO CIVIL. NÃO CONFIGURADA. POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO DO DÉBITO.
AUSÊNCIA DE GRAVAME À CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A
Autora, ora Apelada, levanta a arguição de prescrição quinquenal das faturas anteriores ao mês de novembro de 2005, sob a alegação de que o
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9.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.000218-3551481 

Código Civil de 2002, em seu art. 2016 §5º,I, ao entrar em vigor, considerou o prazo quinquenal para a cobrança de dívidas líquidas. 2. Desse
modo, sob a égide do Código Civil de 2002, o prazo prescricional para cobrança de tarifas de energia elétrica, realizada por uma sociedade de
economia mista, tal como a Eletrobrás, é decenal, conforme o entendimento pacífico dos Tribunais Superiores: 3. No tocante às faturas anteriores
ao mês de novembro de 2005, tendo a prescrição sofrido interrupção em 21 de novembro de 2010, constato que não houve o transcurso do lapso
temporal de 10(dez) anos. Logo, não há que se falar em prescrição. 4. Tem-se, no presente caso, que a consumidora é pessoa idosa, que aufere
renda mensal inferior a 01(um) salário mínimo, e que não possui recursos financeiros suficientes para quitar, em única parcela, um débito
superior a vinte mil reais. Desse modo, conclui-se que o parcelamento do débito é de extrema necessidade, e medida pela qual restaria
solucionado o problema para ambas as partes. 5. Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, e dar-lhe parcial provimento, para reformar a sentença vergastada, no sentido de declarar existentes os débitos anteriores ao
mês de novembro de 2005, pois não foi cumprido o prazo da prescrição decenal. Mantendo-se, no entanto, o parcelamento do débito, com
prestações fixas e mensais acrescidas de juros de 1% ao mês, multa moratória de 2% e correção monetária, na forma do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.000218-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: MOANA PREMOLDADOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO(S): LIVIUS BARRETO VASCONCELOS (PI004700) E OUTROS
APELADO: MEDICAL CENTER TERESINA LTDA
ADVOGADO(S): ERASMO LIMA BEZERRA (PI001094)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DEFEITOS DE CONSTRUÇÃO EM CONDOMÍNIO EDILÍCIO COM PROPÓSITO
COMERCIAL. LEGITIMIDADE DO CONDOMÍNIO PARA PLEITEAR OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ.
REVELIA. RÉU REVEL QUE COMPARECEU AO PROCESSO ANTES DA INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA 231 DO STF.
DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE NOVAS PROVAS. QUESTÃO FÁTICA SUFICIENTEMENTE COMPROVADA NOS AUTOS.
CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO VERIFICADO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TEORIA FINALISTA
APROFUNDADA. EXISTÊNCIA DE VULNERABILIDADE TÉCNICA. EQUIPARAÇÃO DO CONDOMÍNIO A CONSUMIDOR. VÍCIOS DE FÁCIL
CONSTATAÇÃO. CORREÇÃO DO VÍCIO. ART. 26, II, DO CDC. TERMO INICIAL DO PRAZO DECADENCIAL NA DATA DE ENTREGA DO
IMÓVEL. DECADÊNCIA CONFIGURADA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO INICIAL TAMBÉM NA DATA DE
ENTREGA. VERIFICADA. VÍCIOS CONSTRUTIVOS OCULTOS. PRESCRIÇÃO QUE SE INICIA NA DATA DE OCORRÊNCIA DOS VÍCIOS.
PRESCRIÇÃO NÃO VERIFICADA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CONSTRUTORA PELOS VÍCIOS DEMONSTRADOS,
DECORRENTES DA MÁ EXECUÇÃO OU DA MÁ QUALIDADE DOS MATERIAIS EMPREGADOS. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL QUANTO A
EXIGÊNCIAS TÉCNICAS SUPERVENIENTES À ENTREGA DO IMÓVEL. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER EM PERDAS E DANOS. NECESSIDADE DE LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMENTO DA PARCELA
CONDENATÓRIA SUBSISTENTE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. 1. O Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar o
disposto no art. 22, §1º, \"a\", da Lei nº 4.591/1964, entende que a expressão \"interesses comuns\" é abrangente e inclui, na esfera de
legitimidade do Condomínio, a defesa de interesses relativos às unidades autônomas dos condôminos. Precedentes do STJ. 2. A súmula nº 231
do Supremo Tribunal Federal reconhece que \"o revel, em processo cível, pode produzir provas, desde que compareça em tempo oportuno\". 3.
Ainda que o réu tenha comparecido ao processo a tempo da produção de provas, não resta configurado o cerceamento de defesa quando o
julgamento antecipado da lide se deu não apenas com fundamento no art. 330, II, do CPC/1973 (revelia), mas também com fulcro no art. 330, I,
do CPC/1973, por se tratar de questão de direito e de fato já suficientemente comprovada nos autos. Precedentes do STJ. 4. \"A jurisprudência
do STJ, tomando por base o conceito de consumidor por equiparação previsto no art. 29 do CDC, tem evoluído para uma aplicação temperada da
teoria finalista frente às pessoas jurídicas, num processo que a doutrina vem denominando finalismo aprofundado, consistente em se admitir que,
em determinadas hipóteses, a pessoa jurídica adquirente de um produto ou serviço pode ser equiparada à condição de consumidora, por
apresentar frente ao fornecedor alguma vulnerabilidade (...)\" (STJ - REsp: 1195642 RJ 2010/0094391-6, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI,
Data de Julgamento: 13/11/2012, T3 - TERCEIRA TURMA). 5. A relação jurídica entre a autora, ora recorrida, e a ré, ora recorrente, caracteriza-
se pela vulnerabilidade técnica, apta a ensejar a aplicação do regime protetivo do Código de Defesa do Consumidor, bem como dos prazos
prescricionais e decadenciais nele previstos. 6. É pacífica, no âmbito do STJ, a possibilidade de equiparar condomínio edilício a consumidor, para
efeitos de proteção em ação ajuizada contra a construtora responsável pela obra. Precedente: REsp. nº 1.560.728/MG. 7. A jurisprudência do
STJ distingue i) o direito do consumidor de reclamar por vícios de adequação, relacionados à quebra da expectativa legítima do consumidor
quanto à utilização ou fruição do bem, para o qual se aplica prazo decadencial; e ii) o direito de reclamar indenização por vícios de segurança,
estes relacionados à presença de riscos à incolumidade do consumidor ou de terceiros, para o qual se aplica o prazo prescricional quinquenal
previsto no CDC. Precedente: REsp n. 967.623/RJ. 8. Os vícios relacionados à não entrega de determinado compartimento do imóvel, previsto no
projeto original, e à diferença entre o tamanho das unidades imóveis previstas no contrato e as unidades efetivamente entregues, constituem
vícios de adequação de fácil constatação, e ao direito de reclamá-los se aplica prazo decadencial de 90 (noventa) dias, cujo termo inicial é a data
da entrega do imóvel. Precedente do STJ. 9. Ainda que se entenda aplicável o prazo prescricional quinquenal, uma vez que se trata de vício de
fácil constatação, a prescrição passa a correr a partir data de entrega do imóvel, a qual ocorreu há mais de cinco anos da data da propositura da
ação, restando, pois, configurada também a prescrição. 10. Ao direito de reclamar pelos demais vícios construtivos, que não são verificáveis
prontamente e que, por se relacionarem à incolumidade da construção e de seus transeuntes, constituem vícios de segurança, aplica-se o prazo
prescricional do art. 27 do CDC, o qual não se verificou, dado que o termo inicial não é a data de entrega do imóvel, mas sim a data de ocorrência
do vício. 11. A responsabilidade civil do construtor pelos vícios demonstrados, decorrentes da má execução da obra ou da má qualidade dos
materiais empregados, é objetiva, nos termos do art. 12 do CDC. 12. A responsabilidade da construtora não abrange a adequação da obra a
novos parâmetros técnicos exigidos por órgãos de fiscalização posteriormente à entrega do edifício, porquanto não existe nexo causal entre a sua
atuação e os vícios decorrentes da não observância de tais exigências. 13. Diante da existência de pedido de tutela de natureza específica e do
decurso do tempo, faz-se necessária a liquidação por arbitramento, a fim de se verificar as parcelas condenatórias que devem ser efetivadas pelo
cumprimento de obrigação de fazer e as parcelas que devem ser convertidas em perdas e danos, a teor do que dispõe o art. 499 do CPC/2015.
14. Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, e DAR-LHE parcial provimento para, preliminarmente: i) afastar a alegação de ilegitimidade do Condomínio, ora Recorrido; ii)
afastar, de forma relativa, a aplicação dos efeitos da revelia; iii) desacolher a alegação de cerceamento de defesa; iv) aplicar o Código de Defesa
do Consumidor; v) reconhecer a decadência do direito de reclamar a diferença entre a área do imóvel construída e a área prometida no contrato,
bem como a ausência de compartimento descrito no contrato; vi) reconhecer a prescrição da pretensão quanto ao pedido de indenização pela
não entrega e/ou entrega de compartimentos do imóvel com metragem a menor. E, no mérito, reformar parcialmente a sentença recursada, para
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9.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000469-0551484 

9.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.007237-5551562 

9.42. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006873-0551564 

reconhecer o direito do Autor, ora Apelado, tão somente quanto aos pedidos constantes nos itens 3.2 e 3.9 da exordial, negando-lhe os demais
pleitos. Por fim, determinam a realização de liquidação por arbitramento, para que se apure quais obrigações de fazer ainda podem ser realizadas
pela Ré, ora Recorrente, e quais devem ser convertidas em perdas e danos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000469-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUZILÂNDIA/VARA ÚNICA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO (PI006527) E OUTROS
APELADO: MANOEL NASCIMENTO SOUSA E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL.PROCESSO CIVIL E CONSUMIDOR. RELAÇÃO DE CONSUMO. AUSÊNCIA DE MANUTENÇÃO DE POSTES
CONDUTORES DE ENERGIA ELÉTRICA. OSCILAÇÕES. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. APLICAÇÃO DO ART.210 DA RESOLUÇÃO
Nº414/2010 DA ANEEL. DANOS MORAIS.RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A lide em julgamento tem como cerne a verificação da
responsabilidade da sociedade de economia mista, ora Apelante, na má prestação do serviço de fornecimento de energia elétrica, que
compromete a segurança e qualidade de vida das Autoras, ora Apeladas. 2. No presente caso, verifico a omissão da prestadora de serviço de
fornecimento de energia elétrica, ora Apelante, que, ante a constante reclamação dos consumidores do povoado \"Entre Morros\", permanece
inerte quanto à manutenção da rede elétrica, e distribui energia sem a devida segurança, o que compromete a qualidade de vida das Autoras, ora
Apeladas, e contraria o art.210 da Resolução nº414/2010 da ANEEL, que assenta \"a distribuidora responde, independente da existência de
culpa, pelos danos elétricos causados a equipamentos elétricos instalados em unidades consumidoras, nos termos do caput do art.203\". 3.
Assim, vislumbra-se que o serviço prestado pela Empresa Ré, ora Apelante, não foi realizado de maneira adequada, no que tange à satisfação
das condições de segurança para os usuários, pois as constantes oscilações ocasionaram curto-circuito na rede doméstica das Autoras, ora
Apeladas, e oferecem risco à vida e integridade das usuárias. 4.Entretanto, verifico que a péssima prestação do serviço de fornecimento de
energia afeta, de sobremaneira, a vida das Autoras, ora Apeladas, uma vez que é inconteste o risco à vida e integridade destas, pois os postes
sem manutenção comprometem a segurança que se espera no fornecimento do serviço, além de que, as oscilações diárias prejudicam o uso dos
eletrodomésticos, e, até mesmo, o fornecimento de água do povoado, decorrente da queima da bomba que abastece a comunidade. 5. Recurso
conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas lhe negar provimento, mantendo-se a sentença guerreada em sua integralidade, posto que comprovados os pressupostos
de configuração do dever de indenizar os danos morais verificados, na forma do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.007237-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANTONIO FRANCISCO LEITE GALVÃO E OUTRO
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTROS
APELADO: BANCO DO BRASIL S. A. E OUTRO
ADVOGADO(S): CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO (PI003323) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. FURTO DE TALÃO DE CHEQUE. DESCONTO INDEVIDO EM CONTA CORRENTE. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. APLICAÇÃO DO ART. 14 DO CDC. DANOS MORAIS. MAJORAÇÃO DOS DANOS MORAIS. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Na peça exordial, alega o Autor, ora Apelante, que teve furtado o seu talonário de cheque, contendo três folhas
em branco, o que lhe causou, posteriormente, a desagradável surpresa do desconto indevido em sua conta, no valor de R$980,00(novecentos e
oitenta reais), referente ao cheque nº850558, pertencente ao referido talonário furtado do Apelante, cuja assinatura foi falsificada. 2. Assim, O
Autor, ora Apelante, em suas razões recursais, sustenta a majoração da condenação de primeiro grau, pois o valor fixado a título de indenização
por danos morais não está em consonância com os parâmetros estabelecidos pelo Superior Tribunal de Justiça 3. É, pois, dever da casa
bancária verificar, detalhadamente e com a máxima cautela, a regularidade formal dos cheques que lhe são apresentados para recebimento,
antes de efetuar o desconto na conta-corrente de seus clientes. Na ocorrência de dúvida quanto à regularidade do preenchimento,c umpre ao
Banco entrar em contato com o cliente a fim de certificar-se sobre a autenticidade do documento. Se assim não agir, assume o dever de indenizar
os prejuízos que vier a causar. 4. Ressalte-se, ainda, que, conforme o art. 14 do Código de Defesa do Consumidor, o fornecedor de serviços
responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação
dos serviços, bem como por informações insuficientes sobre sua fruição e riscos. 5. Todavia, verifico que o quantum arbitrado a título de danos
morais atendeu ao princípio da razoabilidade, na medida que proporcionou a satisfação na justa medida do abalo sofrido, sem provocar o
enriquecimento sem causa do lesado. 6. Assim, sopesadas essas diretrizes, entendo acertado o valor arbitrado pelo magistrado sentenciante, em
primeiro grau de jurisdição, motivo pelo qual mantenho o quantum indenizatório estabelecido no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)para
reparar os danos morais suportados pelo Autor, ora Apelante. 7. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível,e lhe negar provimento, para manter a sentença vergastada em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006873-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO (PI006527) E OUTROS
APELADO: SALVADOR MENDES DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO(S): PRISCILA CLARK (PI004814) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
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9.43. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.007113-7551566 

9.44. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.001538-5551641 

9.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007245-5551670 

APELAÇÃO CÍVEL. ELETROBRÁS. ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA. ERRO NO MEDIDOR. FATURAS NÃO CONDIZENTES COM O
CONSUMO REAL. DANOS MATERIAIS. DANOS MORAIS A SEREM SUPORTADOS PELA ELETROBRAS E CONSTRUTORA.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. No caso em análise, não há que se falar em ilegitimidade passiva
ad causam da ELETROBRÁS, uma vez que a empresa é responsável pela manutenção, distribuição e transmissão da energia elétrica, o que
passa, por óbvio, pela instalação correta da fiação condutora de energia elétrica às unidades habitacionais. 2. A lide em julgamento tem como
cerne a verificação da responsabilidade da sociedade de economia mista, ora Apelante, na instalação incorreta da fiação condutora de energia
elétrica às unidades habitacionais, pois o medidor instalado no apartamento do Autor, ora Apelado, media o consumo de outro apartamento, o
que lhe ocasionou consideráveis prejuízos financeiros. 3. No presente caso, deve-se observar o disposto no art.210 da Resolução nº414/2010 da
ANEEL, que assenta \"a distribuidora responde, independente da existência de culpa, pelos danos elétricos causados a equipamentos elétricos
instalados em unidades consumidoras, nos termos do caput do art.203\". 4. Assim, vislumbra-se que o serviço prestado pela Empresa Ré, ora
Apelante, não foi realizado de maneira adequada, pois não houve fiscalização anterior ao fornecimento de energia, que pudesse vistoriar os
medidores e condutores para constatar as irregularidades. Dessa forma, no caso em análise, resta configurada a omissão ilegal do poder público,
que guarda relação de causalidade com os eventos danosos ora apresentados, a ensejar a responsabilidade da Empresa Ré, ora Apelante, na
reparação dos danos materiais, relativos ao ressarcimento da fatura de energia paga no mês de maio de 2007, equivalente a R$170,75 (cento e
setenta reais e setenta e cinco centavos), tempo em que ainda vigorava o medidor com instalação errada. 5. Ademais, é evidente a
responsabilidade solidária da Construtora no tocante aos danos morais, pois o Autor a procurou por diversas vezes, na tentativa de sanar o
problema, e recebeu negativas, sob a alegação de que não lhe competia solucioná-lo. Assim, em virtude da omissão da Construtora Andrade
Júnior LTDA, e os consequentes transtornos causados ao Apelado, condeno a Ré, solidariamente, ao pagamento dos danos morais pleiteados.
6.. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o
presente recurso, mas lhe negar provimento, para manter a sentença guerreada em sua integralidade, posto que comprovados os pressupostos
de configuração do dever de indenizar os danos materiais e morais verificados, na forma do voto do Relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.007113-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE TERESINA
ADVOGADO(S): NATIELLE DE FREITAS ROCHA (PI010336) E OUTROS
AGRAVADO: JOSE RIBAMAR TORRES RODRIGUES
ADVOGADO(S): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES (PI006980)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONDOMÍNIO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO À INSUFICIÊNCIA
ECONÔMICA. NEGADO POVIMENTO.1. No que diz respeito à justiça gratuita, o condomínio, apesar de ser um ente despersonalizado, sujeita-
se à regra das pessoas jurídicas, devendo, portanto, demonstrar a falta de recursos para o pagamento das custas e despesas processuais.2.
Apesar de possuir meios de provar, o recorrente não demonstrou sua incapacidade financeira para arcar com as custas e despesas processuais,
apenas apresentando documento que revela a inadimplência suportada pelo condomínio no valor de R$ 379.884,40 (trezentos e setenta e nove
mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos) . 3. Ademais, é fato notório que o agravante é condomínio de luxo, cujos proprietários
são pessoas de alto poder aquisitivo, com capacidade financeira para arcar com as custas processuais. 4. Assim, constatando a inexistência dos
elementos para a concessão de gratuidade e não tendo a agravante se desincumbido do ônus de provar a insuficiência de recursos, entendemos
que o pedido deve ser indeferido, tal como fez o magistrado a quo. 5. Recurso conhecido para negar-lhe provimento.
DECISÃO
acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, para, negar-lhe provimento, mantendo-se integralmente a decisão recorrida,na forma do voto do Relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.001538-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: MANOEL BARBOSA LIMA LTDA.-EMPRESA LÍDER
ADVOGADO(S): MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE (PI003029)
AGRAVADO: MARINA GABRIELLE SOARES DE OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047)E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. Saliente-se de antemão que o presente agravo não perdeu o objeto posto que consta dos autos
decisão interlocutória suspendendo o levantamento dos valores garantidos na execução. Os embargos à execução poderão ser interpostos pelo
executado independente de penhora, depósito ou caução, e deverão ser oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos
do mandado de intimação. O prazo para interposição de impugnação ao cumprimento de sentença é de 15 (quinze) dias contados da intimação
do auto de penhora e avaliação (art. 475-J, § 1º). Embora o agravante não tenha juntado a petição que ensejou a decisão agravada, o que seria
de suma importância para a análise da tempestividade da impugnação ao cumprimento de sentença, consta nos autos certidão que constata o
decurso do prazo sem qualquer manifestação da ora agravante (fls.455). Diante do exposto, conheço do recurso e nego-lhe provimento,
revogando a liminar anteriormente concedida, a fim de manter a decisão do Juizo \"a quo\".
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, e lhe negar provimento, revogando a liminar anteriormente concedida, a fim de manter a decisão do juízo \"a quo\".

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007245-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AVALIAÇÃO DO CORAÇÃO-ITACOR
ADVOGADO(S): TICIANA AREA LEAO SOUSA (PI006190)
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9.46. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2015.0001.007777-2551603 

9.47. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.010008-7551605 

APELADO: FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS DE SOUSA
ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA (PI001922)E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, e lhe negar provimento, revogando a liminar anteriormente concedida, a fim de manter a decisão do juízo \"a quo\".
DECISÃO
acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente apelação e determinar quanto a preliminar de nulidade, suscitada de ofício, o reconhecimento da nulidade da sentença, que não
conheceu os documentos juntados aos autos, acordando, portanto, em determinar a anulação da sentença \"a quo\", pelos argumentos ora
aduzidos, devendo ser os autos encaminhados ao juiz \"a quo\", oportunidade na qual deve ser aberto contraditório à parte ora Apelada para se
manifestar acerca dos documentos juntados e, na sequência, determinar-se o regular prosseguimento do feito, nos termos do voto do Relator.

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2015.0001.007777-2
ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: SÃO FELIX DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AUTOR: JOSÉ ARIMATEIA MOURA DE CARVALHO
ADVOGADO(S): MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (PI004505) E OUTRO
REU: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AÇÃO RESCISÓRIA. INTEMPESTIVIDADE. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO. 975 DO NCPC. Interposta a ação rescisória após o transcurso
do prazo decadencial de dois anos previsto no artigo 495, CPC/73 (correspondente art. 975 do NCPC), deve ser julgada extinta a ação, com base
no artigo 269, inciso IV, do CPC/73 (artigo 487, II, do NCPC). AÇÃO EXTINTA, COM JULGAMENTO DE MÉRITO.
DECISÃO
EXTINGO A AÇÃO RESCISÓRIA, com base no artigo 269, inciso IV, do CPC/73 (correspondente ao art. 487, II, CPC/2015). Participaram do
julgamento sob a presidência do Exmo Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Fernando
Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco António Paes landim filho, Oton Mário José Lustosa Torres
e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausência justificada dos Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão Carvalho, Raimundo Nonato da Costa
Alencar e Hilo de Almeida Sousa. Impedido/suspeito: não houve Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procurador
de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO, em Teresina, 15 de
dezembro de 2017. a) Bel. Marcos da Silva Venâncio - Secretário.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.010008-7
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: LUISE TORRES DE ARAUJO LIMA
ADVOGADO(S): ALEXANDRE HELVECIO ALCOBACA DA SILVEIRA (PI000305B) E OUTROS
IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE JUIZ SUBSTITUTO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO.
ILEGALIDADE NA CORREÇÃO DE PROVA DISCURSIVA. POSSIBILIDADE DE CONTROLE JUDICIAL. PRECEDENTES DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E PROVIDOS, PARA, EMPRESTANDO-LHES EFEITO MODIFICATIVO,
CONHECER DO MANDADO DE SEGURANÇA, E, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
firmou-se no sentido de que \"admite-se, excepcionalmente, a sindicabilidade em juízo da incompatibilidade entre o conteúdo programático
previsto no edital do certame e as questões formuladas, ou, ainda, os critérios da respectiva correção adotadas pela banca examinadora\" (STF,
MS 30860, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 28.08.2012, DJe 217, divulg. 05.11.12 e Pub. 06.11.12). 2. O julgador não pode
revolver os critérios pela banca examinadora, para substituí-los por outros parâmetros de correção, mas pode muito bem, para fins de controle da
pontuação de prova, examinar, nas provas discursivas, se há compatibilidade entre o conteúdo das respostas e os critérios de correção dos quais
o examinador se utiliza para conferir determinada pontuação à abordagem do candidato na prova discursiva. 3. A correção de prova em concurso
público é ato vinculado, não importando o tipo de prova, isto é, se é prova de marcar ou se prova discursiva. Não há e nem pode haver
discricionariedade, de modo que, nas provas de marcar, o examinador não pode proceder à escolha de qualquer resposta como correta, e, nas
provas discursivas, a banca examinadora está vinculada aos critérios de correção que ela mesma adota. 4. O espelho de correção, ou a matriz de
avaliação da prova discursiva, é um documento escrito, no qual a banca lista os conteúdos que, a seu juízo, devem constar das respostas
dissertativas ou peças formuladas pelos candidatos para que sejam consideradas corretas. Assim, a correção de prova de concurso, ainda que
discursiva, por se tratar de ato vinculado, em razão desse espelho de correção, ou matriz de avaliação, deve ser encarada objetivamente. 5. Se o
candidato apresentou resposta tal como o exige o espelho, então a pontuação correspondente deve ser atribuída; ou, ainda, não deve ser
atribuída a pontuação máxima, mas proporcionalmente à parte que foi respondida ou abordada em conformidade parcial com o espelho. 6.
Nesses casos, se o examinador foge da matriz de avaliação, ou para negar a pontuação do que se encontra em conformidade com o espelho, ou
para reduzi-la a uma nota que não guarda proporcionalidade com o acerto parcial da resposta, em todas essas situações, e outras que lhe
possam ser similares, a banca examinadora estará cometendo ilegalidade apreciável pelo Poder Judiciário por meio de mandado de segurança.
7. Assim procedendo, o Poder Judiciário não estará se substituindo à banca examinadora na correção dessa ou daquela prova discursiva, mas
apenas proferindo uma decisão corretiva de injuridicidade, a fim de adequar o ato de correção da prova aos princípios consagrados no art. 37 da
CF e que regem o concurso público, inclusive as regras da proporcionalidade e da razoabilidade, o que está de acordo, inclusive, com a tese do
Min. GILMAR MENDES, no RE 632853/CE, porquanto no ARE 977849/AgR/PI, ao confirmar acórdão deste Eg. TJPI, assentou que \"a ocorrência
de ilegalidade na correção de prova discursiva [...] pode e deve ser controlado pelo Poder Judiciário\". 8. No caso dos autos, o controle
jurisdicional se faz plenamente possível, porque a Impetrante não busca reexame do conteúdo das questões formuladas ou dos critérios de
correção das provas. A Impetrante não pede que os critérios sejam substituídos ou revisto, nem modificados. Pede que a pontuação seja
atribuída em conformidade com os espelhos de correção, ou seja, pelos mesmos critérios escolhidos pela própria banca e que foram aplicados
aos demais candidatos. Portanto, a Impetrante não pede incursão no mérito administrativo, nem pede tratamento diferenciado, mas apenas
tratamento isonômico, para que se lhe atribua a pontuação, segundo os mesmos critérios do espelho, como feito em relação aos demais
candidatos. 9. A atribuição de pontuação que refoge à proporcionalidade e à razoabilidade, e, por isso, torna-se ilegal, desafiando a impetração
do mandado de segurança, é aquela que desborda inteiramente aos parâmetros objetivos de correção da prova discursiva, chegando ao ponto de
se atribuir zero em abordagem que está ao menos parcialmente correta relativamente ao gabarito da prova escrita. 10. EMBARGOS
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10. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

10.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000437-0550707 

10.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000182-3550781 

10.3. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.005613-3550826 

10.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012165-4550828 

DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E PROVIDOS, PARA, EMPRESTANDO-LHES EFEITO MODIFICATIVO, CONHECER DO MANDADO DE
SEGURANÇA, E, NO MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO.
DECISÃO
PRELIMINARES: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar as preliminares de i) ausência de citação dos
litisconsortes passivos; ii) da ausência de intimação para contrarrazoar o agravo interno; iii) de manifestação de autoridade impedida; e, iv) da
ausência de assinatura do Desembargador que fez declaração de voto. MÉRITO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, por maioria de
votos, em conhecer dos embargos de declaração e lhes dar provimento, para, emprestando-lhes efeitos modificativos, conhecer do Mandado de
Segurança, e, no mérito, dar-lhe provimento, para conferir à impetrante 0,5 (meio ponto) no item B do espelho de correção e 0,75 (zero setenta e
cinco pontos) no item C do espelho de correção, e, assim, atribuir à impetrante a nota final de 6,25 (seis vírgula vinte e cinco pontos), na prova de
sentença cível do concurso de Juiz Substituto do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, mantendo a nota de 2 (dois pontos) que lhe foi atribuída
pela banca examinadora no item D do espelho de correção, nos moldes do voto vencedor do Desembargador Francisco Antônio Paes Landim
Filho, a quem caberá a lavratura do acórdão. Vencidos os Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro e Sebastião Ribeiro Martins, que votaram pelo conhecimento dos presentes
embargos, mas para lhes negar provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000437-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: NILTON ALVES DA CRUZ E OUTRO
ADVOGADO(S): MIGUEL SALES DE LIMA (PI009189) E OUTROS
REQUERIDO: PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO DO PIAUI E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO LIMINAR. Certificado de conclusão do ensino médio. Cumprimento
da carga horária mínima. Aprovação no vestibular. Presente o fumus boni iuris e periculum in mora. Efeito suspensivo concedido. Decisão
agravada reformada.
RESUMO DA DECISÃO
Defiro o pedido de tutela antecipada requerida, ao agravo em questão, de forma a determinar ao Sr. DIRETOR DO GRUPO EDUCACIONAL CEV
que expeça o Certificado de Conclusão do Ensino Médio da agravante, condicionando, contudo, a eficácia da vertente liminar à conclusão, pela
recorrente, do 3º ano do Ensino Médio, sob pena de revogação desta medida.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000182-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPINAS DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): JOSE GONZAGA CARNEIRO (PI001349)
REQUERIDO: ERIKA RAIANNA IBIAPINO DE MOURA CRUZ
ADVOGADO(S): DANILO MENDES DE AMORIM (PI010849)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
VISTOS, ETC...
AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DA LEI.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR
Teresina, 23 de Janeiro de 2018

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.005613-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: ANTONIA MARIA DE ABREU NERY
ADVOGADO(S): URIAS MACEDO E SILVA (PI013305) E OUTROS
REQUERIDO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
VISTOS, ETC...
AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DA LEI.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR
Teresina, 23 de Janeiro de 2018

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012165-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA (PI013864)
REQUERIDO: MARIA DO SOCORRO ALVES CARNEIRO BELFORT
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
VISTOS, ETC...
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10.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003236-0550835 

10.6. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.002950-6550867 

10.7. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000059-4551020 

10.8. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013732-7551094 

AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DA LEI.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR
Teresina, 23 de Janeiro de 2018

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003236-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PADRE MARCOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: VALDO BENEDITO DA SILVA
ADVOGADO(S): EDVAR JOSÉ DOS SANTOS (PI003722)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ (TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ)
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
VISTOS, ETC...
AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DA LEI.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR
Teresina, 23 de Janeiro de 2018

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.002950-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA DO VALE
ADVOGADO(S): MIRELLE MONTE SOARES (PI008088) E OUTROS
REQUERIDO: SECRETARIO DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
VISTOS, ETC...
AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DA LEI.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR
Teresina, 23 de Janeiro de 2018

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000059-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JOSÉ LUIZILO FREDERICO JÚNIOR (PI007092)
REQUERIDO: ANA SELMA BARBOSA LIMA
ADVOGADO(S): ABELARDO NETO SILVA (PI010970)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Ante o exposto, DETERMINO a INTIMAÇÃO da AGRAVADA, por meio do seu advogado, mediante PUBLICAÇÃO no DIÁRIO DA JUSTIÇA, para
apresentar contrarrazões no prazo legal, nos termos do disposto no art. 1.019, II, do CPC.
Após o decurso do prazo, com ou sem apresentação de contrarrazões, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 18 de janeiro de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013732-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: LUCIO CARDOSO DIAS DE FIGUEIREDO
ADVOGADO(S): ABEL ESCORCIO FILHO (PI013408)
REQUERIDO: PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA.FALÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NÃO PODENDO SER ACOLHIDA A PRETENSÃO DO
IMPETRANTE ANTE A AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DOS FATOS ALEGADOS NA INICIAL. INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, consubstanciado nos argumentos e fundamentos expendidos, INDEFIRO a PETIÇÃO INICIAL, nos termos do art. 10, da Lei nº.
12.016/09, c/c o art. 319, VI e art. 320, do CPC, e DETERMINO a EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 485,
I, do mesmo diploma legal.
Custas ex legis. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 25, da Lei nº. 12.016/09.
Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa dos autos na Distribuição, com o seu consequente ARQUIVAMENTO.
Publique-se, registre-se e intime-se.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina, 19 de janeiro de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR
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10.9. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013251-9551277 

10.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001374-9550753 

10.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000233-5550831 

10.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000259-1550834 

10.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011982-9550836 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013251-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI013866)
AGRAVADO: ANTONIA SOARES DE OLIVEIRA MORAES E OUTROS
ADVOGADO(S): LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO (PI003508) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
DETERMINO A INTIMAÇÃO PESSOAL DO MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, com CARGA ou REMESSA dos AUTOS, para,
querendo, emitir parecer no prazo legal, nos termos dos arts. 180 e 1.019, III, ambos do CPC.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 23 de janeiro de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001374-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: L. M. J.
ADVOGADO(S): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA (PI005248)
APELADO: A. Q.
ADVOGADO(S): THIAGO AMORIM GOMES (PI005790)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000233-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BERTOLÍNIA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(S): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO (PI002816)
REQUERIDO: JOEL ALVES DA ROCHA
ADVOGADO(S): FREDISON DE SOUSA DA COSTA (PI002767)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
VISTOS, ETC...
AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DA LEI.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR
Teresina, 23 de Janeiro de 2018

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000259-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: G. A. S.
ADVOGADO(S): JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO (PI003289)
REQUERIDO: L. R. S. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): DEBORA CUNHA VIEIRA CARDOSO (PI004462A)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
VISTOS, ETC...
AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DA LEI.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR
Teresina, 23 de Janeiro de 2018

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011982-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BRASIL VEÍCULOS COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO(S): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (PE019357) E OUTROS
REQUERIDO: CLÉCIO ASSUNÇÃO OLIVEIRA DE MELO
ADVOGADO(S): ANTONINO SILVEIRA REIS NETO (PI004508)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
VISTOS, ETC...
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10.14. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000099-5551018 

10.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010853-0551063 

10.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004816-1551142 

10.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012257-9551184 

AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DA LEI.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR
Teresina, 23 de Janeiro de 2018

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000099-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
REQUERENTE: R. N. CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP -CONSTRUTORA INNOVARE
ADVOGADO(S): RAFHAEL DE MOURA BORGES (PI009483)
REQUERIDO: GBS ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO(S): LAÉCIO NOGUEIRA REBOUÇAS (CE006934)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Diante da falta de documento obrigatório à composição do instrumento, DETERMINO a INTIMAÇÃO da AGRAVANTE para complementar a
documentação exigível, no prazo legal de 05 (cinco) dias úteis, na forma do art. 1.017, § 3º e do art. 932, parágrafo único, ambos do CPC.
Após o decurso do prazo, com ou sem complementação, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 18 de janeiro de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010853-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: ARTHUR RAULINO FRANCO
ADVOGADO(S): BRUNO JORDANO MOURÃO MOTA (PI005098)
APELADO: INTEGRAL - GRUPO DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUÍ S/C LTDA.
ADVOGADO(S): URBANO VITALINO DE MELO NETO (PE017700) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Diante do exposto, nos termos do Art. 1.023, §2º, do CPC, com a finalidade específica de garantir o contraditório e ampla defesa, INTIME-SE o
Embargado para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre os embargos opostos.
Intime-se e cumpra-se, imediatamente.
Teresina-PI, 18 de janeiro de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004816-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
EMBARGANTE: LUIZ CASSIMIRO FERREIRA NETO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
EMBARGADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Diante do exposto, nos termos do Art. 1.023, §2º, do CPC, com a finalidade específica de garantir o contraditório e ampla defesa, INTIME-SE o
Embargado para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre os embargos opostos.
Intime-se e cumpra-se, imediatamente.
Teresina-PI, 18 de janeiro de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012257-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESPOLIO DE JUAREZ DE CARVALHO ROCHA E OUTRO
ADVOGADO(S): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS (PI003271) E OUTROS
REQUERIDO: SILAS SERENO LOPES
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA (PI001977) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL.CONHECENDO DA APELAÇÃO CÍVEL RESTANDO CUMPRIDOS TODOS OS REQUISITOS LEGAIS, ASSIM COMO OS
DEMAIS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS E EXTRÍNSICOS DO RECURSO. ASSIM COMO A REGULARIDADE FORMAL, A
TEMPESTIVIDADE, A LEGITIMIDADE E A COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO PREPARO.
RESUMO DA DECISÃO
REMETAM-SE os AUTOS ao MINISTÉRIO PÚBLICO SUPERIOR, para, querendo, emitir parecer no prazo legal.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 18 de janeiro de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
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10.18. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007633-4551229 

10.19. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000201-3551230 

10.20. AGRAVO Nº 2017.0001.010211-8551409 

10.21. AGRAVO Nº 2017.0001.010917-4551443 

* RELATOR *

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007633-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
AGRAVADO: RAIMUNDA FIDELIS DO NASCIMENTO CAVALCANTE
ADVOGADO(S): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA (PI010789)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao recurso especial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000201-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): LAURISSE MENDES RIBEIRO (PI003454) E OUTROS
REQUERIDO: ALEX SANDRO PEREIRA DE SALES
ADVOGADO(S): EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ (PI007048) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO.NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO POR SER INTEMPESTIVO.INTERPOSTO
EXAURIDO INTEGRALMENTE O PRAZO LEGAL.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao AGRAVO DE INSTRUMENTO, por ser INTEMPESTIVO, com fulcro nos arts. 1.019 e 932, III, ambos
do CPC. Custas ex legis.
Transcorrido, in albis, o prazo recursal, e CERTIFICADO o TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO e ARQUIVE-SE.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 22 de janeiro de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

AGRAVO Nº 2017.0001.010211-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: EDILENE ALVES PEREIRA
ADVOGADO(S): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO (PI001879)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Em cumprimento à Resolução nº 64/2017, de 27.04.2017, que dispõe sobre a constituição das Câmaras de Direito Público e sobre a repartição
da competência interna do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí entre os seus órgãos jurisdicionais, DETERMINO a remessa dos autos ao setor
de DISTRIBUIÇÃO de 2º grau, para que o presente processo seja REDISTRIBUÍDO para a 1ª Câmara de Direito Público, permanecendo na
minha relatoria, nos moldes retrocitada.
Cumpra-se, imediatamente.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

AGRAVO Nº 2017.0001.010917-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: L & L LOGÍSTICA LTDA
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047)
REQUERIDO: NESTLÉ BRASIL LTDA.
ADVOGADO(S): JOÃO HUMBERTO MARTORELLI (PE007489)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante disso, DETERMINO à SESCAR-CÍVEL deste TJPI que REALIZE O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO \"AGRAVO Nº.
2017.0001.012909-4\", assim como o DESENTRANHAMENTO da referida PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA, com a sua consequente JUNTADA AOS
AUTOS DESTE AGRAVO INTERNO Nº. 2017.0001.010917-4.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se, IMEDIATAMENTE.
Teresina/PI, 18 de janeiro de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8361 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Janeiro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 24 de Janeiro de 2018

Página 58



10.22. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013778-9550355 

10.23. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000203-7550356 

10.24. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000301-7550358 

10.25. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000373-0551092 

* RELATOR *

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013778-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
Impetrante: Dalton Clark/OAB-PI nº1007
Paciente: Julio Cesar de Macedo Melo
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ANTERIOR DISTRIBUIÇÃO DE HABEAS CORPUS - RELATOR PREVENTO (ART.145 RITJPI) -
REDISTRIBUIÇÃO DEVIDA COM POSTERIOR COMPENSAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Pelo que se verifica do Sistema de Processual Eletrônico deste Tribunal, foi impetrado o Habeas Corpus nº 2017.0001.010009-2, referente à
mesma ação penal (nº0000802-10.2017.8.18.0039) em que figura o paciente, o qual foi distribuído à relatoria do Des. Edvaldo Pereira de Moura
em 14/09/2017. Assim, impõe-se ao caso a aplicação do art. 2º da Resolução n.º 42/11, de 24 de novembro de 2011, que alterou o Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, cujo teor segue transcrito: Art. 2º. O art. 145 da Resolução 02, de 12 de novembro de 1987,
passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 145. A distribuição de ação originária e de recurso cível ou criminal torna o órgão e o relator
preventos, observada a legislação processual respectiva, para todos os feitos posteriores, referentes ao mesmo processo ou procedimento, tanto
na ação de conhecimento quanto na execução, ressalvadas as hipóteses de suspeição ou impedimento supervenientes, procedendo-se à devida
compensação. Posto isso, determino a imediata redistribuição do presente feito ao Relator prevento, Des. Edvaldo Pereira de Moura, em
obediência ao disposto no art. 145 do RITJ-PI. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000203-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
Impetrante: Vanessa Vartena Leal Marinho/OAB-PI nº9901
Paciente: José Carlos de Oliveira
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LIMINAR - PRISÃO PREVENTIVA - TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO -
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA DECISÃO QUE NEGOU AO PACIENTE O DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE -
INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO -
LIMINAR INDEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
A concessão de liminar em habeas corpus, embora possível, revela-se medida de todo excepcional, somente admitida nas hipóteses em que se
mostre de forma induvidosa e sem necessidade de avaliação aprofundada de fatos, indícios e provas (i) a ilegalidade do ato praticado pela
autoridade dita coatora ou (ii) a ausência de justa causa para a ação penal, o que não se vislumbra na espécie. A princípio, verifica-se dos autos
que a prisão mostra-se necessária para a garantia da ordem pública (art.312 do CPP), em razão da gravidade concreta dos crimes, aliado ao fato
de que o paciente permaneceu preso durante toda a instrução. Posto isso, indefiro o pedido de liminar e determino que seja oficiado o magistrado
a quo para que preste as informações, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art.662 do CPP e art.209 do RITJPI. Intime-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000301-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
Impetrante: André Luis Araújo Batista/OAB-BA nº39.248
Paciente: Michel Santiago Oliveira
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ANTERIOR DISTRIBUIÇÃO DE HABEAS CORPUS - RELATOR PREVENTO (ART.145 RITJPI) -
REDISTRIBUIÇÃO DEVIDA COM POSTERIOR COMPENSAÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, impõe-se ao caso a aplicação do art. 2º da Resolução n.º 42/11, de 24 de novembro de 2011, que alterou o Regimento Interno do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, cujo teor segue transcrito: Art. 2º. O art. 145 da Resolução 02, de 12 de novembro de 1987, passa a vigorar com a
seguinte redação: Art. 145. A distribuição de ação originária e de recurso cível ou criminal torna o órgão e o relator preventos, observada a
legislação processual respectiva, para todos os feitos posteriores, referentes ao mesmo processo ou procedimento, tanto na ação de
conhecimento quanto na execução, ressalvadas as hipóteses de suspeição ou impedimento supervenientes, procedendo-se à devida
compensação. Posto isso, determino a imediata redistribuição do presente feito ao Relator prevento, Des. Joaquim Dias de Santana Filho, em
obediência ao disposto no art. 145 do RITJ-PI. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000373-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
REQUERENTE: JOÃO LUIS RIBEIRO DE CARVALHO
REQUERIDO: JOÃO LUIS RIBEIRO DE CARVALHO E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? LIMINAR - ROUBO MAJORADO - LIMINAR INDEÊERIDA. 1. Não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a
concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos
apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual indefiro, por
verificar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados
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10.26. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000251-7551143 

10.27. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000340-6551177 

10.28. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000321-2551182 

10.29. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000382-0551187 

10.30. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008273-9551274 

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000251-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: ANDREIA MELO PLACIDO E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (MA006747)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? LIMINAR ? RECEPTAÇÃO SIMPLES (ART. 180, CAPUT, DO CP) - LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma
análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade
de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual
indefiro, por verificar a necessidad - e uma melhor elucidação dos fatos apresentados.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000340-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
REQUERIDO: RONALDO DOS SANTOS VILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? LIMINAR - FURTO QUALIFICADO - LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a
concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos
apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade coatora
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual
indefiro, por verificar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000321-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: NATANAEL COUTINHO DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (MA006747)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS ? ROUBO MAJORADO - AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - NÃO CONHECIMENTO DO WRIT. 1. O impetrante
deva instruir devidamente o writ, apresentando os documentos comprobatórios a atestar a ameaça ou o constrangimento sofrido pelo paciente,
de forma prévia, ou seja, logo na impetração, consoante o estipulado pelo § 2', do artigo 650, do código de processo penal. 2. A falta ou a
deficiência na instrução para se comprovar a coação ilegal, ou a ameaça, ou o abuso de poder da autoridade coatora, impede o avanço do
magistrado para examinar o pleito meritório, porquanto, por se tratar de ação sumária, é imprescindível que a parte interessada apresente a prova
da sua alegação. 3. Ordem não conhecida.
RESUMO DA DECISÃO
Diante de todo o exposto, não conheço deste habeas corpus, visto que a inicial veio desacompanhada da documentação necessária.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000382-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOÃO MARCOS ARAÚJO PARENTE E OUTRO
REQUERIDO: JEFSE RODRIGUES VINUTE E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO MARCOS ARAÚJO PARENTE (PI011744)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
HABEAS CORPUS - DISTRIBUIÇÃO E JULGAMENTO - CONCESSÃO DE ALVARÁ - EXTENSÃO DO BENEFICIO - REDISTRIBUIÇÃO
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, determino a redistribuição do presente feito, ao Des. Pedro de Alcântara Macêdo, em obediência às regras regimentais,
com as devidas baixas.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008273-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: M. L. S. E OUTRO
REQUERIDO: J. B. S. J. E OUTRO
ADVOGADO(S): MAURICIO LEAL DA SILVA (PI14879)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
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10.31. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013252-4551096 

10.32. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000246-3550352 

10.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.003483-9550727 

10.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000422-0550752 

Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial interposto pelo Ministério Público Estadual.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013252-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
REQUERENTE: POSTO QUARESMA LTDA
ADVOGADO(S): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (PI002734) E OUTROS
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER E MANUTENÇÃO DE POSSE C/C INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL E MATERIAL COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA DE URGÊNCIA INAUDITA ALTERA PARS E PRECEITO
COMINATÓRIO. PLEITO DE DESCONSTITUIÇÃO, EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, DE ACORDO HOMOLOGADO
JUDICIALMENTE COM O RESPECTIVO TRÂNSITO EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO
PRÓPRIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 966 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES STJ E TJ/CE. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO
DEFERIDO
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO ATIVO ao presente Agravo de Instrumento, para suspender os efeitos da
decisão do Juízo \"a quo\" e DETERMINO o reinício das obras de compensação ambiental a serem realizadas pela parte Agravante para
concretizar o acordo judicial homologado pelo Poder Judiciário, uma vez que não haverá prejuízo algum para o Município, até o pronunciamento
definitivo da Eg. 2ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal. Oficie-se ao eminente Juiz a quo, informando-lhe o inteiro teor desta decisão.
Intime-se a parte Agravada para se manifestar no presente feito, nos termos do art. 1.019 do CPC. Intimem-se o agravante e o agravado para
que sejam cientificados da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se. Após, voltem-me os autos conclusos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000246-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUEDES
ADVOGADO(S): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO (PI004071) E OUTROS
REQUERIDO: SPE CRETA-EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
ADVOGADO(S): VICENTE REIS REGO JUNIOR (PI010766)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO COM INDENIZAÇÃO DE PERDAS E DANOS. EXECUÇÃO.
ALIENAÇÃO PARTICULAR. FIXAÇÃO DE PRAZO. PROPOSTA DE AQUISIÇÃO PARA PAGAMENTO À VISTA OU FINANCIAMENTO
BANCÁRIO. 1. tratar de imóvel com baixa liquidez com graves defeitos de acabamento comprovados por laudo técnico acostado aos autos e com
débitos de taxas de condomínio que superam o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), a alienação particular poderá resultar frustrada caso
se mantenha o preço mínimo de 70% da avaliação que já está fixada em valor acima do valor de mercado, trazendo, consequentemente, graves
prejuízos ao exequente em razão da perda da oportunidade ímpar de proceder-se à expropriação do bem por meio de alienação particular, mais
célere, eficaz e sem despesas e embaraços que advém da expropriação por meio de leilão judicial. 2. A execução se processa no interesse do
credor (NCPC, art. 797), quer o exequente satisfazer o seu legítimo direito de crédito pelo modo mais célere, eficaz e com o menor custo
possível. 3. Deve-se fixar o prazo de 30 (trinta) dias corridos para que as partes e interessados apresentem propostas de aquisição do bem e seja
finalizada a expropriação, em conformidade com o art. 142, § 1° da Lei Federal n° 11.101/2005, iniciando-se a partir do dia em que se fizer o
primeiro anúncio público em jornal de grande circulação da cidade, desde que posterior à intimação pelo DJPI, computando-se em dias corridos
haja vista não se tratar de prazo para a prática de ato processual. 4. Deve-se fixar o preço mínimo em 50% (cinquenta) por cento da avaliação
(CPC, art. 891, § único) a fim de satisfazer o direito do credor pelo modo mais célere e eficaz, sem despesas e embaraços processuais que
advém da expropriação por meio de leilão extrajudicial, haja vista que a teor do art. 879 do Novo CPC é direito do credor, antes da expropriação
por leilão judicial, proceder-se à alienação particular. 5. Liminar deferida.
RESUMO DA DECISÃO
[...] DEFIRO o pedido formulado pelo agravante, a fim de determinar o seguinte: a) a alienação particular dos apartamentos 301, 1001 e 1101 -
penhoras, pelo preço mínimo de até 50% (cinquenta por cento) da avaliação, fixando-se o prazo de 30 (trinta) dias corridos para que as partes e
interessados formalizem nos autos proposta de aquisição para pagamento à vista ou por meio de financiamento bancário, iniciando-se o prazo a
partir do dia do primeiro anúncio público em jornal de grande circulação desde que posterior à publicação desta decisão no DJPI, bem como a
conversão da hipoteca judiciária do Aptº 1001 em penhora e a avaliação do imóvel por meio de avaliador especializado nomeado pelo Juiz da
execução, fixando-lhe o prazo de 10 dias.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.003483-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: SINDCOMPI-SINDICATO DO COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES E AFINS DO ESTADO
DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (PE011338) E OUTROS
APELADO: DIRETOR DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 1.030, I, "a" do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Recurso Extraordinário.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000422-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
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10.35. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.000241-7551273 

10.36. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.005113-0551297 

10.37. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005446-6551483 

10.38. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001127-3551485 

APELANTE: MARIA DIVA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): JORDANA ARIELA SERAFIM MOTTA E BONA SOARES (PI008179)
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 105, III, \"a\", da Constituição Federal, dou seguimento ao Recurso Especial, determinando sua
remessa ao Superior Tribunal de Justiça.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.000241-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: A. G. S. N.
ADVOGADO(S): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA (PI005248)
AGRAVADO: R. C. P. C. E OUTRO
ADVOGADO(S): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (PI000276B)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ALIMENTOS. FIXAÇÃO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS A FILHA MENOR. PODER FAMILIAR.
PLEITO DE MINORAÇÃO. A fixação dos alimentos deve amparar tanto o binômio necessidade X possibilidade, insculpido no art. 1694 do Código
Civil, como o tratamento igualitário entre os filhos, à luz do artigo 227, §6º da CF/88, respaldando a sua minoração quando arbitrado valor
destoante dos recursos da pessoa obrigada, sem atentar-se à isonomia da prole. EFEITO SUSPENSIVO DEFERIDO
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo para reduzir os alimentos à filha menor M.C.C.G para 10% (dez por cento) dos rendimentos
líquidos do Agravante, respeitando o princípio da igualdade de tratamento entre os filhos, insculpido no art. 227, § 6º, da Constituição da
República de 1988, que pressupõe que a obrigação alimentar será prestada isonomicamente em relação a toda a prole, de modo a impedir
qualquer diferenciação injustificada. Intimem-se as partes sobre a presente decisão. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.005113-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: AGENOR GOMES DIONISIO NETO
ADVOGADO(S): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO (PI007163)
AGRAVADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): ANA BEATRIZ PEREIRA DO AMARAL VINHAS (SP109338) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E APREENSÃO. AJUIZAMENTO DE AÇÃO REVISIONAL. ALEGAÇÃO DE
CONEXÃO. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. SENTENÇA JÁ PROFERIDA NA OUTRA AÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO.
Havendo ações fundadas no mesmo contrato e entre as mesmas partes, uma visando a busca e apreensão do objeto dado como garantia no
contrato, e outra a revisão dos termos do mesmo contrato, devem ser reunidas para julgamento conjunto, para se evitar decisões conflitantes.
Contudo, se uma das ações já foi sentenciada, impossível o julgamento conjunto, devendo continuar o processamento desta ação no juízo em
que foi proposta. NEGADO PROVIMENTO
RESUMO DA DECISÃO
Por todo o exposto, com base no artigo 932, inciso IV, alínea \"a\", NEGO PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, mantendo a
decisão agravada em todos os seus termos. Oficie-se ao eminente Juiz a quo, informando-lhe o inteiro teor desta decisão. Intimem-se o
agravante e o agravado para que sejam cientificados. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Transcorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se os
autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005446-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO(S): ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS (SP274894)
AGRAVADO: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO MACHADO
ADVOGADO(S): CARMEN RITA ALCARAZ ORTA DIEGUEZ (SP137848) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA TERMINATIVA - PERDA DO OBJETO
- RECURSO PREJUDICADO - Resta configurada a perda de objeto do agravo de instrumento, pois o juízo \"a quo\" proferiu sentença extinguindo
o feito sem resolução do mérito.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO, pela perda superveniente do objeto. Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001127-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): LORENA RAMOS RIBEIRO GONÇALVES (PI005241)
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10.39. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011766-6551524 

10.40. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008990-0551565 

10.41. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006939-1551669 

10.42. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005755-4551734 

AGRAVADO: TAMYRES MAYANE NORBERTA DE MOURA
ADVOGADO(S): JOHN PETER BARBOSA PELEGRINI (PI009313)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA TERMINATIVA - PERDA DO OBJETO
- RECURSO PREJUDICADO - Resta configurada a perda de objeto do agravo de instrumento, pois o juízo \"a quo\" proferiu sentença extinguindo
o feito sem resolução do mérito.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO, pela perda superveniente do objeto. Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011766-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: DANIEL MARKUS GUIMARÃES MIRANDA E OUTRO
ADVOGADO(S): MAYARA DE SOUSA SANTOS DOUDEMENT MOUSINHO (PI009941) E OUTROS
AGRAVADO: DIRETOR DO COLÉGIO CPI
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
GRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA TERMINATIVA - PERDA DO OBJETO -
RECURSO PREJUDICADO - Resta configurada a perda de objeto do agravo de instrumento, pois o juízo \"a quo\" proferiu sentença extinguindo
o feito com resolução do mérito.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO, pela perda superveniente do objeto. Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008990-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: RAIMUNDO NONATO SOUSA DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA E SOUSA (PI002919) E OUTROS
AGRAVADO: EXPEDITO BERTOLDO DE GALIZA
ADVOGADO(S): DARIO SERGIO MAURIZ DE GALIZA (PI010563)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA RECONSIDERADA EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO
PREJUDICADO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 1. Juízo de retratação exercido pelo juízo de primeiro grau. 2. Recurso de agravo de
instrumento prejudicado. 3. NEGADO SEGUIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Com essas breves considerações, forte no caput do art. 932, III, do CPC/2015, por prejudicado, nego seguimento ao agravo de instrumento.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006939-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO PEDRO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: SILVIO ROBERTO RIBEIRO BARBOSA E OUTRO
ADVOGADO(S): LEONARDO SOARES PIRES (PI007495) E OUTROS
AGRAVADO: FRANCISCO ALBERTO RIBEIRO BARBOSA
ADVOGADO(S): ILZE KATHARINNE SOUZA RIBEIRO (PI007591) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE USUCAPIÃO - DECISÃO DE NATUREZA DIVERSA DA PEDIDA. Nos termos do artigo 492 do
CPC/2015 é vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem como condenar a parte em quantidade superior ou em objeto
diverso do que lhe foi demandado. EFEITO SUSPENSIVO DEFERIDO
RESUMO DA DECISÃO
Desta forma, DEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO ao presente Agravo de Instrumento, para reformar a decisão vergastada anulando a
reintegração e manutenção da posse do Agravado no imóvel, restabelecendo o direito dos Agravantes a permanecerem no referido imóvel, até o
pronunciamento definitivo desta Eg. 2ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal. Intimem-se as partes sobre a presente decisão. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005755-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO CNH CAPITAL S.A.
ADVOGADO(S): ALBERTO IVÁN ZAKIDALSKI (SP285218) E OUTROS
AGRAVADO: CLAUDIO ANTONIO SOMENZI E OUTROS
ADVOGADO(S): MARCOS FERREIRA LIMA (PI014393A)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA TERMINATIVA - PERDA DO OBJETO
- RECURSO PREJUDICADO - Resta configurada a perda de objeto do agravo de instrumento, pois o juízo \"a quo\" proferiu sentença extinguindo
o feito com resolução do mérito.
RESUMO DA DECISÃO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8361 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Janeiro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 24 de Janeiro de 2018

Página 63



10.43. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000262-1550282 

10.44. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000286-4550354 

10.45. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000325-0550646 

10.46. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000135-1550668 

Em face do exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO, pela perda superveniente do objeto. Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000262-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: LAERCIO NASCIMENTO
REQUERIDO: ANA CLÁUDIA DA SILVA ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO(S): LAERCIO NASCIMENTO (PI004064)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. LIMINAR. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA. SUFICIÊNCIA DAS
MEDIDAS CAUTELARES. PROPORCIONALIDADE E ADEQUAÇÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
CONFIGURADO. LIMINAR CONCEDIDA. 1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus
boni iuris e do periculum in mora. 2. Os Tribunais Superiores sedimentaram o entendimento de que o juízo valorativo sobre a gravidade genérica
do crime imputado a Paciente e sua periculosidade abstrata não constituem fundamentação idônea a autorizar a prisão cautelar. 3. As condições
pessoais favoráveis, mesmo não sendo garantidoras de eventual direito à soltura, merecem ser devidamente valoradas, quando demonstrada
possibilidade de substituição da prisão por cautelares diversas, proporcionais, adequadas e suficientes ao fim a que se propõem. 4. In casu,
constata-se a suficiência das medidas cautelares alternativas, dadas a circunstância do delito, pois se trata de ré primária, sem nenhum registro
de outro envolvimento criminal. 5. Constrangimento ilegal configurado. Liminar Parcialmente Concedida, com a aplicação de medidas cautelares
diversas da prisão.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE a LIMINAR, determinando a expedição do competente alvará de soltura em favor da paciente
ANA CLÁUDIA DA SILVA ARAÚJO, que deve ser posta, in continenti, em liberdade, se por outro motivo não estiver presa, aplicando-se as
SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES: COMPARECIMENTO PERIÓDICO EM JUÍZO, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES A SEREM FIXADAS
PELO MAGISTRADO A QUO, PARA INFORMAR E JUSTIFICAR ATIVIDADES (artigo 319, I, CPP); PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR BARES,
CASAS NOTURNAS, CASAS DE SHOWS E AFINS (artigo 319, II, CPP) e RECOLHIMENTO DOMICILIAR NO PERÍODO NOTURNO, a partir de
20:00 horas (artigo 319, V, CPP). NOTIFIQUE-SE a autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. Após,
remetam-se os autos ao Ministério Público para apresentação de parecer opinativo, no prazo de 02 (dois) dias, nos termos do artigo 210 do RITJ-
PI.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000286-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: MOISES PONTES PASTANA E OUTRO
REQUERIDO: FILIPE DA SILVA MORAES E OUTRO
ADVOGADO(S): MOISÉS PONTES PASTANA (PI015066)E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
EMENTA: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. EXISTÊNCIA DE OUTRO
HABEAS CORPU REFERENTE AO MESMO PROCESSO DE ORIGEM. DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO. EQUIVOCO. A PREVENÇÃO É
ESTABELECIDA NO MOMENTO DA PRIMEIRA DISTRIBUIÇÃO. RETORNO DOS AUTOS À DISTRIBUIÇÃO PARA PROCEDER CONFORME
AS NORMAS REGIMENTAIS. 1. Já havendo Habeas Corpus distribuído por sorteio, o feito que der entrada posteriormente neste Tribunal,
deverá ser distribuído por prevenção de Magistrado para o Relator do feito anterior. 2. In casu, já existe um Habeas Corpus distribuído
anteriormente, por sorteio, para o Des. José Francisco do Nascimento, referente aos mesmos fatos e ao mesmo processo de origem, motivo pelo
qual, os presentes autos devem retornar à distribuição para observância do disposto no art. 135-A, do RITJPI. 3. Redistribuição que se impõe.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, determino a imediata redistribuição dos presentes autos por Prevenção para o desembargador acima em referência, em
obediência as regras regimentais.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000325-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS
REQUERIDO: NAYLA KARLINE QUARESMA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI003139)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. NEGATIVA DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. CONCESSÃO DE LIMINAR.
IMPOSSIBILIDADE. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA NÃO DEMONSTRADOS 1. Na hipótese não transparece, de plano,
constrangimento ilegal a viabilizar a concessão de liminar. 2. Liminar indeferida.
RESUMO DA DECISÃO
Com tais considerações, INDEFIRO a liminar pleiteada por entender não estarem demonstrados os requisitos para a sua concessão.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000135-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/1ª VARA
IMPETRANTE: LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE
IMPETRADO: FRANCIRENE CARDOSO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
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10.47. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009234-0550669 

10.48. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009437-3550670 

10.49. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011141-3550687 

10.50. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008273-5550688 

10.51. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000243-8550779 

.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009234-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: JOSÉ WILLAMS ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009437-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MIGUEL ALVES/VARA ÚNICA
APELANTE: IAN MATEUS DE CASTRO SANTOS EJONAS LAGO RIBEIRO NETO
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011141-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
APELANTE: FRANCIEL TELES VIEIRA
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao presente Recurso Especial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008273-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
APELANTE: CLEUDIAN CIRINO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000243-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
REQUERIDO: ALEF SCORT PEREIRA MARQUES E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. ROUBO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. INAPLICABILIDADE DAS
MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS
E PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA. 1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do
fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. Prisão Preventiva. Decisão devidamente fundamentada no fummus comissi delicti, evidenciados na
materialidade do delito e nos indícios de autoria, bem como no pericullum libertatis, consistente na necessidade de garantir a ordem pública. 3.
Medidas Cautelares. Constatada a necessidade da prisão preventiva, não se evidencia a suficiência das medidas alternativas para acautelarem o
caso concreto. 4. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para
apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para o malote digital da Secretaria Criminal (SESCAR - Criminal).
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10.52. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000334-0550782 

10.53. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000336-4550833 

10.54. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.013087-4550877 

10.55. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.008020-2550933 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público para apresentação de parecer opinativo, no prazo de 02 (dois) dias, nos termos do artigo 210 do
RITJ-PI.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000334-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: TIAGO VALE DE ALMEIDA
REQUERIDO: FRANCISCO CARLOS DE MESQUITA NETO E OUTRO
ADVOGADO(S): TIAGO VALE DE ALMEIDA (PI006986)E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. SISTEMA NACIONAL DE ARMAS. PORTE E POSSE ILEGAL. TRÁFICO DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO PARA O
TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO CONSTRITIVA FUNDAMENTADA. INSUFICIÊNCIA DAS MEDIDAS CAUTELARES. EXCESSO
DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. IRRELEVÂNCIA DA ALEGADA PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES. AUSENTE A
DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA. 1. A
concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. Decisão
fundamentada no fummus comissi delicti, evidenciados na materialidade do delito e nos indícios de autoria, bem como no pericullum libertatis,
consistente na garantia da ordem pública. 3. Estando a decisão fundamentada, não há o que se falar na possibilidade de aplicação de medidas
cautelares. 4. Em consulta ao sistema processual eletrônico constatou-se que o processo corre em segredo de justiça, tornando-se
imprescindível a prestação de informações pelo Magistrado de 1º grau, a fim de melhor esclarecer acerca da conclusão do procedimento e, por
consequência, a ocorrência do excesso de prazo alegado. 5. As possíveis condições subjetivas favoráveis do Paciente não são elementos que
garantam, por si só, a liberdade provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão. 6. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
EM FACE DO EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que
determino a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem
encaminhadas para o malote digital da Secretaria Criminal - SESCAR Criminal. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público para
apresentação de parecer opinativo, no prazo de 02 (dois) dias, nos termos do artigo 210 do RITJ-PI.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000336-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CRIMINAL (MARIA DA PENHA)
REQUERENTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
REQUERIDO: EMANOEL VIEIRA DE MOURA E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. HOMICÍDIO QUALIFICADO. DECISÃO PREVENTIVA FUNDAMENTADA. INAPLICABILIDADE DAS MEDIDAS
CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. IRRELEVÂNCIA DA ALEGADA PRIMARIEDADE. AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS
REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA. 1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus
pressupõe a satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. Decisão preventiva fundamentada no fummus comissi delicti,
evidenciados na materialidade do delito e nos indícios de autoria, bem como no pericullum libertatis, consistente na garantia da ordem pública e
da aplicação da lei penal, evidenciados no modus operandi do delito. 3. Constatada a necessidade da prisão preventiva para a garantia da ordem
pública, não se evidencia a suficiência das medidas alternativas para acautelar o caso concreto. 4. As possíveis condições pessoais favoráveis do
Paciente, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, por si sós, não são elementos que garantam a liberdade
provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão. 5. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino
a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal (SESCAR Criminal). Após, remetam-se os autos ao Ministério Público para apresentação de parecer
opinativo, no prazo de 02 (dois) dias, nos termos do artigo 210 do RITJ-PI.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.013087-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: LAECIO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO(S): GILVAN JOSÉ DE SOUSA (PI010710)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
DISPOSITIVO
Intime-se o Apelante, através de seu representante legal, para apresentar tempestivamente, as RAZÕES do recurso de Apelação, nos termos do
art. 600 §4º, do Código de Processo Penal.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.008020-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: ELINEIDE DOS SANTOS FEITOSA
ADVOGADO(S): MOISÉS PONTES PASTANA (PI015066) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
DISPOSITIVO
Tendo em vista protocolo de petição eletrônico, as fl. 208, intime-se o Apelante ELINEIDE DOS SANTOS FEITOSA, através de seu representante
legal, para apresentar tempestivamente, as RAZÕES do recurso de Apelação, nos termos do art. 600 §4º, do Código de Processo Penal. Após,
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10.56. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000411-3550978 

10.57. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000143-4551062 

10.58. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000249-9551091 

10.59. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000040-5551275 

voltem conclusos.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000411-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/1ª VARA
REQUERENTE: FRANCISCO GABRIEL COSTA SOARES
ADVOGADO(S): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO (PI001784)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
DISPOSITIVO
Despacho: Trata-se de Recurso de Apelação Criminal, interposto por Francisco Gabriel Costa Soares, fl. 97, no qual, requereu a apresentação
das razões de apelação em 2ª Instância, nos termos do Art. 600, § 4º do CPP. Isso posto, intime-se o apelante Francisco Gabriel Costa Soares,
por meio de seu advogado, para apresentar as razões do presente recurso, conforme disposição ínsita no artigo supracitado. Cumpra-se.
Teresina(PI), 23 de janeiro de 2018 Des. Joaquim Dias de Santana Filho Relator

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000143-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
REQUERENTE: ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS
REQUERIDO: FRANCISCO DA SILVA RIBEIRO E OUTRO
ADVOGADO(S): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS (PI011516)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PORTE DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO. PACIENTE SOLTO POR DECISÃO DA AUTORIDADE NOMINADA
COATORA. QUESTÃO SUPERADA. PEDIDO PREJUDICADO. 1. Proferida decisão pelo MM. Juiz a quo, revogando a prisão preventiva do
paciente, não subsiste mais possível constrangimento ilegal, restando prejudicado o pedido por perda superveniente do objeto. 2. In casu,
considerando que o paciente já se encontra em liberdade por decisão da autoridade nominada coatora, resta prejudicado o pedido por perda
superveniente do objeto. 3. Habeas Corpus julgado prejudicado pela perda superveniente do objeto.
RESUMO DA DECISÃO
Dessa forma, o entendimento do Tribunal está pacificado no sentido de que, tendo sido revogada a segregação cautelar do paciente, resta sem
objeto e, em consequência, prejudicado o pedido. Posto isso, julgo prejudicado o presente habeas corpus pela perda do objeto, a teor do que
dispõe o artigo 659, do Código de Processo Penal. Após as comunicações legais e decorridos os prazos de lei. Arquivem-se os autos. Cumpra-
se. Teresina(PI), 22 de janeiro de 2018. Des. Joaquim Dias de Santana Filho Relator

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000249-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: WANDERSON DOS SANTOS CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (MA006747)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. ROUBO MAJORADO E CORRUPÇÃO DE MENORES. EXCESSO DE PRAZO. INDEFERIMENTO LIMINAR
DA LIBERDADE PROVISÓRIA. AUSÊNCIA DO FUMUS BONI IURES E PERICULUM IN MORA. CONCESSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A liminar
em habeas corpus é decisão provisória que vale até que a decisão final seja proferida, portanto, para sua concessão, o magistrado precisa estar
convencido da existência do Fumus boni iures (fumaça do bom direito) e do Periculum in mora (perigo na demora), tendo em vista, que, sem um
deles, não pode ser deferida. 2. In casu, não restou demostrado nem o Fumus boni iures (fumaça do bom direito) e nem do Periculum in mora
(perigo na demora). 3. Liminar indeferida.
RESUMO DA DECISÃO
Com tais considerações, INDEFIRO a liminar pleiteada por entender não estarem demonstrados os requisitos para a sua concessão. Outrossim,
determino seja oficiada a autoridade nominada coatora para prestar as informações sobre a petição de fls. 02/08, nos termos do Provimento nº
003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça c/c os arts. 662, do CPP e art. 209, RITJPI - nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo
de 05 (cinco) dias, podendo, inclusive, serem encaminhadas para o e-mail deste gabinete - Maria.Cruz@tjpi.jus.br ou via malote digital. Cumpra-
se. Teresina(PI), 22 de janeiro de 2018. Des. Joaquim Dias de Santana Filho Relator

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000040-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: FRANCIMARA APARECIDA DAMASCENO CARNEIRO
REQUERIDO: PEDRO HENRIQUE BATISTA SOARES E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCIMARA APARECIDA DAMASCENO CARNEIRO (PA016533)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. TRÁFICO DE DROGAS ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. EXTENSÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE DE SITUAÇÕES FÁTICO-PROCESSUAIS. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO CONSTRITIVA FUNDAMENTADA. IRRELEVÂNCIA
DA ALEGADA PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES. AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS REQUISITOS DO FUMUS
BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA. 1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação
cumulativa do fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. Tese de Extensão de Benefício. No caso dos autos, os corréus estão em situações
diversas, haja vista que foi apreendido em poder do Paciente uma quantidade significativa de drogas, quantidade esta, superior à que foi
encontrada com o corréu Linclon Marcello, o que, numa cognição sumária, evidencia a participação do Paciente na disseminação de drogas no
Estado. 3. Tese de Ausência de Fundamentação. Decisão fundamentada no fummus comissi delicti, evidenciados na materialidade do delito e
nos indícios de autoria, bem como no pericullum libertatis, consistente na garantia da ordem pública. 4. Tese de Suficiência das Cautelares.
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10.60. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000269-4551278 

10.61. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012402-3551301 

10.62. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000241-4551333 

10.63. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004073-9551093 

Estando a decisão fundamentada, não há o que se falar na possibilidade de aplicação de medidas cautelares. 5. Tese da Primariedade. As
possíveis condições subjetivas favoráveis do Paciente não são elementos que garantam, por si só, a liberdade provisória, vez que existem
hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão. 6. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
EM FACE DO EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que
determino a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem
encaminhadas para o malote digital da Secretaria Criminal - SESCAR Criminal. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público para
apresentação de parecer opinativo, no prazo de 02 (dois) dias, nos termos do artigo 210 do RITJ-PI.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000269-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: GUSTAVO BARBOSA NUNES
REQUERIDO: RAIMUNDO NONATO LOPES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): GUSTAVO BARBOSA NUNES (PI005315)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. RÉU QUE PERMANECEU PRESO
DURANTE A INSTRUÇÃO CRIMINAL. INEXISTÊNCIA DO DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. ORDEM DENEGADA. 1. Não possui direito
de apelar em liberdade o réu que permaneceu preso durante a instrução criminal, quando evidenciada a existência dos requisitos autorizadores
da manutenção da medida constritiva, como ocorreu no caso em comento. Precedentes do STJ. 2. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
EM FACE DO EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que
determino a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem
encaminhadas para o malote digital da Secretaria Criminal - SESCAR Criminal. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público para
apresentação de parecer opinativo, no prazo de 02 (dois) dias, nos termos do artigo 210 do RITJ-PI.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012402-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: PAULO SERGIO GOMES DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): DARCIO RUFINO DE HOLANDA (PI003529)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PACIENTE POSTO EM LIBERDADE. ORDEM PREJUDICADA. ARQUIVAMENTO DOS
AUTOS. 1. De acordo com as informações prestadas pelo MM Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, o paciente teve sua custódia
relaxada no dia 28 de novembro de 2017, por restar configurado o excesso de prazo na formação da culpa. 2. Ordem prejudicada. Arquivamento
dos autos, com baixa no sistema processual eletrônico.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, constatado que o paciente está em liberdade, verificada a carência de ação pela perda superveniente de objeto, JULGO
PREJUDICADA a ordem impetrada. Assim, ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico. Intime-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000241-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: CLÁUDIO LIMA OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (MA006747)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. ROUBO MAJORADO. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE. AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA.
LIMINAR DENEGADA. 1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do
periculum in mora. 2. Excesso de prazo. O tempo de tramitação do processo não deve ser fixado de maneira absoluta, mas deve submeter-se ao
Princípio da Razoabilidade. 3. No caso dos autos, constata-se que o processo em comento conta com pluralidade de réus, com causídicos
diferentes, o que justificaria, em tese, a mora processual. Ademais, o processo encontra-se em carga para a Defensoria Pública para apresentar
resposta à acusação, o que demonstra, ao menos em uma cognição sumária, o trâmite razoável do feito. 4. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino
a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal (SESCAR - Criminal). Após, remetam-se os autos ao Ministério Público para apresentação de parecer
opinativo, no prazo de 02 (dois) dias, nos termos do artigo 210 do RITJ-PI.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004073-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA SARMENTO (BA018454) E OUTROS
APELADO: MARIA DO ROSARIO DA SILVA
ADVOGADO(S): EMANUEL NAZARENO PEREIRA (PI002934)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8361 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Janeiro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 24 de Janeiro de 2018

Página 68



10.64. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004073-9551141 

10.65. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007311-4551770 

10.66. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007311-4551789 

10.67. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010233-7551604 

10.68. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013782-0551371 

EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004073-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA SARMENTO (BA018454) E OUTROS
APELADO: MARIA DO ROSARIO DA SILVA
ADVOGADO(S): EMANUEL NAZARENO PEREIRA (PI002934)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário.

RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007311-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANDERSON VIEIRA DA COSTA (PI011192)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do Recurso Especial.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007311-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANDERSON VIEIRA DA COSTA (PI011192)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do Recurso Extraordinário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2017.0001.010233-7
ORIGEM: BARRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO DO BRASIL
ADVOGADOS: RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PI nº 8.202-A) E OUTROS
APELADA: MARIA DE JESUS RIBEIRO DE SAMPAIO
ADVOGADO: FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA (OAB/PI nº 8.053)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREPARO RECURSAL NÃO RECOLHIDO. INTIMAÇÃO DO APELANTE PARA PROCEDER AO RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS E DESPESAS DO PREPARO, NOS MOLDES PREVISTO NO ART. 1007, § 4º, DO CPC. NÃO CUMPRIMENTO. DESERÇÃO.
RECURSO NÃO CONHECIDO. 1 - O recorrente deve comprovar, no ato da interposição do recurso, o respectivo preparo, inclusive porte de
remessa e retorno, sob pena de deserção (art. 1007, caput, do CPC) e, em caso de não comprovação, será intimado, na pessoa de seu
advogado, para realizar o recolhimento em dobro, sob pena de deserção, nos termos do art. 1007, § 4º, do aludido Diploma legal. 2 - Desta
forma, não tendo o apelante cumprido a determinação judicial, embora devidamente intimado, forçoso o não conhecimento do recurso, ante a
deserção configurada.
RESUMO DA DECISÃO
Por todo o exposto, NÃO CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL, tendo em vista a DESERÇÃO configurada, nos termos do art. 1.007, § 4º c/c art.
932, III, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se. Intimem-se. Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na
distribuição e proceda-se a remessa dos autos ao Juízo de origem. Cumpra-se. Teresina(PI), 23 de janeiro de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013782-0
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ROSIMAR DO NASCIMENTO GRANJA E OUTROS
ADVOGADO(S): MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA (PI016161) E OUTROS
REQUERIDO: COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUI-PI E OUTROS
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
DISPOSITIVO
Em face do exposto, com base nas razões expendidas, determino a REDISTRIBUIÇÃO dos presentes autos ao eminente Desembargador
Francisco Antônio Paes Landim, prevento para o julgamento do feito, por conexão ao Mandado de Segurança nº 2017.0001.010839-0.
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10.69. SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2018.0001.000151-3550830 

10.70. INQUÉRITO POLICIAL Nº 2015.0001.001818-4550690 

10.71. INQUÉRITO POLICIAL Nº 2015.0001.001649-7550705 

10.72. INQUÉRITO POLICIAL Nº 2015.0001.001649-7550725 

10.73. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.006461-5550755 

10.74. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.006461-5550757 

SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2018.0001.000151-3
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS (PI013758)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 91, do RITJPI, rejeito o pedido de suspensão de liminar, por não vislumbrar violação a qualquer
dos bens jurídicos tutelados pelos art. 4º da lei nº 8.437/1992.

INQUÉRITO POLICIAL Nº 2015.0001.001818-4
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
REQUERENTE: M. P. E. P.
REQUERIDO: K. M. F. E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCUS VINICIUS MEDEIROS OLIVEIRA (PI010967) E OUTROS
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude ao exposto, nego seguimento ao Recurso Especial interposto por Katiane Medeiros Falcão.

INQUÉRITO POLICIAL Nº 2015.0001.001649-7
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
REQUERENTE: M. P. E. P.
REQUERIDO: A. M. B. E OUTRO
ADVOGADO(S): ANDRE LUIS CALLEGARI (RS026663) E OUTROS
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial interposto por Adriano Moreti Batista.

INQUÉRITO POLICIAL Nº 2015.0001.001649-7
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
REQUERENTE: M. P. E. P.
REQUERIDO: KATIANE MEDEIROS FALCÃO
ADVOGADO(S):MARCOS VINICIUS MEDEIROS OLIVEIRA(OAB/PI Nº 10.967)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao recurso Especial interposto por Katiane Medeiros Falcão.

RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.006461-5
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ARLINDO FRANCISCO DE BRITO VIEIRA
ADVOGADO(S): MARCELO MOITA PIEROT (PI004007B)
IMPETRADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (PI007306) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do Recurso Especial.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.006461-5
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ARLINDO FRANCISCO DE BRITO VIEIRA
ADVOGADO(S): MARCELO MOITA PIEROT (PI004007B)
IMPETRADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (PI007306) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
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10.75. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005950-2551186 

10.76. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005950-2551227 

10.77. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.0001.000642-0551300 

10.78. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000737-3551771 

10.79. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000737-3551772 

11. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

11.1. Acordão551173 

Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do Recurso Extraordinário.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005950-2
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: KAROLINNE PINHEIRO DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005950-2
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: KAROLINNE PINHEIRO DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao recurso especial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.0001.000642-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA/
IMPETRANTE: FERNANDO DO REGO GORVEIA
ADVOGADO(S): NESTOR ALCEBIADES MENDES XIMENES (PI002849)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103) E OUTROS
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
DISPOSITIVO
Outrossim, determino seja intimado o impetrante através do causídico constituído nos autos acerca do trânsito em julgado do Embargos à
Execução de n. 2009.0001.000642-0.

RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000737-3
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARIA DAS GRAÇAS ALVES
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA (PI012400)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do Recurso Especial.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000737-3
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARIA DAS GRAÇAS ALVES
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA (PI012400)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do Recurso Extraordinário.

36. RECURSO Nº 0000159-25.2015.8.18.0103 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000159-25.2015.8.18.0103 - AÇÃO COMINATÓRIA PARA
RESTABELECIMENTO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E PAGAMENTO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MATIAS OLIMPIO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
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RECORRENTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A (ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ)
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640)
RECORRIDO: MARIA DALVA DE SOUSA SOARES
ADVOGADO: ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PI 2394)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. ENERGIA ELÉTRICA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.
INTERRUPÇÃO NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA POR NEGLIGÊNCIA DA CONCESSIONÁRIA. DEMORA EXACERBADA NO
RESTABELECIMENTO DOS SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DA CONCESSIONÁRIA DO SERVIÇO PÚBLICO DE
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DANOS MORAIS OCORRENTES ANTE A MORA DA
CONCESSIONÁRIA NO RESTABELECIMENTO DO SERVIÇO. CONSTRANGIMENTO COM A FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA. DANO
MATERIAL E MORAL CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, voto no sentido de conhecer do recurso e negar-lhe
provimento, nos termos do voto do relator".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra. Maria Luiza de Mello Moura e Freitas (Relatora), Dra. Haydée Lima de Castelo
Branco (membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (membro). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
2ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 15 de dezembro de 2017.
Édison Rogério Leitão Rodrigues
Juiz Relator
36. RECURSO Nº 0000159-25.2015.8.18.0103 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000159-25.2015.8.18.0103 - AÇÃO COMINATÓRIA PARA
RESTABELECIMENTO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E PAGAMENTO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MATIAS OLIMPIO/PI)
JUIZ - RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A (ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ)
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640)
RECORRIDO: MARIA DALVA DE SOUSA SOARES
ADVOGADO: ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PI 2394)
RELATÓRIO:
Cuida-se de recurso contra sentença que nos autos da AÇÃO COMINATÓRIA PARA RESTABELECIMENTO DE FORNECIMENTO DE
ENERGIA ELÉTRICA C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS que julgou
parcialmente procedente o pedido para condenar a recorrente ao pagamento em danos morais na importância de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais) corrigidos de juros e multa.
Razões da recorrente alegando da realidade fática - improcedência total dos pleitos - ausência de provas - indenização por dano moral indevida -
meros aborrecimentos - precedentes - reforma da decisão; preliminarmente - ausência da causa de pedir. Ao final pugna pela reforma da
sentença a quo para excluir qualquer condenação por danos morais ou obrigação imposta.
A parte recorrida apresentou contrarrazões refutando as alegações do recorrente.
É o relatório sucinto.
VOTO:
Presentes os pressupostos de admissibilidade, passo à análise do recurso.
Os órgãos públicos, por suas empresas concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a
fornecer serviços adequados, eficientes e seguros, bem como a reparar os danos causados.
Configurada a relação de consumo, e não estando demonstrada alguma hipótese que possa afastar a responsabilidade da empresa
concessionária, torna-se imperativa a reparação.
Deste modo, sendo de responsabilidade da empresa Promovida a manutenção do transformador de energia, e sendo o fornecimento de energia
um serviço essencial, devendo ser oferecida de forma contínua, conforme art. 22, do CDC, torna abusiva tamanha demora em restabelecer o
fornecimento de energia na comunidade em que o Autor reside, devendo reparar pelos danos causados pelo consumidor.
Portanto com razão a r. sentença a quo, que acrescenta ainda a jurisprudência:
APELAÇÃO CÍVEL. REDE ELÉTRICO. DANO MATERIAL. RESPONSABILIDADE COMPANHIA. MANUTENÇÃO. Ausente prova nos autos no
sentido de que o transformador de energia elétrica é propriedade de particular, é de responsabilidade da concessionária a manutenção do
equipamento, o que, inclusive, justifica-se em razão da teoria do risco do empreendimento. Sentença mantida. NEGARM PROVIMENTO AO
APELO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70053015350, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ergio Roque Menine,
Julgado em 30/01/2014). APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA.
PRELIMINAR DE NULIDADE. SENTENÇA EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. Ainda que não haja pedido expresso requerendo a condenação
da ré ao pagamento de indenização a título de danos morais, há capítulo destacado na peça inaugural discorrendo sobre o tema e requerendo a
condenação. Preliminar rejeitada. IMÓVEL RURAL. NEGATIVA NO CONSERTO DE TRANSFORMADOR. RESPONSABILIDADE DA
CONCESSIONÁRIA. Muito embora exista a possibilidade de responsabilidade exclusiva do consumidor pela manutenção da rede, deve haver
prova inequívoca comprovando a situação excepcional. SUSPENSÃO NO FORNECIMEENTO DE ENERGIA. IMPOSSIBLIDADE. SERVIÇO
ESSENCIAL. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS VERIFICADOS NO CASO CONCRETO. Demonstrada a responsabilidade da ré pela
manutenção do transformador de energia, abusiva e ilegal a suspensão do fornecimento do serviço essencial, que perdurou por tempo irrazoável,
conduzindo à necessidade de reparação aos danos sofridos pelo consumidor. PRELIMINAR REJEITADA. APELO PROVIDO. (Apelação Cível Nº
70046077194, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator. Sandra Brisolara Medeiros, Julgados em 14/12/2011).
Por fim, acrescente-se que a recorrente é concessionária de serviço público no fornecimento de energia elétrica, enquadrando-se no rol do art. 3º
do CDC, assim sendo havendo violação ao direito do consumidor tem o dever de indenizar independentemente de culpa (art. 14, do CDC). No
caso concreto houve violação do direito do consumidor em ver prestado o serviço público de modo adequado, eficiente, seguro e contínuo, pois
essencial. Portanto, preliminar rejeitada.
Compulsando os autos, verifica-se que a parte ré/recorrente afirma que, de fato, houve a interrupção do fornecimento de energia elétrica. Em que
pese as alegações do recorrente de que teria realizado o reparo, porém não fez prova, conforme determina o art. 333, II do CPC (atual art. 373,II
do NCPC).
No caso em comento legitima-se a outorga de verba indenizatória a título de dano imaterial tendo em conta que a suspensão no fornecimento de
energia veio a perdurar por período alongado, possuindo aqui cunho inibitório de molde a se exigir pronta atuação da concessionária quando da
ocorrência de suspensões de energia.
Provado o ato ilícito, é evidente a obrigação de indenizar.
O quantum indenizatório está em consonância com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, e não merece ser reduzido.
Isto posto, voto pelo conhecimento e improvimento do recurso e manutenção integral da sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos,
com súmula de julgamento servindo de acórdão, conforme dispõe o art. 46 da lei nº 9.099/95.
Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado.
Teresina, 15 de dezembro de 2017.
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11.2. ATA DE JULGAMENTO Nº 05/2017 - 2ª TURMA RECURSAL551284 

Édison Rogério Leitão Rodrigues
Juiz Relator

Aos 26 dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete, às 09h20 (nove horas e vinte minutos) compareceram à Sala 01 das Câmaras
Cíveis e Criminais no prédio do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, para o julgamento de recursos, os MMs. Juízes de Direito da 2ª Turma
Recursal Cível e Criminal: Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho (Juíza de Direito Presidente), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Juíza de
Direito membro), Dra. Lucicleide Pereira Belo (Juíza de Direito suplente convocada) e Dr. João Henrique Sousa Gomes (Juiz de Direito suplente
convocado), além do representante do Ministério Público Dr. Albertino Rodrigues Ferreira, comigo, Secretária, adiante nomeada. Compareceram
também os assessores jurídicos, Bels. Nayra Joany Ribeiro do Nascimento, Francimary Coelho de Melo e Maria do Socorro Araújo de Andrade
Carvalho. Fica registrada ainda a presença de PLINIO MARCUS MASCARENHAS MEIRELES - RG Nº 2.136.854 SSP/PI. ABERTA a sessão, a
Excelentíssima Juíza de Direito Presidente cumprimentou todos os presentes e, após as formalidades, anunciou o julgamento dos seguintes
recursos: 01. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010003-63.2015.818.0017 - MANDADO DE
SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 017.2011.029.051-1 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO E TUTELA ANTECIPADA, DO
JECC DA COMARCA DE BATALHA/PI ) .  JUÍZA -  RELATORA:  DRA.  ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO.
EMBARGANTE/IMPETRANTE: ONOFRE MARQUES DA SILVA. ADVOGADO(A): CARLOS ALFREDO SILVA BRITTO, JOSE ARIMATEIA
DANTAS LACERDA E DYEGO ELLYAS DE OLIVEIRA VIANA. IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC DA COMARCA DE
BATALHA. LITICONSORTE PASSIVO: TIM NORDESTE S/A. ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO. Ausência de manifestação
de advogados e do Representante do Ministério Público. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por
unanimidade de votos, pelo conhecimento e não acolhimento dos embargos. 02. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO
Nº 0010007-03.2015.818.0017 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 017.2011.029.130-3 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO E TUTELA ANTECIPADA, DO JECC DA COMARCA DE BATALHA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES
DE CARVALHO. EMBARGANTE/IMPETRANTE: MARIA DE FATIMA MACHADO DA SILVA. ADVOGADO(A): CARLOS ALFREDO SILVA
BRITTO, JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA E DYEGO ELLYAS DE OLIVEIRA VIANA. IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO
DO JECC DA COMARCA DE BATALHA. LITICONSORTE PASSIVO: TIM NORDESTE S/A. ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN
FILHO. Ausência de manifestação de advogados e do Representante do Ministério Público. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e não acolhimento dos embargos. 03. RECURSO Nº
0027013-71.2015.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 0016789-74.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA:
DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. IMPETRANTE: CARLOS PEREIRA TERTO JUNIOR. ADVOGADO(A): CARLOS PEREIRA
TERTO JUNIOR. IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI). LITISCONSORTE
PASSIVO: AJAX BATERIA. ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO. Retirado de pauta para decisão monocrática. 04. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0013581-82.2015.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 0027238-
62.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO C/C DANOS
MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE UFPI DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA
NUNES DE CARVALHO. EMBARGANTE/IMPETRANTE: ALPHAVILLE URBANISMO. ADVOGADO(A): ALICE POMPEU VIANA.
EMBARGANTE/IMPETRANTE: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. ADVOGADO(A): LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO
DO RÊGO. IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE UFPI. LITISCONSORTE PASSIVO:
LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO. ADVOGADO(A): AURELIO LOBAO LOPES. Ausência de manifestação de advogados e do
Representante do Ministério Público. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de
votos, pelo conhecimento e não acolhimento dos embargos. 05. RECURSO Nº 0010832-12.2016.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº
0010832-12.2016.818.0081 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO C/C DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPAÇÃO, DO JECC DA
COMARCA DE PARNAÍBA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: ELETROBRAS
DISTRIBUICAO PIAUI. ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA. RECORRENTE: CECILIA LEDA. ADVOGADO(A): KARINE
CAVALCANTE DOS SANTOS. RECORRIDO(A): DERIVALDO RIBEIRO DE ARAUJO. DEFENSORIA PÚBLICA: IRANI ALBUQUERQUE BRITO.
Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento dos
recursos, mantendo a sentença a quo, nos termos do voto do Relator. Ônus de sucumbência pelas recorrentes nas custas e honorários
advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado, no entanto fica suspensa a exigibilidade da condenação da 1ª
recorrente, pelo período de 5 (cinco) anos, nos termos do art. 98, §3º do NCPC. 06. RECURSO Nº 0018047-85.2016.818.0001 - MANDADO DE
SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 0027101-80.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C
RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO, DO JECC ZONA CENTRO II - UNIDADE 2 DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA.
ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. IMPETRANTE: ALPHAVILLE URBANISMO. ADVOGADO(A): LARISSA CASTELLO BRANCO
NAPOLEÃO DO RÊGO. IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC ZONA CENTRO II - UNIDADE 2. LITISCONSORTE
PASSIVO: MARIA IVANILDE LOIOLA CARDOSO. ADVOGADO(A): PEDRO HENRIQUE COSTA DE AQUINO. Presente o advogado da
litisconsorte passiva, este fez sustentação oral. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da
2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pela denegação da
segurança por ausência de direito líquido e certo. 07. RECURSO Nº 0010829-74.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010829-
74.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA NEGATIVA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA.
ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: AGESPISA (AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A). ADVOGADO(A): DEBORA
MARIA SOARES DO VALE MENDES ARAUJO. RECORRIDO(A): CARLIANA LOPES DA SILVA. ADVOGADO(A): MAURO RODRIGO
OLIVEIRA LIMA, FRANCISCO EDUARDO LOPES VIANA E ACYR AVELINO DO LAGO FILHO. Ausência de advogados. Presente o Promotor
de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com
o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer o recurso, para dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto da relatora.
Ônus de sucumbência em custas e honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação atualizado. 08. RECURSO Nº 0010844-
65.2012.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010844-65.2012.818.0081 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAS,
DO JECC ANEXO II FAP DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO.
RECORRENTE: EDVALDO DA CUNHA COSTA. ADVOGADO(A): ADELMIR LIMA DE SOUSA. RECORRIDO(A): ELETROBRAS.
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc.,
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, pelo conhecimento e provimento em parte do recurso, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência. 09.
RECURSO Nº 0012439-48.2012.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 001.2009.002.070-0 - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE, DO JECC ZONA SUDESTE - ANEXO CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA
NUNES DE CARVALHO. IMPETRANTE: KARLENE SOUSA DA COSTA. ADVOGADO(A): MARCOS LUIZ DE SA REGO. IMPETRADO(A): ATO
DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC ZONA SUDESTE - ANEXO CEUT. LITISCONSORTE PASSIVO: JOSELEIA ROCHA RODRIGUES.
ADVOGADO(A): CRISTIANO DE SOUZA LEAL. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os
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Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em
sessão, pela perda do objeto do mandamus, extinguindo o processo sem julgamento do mérito. 10. RECURSO Nº 0017213-19.2015.818.0001 -
INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0017040-29.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, DO JECC ZONA NORTE 1
DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: PEDRO VIEIRA DE
CARVALHO JUNIOR. DEFENSORIA PÚBLICA: IRANI ALBUQUERQUE BRITO. RECORRIDO(A): BANCO HONDA S/A. ADVOGADO(A):
JULIANO JOSE HIPOLITI. Retirado de pauta para decisão monocrática. 11. RECURSO Nº 0029516-31.2016.818.0001 - INOMINADO(REF.
AÇÃO Nº 001.2011.001.210-9 - AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO RESIDENCIAL CUMULADA COM INDENIZAÇÃO, DO
JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE
CARVALHO. RECORRENTE: HALCA IMOBILIARIA. ADVOGADO(A): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO. RECORRIDO(A): JOSE
ALDEMIR TEIXEIRA NUNES. ADVOGADO(A): HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES E ANISIO GOMES DA SILVA NETO. Retirado de
pauta para decisão monocrática. 12. RECURSO Nº 0029634-75.2014.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 0027045-
47.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C RESTITUIÇÃO DE QUANTIA C/C DANOS MORAIS,
DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE UFPI DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE
CARVALHO. IMPETRANTE: ALPHAVILLE URBANISMO. ADVOGADO(A): LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO.
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE UFPI. LITISCONSORTE PASSIVO: ANTONIO
MENDES FEITOSA. ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça.
DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer
ministerial emitido oralmente em sessão, pela denegação da segurança. 13. RECURSO Nº 0010013-43.2015.818.0006 - INOMINADO(REF.
AÇÃO Nº 0010013-43.2015.818.0006 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS EM VIRTUDE DE VENDA CASADA, DO JECC DA
COMARCA DE ALTOS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: BANCO ITAU UNIBANCO
S/A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR. RECORRIDO(A): AURIANE RAQUEL OLIVEIRA SILVA. ADVOGADO(A): HENRY WALL
GOMES FREITAS. Presente a advogada da parte recorrente, esta fez sustentação oral. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc.,
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, pelo conhecimento e provimento do recurso, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência. 14. RECURSO
Nº 0010034-96.2014.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010034-96.2014.818.0024 - AÇÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DE DÉBITO
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DA COMARCA DE
CAMPO MAIOR/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: COMPANHIA ENERGETICA DO
PIAUI - ELETROBRAS. ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA. RECORRIDO(A): JOSE AUGUSTO ALVES PERES.
ADVOGADO(A): JOSE PERES DE OLIVEIRA FILHO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc.,
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento dos recursos, mantendo a sentença a quo, nos termos do voto da Relatora. Ônus de
sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor corrigido da causa. 15. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010048-52.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010048-52.2014.818.0001 - AÇÃO
INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA.
ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUI. ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS
NETO. EMBARGADO(A): EMIVALDO DA SILVA ARAUJO. ADVOGADO(A): TAILON RENAN ARAUJO FONTENELE. Ausência de manifestação
de advogados e do Representante do Ministério Público. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos, pois tempestivos, mas para negar-lhes acolhimento. 16. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010075-34.2012.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010075-34.2012.818.0024 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA
NUNES DE CARVALHO. EMBARGANTE: ELETROBRAS. ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA. EMBARGADO(A): GILVAN
PASSOS CARDOSO. ADVOGADO(A): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO. Ausência de manifestação de advogados e do Representante do
Ministério Público. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos, em conhecer dos
embargos, pois tempestivos, mas para negar-lhes acolhimento. 17. RECURSO Nº 0010089-30.2012.818.0117 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº
0010089-30.2012.818.0117 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE VALENÇA/PI). JUÍZA - RELATORA:
DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: FRANCISCO ROGERIO DE CARVALHO MOURA. ADVOGADO(A):
MARTALENE DOS ANJOS E SILVA. RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR. Ausência de
advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade
de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento dos recursos, mantendo
a sentença a quo, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência. 18. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO
Nº 0010093-72.2012.818.0083 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010093-72.2012.818.0083 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PEDRO II/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES
DE CARVALHO. EMBARGANTE: MARIA DILOUSA BATISTA SOUSA. ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA.
EMBARGADO(A): BANCO BMG S/A. ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO E ALOISIO ARAUJO COSTA BARBOSA.
Ausência de manifestação de advogados e do Representante do Ministério Público. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes
da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos, pelo não conhecimento dos presentes embargos, por serem intempestivos. 19. RECURSO Nº
0010205-56.2013.818.0002 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010205-56.2013.818.0002 - AÇÃO OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COM AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC ANEXO 1 CHRISFAPI DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI). JUÍZA - RELATORA:
DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A. ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO
PEREIRA DE ARAUJO. RECORRIDO(A): MARCOS ANTONIO DA SILVA. ADVOGADO(A): CHRISTIANO AMORIM BRITO. Ausência de
advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade
de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento,
devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o
art. 46, da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da
condenação atualizado. 20. RECURSO Nº 0010207-40.2014.818.0083 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010207-40.2014.818.0083 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC
DA COMARCA DE PEDRO II/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: MARIA ALICE DO
CARMO. ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA E EDUARDO FURTADO CASTELO BRANCO SOARES. RECORRIDO(A):
BANCO CIFRA S.A. ADVOGADO(A): FABIO FRASATO CAIRES E PAULO ROBERTO VIGNA. Retirado de pauta a pedido da relatora. 21.
RECURSO Nº 0010228-53.2014.818.0006 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010228-53.2014.818.0006 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE ALTOS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE
CARVALHO. RECORRENTE: ALIANCA VEICULOS. ADVOGADO(A): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA, DANILO RIBEIRO CARVALHO E
ALESSANDRA REGINA DOS SANTOS COIMBRA. RECORRIDO(A): RAIMUNDA MARIA DE SOUZA MORAES E FRANCISCO ALISSON
MORAES DA SILVA. ADVOGADO(A): JOSUE ALVES DE CARVALHO VITORIO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça.
DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer
ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto da relatora. Ônus de
sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. 22. RECURSO
Nº 0010348-11.2014.818.0002 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010348-11.2014.818.0002 - AÇÃO DE COBRANÇA INDEVIDA C/C
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INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C CANCELAMENTO DE DÉBITO, DO JECC ANEXO 1 CHRISFAPI DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI).
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: VIVO S/A. ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA
BATISTUCI. RECORRIDO(A): DANIELE ALVES PEREIRA. ADVOGADO(A): HILZIANE LAYZA DE BRITO PEREIRA. Ausência de advogados.
Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento em parte, nos termos
do voto da relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da
condenação atualizado. 23. RECURSO Nº 0010350-80.2015.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010350-80.2015.818.0087 - AÇÃO
ANULATÓRIA DE CONTRATO C/C REPARAÇÃO DE DANOS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO JECC DA COMARCA DE
PIRACURUCA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR. RECORRIDO(A): GONCALO ARAUJO LIMA. ADVOGADO(A): ELIANE
FONTENELE DE CARVALHO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em desconformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo
conhecimento e provimento do recurso, para cassar a sentença guerreada e julgar improcedente o pedido, extinguindo o processo com base no
art. 487, I, do CPC. Sem ônus de sucumbência. 24. RECURSO Nº 0010351-90.2015.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010351-
90.2015.818.0014 - AÇÃO DE INEXISTENCIA DE DEBITO C/C TUTELA ANTECIPADA C/C DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE
BARRAS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: ANTONIO RODRIGUES BARROSO.
ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA. RECORRIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A. ADVOGADO(A): JOSE ARNALDO
JANSSEN NOGUEIRA E SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc.,
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, em não conhecer do recurso inominado, ante a suscitaçãoda preliminar de ofício de razões do recurso inominado
dissociadas da sentença. Sem ônus de sucumbência. 25. RECURSO Nº 0010356-78.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010356-
78.2016.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL POR AUSÊNCIA DE FORMALIDADE LEGAL PARA
CELEBRAÇÃO DE CONTRATOS C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE
BARRAS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR. RECORRIDO(A): RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS. ADVOGADO(A): ISRAEL MARQUES
RODRIGUES. Presente a advogada da parte recorrente, este fez sustentação oral. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc.,
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento do recurso para manter a sentença. Ônus de sucumbência e honorários advocatícios
em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 26. RECURSO Nº 0010357-70.2016.818.0044 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010357-
70.2016.818.0044 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS C/C DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE FLORIANO/PI).
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: VASCONCELOS & CIA LTDA - ME. ADVOGADO(A):
RAISSA ATEM DE CARVALHO PIRES. RECORRIDO(A): CARLOS ALFREDO DE HOLANDA SOARES. ADVOGADO(A): FELIPE PONTES
LAURENTINO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª
TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer o recurso, mas
para negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e
honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 27. RECURSO Nº 0010365-67.2014.818.0060 -
INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010365-67.2014.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS
MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA.
ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: MARIA JOSE DE OLIVEIRA. ADVOGADO(A): ROBERTO CESAR DE SOUSA
ALVES. RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR. Ausência de
advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade
de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em reconhecer de ofício a incompetência absoluta do
Juizado Especial Cível, diante da reconhecida complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte, com base no
inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito. Sem ônus de
sucumbência. 28. RECURSO Nº 0010400-86.2013.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010400-86.2013.818.0084 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO I DA COMARCA DE PICOS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA
NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: TELEMAR S/A. ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO. RECORRIDO(A):
FRANCISCA MARIA LUZ. ADVOGADO(A): EDNA MARIA DE SOUSA FONSECA. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça.
DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer
ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus
próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Ônus de
sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 29. RECURSO
Nº 0010414-35.2013.818.0031 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010414-35.2013.818.0031 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE CORRENTE/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES
DE CARVALHO. RECORRENTE: OI S/A. ADVOGADO(A): CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS E DANIELA FRANCATTI
DO NASCIMENTO. RECORRIDO(A): LICIA NEY ALVES GUERRA. ADVOGADO(A): CYNTYA TEREZA SOUSA SANTOS. Ausência de
advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade
de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento em parte,
nos termos do voto da relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor
corrigido da causa. 30. RECURSO Nº 0010435-11.2013.818.0031 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010435-11.2013.818.0031 - AÇÃO DE
DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA INALDITA ALTERA PARS, DO JECC DA COMARCA DE CORRENTE/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA
MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S/A. ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO.
RECORRIDO(A): DORALICE ALVES DOS SANTOS. ADVOGADO(A): ERASMO RUFO DOS SANTOS. Ausência de advogados. Presente o
Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em
conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em acolher a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial
Cível, diante da complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte, com base no inciso II, do artigo 51 da Lei n°
9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito, restando prejudicado o exame do mérito do recurso.
Sem ônus de sucumbência, visto que o artigo 55 da Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido. 31.
RECURSO Nº 0010438-12.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010438-12.2016.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDEBITO
C/C DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO.
RECORRENTE: BANCO BMG S/A. ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO. RECORRIDO(A): MARIA DA CONCEICAO
SILVA. ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO:
vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial
emitido oralmente em sessão, em conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada em todos os seus termos.
Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado.
32. RECURSO Nº 0010446-56.2016.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010185-62.2014.818.0024 - AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI). JUÍZA -
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RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: FRANCISCO JOSE DE SOUSA. ADVOGADO(A): JOANA
D´ARCK CARVALHO CARDOZO. RECORRIDO(A): BANCO PANAMERICANO S/A. ADVOGADO(A): ZULMIRA DO ESPIRITO SANTO
CORREIA. Retirado de pauta para decisão monocrática. 33. RECURSO Nº 0010454-21.2014.818.0083 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010454-
21.2014.818.0083 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PEDRO II/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO.
RECORRENTE: EVA MARIA PAULINO. ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA. RECORRIDO(A): BANCO DO BRASIL.
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND E ANDRÉ MENESCAL GUEDES. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça.
DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer
ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de
sucumbência. 34. RECURSO Nº 0011248-94.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011248-94.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA
DE VERBAS SALARIAIS, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA
NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA-PI. ADVOGADO(A): AGLANIO FROTA MOURA
CARVALHO. RECORRENTE: MUNICIPIO DE TERESINA. ADVOGADO(A): DANIEL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE. RECORRIDO(A):
SIMONE CARVALHO FONTENELE. ADVOGADO(A): ALLAN BARBOZA ROCHA. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça.
DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer
ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento do recursos. Condenação em honorários advocatícios no percentual
de 20% (vinte por cento) do valor da condenação atualizado. 35. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010457-
48.2012.818.0017 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010457-48.2012.818.0017 - AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO
DECORRENTE DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, DO JECC DA COMARCA DE BATALHA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA
MARCIA NUNES DE CARVALHO. EMBARGANTE: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS. ADVOGADO(A): HERISON HELDER
PORTELA PINTO. EMBARGADO(A): MARIA DE LOURDES DO CARMO SOUSA. ADVOGADO(A): ROGERIO PAULO DE SOUSA. Ausência de
manifestação de advogados e do Representante do Ministério Público. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª
TRCCriminal, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e provimento dos presentes embargos para, dar-lhes efeito modificativo, e alterar o
acórdão vergastado, para reconhecer a plena validade da quitação, votando pelo conhecimento e provimento do recurso, a fim de reformar a
sentença e decretar a extinção do processo, com julgamento do mérito, em razão do não acolhimento do pedido do autor, nos termos do art. 487,
I, do Novo Código de Processo Civil. Sem ônus sucumbenciais, uma vez que a Lei nº 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao
recorrente vencido. 36. RECURSO Nº 0010461-55.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010461-55.2016.818.0014 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUÍZA -
RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: ANTONIA MARIA DA COSTA SILVA. ADVOGADO(A):
ANTONIO DE CARVALHO BORGES. RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S.A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR. Ausência de
advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade
de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em reconhecer de ofício a incompetência absoluta do
Juizado Especial Cível, diante da reconhecida complexidade da matéria que depende de perícia grafotécnica e, por conseguinte, com base no
inciso II, do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c o artigo 98 da CF, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito. Sem ônus de
sucumbência. 37. RECURSO Nº 0010469-90.2015.818.0006 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010469-90.2015.818.0006 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANO MORAL, DO JECC DA COMARCA DE
ALTOS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A. ADVOGADO(A):
GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA. RECORRIDO(A): MANOEL FLOR MENDES FILHO. ADVOGADO(A): CAMILLE MARTINS MENDONCA E
MIGUEL REIS MENEZES. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer o
recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários
advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 38. RECURSO Nº 0010470-75.2015.818.0006 - INOMINADO(REF.
AÇÃO Nº 0010470-75.2015.818.0006 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DO JECC DA COMARCA DE ALTOS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE:
LAZARO RAFAEL FERREIRA CALACO. ADVOGADO(A): WILLER DA SILVA LOPES. RECORRIDO(A): CLARO S.A. ADVOGADO(A): ANA
CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em
sessão, em conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência. 39. RECURSO Nº
0010485-13.2014.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010485-13.2014.818.0060 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE
CARVALHO. RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A. ADVOGADO(A): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA E SÉRVIO TÚLIO DE
BARCELOS. RECORRIDO(A): MARIA DO LIVRAMENTO SANTOS BISPO. ADVOGADO(A): DANTE FERREIRA QUINTANS. Ausência de
advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade
de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento,
devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o
art. 46, da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da
condenação atualizado. 40. RECURSO Nº 0010485-63.2013.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010485-63.2013.818.0087 - AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI). JUÍZA - RELATORA:
DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: TIM CELULAR S/A. ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO.
RECORRIDO(A): MARIA DO CARMO ALVES APRIGIO. ADVOGADO(A): AFRANIO KLEBE DE BRITO JUNIOR. Presente a advogada da parte
recorrente. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade
de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e provimento do recurso, nos termos do
voto da relatora. 41. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010479-58.2014.818.0075 - INOMINADO(REF. AÇÃO
Nº 0010479-58.2014.818.0075 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO EM DOBRO DO INDÉBITO E
DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE OEIRAS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO.
EMBARGANTE: MARIA DA SILVA. ADVOGADO(A): JOSE SILVA BARROSO JUNIOR. EMBARGADO(A): BANCO BRADESCO S/A.
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR. Retirado de pauta para decisão monocrática. 42. RECURSO Nº 0010523-
59.2013.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010523-59.2013.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI).
JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: BANCO MERCANTIL DO BRASIL. ADVOGADO(A):
FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. RECORRIDO(A): FRANCISCO DA SILVA FERREIRA LIMA. ADVOGADO(A): EDSON BATISTA. Ausência
de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, e suscitar de ofício a
preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial, e em consequência, julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art.
51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n° 9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido.
43. RECURSO Nº 0010526-94.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010526-94.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO JECC ZONA NORTE 1 -
MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO.
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RECORRENTE: LIZIANA DE SOUSA LEITE. ADVOGADO(A): JOAO DANIEL DE ALMEIDA SANTOS. RECORRIDO(A): CATHO ONLINE LTDA.
ADVOGADO(A): ARIANNE RIBEIRO CESAR E NELSON RAIMUNDO DE FIGUEIREDO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de
Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o
parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada em
todos os seus termos. Sem ônus de sucumbência. 44. RECURSO Nº 0010536-64.2016.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010536-
64.2016.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE
CARVALHO. RECORRENTE: MARIA FRANCISCA DA COSTA. ADVOGADO(A): DANIEL SAID ARAUJO. RECORRIDO(A): BANCO BMB.
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc.,
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, em conhecer o recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência. 45.
RECURSO Nº 0010540-92.2015.818.0006 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010540-92.2015.818.0006 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS C/C PEDIDO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, DO JECC DA COMARCA DE ALTOS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA
NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: ELETROBRAS. ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA. RECORRIDO(A): MARIA DA
CRUZ HOLANDA SILVA. ADVOGADO(A): JOSE GIL BARBOSA TERCEIRO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça.
DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer
ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus
próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Ônus de
sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 46. RECURSO
Nº 0010558-55.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010558-55.2016.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE
BARRAS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO
S/A. ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO. RECORRIDO(A): FRANCISCO PEREIRA DA SILVA. ADVOGADO(A):
ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em
sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos,
com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas
custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. 47. RECURSO Nº 0010559-40.2016.818.0014 -
INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010559-40.2016.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DA
COMARCA DE BARRAS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: ANTONIO TIBURCIO
FILHO. ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA. RECORRIDO(A): BANCO CETELEM S/A. ADVOGADO(A): SEM
ADVOGADO CADASTRADO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer
do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de
julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e
honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. 48. RECURSO Nº 0010566-90.2015.818.0006 -
INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010566-90.2015.818.0006 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER, DO JECC DA COMARCA DE ALTOS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE:
ELETROBRAS. ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA. RECORRIDO(A): ANTONIO BARBOSA DA SILVA. ADVOGADO(A): JOSE
GIL BARBOSA TERCEIRO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer
do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de
julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e
honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 49. RECURSO Nº 0010570-30.2015.818.0006 -
INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010570-30.2015.818.0006 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL CC REPETIÇÃO DO INDÉBITO, DO
JECC DA COMARCA DE ALTOS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: BANCO
PANAMERICANO S/A. ADVOGADO(A): ELANO LIMA MENDES E SILVA. RECORRIDO(A): SIARLAN DE LIMA CAVALCANTE. ADVOGADO(A):
MAICON CRISTIANO DE LIMA. Retirado de pauta a pedido da relatora por tratar-se de matéria suspensa pela STJ. 50. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010572-28.2013.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010572-28.2013.818.0084 - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, DO JECC DA COMARCA DE PICOS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES
DE CARVALHO. EMBARGANTE: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. ADVOGADO(A): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO.
EMBARGADO(A): ANA MARCIA ARAUJO GOMES. ADVOGADO(A): VICTOR EMMANUEL CORDEIRO LIMA. Retirado de pauta a pedido da
relatora. 51. RECURSO Nº 0010590-60.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010590-60.2016.818.0014 - AÇÃO DE RESOLUÇÃO
CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUÍZA -
RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS. ADVOGADO(A): CAIO
FILIPE CARVALHO VALE. RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª
TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso,
mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada em todos os seus termos. Sem ônus de sucumbência. 52. RECURSO Nº
0010602-35.2015.818.0006 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010470-75.2015.818.0006 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DA COMARCA DE ALTOS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA
MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: LAZARO RAFAEL FERREIRA CALACO. ADVOGADO(A): WILLER DA SILVA LOPES.
RECORRIDO(A): CLARO S.A. ADVOGADO(A): ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA. Retirado de pauta para decisão monocrática.
53. RECURSO Nº 0010608-81.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010608-81.2016.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDEBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE
CARVALHO. RECORRENTE: FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO. ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA.
RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A. ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de
Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o
parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por
seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Sem ônus
de sucumbência. 54. RECURSO Nº 0010613-40.2015.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010613-40.2015.818.0014 - AÇÃO DE
REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA
NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S/A. ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA.
RECORRIDO(A): ANTONIO BORGES CAVALCANTE. ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA. Ausência de advogados.
Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, e suscitar de ofício a preliminar de
incompetência absoluta do Juizado Especial, e em consequência, julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei
9.099/95. Sem ônus de sucumbência. 55. RECURSO Nº 0010643-80.2012.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010643-80.2012.818.0014 -
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AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUÍZA -
RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: BANCO BMG S/A. ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO. RECORRIDO(A): DEUZENIRA MARIA DA CONCEICAO PEREIRA. ADVOGADO(A): JOAQUIM CARDOSO. Ausência de
advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade
de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento do recurso para manter
a sentença em todos os seus termos. 56. RECURSO Nº 0010640-45.2016.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010640-45.2016.818.0060 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS
MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO.
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO. RECORRIDO(A):
ANTONIO VIEIRA DA COSTA NETO. ADVOGADO(A): FRANCISCO LUCAS FONTINELE LIMA. Ausência de advogados. Presente o Promotor
de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com
o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer o recurso, para dar-lhe provimento em parte, a fim reduzir o valor da
indenização, a título de danos morais, para a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais), mantendo-se, no mais, a sentença a quo. Ônus de
sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. 57.
RECURSO Nº 0010625-47.2014.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010625-47.2014.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DA COMARCA DE JOSÉ DE
FREITAS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: OI S/A. ADVOGADO(A): MARIO
ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO. RECORRIDO(A): FRANCISCO CLEITON MARTINS DA ROCHA. ADVOGADO(A): THALLES AUGUSTO
OLIVEIRA BARBOSA. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes
da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer o
recurso, para dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto da relatora. Ônus de sucumbência em custas e honorários advocatícios em 10%
sobre o valor corrigido da causa. 58. RECURSO Nº 0010663-41.2012.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010663-41.2012.818.0024 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE:
ROBERTO SOARES DA SILVA. ADVOGADO(A): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO. RECORRIDO(A): BANCO BMC
(BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.). ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça.
DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em desconformidade com o
parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada em
todos os seus termos. Sem ônus de sucumbência. 59. RECURSO Nº 0010665-43.2013.818.0002 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010665-
43.2013.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE:
BANCO BMG S/A. ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI. RECORRIDO(A): JOSE LIMA DA SILVA. ADVOGADO(A):
MARIA DOS REMEDIOS ASSUNCAO MEDEIROS E FRANCISCO ANDRADE DE MELO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de
Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o
parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para dar-lhe provimento em parte, nos termos do vota da relatora.
O recorrente deve arcar com o pagamento de honorários advocatícios ao patrono da autora, que fixo em 15% do valor da condenação atualizado.
60. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010673-34.2014.818.0083 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010673-
34.2014.818.0083 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PEDRO II/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO.
EMBARGANTE: MANOEL FERREIRA DOS SANTOS. ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA E EDUARDO FURTADO
CASTELO BRANCO SOARES. EMBARGADO(A): BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.). ADVOGADO(A): WILSON SALES
BELCHIOR. Ausência de manifestação de advogados e do Representante do Ministério Público. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos, em conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da
relatora. 61. RECURSO Nº 0010686-10.2012.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010686-10.2012.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA
NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: NEWTON SILVA. ADVOGADO(A): MARCELO BRAZ RIBEIRO E SAULO VIANA VERAS.
RECORRIDO(A): ALUCAP.COM. ADVOGADO(A): KARINE CAVALCANTE DOS SANTOS. Ausência de advogados. Presente o Promotor de
Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o
parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus próprios e
jurídicos fundamentos. Sem imposição de ônus de sucumbência. 62. RECURSO Nº 0010696-02.2013.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº
0010696-02.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE
PIRACURUCA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: TIM CELULAR S/A.
ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO. RECORRIDO(A): ANA MARIA DE ARAUJO RIBEIRO. ADVOGADO(A): AFRANIO KLEBE
DE BRITO JUNIOR. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da
2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e
provimento do recurso, nos termos do voto do relator. Sem ônus de sucumbência. 63. RECURSO Nº 0010705-95.2012.818.0087 -
INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010705-95.2012.818.0087 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E REPETIÇÃO
DE INDÉBITO, DO JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO.
RECORRENTE: AGESPISA (AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A). ADVOGADO(A): DEBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES ARAUJO E
AUGUSTO DE MELO CASTELO BRANCO. RECORRIDO(A): MARIA MENDES DE CERQUEIRA NETA. ADVOGADO(A): GILBERTO DE MELO
ESCORCIO. Retirado de pauta para devolução ao JECC de origem para apreciação dos embargos de declaração da sentença. 64. RECURSO
Nº 0010713-58.2016.818.0014 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010713-58.2016.818.0014 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
COM RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS, DO JECC DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES
DE CARVALHO. RECORRENTE: ANTONIA PEREIRA ALVES. ADVOGADO(A): ANTONIO DE CARVALHO BORGES. RECORRIDO(A):
BANCO BRADESCO S.A. ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR. Ausência de advogados. Presente o Promotor de
Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o
parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por
seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Sem ônus
de sucumbência. 65. RECURSO Nº 0010763-93.2012.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010763-93.2012.818.0024 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA
MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: FRANCISCO WELLIDON SARAIVA DOS REIS. ADVOGADO(A): JOSE RIBAMAR COELHO
FILHO. RECORRIDO(A): FEDERACAO PIAUIENSE DE FUTEBOL DE SALAO. ADVOGADO(A): FRANCISCO FELIPE SOUSA SANTOS.
RECORRIDO(A): MARCUS VINICIUS ARAUJO SAID. ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO. Ausência de advogados. Presente o
Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em
conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. 66. RECURSO Nº 0010764-49.2013.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010764-
49.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE
PIRACURUCA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: TIM CELULAR S/A.
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ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO. RECORRIDO(A): JORGE LUIZ DE LIMA. ADVOGADO(A): AFRANIO KLEBE DE BRITO
JUNIOR. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª
TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e
provimento do recurso, nos termos do voto do relator. Sem ônus de sucumbência. 67. RECURSO Nº 0010767-04.2013.818.0087 -
INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010767-04.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO
JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: TIM
CELULAR S/A. ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO. RECORRIDO(A): MARIA CONCEICAO ARAUJO GOMES.
ADVOGADO(A): AFRANIO KLEBE DE BRITO JUNIOR. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc.,
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, pelo conhecimento e provimento do recurso, nos termos do voto do relator. Sem ônus de sucumbência. 68. RECURSO Nº
0010767-33.2012.818.0024 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010767-33.2012.818.0024 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E
MORAL, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO.
RECORRENTE: JOSIMAR ALVES DA SILVA. ADVOGADO(A): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO. RECORRIDO(A): FEDERACAO PIAUIENSE
DE FUTEBOL DE SALAO. ADVOGADO(A): FRANCISCO FELIPE SOUSA SANTOS. RECORRIDO(A): MARCUS VINICIUS ARAUJO SAID.
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc.,
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.
69. RECURSO Nº 0010779-16.2014.818.0044 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010779-16.2014.818.0044 - AÇÃO DE RESSARCIMENTO C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO I DA COMARCA DE FLORIANO/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA
NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: DAFITI - COMERCIO DIGITAL BF LTDA. ADVOGADO(A): THIAGO MAHFUZ VEZZI.
RECORRIDO(A): RICARDO DIAS MOREIRA. ADVOGADO(A): RICARDO DIAS MOREIRA.
Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe
provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão
conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20%
sobre o valor da condenação atualizado. 70. RECURSO Nº 0010780-03.2013.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010780-
03.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE
PIRACURUCA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: TIM CELULAR S/A.
ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO. RECORRIDO(A): ADRIELE DE SOUSA SANTOS. ADVOGADO(A): AFRANIO KLEBE DE
BRITO JUNIOR. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª
TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e
provimento do recurso, nos termos do voto do relator. Sem ônus de sucumbência. 71. RECURSO Nº 0010781-85.2013.818.0087 -
INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010781-85.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO
JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: TIM
CELULAR S/A. ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO. RECORRIDO(A): ALCILENE DA SILVA MACHADO. ADVOGADO(A):
AFRANIO KLEBE DE BRITO JUNIOR. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em
sessão, pelo conhecimento e provimento do recurso, nos termos do voto do relator. Sem ônus de sucumbência. 72. RECURSO Nº 0010803-
46.2013.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010803-46.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO.
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A. ADVOGADO(A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA. RECORRIDO(A): CLEONES ALVES DA COSTA.
ADVOGADO(A): AFRANIO KLEBE DE BRITO JUNIOR. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc.,
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, pelo conhecimento e provimento do recurso, nos termos do voto do relator. Sem ônus de sucumbência. 73. RECURSO Nº
0010808-77.2013.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010808-77.2013.818.0084 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JECC ANEXO I DA
COMARCA DE PICOS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: PIAUI TEXTIL LTDA.
ADVOGADO(A): EDUARDO BRADLEY ALVES DE ARAUJO. RECORRIDO(A): JOSE EDEZIO DE SOUSA. ADVOGADO(A): LEONEL VICTOR
DE SOUSA CARVALHO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes
da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do
recurso, para dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto da relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários
advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. 74. RECURSO Nº 0010819-04.2016.818.0084 - INOMINADO(REF. AÇÃO
Nº 0010819-04.2016.818.0084 - AÇÃO ANULAÇÃO DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
COM PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, DO JECC ANEXO II - R.SÁ DA COMARCA DE PICOS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA
MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR.
RECORRIDO(A): FRANCISCO JOSE DE SOUSA. DEFENSORIA PÚBLICA: IRANI ALBUQUERQUE BRITO. Ausência de advogados. Presente
o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em
conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer o recurso, para dar-lhe provimento em parte, a fim reduzir o
valor da indenização, a título de danos morais, para a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), mantendo-se, no mais, a sentença a quo. Ônus de
sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado. 75.
RECURSO Nº 0018953-46.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018953-46.2014.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO LIMINAR, DO JECC ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA
DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S/A.
ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO. RECORRIDO(A): CRISTOVAM DE OLIVEIRA COSTA. ADVOGADO(A): ANDRE LUIZ
CAVALCANTE DA SILVA. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo
conhecimento e provimento de parte do recurso, nos termos do voto da relatora. 76. RECURSO Nº 0013344-82.2014.818.0001 -
INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013344-82.2014.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDEBITO - DESCONTOS INDEVIDOS EM
CONTRACHEQUES E DE REPARAÇAO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: BANCO BONSUCESSO S/A.
ADVOGADO(A): WILLIAM BATISTA NESIO. RECORRIDO(A): JOSELITA FERREIRA COSTA. ADVOGADO(A): MANOEL FRANCISCO DOS
SANTOS JUNIOR. Retirado de pauta para decisão monocrática. 77. RECURSO Nº 0017227-37.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº
0017227-37.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA CUMULADA COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI. ADVOGADO(A):
RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO. RECORRIDO(A): JOSE MIRANDA DOS SANTOS. ADVOGADO(A): LUIS MOURA NETO.
Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento do recurso.
Condenação das custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento) do valor da condenação atualizado. 78.
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RECURSO Nº 0024005-57.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0024005-57.2013.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER COM RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO E DANOS MORAIS COM PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA, DO JECC ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID - PEDRA MOLE DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA -
RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: UNIPLAM. ADVOGADO(A): PAULO CESAR MATOS DE
MORAES. RECORRIDO(A): VALDETE DA SILVA CASTRO CRUS. ADVOGADO(A): ANDRE DA SILVA OLIVEIRA E AUSTREGESILO COSTA
CUNHA CARNEIRO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da
2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso,
mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo
de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios,
estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 79. RECURSO Nº 0010961-31.2016.818.0044 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010961-
31.2016.818.0044 - AÇÃO CANCELAMENTO DE COBRANÇA INDEVIDA C/ REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO JECC ANEXO I DA
COMARCA DE FLORIANO/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO E CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA. RECORRIDO(A): JESUALDO COSTA CORREIA.
ADVOGADO(A): TASSIA TRAJANO COSTA. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em
sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos,
com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas
custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 80. RECURSO Nº 0011884-89.2016.818.0001 -
INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0011884-89.2016.818.0001 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAL E
MATERIAL, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. ELIANA
MARCIA NUNES DE CARVALHO. RECORRENTE: AGENCIA DE VIAGENS CVC TUR LTDA. ADVOGADO(A): RICARDO MARTINS MOTTA.
RECORRENTE: AGE TURISMO LTDA. ADVOGADO(A): RICARDO MARTINS MOTTA. RECORRIDO(A): ANDERSON VASCONCELOS DE
MORAES. ADVOGADO(A): MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça.
DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer
ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus
próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Ônus de
sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 81. RECURSO
Nº 0000622-15.2014.8.18.0066 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000622-15.2014.8.18.0066- AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
COMARCA DE PIO IX/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: FRNACISCA MARIA DOS SANTOS.
ADVOGADO (A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO. RECORRIDO (A): BANCO BONSUCESSO S.A. ADVOGADO (A): SUELLEN
PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE E LAÍS PAULA PONTES SANTOS. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO:
vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial
emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e
jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46 da Lei 9.099/95. Sem imposição de ônus de
sucumbência. 82. RECURSO Nº 0000717-45.2014.8.18.0066 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº0000717-45.2014.8.18.0066 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE/ INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE PIO IX/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: JOSÉ
MALAQUIAS DE SOUSA. ADVOGADO (A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO. RECORRIDO (A): BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO (A): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE E LAÍS PAULA PONTES SANTOS. Ausência de advogados. Presente o
Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em
conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a
sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46 da
Lei 9.099/95. Sem imposição de ônus de sucumbência. 83. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRESENTES NOS AUTOS DO RECURSO Nº
0018218-07.2013.8.18.9003 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 10010810009885/08 - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO.
EMBARGANTE: KATIANE RIBEIRO FERREIRA. ADVOGADO (A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO. EMBARGADO (A): SEGURADORA LÍDER
DOS CONSOÓRCIOS DO SEGURO DPVAT. ADVOGADO (A): EDNAN SOARES COUTINHO E HERISON HELDER PORTELA PINTO.
Ausência de manifestação de advogados e do Representante do Ministério Público. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes
da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos, pelo conhecimento dos embargos, mas para negar-lhes provimento, eis que o acórdão recorrido
não contém contradição, omissão ou obscuridade. 84. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRESENTES NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000389-
81.2012.8.18.0003 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 9128/08 - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA ZONA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. EMBARGANTE:
GENIVAL JOSÉ DE BRITO. ADVOGADO (A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO. EMBARGADO (A): PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS. ADVOGADO (A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA E ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA.
Ausência de manifestação de advogados e do Representante do Ministério Público. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes
da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos declaratórios, mas para negar-lhe provimento. 85. RECURSO Nº
0002646-40.2015.8.18.9003 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 02110804003009 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS C/C AÇÃO
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI). JUÍZA-
RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A. ADVOGADO (A):
ALESSANDRO MAGNO SE SANTIAGO FERREIRA E RAIMUNDO DIÓGENES DA SILVEIRA NETO. RECORRIDO (A): JOEL RIBEIRO.
ADVOGADO (A): NILO JÚNIOR LOPES. Presente a advogado da parte recorrente, esta fez sustentação oral. Presente o Promotor de Justiça.
DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer
ministerial emitido oralmente em sessão, para conhecer do recurso e, reconhecendo de ofício matéria de ordem pública, isto é, a ilegitimidade ad
causam do autor/recorrido, que não comprovou o nexo de causalidade exigido na lei, decretar a extinção do processo sem resolução do mérito,
quanto ao pedido de indenização do seguro DPVAT, mantendo a condenação quanto aos danos morais. Ônus de sucumbência em 20% sobre o
valor da condenação atualizado. 86. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRESENTES NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000084-
36.2012.8.18.0088 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000084-36.2012.8.18.0088 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS DE SEGURO DPVAT
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO. EMBARGANTE: ANTONIO BRAZ DA SILVA. ADVOGADO (A): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS. EMBARGADO (A):
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS E SEGURADORA LIDER. ADVOGADO (A): HERISON HELDER PORTELA PINTO E JOÃO
BARBOSA. Ausência de manifestação de advogados e do Representante do Ministério Público. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos declaratórios, mas para negar-lhe provimento.
87. RECURSO Nº 0001007-78.2014.8.18.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001007-78.2014.8.18.0060 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DA COMARCA DE LUZILÂNDIA/PI). JUÍZA-
RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BERNARDO DE ARAÚJO GARCIA. ADVOGADO (A): MARCO ANDRE VAZ
DE ARAUJO, VICTOR VINICIUS SOARES DO REGO E AVELINA DA SILVA SOUSA. RECORRIDO (A): SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. ADVOGADO (A): LUCAS NUNES CHAMA. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça.
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DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer
ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso interposto, mas para lhe negar provimento, mantendo a sentença, nos termos
do voto da relatora. Sem ônus sucumbenciais. 88. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRESENTES NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0018320-
29.2013.8.18.9003 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 10010811010040/08 - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, J.E.
CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. EMBARGANTE: DANIEL
PINHEIRO DOS SANTOS. ADVOGADO (A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO. EMBARGADO (A): CONAPP CIA NACIONAL DE SEGUROS
S/A. ADVOGADO (A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA E ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA. Ausência de
manifestação de advogados e do Representante do Ministério Público. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª
TRCCriminal, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos declaratórios, mas para negar-lhe provimento. 89. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PRESENTES NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000350-84.2011.8.18.9003 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 4855/09 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C RESCISÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: TNL PCS S/A - OI.
ADVOGADO (A): MARIO ROGERIO PEREIRA DE ARAUJO. RECORRIDO (A): SOLANGE MEDEIROS DE SOUSA SOARES. ADVOGADO (A):
JULIANA TELES VERAS. Ausência de manifestação de advogados e do Representante do Ministério Público. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM
os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em
sessão, em conhecer dos embargos e dar-lhes provimento, nos termos do voto da relatora. 90. RECURSO Nº 0000068-85.2010.8.18.0045 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000068-85.2010.8.18.0045 - AÇÃO ORDINARIA DE COBRANÇA COM PEDIDO DE JULGAMENTO
ANTECIPADO, DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE:
SEVERINO SILVA MACHADO. ADVOGADO (A): FRANCISCO AIRTON CAVALCANTE DA COSTA. RECORRIDO (A): SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. ADVOGADO (A): HERISON HELDER PORTELA PINTO. Ausência de advogados. Presente o
Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em
conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a
sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46 da
Lei 9.099/95. 91. RECURSO Nº 0000995-64.2014.8.18.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000995-64.2014.8.18.00260 - AÇÃO DE
COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DA COMARCA DE
LUZILÂNDIA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: FRANCISCO SILVA GONÇALVES. ADVOGADO
(A): MARCO ANDRE VAZ DE ARAUJO. RECORRIDO (A): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A E PORTO
SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS. ADVOGADO (A): HERISON HELDER PORTELA PINTO. Ausência de advogados. Presente o Promotor
de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com
o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso interposto, mas para lhe negar provimento, mantendo a sentença,
nos termos do voto da relatora. Sem ônus sucumbenciais. 92. RECURSO Nº 0000395-07.2014.8.18.0072 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0000395-07.2014.8.18.0072 - AÇÃO DECLARATORIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. ADVOGADO (A): MARILANDIA ARAUJO. RECORRIDO
(A): MARIA DA NATIVIDADE DA SILVA. ADVOGADO (A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS. Ausência de advogados. Presente o
Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em
conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em não conhecer do recurso, por ser deserto, eis que o recorrente não
comprovou o preparo no prazo legal. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e nos honorários, sendo estes em 15% sobre o valor
da condenação atualizado. 93. RECURSO Nº 0001000-86.2014.8.18.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001000-86.2014.8.18.0060 - AÇÃO
DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DA COMARCA DE
LUZILÂNDIA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: JOÃO CARLOS BRITO DOS SANTOS.
ADVOGADO (A): MARCO ANDRE VAZ DE ARAUJO, VICTOR VINICIUS SOARES DO REGO E AVELINA DA SILVA SOUSA. RECORRIDO (A):
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT. ADVOGADO (A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA E HERISON
HELDER PORTELA PINTO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em acolher a
preliminar suscitada de ofício e cassar a sentença. 94. RECURSO Nº 0000945-15.2013.8.18.9003 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 935/06 - AÇÃO
DE REPARAÇÃO DE DANOS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA
BELO. RECORRENTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A - CEPISA (ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ). ADVOGADO (A):
AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA. RECORRIDO (A): IEUSA CRUZ MESQUITA. ADVOGADO (A): JOSE GIL BARBOSA JUNIOR. Ausência de
advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade
de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento.
95. RECURSO Nº 0002773-75.2015.8.18.9003 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000360-48.2014.8.18.0104 - AÇÃO DE DANOS MORAIS,
MATERIAIS E PESSOAIS C/C REPARAÇÃO DE DANOS COM PEDIDO DE ENTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE MONSENHOR
GIL/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BANCO BMG S/A. ADVOGADO (A): ANTONIO DE
MORAES DOURADO NETO. RECORRIDO (A): RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS. ADVOGADO (A): PEDRO SOARES BENEVIDES.
Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe
provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão
conforme dispõe o art. 46 da Lei 9.099/95. 96. RECURSO Nº 0000506-88.2011.8.18.0106 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000506-
88.2011.8.18.0106 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE NAZARÉ DO PIAUÍ/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE:
SEBASTIANA ARAÚJO DE OLIVEIRA. ADVOGADO (A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO. RECORRIDO (A): BANCO INDUSTRIAL DO
BRASIL S/A. ADVOGADO (A): WILSON SALES BELCHIOR. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc.,
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a matéria sub examine como complexa e em razão disto
julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência. 97. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PRESENTES NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000542-63.2010.8.18.0075 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000542-
63.2010.8.18.0075 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE SIMPLÍCIO MENDES/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO.
EMBARGANTE: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A. ADVOGADO (A): NELSON WILIANS FRATORI RODRIGUES.
RECORRIDO (A): MARIA DOS REMÉDIOS PEREIRA DE CARVALHO. ADVOGADO (A): MANOEL ARAUJO BEZERRA NETO. Retirado de
pauta a pedido da relatora. 98. RECURSO Nº 0000059-67.2013.8.18.0062 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000059-67.2013.8.18.0062 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA
COMARCA DE PADRE MARCOS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: MIGUEL GRANJA DIAS.
ADVOGADO (A): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO. RECORRIDO (A): BANCO GE CAPITAL S/A. ADVOGADO (A): MARINA BASTOS
DA PORCIUNCULA BENGHI. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em desconformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em
conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a matéria sub examine como complexa e em razão disto julgar extinto o feito sem
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resolução de mérito nos termos do art. 51, II da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência. 99. RECURSO Nº 0000010-07.2016.8.18.0099 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000010-07.2016.8.18.0099 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA
DE LANDRI SALES/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: MARIA ALVES DE SOUSA. ADVOGADO
(A): WILSON SALES BELCHIOR. RECORRIDO (A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. ADVOGADO (A): DOUGLAS LIMA DE
FREITAS. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª
TRCCriminal, por unanimidade de votos e em desconformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso,
para dar-lhe provimento, reconhecendo a matéria sub examine como complexa e em razão disto julgar extinto o feito sem resolução de mérito
nos termos do art. 51, II da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência. 100. RECURSO Nº 0000108-26.2015.8.18.0099 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0000108-26.2015.18.0099 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE LANDRI SALES/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A. ADVOGADO (A): ELIANE SARITA PAULINO
MOURA. RECORRIDO (A): JOSÉ BATISTA DO NASCIMENTO. ADVOGADO (A): PAULO NELSON DAMASCENO MESSIAS. Ausência de
advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade
de votos e em desconformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, para conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos
termos do voto da relatora. 101. RECURSO Nº 0000211-33.2015.8.18.0099 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000211-33.2015.8.18.0099 - AÇÃO
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS COM PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE LANDRI SALES/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO BMC S/A). ADVOGADO (A): WILSON
SALES BELCHIOR E HYNGRYSS SHIRLEY. RECORRIDO (A): ANTONIO BERNARDO DA SILVA. ADVOGADO (A): DOUGLAS LIMA DE
FREITAS. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª
TRCCriminal, por unanimidade de votos e em desconformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso
e negar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 102. RECURSO Nº 0002741-70.2015.8.18.9003 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0000246-12.2012.8.18.0062 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE PADRE MARCOS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO.
RECORRENTE: MANOEL ISIDORO DE CARVALHO. ADVOGADO (A): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO. RECORRIDO (A): BANCO GE
CAPITAL S/A. ADVOGADO (A): EDUARDO LUIZ BROCK. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc.,
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, pelo não conhecimento do recurso, por ser intempestivo. 103. RECURSO N° 0000604-91.2014.8.18.0066 - INOMINADO
(REF. AÇÃO N° 0000604-91.2014.8.18.0066 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIO IX/PI). JUÍZA-RELATORA:
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: FRANCISCA OLIVEIRA DA SILVA. ADVOGADO: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO
RIBEIRO. RECORRIDO: BANCO BMG S/A. ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO. Ausência de advogados. Presente o
Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em
conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a
sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46 da
Lei 9.099/95. Sem imposição de ônus de sucumbência. 104. RECURSO N° 0000416-44.2014.8.18.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO N°
0000416-44.2014.8.18.0084 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRO DURO/PI). JUÍZA-
RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: CLEMENTINO JOSÉ SOARES. ADVOGADO: HUMBERTO VILARINHO
DOS SANTOS. RECORRIDO: BANCO BMG S/A. ADVOGADO: ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA, ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA
E SILVA. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª
TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso,
mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo
de acórdão conforme dispõe o art. 46 da Lei 9.099/95. Sem imposição de ônus de sucumbência. 105. RECURSO Nº 0000716-
60.2014.8.18.0066- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000716-60.2014.8.18.0066 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS- DA COMARCA DE PIO IX-
PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BRAZ ANTÔNIO DOS SANTOS. ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE
AZEVEDO RIBEIRO, LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA. RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S.A. ADVOGADO(A): CLEBERT DOS
SANTOS MOURA, SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO:
vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial
emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e
jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46 da Lei 9.099/95. Sem imposição de ônus de
sucumbência. 106. RECURSO Nº 0000252-20.2016.8.18.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000252-20.2016.8.18.0081 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
PATRIMONIAIS E MORAIS - DA COMARCA DE ANTÔNIO ALMEIDA- PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE:
BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR. RECORRIDO(A): GEREMIAS RODRIGUES DE SOUSA.
ADVOGADO(A): MARCELO SARAIVA PIRES. Presente a advogada da parte recorrente, este fez sustentação oral. Presente o Promotor de
Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o
parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento do recurso pela manutenção da sentença. 107. RECURSO
Nº 0000041-19.2016.8.18.0037- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000041-19.2016.8.18.0037 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DA COMARCA DE
AMARANTE- PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: JULIO PAULINO DOS SANTOS. ADVOGADO(A): LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA, FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES. RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S.A. ADVOGADO(A):
SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE, MAYZA MAYRA LIMA BARRETO LINS, ACHILLES LINS NETO, FRANCISCO MARQUES
DA SILVA JÚNIOR, IRENE CAROLINE SOARES CRUZ. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc.,
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, em conhecer de ofício a incompetência absoluta do Juizado Especial, diante da reconhecida complexidade da matéria que
depende de perícia datiloscópica e, por conseguinte, com base no inciso II, art. 51 da Lei 9.099/95 c/c art. 98 da CF, decretar a extinção do
processo sem resolução do mérito. Sem ônus de sucumbência. 108. RECURSO Nº 0000179-49.2013.8.18.0050- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0000179-49.2013.8.18.0050 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR COBRANÇA INDEVIDA C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS - DA
COMARCA DE ESPERANTINA- PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A.
ADVOGADO(A): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO, EDIOSEFFER LOBÃO DE SOUSA. RECORRIDO(A): ELVIRA RODRIGUES
DA SILVA. ADVOGADO(A): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO:
vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial
emitido oralmente em sessão, para conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 109. RECURSO Nº 0000064-
21.2015.8.18.0062- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000064-21.2015.8.18.0062 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS
C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DA COMARCA DE PADRE MARCOS - PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO.
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RECORRENTE: DARLENE DE MOURA ARAÚJO - ME. ADVOGADO(A): DAVID PINHEIRO BENEVIDES, MARIA SOCORRO PINHEIRO
CAVALCANTE BENEVIDES, ISAAC PINHEIRO BENEVIDES. RECORRIDO(A): MAKRO ATACADISTA SA. ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
CADASTRADO. Presente o advogado da parte recorrente, este fez sustentação oral. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc.,
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento do recurso para manter a sentença. 110. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS
AUTOS DORECURSO Nº 0000860-34.2011.8.18.0003- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 2.425/09 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DA COMARCA DE ALTOS-PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO. EMBARGANTE:
TELEMAR NORTE LESTE S/A. ADVOGADO(A): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO, ALCINDO LUIZ LOPES DE SOUZA, MÔNICA
MARIA FRAZÃO BRITO CERQUEIRA. EMBARGADO(A): R. SOARES DE OLIVEIRA COMÉRIO - ME. ADVOGADO(A): GILSON CAMPELO DA
FONSECA, SANDRA MARIA LEMOS CAMPELO, LEONARDO FONSECA BARBOSA. Ausência de manifestação de advogados e do
Representante do Ministério Público. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de
votos, em conhecer dos embargos e dar-lhes provimento, nos termos do voto da relatora. 111. RECURSO Nº 0001695-07.2013.8.18.0050 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001695-07.2013.8.18.0050 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DA COMARCA DE ESPERANTINA - PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE
PEREIRA BELO. RECORRENTE: TELEMAR NORTE LESTE S.A. ADVOGADO(A): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO, ANDERSON
SILVA ALVES E OUTROS. RECORRIDO(A): FRANCISCO DE PAULA ALVES CHAVES. ADVOGADO(A): KÁTIA MARIA CARVALHO SILVA,
RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO SILVA. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em
sessão, pelo conhecimento e improvimento do recurso. 112. RECURSO Nº 0000616-08.2014.8.18.0066 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000616-
08.2014.8.18.0066 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DA COMARA DE PIO IX- PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO.
RECORRENTE: FRANCISCA MOURA DA SILVA. ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO, LUIZ VALDEMIRO SOARES
COSTA. RECORRIDO(A):BANCO BONSUCESSO S.A. ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO. Ausência de advogados. Presente o Promotor
de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com
o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida
por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46 da Lei 9.099/95. Sem
imposição de ônus de sucumbência. 113. RECURSO Nº 0002747-77.2015.8.18.9003- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000036-08.2014.8.18.0056
- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA - DA COMARCA DE ITAUEIRA - PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: ADRIANO OLIVEIRA DE
SOUSA. ADVOGADO(A): JOSÉ ALVES FONSECA NETO, GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO. RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO:
vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial
emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, a sentença resta mantida em todos os seus termos. 114.
RECURSO Nº 0000848-80.2014.8.18.0046- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000848-80.2014.8.18.0046 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS SOB O RITO DO JUIZADO ESPECIAL LEI 9.099/95 - DA COMARCA
DE COCAL - PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S/A. ADVOGADO(A): WILSON SALES
BELCHIOR. RECORRIDO(A): ANTONIO DE OLIVEIRA BRITO. ADVOGADO(A): BRENO RODRIGUES DA SILVA. Ausência de advogados.
Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, a sentença resta
mantida em todos os seus termos. 115. RECURSO Nº 0000536-05.2014.8.18.9003- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 1001090401.1040/09 - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DA COMARCA DE CAMPO MAIOR - PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO.
RECORRENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. ADVOGADO(A): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO, AYSLAN SIQUEIRA
DE OLIVEIRA. RECORRIDO(A): MARCELO GOMES FERREIRA. ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO, CARLOS EDUARDO
ALVES SANTOS. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª
TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso,
mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo
de acórdão conforme dispõe o art. 46 da Lei 9.099/95. 116. RECURSO Nº 0000061-89.2014.8.18.0098- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000061-
89.2014.8.18.0098 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES - PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA
BELO. RECORRENTE: RAIMUNDO BERNARDO DE SOUSA. ADVOGADO(A): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA, LORENA CAVALCANTI
CABRAL E OUTROS. RECORRIDO(A): BANCO FICSA S.A. ADVOGADO(A): ADRIANO MUNIZ REBELLO, THIAGO SANTANA DE
CARVALHO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª
TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso,
para dar-lhe provimento, reconhecendo a matéria sub examine como complexa e em razão disto julgar extinto o feito sem resolução de mérito
nos termos do art. 51, II da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência. 117. RECURSO Nº 0000291-45.2014.8.18.0062 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0000291-45.2014.8.18.0062 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DA COMARCA DE PADRE MARCOS - PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO.
RECORRENTE: BANCO ORIGINAL S/A. ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO VIGNA. RECORRIDO(A): MARIA EROTILDES DA SILVA SOUSA.
ADVOGADO(A): CARLAYD CORTEZ SILVA. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em
sessão, em conhecer de ofício a incompetência absoluta do Juizado Especial, diante da reconhecida complexidade da matéria que depende de
perícia datiloscópica e, por conseguinte, com base no inciso II, art. 51 da Lei 9.099/95 c/c art. 98 da CF, decretar a extinção do processo sem
resolução do mérito. Sem ônus de sucumbência. 118. RECURSO Nº 0000449-11.2013.8.18.0103- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000449-
11.2013.8.18.0103 - AÇÃO COMINATÓRIA PARA RESTABELECIMENTO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA C/C PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DA COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO - PI). JUÍZA-
RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A (ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO
PIAUÍ). ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA. RECORRIDO(A): DEMETRIO PAULA DE OLIVEIRA. ADVOGADO(A): ESEQUIEL
RIBEIRO DE CARVALHO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo
conhecimento e desprovimento do recurso, ficando a sentença mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento
servindo de acórdão, conforme dispõe o art. 46 da Lei 9.099/95. Custas e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação.
119. RECURSO Nº 0000372-18.2011.8.18.0088- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000372-18.2011.8.18.0088 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS - DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS - PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO.
RECORRENTE: ANTONIO RAIMUNDO CUNHA DA SILVA. ADVOGADO(A): JOSENILDO TAVARES DE ARAÚJO. RECORRIDO(A):
COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A (ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ). ADVOGADO(A): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE
CARVALHO, AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA E OUTROS. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc.,
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 120. RECURSO Nº 0000383-
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96.2013.8.18.0049- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000383-96.2013.8.18.0049 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS
- DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO - PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: LUIZ SOARES DA ROCHA.
ADVOGADO(A): LIANNA IVNA LEAL SOUSA. RECORRIDO(A): COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A (ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO
PIAUÍ). ADVOGADO(A): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO, AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA E OUTROS. Ausência de
advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade
de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento do recurso. 121.
RECURSO Nº 0000367-93.2011.8.18.0088- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000367-93.2011.8.18.0088 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS - DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS - PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE:
MARIA ROSA DA CUNHA SILVA. ADVOGADO(A): JOSENILDO TAVARES DE ARAÚJO. RECORRIDO(A): COMPANHIA ENERGÉTICA DO
PIAUÍ S.A (ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ). ADVOGADO(A): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO, AYSLAN SIQUEIRA DE
OLIVEIRA, NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em
sessão, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 122. RECURSO Nº 0001246-97.2013.8.18.0034-
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001246-97.2013.8.18.0034 - AÇÃO CAUTELAR INOMINADA - DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA-PI). JUÍZA-
RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. ADVOGADO(A): JOÃO FRANCISCO
PINHEIRO DE CARVALHO, AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA. RECORRIDO(A): IBERNON LEAL DA SILVA. ADVOGADO(A): EZEQUIEL
CASSIANO DE BRITO EC, LINDEILSON FLOR FREITAS, JOCY PEREIRA DA COSTA, JOAQUIM DE MORAIS REGO NETO. Retirado de pauta
para remessa ao TJ/PI. 123. RECURSO Nº 0025804-72.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025804-72.2012.818.0001 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO.
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S.A. ADVOGADO (A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI. RECORRIDO (A): ISOLDA COSTA OLIVEIRA.
ADVOGADO (A): ISOLDA COSTA OLIVEIRA. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em
sessão, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com súmula de julgamento
servindo de acórdão, conforme dispõe o art. 46 da Lei 9.099/95. 124. RECURSO N° 0010992-08.2013.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO N°
0010992-08.2013.818.0060 - DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL DE JOSÉ DE FREITAS). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO.
RECORRENTE: RAIMUNDO ALVES DA SILVA. ADVOGADO: RAIMUNDO ALVES DA SILVA. RECORRIDO: BANCO BMG. ADVOGADO:
ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em
sessão, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Sem ônus de
sucumbência. 125. RECURSO N° 0010181-42.2014.818.0083 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0010181-42.2014.818.0083 - DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CIVEL DE PEDRO II).
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS. ADVOGADO: VITOR
GUILHERME DE MELO PEREIRA. RECORRIDO: BANCO BMG S.A. ADVOGADO: MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA. Retirado de
pauta a pedido da relatora. 126. RECURSO N° 014.2011.028.162-4 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 014.2011.028.162-4 - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CIVEL DE BARRAS). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO. RECORRENTE: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS. ADVOGADO: FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA.
RECORRIDO: BANCO BMG S/A. ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de
Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o
parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus próprios e
jurídicos fundamentos. Sem ônus de sucumbência. 127. RECURSO N° 0010192-11.2014.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0010192-
11.2014.818.0006 - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, J.E. CIVEL DE ALTOS). JUÍZA-
RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BANCO BMG S/A. ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO. RECORRIDO: ANTONIO FERREIRA DA COSTA. ADVOGADO: FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO. Ausência de advogados. Presente
o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em
conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, a sentença resta
mantida em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre
o valor da condenação atualizado. 128. RECURSO N° 0010193-56.2014.818.0083 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0010193-56.2014.818.0083 -
DECLATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E.
CIVEL DE PEDRO II). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: ALAIDE MARIA DA CONCEICAO.
ADVOGADO: VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA. RECORRIDO: BANCO BMG S.A. ADVOGADO: MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA
BENGHI. Retirado de pauta a pedido da relatora. 129. RECURSO N° 0010516-45.2012.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0010516-
45.2012.818.0014 - REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CIVEL DE BARRAS). JUÍZA-RELATORA:
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BANCO BMG S/A. ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO.
RECORRIDO: LUSIA MARIA DA CONCEICAO. ADVOGADO: FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA. Ausência de advogados. Presente o
Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em
conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, a sentença resta
mantida em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre
o valor da condenação atualizado. 130. RECURSO N° 0010497-16.2013.818.0075 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0010497-16.2013.818.0075 -
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, J.E. CIVEL DE OEIRAS). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO.
RECORRENTE: BANCO BMG S/A. ADVOGADO: MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI. RECORRIDO: TERESINHA MARIA DE
SOUSA. ADVOGADO: ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos,
etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, a sentença resta mantida em todos os seus termos. Ônus de
sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 131.
RECURSO N° 0011152-74.2013.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0011152-74.2013.818.0014 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO C/C
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CIVEL DE BARRAS). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO. RECORRENTE: SILVANA RODRIGUES BEZERRA. ADVOGADO: JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
RECORRIDO: BANCO BMG. ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de
Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o
parecer ministerial emitido oralmente em sessão, para conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 132.
RECURSO Nº 0011150-07.2013.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011150-07.2013.818.0014 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO C/C
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE BARRAS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BANCO BMG. ADVOGADO (A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO. RECORRIDO (A):
ROSA REIS DO REGO COSTA. ADVOGADO (A): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO. Ausência de advogados. Presente o
Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em
conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, para conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto da
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relatora. 133. RECURSO Nº 0012164-89.2014.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012164-89.2014.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE BARRAS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO.
RECORRENTE: DOMINGOS DE DEUS DA COSTA. ADVOGADO (A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA. RECORRIDO (A): BANCO
BMG S/A. ADVOGADO (A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça.
DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer
ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a matéria sub examine como
complexa e em razão disto julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência,
visto que a Lei n.°9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido. 134. RECURSO Nº 0010075-86.2014.818.0081 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010075-86.2014.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, J.E. CIVEL E CRIMINAL DE PARNAIBA ANEXO I UESPI/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BANCO BMG S.A. ADVOGADO (A): WILSON SALES BELCHIOR E ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO. RECORRIDO (A): JOSE ERISMAR DE ARAUJO. ADVOGADO (A): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA. Ausência de
advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade
de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença
mantida por seus próprios fundamentos, com a súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o
recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.
135. RECURSO Nº 0010462-70.2012.818.0017 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010462-70.2012.818.0017 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CIVEL E CRIMINAL DE BATALHA/PI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BENEDITO PEREIRA DOS REIS. ADVOGADO (A): JOSE
VENANCIO CARDOSO NETO. RECORRIDO (A): BANCO BMG S/A. ADVOGADO (A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI.
Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe
provimento, nos termos do voto da relatora. 136. RECURSO Nº 0019852-44.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0019852-
44.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, J.E. CIVEL E CRIMINAL DA ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BANCO BMG S/A. ADVOGADO (A): CARLA DA
PRATO CAMPOS, CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA E ARIANNE RIBEIRO CESAR. RECORRIDO (A): MARIA DO CARMO DE
CARVALHO E MARTINS. ADVOGADO (A): CARLOS ALLAN DA COSTA SIQUEIRA E LUISE TORRES DE ARAUJO LIMA. Ausência de
advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade
de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença
mantida por seus próprios fundamentos, com a súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o
recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.
137. RECURSO Nº 0010561-27.2014.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010561-27.2014.818.0031 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS C/C DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE NEGÓCIO JURÍDICO E REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DE CORRENTE /PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO.
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. ADVOGADO (A): WILSON SALES BELCHIOR. RECORRIDO (A): ALFREDO
FERREIRA MACIEL. ADVOGADO (A): VANILSON VALENTIM DA SILVA. Presente a advogada da parte recorrente, esta fez sustentação oral.
Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a
matéria sub examine como complexa e em razão disto julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95.
Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n.° 9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido. 138. RECURSO Nº
0013016-09.2014.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013016-09.2014.818.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANO MORAL E PEDIDO DE LIMINAR, J.E. CIVEL E CRIMINAL DE PARNAIBA ANEXO II
FAP/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. ADVOGADO (A):
WILSON SALES BELCHIOR. RECORRIDO (A): MARIA DA MOTA. ADVOGADO (A): JOSE CICERO FERREIRA FILHO. Presente a advogada
da parte recorrente, este fez sustentação oral. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da
2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso,
para dar-lhe provimento, reconhecendo a matéria sub examine como complexa e em razão disto julgar extinto o feito sem resolução de mérito
nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n.° 9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao
recorrente vencido. 139. RECURSO Nº 0010327-86.2015.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010327-86.2015.818.0006 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, J.E. CIVEL E CRIMINAL DE ALTOS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BANCO ITAU
BMG CONSIGNADO S.A. ADVOGADO (A): SIMONE APARECIDA SARAIVA LIMA E HERVILY DE SOUSA FEITOZA. RECORRIDO (A):
TERESA VITORIA DA SILVA. ADVOGADO (A): NICOLAS BRECKENFELD PIMENTEL DINIZ. Ausência de advogados. Presente o Promotor de
Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o
parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a matéria sub examine como
complexa e em razão disto julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência,
visto que a Lei n.°9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido. 140. RECURSO Nº 0010185-24.2016.818.0014 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010185-24.2016.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, PELO RITO SUMARÍSSIMO DA LEI 9.099/95, J.E. CIVEL E CRIMINAL DE
BARRAS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. ADVOGADO
(A): WILSON SALES BELCHIOR. RECORRIDO (A): MARIA ROSA DOS SANTOS. ADVOGADO (A): JOAQUIM PEDRO GONCALVES BASTOS.
Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento do recurso.
Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
Condenado o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação. 141. RECURSO Nº 0010057-60.2016.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010057-60.2016.818.0060 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E.
CÍVEL E CRIMINAL DE JOSÉ DE FREITAS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BANCO ITAU BMG
CONSIGNADO S/A. ADVOGADO (A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR. RECORRIDO (A): EDMAR PEREIRA DA SILVA.
ADVOGADO (A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc.,
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a súmula de
julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 142. RECURSO Nº 0010620-95.2016.818.0014 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010620-95.2016.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDPEBITO C/C DANOS MORAIS, J.E. CIVEL E
CRIMINAL DE BARRAS/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: MARIA DE NAZARE MACEDO.
ADVOGADO (A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA. RECORRIDO (A): BANCO BMG S/A. ADVOGADO (A): SEM ADVOGADO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8361 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Janeiro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 24 de Janeiro de 2018

Página 85



CADASTRADO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª
TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso,
mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência. 143. RECURSO Nº 0010072-74.2015.818.0024 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010072-74.2015.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL, J.E. CIVEL E CRIMINAL DE CAMPO MAIOR/PI). JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE:
PEDRO MONTEIRO FILHO. ADVOGADO (A): JOSE RODRIGUES DE SOUSA. RECORRIDO (A): BANCO BMG S/A. ADVOGADO (A):
ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em
sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 144. RECURSO Nº 0010486-68.2016.818.0014 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010486-68.2016.818.0014 - AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DA COMARCA DE BARRAS - PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE:
BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR. RECORRIDO(A): JOSE RIBAMAR SILVA.
ADVOGADO(A): CAIO FILIPE CARVALHO VALE. Presente o advogado da parte recorrida, este fez sustentação oral. Presente o Promotor de
Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o
parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento do recurso para manter a sentença. 145. RECURSO Nº
0010586-23.2016.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010586-23.2016.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS
MORAIS - DA COMARCA DE BARRAS - PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: FRANCISCO ELOI DE
SOUSA. ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA. RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A. ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
CADASTRADO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª
TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso,
mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência. 146. RECURSO Nº 0010984-13.2014.818.0087 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010984-13.2014.818.0087 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS -
DA COMARCA DE PIRACURUCA - PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BANCO BMG S/A.
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO. RECORRIDO(A): VICENTINA GOMES DA SILVA. ADVOGADO(A): JOAQUIM
CARDOSO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª
TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e
improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a súmula de julgamento servindo de acórdão, na
forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios
fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado. 147. RECURSO Nº 0010807-44.2014.818.0024 - INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0010807-44.2014.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS - DA COMARCA DE CAMPO MAIOR - PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: LUCIA
MARIA GOMES. ADVOGADO(A): LUCAS SANTIAGO SILVA. RECORRIDO(A): BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. ADVOGADO(A):
WILSON SALES BELCHIOR. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo
conhecimento e improvimento do recurso. Condenação das custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento)
do valor da condenação atualizado. 148. RECURSO Nº 0011337-14.2015.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011337-14.2015.818.0024 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS
- DA COMARCA DE CAMPO MAIOR - PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: JOANA DA SILVA OLIVEIRA.
ADVOGADO(A): ROBERTO CESAR DE SOUSA ALVES. RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A. ADVOGADO(A): CARLOS ANTONIO HARTEN
FILHO.
Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso interposto, mas para
lhe negar provimento, mantendo-se a sentença, nos termos do voto da relatora. Sem ônus sucumbenciais. 149. RECURSO Nº 0011248-
88.2015.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011248-88.2015.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS - DA COMARCA DE CAMPO MAIOR - PI). JUÍZA-
RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: JOANA DA SILVA OLIVEIRA. ADVOGADO(A): ROBERTO CESAR DE SOUSA
ALVES. RECORRIDO(A): BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A. ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR. Ausência de
advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade
de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso interposto, mas para lhe negar
provimento, mantendo-se a sentença, nos termos do voto da relatora. Sem ônus sucumbenciais. 150. RECURSO Nº 0010069-42.2016.818.0006
- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010069-42.2016.818.0006 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - DA COMARCA DE ALTOS- PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE
PEREIRA BELO. RECORRENTE: MARIA ZUMIRA DA SILVA. ADVOGADO(A): LUCAS SANTIAGO SILVA. RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A.
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc.,
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento do recurso. Condenação das custas processuais e honorários advocatícios no
percentual de 20% (vinte por cento) do valor da condenação atualizado. 151. RECURSO Nº 0010257-78.2016.818.0024 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0010257-78.2016.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS- DA COMARCA DE CAMPO MAIOR - PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO.
RECORRENTE: RAIMUNDA ERNESTO DA COSTA. ADVOGADO(A): DANIEL SAID ARAUJO. RECORRIDO(A): BANCO ITAU BMG.
ADVOGADO(A): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc.,
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento do recurso. Condenação das custas processuais e honorários advocatícios no
percentual de 20% (vinte por cento) do valor da condenação atualizado. 152. RECURSO Nº 0010242-88.2016.818.0031 - INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0010242-88.2016.818.0031 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS
MORAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - DA COMARCA DE CORRENTE - PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO.
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR. RECORRIDO(A): FRANCISCA DA
SILVA E SOUZA. DEFENSORIA PÚBLICA: IRANI ALBUQUERQUE BRITO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO:
vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial
emitido oralmente em sessão, para conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 153. RECURSO Nº 0010211-
49.2014.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010211-49.2014.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO
JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS - DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS - PI).
JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BANCO BMG S/A. ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO. RECORRIDO(A): JOSE PEDRO DE CARVALHO. ADVOGADO(A): MANOEL ARAUJO BEZERA NETO. Ausência de advogados.
Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida
por seus próprios fundamentos, com a súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o
recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
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condenação atualizado. 154. RECURSO Nº 0010149-06.2016.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010149-06.2016.818.0006 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C
PEDIDO DE LIMINAR - DA COMARCA DE ALTOS - PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: ANTONIO
FERREIRA PASSOS. ADVOGADO(A): LUCAS SANTIAGO SILVA. RECORRIDO(A): BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. ADVOGADO(A):
JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em
sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos,
com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Sem ônus de sucumbência. 155. RECURSO Nº
0010607-96.2016.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010607-96.2016.818.0014 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C DANOS
MORAIS - DA COMARCA DE BARRAS - PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: FRANCISCO FERREIRA DO
NASCIMENTO. ADVOGADO(A): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA. RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A. ADVOGADO(A): MANUELA
SAMPAIO SARMENTO E SILVA. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em
sessão, para conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 156. RECURSO Nº 0010773-58.2014.818.0060 -
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010773-58.2014.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS
MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, SOB O PÁLIO DA JUSTIÇA GRATUITA - DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS -
PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: MARIA DE NASARE CRAVEIRO DA COSTA SILVA. ADVOGADO(A):
BRAULIO YGOR CARVALHO BATISTA. RECORRIDO(A): BANCO BMG. ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO. Ausência
de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento do recurso.
Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95.
Condenado o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação. 157. RECURSO Nº 0011581-40.2015.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011581-40.2015.818.0024 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANO PATRIMONIAL E MORAL COM PEDIDO DE
LIMINAR - DA COMARCA DE CAMPO MAIOR - PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: BANCO ITAU BMG
CONSIGNADO S.A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR. RECORRIDO(A): MARIA DOS REMEDIOS SOUZA SANTOS.
ADVOGADO(A): JOSE RODRIGUES DE SOUSA. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM
os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em
sessão, pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a súmula de julgamento servindo
de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios
fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado. 158. RECURSO Nº 001.2011.021.027-3 - INOMINADO (REF. AÇÃO
Nº 001.2011.021.027-3 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA
NORTE 2 - ANEXO I SANTA MARIA - DA COMARCA DE TERESINA - PI). JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE:
BANCO BMG S/A. ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES. RECORRIDO(A): RAIMUNDA GOMES. ADVOGADO(A):
FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em
sessão, pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a súmula de julgamento
servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado. 159. RECURSO Nº 0010464-
40.2012.818.0017 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010464-40.2012.818.0017 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO
JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE BATALHA - PI).
JUÍZA-RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: FRANCISCO AMBROSIO DA SILVA. ADVOGADO(A): JOSE VENANCIO
CARDOSO NETO. RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A. ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI. Ausência de
advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade
de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe
provimento,condenando a recorrida ao pagamento de 2.000,00 dois mil reais a título de danos morais em favor da recorrente, valor que deverá
sofrer correção monetária a partir do arbitramento (Súmula 362, STJ) e juros de mora de 1% ao mês a partir do evento danoso (Súmula 54, STJ),
bem como à restituição em dobro das parcelas efetivamente descontadas de sua remuneração mensal acrescidas de juros da data da citação e
correção monetária do ajuizamento da ação. 160. RECURSO Nº 0010286-52.2016.818.0017 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010286-
52.2016.818.0017 - AÇÃO REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS - DA COMARCA DE BATALHA - PI). JUÍZA-
RELATORA: LUCICLEIDE PEREIRA BELO. RECORRENTE: ANTONIO DO NASCIMENTO SILVA ROSA. ADVOGADO(A): MAURICIO
FERREIRA DA SILVA. RECORRIDO(A): BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR. Ausência de
advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade
de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe
provimento,condenando a recorrida ao pagamento de 2.000,00 dois mil reais a título de danos morais em favor da recorrente, valor que deverá
sofrer correção monetária a partir do arbitramento (Súmula 362, STJ) e juros de mora de 1% ao mês a partir do evento danoso (Súmula 54, STJ),
bem como à restituição em dobro das parcelas efetivamente descontadas de sua remuneração mensal acrescidas de juros da data da citação e
correção monetária do ajuizamento da ação. 161. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 082.2011.002.585-3 -
INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 082.2011.002.585-3 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JECC DA COMARCA DE PAULISTANA/PI). JUÍZA -
RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. EMBARGANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL. ADVOGADO(A): JUCIANO
MARCOS DA CUNHA MONTE, BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA E DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA. EMBARGADO(A): ANA
QUEROBINA COELHO. ADVOGADO(A): MANOEL FIRMINO DE ALMONDES. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça.
DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer
ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento dos embargos. 162. RECURSO Nº 081.2011.039.120-8 -
INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 081.2011.039.120-8 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS,
DO JECC ANEXO I UESPI DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO.
RECORRENTE: SOLANGE DE PINHO OLIVEIRA. DEFENSORIA PÚBLICA: IRANI ALBUQUERQUE BRITO. RECORRIDO(A): CARLOS
ALBERTO PEREIRA PINHO. ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça.
DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer
ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de
sucumbência pela recorrente. 163. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 081.2011.028.026-0 - INOMINADO(REF.
AÇÃO Nº 081.2011.028.026-0 - AÇÃO DE COBRANÇA C/PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DA COMARCA DE
PARNAÍBA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO. EMBARGANTE: SIJOMARA NAELLY DOS
SANTOS CASTELO BRANCO. ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA. EMBARGADO(A): SIJOMARA NAELLY DOS SANTOS
CASTELO BRANCO. ADVOGADO(A): FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA. EMBARGADO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO. Retirado de pauta para intimação para contrarrazões. 164.
RECURSO Nº 006.2011.004.618-9 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 006.2011.004.618-9 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO
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JECC DA COMARCA DE ALTOS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: 180GRAUS.COM.
ADVOGADO(A): DIEGO AUGUSTO LIMA FERREIRA. RECORRIDO(A): ANTONIO MARCOS LIMA OLIVEIRA. ADVOGADO(A): STANLEY DE
SOUSA PATRÍCIO FRANCO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em não
conhecer do recurso, em consonância com o art. 42, §1º, da Lei 9.099/95, por motivo de deserção, nos termos do voto da relatora. 165.
RECURSO Nº 0031359-36.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0031359-36.2013.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO 2 - UNIDADE II DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE
CASTELO BRANCO. RECORRENTE: MANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO. DEFENSORIA PÚBLICA: IRANI ALBUQUERQUE BRITO.
RECORRIDO(A): LOJAS RIACHUELO. ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES. RECORRIDO(A): MARISA LOJAS
VAREJISTAS. ADVOGADO(A): THIAGO MAHFUZ VEZZI. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc.,
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, pelo conhecimento e provimento em parte do recurso, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência pela
parte recorrente. 166. RECURSO Nº 0031217-95.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0031217-95.2014.818.0001 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A (OI
MOVEL S/A). ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO E DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO. RECORRIDO(A):
LEONOR DA ROCHA MACHADO RIBEIRO. ADVOGADO(A): RAFAEL DE MORAIS CORREIA E VINICIUS CABRAL CARDOSO. Ausência de
advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade
de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos
termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência. 167. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0030936-
13.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0030936-13.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE PERDAS E DANOS C/C LUCROS
CESSANTES - ACIDENTE DE TRÂNSITO, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA -
RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. EMBARGANTE: JOSE RODRIGUES FREIRE NETO. ADVOGADO(A): NORMA
SUELI OLIVEIRA FREITAS C. BARROS. EMBARGADO(A): THIAGO COSME DA SILVA. ADVOGADO(A): DANIEL VIDAL NEIVA.
RECORRIDO(A): RAIMUNDO ANTONIO ALVES DA SILVA. Ausência de manifestação de advogados e do Representante do Ministério Público.
DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos, pois
tempestivos, mas para negar-lhes provimento. Sem ônus de sucumbência. 168. RECURSO Nº 0030406-38.2014.818.0001 - INOMINADO(REF.
AÇÃO Nº 0030406-38.2014.818.0001 - AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: STRANS -
SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRANSITO. ADVOGADO(A): MARCUS VINICIUS MONTE MORAES.
RECORRIDO(A): EDILSON RODRIGUES FREITAS. ADVOGADO(A): DIEGO SAMUEL GONCALVES CUNHA. Ausência de advogados.
Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento do recurso, para manter a
sentença. 169. RECURSO Nº 0029569-46.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0029569-46.2015.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER C/C DANOS MORAIS POR VÍCIO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA
DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: TELEMAR S/A. ADVOGADO(A):
MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO. RECORRIDO(A): FRANCISCO DAS CHAGAS MACHADO QUEIROZ. ADVOGADO(A): RAIMUNDO
JOSE MOURA PEREIRA. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo
improvimento do recurso, nos termos do voto da relatora. Ônus de sucumbência pela recorrente, nas custas e honorários advocatícios em 20%
do valor da condenação atualizado. 170. RECURSO Nº 0029172-84.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0029172-84.2015.818.0001 -
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO COM PEDIDO LIMINAR, DO
JECC ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO
BRANCO. RECORRENTE: ANTONIO MARCOS DE JESUS COSTA. ADVOGADO(A): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA.
RECORRIDO(A): COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS / SOCIEDADE ANONIMA FECHADA. ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA
PINTO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª
TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso e
negar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência. 171. RECURSO Nº 0027726-51.2012.818.0001 -
INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0027726-51.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 2 - SEDE
BUENOS AIRES DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE:
FERNANDA ELISABETH DE LIMA CASTELO BRANCO. DEFENSORIA PÚBLICA: IRANI ALBUQUERQUE BRITO. RECORRIDO(A): ELIANA
DA COSTA MACHADO. ADVOGADO(A): FLAVIO MONTEIRO NAPOLEAO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO:
vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial
emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência pela
recorrente. 172. RECURSO Nº 0027512-89.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0027512-89.2014.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO
BRANCO. RECORRENTE: ANTONIO FRANCISCO PORTELA DA SILVA. DEFENSORIA PÚBLICA: IRANI ALBUQUERQUE BRITO.
RECORRIDO(A): DETRAN - PI. ADVOGADO(A): JOSE FRANCISCO BENICIO DE MACEDO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de
Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o
parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo a sentença por seus próprios e
jurídicos fundamentos. Sem imposição de ônus de sucumbência. 173. RECURSO Nº 0027276-06.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº
0027276-06.2015.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE COBRANÇA C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER C/C PEDIDO DE DANOS MORAIS, DO
JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO
BRANCO. RECORRENTE: ELETROBRAS. ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA. RECORRIDO(A): VALDIR EDUARDO DE
SOUSA. DEFENSORIA PÚBLICA: IRANI ALBUQUERQUE BRITO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos,
etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto da relatora. Ônus de sucumbência pela
parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, este em 10% sobre o valor corrigido da causa. 174. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0026528-76.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0026528-76.2012.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA
DE VALOR DA INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DO JECC ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA. EMBARGADO(A): DIEGO VINICIUS MEDEIROS DO
NASCIMENTO. ADVOGADO(A): EDENILSON RIBEIRO DA SILVA. Ausência de manifestação de advogados e do Representante do Ministério
Público. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos, em conhecer dos
embargos, pois tempestivos e dar-lhes provimento nos termos do voto da relatora. 175. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO
RECURSO Nº 0024164-97.2013.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 001.2011.008.471-0 - AÇÃO DE CONHECIMENTO,
PELO RITO DA LEI 9.099/95, COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO - DPVAT C/C ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, DO JECC ZONA SUL 2 -
ANEXO I DES. VICENTE DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO.
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EMBARGANTE/IMPETRANTE: OSEIAS DA SILVA SANTANA. ADVOGADO(A): IVALDO CASTELO BRANCO SOARES JUNIOR.
IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC ZONA SUL 2 - ANEXO I DES. VICENTE. LITISCONSORTE PASSIVO: BRADESCO
SEGUROS S/A. ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA. Ausência de manifestação de advogados e do Representante do Ministério Público.
DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos, pois
tempestivos, mas para negar-lhes provimento. 176. RECURSO Nº 0023552-91.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0023552-
91.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC ZONA LESTE
1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO
BRANCO. RECORRENTE: RIACHUELO. ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES.
RECORRIDO(A): KLECIA NASCIMENTO DE BRITO CACAU. ADVOGADO(A): LUCIANO CARLOS CACAU DE SOUSA. Ausência de
advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade
de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe negar
provimento, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela recorrente, nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o
valor condenação atualizado. 177. RECURSO Nº 0022161-38.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0022161-38.2014.818.0001 - AÇÃO
DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE(UFPI) DA
COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: AUDI CENTER
FORTALEZA. ADVOGADO(A): GERARDO GUIMARAES COELHO. RECORRIDO(A): VINICIUS MACEDO MARTINS. ADVOGADO(A): CAIO
ALMEIDA MADEIRA CAMPOS E IGOR NUNES PERREIRA LEITE. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos,
etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe negar provimento, nos termos do voto da relatora. Ônus de sucumbência
pela recorrente, nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor condenação atualizado. 178. RECURSO Nº 0021714-
50.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0021714-50.2014.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO JECC ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE
LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: HSBC. ADVOGADO(A): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA. RECORRIDO(A):
RAIMUNDO NONATO ALVES FRANCO. ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de
Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o
parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe negar provimento, nos termos do voto da relatora..
Custas processuais pelo recorrente. Sem condenação em honorários advocatícios, visto que a parte recorrida não se encontra assistida por
advogado. 179. RECURSO Nº 0021656-13.2015.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 0026030-09.2014.818.0001 - AÇÃO
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, DO JECC ZONA CENTRO 1 - ANEXO
FSA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. IMPETRANTE: LENY MARIA
REBELO. ADVOGADO(A): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO. IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC ZONA
CENTRO 1 - ANEXO FSA. LITISCONSORTE PASSIVO: BANCO SANTANDER BRASIL S/A. ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
CADASTRADO. Impedimento legal da Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho. Participou do julgamento o Dr. João Henrique Sousa Gomes.
Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pela denegação da segurança. 180.
RECURSO Nº 0021649-21.2015.818.0001 - MANDADO DE SEGURANÇA(REF. AÇÃO Nº 0026038-83.2014.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, DO JECC ZONA CENTRO 1 - ANEXO FSA DA COMARCA
DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. IMPETRANTE: NUBIA MARIA REBELO.
ADVOGADO(A): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO. IMPETRADO(A): ATO DO MM JUIZ DE DIREITO DO JECC ZONA CENTRO 1 -
ANEXO FSA. LITISCONSORTE PASSIVO: SANTANDER. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR. Impedimento legal da Dra. Eliana
Marcia Nunes de Carvalho. Participou do julgamento o Dr. João Henrique Sousa Gomes. Ausência de advogados. Presente o Promotor de
Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o
parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pela denegação da segurança. 181. RECURSO Nº 0021609-39.2015.818.0001 -
INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0021609-39.2015.818.0001 - AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC ZONA
CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO.
RECORRENTE: RAYCA ANDRADE FERREIRA. DEFENSORIA PÚBLICA: IRANI ALBUQUERQUE BRITO. RECORRIDO(A): MOTOTEC
SERVICOS LTDA. ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO. Impedimento legal da Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho. Participou
do julgamento o Dr. João Henrique Sousa Gomes. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM
os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em
sessão, pelo conhecimento e provimento, nos termos do voto da relatora. 182. RECURSO Nº 0021445-11.2014.818.0001 - INOMINADO(REF.
AÇÃO Nº 0021445-11.2014.818.0001 - AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE QUANTIA PAGA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE
LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: LAURINE TEIXEIRA NUNES RODRIGUES. ADVOGADO(A): DANIEL OLIVEIRA NEVES.
RECORRIDO(A): MIDWAY S/A - CREDITO FINANCEIRO E INVESTIMENTO E LOJAS RIACHUELO. ADVOGADO(A): NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES, Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes
da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Sem imposição de ônus de
sucumbência. 183. RECURSO Nº 0021267-28.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0021267-28.2015.818.0001 - AÇÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL POR DESCUMPRIMENTO DA OFERTA C/C RESTITUIÇÃO DE VALORES E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC
ZONA CENTRO 2 - UNIDADE II DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO.
RECORRENTE: NIVALDINA LEITE DA SILVA. DEFENSORIA PÚBLICA: IRANI ALBUQUERQUE BRITO. RECORRIDO(A): CLARO S.A.
ADVOGADO(A): ANA CAROLINA DE OLIVEIRA MORAES LARA. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos,
etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência pela
recorrente. 184. RECURSO Nº 0021017-92.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0021017-92.2015.818.0001 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C TUTELA ANTECIPADA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: FUNDACAO HOSPITALAR DE
TERESINA. ADVOGADO(A): DANIEL VIDAL NEIVA, JOAO RICARDO IMPERES LIRA E RAPHAEL SANTOS BARROS. RECORRIDO(A):
TEOLINDA SOARES E SILVA CUNHA. ADVOGADO(A): FLAVIO HENRIQUE DE CARVALHO FILHO. Ausência de advogados. Presente o
Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em
conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe negar provimento, nos
termos do voto da relatora. Ônus de sucumbência pelo recorrente nos honorários advocatícios fixados em 20% do valor da condenação
atualizado. 185. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0020823-29.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº
0020823-29.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO
FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. EMBARGANTE: TAM LINHAS
AÉREAS S/A. ADVOGADO(A): SOLANO DE CAMARGO. EMBARGANTE: SIMPLICIO E SILVA MOVEIS LTDA-ME. ADVOGADO(A): LARISSA
KELLY REBELO SANSAO. EMBARGADO(A): SIMPLICIO E SILVA MOVEIS LTDA-ME. ADVOGADO(A): LARISSA KELLY REBELO SANSAO.
EMBARGADO(A): TAM LINHAS AÉREAS S/A. ADVOGADO(A): SOLANO DE CAMARGO. Ausência de manifestação de advogados e do
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Representante do Ministério Público. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de
votos, em conhecer de ambos os embargos de declaração, mas para rejeitar os primeiros embargos e para dar provimento aos segundos
embargos, nos termos do voto da relatora. 186. RECURSO Nº 0020379-30.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0020379-
30.2013.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI -
ANEXO I - NOVAFAPI DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO.
RECORRENTE: PARKING ESTACIONAMENTO LTDA. ADVOGADO(A): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES E
CARLOS EDUARDO PEREIRA DE CARVALHO. RECORRIDO(A): JULIO MENDES VIEIRA NETO. ADVOGADO(A): CELSO BARROS COELHO
NETO E RODRIGO AVELAR REIS SA. Presente o advogado da parte recorrida, este fez sustentação oral. Presente o Promotor de Justiça.
DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer
ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento do recurso para manter a sentença. 187. RECURSO Nº 0012845-
35.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012845-35.2013.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO JECC ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO
FILHO DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S/A. ADVOGADO(A): FLAVIO ALMEIDA MARTINS E DAVID SOMBRA PEIXOTO. RECORRIDO(A): EVELINE CIBELE
GOES DE ALENCAR. ADVOGADO(A): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça.
DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer
ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe negar provimento, nos termos do voto da relatora. Ônus
de sucumbência pela parte recorrente nas custas processuais e nos honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação
atualizado. 188. RECURSO Nº 0019155-23.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0019155-23.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA
DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO JECC ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI -
ANEXO I - NOVAFAPI DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO.
RECORRENTE: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA. ADVOGADO(A): JULIANA JACOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO. RECORRIDO(A): JOAO
TURIBIO MONTEIRO DE SANTANA FILHO. ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO. Ausência de advogados. Presente o Promotor
de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com
o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Ônus de
sucumbência pela recorrente, nas custas e honorários advocatícios em 20% do valor da condenação atualizado. 189. RECURSO Nº 0016816-
28.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0016816-28.2013.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS,
DO JECC ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA:
DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: RAIMUNDO BOTELHO. ADVOGADO(A): LAIANA SANTIAGO DE SOUSA.
RECORRIDO(A): LETICIA DE SOUSA UCHOA. ADVOGADO(A): BERTONNI ALVES DANTAS EULALIO LEITE. Ausência de advogados.
Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto da
relatora. Ônus de sucumbência pela recorrente, nas custas e honorários em 10% do valor da condenação atualizado. 190. RECURSO Nº
0016606-40.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0016606-40.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS, DO JECC ZONA CENTRO 2 - UNIDADE II DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE
CASTELO BRANCO. RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S.A. ADVOGADO(A): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS. RECORRIDO(A):
MARIA DE LOURDES DA SILVA REIS PRADO. ADVOGADO(A): FRANCISCO ITAMAR ARRUDA FILHO. Ausência de advogados. Presente o
Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em
conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
sentença em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente, nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o
valor da condenação atualizado. 191. RECURSO Nº 0016444-16.2012.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0016444-16.2012.818.0001 -
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO LIMINAR, DO JECC ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES DA COMARCA DE
TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: ROSA RIBEIRO DE SOUSA.
DEFENSORIA PÚBLICA: IRANI ALBUQUERQUE BRITO. RECORRIDO(A): ANTONIO JOSE DE AMEIDA E DHENI DE SOUSA CARDOSO.
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc.,
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Sem imposição de ônus de sucumbência. 192. RECURSO Nº 0015936-31.2016.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015936-
31.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA C/C DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE
REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE:
TELEFONICA BRASIL S/A (VIVO). ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI. RECORRIDO(A): CRISTINA AMELIA ALVES
TEIXEIRA. ADVOGADO(A): PEDRO HENRIQUE BRANDAO BRAGA. Presente o advogado da parte recorrida, este fez sustentação oral.
Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e provimento em parte, nos termos do voto da
relatora. 193. RECURSO Nº 0015268-98.2013.818.0087 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015268-98.2013.818.0087 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDEBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE
LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: BANCO BMG S/A. ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO.
RECORRIDO(A): FRANCISCO DE OLIVEIRA BRITO. ADVOGADO(A): JOAQUIM CARDOSO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de
Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em desconformidade com
o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas reconhecendo de ofício incompetência absoluta do Juizado
Especial, em face da complexidade da matéria, e em consequência, julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei
9.099/95, restando prejudicada a análise do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência. 194. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS
DO RECURSO Nº 0015162-69.2014.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0015162-69.2014.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
INVALIDEZ PERMANENTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRANSITO - SEGURO DPVAT, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA
DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. EMBARGANTE: SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO. EMBARGADO(A): FRANCISCO
DAS CHAGAS SILVA. ADVOGADO(A): DANIELA CARLA GOMES FREITAS. Retirado de pauta. 195. RECURSO Nº 0014846-56.2014.818.0001
- INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0014846-56.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS
MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO JECC ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI).
JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A. ADVOGADO(A): RAFAEL
SGANZERLA DURAND. RECORRIDO(A): CRISTIANA GOMES DA SILVA MATIAS. ADVOGADO(A): LEONARDO EVANGELISTA
RODRIGUES. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª
TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e
improvimento do recurso, sentença mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma
do art. 46 da Lei n. 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% do valor da
condenação atualizado. 196. RECURSO Nº 014.2011.036.072-5 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 014.2011.036.072-5 - AÇÃO DECLARATÓRIA
DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC
DA COMARCA DE BARRAS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: FICSA S.A.
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ADVOGADO(A): ADRIANO MUNIZ REBELLO. RECORRIDO(A): ANTONIA LOPES DA SILVA. ADVOGADO(A): JOSE VENANCIO CARDOSO
NETO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª
TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso,
mas reconhecendo de ofício incompetência absoluta do Juizado Especial, em face da complexidade da matéria, e em consequência, julgar
extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, restando prejudicada a análise do mérito do recurso. Sem ônus
de sucumbência. 197. RECURSO Nº 111.2011.030.983-3 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 111.2011.030.983-3 -AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÍVIDA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI). JUÍZA -
RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: CEPISA. ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA.
RECORRIDO(A): JARBAS RIBEIRO BATISTA. ADVOGADO(A): PEDRO RIBEIRO MENDES. Ausência de advogados. Presente o Promotor de
Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o
parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, e dar-lhe provimento parcial, para reformar em parte, a sentença e
afastar a condenação nas custas e honorários advocatícios arbitrados na sentença a quo e manter, no mais, a sentença, nos termos do voto da
relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação
atualizado. 198. RECURSO Nº 0012318-15.2015.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0012318-15.2015.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER E NÃO FAZER C.C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO JECC ZONA LESTE 2 -
ININGA SEDE(UFPI) DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE:
VIVO S.A. ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI E GEORGIA BELEM FEIJAO. RECORRIDO(A): THOMPSON CAVALCANTE
FERNANDES. ADVOGADO(A): MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça.
DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer
ministerial emitido oralmente em sessão, para conhecer do recurso, e dar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 199. RECURSO Nº
0013023-35.2013.818.0081 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0013023-35.2013.818.0081 - RECLAMAÇÃO, DO JECC ANEXO II FAP DA
COMARCA DE PARNAÍBA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: MARIA DO ROSARIO
LIRA FREIRE. ADVOGADO(A): JOAO MEDEIROS DA ROCHA JUNIOR E HUGO VAZ DA ROCHA. RECORRIDO(A): RICARDO VIANA
MAZULO. ADVOGADO(A): RICARDO VIANA MAZULO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc.,
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, pelo conhecimento e provimento do recurso, para anular a sentença e, consequente, retorno dos autos ao JECC de origem
para ser proferida nova sentença. 200. RECURSO Nº 0000675-42.2015.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000675-42.2015.8.18.0104 -
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE:
CICERO JACINTO CARDOSO. ADVOGADO(A): MÁRIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA. RECORRIDO(A): BANCO UNIBANCO S/A.
ADVOGADO(A): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES E RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY. Ausência de advogados. Presente o Promotor de
Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o
parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em não conhecer o recurso, eis que a parte recorrente não comprovou a apresentação do
recurso na sua forma original, no prazo legal. Sem ônus de sucumbência. 201. RECURSO Nº 0000687-30.2014.8.18.0027 - INOMINADO(REF.
AÇÃO Nº 0000687-30.2014.8.18.0027 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SALÁRIOS, DA COMARCA DE CORRENTE/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA.
HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI. ADVOGADO(A): JOÃO AUGUSTO NUNES
PARANAGUÁ E LAGO. RECORRIDO(A): GIOMAR SILVA LOUZEIRO. ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA. Ausência de advogados.
Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto da relatora. 202. RECURSO Nº 0000055-15.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000055-15.2015.8.18.0109 - AÇÃO
ORDINÁRIA DE COBRANÇA, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO.
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO - PI. ADVOGADO(A): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS, CARLA DANIELLE LIMA RAMOS E
RAYMONYCE DOS REIS COELHO. RECORRIDO(A): OSMAR MODESTO NOGUEIRA JUNIOR. ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA.
Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da relatora. 203. RECURSO Nº 0000390-53.2011.8.18.0051 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000390-
53.2011.8.18.0051 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE FRONTEIRAS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: BANCO
FIAT S/A. ADVOGADO(A): MICHELA DO VALE BRITO. RECORRIDO(A): CICERO WANDIER ALVES DA SILVA. ADVOGADO(A): IGO
NEWTON PEREIRA ALVES. Retirado de pauta: suspenso. 204. RECURSO Nº 0000389-97.2011.8.18.0106 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº
0000389-97.2011.8.18.0106 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE NAZARÉ/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO.
RECORRENTE: LIDIO ROCHA DO NASCIMENTO. ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO. RECORRIDO(A): BANCO
BONSUCESSO S/A. ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc.,
ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas reconhecendo de ofício incompetência absoluta do Juizado Especial, em face da
complexidade da matéria, e em consequência julgar extinto o processo sem resolução do mérito nos termos do art. 51, II da Lei 9.099/95. Sem
ônus de sucumbência. 205. RECURSO Nº 0000238-25.2014.8.18.0075 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000238-25.2014.8.18.0075 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO CUMULADA COM DANOS MATERIAIS, DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DE
INDÉBITO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE
LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: ANTÔNIO RODRIGUES COELHO. ADVOGADO(A): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO.
RECORRIDO(A): BANCO DO BRASIL. ADVOGADO(A): LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS E MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO. Ausência
de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento
em parte, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência. 206. RECURSO Nº 0000704-11.2015.8.18.0034 - INOMINADO(REF.
AÇÃO Nº 0000704-11.2015.8.18.0034 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL E INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E DANOS MORAIS, DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI). JUÍZA - RELATORA:
DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: MARIA RODRIGUES DA SILVA. ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO
DOS SANTOS. RECORRIDO(A): BANCO VOTORANTIM S/A. ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO. Ausência de advogados.
Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a
sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão. Sem ônus de sucumbência.
207. RECURSO Nº 0000428-11.2015.8.18.0056 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000428-11.2015.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA
DE ITAUEIRA/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A.
ADVOGADO(A): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO, HUGO NEVES DE M. ANDRADE E MABEL CRISTINA SANTOS GUIMARÃES.
RECORRIDO(A): MARIA DO SOCORRO ARAÚJO DA MATA. ADVOGADO(A): EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ. Ausência de
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advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade
de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos
do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência. 208. RECURSO Nº 0000064-79.2012.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000064-
79.2012.8.18.0109 - AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO PARCIAL DE TUTELA JURISDICIONAL, DA COMARCA DE
PARNAGUÁ/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ - PI.
ADVOGADO(A): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA, ADRIANO MOURA DE CARVALHO E UANDERSON FERREIRA DA SILVA,
RECORRIDO(A): VALTERAN DIAS LOPES. ADVOGADO(A): FLÁVIO ALMEIDA MARTINS E PATRÍCIA MARTINS DA ROCHA BARROS.
Retirado de pauta. 209. RECURSO Nº 0000269-37.2014.8.18.0110 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000269-37.2014.8.18.0110 - AÇÃO DE
COBRANÇA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE PIMENTEIRAS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE
CASTELO BRANCO. RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS. ADVOGADO(A): MARIA WILANE E SILVA. RECORRIDO(A): MARIA
EVA DE SOUSA. ADVOGADO(A): RONALDO DE SOUSA BORGES. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos,
etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto da relatora. 210. RECURSO Nº 0000561-
17.2015.8.18.0068 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000561-17.2015.8.18.0068 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA DE
PAGAMENTO DE SALÁRIOS ATRASADOS E ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇOS DE FORMA LIMINAR, DA COMARCA DE PORTO/PI).
JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PORTO-PI. ADVOGADO(A): JOSÉ
MARIA DE ARAÚJO COSTA E ETEVALDO DE SOUSA BRITO. RECORRIDO(A): ANTONIA MARIA SILVA SOUSA. ADVOGADO(A):
CLERISTON NASCIMENTO DE OLIVEIRA. Retirado de pauta. 211. RECURSO Nº 0000653-21.2015.8.18.0027 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº
0000653-21.2015.8.18.0027 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE SALÁRIOS, DA COMARCA DE CORRENTE/PI). JUÍZA - RELATORA:
DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE - PI. ADVOGADO(A): JOÃO AUGUSTO NUNES
PARANAGUÁ E LAGO. RECORRIDO(A): ELLEN JOANNE DA SILVA CURVINA. ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA. Ausência de
advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade
de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento em parte, nos
termos do voto da relatora. 212. RECURSO Nº 0000078-63.2012.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000078-63.2012.8.18.0109 - AÇÃO
DE COBRANÇA DE ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO, INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO PASEP COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
PARCIAL DA TUTELA JURISDICIONAL, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO
BRANCO. RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ - PI. ADVOGADO(A): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA. RECORRIDO(A): ALONCIO
FERREIRA DE SOUSA. ADVOGADO(A): FLÁVIO ALMEIDA MARTINS E PATRÍCIA MARTINS DA ROCHA BARROS. Retirado de pauta para
remessa ao TJ/PI. 213. RECURSO Nº 0000028-32.2015.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000028-32.2015.8.18.0109 -
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE
LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO. ADVOGADO(A): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS, CARLA
DANIELLE LIMA RAMOS E RAYMONYCE DOS REIS COELHO. RECORRIDO(A): ELEUSINA ANTUNES DE ARAÚJO SOBRINHA.
ADVOGADO(A): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM
os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em
sessão, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da relatora. 214. RECURSO Nº 0000289-14.2015.8.18.0071 -
INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000289-14.2015.8.18.0071 - AÇÃO ANULATÓRIA DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE
CASTELO BRANCO. RECORRENTE: MAXIMO ALVES PEREIRA. ADVOGADO(A): TYAGO DE CARVALHO SOARES. RECORRIDO(A):
BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça.
DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer
ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de
sucumbência. 215. RECURSO Nº 0000393-93.2010.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000393-93.2010.8.18.0034 - AÇÃO DE
COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT, DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE
CASTELO BRANCO. RECORRENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DE SOUSA. ADVOGADO(A): DAVID ROCHA BEZERRA
CAVALCANTE, DENIS ANDERSON ROCHA BEZERRA E CÍCERO CORDEIRO FURTUNA. RECORRIDO(A): BRADESCO AUTO/RE CIA DE
SEGUROS. ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA. Presente a advogada da parte recorrente, esta fez sustentação oral.
Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pela extinção do processo sem resolução do mérito, conforme art. 485,
IV do NCPC, por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento regular do processo, indispensáveis para o julgamento da lide,
restando cassada a sentença e demais atos decisórios. Sem ônus de sucumbência. 216. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO
RECURSO Nº 0000073-15.2013.8.18.0074 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000073-15.2013.8.18.0074 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, REPETIÇÃO DO INDÉBITO E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE
SIMÕES/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. EMBARGANTE: PROCÓPIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA.
ADVOGADO(A): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA. EMBARGADO(A): BANCO BONSUCESSO S/A. ADVOGADO(A): CELSO
HENRIQUE DOS SANTOS, WILLIAM BATISTA NÉSIO E IVAN MARCÊDO DE ANDRADE MOREIRA. Retirado de pauta. 217. RECURSO Nº
0000369-38.2013.8.18.0106 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000369-38.2013.8.18.0106 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE
CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE NAZARÉ/PI). JUÍZA
- RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: TERESA PEREIRA DA COSTA. ADVOGADO(A): EMANUEL
NAZARENO PEREIRA. RECORRIDO(A): BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR. Ausência de
advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade
de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas reconhecendo de ofício
incompetência absoluta do Juizado Especial, em face da complexidade da matéria, e em consequência julgar extinto o processo sem resolução
do mérito nos termos do art. 51, II da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência. 218. RECURSO Nº 0002713-68.2016.8.18.9003 -
INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001107-24.2008.8.18.0034 - AÇÃO DE COBRANÇA, DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI). JUÍZA -
RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: HELENA MARIA OLIVEIRA ANDRADE - ME. ADVOGADO(A):
ANTONIO AURÉLIO DE ALNECAR. RECORRIDO(A): JOÃO CARNEIRO NETO. ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO. Ausência
de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso e dar-lhe
provimentos, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência pela parte recorrente. 219. RECURSO Nº 0000033-84.2015.8.18.0099 -
INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000033-84.2015.8.18.0099 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE LANDRI SALES/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA.
HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR.
RECORRIDO(A): ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA. ADVOGADO(A): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL. Ausência de advogados.
Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos
do voto da relatora. 220. RECURSO Nº 0000393-11.2012.8.18.0071 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000393-11.2012.8.18.0071 - AÇÃO DE
RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE SÃO
MIGUEL DO TAPUIO/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A -
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CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR. RECORRIDO(A): MARIA DA CRUZ SOUSA
ABREU. ADVOGADO(A): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS. Presente a advogada da parte recorrente, este fez sustentação oral.
Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e
em desconformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e provimento do recurso, nos termos do voto da
relatora. Sem ônus de sucumbência. 221. RECURSO Nº 0000109-11.2015.8.18.0099 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000109-11.2015.8.18.0099
- AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS COM PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE LANDRI SALES/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA.
HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A. ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO. RECORRIDO(A):
JOSÉ BATISTA DO NASCIMENTO. ADVOGADO(A): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS. Ausência de advogados. Presente o Promotor
de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com
o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de
sucumbência. 222. RECURSO Nº 0000481-89.2015.8.18.0056 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000481-89.2015.8.18.0056 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS,
DA COMARCA DE ITAUEIRAS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: CRISTINO
RODRIGUES DE SOUSA. ADVOGADO(A): JONATAS BARRETO NETO. RECORRIDO(A): BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em
sessão, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência. 223. RECURSO Nº 0000185-
20.2015.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000185-20.2015.8.18.0104 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE
MONSENHOR GIL/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: JOÃO JORGE LEITE.
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS. RECORRIDO(A): BANCO BMG S.A. ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA
PORCIUNCULA BENGHI. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer
do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência. 224. RECURSO Nº 0000598-20.2013.8.18.0034 -
INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000598-20.2013.8.18.0034 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI).
JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: JOSÉ ROBERTO SILVA DOS SANTOS. ADVOGADO(A):
MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO E RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES. RECORRIDO(A): OI S/A. ADVOGADO(A): MÁRIO
ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO E ALCINDO LUIZ LOPES DE SOUSA. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO:
vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial
emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência. 225.
RECURSO Nº 0000173-46.2014.8.18.0102 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000173-46.2014.8.18.0102 - AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DA COMARCA DE MARCOS PARENTE/PI). JUÍZA -
RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: MARIA FRANCISCA VIEIRA DA SILVA. ADVOGADO(A):
MATHEUS MIRANDA. RECORRIDO(A): BV FINANCEIRA S.A. ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO. Ausência de advogados. Presente o
Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em
conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas reconhecendo de ofício incompetência
absoluta do Juizado Especial, em face da complexidade da matéria, e em consequência julgar extinto o processo sem resolução do mérito nos
termos do art. 51, II da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência. 226. RECURSO Nº 0000838-72.2014.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº
0000838-72.2014.8.18.0034 - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE DANOS PESSOAIS DE SEGURO DPVAT, DA
COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: AMERICAN LIFE
CIA DE SEGUROS E SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT. ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA
PINTO. RECORRIDO(A): FRANCISCO JOSÉ CARDOSO. ADVOGADO(A): JOSÉ PIRES TEIXEIRA. Ausência de advogados. Presente o
Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em
conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e provimento em parte do recurso, nos termos do voto
da relatora. 227. RECURSO Nº 0000101-82.2013.8.18.0041 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000101-82.2013.8.18.0041 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO, DA COMARCA DE BENEDITINOS/PI).
JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A. ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA E HERISON HELDER PORTELA PINTO. RECORRIDO(A): JOSÉ PEREIRA
DA SILVA NETO. ADVOGADO(A): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça.
DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer
ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de
sucumbência. 228. RECURSO Nº 0001294-56.2013.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001294-56.2013.8.18.0034 - AÇÃO DE
COBRANÇA DE COMPLEMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA.
HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO. RECORRIDO(A): RENATO ALVES DA SILVA. ADVOGADO(A): ANDRÉ SEVERO
CHAVES E RAFHAEL DE MOURA BORGES. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em
sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. 229. RECURSO Nº 0000030-
70.2013.8.18.0109 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000030-70.2013.8.18.0109 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT,
DA COMARCA DE PARNAGUÁ/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT. ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA. RECORRIDO(A): BENJAMIM LUSTOSA NOGUEIRA DE
ARAÚJO SOBRINHO. ADVOGADO(A): URBANO LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO FILHO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de
Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o
parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e provimento em parte do recurso, nos termos do voto da relatora. 230.
RECURSO Nº 0000250-87.2010.8.18.0072 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000250-87.2010.8.18.0072 - AÇÃO ORDINARIA DE COBRANÇA
COM PEDIDO DE JULGAMENTO ANTECIPADO, DA COMARCA DE PEDRO II/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO
BRANCO. RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT. ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA.
RECORRIDO(A): DORIVAL VIANA DA SILVA. ADVOGADO(A): GUSTAVO HENRIQUE MACÊDO DE SALES. Ausência de advogados. Presente
o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em
conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e provimento do recurso, reconhecendo a prescrição e
extinguindo o processo com resolução de mérito, com base no art. 487, II do NCPC. Sem imposição de ônus sucumbenciais pela recorrente. 231.
RECURSO Nº 0000759-66.2014.8.18.0043 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000759-66.2014.8.18.0043 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT, DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO
BRANCO. RECORRENTE: MARIA JOSE DE CARVALHO SANTOS. ADVOGADO(A): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO.
RECORRIDO(A): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA. Ausência
de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8361 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Janeiro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 24 de Janeiro de 2018

Página 93



unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, a fim de extinguir o
processo, sem resolução do mérito, em face da incompetência absoluta do Juizado Especial, nos termos do art. 51, II da Lei 9.099/95, conforme
voto da relatora. 232. RECURSO Nº 0002709-31.2016.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 10010906011568/09 - AÇÃO DE COBRANÇA
DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE
CASTELO BRANCO. RECORRENTE: JOSÉ RONALDO ALVES DE SOUSA. ADVOGADO(A): JOSÉ RENATO LAGES CAVALCANTI NETO.
RECORRIDO(A): SEGURADOR ALIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A. ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI
BRAGA. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª
TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso e
negar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência. 233. RECURSO Nº 0000091-62.2015.8.18.0075 -
INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000091-62.2015.8.18.0075 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, DA COMARCA DE
SIMPLICIO MENDES/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: VALDECI CARVALHO REIS.
ADVOGADO(A): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO. RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): LUANA SILVA SANTOS E LUCAS NUNES CHAMA. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO:
vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial
emitido oralmente em sessão, pelo não conhecimento do primeiro recurso, ante a falta de interesse recursal e pelo improvimento do segundo
recurso, nos termos do voto da relatora. Sem imposição de ônus sucumbenciais pelas recorrentes. 234. RECURSO Nº 0002817-
94.2015.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 10010811010217/08 - AÇÃO ORDINARIA DE COBRANÇA COM PEDIDO DE JULGAMENTO
ANTECIPADO, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO.
RECORRENTE: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A. ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA. RECORRIDO(A):
REJANE OLIVEIRA SOUSA. ADVOGADO(A): FRANCISCO AIRTON CAVALCANTE DA COSTA. Presente a advogada da parte recorrente, esta
fez sustentação oral. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por
unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo não conhecimento do recurso pela
deserção. Ônus de sucumbência nas custas e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação atualizado. 235. RECURSO Nº
0002711-98.2016.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 10010905011236/09 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT
C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA
DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT. ADVOGADO(A): MANUELLE LINS
CAVALCANTI BRAGA. RECORRIDO(A): JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA. ADVOGADO(A): WALCLIDES OLIVEIRA MELO FILHO. Presente o
advogado da parte recorrente, este fez sustentação oral. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em desconformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, pelo
conhecimento e provimento do recurso, para o fim de reconhecer a prescrição da pretensão autoral e extinção do feito, com fulcro no art. 487, II
do NCPC. Sem imposição de ônus sucumbenciais. 236. RECURSO Nº 0000180-82.2012.8.18.0110 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000180-
82.2012.8.18.0110 - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT COM PEDIDO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PELO
RITO SUMÁRIO, DA COMARCA DE PIMENTEIRAS/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE:
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT. ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO. RECORRIDO(A):
FRANCISCO FREIRE DE SOUSA. ADVOGADO(A): JOSILENE LOPES DE ARAÚJO. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça.
DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer
ministerial emitido oralmente em sessão, pelo conhecimento e provimento em parte do recurso, nos termos do voto da relatora. 237. RECURSO
Nº 0002022-53.2015.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0002022-53.2015.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE
LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR. ADVOGADO(A): PEDRO HILTON RABELO. RECORRIDO(A):
RONEIDE DA CUNHA SOUSA SILVA. ADVOGADO(A): JARSON DE MACEDO REINALDO SILVA. Ausência de advogados. Presente o
Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em
conformidade com o parecer ministerial emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
sentença a quo em todos os seus termos. 238. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0002630-22.2013.8.18.0026 -
INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0002630-22.2013.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS C/C PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA, DO JE DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE
CASTELO BRANCO. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO. ADVOGADO(A): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS.
EMBARGADO(A): MARIA DO AMPARO DE MEDEIROS. ADVOGADO(A): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR E GILBERTO LEITE DE
AZEVEDO FILHO. Ausência de manifestação de advogados e do Representante do Ministério Público. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos de declaração, mas para rejeitá-los,
mantendo íntegro o acórdão. 239. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000365-13.2014.8.18.0026 -
INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000365-13.2014.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA, DO JECC DA COMARCA DE CAMPO
MAIOR/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO.
ADVOGADO(A): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS, WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA E OUTROS. EMBARGADO(A): CARLOS
ALBERTO ROCHA BRITO. ADVOGADO(A): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR E GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO. Ausência
de manifestação de advogados e do Representante do Ministério Público. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª
TRCCriminal, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos de declaração, mas para rejeitá-los, mantendo íntegro o acórdão. 240.
RECURSO Nº 0000393-67.2016.8.18.0104 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000393-67.2016.8.18.0104 - AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO.
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS. ADVOGADO(A): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO. RECORRIDO(A): ANAISA
OLIVEIRA SILVA. ADVOGADO(A): JUSTINA VALE DE ALMEIDA. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos,
etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto da relatora. 241. RECURSO Nº 0000541-
94.2013.8.18.0068 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000541-94.2013.8.18.0068 - AÇÃO DE COBRANÇA C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA, DA COMARCA DE PORTO/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: MUNICÍPIO DE
PORTO/PI. ADVOGADO(A): VIRGÍLIO BACELAR DE CARVALHO. RECORRIDO(A): ERINEIDE CRUZ DE OLIVEIRA. ADVOGADO(A): DENIS
GOMES MOREIRA. Impedimento da Dra. Lucicleide Pereira Belo. Ausência de advogados. Presente o Promotor de Justiça. DECISÃO: vistos,
etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos e em conformidade com o parecer ministerial emitido
oralmente em sessão, pelo conhecimento e improvimento do recurso para manter a sentença. Ônus de sucumbência e honorários advocatícios
em 15% sobre o valor da condenação atualizado. 242. RECURSO Nº 0000862-92.2012.8.18.0027 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000862-
92.2012.8.18.0027 - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PELO RITO ORDINÁRIO, DA COMARCA DE CORRENTE/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA.
HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE - PI. ADVOGADO(A): JOÃO AUGUSTO NUNES
PARANAGUÁ E LAGO. RECORRIDO(A): SOLANGE CRISTINA LOPES. ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA. Retirado de pauta para
remessa ao TJ/PI. 243. RECURSO Nº 0016618-88.2013.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0016618-88.2013.818.0001 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ ADVINDOS DE ACIDENTE DE TRANSITO COM PEDIDO DE LIMINAR, DO JECC ZONA
SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA/PI). JUÍZA - RELATORA: DRA. HAYDÉE
LIMA DE CASTELO BRANCO. RECORRENTE: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS. ADVOGADO(A): MANUELLE LINS
CAVALCANTI BRAGA. RECORRIDO(A): CLAUDETE BARBOSA DE SOUSA. ADVOGADO(A): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA.
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12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

12.1. ATO ORDINATÓRIO551272 

12.2. ATO ORDINATÓRIO551561 

13. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO551087 

Retirado de pauta para homologação de acordo. 244. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010290-
59.2015.818.0006 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010290-59.2015.818.0006 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO JECC DA COMARCA DE ALTOS/PI). JUÍZA -
RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO. EMBARGANTE: ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO. ADVOGADO(A):
EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ. EMBARGANTE: BANCO ITAU. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR.
EMBARGADO(A): BANCO ITAU. ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR. EMBARGADO(A): ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO.
ADVOGADO(A): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ. Ausência de manifestação de advogados e do Representante do Ministério
Público. DECISÃO: vistos, etc., ACORDAM os Excelentíssimos Juízes da 2ª TRCCriminal, por unanimidade de votos, em conhecer de ambos os
embargos, pois tempestivos, mas para negar-lhes provimento. Sem ônus de sucumbência. Com relação aos julgamentos de recursos, fica
registrado nesta ata que: Em se tratando de processos físicos, o prazo para a interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento
desta Sessão, iniciará a partir da publicação do ACÓRDÃO no Diário da Justiça. Entretanto, no caso dos processos virtuais, o prazo para a
interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento desta Sessão, fluirá a partir da intimação através do sistema virtual, onde serão
inseridos os votos e acórdãos, sendo a publicação dos mesmos no Diário da Justiça somente para conhecimento público. Nada mais havendo a
tratar, a MMa. Juíza Presidente encerrou a reunião, com as formalidades legais, da qual se lavrou esta ata para constar e que, após lida e
a p r o v a d a ,  v a i  d e v i d a m e n t e  a s s i n a d a  p e l o s  m e m b r o s  c o m p o n e n t e s  d a  2 ª  T R C C r i m i n a l  e  p o r  m i m ,
________________________________(Jeanny Helal Sobral), Secretária. Dra. Eliana Marcia Nunes de Carvalho - Juíza de Direito Presidente.
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco - Juíza de Direito membro. Dra. Lucicleide Pereira Belo - Juíza de Direito suplente convocada. Dr. João
Henrique Sousa Gomes - Juiz de Direito suplente convocado. Dr. Albertino Rodrigues Ferreira - Promotor de Justiça.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.010742-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ANDERSON DA SILVA PINTO
ADVOGADO(S): JOÃO MARCOS ARAÚJO PARENTE (PI011744) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Coordenador da Coordenadoria Judiciária Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, ANDERSON DA SILVA PINHO, por intermédio de seu (a)
Advogado (a), Dr. (a) João Marcos Araújo Parente - OAB/PI nº 11.744, bem como Dr. Advogado Jáder Madeira Portela Veloso - OAB/PI nº
11.934 nos autos do APELAÇÃO CRIMINAL n° 2016.0001.010742-2/ 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, do despacho proferido às fls. 306,
a seguir transcrito:
Compulsando os autos, verifico que o acórdão, muito embora lavrado em nome dos atuais causídicos que representam o réu (fls. 254/263), foi
publicado em nome da Defensora Pública que não mais atua no processo (fl. 264). Assim, chamo o feito à ordem e determino a republicação do
acórdão, intimando-se os advogados JOÃO MARCOS ARAÚJO PARENTE (OAB/PI nº 11.744) e JÁDER MADEIRA PORTELA VELOSO (OAB/PI
nº 11.934), inclusive com a reabertura de eventuais prazos recursais.
(...)
Teresina, 16 de janeiro de 2018.
Des. José Francisco do Nascimento
Relator\"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 22 de janeiro de 2018.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Coordenador

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009315-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: TIAGO HENRILE PORTELA GOMES LEAL
ADVOGADO(S): STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO (PI003899)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Coordenador de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº 2017.0001.009315-4 (TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL),
no uso de suas atribuições, INTIMA o(a) apelante TIAGO HENRILE PORTELA GOMES LEAL, brasileiro, solteiro, natural de Oeiras/PI, nascido
em 13/11/1993, inscrito no RG sob o nº RG n° 3.477.776/PI, e CPF de nº 052.849.633-69, filho de Maria Marli Portela Gomes Leal e Luís Carlos
Ramos Leal, atualmente em local incerto e não sabido, a fim de que, caso queira, constitua novo defensor para apresentar razões recursais
nesta segunda instância, no prazo de 10 (dez) dias (art. 600, §4°, do CPP), advertindo-o de que, decorrido o prazo sem manifestação, os autos
serão remetidos à Defensoria Pública Especial para o patrocínio de sua defesa, tudo em conformidade com o despacho de fl. 333 dos autos, que
segue anexo por cópia.
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 23 de janeiro de 2018
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.000415-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CYNTHIA CAROLINE DE BESSA (PI007072) E OUTROS
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13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO551296 

13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO551769 

13.4. AVISO DE INTIMAÇÃO551019 

13.5. AVISO DE INTIMAÇÃO551060 

REQUERIDO: MARIA ISIS COELHO DE CARVALHO LEAL
ADVOGADO(S): MARCELO MARTINS EULALIO (PI002850) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DESPACHO
\"... ocorre que o Pleno do Supremo Tribunal Federal referendou medida cautelar deferida em sede de Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental (ADPF) 77, a qua suspendeu todos os processos na Justiça do País, nos quais se estabeleceu a Unidade Real de Valor (URV), no
escopo do Plano Real.
Diante do exposto, cumpre suspender este feito até o julgamento da controvérsia a ser realizado pelo Supremo Tribunal Federal.
Teresina/PI, 31 de outubro de 2017.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006053-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: SÃO FELIX DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI
ADVOGADO(S): CARLA DANIELLE LIMA RAMOS (PI003299) E OUTROS
APELADO: REGINA CELIS SOARES PEREIRA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA (PI008726) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DESPACHO
\"... Diante do exposto, indefiro os pedidos formulados em petição de fls. 116/117, determinando o aguardo de inclusão do feito para julgamento.
Teresina/PI, 15 de dezembro de 2017.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013278-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: DIRLENE RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): RAFAELLA VERAS E SILVA LEBRE (MA015181)
REQUERIDO: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DESPACHO
\"... Destarte, intime-se a parte impetrante para, em atenção ao disposto no art. 321 do CPC/15, aqui aplicado subsidiariamente, manifestar-se no
prazo de quinze (15) dias sobre a referida irregularidade, sob pena de indeferimento da inicial.
Teresina/PI, 08 de janeiro de 2018.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000069-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANGICAL DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOSÉ ALVES BRANDÃO
ADVOGADO(S): LUCAS BORBA CAMPELO (PI014168)
REQUERIDO: ASSOCIAÇÃO DE CAPRINOS E OVINOS DE JARDIM DO MULATO - ACOJAMPI E OUTRO
ADVOGADO(S): REGINALDO MIRANDA DA SILVA (PI001961)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DESPACHO
\"... determino à SESCAR-CÍVEL que intime a parte Agravada, para, querendo, oferecer no prazo legal, contrarrazões a este recurso de Agravo
de Instrumento.
Teresina/PI, 15 de janeiro de 2018.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000054-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FLORIANO/
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI E OUTRO
ADVOGADO(S): ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA (PI2163) E OUTROS
REQUERIDO: OLIVIA ARAUJO ARRUDA DE LIMA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8361 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Janeiro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 24 de Janeiro de 2018

Página 96



13.6. AVISO DE INTIMAÇÃO551334 

13.7. AVISO DE INTIMAÇÃO551373 

13.8. AVISO DE INTIMAÇÃO551442 

13.9. AVISO DE INTIMAÇÃO551733 

ADVOGADO(S): ADELSON JUNIO TEIXEIRA DE SOUSA (PI014953)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DESPACHO
\"... determino à SESCAR-CÍVEL que intime a parte Agravada, para, querendo, oferecer no prazo legal, contrarrazões a este recurso de Agravo
de Instrumento.
Teresina/PI, 15 de janeiro de 2018.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007737-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: RAIMUNDO BARBOZA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DESPACHO
\"... Embargos Declaratórios interpostos por ambas as partes, fls. 153/157 e 159/162, visando corrigir obscuridade e erro material que entendem
existir no acórdão de fls. 144/151, imprimindo-se-lhe, consequentemente, efeito modificativo, provocando, desta forma, a intimação das partes
adversas para, caso assim o desejem, manifestarem-se no prazo de cinco (05) dias, consoante imposição do § 2º, do art. 1.023, do CPC/15.
Teresina/PI, 15 de dezembro de 2017.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

AGRAVO Nº 2017.0001.008580-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERIDO: N. G. F. C. E OUTROS
ADVOGADO(S): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO DRUMOND (PI001821) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DESPACHO
\"... determino à SESCAR-CÍVEL que intime a parte agravante para, querendo, oferecer no prazo legal, contrarrazões ao Agravo Interno
apresentado por FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO.
Teresina/PI, 18 de janeiro de 2017.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002425-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRACURUCA/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA HELENA FREIRE DE SOUSA
ADVOGADO(S): FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA DIAS (PI004248)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DESPACHO
\"... Observo as fls. 377, que o advogado da parte ré/apelante requereu vista dos autos, a qual de logo a concedo pelo prazo de lei, de tudo se
observando as formalidades de praxe.
Teresina/PI, 10 de janeiro de 2018.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006630-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO(S): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (PE019357) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA DA CONCEICAO MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (PI002209) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DESPACHO
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13.10. AVISO DE INTIMAÇÃO550353 

13.11. AVISO DE INTIMAÇÃO551295 

13.12. AVISO DE INTIMAÇÃO551181 

13.13. AVISO DE INTIMAÇÃO551410 

\"... Embargos Declaratórios interpostos visando corrigir omissão que entendem existir no acórdão de fls. 193/202, imprimindo-se-lhe,
consequentemente, efeito modificativo, provocando, desta forma, a intimação da parte adversa para, caso assim o deseje, manifestar-se no prazo
de cinco (05) dias, consoante imposição do § 2º, do art. 1.023, do CPC/15.
Teresina/PI, 10 de janeiro de 2018.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.001662-
5, em que é Recorrente BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. (Adv. Mharden Dannilo Canuto Oliveira - OAB/PI 5661), e Recorrida
RAIMUNDO NONATO CORDEIRO DE MELO (Adv. José Ribamar Ribeiro da Silva - OAB/PI 3960). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007560-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ADELINA LOPES
SAMPAIO PINHEIRO MIRANDA (Adv. Adelina Lopes Sampaio Pinheiro Miranda - OAB/PI 6350) Apelante ora intimado, nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007560-2/MONSENHOR GIL, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
- Relator.
DESPACHO:
\"...Determino a intimação do Embargado, por publicação no diário de justiça, para, querendo, oferecer contrarrazoes aos presentes Embargos
Declaratórios, no prazo legal.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 09 de novembro de 2017.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005085-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: LUZILENE PEREIRA LIMA SOARES
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142)
APELADO: BANCO FINASA S/A
ADVOGADO(S): HIRAN LEÃO DUARTE (CE010422) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"... Dessa forma, tendo em vista que, no presente caso, as partes litigam sobre direito patrimonial disponível, determino que sejam intimadas, por
meio dos causídicos constituídos, através de publicação no Diário de Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sobre
se há - ou não- interesse em conciliação, com o que dou cumprimento ao disposto no CPC/15.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina/PI, 11de outubrode 2017.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
Coordenação Judiciária Cível/SEJU, em Teresina/PI, 23de janeiro de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000846-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: NOSSA SRA. DOS REMÉDIOS/VARA ÚNICA
APELANTE: DOMINGAS SIRINA DOS SANTOS CARVALHO
ADVOGADO(S): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA (PI008053) E OUTROS
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI009499)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"...Dessa forma, tendo em vista que, no presente caso, as partes litigam sobre direito patrimonial disponível, determino que sejam intimadas, por
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13.14. AVISO DE INTIMAÇÃO551701 

13.15. AVISO DE INTIMAÇÃO551736 

13.16. AVISO DE INTIMAÇÃO550689 

13.17. AVISO DE INTIMAÇÃO550661 

meio dos causídicos constituídos, através de publicação no Diário de Justiça, para que se manifestem, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sobre
se há - ou não - interesse em conciliação, com o que dou cumprimento ao disposto no CPC/15.
Teresina/PI, 05 de outubro de 2017.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006717-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUZILÂNDIA/VARA ÚNICA
APELANTE: OTILIA DA SILVA PINTO
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
APELADO: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN)
ADVOGADO(S): ANDRE LOPES AUGUSTO (SP239766) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"... , determino que sejam intimadas, por meio dos causídicos constituídos, através de publicação no Diário de Justiça, para que se manifestem,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sobre se há - ou não - interesse em conciliação, com o que dou cumprimento ao disposto no CPC/15.
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina/PI, 05 de outubro de 2017.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004389-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO MIGUEL DO TAPUIO/VARA ÚNICA
APELANTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MANUELA SARMENTO (BA018454) E OUTROS
APELADO: MARIA ZENILDA ALVES DE BARROS
ADVOGADO(S): HELMO LOIOLA BRITO (RJ133519)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
AVISO DE INTIMAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"...Intimem-se as partes para, querendo, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, findo o qual esta decisão
se estabilizará, conforme preleciona o art. 357, §1º do CPC/15.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina/PI, 23 de novembro de 2017.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2018.
Bela. WÉRIKA RAIKA FONTES LEAL
Coordenadora Judiciária Cível - SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006116-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
MONSENHOR GIL - PI (Adv. Marcio Barbosa de Carvalho Santana - OAB/PI 6454) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.006116-1/MONSENHOR GIL, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
\"...para intimar o município apelante na forma do art. 183, §1º do Novo Código de Processo Civil.
Teresina-PI, 08 de novembro de 2017.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012663-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
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13.18. AVISO DE INTIMAÇÃO550934 

14. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

14.1. AVISO DE INTIMAÇÃO550280 

14.2. AVISO DE INTIMAÇÃO550351 

RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S.A (Adv. Isael Bernardo de Oliveira - OAB/CE 6814) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.012663-5/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
\"...Com estes fundamentos, DOU PROVIMENTO aos presentes embargos declaratórios, suprindo a omissão apontada na decisão e, em
consequência, RECEBO a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Publique-se e intimem-se. Preclusas as vias impugnatórios da presente
decisão, voltem os autos conclusos.
Teresina-PI, 12 de dezembro de 2017.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 23 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

AGRAVO Nº 2017.0001.012593-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ANDREZA FEITOSA COSTA
ADVOGADO(S): WILLAMY ALVES DOS SANTOS (PI002011) E OUTRO
REQUERIDO: PEDRO DE OLIVEIRA MACHADO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PEDRO DE
OLIVEIRA MACHADO (Adv. Paulo Germano Martins Aragão OAB PI Nº 5128) Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO Nº
2017.0001.012593-3/ITAUEIRA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator .
DESPACHO:
\"...Assim, encaminhem-se os presentes autos à SEJU para que proceda ao apensamento dos presentes autos ao Agravo de Instrumento nº
2017.0001.012131-9 e ato contínuo, determino a intimação da parte agravada, PEDRO DE OLIVEIRA MACHADO, para apresentar contrarrazões
recursais no prazo de 15 (quinze) dias úteis de acordo com o art. 1.021, §2º, do CPC/15.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 17 de janeiro de 2018.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de janeiro de 2018.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Coordenadora Judiciária Cível/SEJU

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.007125-7
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DEUSIMAR BARROS DE MELO
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...)Em atenção ao disposto no art. 33 da Resolução 115/2010 do CNJ, determino a instauração do processo administrativo de
sequestro, a ser autuado em apenso a estes autos, com cópia deste despacho, do ofício requisitório de fls. 02/05, da ordem de pagamento e
seu comprovante de recebimento de fls. 193/195, do pedido de sequestro de fl. 196, da certidão de fl. 197, e demais documentos comprobatórios
da não alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do precatório.
Após, ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria Judicial para que proceda à atualização do valor do presente precatório.
Em seguida, conforme preceitua o §1º do art. 33 do já mencionado normativo, oficie-se o Prefeito para, em 30 dias, proceder à regularização
do pagamento do precatório ou prestar as informações correspondentes.
Ocorrendo a manifestação, ou decorrido o prazo sem ela, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, conforme dispõe o artigo 33, § 2º da Resolução 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça. Por fim, retornem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI\"

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.007131-2
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DIONISIO DE OLIVEIRA CASTRO
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...)Em atenção ao disposto no art. 33 da Resolução 115/2010 do CNJ, determino a instauração do processo administrativo de
sequestro, a ser autuado em apenso a estes autos, com cópia deste despacho, do ofício requisitório de fls. 02/05, da ordem de pagamento e
seu comprovante de recebimento de fls. 194/196, do pedido de sequestro de fl. 197, da certidão de fl. 198, e demais documentos comprobatórios
da não alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do precatório.
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14.3. AVISO DE INTIMAÇÃO550357 

14.4. AVISO DE INTIMAÇÃO550359 

14.5. AVISO DE INTIMAÇÃO550360 

Após, ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria Judicial para que proceda à atualização do valor do presente precatório.
Em seguida, conforme preceitua o §1º do art. 33 do já mencionado normativo, oficie-se o Prefeito para, em 30 dias, proceder à regularização
do pagamento do precatório ou prestar as informações correspondentes.
Ocorrendo a manifestação, ou decorrido o prazo sem ela, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, conforme dispõe o artigo 33, § 2º da Resolução 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça. Por fim, retornem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI\"

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.007133-6
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DORALICE DE SOUSA CARVALHO
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...)Em atenção ao disposto no art. 33 da Resolução 115/2010 do CNJ, determino a instauração do processo administrativo de
sequestro, a ser autuado em apenso a estes autos, com cópia deste despacho, do ofício requisitório de fls. 02/05, da ordem de pagamento e
seu comprovante de recebimento de fls. 193/195, do pedido de sequestro de fl. 196, da certidão de fl. 197, e demais documentos comprobatórios
da não alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do precatório.
Após, ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria Judicial para que proceda à atualização do valor do presente precatório.
Em seguida, conforme preceitua o §1º do art. 33 do já mencionado normativo, oficie-se o Prefeito para, em 30 dias, proceder à regularização
do pagamento do precatório ou prestar as informações correspondentes.
Ocorrendo a manifestação, ou decorrido o prazo sem ela, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, conforme dispõe o artigo 33, § 2º da Resolução 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça. Por fim, retornem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI\"

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.007119-1
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ADRIANA BACELAR
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...)Ressalto inicialmente que consta pedido de sequestro para pagamento do precatório anterior, e que as providências para seu
adimplemento, em observância à ordem cronológica, já estão sendo realizadas nos respectivos autos.
Em atenção ao disposto no art. 33 da Resolução 115/2010 do CNJ, determino a instauração do processo administrativo de sequestro, a
ser autuado em apenso a estes autos, com cópia deste despacho, do ofício requisitório de fls. 02/05, da ordem de pagamento e seu
comprovante de recebimento de fls. 193/195, do pedido de sequestro de fl. 196, da certidão de fl. 197, e demais documentos comprobatórios da
não alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do precatório.
Após, ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria Judicial para que proceda à atualização do valor do presente precatório.
Em seguida, conforme preceitua o §1º do art. 33 do já mencionado normativo, oficie-se o Prefeito para, em 30 dias, proceder à regularização
do pagamento do precatório ou prestar as informações correspondentes.
Ocorrendo a manifestação, ou decorrido o prazo sem ela, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, conforme dispõe o artigo 33, § 2º da Resolução 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça. Por fim, retornem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.007128-2
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANTONIA ALVES GOMES DA SILVA
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...)Ressalto inicialmente que consta pedido de sequestro para pagamento dos precatórios anteriores, e que as providências para seu
adimplemento, em observância à ordem cronológica, já estão sendo realizadas nos respectivos autos.
Em atenção ao disposto no art. 33 da Resolução 115/2010 do CNJ, determino a instauração do processo administrativo de sequestro, a
ser autuado em apenso a estes autos, com cópia deste despacho, do ofício requisitório de fls. 02/05, da ordem de pagamento e seu
comprovante de recebimento de fls. 193/195, do pedido de sequestro de fl. 196, da certidão de fl. 198, e demais documentos comprobatórios da
não alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do precatório.
Após, ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria Judicial para que proceda à atualização do valor do presente precatório.
Em seguida, conforme preceitua o §1º do art. 33 do já mencionado normativo, oficie-se o Prefeito para, em 30 dias, proceder à regularização
do pagamento do precatório ou prestar as informações correspondentes.
Ocorrendo a manifestação, ou decorrido o prazo sem ela, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, conforme dispõe o artigo 33, § 2º da Resolução 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça. Por fim, retornem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
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14.6. AVISO DE INTIMAÇÃO550362 

14.7. AVISO DE INTIMAÇÃO550363 

14.8. AVISO DE INTIMAÇÃO550704 

14.9. AVISO DE INTIMAÇÃO550754

Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.007121-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANA LÚCIA MOREIRA MELO
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...)Ressalto inicialmente que consta pedido de sequestro para pagamento dos precatórios anteriores, e que as providências para seu
adimplemento, em observância à ordem cronológica, já estão sendo realizadas nos respectivos autos.
Em atenção ao disposto no art. 33 da Resolução 115/2010 do CNJ, determino a instauração do processo administrativo de sequestro, a
ser autuado em apenso a estes autos, com cópia deste despacho, do ofício requisitório de fls. 02/05, da ordem de pagamento e seu
comprovante de recebimento de fls. 193/196, do pedido de sequestro de fl. 197, da certidão de fl. 198, e demais documentos comprobatórios da
não alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do precatório.
Após, ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria Judicial para que proceda à atualização do valor do presente precatório.
Em seguida, conforme preceitua o §1º do art. 33 do já mencionado normativo, oficie-se o Prefeito para, em 30 dias, proceder à regularização
do pagamento do precatório ou prestar as informações correspondentes.
Ocorrendo a manifestação, ou decorrido o prazo sem ela, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, conforme dispõe o artigo 33, § 2º da Resolução 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça. Por fim, retornem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.007127-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANA MARIA TEIXEIRA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...)Ressalto inicialmente que consta pedido de sequestro para pagamento dos precatórios anteriores, e que as providências para seu
adimplemento, em observância à ordem cronológica, já estão sendo realizadas nos respectivos autos.
Em atenção ao disposto no art. 33 da Resolução 115/2010 do CNJ, determino a instauração do processo administrativo de sequestro, a
ser autuado em apenso a estes autos, com cópia deste despacho, do ofício requisitório de fls. 02/05, da ordem de pagamento e seu
comprovante de recebimento de fls. 191/193, do pedido de sequestro de fl. 194, da certidão de fl. 195, e demais documentos comprobatórios da
não alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do precatório.
Após, ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria Judicial para que proceda à atualização do valor do presente precatório.
Em seguida, conforme preceitua o §1º do art. 33 do já mencionado normativo, oficie-se o Prefeito para, em 30 dias, proceder à regularização
do pagamento do precatório ou prestar as informações correspondentes.
Ocorrendo a manifestação, ou decorrido o prazo sem ela, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, conforme dispõe o artigo 33, § 2º da Resolução 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça. Por fim, retornem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.007185-3
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: EDILANE VISGUEIRA LIMA
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...)Ressalto inicialmente que consta pedido de sequestro para pagamento dos precatórios anteriores, e que as providências para seu
adimplemento, em observância à ordem cronológica, já estão sendo realizadas nos respectivos autos.
Em atenção ao disposto no art. 33 da Resolução 115/2010 do CNJ, determino a instauração do processo administrativo de sequestro, a
ser autuado em apenso a estes autos, com cópia deste despacho, do ofício requisitório de fls. 02/05, da ordem de pagamento e seu
comprovante de recebimento de fls. 194/196, do pedido de sequestro de fl. 197, da certidão de fl. 198, e demais documentos comprobatórios da
não alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do precatório.
Após, ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria Judicial para que proceda à atualização do valor do presente precatório.
Em seguida, conforme preceitua o §1º do art. 33 do já mencionado normativo, oficie-se o Prefeito para, em 30 dias, proceder à regularização
do pagamento do precatório ou prestar as informações correspondentes.
Ocorrendo a manifestação, ou decorrido o prazo sem ela, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, conforme dispõe o artigo 33, § 2º da Resolução 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça. Por fim, retornem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"
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14.10. AVISO DE INTIMAÇÃO550827 

14.11. AVISO DE INTIMAÇÃO550868 

14.12. AVISO DE INTIMAÇÃO550906 

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.007134-8
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELIZANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...)Ressalto inicialmente que consta pedido de sequestro para pagamento dos precatórios anteriores, e que as providências para seu
adimplemento, em observância à ordem cronológica, já estão sendo realizadas nos respectivos autos.
Em atenção ao disposto no art. 33 da Resolução 115/2010 do CNJ, determino a instauração do processo administrativo de sequestro, a
ser autuado em apenso a estes autos, com cópia deste despacho, do ofício requisitório de fls. 02/05, da ordem de pagamento e seu
comprovante de recebimento de fls. 194/196, do pedido de sequestro de fl. 197, da certidão de fl. 198, e demais documentos comprobatórios da
não alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do precatório.
Após, ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria Judicial para que proceda à atualização do valor do presente precatório.
Em seguida, conforme preceitua o §1º do art. 33 do já mencionado normativo, oficie-se o Prefeito para, em 30 dias, proceder à regularização
do pagamento do precatório ou prestar as informações correspondentes.
Ocorrendo a manifestação, ou decorrido o prazo sem ela, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, conforme dispõe o artigo 33, § 2º da Resolução 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça. Por fim, retornem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.007188-9
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCA MARIA DA SILVA ROCHA
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Ressalto inicialmente que consta pedido de sequestro para pagamento dos precatórios anteriores até a posição nº 12, e que as
providências para seu adimplemento, em observância à ordem cronológica, já estão sendo realizadas nos respectivos autos.
Em atenção ao disposto no art. 33 da Resolução 115/2010 do CNJ, determino a instauração do processo administrativo de sequestro, a
ser autuado em apenso a estes autos, com cópia deste despacho, do ofício requisitório de fls. 02/05, da ordem de pagamento e seu
comprovante de recebimento de fls. 193/195, do pedido de sequestro de fl. 196, da certidão de fl. 197, e demais documentos comprobatórios da
não alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do precatório.
Após, ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria Judicial para que proceda à atualização dos valores do presente precatório, bem como do que
o antecede, de nº 2016.0001.007187-7.
Em seguida, conforme preceitua o §1º do art. 33 do já mencionado normativo, oficie-se o Prefeito para, em 30 dias, proceder à regularização
dos pagamentos dos dois precatórios ou prestar as informações correspondentes.
Ocorrendo a manifestação, ou decorrido o prazo sem ela, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, conforme dispõe o artigo 33, § 2º da Resolução 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça. Por fim, retornem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.007193-2
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES RIBEIRO
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...)Ressalto inicialmente que consta pedido de sequestro para pagamento dos precatórios anteriores, e que as providências para seu
adimplemento, em observância à ordem cronológica, já estão sendo realizadas nos respectivos autos.
Em atenção ao disposto no art. 33 da Resolução 115/2010 do CNJ, determino a instauração do processo administrativo de sequestro, a
ser autuado em apenso a estes autos, com cópia deste despacho, do ofício requisitório de fls. 02/05, da ordem de pagamento e seu
comprovante de recebimento de fls. 192/194, do pedido de sequestro de fl. 195, da certidão de fl. 196, e demais documentos comprobatórios da
não alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do precatório.
Após, ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria Judicial para que proceda à atualização do valor do presente precatório.
Em seguida, conforme preceitua o §1º do art. 33 do já mencionado normativo, oficie-se o Prefeito para, em 30 dias, proceder à regularização
do pagamento do precatório ou prestar as informações correspondentes.
Ocorrendo a manifestação, ou decorrido o prazo sem ela, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, conforme dispõe o artigo 33, § 2º da Resolução 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça. Por fim, retornem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.007190-7
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
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14.13. AVISO DE INTIMAÇÃO551016 

14.14. AVISO DE INTIMAÇÃO551095 

14.15. AVISO DE INTIMAÇÃO551370 

REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Ressalto inicialmente que consta pedido de sequestro para pagamento dos precatórios anteriores, e que as providências para seu
adimplemento, em observância à ordem cronológica, já estão sendo realizadas nos respectivos autos.
Em atenção ao disposto no art. 33 da Resolução 115/2010 do CNJ, determino a instauração do processo administrativo de sequestro, a
ser autuado em apenso a estes autos, com cópia deste despacho, do ofício requisitório de fls. 02/05, da ordem de pagamento e seu
comprovante de recebimento de fls. 193/195, do pedido de sequestro de fl. 196, da certidão de fl. 197, e demais documentos comprobatórios da
não alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do precatório.
Após, ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria Judicial para que proceda à atualização do valor do presente precatório.
Em seguida, conforme preceitua o §1º do art. 33 do já mencionado normativo, oficie-se o Prefeito para, em 30 dias, proceder à regularização
do pagamento do precatório ou prestar as informações correspondentes.
Ocorrendo a manifestação, ou decorrido o prazo sem ela, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, conforme dispõe o artigo 33, § 2º da Resolução 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça. Por fim, retornem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.007252-3
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCO GENIVAL BRAGA UCHOA
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Ressalto inicialmente que consta pedido de sequestro para pagamento dos precatórios anteriores, e que as providências para seu
adimplemento, em observância à ordem cronológica, já estão sendo realizadas nos respectivos autos.
Em atenção ao disposto no art. 33 da Resolução 115/2010 do CNJ, determino a instauração do processo administrativo de sequestro, a
ser autuado em apenso a estes autos, com cópia deste despacho, do ofício requisitório de fls. 02/05, da ordem de pagamento e seu
comprovante de recebimento de fls. 193/195, do pedido de sequestro de fl. 196, da certidão de fl. 197, e demais documentos comprobatórios da
não alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do precatório.
Após, ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria Judicial para que proceda à atualização do valor do presente precatório.
Em seguida, conforme preceitua o §1º do art. 33 do já mencionado normativo, oficie-se o Prefeito para, em 30 dias, proceder à regularização
do pagamento do precatório ou prestar as informações correspondentes.
Ocorrendo a manifestação, ou decorrido o prazo sem ela, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, conforme dispõe o artigo 33, § 2º da Resolução 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça. Por fim, retornem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.007195-6
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISDALVA DE SOUSA BATISTA
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Ressalto inicialmente que consta pedido de sequestro para pagamento dos precatórios anteriores, e que as providências para seu
adimplemento, em observância à ordem cronológica, já estão sendo realizadas nos respectivos autos.
Em atenção ao disposto no art. 33 da Resolução 115/2010 do CNJ, determino a instauração do processo administrativo de sequestro, a
ser autuado em apenso a estes autos, com cópia deste despacho, do ofício requisitório de fls. 02/05, da ordem de pagamento e seu
comprovante de recebimento de fls. 200/202, do pedido de sequestro de fl. 203, da certidão de fls. 204/205 , e demais documentos
comprobatórios da não alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do precatório.
Após, ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria Judicial para que proceda à atualização do valor do presente precatório.
Em seguida, conforme preceitua o §1º do art. 33 do já mencionado normativo, oficie-se o Prefeito para, em 30 dias, proceder à regularização
do pagamento do precatório ou prestar as informações correspondentes.
Ocorrendo a manifestação, ou decorrido o prazo sem ela, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, conforme dispõe o artigo 33, § 2º da Resolução 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça. Por fim, retornem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.007192-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOAQUIM BISERRA LIMA
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
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14.16. AVISO DE INTIMAÇÃO551523 

14.17. AVISO DE INTIMAÇÃO551602 

14.18. AVISO DE INTIMAÇÃO551640 

"(...) Ressalto inicialmente que consta pedido de sequestro para pagamento dos precatórios anteriores, e que as providências para seu
adimplemento, em observância à ordem cronológica, já estão sendo realizadas nos respectivos autos.
Em atenção ao disposto no art. 33 da Resolução 115/2010 do CNJ, determino a instauração do processo administrativo de sequestro, a
ser autuado em apenso a estes autos, com cópia deste despacho, do ofício requisitório de fls. 02/05, da ordem de pagamento e seu
comprovante de recebimento de fls. 192/194, do pedido de sequestro de fl. 195, da certidão de fls. 196/197, e demais documentos
comprobatórios da não alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do precatório.
Após, ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria Judicial para que proceda à atualização do valor do presente precatório.
Em seguida, conforme preceitua o §1º do art. 33 do já mencionado normativo, oficie-se o Prefeito para, em 30 dias, proceder à regularização
do pagamento do precatório ou prestar as informações correspondentes.
Ocorrendo a manifestação, ou decorrido o prazo sem ela, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, conforme dispõe o artigo 33, § 2º da Resolução 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça. Por fim, retornem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.007219-5
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: LUISA DE OLIVEIRA GOMES
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Ressalto inicialmente que consta pedido de sequestro para pagamento dos precatórios anteriores, e que as providências para seu
adimplemento, em observância à ordem cronológica, já estão sendo realizadas nos respectivos autos.
Em atenção ao disposto no art. 33 da Resolução 115/2010 do CNJ, determino a instauração do processo administrativo de sequestro, a
ser autuado em apenso a estes autos, com cópia deste despacho, do ofício requisitório de fls. 02/05, da ordem de pagamento e seu
comprovante de recebimento de fls. 192/194, do pedido de sequestro de fl. 195, da certidão de fls. 196/197, e demais documentos
comprobatórios da não alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do precatório.
Após, ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria Judicial para que proceda à atualização do valor do presente precatório.
Em seguida, conforme preceitua o §1º do art. 33 do já mencionado normativo, oficie-se o Prefeito para, em 30 dias, proceder à regularização
do pagamento do precatório ou prestar as informações correspondentes.
Ocorrendo a manifestação, ou decorrido o prazo sem ela, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, conforme dispõe o artigo 33, § 2º da Resolução 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça. Por fim, retornem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.007220-1
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: LUIZ UCHOA DE MACEDO
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Ressalto inicialmente que consta pedido de sequestro para pagamento dos precatórios anteriores, e que as providências para seu
adimplemento, em observância à ordem cronológica, já estão sendo realizadas nos respectivos autos.
Em atenção ao disposto no art. 33 da Resolução 115/2010 do CNJ, determino a instauração do processo administrativo de sequestro, a
ser autuado em apenso a estes autos, com cópia deste despacho, do ofício requisitório de fls. 02/05, da ordem de pagamento e seu
comprovante de recebimento de fls. 193/195, do pedido de sequestro de fl. 196, da certidão de fls. 197/198, e demais documentos
comprobatórios da não alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do precatório.
Após, ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria Judicial para que proceda à atualização do valor do presente precatório.
Em seguida, conforme preceitua o §1º do art. 33 do já mencionado normativo, oficie-se o Prefeito para, em 30 dias, proceder à regularização
do pagamento do precatório ou prestar as informações correspondentes.
Ocorrendo a manifestação, ou decorrido o prazo sem ela, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, conforme dispõe o artigo 33, § 2º da Resolução 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça. Por fim, retornem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2015.0001.005596-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: PIGÁS - INSTALAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
ADVOGADO(S): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FÉ (PI002422)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...)A empresa requerente peticionou nos autos informando os dados necessários à realização do pagamento dos valores objeto do presente
precatório, bem como requereu o levantamento da quantia já disponível na conta específica do ente, além da liberação dos valores mensalmente
e atualização da dívida ao final (fls. 594/595).
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14.19. AVISO DE INTIMAÇÃO551642 

14.20. AVISO DE INTIMAÇÃO551735 

15. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

15.1. PORTARIA 001/2018 CORREIÇÃO ORDINÁRIA550658 

Decisão de fls. 597/598 deferiu o pleito. A Contadoria atualizou o valor devido às fls. 602/603, e certificou-se, à fl. 604, o valor disponível em conta
para pagamento, bem como que inexiste precatório pendente anterior a este.
Desta feita, REMETAM-SE os autos à Contadoria para elaborar planilha com a divisão do total indicado à fl. 603 em parcelas, das quais a
primeira deverá corresponder à quantia disponível em conta e as demais ao valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) até o montante
suficiente para a quitação do crédito, com os respectivos descontos proporcionais de Imposto de Renda.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 23 de janeiro de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.007228-6
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA ISAURA MATOS
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...)Em atenção ao disposto no art. 33 da Resolução 115/2010 do CNJ, determino a instauração do processo administrativo de
sequestro, a ser autuado em apenso a estes autos, com cópia deste despacho, do ofício requisitório de fls. 02/05, da ordem de pagamento e
seu comprovante de recebimento de fls. 193/195, do pedido de sequestro de fl. 196, da certidão de fls. 197/198, e demais documentos
comprobatórios da não alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do precatório.
Após, ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria Judicial para que proceda à atualização do valor do presente precatório.
Em seguida, conforme preceitua o §1º do art. 33 do já mencionado normativo, oficie-se o Prefeito para, em 30 dias, proceder à regularização
do pagamento do precatório ou prestar as informações correspondentes.
Ocorrendo a manifestação, ou decorrido o prazo sem ela, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, conforme dispõe o artigo 33, § 2º da Resolução 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça. Por fim, retornem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI\"

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.007230-4
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA JOSE DE SOUSA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...)Em atenção ao disposto no art. 33 da Resolução 115/2010 do CNJ, determino a instauração do processo administrativo de
sequestro, a ser autuado em apenso a estes autos, com cópia deste despacho, do ofício requisitório de fls. 02/05, da ordem de pagamento e
seu comprovante de recebimento de fls. 193/195, do pedido de sequestro de fl. 196, da certidão de fls. 197/198, e demais documentos
comprobatórios da não alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do precatório.
Após, ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria Judicial para que proceda à atualização do valor do presente precatório.
Em seguida, conforme preceitua o §1º do art. 33 do já mencionado normativo, oficie-se o Prefeito para, em 30 dias, proceder à regularização
do pagamento do precatório ou prestar as informações correspondentes.
Ocorrendo a manifestação, ou decorrido o prazo sem ela, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, conforme dispõe o artigo 33, § 2º da Resolução 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça. Por fim, retornem conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI\"

PORTARIA Nº 001/2018
Correição Ordinária - Exercício 2018 - Ano/Base 2017
O DOUTOR WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, Estado do Piauí, no uso
de suas atribuições legai, etc.
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) e,
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados.
RESOLVE:
Art.1º. Realizar a Correição Ordinária Geral na 8ª Vara Criminal, Piauí, relativa aos serviços judiciários efetivados durante o período
compreendido entre 01/01/2017 e 31/12/2017.
Art.2º. Estabelecer o dia 01/02/2018, às 9 h, na sala de audiências da 8ª Vara Criminal, para a Audiência Pública de Abertura dos Trabalhos da
Correição, e o dia 28/02/2018, às 11 h, na sala de audiências da 8ª Vara Criminal para o Encerramento dos serviços correicionais.
Art. 3º. Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados a esta unidade
jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registrados.
Art.4º. Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério
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15.2. EDITAL CORREIÇÃO ORDINÁRIA 550660 

15.3. EDITAL DE PROCLAMAS550824 

15.4. EDITAL E PORTARIA DA CORREIÇÃO ANUAL ORDINÁRIA 2018 551026 

Público, autoridade policial e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais mediadas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 5º. Designar a servidora CRISTINA MARIA SARAIVA GUEDES, para secretariar os trabalhos da Correição em comento, servindo sob
compromisso de seu elevado cargo.
Art. 6º. Determinar o(a) Sr.(a) Secretário(a) da Vara Correicionada, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no
Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.
Art. 7º. Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentados a
partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8º. Determinar que sejam expedidos convites ao Promotor de Justiça, à Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento
dos serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.
Art. 11º. Determinar à Senhora Secretária que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente correição,
devendo também serem publicados no Diário de Justiça.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal de Teresina, aos 23 (vinte e três) dias de janeiro de 2018.
WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA
Juiz de Direito

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
O Doutor WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, MM. Juiz(a) de Direito Titular da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, no uso de
suas atribuições legais,
Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei
nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 001/2018 deste Juízo, que foi
designado o dia 01/02/2018, às 9 horas, na sala das audiências da 8ª Vara desta Comarca de Teresina/PI, para a audiência de instalação da
Correição Ordinária da referida Vara, para a qual ficam convidados os representantes do Ministério Público, da Defensoria Pública e da Ordem
dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias, reclamações ou sugestões
a respeito da execução dos serviços do foro judicial. Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do
Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina/PI, em 23 de janeiro de 2018. Eu,
_____________(CRISTINA MARIA SARAIVA GUEDES), Secretária designada para funcionar na Correição Ordinária, subscrevi.
WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA
Juiz Corregedor

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro
civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 01) JOSÉ ASSIS FURTADO CARNEIRO E RENATA FERREIRA MARTINS ele, divorciado, sargento da marinha filho BENEDITO
AIRES CARNEIRO E FRANCISCA FURTADO CARNEIRO ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de JOAO PEREIRA MARTINS E LEILA MARIA
FERREIRA MARRINS; . 02) THIAGO AUSTER DE OLIVEIRA CAMPOS E AURORA GABRIELLE DE MACEDO RODRIGUES DOS SANTOS
ele, SOLTEIRA, ADVOGADO, filho de EVALDO CUNHA CIRIACO E MARIA AUDIR DE OLIVEIRA CAMPOS ela, SOLTEIRA, PROFESSORA,
filha de MURILO CONRADO DOS SANTOS E VERIDIANA REJANE DE MACEDO RODRIGUES; . 03) LAURELLIO EVANGELISTA
GUIMARAES E DHANDARA KAMYLLA DE ARAUJO PIRES ele, SOLTEIRO, MILITAR, filho de LAURO ALVES GUIMARAES E , ele, solteiro,
ESTUDANTE, filha de ALVANCLERISTON REIS PIRES E MARTHA PATRICIA DE ARAUJO PIRES 04) JANSEN PAULLO GOMES E
GEOVANA BENEVIDES ALVES ele, SOLTEIRO, RECEPCIONISTA, filho de E MARIA DI PERPETUO SOCORRO GOMES DE OLIVEIRA ela,
SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de JOÃO IRENO ALVES E IONE FIGUEIREDO BENEVIDES ALVES; 05) RIBAMAR SILVA DE LIMA E
SYLVANIA TELLMA SILVA SOUSA ele, SOLTEIRO, VIGIA, filho de FRANCISCO SALES DE LIMA E FRANCISCA DE PAULA SILVA LIMA
ela, solteira, ATENDENTE, filha de JOAO FERREIRA DA SILVA E MARIA LUCIMAR DE SOUSA; 06) JOSUÉ VIDAL DOS SANTOS E
DAMIRES VIDAL DE LIMA SILVA ele, solteiro, ENGENHEIRO CIVIL, filho de JOSÉ VIDAL DE FRANÇA E ANTONIA APARECIDA
RODRIGUES DOS SANTOS DE FRANÇA ela, solteira, ESTUDANTE, filha de ANTONIO FRANCISCO SOARES DA SILVA E IVONE VIDAL DE
LIMA; 07) MATEUS DE SOUSA GONÇALVES E MARIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA ele, solteiro, OPERADOR DE TELEMARTING, filho de
AMADEU DOS ANJOS GONÇALVES E ROSILENE PAULO DE SOUSA GONÇALVES ela, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, filha de
JOAO CARLOS OLIVEIRA DA SILVA E FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA ; 08)WANDERSON DOS SANTOS SOUSA E ROSILENE MARIA
TEIXEIRA ele, SOLTEIRO, AVICULTOR, filho de RAIMUNDO DE SOUSA FILHO E ANTONIA MARIA NUNES DOS SANTOS ela, SOLTEIRA,
DO LAR, filha de E MARIA DAS NEVES TEIXEIRA ; 09) KENNEDY MARCOS SOARES E ERLAINE MARIA CARVALHO LIMA ele,
DIVORCIADO, MILITAR, filho de VALDIVINO RABELO SOARESE JOSEFA DAS CHAGAS MARQUES SOARES ela, DIVORCIADA,
FUNCIONARIA PUBLICA, filha de LUIS LOPES LIMA E HELENITH CARVALHO LIMA; 10) AMINADAB PEREIRA DE SOUSA NETO E
FRANCYMARA BARBOSA DE OLIVEIRA ele, solteiro, EMPRESÁRIO, filho de ISMA ALEXANDRE DA SILVA E LAÉRCIA ALVES
ALEXANDRE ela, solteira, CIRURGIAO DENTISTA, filha de VALENTIM GONÇALO DE OLIVEIRA E IRISLANDIA BARBOSA DE OLIVEIRA; 11 )
MARCOS AURELIO DA SILVA CAMPOS E FRANCISCA CARVALHO DA SILVA ele, solteiro, MILITAR, filho de JOAO BATISTA RIBEIRO
CAMPOS E MARIA DA CRUZ DA SILVA CAMPOS, ela, solteira, LAVRADORA filha de RAIMUNDO DA SILVA E ANTONIA CARVALHO DA
SILVA.
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA, Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Teresina, Estado do Piauí, na forma da lei, etc.FAZ SABER, a
quem interessar possa, que designou o dia 19 de fevereirodo ano de 2018, às 9:00 horas, no Auditório da Sala de Audiência do Fórum Cível e
Criminal de Teresina-PI, para o início dos trabalhos da Correição Anual Ordinária, a ser realizada na Secretaria Judiciária da citada Comarca,
com o término em 31 de março do ano de 2018. Quaisquer reclamações contra irregularidades por ventura praticada por juízes, seus
serventuários ou delegado de polícia serão recebidas pela Secretária desta Correição, no horário normal de expediente. E para que ninguém
alegue ignorância, o Juiz Corregedor determinou que se expedisse o presente edital, que terá a costumeira publicidade. Dado e passado nesta
cidade de Teresina, Estado do Piauí, aos vinte e um (22) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito (2018). Eu, _____________, Eva
Soares Tôrres, Analista Judicial e Secretária da Correição, o digitei e subscrevi. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA-Juiz de Direito
PORTARIA Nº 001/2018
CARLOS HAMILTON BEZERRA FILHO , Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal desta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí,
no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto, nos termos do Art. 18, § 7º do Código de Normas da CGJ - Provimento nº
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15.5. PORTARIA 01/2018551407 

15.6. PORTARIA 02/2018551480 

15.7. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA550439 

20/2014 e no Provimento nº 01, de 10 de Janeiro de 2018, da Corregedoria Geral de Justiça, para realização da Correião Ordinária Anual de
2018, publicado no Diário da Justiça nº 8363, em 12/01/2018.
R E S O L V E:
I - LEVAR a efeito CORREIÇÃO ANUAL ORDINÁRIA na Secretaria Judiciária da 1ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, procedendo ao
levantameto numérico e verificação dos processo judiciais, bem como ao exame de todos os seus livros, além de papéis e outros documentos
que, eventualmente, interessem aos serviços correcionais;
II - ESTABELECER às 09:00 (nove) horas do dia 19/02/2018 (dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito), na Sala das
Audiências deste Juizo, para instalação dos trabalhos, os quais deverão estar concluídos até o dia 31/03/2018 (trinta e um de março de dois e
dezoito), com a prévia notificação a todos os serventuários e funicionários para se fazerem presentes ao ato;
III - DESIGNAR, para secretariar os trabalhos correicionais , a servidora Eva Soares Tôrres, Analista Judicial, Matricula nº 4090080, desta
Comarca;
IV - DETERMINAR, que seja publicado EDITAL DE CONVOCAÇÃO de eventuais interessados na Correição, bem como que se façam as
comunicações de praxe;
V - DETERMINAR a devolução de todos os processos em poder das partes, por seus procuradores, Ministério Público;
VI - DETERMINAR o comparecimento de todos os serventuários para a abertura e encerramento da dita Correição, fazendo-se todas as
comunicações às autoridades mencionadas no respectivo provimento.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete do Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, aos 22 dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e dezoito (22/01/2018).
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA-Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal

PORTARIA N° 1/2018
O MM. José Vidal de Freitas Filho, Juiz de Direito titular da Vara de Execuções Penais de Teresina, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a Lei de Execução Penal, em seu art. 66, VII, estabelece competir ao Juiz da Vara de Execuções Penais tomar
providências para o adequado funcionamento dos estabelecimentos penais de sua área de jurisdição;
CONSIDERANDO que a Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí estabelece, em seu art. 41, VI, b, competir à VEP de Teresina,
também, a Corregedoria de Presídios de Teresina e Altos;
CONSIDERANDO as notícias de ocorrência de uma morte de preso e de maus-tratos na Penitenciária Irmão Guido, nos últimos dias,
RESOLVE:
1 - DETERMINAR a instauração de procedimento para acompanhamento dos fatos noticiados e referidos supra, que teriam ocorrido na
Penitenciária Irmão Guido, registrando-se e autuando-se esta Portaria;
2 - DETERMINAR a notificação do Diretor da DUAP para que, no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre os fatos noticiados e as providências
eventualmente adotadas;
3 - DETERMINAR a comunicação da instauração deste procedimento ao Promotor de Justiça com atuação nesta VEP, ao Defensor Público que
atua na PIG, no momento e à OAB, por sua Comissão de Direito Penitenciário, para que se manifestem, querendo, no mesmo prazo de 5 dias.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CUMPRA-SE.
Teresina, 15 de janeiro de 2018.
José Vidal de Freitas Filho
Juiz de Direito

PORTARIA N° 2/2018
O MM. José Vidal de Freitas Filho, Juiz de Direito titular da Vara de Execuções Penais de Teresina, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a Lei de Execução Penal, em seu art. 66, VII, estabelece competir ao Juiz da Vara de Execuções Penais tomar
providências para o adequado funcionamento dos estabelecimentos penais de sua área de jurisdição;
CONSIDERANDO que a Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí estabelece, em seu art. 41, VI, b, competir à VEP de Teresina,
também, a Corregedoria de Presídios de Teresina e Altos;
CONSIDERANDO a provocação anexa, da Dra. Irani Albuquerque Brito, Defensora Pública, acompanhada de manifestação escrita de presa,
narrando a ocorrência de maus-tratos, torturas e ameaças na Penitenciária Feminina de Teresina,
RESOLVE:
1 - DETERMINAR a instauração de procedimento para acompanhamento dos fatos noticiados e referidos supra, que teriam ocorrido na
Penitenciária Feminina de Teresina, registrando-se e autuando-se esta Portaria;
2 - DETERMINAR a notificação da Gerente da Penitenciária Feminina de Teresina e do Diretor da DUAP para que, no prazo de 5 dias,
manifestem-se sobre os fatos noticiados e as providências eventualmente adotadas;
3 - DETERMINAR a comunicação da instauração deste procedimento ao Promotor de Justiça com atuação nesta VEP, à Defensora Pública
oficiante e à OAB, por sua Comissão de DireitoPenitenciário, para que se manifestem, querendo, no mesmo prazo de 5 dias.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CUMPRA-SE.
Teresina, 23 de janeiro de 2018.
José Vidal de Freitas Filho
Juiz de Direito

Processo nº 0019469-66.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: SOLANGE ALENCAR MAGALHÃES
Advogado(s): DANUBIO AUGUSTO MARQUES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14792)
Réu:
Advogado(s):
01 - Tendo em vista os argumentos lançados à fl.42, dos quais se extrai que, conquanto diligenciado, a demandante não obteve êxito na
identificação do proprietário do imóvel objeto da lide, defiro a citação por edital pretendida, com prazo de 20 dias. Atente-se que, pelo momento,
não existem os sítios eletrônicos mencionados no art. 257, II, do NCPC, autorizo a publicação do edital de citação no Diário de Justiça Eletrônico
e/ou jornal local de ampla circulação, com fundamento no parágrafo do mesmo dispositivo legal.
02 - Nos termos do despacho de fl. 50, citem-se, também por edital, com prazo de 20 dias, os interessados ausentes, incertos e desconhecidos
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15.8. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA550523 

15.9. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA550745 

15.10. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA550747 

15.11. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA550871 

15.12. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA550873 

15.13. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA550922 

(arts. 246, §3º e 257, III, ambos do NCPC).
03 - Intime-se a requerente, através de seu advogado, para qualificar os confinantes apresentados na peça de fls. 41/42 e em memorial descritivo
de fls. 43/44. Em seguida, citem-se os aludidos confinantes, por carta com aviso de recebimento e/ou mandado, com prazo de 15 dias, para se
manifestarem no feito.
04 - Cumpra-se, igualmente, o item 03 do despacho de fl. 50, a fim de cientificar a União, o Estado e o Município dos termos da inicial e dos
documentos que lhe acompanham, para que, eventualmente, manifestem interesse no feito.
Intimem-se. Notifique-se o Dr. Promotor de Justiça.

Processo nº 0019856-52.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: KAWASAKI ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/CEARÁ Nº 27567-A e OAB/PI 10.843)
Executado(a): GLEYDSON RODRIGUES SANTOS
Advogado(s): CELSO LEAL LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10591)
Redelineio o despacho de fl. 166, a fim de que, antes de seu cumprimento pela Secretaria do feito, seja intimado o exequente para, no prazo de
10 dias, manifestar-se sobre a proposta de quitação da dívida nos termos da peça de fl. 154.
Intime-se.

Processo nº 0021548-86.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDINE SANTOS CORDEIRO
Advogado(s): IGOR MOTA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6590)
Réu: JOSE DIAS CORDEIRO, MIRTES ELVAS CORDEIRO, PENSÃO POTIGUAR LTDA
Advogado(s):
DESPACHO
01- Em análise aos autos, colhe-se que todos os demandados foram citados por edital (fl. 345) e não apresentaram resposta (fl. 354), razão pela
qual, decreto a revelia dos requeridos e nomeio Curador à lide Defensor Público com atuação nesta Vara, que deverá ser notificado para os
termos da presente ação, conforme art. 72, II, do NCPC.
02- Cumpra-se
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001924-46.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: F BARBOSA RIBEIRO, FLORISVALDO BARBOSA RIBEIRO, KARLLA CHRISTIANE COSTA DE ANDRADE
Advogado(s):
Intimação da parte autora, via advogado, da certidão de folhas 163, cujo teor dispõe: " Certifico e Dou Fé que deixei de publicar o Edital de
Citação de folhas 158 no Diário da Justiça, tendo em vista que a parte autora não é beneficiária da gratuidade da justiça".

Processo nº 0002134-97.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s): ANDRÉ NIETO MOYA(OAB/SÃO PAULO Nº 235738)
Réu: TACIANO HOLANDA DA LUZ
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018

Processo nº 0010202-41.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINALDO ROSA LEITE
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Oficie-se ao Instituto de Criminalística do Piauí para informar quanto à realização ou não da perícia grafotécnica determinada à fl. 123.

Processo nº 0010251-14.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/BAHIA Nº 31661), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Executado(a): ROBERTO SANTOS FERREIRA FILHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça
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15.14. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA550930 

15.15. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA550947 

15.16. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA550960 

15.17. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA550989 

15.18. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA550993 

15.19. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551031 

15.20. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551042 

retro, fornecendo novo endereço se for o caso.

Processo nº 0003536-19.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS VITORIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO MARIA DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11673)
Réu: BANCO AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Ao lume do exposto, ante a negativa do Autor em emendar a inicial, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com
base no art. 485, I, c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Novo Código de Processo Civil.
Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Sem custas.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 19 de janeiro de 2018.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0000425-27.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO J. SAFRA S.A.
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Requerido: SILVANA GONÇALVES SILVA MOREIRA
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).
TERESINA, 23 de janeiro de 2018

Processo nº 0003372-88.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: M PINTO COSTA-ME
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 30 (trinta) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).
TERESINA, 23 de janeiro de 2018

Processo nº 0014370-52.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: MARIA ELICIJANE FRANCA SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).
TERESINA, 23 de janeiro de 2018

Processo nº 0020010-36.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUCLIDES DA SILVA SÁ
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado(s): RAFAELA RODRIGUES SANTOS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11991), JACKSON CUNHA NOGUEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12598)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o resultado da penhora online constante
dos autos, a qual restou infrutífera, requerendo o que entender de direito conforme despacho de fl.133.

Processo nº 0013455-66.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Executado(a): CONSTRUTORA H M LTDA, MANOEL MARQUES FERREIRA JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO:Intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a certidão do
Senhor(a) Oficial(a) de Justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso.
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15.21. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551078 

15.22. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551102 

15.23. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551133 

15.24. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551148 

15.25. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551164 

15.26. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551245 

15.27. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551265 

Processo nº 0015402-29.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814)
Executado(a): MILENA DAIANE DE MORAES S CAMPELO ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:Intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a certidão do Senhor(a) Oficial(a) de
Justiça de fls.179/180, fornecendo novo endereço se for o caso.

Processo nº 0001708-56.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: FABIANO ALVES DE SOUZA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a certidão do Senhor(a) Oficial(a) de
Justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso.

Processo nº 0015365-31.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRANCISCO MONTEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): TARCÍSIO DO VALE E SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 26165), EDVALDO BELO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9064)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Ante a juntada de documentos, intime-se o embargado/exequente para se manifestar sobre os comprovantes de pagamentos (fls. 100/146) e o
embargante/executado para se manifestar sobre o contrato e documentos de fls. 152/163.

Processo nº 0030140-51.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: DENISE DA COSTA MENDES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a certidão do Senhor(a) Oficial(a) de
Justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso.

Processo nº 0002034-45.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORGE BATISTA E CIA LTDA
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295), MARIO DE ANDRADE OMMATI CHAIB RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
14873)
Réu: COMERCIAL EVEREST LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a certidão do(a) Senhor(a) Oficial(a) de
Justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso.

Processo nº 0009093-21.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Executado(a): FRANCISCO MONTEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): TARCÍSIO DO VALE E SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 26165)
Indefiro o pleito de fls. 95/96, pois a via original do contrato que embasa o processo de execução fora juntada pelo exequente nos autos dos
embargos de execução (processo nº 0015365-31.2016), em cumprimento a determinação judicial.
Tendo em vista que fora concedido efeito suspensivo aos embargos supramencionados, determino que, após o seu julgamento, seja a via original
do contrato em questão trasladada para os presentes autos, permanecendo cópia nos autos.

Processo nº 0002264-87.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: RAONI SIQUEIRA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça de folhas
retro, tendo em vista que o mesmo certificou que no aludido endereço não encontrou o bem e nem a parte requerida.

Processo nº 0008942-89.2015.8.18.0140
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15.28. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551291 

15.29. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551316 

15.30. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551345 

15.31. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551374 

15.32. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551393 

15.33. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551398 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): CONFEX-IND.E COMERCIO DE ROUPAS LTDA, DAMAZIO ALVES DE JESUS, JOSEFA MARIA DE JESUS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a certidão
do(a) Senhor(a) Oficial(a) de Justiça retro, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0008989-97.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: EMBRACON ADM DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Executado(a): FRANCISCO RODRIGUES PAZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:Intimação da parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça de
folha retro, tendo em vista que o mesmo certificou que no aludido endereço diligenciado não localizou o número indicado no mandado.

Processo nº 0019229-48.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: RIO TIBAGI COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: FRANCISCO ALVES DE ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça de folha
retro, tendo em vista que o mesmo certificou que no aludido endereço o bem em litígio não encontra-se mais em poder do executado.

Processo nº 0011119-89.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONDOMINIO PIAUI CENTER MODAS
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Executado(a): JOSÉ LUIZ ALVES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça de
folha retro, tendo em vista que o mesmo certificou que no aludido endereço diligenciado não foi possível localizar o executado.

Processo nº 0023258-10.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: SABINA DE CASTRO SANTOS CAMINHA, E. MATOS E CIA LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422), FILIPE MENDES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12321), BRUNA MARIA
PINTO MARQUES DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 12322), ALINE BONA DE ALENCAR ARARIPE(OAB/PIAUÍ Nº 12957)
Réu: M M FARIAS ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o resultado da restrição de veículo
constante dos autos, a qual restou infrutífera.

Processo nº 0000433-04.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: OUT SCAP DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a certidão do Senhor Oficial de Justiça
de folha retro, fornecendo novo endereço se for o caso.

Processo nº 0017822-07.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENESIO DA COSTA E SILVA
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Ao lume do exposto, com base na fundamentação supra, e nos termos do art. 487, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos do autor
GENÉSIO DA COSTA E SILVA, por entender que não há excesso no contrato, e nem mácula quanto ao percentual de juros remuneratórios, além
de não vislumbrar razões para concessão da tutela pretendida, ante a correta inscrição em órgãos de proteção ao crédito.
Face a sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% sobre o valor da causa,
conforme me faculta o § 2º do art. 85 do CPC e § 2º do art. 98 do mesmo diploma normativo.
Deve o demandado levantar as quantias correspondentes aos depósitos efetuados pelo demandante no curso do processo, abatendo-se os
respectivos valores do débito eventualmente existente.
Ante o deferimento da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser
executadas se, nos 5 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
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15.34. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551428 

15.35. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551694 

15.36. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550784 

15.37. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550786 

15.38. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550900 

15.39. JULGAMENTO - 10ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550973 

15.40. JULGAMENTO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551279 

15.41. JULGAMENTO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551281

recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do CPC.
Publique-se, registre-se e intimem-se.

Processo nº 0022730-10.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEXTIL J. SERRANO LTDA
Advogado(s): LUCIANA DOMINGUES BRANCO(OAB/SÃO PAULO Nº 213835), WANDER DE PAULA ROCHA JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº
107974)
Réu: M. M. DE AGUIAR INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s): JOSÉ VALDINAR DANTAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4102)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça de folhas
retro, tendo em vista que o mesmo certificou que no aludido endereço não localizou o bem.

Processo nº 0002728-82.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSÉ ALVES NUNES DE CASTRO
Advogado(s): ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA(OAB/SÃO PAULO Nº 140741)
Executado(a): BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Cumpra-se a decisão de fls. 270/271, com a expedição dos respectivos alvarás e em observância aos cálculos assentados na peça de fls.
208/213.

PROCESSO N?: 0811535-87.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: RAURISTENIO LIMA BEZERRA
ADVOGADO(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS - OAB PI6328
RÉU: NU PAGAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0817423-37.2017.8.18.0140
CLASSE: OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS
AUTOR: JOAO BATISTA BORGES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): JUCIEILON SARAIVA BORGES - OAB PI13830
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0821535-49.2017.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: M M FOMENTO MERCANTIL LTDA - ME
ADVOGADO(s): JOSE DE ALMEIDA COSTA NETO - OAB PI13069
EXECUTADO: UPJ PRODUCOES LTDA - ME
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0804192-40.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADO(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO - OAB CE25586
RÉU: ALAN DE SOUSA LIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO N?: 0810113-77.2017.8.18.0140
CLASSE: OUTRAS MEDIDAS PROVISIONAIS
AUTOR: TACIANA MARIA DE SOUSA CARVALHO
ADVOGADO(s): FATIMA NATHALY GOMES BATISTA - OAB PI11124, GETULIO CAVALCANTE - OAB PI6055
RÉU: BEP-CAIXA DE PREVIDENCIA SOCIAL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA
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15.42. JULGAMENTO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551282 

15.43. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551309 

15.44. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551457 

15.45. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551633 

15.46. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551708 

PROCESSO N?: 0814001-54.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JOSENILTON DO NASCIMENTO SILVA
ADVOGADO(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LOBO - OAB CE15166
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO N?: 0813512-17.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JOAO DE ARAUJO PEREIRA
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA - OAB PI5142
RÉU: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

Processo nº 0009641-46.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: JOÃO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Designo Audiência Admonitória para o dia 28 de fevereiro de 2018 às 09:30, na sala de audiências desta 10ª vara criminal, situada no GRINCOT
avenida Joaquim Pires, 1199, Ininga, nesta capital, oportunidade em que será proposto a suspensão condicional do processo, através do
parcelamento do débito fiscal.
Intime-se o acusado com sua defesa, o Ministério Público, e a Procuradora Geral do Município.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010432-15.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: MARSONIO LEITE DE SOUSA, WESLEY SANTANA LEITE
Advogado(s): LUANA FERREIRA DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 13114)
DESPACHO
Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 28 de fevereiro de 2018 às 10:30, na sala de audiências desta 10ª vara criminal, situada
no GRINCOT, avenida senador Joaquim Pires, 1199, bairro Ininga, nesta capital.
Nesta oportunidade, serão ouvidas as testemunhas arroladas nos autos, bem como os réus.
Intimações de praxe.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024850-55.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE SOUSA DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO
Compulsando os autos, não consta a defesa do réu FRANCISCO DE SOUSA COSTA, embora esse tenha sido devidamente citado.
Aberto vista ao Ministério Público, o mesmo opinou para que o réu seja citado a apresentar defesa escrita no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
nomeação de Defensor Público.
Ante o exposto e em conformidade com parecer ministerial, INTIME-SE o réu FRANCISCO DE SOUSA COSTA para apresentar defesa escrita no
prazo de 10(dez) dias, sob pena de que se nomeie Defensor Público para representá-lo, conforme preceitua o artigo 396-A, § 2° do CPP.
À Secretaria desta 1ff Vara Criminal para as devidas providências. Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018
ANTÔNIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz de Direito Titular da 10º Vara Criminal
Comarca de Teresina- PI

Processo nº 0000031-21.2017.8.18.0172
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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15.47. DECISÃO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551787 

15.48. DECISÃO - 1ª VARA - INFÂNCIA E JUVENTUDE DE TERESINA551014 

15.49. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA551123 

15.50. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA551307 

15.51. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA551505 

15.52. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA551547 

Réu: HONÓRIO JOSÉ NUNES BONA
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849), JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744),
FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129), PRISCILA BEZERRA DANTAS DE ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 14229), ANA
JULIETA ALMEIDA FARIAS VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11903), HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
DESPACHO
Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 01 de março de 2018 às 09:30, na sala de audiências desta 10ª vara criminal, situada no
GRINCOT, avenida Senador Joaquim Pires, 1199, bairro Ininga, nesta capital.
Nesta oportunidade deverão ser ouvidos, o réu e as testemunhas arroladas nos autos.
Intimações de praxe.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007422-26.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA, ECONÔMICA E CONTRA AS RELAÇÕES DE
CONSUMO-DECCOTERC
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO
Diante do exposto, e do mais que nos autos consta, considerando ainda parecer do Órgão Ministerial, SUSPENDO A PRETENSÃO PUNITIVA do
Estado nestes autos e ainda DETERMINO que se expeça oficio a Procuradoria da Fazenda Estadual, para que monitore o parcelamento e
informe a este Juizo eventual inadimplemento do mesmo, por parte do réu VIAÇÃO TRANSPIAUÍ SÃO RAIMUNDENSE LTDA(CNPJ
06.773.063/0001-67). Publique-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. Teresina, 19 de janeiro de 2018.
ANTÔNIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz de Direito Titular da 10ª Vara Criminal da Comarca de Teresina

PROCESSO N?: 0800960-83.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
AUTOR: SARAH DE ALBUQUERQUE LEMOS
ADVOGADO(s): FABIO DE MORAES SOUSA - OAB PI13099
RÉU: ESTADO DO PIAUI, GRUPO EDUCACIONAL CEV LTDA - EPP
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

Processo nº 0005315-77.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): VALDINAR ALVES DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 10048)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Intimem-se as partes para requererem o que entender de direito, haja vista sentença com alterações através de acordão.

Processo nº 0003541-41.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO LEITE
Advogado(s): ANTONIO MARIA DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11673)
Réu: BANCO AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida/apelada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o Recurso de Apelação.

Processo nº 0006121-15.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADEMIR FRANCO DE AZEVEDO FILHO, WILYENY MOUTA CAVALCANTE DE AZEVEDO
Advogado(s): GERARDO CARLOS HARDY NETO(OAB/CEARÁ Nº 30710)
Réu: CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALIZE LTDA, REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, ESSENCIAL
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CRISTINA ROSE IBIAPINA NUNES DE SOUZA
Advogado(s): FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0006641-77.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA EDINEUSA DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Requerido: BANCO SAFRA S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para,no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contestação na forma do art. 335 CPC, com
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15.53. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551286 

15.54. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551330 

15.55. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551614 

15.56. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551616 

15.57. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551638 

15.58. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551716 

15.59. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550509 

a advertência do dever de manifestar-se precisamente sobre as alegações da petição inicial, presumindo-se verdadeiras as não
impugnadas, conforme art.341, CPC..

PROCESSO N?: 0804136-07.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: CLAUDINO S A LOJAS DE DEPARTAMENTOS
ADVOGADO(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS - OAB PI3271
EXECUTADO: FERNANDA DA SILVA GODEFROY DA COSTA MORAIS, INOVACAO COMERCIO DE VESTUARIO MASCULINO LTDA - ME,
GUSTAVO ERLEY SANTOS MORAIS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0811346-12.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A, RAFAEL SGANZERLA DURAND - OAB SP211648
EXECUTADO: C. G. DA SILVA FILHO - ME, VERA LUCIA ANDRADE DO NASCIMENTO, CICERO GOMES DA SILVA FILHO, MARIA HELENA
ANDRADE DO NASCIMENTO GOMES
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0814423-29.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: DAVID TELES MACIEL
ADVOGADO(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA - OAB PI9428
RÉU: BANCO DO BRASIL
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO N?: 0815089-30.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: ALEXANDRE BRANDAO DOS SANTOS SOUSA
ADVOGADO(s): LAYSE SOARES MOURA PIMENTEL - OAB PI15183
RÉU: CARLOS ROBERTO CANDIDO DE ASSIS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO N?: 0821627-27.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADO(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO - OAB CE25586
RÉU: LUIS CARLOS LIMA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
459 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS

PROCESSO N?: 0821789-22.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: ASSOCIACAO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
ADVOGADO(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA - OAB PI4273
EXECUTADO: CHRYSTIANNE MOURA SANTOS FONSECA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0008399-67.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSAO AS CONDUTAS DICRIMINATORIAS
Réu: RICARDO ARAUJO BORGES LEAL
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
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15.60. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550545 

15.61. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550558 

15.62. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551322 

15.63. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551346 

15.64. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA550451 

15.65. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA550467

Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado RICARDO ARAUJO BORGES LEAL, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 22 de janeiro de 2018 (22/01/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0011691-36.2002.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: DARIO FERREIRA DOS SANTOS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu DARIO FERREIRA DOS SANTOS, a constituir, no prazo de 10 (dez) dias, novo advogado, sob pena de, não
o fazendo, serem os autos remetidos à Defensoria Pública para prosseguir com a ação. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos
22 de janeiro de 2018 (22/01/2018). Eu, RODRIGO ARAÚJO DE ASSUNÇÃO HOLANDA, Estagiário(a), o digitei, e eu, EVA SOARES TORRES,
Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010064-69.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Indiciado: JULIO CÉSAR DA CONCEIÇÃO, ISAIAS GONÇALVES RODRIGUES, FERNANDA DE LIMA
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
INTIMAÇÃO: Através deste fica o advogado intimado para, no prazo legal, ratificar os termos apresentados na resposta à acusação de fls.
137/138.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011367-60.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: GERARDO MORAIS DO NASCIMENTO
Advogado(s): RAQUEL TORRES DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 5214)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o(a) advogado(a) RAQUEL TORRES DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 5214), para, no prazo legal, apresentar resposta à
acusação, nos termos dos arts. 396 e 396-A.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012635-13.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: MURILO HENRIQUE DE ARAÚJO, ANDERSON DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): RAFAEL FONTINELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13118)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 22/02/2018, às 11:30h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000027-37.2016.8.18.0004
Classe: Adoção
Adotante: SOLIMAR OLIVEIRA LIMA, CÍCERO CORDEIRO DE SOUSA FILHO
Advogado(s): LEYDE TATIANY MENDES DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6942)
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo o dia 13/03/2018, às 11h00min, para realização de audiência de oitiva de genitora nos autos respectivos.
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15.66. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA550642 

15.67. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA550813 

15.68. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA550909 

15.69. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550672 

15.70. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550692 

15.71. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550731 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000141-61.2017.8.18.0029
Classe: Guarda
Requerente: ARNALDO FORTES DE ALMENDRA GAIOSO JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS FONTINELE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13574)
Requerido: FABIOLA INÁCIO DE MORAES NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR para comparecer perante a este juízo no dia 14/03/2018, às 09h00min, para realização de audiência de CONCILIAÇÃO
entre as partes, nos autos respectivos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0011820-46.2011.8.18.0004
Classe: Providência
Requerente: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, o Estudo Social realizado, a anuência da genitora, as
declarações da adolescente, o parecer ministerial e ainda, com fundamento nos dispositivos legais acima citados, JULGO PROCEDENTE o
pedido para aplicar a medida protetiva de colocação da adolescente M. V. DE J. S. em família substituta, sob a GUARDA do casal Edson Marcos
de Sousa Lopes e Biank Pontes Sousa. Transitada em julgado, tome-se o compromisso de Lei, e lavre-se o competente Termo de guarda até a
maioridade civil, intimando os guardiões para retirá-lo. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e
arquive-se. Sem Custas. P. R. e I. Teresina (PI), 14 de dezembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000021-64.2015.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: ALDEIDES MATIAS PONTES
Advogado(s): VERONICA MENDES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3742)
Requerido: ERICK PONTES DE QUEIROZ
Advogado(s): PAULO RENAN REIS MOURÃO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 15577)
DESPACHO: Designo audi~encia de instrução e julgamento para o dia 12/03/2018, às 12h00mi para realização de audiência de instrução e
julgamento nos autos respectivos, devendo comaprecer com testemunhas se apresentadas em tempo oportuno.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000590-31.2016.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: CHRISTIANE MARIA VIANA NUNES
Advogado(s): RAYLENA VIEIRA ALENCAR SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12673)
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 13/03/2018, às 09h00min para realização d audiência de conciliação nos autos respectivos.

Processo nº 0014149-45.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: N. DE A. G. F.
Advogado(s): EDUARDO DE SOUSA QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12870)
Requerido: S. F. G. L. e outro
Advogado(s): ANDREA MELO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5682)
Designo audiência de conciliação a se realizar no dia 09 de abril de 2018, às 10h30min, na sala de audiências desta 1.ª Vara de Família e
Sucessões. Intimem-se as partes e interessados, na forma legal. Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se.

Processo nº 0022013-76.2006.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: GILSON RODRIGUES DA SILVA, GILVAN RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Inventariado: IZABEL MARIA DA CONCEIÇAO- FALECIDA
Advogado(s):
Converto o julgamento em diligência.
Vê-se que há necessidade de complemento de custas iniciais, uma vez que à causa não foi atribuído o valor do espólio, devendo os autos serem
remetidos à Contadoria para apuração de valores.

Processo nº 0015546-03.2014.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FERNANDA COELHO NOBREGA MARTINS, TAIANA COELHO NOBREGA MARTINS, RAFAEL COELHO NÓBREGA MARTINS,
MARCO ANTONIO COELHO NOBREGA MARTINS
Advogado(s): ANDRE LUIZ MARTINS LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 10787)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a inventariante, por seu advogado, para colacionar no prazo de 15 (quinze) dias as certidões negativas expedidas pelas Fazendas
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15.72. DECISÃO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550855 

15.73. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550864 

15.74. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551364 

15.75. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551775 

15.76. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA551256 

15.77. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA551360 

Públicas Federal, Estadual e Municipal referentes ao falecido.
No mesmo prazo, que a inventariante informe acerca de eventual julgamento do Agravo de Instrumento n.º 2016.0001.013605-7.

Processo nº 0008062-29.2017.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA NASCIMENTO EUFRAZINO MENDES
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, REJEITO os embargos opostos por Maria Nascimento Eufrazino Mendes, uma vez que não ocorre na decisão vergastada
qualquer omissão, contradição ou obscuridade.

Processo nº 0003381-50.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: J.P.M.F., JORDANIA MIRANDA DANTAS
Advogado(s): FELIPE RIBEIRO GONCALVES LIRA PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 10076), DANILO PARENTE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10152),
JORDACHE PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7480)
Réu: ROBERVANI LIMA MACHADO
Advogado(s): JOAREZ LEITE XIMENES(OAB/PIAUÍ Nº 7377)
R.H.
Vistos em despacho.
Em que pese o requerido na petição de fls. 206/213, mantenho na íntegra a decisão de fls. 201, considerando o disposto no art. 835, I do CPC.
Intime-se a exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0002940-74.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: VALDIR DE FREITAS SOUSA
Advogado(s): THALLIS CHAVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 15270), EDMILSON DE SÁ CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4812-B)
Inventariado: ANA ISABEL DE FREITAS(FALECIDA)
Advogado(s):
Apresentadas as últimas declarações pelo inventariante às fls. 109/111, intime-se Odílio de Freitas Sousa, por sua Curadora Especial (fls. 87/89),
e os demais herdeiros para que se manifestem, querendo, no prazo comum de 15 (quinze) dias a teor do art. 637 do CPC.

Processo nº 0006165-73.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: TERESA DE JESUS OLIVEIRA DE ARAUJO COSTA, ALAISE DE ARAUJO COSTA DE MELO, GUIDO DE ARAUJO COSTA,
VERA LUCIA DE ARAUJO COSTA, MARIA DO SOCORRO DE ARAUJO COSTA, GARDENIA DE FATIMA ARAUJO COSTA ALMEIDA,
FERNANDA VARSOVIA DE ARAUJO COSTA, CAMILA MARIA BARROS DE ARAUJO COSTA
Advogado(s): MAGNO LOPES BITTENCOURT(OAB/PIAUÍ Nº 16023), ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357), CAMILA
PINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5289)
Inventariado: GUILHERME TELL DE ARAUJO COSTA
Advogado(s):
Em que pese o pedido apresentado por meio do peticionamento eletrônico n.º 0006165-73.2011.8.18.0140.5017, vê-se que no despacho datado
de 31/08/2017 restou determinada a intimação de Camila Maria de Araújo Costa para observar, querendo, o teor do parágrafo único do art. 623
do CPC, de onde se depreende que o pedido de remoção de inventariante é incidente e tramita em apenso aos autos do inventário, sem que até
a presente data tenha sido aprestado o pedido de remoção na forma declinada.
Outrossim, pela inventariante foram apresentadas as despesas na forma determinada.
Assim, intime-se a inventariante para cumprir o disposto no art. 620, II do CPC, informando seu endereço completo e de todos os herdeiros, no
prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0004322-49.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s): ANA GOMES DE SALES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 4674)
Réu: WELLISON JOSE DA ROCHA, LUIS FERNANDO SAMPAIO, LUCIANO DA SILVA NUNES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ), JORGE NEI CARVALHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2510), FRANCISCO
DEON DA C. F. C. MONTANHA(OAB/PIAUÍ Nº 1557)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO a douta advogada assistente do Ministério Público, da respeitável sentença proferida às fls. 346/347 do processo
em epígrafe, de cuja decisão transcrevo a parte final: "....... Ante o exposto, e considerando que já decorreu mais de 10 (dez) anos contados da
data do recebimento da denúncia, marco inicial do lapso prescricional, decreto extinta a punibilidade de WELLISON JOSÉ DA ROCHA, LUIS
FERNANDO SAMPAIO e LUCIANO DA SILVA NUNES. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina (PI), 14 de agosto de 2017.
ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO - Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri.". Eu, Lenival de Carvalho Barros, Analista
Judicial/Secretário, o digitei.

Processo nº 0006344-02.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
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15.78. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550340 

15.79. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550533 

15.80. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550540 

15.81. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550551 

15.82. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550561 

15.83. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550883 

Indiciante: DELEGACIA DO 23º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 13ª PROMOTORIA
Advogado(s): DARNAN MICHELE SILVA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 16022), THIAGO ALVES DE SENA MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 15396)
Réu: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS MOURAO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
De ordem do Dr. Antônio Reis de Jesus Nollêto, Juíz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri, desta Cidade e Comarca de Teresina, Capital do
Estado do Piauí, intimo os DRS. DARNAN MICHELE SILVA AMORIM, OAB 16022 e THIAGO ALVES DE SENA MATOS, OAB 15396, de todo
teor do respeitável despacho proferida na Ação Penal em epígrafe, de cujo referido DESPACHO de fls.307, transcrevo a parte final: ?..Tendo em
vista o Ofício de fls. 296, informando sobre a diligência requerida pela Assistência do Ministério Público, quanto a perícia de degravação de
registro de áudio. Abra-se vista ao assistente de acusação parta se manifestar;;;?. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital
do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Tribunal do Júri, aos vinte e três dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito(23.01.2018).
Eu,(ThomasEmmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

PROCESSO N?: 0800306-96.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: ORLAMAR PIAUILINO COSTA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
RÉU: ESTADO DO PIAUI, SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DO PIAUI, FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA, INST. DE ASSIST. A
SAUDE DOS SERVIDORES PUBLICOS DO EST. DO PIAUI-IASPI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0027180-59.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUCIANO RODRIGUES NOGUEIRA BARROS JUNIOR
Advogado(s): DENISE VIEIRA BERGER(OAB/PIAUÍ Nº 10444)
Réu: DIRETORA DA ESCOLA DOM BOSCO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para, querendo, apresentar Réplica à contestação, no prazo legal. Cumpra-se. Teresina, 24 de outubro de
2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011369-93.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ISADORA ROCHA ARAUJO
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNÇÃO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525)
Réu: DIRETORA DO CENTRO EDUCACIONAL OBJETIVO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas do preparo. Cumpra-se. Teresina, 24 de outubro de
2017.
ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0029106-12.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ERONILSON PIMENTEL CUNHA JUNIOR
Advogado(s): FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2933)
Réu: SECRETARIO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUI, COLEGIO CEI - CENTRO DE ENSINO INTENSIVO
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o requerente para, querendo, apresentar Réplica à contestação, no prazo legal. Cumpra-se. Teresina, 24 de outubro de 2017.
ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005961-87.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUIS CLAUDIO ALVES DOS SANTOS ASSUNÇAO
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Réu: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA - FMS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Por tais razões, julgo EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos do artigo
485, inciso VI do CPC. Defiro os beneficios da justiça gratuita. Sem custas. Sem custas. Arquivem-se os autos após o transito em julgado. P.R.I.
Teresina, 12 de abril de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0018140-87.2014.8.18.0140
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15.84. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550911 

15.85. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550950 

15.86. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA551786 

15.87. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA

551526 

15.88. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA

551556 

15.89. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA

551608 

Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUANA MARIA RIBEIRO CAVALCANTE
Advogado(s): DÉCIO SOLANO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 58-B)
Réu: DIRETOR DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇAO PROFISSIONAL EM SAUDE MONSENHOR JOSE LUIZ BARBOSA CORTEZ - INEP
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do código de processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar, CONCEDO
A SEGURANÇA por entender que a situação fática do impetrante esta inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir
regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao
artigo 14, § da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário, com as
homenagens desse juízo. P. R. I. Teresina, 10 de abril de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos
da Fazenda Publica de Teresina.

Processo nº 0028135-56.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JÚLIO CÉSAR OLIVEIRA CHAVES, JOSE RIBAMAR MENESES PIMENTEL, EDILTON AZEVEDO RODRIGUES, JOSE MARIA LINO,
ROBERTO OLIVEIRA NEPOMUCEMO, PEDRO PEREIRA DA SILVA, MARLON OLIVEIRA DE MENESES
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUI - EMATER, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as contrarrazões no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028438-70.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MATHEUS DO VALLE ALMEIDA PIRES CARDOSO
Advogado(s): CARLOS SIDNEY PIRES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 13924)
Réu: DIRETOR DO GRUPO EDUCACIONAL CEV
Advogado(s):
SENTENÇA:
Com estes fundamentos, HOMOLOGO a desistência da ação formulada às fls. 41 e julgo EXTINTO o presente processo, o que faço com arrimo
no artigo 485, VIII, do CPC. Sem custas. Arquivem-se os autos após o transito em julgado. P.R.I. Custas pelo impetrante e sem honorários
advocatícios (Súmula 105, STJ). Teresina, 10 de abril de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos
da Fazenda Publica de Teresina.

Processo nº 0013040-25.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LAIS MEIRELLES MELO(MENOR)
Advogado(s): RODRIGO CAETANO MAGALHÃES DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 8856)
Réu: DIRETORA DO COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
Advogado(s):
Intime-se aparte apelada para apresentar as contrarrazões no prazo legal.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
FRANCISCO NUNES FEITOSA
Analista Judicial - 1131028

PROCESSO N?: 0801240-54.2018.8.18.0140
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE: LIIGIA GABRIELA AMORIM ROCHA FONTINELE
ADVOGADO(s): RONNY DA SILVA OLIVEIRA - OAB PI11738
IMPETRADO: GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLA, ASSOCIACAO NACIONAL DE INSTRUCAO - ANI, ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO N?: 0818946-84.2017.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: FRANCISCO ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(s): MARTIM FEITOSA CAMELO - OAB PI2267, FERNANDA DE ARAUJO CAMELO - OAB PI5378
EXECUTADO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0819983-49.2017.8.18.0140
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15.90. JULGAMENTO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE

TERESINA551613 

15.91. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550285 

15.92. JULGAMENTO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550286 

15.93. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550290 

15.94. JULGAMENTO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550291 

15.95. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550306 

15.96. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550307 

CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: EVALDO RODRIGUES DA COSTA
ADVOGADO(s): DANIEL VIDAL NEIVA - OAB PI4835
EXECUTADO: ESTADO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO N?: 0800826-56.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: KELSON SILVA FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS - OAB PI4344
RÉU: SERASA S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO N?: 0816584-12.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: SILVEIRA MAQUINAS E VEICULOS LTDA
ADVOGADO(s): ANDREA LOURENA REBELO DE BRITO CORDEIRO - OAB PI13101, FLAVIO SOARES DA SILVA - OAB PI12642
RÉU: LOJAS INSINUANTE S.A., RN COMERCIO VAREJISTA S.A, MAQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPACOES S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0802828-33.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: COMPANHIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
ADVOGADO(s): ANA CAROLINA DE CARVALHO IGREJA - OAB PI9774
RÉU: MARIA DOS REIS MOREIRA DE MENDONCA CRAVEIRO
ADVOGADO(s): LARISSA REIS FERREIRA - OAB PI7207
459 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS

PROCESSO N?: 0807797-91.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: IGOR NORONHA PEREIRA CALEGARI
ADVOGADO(s): ANDRE SEVERO CHAVES - OAB PI9521
RÉU: CONTE ENGENHARIA E COMERCIO LTDA - EPP
ADVOGADO(s): LAZARO DUARTE PESSOA - OAB PI12851
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0809883-35.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
ADVOGADO(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO - OAB SP31618
RÉU: MARIA OCIONIRA BARBOSA DE SOUSA
ADVOGADO(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA - OAB PI5142
198 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> ACOLHIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS

PROCESSO N?: 0817140-14.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL GRANVILLE
ADVOGADO(s): EDUARDO BRITO UCHOA - OAB PI5588
RÉU: PETRA CONSTRUTORA LTDA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0817140-14.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL GRANVILLE
ADVOGADO(s): EDUARDO BRITO UCHOA - OAB PI5588
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15.97. DECISÃO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550309 

15.98. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550310 

15.99. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550312 

15.100. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550313 

15.101. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550314 

15.102. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550315 

15.103. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550316 

RÉU: PETRA CONSTRUTORA LTDA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0804012-24.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADO(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO - OAB CE25586
RÉU: CARLOS ANTONIO LEITE
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO N?: 0804012-24.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADO(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO - OAB CE25586
RÉU: CARLOS ANTONIO LEITE
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0808411-96.2017.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DE NOVO GAMA GO
ADVOGADO(s): VINICIUS CARVALHO DANTAS - OAB GO20376
DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA /PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0810087-79.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): IVO PEREIRA - OAB SP143801
RÉU: LUCAS VIEIRA FERREIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0806955-14.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JOSE ORLANDO DOS SANTOS
ADVOGADO(s): RAFAEL SANTANA BEZERRA - OAB PI12761
RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0809929-24.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR - OAB SP107414
RÉU: GUARACYARA WALLOIS DA COSTA VASCONCELOS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0810971-11.2017.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR - OAB PI14017
RÉU: FRANCISVALDO SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.104. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550317 

15.105. JULGAMENTO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550318 

15.106. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550319 

15.107. JULGAMENTO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550320 

15.108. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550322 

15.109. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550330 

15.110. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550332 

15.111. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550333 

PROCESSO N?: 0811073-33.2017.8.18.0140
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: REGGIO CAR LOCADORA LTDA
ADVOGADO(s): DEBORA ROMANO - OAB SP98602
DEPRECADO: EGIDIO DE OLIVEIRA LEITE
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0810860-27.2017.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR - OAB PI14017
RÉU: CICERA MARIA GOMES ROCHA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO N?: 0812701-57.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A, ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO - OAB SP192649
RÉU: KLEYTON KLECIO OLIVEIRA NORONHA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0809067-53.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADO(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO - OAB CE25586
EXECUTADO: MARINEIDE BEZERRA SOARES
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO N?: 0817747-27.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: CHRISTIANE DE OLIVEIRA LIMA, MARCUS VINICIUS DO NASCIMENTO LIMA, ADALLIANY MARIA PIEROTE DE SOUSA LOPES,
JOSILTON JOSE LUSTOSA LOPES, ANA LARISSA MOURA DE ALMEIDA, RODOLFO EVERSON MORAIS DE ALMEIDA, ELAINE
RODRIGUES ROCHA DIAS, ALVARO ESCORCIO DIAS, NAYANNE RIBEIRO DO NASCIMENTO ALMEIDA
ADVOGADO(s): ALLAN BARBOZA ROCHA - OAB PI6459
RÉU: CIPASA TERESINA TRS1 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0808001-38.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: CONDOMINIO MANHATTAN RIVER CENTER
ADVOGADO(s): GABRIEL DE ANDRADE PIEROTE - OAB PI9071
EXECUTADO: MANHATTAN RIVER - EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA
ADVOGADO(s): JOAO BRITO PASSOS PINHEIRO NETO - OAB PI13912
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801023-11.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES - OAB PI8816
EXECUTADO: MARIA RAIMUNDA ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.112. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550334 

15.113. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550931 

15.114. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550972 

15.115. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550404 

15.116. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550408 

15.117. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550430 

15.118. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550441 

PROCESSO N?: 0800791-96.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: CHARLES REIS DE JESUS
ADVOGADO(s): HENRY WALL GOMES FREITAS - OAB PI4344
EXECUTADO: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800624-79.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: TAMYRIS FARIAS RAMOS
ADVOGADO(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS - OAB PI3047
EXECUTADO: YMPACTUS COMERCIAL S/A
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800622-12.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: ROGERIO PATUSSI DE ANDRADE
ADVOGADO(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS - OAB PI3047
EXECUTADO: YMPACTUS COMERCIAL S/A
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800616-05.2018.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: ALCIDES VERAS SANTOS
ADVOGADO(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS - OAB PI3047
EXECUTADO: YMPACTUS COMERCIAL S/A
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0009395-26.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E TECNOLOGICO DO PIAUI LTDA - NOVAFAPI
Advogado(s): BRUCE DIAS DE SÁ LIMA CORDAO(OAB/PIAUÍ Nº 7344), RICARDO AUGUSTO MENDES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
6080), MONICA DO REGO MONTEIRO MELO NOGUEIRA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5027)
Réu: LUCIANO VIEIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
Em cumprimento aos comandos da sentença proferida, faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, apresentar o
demonstrativo de débito, prosseguindo-se o feito no rito do Cumprimento de Sentença.

Processo nº 0005471-07.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Requerido: MARIA DO CARMO LEONEL DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS - OAB/PI 4344
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0018886-28.2009.8.18.0140
Classe: Arresto
Requerente: PR CENTURY COMERCIO DE ELETROELETRONICO LTDA-ME, ZELIA MARIA MELO FREIRE
Advogado(s): LAERCIO DE SOUZA RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 20533)
Requerido: GRAFITTE MOVEIS LTDA, JOSE WILSON COSME DE CARVALHO, LUISA MARIA DANTAS COSME
Advogado(s):
Trata-se de ação cautelar de arresto, onde fora homologado acordo entre as partes.
Observo que a ação principal (fls. 163) foi protocolada dentro dos próprios autos, desatendendo as normas de administração judiciária.
Assim, determino o desentranhamento da petição inicial de execução e entrega ao credor para promover a sua distribuição, no prazo de 10 dias.
Após, cumpra-se a sentença de fls. 160, arquivando-se os autos.
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15.119. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550468 

15.120. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550481 

15.121. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550496 

15.122. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550498 

15.123. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550512 

15.124. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550514 

Processo nº 0006716-19.2012.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO MARQUES DA SILVA
Advogado(s): ALESSANDRO RUFINO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4829)
Usucapido: LOURIVAL LIRA PARENTE
Advogado(s):
Acolho a manifestação do Ministério Público de fls. 46.
Intime-se o autor, por seu advogado, para adotar as medidas cabíveis no prazo de 10 dias.

Processo nº 0019437-42.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ODILIA PEREIRA NETA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166), LAYSE ANA N. MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5167), GEORGE BARROSO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 3336), ADRIANO LIMA
PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3/773)
Requerido: UNIBANCO S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a informação de extinção da ação de busca e apreensão, em 05 dias, sob pena de julgamento
sem mérito.

Processo nº 0014792-27.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011)
Requerido: CRISTIANO DOS SANTOS BRITO
Advogado(s): FELIPE ABREU DE CARVALHO(OAB/MARANHÃO Nº 11177-A)
Intimem-se as partes para juntar aos autos minuta de acordo, sob pena de extinção sem mérito.

Processo nº 0018873-92.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): N. H. L. SOUSA CALÇADOS E CONFECÇOES, NAYLSON HENRIQUE LOPES SOUSA, MICHAEL VIRGEM DE OLIVEIRA
BARROS
Advogado(s):
Trecho de DESPACHO proferido nos autos: "(...)Defiro o pedido de dilação de prazo pleiteado às fls.144 pela parte autora, por 10 dias."

Processo nº 0024780-48.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS FRANCISCO MAURIZ LOPES
Advogado(s): ARYADNE ALMEIDA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 6144)
Requerido: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): TÂNIA VAINSENCHER(OAB/PERNAMBUCO Nº 20124)
Faço intimação das partes para tomarem ciência da devolução dos autos a esta secretaria da 2ª Vara Cível após o julgamento de
recurso perante o TJPI.

Processo nº 0016864-50.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900), GLIMARIO RIBEIRO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14060)
Requerido: JOAO LEONARDO DE C M CAMPOS
Advogado(s): JOHNATAS MENDES PINHEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5444)
DESPACHO
Cls.
Em observância ao disposto no art.9º do CPC, determino a intimação da parte autora para se manifestar acerca da petição de fls.60/63, no prazo
de 10 (dez) dias.
Cumpra-se.
TERESINA, 22 de janeiro de 2018
LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008211-69.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMG S.A
Advogado(s): SÉRVIO TULIO DE BACRELOS(OAB/MINAS GERAIS Nº 44698)
Requerido: FRANCISCO ROBERT SEABRA
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Faço intimação das partes para tomarem ciência do retorno dos autos a esta secretaria da 2ª Vara Cível após o julgamento de recurso
perante o Tribunal de Justiça do Piauí.
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15.125. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550528 

15.126. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550543 

15.127. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550565 

15.128. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550644 

15.129. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550666 

15.130. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550675 

15.131. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550676 

Processo nº 0015088-88.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA DO ESPIRITO SANTO DE SOUSA CHAVES
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 42.

Processo nº 0009619-90.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740), EUGÊNIO
FRANCISCO PEREIRA GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 5557)
Réu: ITAU ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s):
DECISÃO
Consta pedido de gratuidade da justiça.
No entanto, não vislumbro elementos que evidenciem a existência de pressupostos legais para a concessão da gratuidade, notadamente pelo
fato de o Autor ser comerciante, e por estar discutindo um contrato que tem por objeto um veículo estimado em aproximadamente R$ 85.000,00
(oitenta e cinco mil reais). Além de já possui um veículo (Marca TOYOTA HILUX) de elevado valor, conforme documento de fls.15.
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que o autor não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da Justiça
Gratuita, notadamente por possuir rendimentos necessários para o pagamento das custas devidas. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE
GRATUIDADE.
Assim, pelas razões acima delineadas, determino a intimação da parte autora, por advogado, para efetuar o pagamento das custas processuais
ou optar pelo parcelamento, sob pena de cancelamento da distribuição, no prazo de 15 dias.
Caso opte pelo parcelamento deverá indicar a quantidade de parcelas que deseja assumir.
TERESINA, 22 de janeiro de 2018
LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011076-26.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: B. B LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Requerido: FRANCISCO EDVAL CAMPELO ALMENDRA
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 32, dos autos.

Processo nº 0025550-07.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JAMES PAES LANDIM CAVALCANTE
Advogado(s): IVAMARA SANTOS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3863)
Requerido: BANCO ITAULEASING S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Faço intimação das partes para tomarem ciência do retorno dos autos a esta secretaria da 2ª Vara Cível após julgamento de recurso perante o
TJPI.

Processo nº 0007047-69.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL (REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL)
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480)
Réu: JAMILSON SANTOS VIANA
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 55.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015726-87.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: FRANCISCO RICARDO PEREIRA BELFOT
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, julgo- com fulcro nos arts. 487, inc. I, 355, incs. I e II, NCPC, c/c o art. 3°, §§1° e 2°, do DL n° 911/69- procedente o
pedido da parte autorapara, confirmando a liminar de busca e apreensão, consolidar em seu favor a posse e a propriedade do bem objeto da
demanda extinguindoo feito com resolução do mérito.
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15.132. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550677 

15.133. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550691 

15.134. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550698 

15.135. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550709 

15.136. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550712 

15.137. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550713 

Processo nº 0007391-79.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO CARNEIRO DUARTE
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO ITAUCAR S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Ré para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido de desistência formulado pelo
autor.

Processo nº 0023329-17.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: JANAINA ANGELICA COSTA PEREIRA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0007348-40.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOSE ANTONIO DA SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 221.

Processo nº 0010360-67.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Requerido: JAINA DE CASTRO MACEDO SOUZA
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 55.

Processo nº 0026049-59.2009.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: SHOPPING DO AUTOMÓVEL LTDA
Advogado(s): EDSON VIEIRA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285)
Réu: GISELLE DO MONTE BARBOSA DE C. REGO
Advogado(s):
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial da Monitoria, convertendo o mandado injuncional em título executivo
judicial,constituindo-o de pleno direito, devendo seu valor ser apurado em liquidação desentença, utilizando-se como base para o cálculo multa
não superior a 2%,
atualização monetária com base na variação do IGP-M e juros de mora de 1 % (um
por cento) ao mês calculados pró rata die, tendo como termo inicial o vencimen
da obrigação.
Condeno o Requerido, ainda, em honorários advocatícios que arbit
em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa (art. 701, NCPC).
Custas pelo Réu.
Após o trânsito em julgado, intime-se o Autor para apresentar
demonstrativo de débito, prosseguindo-se o processo em observância ao disposto
no Título II, do Livro l, da Parte Especial, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimenvse.
Teresina, 22 de janeiro de 2017
LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
JUÍZA DE DIREITO

Processo nº 0002034-55.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Considerando o depósito efetuado pelo requerido, intime-se o autor para manifestação.

Processo nº 0012817-33.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: DALVA DE ALMEIDA VILAMIU
Advogado(s): JHECK PINHEIRO TELES(OAB/MARANHÃO Nº 13416)
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15.138. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550732 

15.139. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550759 

15.140. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550765 

15.141. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550808 

15.142. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550815 

15.143. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550816 

15.144. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550817 

Réu: EUCIENE FERNANDES REIS
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 33.

Processo nº 0025461-47.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUSANY LIMA BARBOSA REIS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a Apelação.

Processo nº 0004316-61.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): RENATA LEAL NOGUEIRA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 8310), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Requerido: MARIA DAS GRAÇAS MELO DE SOUSA
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 74.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009067-33.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO FRANCISCO LEMOS
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3849), CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Requerido: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
DESPACHO:
Intimem-se as partes para manifestação sobre o documento juntado às fls. 211/218 (sentença na
ação civil pública movida pelo PROCON, em face da pessoa juíridica PORTAL EMPREENDIMENTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006167-09.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE VIDIGAL SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3511)
Réu: J P BRITO MERCADORIAS EM GERAL ME
Advogado(s):
SENTENÇA:
Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para apresentar o demonstrativo de débito, prosseguindo-se o feito no
rito do Cumprimento de Sentença.

Processo nº 0019385-12.2009.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: MARTHA REZENDE PASSOS SILVA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA (OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Réu:
Advogado(s):
Manifeste-se, a parte interessada, sobre documentos novos juntados aos autos (art. 398 do CPC).

Processo nº 0020309-18.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GELDSON DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO HONDA S.A
Advogado(s):
Manifeste-se, a parte interessada, sobre documentos novos juntados aos autos (art. 398 do CPC).

Processo nº 0009029-16.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: LINDOMAR DE MACEDO SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se, a parte interessada, sobre documentos novos juntados aos autos (art. 398 do CPC).
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15.145. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550863 

15.146. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550913 

15.147. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550918 

15.148. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550940 

15.149. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550952 

15.150. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550971 

15.151. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551028 

Processo nº 0000414-86.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LILIAN FIRMEZA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2979)
Requerido: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Assim, verificando ser a parte ré revel aplicar-se-á a regra do art. 355 do CPC/2015 ao caso em foco, impondo-se a procedência da ação não só
pelo efeito da revelia, mas também, pela suficiência de provas, devendo o pedido inicial ser deferido, tendo como consequência jurídica condenar
o requerido ao pagamento da quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), corrigida com juros legais, a partir da citação e correção monetária a
partir do ajuizamento desta demanda judicial.
Condeno ainda o réu ao pagamento de custas processuais e honorários de advogado na base de 10% (dez por cento) do valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0005914-02.2004.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ÄGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ANTONIO DE DEUS NETO (OAB/PIAUÍ Nº 1611), DÉBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2115)
Réu: RAIMUNDO DO C. NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo
endereço da parte ré RAIMUNDO DO C. NETO. TERESINA, 23 de janeiro de 2018

Processo nº 0004405-16.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ADELSON ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 97.

Processo nº 0014669-68.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL (REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL)
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Réu: FRANCISCO LEONARDO FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 69.

Processo nº 0002831-75.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LENILSON MARTINS MAGALHÃES RIBEIRO
Advogado(s): JOSE LUIZ DA CUNHA TORRES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3793), APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Requerido: BRASIL TELECON S/A
Advogado(s): LUCIANO MACHADO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3149), GERMANA ASSUNÇÃO TRINDADE(OAB/PIAUÍ Nº 3670), GISELLE
MAPURUNGA E SILVA MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 8609)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Às partes para requerem o que lhes forem de direito. TERESINA, 23
de janeiro de 2018

Processo nº 0004828-64.2002.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), EDUARDO SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1217), AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: ELIANE ALVES DE BARROS
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Às partes para requerem o que lhes forem de direito. TERESINA, 23
de janeiro de 2018

Processo nº 0008060-16.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 182988)
Executado(a): MARIA DO CARMO DE SOUSA BONFIM LEAL, ANTONIO RODRIGUES DA SILVA, FRANCINEIDE GOMES PEREIRA E SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 989), EDUARDO BRITO
UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 5588)
Vistos.
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15.152. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551045 

15.153. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551049 

15.154. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551068 

15.155. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551077 

15.156. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551080 

Compulsando os autos, consta pedido de desbloqueio apresentado por Francineide Gomes Pereira e Silva.
Considerando o que dispõe o artigo 833, X do CPC, e o extrato bancário acostados aos autos às fls. 76, acolho o pedido formulado para
determinar o desbloqueio dos valores bloqueados na conta poupança da requerente anteriormente citada.
Em tempo, determino que sejam desentranhados os embargos do devedor acostados aos autos e que seja intimada a embargante para que
proceda com o protocolo dos mesmos no setor de distribuição.
Ainda, intime-se o credor/exequente para indicar outros meios de prosseguimento da execução.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0002409-27.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO HORÁCIO FERNANDES LOPES
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351), CARLOS EDUARDO DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5424)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A.
Advogado(s): ANA KEULY LUZ BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7309-B), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. TERESINA, 23 de janeiro de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008344-24.2004.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ÄGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ANTONIO DE DEUS NETO (OAB/PIAUÍ Nº 1611)
Réu: FRANCISCO M. DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO Trata-se de ação monitória na qual, segundo despacho de folhas ____, o MM Juiz determinou a notificação do oficial
de justiça para devolver o mandado. Notificado o oficial de justiça, nas fls. _____, em __/__/____, não há nos autos notícia de devolução do
mandado. Intimada a parte autora, atravessou petição de fls. ___, na qual demonstrou-se indignada com a lentidão no andamento do processo. O
cumprimento dos mandados, no prazo devido, é obrigação de lei do oficial de justiça. No presente caso, o oficial de justiça recebeu o mandado há
mais de 10 anos, o que apresenta-se, por si só, ABSURDO. Ante ao exposto, determino a notificação do oficial de justiça que recebeu o mandado
nos autos para devolvê-lo no prazo de 48 horas. DETERMINO AINDA AO CARTÓRIO que extraia cópia integral do presente processo e remeta à
Corregedoria Geral de Justiça para apurar as responsabilidades quanto a demora no processamento do feito, se entender cabível. TERESINA, 8
de maio de 2017 JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008620-79.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: NILSON JOSÉ DA LUZ NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Intime-se o autor para se manifestar sobre a impugnação ao valor da causa, no prazo legal.

Processo nº 0023632-07.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIMIANO MOREIRA FEITOSA
Advogado(s): ODONIAS LEAL DA LUZ (OAB/PIAUÍ Nº 1406)
Réu: TELEMAR
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos,
MARCIMIANO MOREIRA FEITOSA, J.D.M.L CONSTRUÇÕES EM GERAL, ROSANGELA MARIA BOSON FERREIRA, LEONARDO OLIVEIRA
LIMA, DOMINGOS MARQUES NETO, ingressaram com a presente ação em desfavor de TELEMAR e outros.
A parte autora requer a desistência do feito às fls.36, antes mesmo da citação da parte adversa.
Era o que tinha a relatar. Decido.
É direito da parte desistir do processo, desde que, após decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada para dizer se concorda, caso
tenha sido realizada a citação validamente. Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora.
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Revogo os efeitos da liminar concedida nos autos.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012385-14.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS ANGELO FILHO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
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15.157. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551085 

15.158. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551103 

15.159. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551110 

15.160. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551112 

15.161. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551114 

Advogado(s): CARLOS ALBERTO BAIÃO(OAB/PIAUÍ Nº 12892)
DESPACHO
Vistos.
Intime-se o Requerido para se manifetsra sobre o pedido de desistência de fls. 84, no prazo de 05 (cinco) dias.
Expedientes necessários. Cumpra-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016520-45.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DIOGO REGO DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919),
LORENA BARROS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8427)
Requerido: CIA ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
SENTENÇA:
Custas finais cnforme acordo, caso em que sendo omisso, houver em
relação a qualquer delas. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na
distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto na Lei Estadual 5.526/2005. Caso não
pagas, arquive-se sem bqaixa na distribuição. P.R.I e Cumpra-se.

Processo nº 0002434-30.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO DESTERRO SOARES APOLONIO
Advogado(s): MARCUS VINICIUS MEDEIROS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10967), JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
6793)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0021270-22.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RICARDO DE CASTRO SANTOS, LIDIANE TEIXEIRA AIRES SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MOREIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 353), FENELON TEIXEIRA BRASIL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6589),
ANTONIO CARLOS MOREIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 353), DJALMA CARDOSO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 1654), FENELON TEIXEIRA BRASIL
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6589), DJALMA CARDOSO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 1654)
Réu: RMN ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, RICARDO MOREIRA DO NASCIMENTO, ALDO FERREIRA CRONEMBERGER FREITAS
Advogado(s): EZEQUIEL CASSIANO DE BRITTO EC(OAB/PIAUÍ Nº 1317)
SENTENÇA
Vistos,
RICARDO DE CASTRO SANTOS, LIDIANE TEIXEIRA AIRES SANTOS ingressou com a presente ação em desfavor de RMN ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA, RICARDO MOREIRA DO NASCIMENTO, ALDO FERREIRA CRONEMBERGER FREITAS.
A parte autora requer a desistência do feito, antes mesmo da citação da parte adversa.
Era o que tinha a relatar. Decido.
É direito da parte desistir do processo, desde que, após decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada para dizer se concorda, caso
tenha sido realizada a citação validamente. Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora.
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0017760-93.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), ANA CAROLINA DE CARVALHO IGREJA(OAB/PIAUÍ
Nº 9774)
Executado(a): EMANUELLA CASTRO OLIVEIRA - ME, EMANUELA CASTRO OLIVEIRA
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 67.

Processo nº 0013350-26.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: ESMERALDA RODRIGUES DE SOUSA B NETA
Advogado(s):
A parte autora requer a desistência do feito, antes mesmo da citação da parte adversa.
Era o que tinha a relatar.
Decido.
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15.162. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551117 

15.163. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551119 

15.164. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551120 

15.165. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551121 

15.166. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551122 

É direito da parte desistir do processo, desde que, após apresentada contestação, a outra parte seja intimada para dizer se concorda, caso tenha
sido realizada a citação validamente. Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora.
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0008344-24.2004.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ÄGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ANTONIO DE DEUS NETO (OAB/PIAUÍ Nº 1611)
Réu: FRANCISCO M. DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias,
novo endereço da parte ré FRANCISCO M. DE OLIVEIRA. TERESINA, 23 de janeiro de 2018

Processo nº 0013085-29.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE MELO
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE (OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Réu: BANCO FIAT S.A.
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA
Vistos,
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
Sem custas, nos termos do art. 90, §3º do CPC.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0025565-97.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: THABATA DE SOUSA FINSECA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
SENTENÇA
Vistos,
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
Sem custas, nos termos do art. 90, §3º do CPC.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0027671-66.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILDELSON DE SOUSA GUEDES
Advogado(s): KALIANI ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9731), DANYLO RAFAEL BARBOSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10988), FRANCISCO
BRUNNO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9962), MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), THIAGO DE MELO FREIRE
DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10485)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos,
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
Sem custas, nos termos do art. 90, §3º do CPC.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.
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15.167. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551124 

15.168. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551131 

15.169. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551155 

15.170. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551156 

15.171. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551158 

Processo nº 0030267-86.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAIRO CAVALCANTE CARVALHO
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), JESSICA LOPES DE SOUZA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12732),
HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): LUCIANA DE ASSIS MOURA(OAB/SÃO PAULO Nº 303358), ALEXANDRE PASQUALI PARISE(OAB/SÃO PAULO Nº 112409),
GUSTAVO PASQUALI PARISE(OAB/SÃO PAULO Nº 155574), WELSON GASPARINI JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 116196), HUDSON JOSE
RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 150060)
SENTENÇA
Vistos,
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
Sem custas, nos termos do art. 90, §3º do CPC.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0003048-55.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO SOCORRO SILVA ROCHA
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976), LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Requerido: ELIENE ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4248)
Trata-se de requerimento do autor, para determinar que a Caixa Econômica Federal comprove a baixa na hipoteca determinada nestes autos.
Observo, como se trata de documento de acesso público, a própria autora poderá requerer diretamente no cartório de registro de imóveis a
certidão pleiteada. Desta forma, rejeito o requerimento de fls. 307.
Intime-se para requerer algo mais que entender por direito, no prazo de 05 dias.
Nada mais havendo, proceda-se com a cobrança das custas processuais, arquivando-se os autos a seguir.

Processo nº 0024677-65.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Réu: ANTONIO RODRIGUES SOBRINHO
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 53.

Processo nº 0000835-56.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURIANA OLIVEIRA MENDES
Advogado(s): RANIERE DE SOUSA BARROS(OAB/CEARÁ Nº 15565)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14500)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0030807-37.2016.8.18.0140
Classe: Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela
Autor: DAVI LUKAS AGUIAR ROCHA MENOR REPRESENTADO POR SUA GENITORA, GISELE POLIANA AGUIAR DE JESUS
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO FIGUEIREDO ROCHA DO CARMO(OAB/PIAUÍ Nº 12482), RAIMUNDO NONATO DO CARMO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9403)
Réu: UNIMED TERESINA, HOSPITAL UNIMED TERESINA
Advogado(s): LUCAS CASTELO BRANCO DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 4830)
Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 303, §2º c/c art. 330, IV c/c art. 321, todos do NCPC, haja vista que a parte
autora deixou de apresentar documento indispensável ao processamento do feito.
Sem custas.
Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0005639-82.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO ACELINO DE SOUSA
Advogado(s): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Requerido: BANCO REAL, REAL SEGUROS
Advogado(s): FLÁVIO MOURA FÉ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5000), ALEXANDRE AUGUSTO BATISTA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3985)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha as partes requeridas as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. TERESINA, 23 de janeiro de 2018
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15.172. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551170 

15.173. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551189 

15.174. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551193 

15.175. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551198 

15.176. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551203 

15.177. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551218 

15.178. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551224 

Processo nº 0013163-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA FORTES
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001377-06.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCAS ANGELO DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS S.A
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0006837-81.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº
7033-A)
Réu: JOELMA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
Certifique-se quanto ao trânsito em julgado, da sentença de fls. 34.
Considerando o pedido de baixa de restrição sobre o bem objeto da lide, indefiro o pleito autoral, por considerar que cabe ao autor/banco a baixa
de gravames que eventualmente recaiam sobre o referido bem.
Sem mais, proceda-se ao arquivamento dos autos, após o pagamento das custas devidas.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0028742-40.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARCIA MARIA CESAR DE ALMEIDA
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 209.

Processo nº 0018154-03.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANA DE JESUS GOMES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0003180-58.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
Advogado(s): FRANCISCO AIRTON DE AGUIAR COSTA(OAB/CEARÁ Nº 13651-B)
Requerido: CLEIDE DA SILVA CARVALHO FERREIRA
Advogado(s): CARLOS SERGIO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7430)
Intime-se o requerido para se manifestar sobre a petição de fls. 99/100, e a parte autora para se manifestar sobre a petição de fls. 103/105.
Prazo comum de 05 dias, voltando conclusos para sentença.

Processo nº 0026471-97.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): CELSO DAVID ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 1141-A), LUIS CARLOS LAURENÇO(OAB/PIAUÍ Nº 16780), DIEGO
RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 22937)
Requerido: M C S MACEDO ME, MARIA CLEIDE DOS SANTOS MACEDO, MANOEL FRANCISCO DE MACEDO, L M S MACEDO ME
Advogado(s): JOSE DE MOURA BRANDÃO (OAB/PI 4131) CARLA PATRÍCIA SILVA FERREIRA (OAB/PI 1339E)
Isto posto, julgo - com fulcro nos arts. 487, inc. I, 355, incs. I e II, NCPC, c/c o art. 3º, §§ 1º e 2º, do DL nº 911/69 - procedente o pedido da parte
autora para, confirmando a liminar de busca e apreensão, consolidar em seu favor a posse e a propriedade do bem objeto da demanda
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15.179. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551249 

15.180. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551252 

15.181. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551264 

15.182. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551271 

15.183. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551292 

extinguindo o feito com resolução de mérito.
Consoante dispõe o Decreto-Lei 911/69 em seu art. 2º, deverá o credor, após a venda do bem, aplicar o preço da venda no pagamento do seu
crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver.
Condeno a parte requerida nas custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência, que ora fixo 10% (dez por cento) do valor
atualizado da causa (art. 85, §2º do NCPC).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Cumpridas todas as formalidades legais, e nada sendo requerido após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Processo nº 0018135-94.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OTAVIO SILVA RIBEIRO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO PAN S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, com resolução do mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos,
somente para afastar a comissão de permanência prevista no contrato, quando cumulada com outros encargos decorrentes da mora contratual.
Considerando o princípio da sucumbência mínima, condeno o Autor no pagamento de honorários em favor do advogado do Requerido
correspondente a 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme art. 86, parágrafo único, do CPC.
Determino a alteração do polo passivo da ação, para: BANCO PAN S/A.
Custas finais pro rata.
Considerando a concessão da gratuidade judiciária, fica suspenso o pagamento das custas finais pela parte autora (art. 98, §3°, CPC).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos.

Processo nº 0009732-25.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARILENE MENEZES DE MENDONCA
Advogado(s): DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS MENESES (OAB/PIAUÍ Nº 3120), JOSINO RIBEIRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº
748/720)
Requerido: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA - SECÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. TERESINA, 23 de janeiro de 2018

Processo nº 0001464-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA DE MACEDO SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: CIA DE CREDITOS FINANCIAMENTO INVESTIMENTO RENAUT DO BRASIL
Advogado(s):
Diante do exposto, determino o cancelamento da distribuição do feito, arquivando-se os documentos, se no prazo de 15 dias a parte não vier
recebê-los.
I. e Cumpra-se.

Processo nº 0014818-30.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA BANDEIRA MEIRIM, DEUSIMAR RODRIGUES DA SILVA, FRANCISCA DE ARAUJO COSTA BARBOSA, FRANCISCO
ALVES, LUIZ GILMAR DA SILVA, MARIA DE JESUS LIMA ARAGAO, MARIA DO SOCORRO VIEIRA DE SOUSA, MARIA JOSE DE AMORIM
SILVA, ROUSARA MARIA VIANA DE SOUSA, UDNA MARTINS DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A
Advogado(s):
Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, IV c/c art. 321, todos do NCPC, haja vista que a parte autora deixou
de emendar o valor da causa, não complementando as custas devidas.
Determino o cancelamento da distribuição.
Sem condenação em honorários. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0026969-28.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: FRANCISCA CICERA DA ROCHA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
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15.184. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551293 

15.185. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551302 

15.186. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551303 

15.187. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551319 

15.188. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551327 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0016365-08.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911), MARIA LUCILA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974)
Requerido: LUCIMARCOS MORENO SOUSA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0015678-26.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUINA BACELAR SOUSA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260), GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468), DARIO SERGIO
MAURIZ DE GALIZA(OAB/PIAUÍ Nº 10563)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): PAQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 4752)
SENTENÇA
Vistos,
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
Sem custas, nos termos do art. 90, §3º do CPC.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0025984-25.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KELINE DE PAULA BRITO
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), JOÃO PEDRO PACHECO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9213)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA
Vistos,
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
Sem custas, nos termos do art. 90, §3º do CPC.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0024795-07.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MENDES RIBEIRO
Advogado(s): GILVAN CARNEIRO DE ANDRADE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11327), ANDRESSA BATISTA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13210),
DANILO LIMA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12766), LUANA DE SOUZA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 15715)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002188-68.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEMIR JOSE GALVAO
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Trata-se de Ação Declaratória proposta por VALDEMIR JOSE GALVÃO em face de BANCO ITAUCARD para declaração de inexistência de
débito.
A autora requer os benefícios da Justiça Gratuita, os quais foram indeferidos às fls. 43 , determinando o recolhimento das custas de ingresso e
facultando o parcelamento das custas.
Intimada, a parte não sem manifestou.
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15.189. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551328 

15.190. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551349 

15.191. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551353 

15.192. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551356 

15.193. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551363 

Assim, entendo que o processo deve prosseguir, já que não obstáculo legal.
Assim, não cumprindo o autor com a emenda determinada, um dos requisitos da petição inicial, o seu indeferimento é medida que se impõe.
Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, IV c/c art. 321, todos do NCPC, haja vista que a parte autora deixou
de emendar o valor da causa, não complementando as custas devidas.
Determino o cancelamento da distribuição.
Sem condenação em honorários. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0027673-75.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7033-A), LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: FRANCISCO ASSIS GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para apresentar o demonstrativo de débito, prosseguindo-se o feito no rito do Cumprimento de
Sentença.

Processo nº 0027987-50.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FRANCISCO VITORIO DE ARAUJO
Advogado(s): HUMBERTO BRITO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA, NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA
Advogado(s): MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA GOMES(OAB/PERNAMBUCO Nº 21449), FREDERICO VALENÇA DIAS
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9458), JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116), JOÃO HUMBERTO DE FARIAS
MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489), KAMILA COSTA DE MIRANDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 27852) MARCOS ANTÔNIO CARDOSO
DE SOUZA (OAB/PI 3387)
DECISÃO
Vistos etc,
Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em AÇÃO REDIBITÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS opostos por BOMPREÇO
SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA, em face de sentença proferida às fls.171/173.
O Embargante/Requerido opôs embargos declaratórios, apontando omissão, tendo em vista que na fundamentação da decisão atacada foi
reconhecida a procedência da preliminar de ilegitimidade da parte ré BOMPREÇO, porém não consta do dispositivo da referida sentença o
julgamento de tal preliminar.
Entendo haver razão a Requerente/Embargante quanto aos fundamentos alegados nos presentes embargos, devendo ser suprida a aludida
omissão.
Assim, com no Art. 1.022 do CPC, conheço da referida peça por ser tempestiva, e DOU PROVIMENTO aos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
opostos pela Requerente, suprindo a omissão constante no decisum embargada, para fazer constar no dispositivo da sentença de fls.171/173, o
seguinte trecho: "Extingo o processo sem resolução de mérito em relação ao réu BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA, nos
termos do art.267, VI, do CPC."
Quanto à apelação interposta às fls.187/199, intime-se a parte apelada para contrarrazoar no prazo legal.
Intime-se e Cumpra-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029280-55.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCILENE LIMA DA COSTA
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Intime-se o autor pessoalmente, para se manifestar acerca do despacho de fls. 38, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito.
Cumpra-se.

Processo nº 0025672-44.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA NETO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, com resolução do mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos,
somente para afastar a comissão de permanência prevista no contrato, quando cumulada com outros encargos decorrentes da mora contratual.
Considerando o princípio da sucumbência mínima, condeno o Autor no pagamento de honorários de em favor do advogado do Requerido
correspondente a 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme art. 86, parágrafo único, do CPC.
Custas finais pro rata.
Considerando a concessão da gratuidade judiciária, fica suspenso o pagamento das custas finais pela parte autora (art. 98, §3°, CPC).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos.
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15.194. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551375 

15.195. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551383 

15.196. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551384 

15.197. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551386 

15.198. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551396 

Processo nº 0010307-23.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SK AUTOMOTIVE S/A DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS
Advogado(s): BEATRIZ HELENA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 87192)
Executado(a): E A DA SILVA AUTO PEÇAS ME
Advogado(s):
Intime-se o autor pessoalmente, para se manifestar acerca da certidão de fls.38, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito.
Cumpra-se.

Processo nº 0004422-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AFONSO SOARES BRANDÃO JUNIOR
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s):
D
Diante do exposto, determino o cancelamento da distribuição do feito, arquivando-se os documentos, se no prazo de 15 dias a parte não vier
recebê-los.
I. e Cumpra-se.

Processo nº 0010188-28.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DIVA DE SÁ TORRES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº 10990)
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa
(art. 85, §2º do NCPC).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0005652-03.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(s): JULIO CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: FRANCISCO CARLOS BORGES
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa
(art. 85, §2º do NCPC).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0019544-42.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, com resolução do mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos,
somente para afastar a comissão de permanência prevista no contrato, quando cumulada com outros encargos decorrentes da mora contratual.
Considerando o princípio da sucumbência mínima, condeno o Autor no pagamento de honorários de em favor do advogado do Requerido
correspondente a 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme art. 86, parágrafo único, do CPC.
Custas finais pro rata.
Considerando a concessão da gratuidade judiciária, fica suspenso o pagamento das custas finais pela parte autora (art. 98, §3°, CPC).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos.

Processo nº 0024093-03.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIVAN PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): TARCIA ESCARLETE COSTA BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 7552)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Trata-se de Ação Revisional proposta por CLAUDIVAN PEREIRA DOS SANTOS em face de BANCO PANAMERICANO.
A autora requer os benefícios da Justiça Gratuita, os quais foram indeferidos às fls.29/30, determinando o recolhimento das custas de ingresso.
Intimada pessoalmente, a parte não sem manifestou.
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15.199. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551399 

15.200. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551419 

15.201. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551426 

15.202. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551429 

15.203. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551434 

Assim, entendo que o processo deve prosseguir, já que não obstáculo legal.
Assim, não cumprindo o autor com a emenda determinada, um dos requisitos da petição inicial, o seu indeferimento é medida que se impõe.
Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, IV c/c art. 321, todos do NCPC, haja vista que a parte autora deixou
de emendar o valor da causa, não complementando as custas devidas.
Determino o cancelamento da distribuição.
Sem condenação em honorários. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0003302-13.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KELLY LAYANNE ALMEIDA MATOS PRIMO,
Advogado(s): GIANNA LUCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): NORBERTO TARGINO DA SILVA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 171325),
DESPACHO
Vistos.
A parte requerida requer a extinção do feito com fulcro no art. 485, III, do CPC. Destaca-se, porém, que tal modalidade de extinção exige a
intimação pessoal da parte, o que não ocorreu no presente caso.
Verifica-se que, embora a certidão do oficial de justiça tenha informado que cumpriu fielmente o despacho de fls. 137, o mandado foi assinado por
pessoa diversa, a qual não consta no polo ativo da presente demanda.
Diante de tais fatos, determinado que seja expedido novo mandado de intimação para efetivo cumprimento do despacho de fls. 137.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0018918-62.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº
703300)
Requerido: FELIX CARDOSO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, IV c/c art. 321, todos do NCPC, haja vista que a parte autora deixou
de emendar o valor da causa, não complementando as custas devidas.
Condeno a parte autora em custas processuais.
Fixo honorários em 15% sobre o valor atualizado da causa (o valor decidido na impugnação) em favor do advogado da parte requerida, nos
termos do art. 85, §4º, III, do NCPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0007842-36.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS SOUSA CORREIA
Advogado(s): MARTHA FERNANDA E SILVA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4707)
Réu: AUTO VIACAO TERESINENSE LTDA
Advogado(s): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
Desta feita, será aplicável à lide as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor. E, nesse passo, consoante disposto no art. 101, II
e art. 125, II, defiro o processamento da denunciação à lide formulada em contestação.
Determino a expedição de citação à empresa NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A, no endereço informado às fls. 79.
Expedientes necessários.

Processo nº 0027754-53.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: ADRIANO VIDAL
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0002244-14.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148) PAULO ROBERTO G MARTINS (OAB/PI 5018)
Réu: EVA MOURA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
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15.204. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551436 

15.205. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551458 

15.206. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551462 

15.207. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551464 

DESPACHO
Processo julgado desde 26/11/2008, conforme sentença de fls.20/21, da qual o autor interpôs recurso de apelação de fls.22/32.
No entanto, a parte autora peticionou às fls.37 pleiteando a desistência do presente feito.
Assim, determino o arquivamento do feito, após o recolhimento das custas processuais devidas.
Cumpra-se. Expedientes necessários.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024993-88.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: LUCIFRAN HIGINO MACHADO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo constante da peça de fls. 215/218, para que produzam seus jurídicos e
legais efeitos, declarando o processo extinto com resolução de mérito com fulcro no art. 487, III, "b" CPC.
Custas conforme acordado. Havendo silêncio, as custas finais deverão ser pagas pro rata. Cada parte arcará com o pagamento dos honorários
advocatícios de seus causídicos, salvo estipulação em sentido contrário.
Após o decurso do prazo recursal, pagas as custas, arquivem-se os autos com a devida baixa. Do contrário, intimem-se as partes para o
respectivo recolhimento.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0027366-82.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: JARDEANDERSON SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s):
Vistos, etc.
A parte autora requer a desistência do feito, antes mesmo da citação da parte adversa.
Era o que tinha a relatar.
Decido.
É direito da parte desistir do processo, desde que, após apresentada contestação, a outra parte seja intimada para dizer se concorda, caso tenha
sido realizada a citação validamente. Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora.
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0012840-18.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE ARIMATEIA ALCANTARA
Advogado(s): CAIO BENVINDO MARTINS PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 8469), ITALO LUIZ DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8620),
FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347), JOSE RIBEIRO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8512)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, com resolução do mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos,
somente para afastar a tarifa de cadastro, tarifa de avaliação de bens, ressarcimento de serviços de terceiros, gravame eletrônico e registro de
contrato.
Considerando o princípio da sucumbência mínima, condeno o Autor no pagamento de honorários de em favor do advogado do Requerido
correspondente a 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme art. 86, parágrafo único, do CPC.
Custas finais pro rata.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos.

Processo nº 0021449-58.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CIDCLEY WATTSON DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): HUGO ATTIM MENESES WAQUIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 6923)
Requerido: BANCO FINASA S.A
Advogado(s):
Vistos etc.
CIDCLEY WATTSON DA SILVA NASCIMENTO ingressou com a presente AÇÃO REVISIONAL em desfavor de BANCO FINASA S/A, ambas
qualificadas.
O processo tramitou regularmente, ficando a parte autora, por diversas vezes, inerte ao chamado do Poder Judiciário.
Determinada a sua intimação pessoal para manifestar interesse no prosseguimento do feito, o Oficial de Justiça incumbido da diligência informa
que cumpriu com a intimação pessoal, conforme certificado às fls. 94/95.
Era o que tinha a relatar. Decido.
Prevê o art. 485, III do NCPC que o feito deverá ser extinto caso a parte não promova as diligências que lhe competir, e abandonar a causa por
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15.208. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551491 

15.209. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551507 

15.210. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551511 

15.211. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551543 

mais de 30 dias.
E mesmo intimada pessoalmente, ou reputada válida a sua intimação, conforme determina a lei, a parte autora não supriu a falta.
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do NCPC, haja vista que a parte autora abandonou a
causa, não promovendo os atos que lhe competia.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais, ficando a cobrança suspensa conforme art. 98, §3º do NCPC.
Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0016599-87.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANUSA DUARTE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE DE MOURA BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 4131), TÉSSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
DESPACHO
DESIGNO audiência de saneamento do processo para o dia 05 de abril de 2018 às 09:30 horas, quando as partes deverão comparecer para
esclarecer suas alegações, e onde deverá ser realizado o saneamento do processo, em cooperação, na forma do art. 357, § 3o do NCPC.
Intimem-se.

Processo nº 0024017-37.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ANA RITA LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10974)
Réu: MARIA DE FATIMA SANTOS RODRIGUES
Advogado(s):
Intime-se a parte autora por seu representante legal, para no prazo de 15 (quinze) dias, contrarrazoar os Embargos Monitório de fls. 105/148, dos
autos.

Processo nº 0001047-19.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO1841(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: ADRIANO RODRIGUES FEITOSA
Advogado(s): RICARDO AUGUSTO MENDES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6080), HEMERSON DANIEL FERNANDES DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13581), TACIANO HOLANDA DA LUZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 15043), BRUCE DIAS DE SÁ LIMA CORDÃO(OAB/PIAUÍ Nº
7344), LUANA DE SOUZA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 15715)
DESPACHO
Designo audiência de conciliação para o dia 03 de abril de 2018, às 11:00 horas a realizar-se na sala de audiências da 2ª Vara Cível de Teresina,
devendo o réuser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Ficam o autor e o réu intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC,
artigo 334, § 3º).
Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de
conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º)
A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).

Processo nº 0001154-68.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO CARLOS SANTOS CASTELO BRANCO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166), LAYSE ANA N. MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5167), LORENNA LISS BRANDÃO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5343), MÁRCIA
MARQUES VERAS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5903), ADRIANO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3/773)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos.
Trata-se de Ação Revisional em que o autor pretende a antecipação dos efeitos da tutela para: a) determinar a exclusão imediata de seu nome
dos cadastros restritivos de créditos; b) determinar a manutenção da posse e uso de veículo em seu poder.
Vieram-me os autos conclusos.
Da análise dos autos, verifica-se que o autor atribuiu à causa o valor de R$ 500,00, muito embora não tenha especificado o valor que entender
devido, e o proveito econômico que pretende obter.
Ao contrário do que se tem adotado como prática comum, as partes não detém o livre arbítrio na fixação do valor da causa, pois o Código de
Processo Civil estabelece nos arts. 291 a 293 os parâmetros para sua definição, que têm como diretriz a correspondência com o conteúdo
patrimonial do pedido.
Consoante o art. 292, II do CPC, na ação que tiver por objeto a existência, a validade, o cumprimento, a modificação, a resolução, a resilição ou a
rescisão de ato jurídico, o valor do ato ou o de sua parte controvertida. Tratando-se de ação revisional, o valor da causa deve corresponder ao do
contrato jurídico que se pretende modificar, mas somente naquilo que corresponder ao proveito econômico buscado, o que corresponde à
diferença entre o valor cobrado pelo credor (total do valor cobrado) e o indicado como devido pelo consumidor.
Ademais, nas ações que tenham por objeto a revisão de obrigação decorrente de empréstimo, de financiamento ou de alienação de bens, o autor
terá de, sob pena de inépcia, discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, além de
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15.212. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551545 

15.213. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551549 

15.214. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551596 

15.215. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551623 

15.216. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551631 

quantificar o valor incontroverso do débito (art. 330, §2º do NCPC).
No presente caso, verifico que o Autor, em sua inicial, não cumpriu com essa exigência da norma processual, vez que não indicou o valor
incontroverso, pugnando por realização de perícia judicial.
Esclareço que a petição deverá ser emendada, não apenas para cumprir o disposto na norma acima citada, como também para de logo indicar
que ilegalidades foram detectadas pelo Autor, para ensejar a propositura da presente ação.
Assim, pelas razões acima delineadas, CHAMO O FEITO A ORDEM, para determinar a intimação do Autor, por seu advogado, para emendar a
inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando planilha de cálculos, indicando como valor da causa a diferença entre o valor total do
financiamento contratado e o valor total do financiamento que entende ser devido, bem como promovendo o devido recolhimentos das custas,
nos termos do art. 321, do CPC.
Expedientes necessários. Cumpra-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026281-66.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAYCK ANDERSON LIMA GOMES
Advogado(s): CAMILA DA COSTA PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 8953)
Réu: EULER DAVE CARDOSO RIBEIRO MATOS SILVA
Advogado(s):
Embora tenha havido alteração do valor da causa pela instância superior, observo que o autor foi beneficiado com a gratuidade da justiça (fls.
244).
Da análise do conjunto fático-probatório acostado aos autos, entendo pela desnecessidade de produção de prova pericial, consoante disposição
do artigo 464, § 1º, II do NCPC.
Entretanto, defiro a produção de prova oral consistente no depoimento pessoal das partes.
Assim, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 24 de abril de 2018, às 08:30na sala de audiências da 2ª Vara
Cível.
As partes deverão ser intimadas pessoalmente, a fim de prestarem depoimento pessoal, sob pena de confissão.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0006353-95.2013.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: PAULO SERGIO OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6793)
Requerido: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Vistos.
Consta certidão, às fls. 156, informando que as partes, apesar de intimadas, nao se manifestaram sobre o despacho de fls. 147.
Todavia, verifica-se na certidão dom oficial de justiça de fls. 54-v, que o ciente aposto no mandado foi assinado por pessoa diversa , a qual não
consta no polo ativo da presente demanda.
Diante de tais fatos, determino que seja expedido novo mandado de intimação para efetivo cumprimento do despacho de fls. 147.
Determino à Secretaria que certifique se o Autor interpôs a Ação principal dentro do prazo legal.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0011937-46.2013.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: OZEAS RABELO DE ARAÚJO FILHO - ME (RABELO CONSTRUÇÕES)
Advogado(s): EURIFRAN SOARES DE ARAUJO REIS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4886)
Requerido: TERESINHA PEREIRA DE OLIVEIRA SANTANA, LUIZ GONZAGA ALMEIDA PAIXÃO
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077), PAULO RUBENS DE SOUSA FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 841)
DESPACHO
Com o advento do Novo Código de Processo Civil, a conciliação passou a ser uma regra nos procedimentos que são passíveis de transação,
devendo os agentes do processo cooperar entre si, para que se obtenham em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva.
Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 05 de abril
de 2018 às 09h00min devendo as partes comparecerem à sessão de conciliação com o espírito aberto ao diálogo, trazendo consigo proposta de
acordo.
intimem-se as partes por seus advogados, ou pessoalmente se assistidos pela Defensoria Pública (art. 334, §3º do NCPC).

Processo nº 0023563-04.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAME WISCLEF SANTOS VIANA
Advogado(s): TALMY TÉRCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6170)
Réu: JELTA VEICULOS E MAQUINAS LTDA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para que informe se ainda possui o bem objeto da lide e se manifeste sobre os pedidos de perícia de fls.112/114 e fls.
122/123.
Quanto ao pedido de retificação do polo passivo e do cadastro de distribuição feito pela requerida, em razão da alteração da denominação social
DEFIRO o mesmo tendo em vista a documentação acostada aos autos em fls.116/120

Processo nº 0022551-76.2014.8.18.0140
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15.217. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551632 

15.218. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551653 

15.219. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551699 

15.220. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551709 

15.221. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551751 

Classe: Procedimento Comum
Autor: RANIÉRI DA SILVA TRAVASSO
Advogado(s): ANTÔNIO DE ARRUDA LIMA(OAB/SANTA CATARINA Nº 28196)
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A, BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A, BANCO BGN S/A, BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A), ASSOCIAÇÃO
DE POUPANÇA E EMPRESTIMO - POUPEX
Advogado(s):
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita, notadamente por possui rendimentos necessários para o pagamento das custas devidas. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE
GRATUIDADE.
Contudo, faculto ao autor o parcelamento das custas, consoante disposição do §6º do mesmo artigo: "§ 6o Conforme o caso, o juiz poderá
conceder direito ao parcelamento de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento".
Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação do autor, através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento
das custas processuais em cartório/secretaria, ou solicitar o parcelamento, sob de cancelamento da distribuição.
Caso opte pelo parcelamento, a parte deverá indicar a forma do parcelamento que deseja, para análise por este juízo, até o limite de trinta e seis
vezes (36).

Processo nº 0018951-23.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE LOURDES REBELO SILVA PRADO
Advogado(s): JOAO PAULO SALES TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: BANCO UNIBANCO - DIBENS LEASING S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO (OAB Nº 3148)
Vistos.
Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 74, expedindo-se mandado deintimação para a parte Requerida.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0014138-84.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: MAURO SÉRGIO SILVA QUEIROZ
Advogado(s):
DESPACHO
Cls
Considerando certidão de fls.32, intime-se, pessoalmente, a parte autora para manifestar o seu interesse no prosseguimento do feito, pleiteando
o que entender cabível, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do processo.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021929-07.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976), ALDENIRA GOMES
DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: LUZINALDO TEIXEIRA MINEIRO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Ao cartório para certificar se o despacho de fls. 117 foi cumprido, com a expedição de alvará em favor do requerido.
Com relação ao pedido de execução da multa (fls. 118/119), intime-se o Banco Volkswagem para pagamento em 15 dias, sob pena de
prosseguimento da execução, com atos expropriatórios.

Processo nº 0001674-13.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: MARIA E LUMA LTDA - ME (LUANA RUBIA), MARIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Diante do exposto, determino o cancelamento da distribuição do feito, arquivando-se os documentos, se no prazo de 15 dias a parte não vier
recebê-los.
I. e Cumpra-se.

Processo nº 0008404-84.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): LENILDO GUSMAO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 126842), LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 122535)
Réu: KESSIO FONTINELE PASSOS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos.
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15.222. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551752 

15.223. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551753 

15.224. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA551137 

15.225. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550982 

15.226. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551008 

15.227. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551056 

Intime-se a parte autora, pessoalmente, para em 5 (cinco) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção, na
forma do art. 485, §1º do CPC.
Passado o prazo, com ou sem manifestação, retornem-me os autos conclusos.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0025830-36.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): FRANCISCO DUQUE DABUS(OAB/SÃO PAULO Nº 248505), JOSE MARTINS(OAB/SÃO PAULO Nº 84314)
Requerido: FRANCINILDO ARAUJO SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos.
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para em 5 (cinco) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção, na
forma do art. 485, §1º do CPC.
Passado o prazo, com ou sem manifestação, retornem-me os autos conclusos.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0016351-82.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JEREMIAS RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417), NIKÁCIO BORGES LEAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5745)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE), CARLOS ROBERTO COSTA, CARLOS NATANIEL WANZELER
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos.
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para em 5 (cinco) dias, dizer se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção, na
forma do art. 485, §1º do CPC.
Passado o prazo, com ou sem manifestação, retornem-me os autos conclusos.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

PROCESSO N?: 0812513-64.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADO(s): TOME RODRIGUES LEAO DE CARVALHO GAMA - OAB AL7312, CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ - OAB AL6047
RÉU: FRANCISCO LUCAS ARAUJO DOS SANTOS
ADVOGADO(s): MARCOS LUIZ DE SA REGO - OAB PI3083
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO N?: 0817834-80.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: HORTENCIA KELLE LIMA VARAO
ADVOGADO(s): ANDERSON DA SILVA LOPES - OAB PI10922
EXECUTADO: OZIEL CARLOS BARBOSA LIMA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018042-78.2009.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA FRANÇA, AGRIPINO RAIMUNDO PEREIRA, RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOSS,
ANTONIO RAIMUNDO PEREIRA, LUIZ RAIMUNDO PEREIRA, GERALDO RAIMUNDO PEREIRA, MARIA DE JESUS PEREIRA DE GILÓ,
JOSÉ PEREIRA DA SILVA, DOMINGOS RAIMUNDO PEREIRA, JOÃO EUFRAZIO PEREIRA, DAMIANA DE JESUS PEREIRA, AGRIPINO
RAIMUNDO PEREIRA, VITÓRIO RAIMUNDO PEREIRA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: ?... intimar a inventariante, via advogado, para conhecer do teor das certidões de fls. 243 e 259 e petição de fls. 276 e se manifestar
no prazo de 10(dez) dias, inclusive declinando os endereços atualizados dos endereços não encontrados, visando a efetivação de suas
respectivas citações. Intime-se e cumpra-se.

PROCESSO N?: 0820422-60.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: F.P.C.N
ADVOGADO(s): LUIS SOARES DE ARAUJO FILHO - OAB PI846, JESSE DOS SANTOS CARVALHO - OAB PI11114, WANDERSSONN DA
SILVA MARINHO - OAB PI16068
RÉU: M.R.S.S
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15.228. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551382 

15.229. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA550693 

15.230. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA550719 

15.231. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA550744 

ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0021204-47.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ADELITA MARINHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803)
Requerido: ANTONIO MARCOS RODRIGUES NUNES
Advogado(s):
Assim, considerando o desinteresse das partes requerentes, e em conformidade com manifestação da defensora pública da parte autora e em
conformidade com parecer ministerial, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no art. 485, II e III do
CPC, determinando o arquivamento destes autos, observando-se as formalidades legais.Revogo a liminar de fls. 15.Condeno a requerente ao
pagamento das custas processuais, devidamente atualizado, que mando, desde já, sejam contadas e preparadas, intimando-se, por mandado e
via advogado, para fins de recolhimento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa. Escoado o prazo acima estabelecido,
não havendo liquidação, e transitada em julgado, adote, a secretaria, as providências exigidas pela Corregedoria Geral de Justiça deste Estado,
oficiando-se o FERMOJUPI.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Transitado em julgado, expedidas as comunicações necessárias e
as baixas devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais.

PROCESSO Nº: 0010745-73.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: FRANCISCO DE ASSIS COSTA DOS SANTOS, ISRAEL DA SILVA RIBEIRO, FRANCISCO EDUALDO PEREIRA GOMES
Vítima: JOÃO VICTOR SANTOS CUNHA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ISRAEL DA SILVA RIBEIRO, vulgo(a) "RAEL", header, SOLTEIRO(A), filho(a) de MAURICÉLIA DA SILVA NASCIMENTO
e ANTONIO RIBEIRO FILHO, residente e domiciliado(a) em RUA PADRE ANCHIETA Nº 315, RESIDENCIAL RISOLETA NEVES BAIRRO
ÁGUA MINERAL, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "IMPRONUNCIO OS ACUSADOS ISRAEL DA SILVA RIBEIRO, FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA
DOS SANTOS E FRANCISCO EDUALDO PEREIRA GOMES DAS IMPUTAÇÕES QUE LHE SÃO FEITAS". E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0010745-73.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: FRANCISCO DE ASSIS COSTA DOS SANTOS, ISRAEL DA SILVA RIBEIRO, FRANCISCO EDUALDO PEREIRA GOMES
Vítima: JOÃO VICTOR SANTOS CUNHA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCO EDUALDO PEREIRA GOMES, vulgo(a) "DUDU ERE", BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de
ANTONIA PEREIRA GOMES e , residente e domiciliado(a) em RUA TIMORANTE, 1822, ANITA FERRAZ, TERESINA - Piauí, residente em
local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "
IMPRONUNCIO OS ACUSADOS ISRAEL DA SILVA RIBEIRO, FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA DOS SANTOS E FRANCISCO EDUALDO
PEREIRA GOMES DAS IMPUTAÇÕES QUE LHE SÃO FEITAS". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0017152-08.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: PABLO PEREIRA VALERIO
Vítima: CLEIDIANA ALVES DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 DIAS
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, PABLO PEREIRA VALERIO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de ANTONIA LUZIANA PEREIRA e
FRANCISCO DAS CHAGAS VALERIO, residente e domiciliado(a) em RUA 04, Nº 2310, SANTO ANTONIO, TERESINA - Piauí, residente em
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15.232. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA550908 

15.233. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA551027 

15.234. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA551041 

15.235. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA551079 

local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " VERIFICO
QUE FOI ULTRAPASSADO O PERÍODO DE 2 ANOS SEM REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO DO SURSIS PROCESSUAL, CONCEDIDO AO
ACUSADO PABLO PEREIRA VALÉRIO. SENDO ASSIM, COM BASE NO ART. 89,§5º, DA LEI 9099/95, DECLARO EXTINTA A SUA
PUNLIBILIDADE". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente
edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0018468-46.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 13ª PROMOTORIA
Réu: DAMIAO DE MATOS COSTA
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONSTITUIR NOVO ADVOGADO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado DAMIAO DE MATOS COSTA, filho de Maria
Glória de Matos e Antonio a Costa Nascimento, nascido aos 20/04/1972, atualmente em local incerto e não sabido, intimado para constituir novo
advogado em substituição ao anteriormente constituído com prazo 15 dias a ser publicado no Diário da Justiça,para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no
local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de janeiro de 2018 (23/01/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0024577-57.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA - PI
Réu: JARDEL DOS SANTOS VELOSO, FABIO MACHADO VASCONCELOS, FABIO BARROS DE SOUSA
Vítima: ELONY FEITOSA BEZERRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FABIO BARROS DE SOUSA, vulgo(a) "NEGO FÁBIO", BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), filho(a) de MARIA CRISTINA
BARROS SOUSA e JOSE RAIMUNDO BARROS SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA NOSSA SENHORA DE LOURDES, 517,
VERMELHA, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " ISTO POSTO E COM BASE NO ART. 414 DO CPP IMPRONUNCIO OS ACUSADOS JARDEL DOS
SANTOS VELOSO, FABIO MACHADO VASCONCELOS E FABIO BARROS DE SOUSA DA IMPUTAÇÃO QUE É FEITA CONTRA ELES". E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art.
392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0024577-57.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA - PI
Réu: JARDEL DOS SANTOS VELOSO, FABIO MACHADO VASCONCELOS, FABIO BARROS DE SOUSA
Vítima: ELONY FEITOSA BEZERRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JARDEL DOS SANTOS VELOSO, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), filho(a) de MARIA LUZILENE DOS
SANTOS VELOSO e FRANCISCO DAS CHAGAS VELOSO, residente e domiciliado(a) em RUA JOAO CABRAL Nº 1707, VERMELHA,
TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: "ISTO POSTO E COM BASE NO ART. 414 DO CPP IMPRONUNCIO OS ACUSADOS JARDEL DOS SANTOS
VELOSO, FABIO MACHADO VASCONCELOS E FABIO BARROS DE SOUSA DA IMPUTAÇÃO QUE É FEITA CONTRA ELES ". E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do
Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0024577-57.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA - PI
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15.236. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA551108 

15.237. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA551167 

15.238. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA551199 

Réu: JARDEL DOS SANTOS VELOSO, FABIO MACHADO VASCONCELOS, FABIO BARROS DE SOUSA
Vítima: ELONY FEITOSA BEZERRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FABIO MACHADO VASCONCELOS, vulgo(a) "FABIO NEGAO", BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), filho(a) de FRANCISCA
MACHADO VASCONCELOS e FRANCISCO DAS CHAGAS VASCONCELOS, residente e domiciliado(a) em QUADRA P CASA 08 / RUA
MANGUEIRAS, CONJ TERESA CRISTINA /ANGELIM III, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital,
devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " ISTO POSTO E COM BASE NO ART. 414 DO CPP
IMPRONUNCIO OS ACUSADOS JARDEL DOS SANTOS VELOSO, FABIO MACHADO VASCONCELOS E FABIO BARROS DE SOUSA DA
IMPUTAÇÃO QUE É FEITA CONTRA ELES". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância,
foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0002696-14.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: ANTONIO NARCISO DE OLIVEIRA
Vítima: JOSÉ IVANILDO DOS SANTOS, RAIMUNDO NONATO DIAS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
PRAZO DE 30 DIAS
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ANTONIO NARCISO DE OLIVEIRA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de MARIA DAS DORES NARCISO e
JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em RUA 1, S/N, LOCALIDADE HUMANITÁ, POVOADO ALEGRIA, ZONA
RURAL, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo do despacho
: " DETERMINO A INTIMAÇÃO DO ACUSADO PARA QUE APRESENTE AS CONTRARRAZÕES DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO,
INTERPOSTO PELO REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0001926-89.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ- 15º PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: PATRICIA ALVES DO NASCIMENTO -
Vítima: FRANCISCO CARLOS ALVES DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, PATRICIA ALVES DO NASCIMENTO -, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de RITA ALVES DE SOUSA e
DELMAR DIVINO DO NASCIMENTO, residente e domiciliado(a) em RUA SÃO JOAQUIM, 449, SAO JOAQUIM, TERESINA - Piauí,
residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: "ISTO POSTO E COM BASE NO ART. 414 DO CPP IMPRONUNCIO A ACUSADA PATRICIA ALVES DO NASCIMENTO DA
IMPUTAÇÃO QUE É FEITA CONTRA SUA PESSOA" . E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro
ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0004464-82.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMTORIA DE JUSTIÇA
Réu: EDIVAN LIMA DA SILVA FONTINELE, PAULO ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA MARTINS
Vítima: IVAN DA SILVA SANTOS - FALECIDO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, PAULO ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), UNIÃO ESTÁVEL, filho(a) de MARIA DAS
GRAÇAS OLIVEIRA PEREIRA e MANOEL PEREIRA, residente e domiciliado(a) em RUA SANTA QUITÉRIA, 4406, SATELITE, TERESINA -
Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " ISTO POSTO E COM BASE NO ART. 414 DO CPP IMPRONUNCIO OS ACUSADOS PAULO ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA,
EDIVAN LIMA DA SILVA FONTINELE E FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA MARTINS DA IMPUTAÇÃO QUE LHES É FEITA". E para que
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15.239. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA551211 

15.240. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA551266 

15.241. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA551324 

15.242. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA551246 

chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do
Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0004464-82.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMTORIA DE JUSTIÇA
Réu: EDIVAN LIMA DA SILVA FONTINELE, PAULO ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA MARTINS
Vítima: IVAN DA SILVA SANTOS - FALECIDO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA MARTINS, vulgo(a) "DE ASSIS", BRASILEIRO(A), SOLTEIRO(A), filho(a) de MARIA
PEREIRA MARTINS e FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA MARTINS, residente e domiciliado(a) em RUA MARFIM Nº 3981, SATELITE,
TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: " ISTO POSTO E COM BASE NO ART. 414 DO CPP IMPRONUNCIO OS ACUSADOS PAULO ROBERTO PEREIRA
DE OLIVEIRA, EDIVAN LIMA DA SILVA FONTINELE E FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA MARTINS DA IMPUTAÇÃO QUE LHES É FEITA". E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art.
392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0021344-71.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: FRANCISCO JACKSON DA SILVA LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO JACKSON DA SILVA LIMA,
VULGO CHICÃO, NASCIDO AOS 10/01/1988, FILHO DE MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA LIMA E AREOLINO DE SOUSA LIMA,
residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares
e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando
necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do
prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e
367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de janeiro de 2018 (23/01/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0003588-49.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA - PI
Réu: ISAEL DE SOUSA LIMA, WASHINGTON SANTOS DIAS
Vítima: JOAO GOMES SILVA PEREIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, nos autos do processo em epígrafe, ficando o acusado/indiciado,
WASHINGTON SANTOS DIAS, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de MARIA FRANCISCA SANTOS DIAS e ,
residente e domiciliado(a) em QUADRA 303, CASA 02, DIRCEU ARCOVERDE II, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não
sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo do despacho , cujo dispositivo é o seguinte: " INTIMAR O ACUSADO
WASHINGTON SANTOS DIAS PARA APRESENTAR AO CONTRARRAZÕES AO RECURSO INTERPOSTO PELO REPRESENTANTE DO
MINISTÉRIO PÚBLICO". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, , fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

Processo nº 0007646-86.2002.8.18.0140
Classe: Ação Popular
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS DA TRINDADE
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15.243. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE

TERESINA551611 

15.244. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE

TERESINA551612 

15.245. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA550769 

15.246. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA551005 

15.247. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA551216 

15.248. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA551655 

Advogado(s): ADONIAS FEITOSA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 2840), ZACARIAS BARBOSA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 2772)
Réu: ESTADO DO PIAUI (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s):
"(...) Em obediência à determinação legal, expediu-se o edital de fls. 74, o qual foi publicado no Diário de Justiça, conforme demonstra as
certidões de fls. 78, sem que houvesse a habilitação de cidadãos interessados. Outrossim, o Ministério Público não manifestou interesse em
assumir a lide, fls. 84/86. Nessa conjectura, evidencia-se a impossibilidade do prosseguimento causada pelo abandono da presente ação. Feitas
estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC. Sem custas nem honorários. Remessa necessária,
nos termos do art. 19, da Lei 4.717/65. P.R.I. TERESINA, 23 de janeiro de 2018 RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA"

PROCESSO N?: 0805740-03.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA DAS GRACAS GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0805740-03.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA DAS GRACAS GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0024587-57.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: REGINA LÚCIA DOS SANTOS LOBO
Advogado(s):
Fica a parte autora, por seu advogado, a se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça, ora devolvida e inclusa aos autos, nesta data.

Processo nº 0004495-20.1999.8.18.0140
Classe: Prestação de Contas - Oferecidas
Requerente: HENRIQUE FERREIRA DA MATA
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 702)
Requerido: IMPORTADORA DE MAQUINAS E MATERIAL DE CONSTRUCAOLTDA
Advogado(s):
Proceda o advogado/procurador Dr. GERARDO ALVES DE ALMEIDA, OAB/PI Nº 702, à devolução dos autos retirados com carga, tendo
em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa correspondente
à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC).

Processo nº 0005817-50.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CICERO CAMPELO DE CASTRO FILHO
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Vistos,
Consta pedido de gratuidade da justiça.
No entanto, não vislumbro elementos que evidenciem a existência de pressupostos legais para a concessão da gratuidade, notadamente pelo
fato de o Autor não ter juntando comprovante de rendimentos, ou outro documento hábil a demonstrar que preencha os requisitos legais. Desta
forma, consoante art. 99, § 2º do NCPC, defiro à parte um prazo de 15 dias para comprovar o preenchimento dos referidos pressupostos, sob
pena de cancelamento da distribuição, ou apresentar o comprovante de recolhimento das custas. Contudo, faculto a autora o parcelamento das
custas, consoante disposição do §6º do mesmo artigo: § 6o Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao parcelamento de despesas
processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento.
Cumpra-se.

Processo nº 0012331-68.2004.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: PAULO JAMES DO MONTE ANDRADE
Advogado(s): NELSON NERY COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 172)
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15.249. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA551668 

15.250. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550474 

15.251. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550476 

15.252. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550479 

15.253. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550493 

15.254. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550802 

Embargado: LUCIANO RAMALHO GONDIM
Advogado(s):
Proceda o advogado/procurador Dr. APOENA ALMEIDA MACHADO, OAB/PI Nº 3444, à devolução dos autos retirados com carga, tendo em
vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa correspondente à metade do
salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC).

Processo nº 0002926-86.1996.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCIANO RAMALHO GONDIM
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Requerido: PAULO JAMES DO MONTE ANDRADE
Advogado(s):
Proceda o advogado/procurador Dr. APOENA ALMEIDA MACHADO, OAB/PI Nº 3444, à devolução dos autos retirados com carga, tendo em
vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa correspondente à metade do
salário-mínimo (art. 234, §2º do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007449-09.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WAGNER GUARACOMA DE SOUSA
Advogado(s): RAIFRAN SILVA E SA(OAB/PIAUÍ Nº 13095)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo WAGNER GUARACOMA DE SOUSA para Constituir advogado para apresentar alegações finais nos autos em
epígrafe, no prazo de 05 (cinco) dias, eis que a advogada constituída, devidamente intimada para tanto, não o fez. Advertindo-o(a) de que,
decorrido o prazo sem qualquer manifestação, os autos serão remetidos à Defensoria Pública Estadual.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021927-08.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LEONARDO DE SOUSA SAMPAIO, FRANCIVALDO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo os advogados LEONARDO SOUSA MARREIROS (OAB/PI 13329) e DALTON RODRIGUES CLARK (OAB/PI 1007)
para apresentarem alegações finais no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002195-89.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WELLINGTON DE SOUSA SILVA
Advogado(s): DANUBIO AUGUSTO MARQUES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14792)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o réu, por seu advogado, para manifestar-se sobre a certidão de fls. 86.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0028453-73.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ARTHUR RODRIGUES SOUSA SILVA
Advogado(s): ANGELICA COELHO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13504)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a defesa, por sua advogada, para manifestar-se sobre o aditamento, no prazo de cinco dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006678-31.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
Advogado(s):
Réu: WARNEY PAULO SILVA, ISMAEL REIS MAGALHAES
Advogado(s):
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0006678-31.2017.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Luís Henrique Moreira Rêgo, respondendo por
esta Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 14.12.2017, nos autos da Ação Penal, art. 174, e 334, § 1º, alínea ?c?,
ambos do CP (o primeiro denunciado), e nos arts. 317 e 321, ambos do CP (segundo denunciado), promovida pelo Ministério Público Estadual,
em face de WARNEY PAULO SILVA e ISMAEL REIS GUIMARÃES, conforme teor do dispositivo final: (?) Por conseguinte, JULGO
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15.255. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550860 

15.256. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551046 

15.257. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551064 

15.258. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551107 

IMPROCEDENTE A DENÚNCIA contra o acusado ISMAEL REIS GUIMARÃES, devidamente qualificado nos autos, ABSOLVENDO-O, com
fundamento no princípio in dubio pro reo, nos termos do art. 3f86, VII, do CPP. Por oportuno, determino a separação do processo em relação ao
réu WARNEY PAULO SILVA, nos termos do art. 80 do CPP; devendo a Secretaria providenciar o traslado dos documentos constantes nos
presentes autos. Após isso, encaminhem-se os autos o setor competente a fim de que proceda nova distribuição. (?) Publique-se. Registre-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ao vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete. Teresina,
23/12/2017. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006678-31.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
Advogado(s):
Réu: WARNEY PAULO SILVA, ISMAEL REIS MAGALHAES
Advogado(s):
SENTENÇA:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
Proc. Nº 0006678-31.2017.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM.Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA
RÊGO, Juiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Criminal, INTIMA o advogado ISMAEL R. GUIMARÃES, OAB/PI Nº 2.321, da SENTENÇA
prolatada em 14.12.2017, nos autos da Ação Penal, art. 174, e 334, § 1º, alínea ?c?, ambos do CP (o primeiro denunciado), e nos arts. 317 e
321, ambos do CP (segundo denunciado), promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de WARNEY PAULO SILVA e ISMAEL REIS
GUIMARÃES, conforme teor do dispositivo final: (?) Por conseguinte, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA contra o acusado ISMAEL REIS
GUIMARÃES, devidamente qualificado nos autos, ABSOLVENDO-O, com fundamento no princípio in dubio pro reo, nos termos do art. 386, VII,
do CPP. Por oportuno, determino a separação do processo em relação ao réu WARNEY PAULO SILVA, nos termos do art. 80 do CPP; devendo
a Secretaria providenciar o traslado dos documentos constantes nos presentes autos. Após isso, encaminhem-se os autos o setor competente a
fim de que proceda nova distribuição. (?) Publique-se. Registre-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ao vinte e três dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dezessete. Teresina, 23/12/2017. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020980-51.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO JOSE BEZERRA FEITOSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
Proc. Nº 0006678-31.2017.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM.Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA
RÊGO, Juiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Criminal, INTIMA o advogado ISMAEL R. GUIMARÃES, OAB/PI Nº 2.321, da SENTENÇA
prolatada em 14.12.2017, nos autos da Ação Penal, art. 174, e 334, § 1º, alínea ?c?, ambos do CP (o primeiro denunciado), e nos arts. 317 e
321, ambos do CP (segundo denunciado), promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de WARNEY PAULO SILVA e ISMAEL REIS
GUIMARÃES, conforme teor do dispositivo final: (?) Por conseguinte, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA contra o acusado ISMAEL REIS
GUIMARÃES, devidamente qualificado nos autos, ABSOLVENDO-O, com fundamento no princípio in dubio pro reo, nos termos do art. 386, VII,
do CPP. Por oportuno, determino a separação do processo em relação ao réu WARNEY PAULO SILVA, nos termos do art. 80 do CPP; devendo
a Secretaria providenciar o traslado dos documentos constantes nos presentes autos. Após isso, encaminhem-se os autos o setor competente a
fim de que proceda nova distribuição. (?) Publique-se. Registre-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ao vinte e três dias do mês
de novembro do ano de dois mil e dezessete. Teresina, 23/12/2017. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020980-51.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO JOSE BEZERRA FEITOSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA SENTENÇA
Proc. Nº 0006678-31.2017.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM.Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA
RÊGO, Juiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Criminal, INTIMA o advogado JOAQUIM SANTANA NETO, OAB/PI Nº 3.584, CLEYTON
RODRIGUES DE MOURA SILVA, OAB Nº 3.585, da SENTENÇA prolatada em 06.12.2017, nos autos da Ação Penal, art. 157, § 2º, I e II, § 3º,
c/c art. 71, todos do CP, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de ANTÔNIO JOSÉ BEZERRA FEITOSA, conforme teor do
dispositivo final: (...) Dessa forma, considerando que transcorreu o prazo prescricional, julgo, como fundamento no art. 107, IV do CP, extinta a
punibilidade de À luz do exposto, declaro extinta a punibilidade de ANTÔNIO JOSÉ BEZERRA FEITOSA, relativamente a denúncia do delito
tipificado no art. 157 § 2º, I, II e § 3º do Código Penal referente ao processo 0020980-51.2006.8.18.0140. (?). Aos vinte e três dias do mês de
janeiro do ano de dois mil e dezoito. Teresina, 23/01/2018. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000796-59.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
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15.259. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551194 

15.260. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551202 

15.261. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551317 

15.262. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551358 

Advogado(s):
Réu: NAILSON BARBOSA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO HUALISSON PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12126)
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Luis Henrique
Moreira Rêgo, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) FRANCISCO HUALISSON PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12126),
para comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira,
Centro Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta Capital, às 10:30h do dia 19 (dezenove) de fevereiro do ano de 2018 (dois mil e dezoito),
para audiência de instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de NAILSON BARBOSA
DA COSTA. Teresina/PI, 23.01.2018. Eu, Francisco das Chagas Jordan Teixeira Rocha, Estagiário, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003391-49.2009.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: KAROL WOLTYLLA DE FREITAS CAMELO
Advogado(s): CIPRIANO JOSE LEITE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3703)
SENTENÇA:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA SENTENÇA
Proc. Nº 0003391-49.2009.8.18.0008
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM.Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA
RÊGO, Juiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Criminal, INTIMA o advogado CIPRIANO JOSÉ LEITE NETO, OAB/PI Nº 3.703/03, da
SENTENÇA prolatada em 11.12.2017, nos autos da Ação Penal, art. 129, c/c 61, II, 140 § 3º, 147, todos do CP, promovida pelo Ministério Público
Estadual, em face de KAROL WOLTYLLA DE FREITAS CAMELO, conforme teor do dispositivo final: (...) Dessa forma, considerando que
transcorreu o prazo prescricional, julgo, como fundamento no art. 107, IV do CP, extinta a punibilidade de KAROL WOLTYLLA DE FREITAS
CAMELO, relativamente a denúncia do delito tipificado no art. 129, 140 § 3º e 147 do Código Penal referente ao processo 0003391-
49.2009.8.18.0140. (?). Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito. Teresina, 23/01/2018. Eu, Cristina Maria de Alencar
Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003391-49.2009.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: KAROL WOLTYLLA DE FREITAS CAMELO
Advogado(s): CIPRIANO JOSE LEITE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3703)
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE EXTINÇÃO
Proc. Nº 0003391-49.2009.8.18.0008
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA
RÊGO, Juiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Criminal, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 11.12.2017, nos autos da
Ação Penal, art. 129, c/c 61, II, 140 § 3º, 147, todos do CP, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de KAROL WOLTYLLA DE
FREITAS CAMELO, conforme teor do dispositivo final: (...) Dessa forma, considerando que transcorreu o prazo prescricional, julgo, como
fundamento no art. 107, IV do CP, extinta a punibilidade de KAROL WOLTYLLA DE FREITAS CAMELO, relativamente a denúncia do delito
tipificado no art. 129, 140 § 3º e 147 do Código Penal referente ao processo 0003391-49.2009.8.18.0140. (?). Aos vinte e três dias do mês de
janeiro do ano de dois mil e dezoito. Teresina, 23/01/2018. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002617-98.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ESMAEL PEREIRA DA SILVA, ARNOLD FRANCISCO LIRA DOS SANTOS
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A ADVOGADA SIMONY DE CARVALHO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130) A COM PARECER À AUDIÊNCIA
MARCADA PARA O DIA 19.02.2018 ÀS 10:30 NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003368-71.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO PEREIRA DE SOUSA FILHO
Advogado(s): JORGE NEI CARVALHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2510)
SENTENÇA:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 (SESSENTA) DIAS
Proc. Nº 0003368-71.2004.8.18.0140
O DOUTOR LUÍS HENRIQUE MOREIRA RÊGO, Juiz de Direito em exercício na 3ª Vara Criminal de Teresina, no uso de suas atribuições legais,
etc.
Pelo presente Edital, INTIMA ANTÔNIO PEREIRA DE SOUSA FILHO, brasileiro, solteiro, natural de Teresina/Pi, nascida em 23.03.1976, RG nº
1.835.863 ? SSP/PI, filho de Antônio Pereira de Sousa e Maria Melo Bezerra de Sousa, residente e domiciliado na Rua Leônidas Alves nº 1370,
Parque Flamboyant, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido, porquanto não ter sido localizado no endereço indicado, conforme

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8361 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Janeiro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 24 de Janeiro de 2018

Página 153



15.263. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551506 

15.264. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550640 

15.265. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550643 

15.266. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550650 

15.267. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550662 

certidão do oficial de justiça às fls. 209, para no prazo de 90 (noventa) dias comparecer a este Juízo, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa
Neto, situado na Gov. Tibério Nunes s/n ? Centro Cívico, bairro Cabral, Norte - 4º Andar, desta Capital, a fim de ser INTIMADO PESSOALMENTE
DA SENTENÇA CONDENATÓRIA prolatada pelo MM. Juiz de Direito Dr. Luís Henrique Moreira Rêgo, prolatada em 26.07.2017, nos autos da
Ação Penal, art. 157, § 2º, inc. I e II, do Código Penal, promovida pelo Ministério Público em face de ANTÔNIO PEREIRA DE SOUSA FILHO,
conforme teor do dispositivo final: ?(?.) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia para condenar o réu ANTÔNIO PEREIRA DE SOUSA
FILHO, devidamente qualificado nos autos, na prática do delito de roubo majorado, nos termos do art. 157, § 2º, I e II, do CP. (...) Com isso, fica o
réu ANTÔNIO PEREIRA DE SOUSA FILHO condenado a pena de 06 (seis) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 13 (treze)
dias-multa, fixada à razão mínima prevista em Lei.(...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. (...) Aos vinte e três dias do mês de
janeiro do ano de dois mil e dezoito (23/01/2018). Eu,_______ Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.//////////////
Dr. Luís Henrique Moreira Rêgo
Juiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Criminal

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009706-17.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: BRUNO DA COSTA E SILVA
Advogado(s): A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0009706-17.2011.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Luís Henrique Moreira Rêgo, respondendo por
esta Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 10.11.2017, nos autos da Ação Penal, art. 157, caput, e § 2º, I, do CP,
promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de BRUNO DA COSTA E SILVA conforme teor do dispositivo final: (?) Não existem causas
de diminuição de pena a serem consideradas. Presente a causa de aumento de pena prevista no inc. I, § 2º, do art. 157 do Código Penal
(utilização de violência ou ameaça mediante emprego de arma), de modo que aumento a pena de 1/3 (um terço), fixando-a, definitivamente, em
05(cinco) anos e 04(quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa.(...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos vinte e três dias
do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito. Teresina, 23/01/2018. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

Processo nº 0022874-18.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: KATIA REGINA SANTOS GARCIA
Advogado(s): ITALO CAVANCANTI SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Inventariado: NELSON GARCIA
Advogado(s):
Diante da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento que suspendeu os efeitos do decisum que indeferiu o pedido de justiça gratuita,
determino o prosseguimento do feito.
Nomeio inventariante, sob compromisso, a Sra. Katia Regina Santos Garcia, a qual, no prazo de 20 (vinte) dias, deverá apresentar as primeiras
declarações de acordo com as exigências do art. 620 do Código de Processo Civil.
Determino, de logo, a intimação da inventariante para apresentar as certidões negativas fiscais.
Apresentadas as primeiras declarações, intime-se a Fazenda Pública Estadual, nos termos do artigo 626 do CPC.

Processo nº 0000724-72.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: AURENI BATISTA LIMA MOURA, ANDERSON KLISMANN LIMA MOURA, ANDRE KELVIN LIMA MOURA, ANDRESSA KELLY
LIMA MOURA
Advogado(s): FLAVIA FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 4868)
Inventariado: FRANCISCO ANTONIO ALVES DE MOURA
Advogado(s):
Intime-se o inventariante para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as últimas declarações e plano de partilha.

Processo nº 0017258-96.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DAS GRAÇAS CAMELO DE CASTRO, JOSE ELIELTON CAMELO CASTRO, GENIVALDO CAMELO DE CASTRO,
ANTONIO CARLOS CAMELO CASTRO, SERGIO CAMELO DE CASTRO
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1575)
Inventariado: JOSE ALCIDES DE CASTRO
Advogado(s):
Diante da data do protocolo da última petição (julho/2017), intime-se a inventariante para juntar aos autos o comprovante de recolhimento do
ITCMD para fins de prosseguimento do feito.

Processo nº 0022776-28.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: L.S.R.
Advogado(s): JOSE WILSON MOREIRA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10229), FRANCISCO EVALDO SOARES LEMOS
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11380)
Réu: J.M.R.V.
Advogado(s): DANILO RIBEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8697)
Antes de apreciar o parecer ministerial retro, considerando a fase em que se encontra o feito e, em observância ao princípio da conciabilidade,
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15.268. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550801 

15.269. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550938 

15.270. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551003 

15.271. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551006 

15.272. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551035 

designo audiência de conciliação entre as partes para o dia 11/04/2018 às 10:30 horas.
Intimem-se as partes, por intermédio de seus respectivos advogados, para comparecimento ao referido ato.
Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0004268-78.2009.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: A. L. DOS S.
Advogado(s): ANTONIO LUCIMAR DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5437)
Suplicado: D. F. DE D. S. DOS S.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no valor de R$ 88,19 (oitenta e oito reais e dezenove centavos), conforme fl. 45, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
Ryanderson Magno Oliveira Rocha
Estagiário(a) - Mat. 27913

Processo nº 0013704-85.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ELINALDA MARIA RODRIGUES TEIXEIRA
Advogado(s): EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5007)
Inventariado: JOÃO ANTONIO BRUNO TEIXEIRA
Advogado(s):
Diante do exposto, DEFIRO o pedido de fls. 204/205 e DETERMINO a expedição de Alvará Judicial para levantamento dos valores de informados
às fls. 120.
Deve a inventariante, no prazo de 15 (quinze) dias após o levantamento dos valores, abrir conta poupança em nome do herdeiro menor para
depósito de seu quinhão quanto aos valores levantados, podendo este proceder o saque após completar a maioridade.
Defiro a cota ministeria de fls. 122/126 e determino a avaliação judicial dos bens do espólio.
Expeça-se mandado para avaliação dos referidos bens.
Expedientes necessários.

Processo nº 0026828-09.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: H. F. D.S S. F. - MENOR, M. F. D. O. - MENOR
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA - OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: H. F. D. S.
Advogado(s): RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572)
Ante o exposto, decreto a prisão civil de H. F. d. S. em conformidade com o art. 5º da Constituição Federal e art. 528, § 3º, do NCPC, pelo prazo
de 60 (sessenta) dias ou até que seja pago o valor devido, no qual devem ser incluídas as parcelas que se vencerem até o dia do pagamento,
como constou expressamente do mandado de citação.
Expeça-se o mandado de prisão consignando o valor do débito informado às fls. 138/139.
Determino, com fundamento no artigo 528, §1º do Código de Processo Civil que seja realizado o protesto do título judicial.
Intimações e expedientes necessários.

Processo nº 0020489-29.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. F. C. DOS S.
Advogado(s): KENNIA LAYSA RIBEIRO COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 9875), CELSO ANTONIO PIRES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4842)
Réu: J. S. C., G. DOS S. C., G. DOS S. C., A. DOS S. C.
DESPACHO: Designo audiência de instrução para o dia 30/08/2018, às 08:00 horas, nas dependências desta unidade jurisdicional.
Ato contínuo, determino a produção de prova oral consistente no depoimento da parte autora e oitiva de testemunhas.
Intime-se a autora, por seu patrono, para, indicar o rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias.
Deverá o patrono da parte autora providenciar a intimação das testemunhas por ela arrolada para comparecer a audiência, cumprindo seu
patrono juntar nos autos no prazo de 3 (três) dias da data da audiência, comprovante de intimação (art. 455, caput, §1º do NCPC), sob pena de
ser considerada como desistência da inquirição da testemunha (art. 455, § 3º do NCPC), ou se comprometer a levar as testemunhas arroladas a
comparecer à audiência independente de intimação (art. 455, caput, §§ 1º e 2º do NCPC).
Intimem-se as partes.
Cumpra-se.

Processo nº 0008657-62.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: S. A. P., A. S. DE S. R.
Advogado(s): ALBERTO CID RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 2312)
DESPACHO:Designo audiência de instrução para o dia 30/08/2018, às 10:00 horas, nas dependências desta unidade jurisdicional, para a
produção de prova oral consistente no depoimento pessoal das partes e oitiva das testemunhas arroladas na petição de fl. 48/49.
Conforme consta na petição de fl. 48/49, as partes se comprometeram a levar as testemunhas arroladas a comparecer à audiência independente
de intimação (art. 455, caput, §§ 1º e 2º do NCPC).
Intimem-se as partes por meio de seu patrono.
Cumpra-se.
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15.273. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551126 

15.274. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551161 

15.275. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551163 

15.276. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551331 

15.277. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550861 

15.278. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE

TERESINA551285 

15.279. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE

TERESINA551288

Processo nº 0015065-50.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. P. DE S.
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS (OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Requerido: M. DA P. P. S.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte requerente as custas finais, no valor de R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos), conforme fl. 91, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
Ryanderson Magno Oliveira Rocha
Estagiário(a) - Mat. 27913

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005434-72.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: RAIMUNDO IRIS NOGUEIRA
Advogado(s): FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9126)
Inventariado: MARIA HELENA NOGUEIRA(FALECIDA)
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a certidão retro, diga a parte autora em 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000318-37.2004.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: ANA MARIA SILVA LEITE, VALTER DE FRANCA LEITE, JOSE DOMINGOS DA SILVA FILHO, VALDINESIA BATISTA DE MORAES
SILVA, MARIA RAIMUNDA DE ALENCAR E SILVA PEREIRA, LUIZ ALBERTO PEREIRA
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1397), LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Arrolado: MARIA ROSA DE ALENCAR SILVA - FALECIDA
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1397)
DESPACHO: Sobre a certidão retro, diga a parte autora em 15 (quinze) dias.

PROCESSO N?: 0818906-05.2017.8.18.0140
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: MIRIAM CRISTINA FARIAS MARQUES, ELISANGELA FARIAS VIEIRA MARQUES, MARCIA RAQUEL FARIAS DE FREITAS,
MERCIA MARIA FARIAS VARAO
ADVOGADO(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO - OAB PI4526, ANTONINO SILVEIRA REIS NETO - OAB PI4508
INTERESSADO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0021151-71.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Executado(a): ANA CELIA CARDOSO VELOSO-TRANSPORTE ALTERNATIVO
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 12), com fundamento nos artigos 924, inciso II e
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente
execução.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Os honorários advocatícios já foram pagos (fls. 12).
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

PROCESSO N?: 0801851-75.2016.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MOVIEPLEX CINEMAS DO NORDESTE LTDA - ME
ADVOGADO(s): JOSE VALDIR BATISTA E SILVA - OAB PI5149
RÉU: MUNICÍPIO DE TERESINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.280. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE

TERESINA551329 

15.281. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE

TERESINA551404 

15.282. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE

TERESINA551411 

15.283. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE

TERESINA551413 

15.284. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE

TERESINA551414 

15.285. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE

TERESINA551444 

PROCESSO N?: 0803130-62.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
EXECUTADO: R C REPRESENTACAO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL LTDA - ME
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0803130-62.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
EXECUTADO: R C REPRESENTACAO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL LTDA - ME
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801645-27.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
EXECUTADO: MARIA DIANA DE SOUSA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801388-02.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
EXECUTADO: RODOVIARIO RAMOS LTDA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801528-36.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
EXECUTADO: CENTRO DE ENSINO SUPERIOR PIAUIENSE LTDA
ADVOGADO(s): LUCAS SILVA MARQUES DA FONSECA - OAB PI13368
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801432-21.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
EXECUTADO: NORDESTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES PIAUI LTDA
ADVOGADO(s): ALESSANDRO MENDES CARDOSO - OAB MG76714, JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM - OAB MG822A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801946-71.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
EXECUTADO: CLINICA SANTA CLARA LTDA
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15.286. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE

TERESINA551479 

15.287. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE

TERESINA551559 

15.288. DECISÃO - 3º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551365 

15.289. DESPACHO - 3º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551478 

15.290. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA550460 

15.291. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA550513 

ADVOGADO(s): JULIANA DUARTE NAPOLEAO DO REGO - OAB PI11026
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0812945-83.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
EXECUTADO: WALDIR RIBEIRO DIAS
ADVOGADO(s): GUSTAVO GONCALVES LEITAO - OAB PI12591
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800474-35.2017.8.18.0140
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE TERESINA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TERESINA
EXECUTADO: LUIZ FERDINAN MARQUES DA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0812783-88.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: FUNDAÇÃO EVANGÉLICA MISSIONÁRIA HORACE S. WARD
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO N?: 0800952-09.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA RODRIGUES GOMES SOUSA
ADVOGADO(s): IAGO RODRIGUES DE CARVALHO - OAB PI15769
RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008983-90.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUGUSTO PIRES DA COSTA
Advogado(s): JOAO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: Isto posto, DEFIRO a tutela provisória antecipada antecedente ? com fundamento no art. 300, do Código de Processo Civil ?
que a requerida abstenha-se de interromper o fornecimento de energia na unidade consumidora n° 0021102-8 a contar da intimação.
Determino, ainda, que a ré não insira o nome da parte suplicante nos cadastros de inadimplentes ou o retire, caso já incluso, no prazo
de 5 (cinco) dias, sob pena de incidir também a mesma multa acima determinada, pois a regular constituição do débito está em
discussão, estando a matéria sob julgamento. Contudo, a parte requerente, deve honrar seus compromissos mensais com a requerida,
sob pena de revogação desta medida liminar. Sem prejuízo da responsabilidade penal por crime de desobediência , fixo multa diária no valor
de R$ 500,00 (quinhentos reais) até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em caso de descumprimento, nos termos do art. 537, §1°, inciso II,
sendo o valor devido ao exequente (§ 2°), passível de cumprimento provisório (§3°). A multa será devida desde o dia em que se configurar o
descumprimento da decisão e incidirá enquanto não for cumprida a decisão que a tiver cominado (537, §4°, CPC) . Nos termos do art. 6° VIII, do
CDC, declaro invertido o ônus probatório, em favor da parte autora, devendo requerida declinar o interesse na produção de provas e apresentar
as informações que entender pertinentes para o deslinde da causa, especialmente quanto a comprovação de que o autor foi cientificado das
condições firmadas no instrumento contratual impugnado e que perceberia tão somente aquela quantia informada no lançamento. CITE-SE E
INTIME-SE a parte ré via postal - ARMP (Aviso de Recebimento Mãos Próprias - com antecedência mínima de 20 dias da data designada
), na pessoa de seu representante legal, para comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação, na forma do art. 334,
a ser realizada na sala de audiências da 4ª Vara Cível, no dia 21/03/2018, às 10:20 h, devendo constar da carta de citação as
advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do CPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desta decisão. O prazo da
resposta será contado na forma do art. 303, inciso III c/c art. 335 do CPC. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à
audiência.
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15.292. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA550515 

15.293. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA550527 

15.294. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA550531 

15.295. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA550535 

15.296. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA550546 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025579-81.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Executado(a): KELLY CRISTINE ALVES SOBRINHO CARVALHO
Advogado(s): CRISTHYAN KELLY RODRIGUES DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 13032)
DECISÃO: "Vistos. (...) Do exposto ante a impenhorabilidade absoluta, não há que se falar em penhora da conta-salário da executada, ou
contas onde receba proventos e pensão, pelo que DETERMINO a liberação imediata do valor bloqueado na conta nº 47.258-1, agência nº
3285-9, do Banco do Brasil, qual seja R$ 1.524,44 (um mil quinhentos e vinte e quatro reais e quarenta e quatro centavos), porquanto este
foi o único bloqueio frutífero realizado por este Juízo . Expedientes necessários. CUMPRA-SE. Teresina ? PI, 19 de dezembro de 2017. João
Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013576-60.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: KELLY CRISTINE ALVES SOBRINHO CARVALHO
Advogado(s): CRISTHYAN KELLY RODRIGUES DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 13032)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
SENTENÇA: "Vistos. (...) Ante as razões expendidas, rejeito os embargos à execução e decreto a extinção do presente feito, sem
julgamento de mérito, com supedâneo nos artigos 485, inciso X, e 918, inciso I, ambos do predito diploma legal, eis que a Ação de Embargos
à Execução foi interposta após o implemento do prazo previsto em lei. Condeno o embargante ao pagamento das custas processuais, entretanto
suspendo a exigibilidade de tal verba por ser a autora beneficiária do beneplácito da justiça gratuita, na forma do art. 98, §3°, do CPC/2015. Sem
honorários advocatícios, porquanto ainda não havia sido instaurada a relação processual, com a citação do embargado. Após o trânsito em
julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os fólios." Publique-se. Registre-se. Intime-se, com os expedientes necessários.
Teresina ? PI, 19 de dezembro de 2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto. Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001629-09.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARNALDO LOPES DA SILVA
Advogado(s): ARNALDO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14344)
Réu: SINDAST - SINDICATO DOS AGENTES DE SAÚDE DE TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Assim, CITE-SE E INTIME-SE a parte ré através de mandado (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer,
acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada em 21 de Março de 2018, às 10:00 horas, nas dependências deste
Juízo, devendo constar do mandado de citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e se fazer acompanhar de cópia da
petição inicial e desde despacho. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§
5º e 8º c/c art. 344 do CPC. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina ? PI, 17 de Janeiro de 2018. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ?
4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019158-56.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE VIDIGAL SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3511), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Executado(a): R R CANABRAVA - ME, ROSILEA RODRIGUES CANABRAVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos. Considerando a pesquisa realizada via Sistema BacenJud (fls. 110/112), intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento do processo. TERESINA, 10 de Janeiro de 2018. JOÃO ANTÔNIO
BITTENCOURT BRAGA NETO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010044-06.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EXPRESSO SANTA CRUZ LTDA.
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217),
VIRGINIA GOMES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3551)
Requerido: SUL AMERICA SEGUROS S/A
Advogado(s): ROBERTO GILSON RAIMUNDO FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 18558), KARLA CAPELA MORAIS(OAB/PERNAMBUCO Nº
21567)
SENTENÇA: "Vistos. (...) Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, ?b?, do Código de Processo Civil, homologo o acordo para que
produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito. Honorários advocatícios e custas processuais nos
termos do acordo, com fulcro no §2º, do art. 90, CPC. Após, arquive-se processo, com baixa na Distribuição, independentemente do
pagamento de custas remanescentes (art. 90, §3°, CPC 2015). Considerando que o subscritor da peça acostada às fls. 405/406 (requerimento de
honorários) firmou o instrumento de acordo deixo de deliberar acerca do pedido deduzido, vez que a transação tornou prejudicada o pleito (fls.
410), vez que os causídicos auferiram a quantia de R$ 8.000,00 (oito mil reais). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 19
de dezembro de 2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.
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15.297. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA550556 

15.298. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA550844 

15.299. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA550858 

15.300. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA550887 

15.301. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA550929 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023223-60.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PEDRO MANOEL DE LIMA NETO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO FINASA S.A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
SENTENÇA: "Vistos. (...) Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, ?b?, do Código de Processo Civil, homologo o acordo para que
produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito. Honorários advocatícios nos termos do acordo, com
fulcro no §2º, do art. 90, CPC. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na Distribuição, independentemente do pagamento de
custas remanescentes (art. 90, §3°, CPC 2015)." Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se . Teresina-PI, 19 de dezembro de 2017 João
Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026603-28.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: PEDRO MANOEL DE LIMA NETO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
SENTENÇA: "Vistos. (...) Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, ?b?, do Código de Processo Civil, homologo o acordo para que
produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito . Honorários advocatícios nos termos do acordo, com
fulcro no §2º, do art. 90, CPC. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na Distribuição . Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Teresina-PI, 19 de dezembro de 2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006468-58.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS BORROMEU TITO GONÇALVES FILHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto , em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito , com base no
arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I , todos do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023421-63.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ATLANTIC CITY CLUBE
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794), ADELINA LOURDES SAMPAIO PINHEIRO
MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6350), JORGE HENRIQUE FURTADO BALUZ(OAB/PIAUÍ Nº 5031), SEBASTIAO RODRIGUES BARBOSA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5032)
Requerido: PERCILIANO TAVARES DA MOTA
Advogado(s): NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168), HERICA FEHRNANDA DE Q. G. T. DA MOTTA(OAB/PIAUÍ Nº
6232), PRHISCILLA DE QUEIROZ GARCIA TAVARES DA MOTTA(OAB/PIAUÍ Nº 6745)
DESPACHO: Intime(m)-se a(s) parte(s), por intermédio de seu(s) procurador(es), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente(m) suas
razões finais escritas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011113-29.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/AMAZONAS Nº A1026)
Requerido: CARLOS BORROMEU TITO GONÇALVES FILHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
SENTENÇA: Ante o exposto , em face da ausência de vontade da parte autora em , com base no emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem
resolução do mérito arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017377-96.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA(OAB/PARANÁ Nº 27109), ELOI CONTINI(OAB/PIAUÍ Nº 14926), RAFAEL
SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Requerido: ELIANE DOMINGOS DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original.
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15.302. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA550987 

15.303. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA551050 

15.304. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA551073 

15.305. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA551106 

15.306. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA551128 

15.307. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA551191 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026280-23.2008.8.18.0140
Classe: Prestação de Contas - Oferecidas
Requerente: GENESIO FURTADO DE MELO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS REBÊLO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3518)
Requerido: ESPÓLIO DE SOLON MELO FURTADO, MARIA DO PERPETUO SOCORRO DO NASCIMENTO SILVEIRA FURTADO, IERLON
DO NASCIMENTO SILVEIRA FURTADO
Advogado(s): ROBERTA CASTELO BRANCO CARVALHO KALUME(OAB/PIAUÍ Nº 5562), CARLOS EDUARDO EVERTON DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11189), JULIANA LEAL MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 5443), ELINE BENVINDO NUNES MORENO(OAB/PIAUÍ Nº 12009),
SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425), ANDRE FELIPE BATISTA DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 13955), ALBERTO JORGE RIBEIRO
LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 1753), MARIA SÔNIA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 6448)
DESPACHO: "Vistos. (...) Na hipótese de alguma das partes apresentar proposta de acordo ou ambas, intime-se a parte contrária para, no prazo
de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre tal proposta. (...) Intimem-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 30 de Outubro de 2017. João Antônio Bittencourt
Braga Neto. Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008255-54.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉZAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: JOSE CAETANO MELLO JUNIOR
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO: Considerando a petição apresentada as fls. 144/146, bem como documentos anexos, intime-se a parte autora para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre as alegações levantadas pelo requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014543-23.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SINDEPOL- SIND. DOS DELEGADOS DE POLICIA CIVIL DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): GENY MARQUES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4735)
Requerido: JORNAL MEIO NORTE
Advogado(s): VANESSA MELO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3713), JARBAS GOMES MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249)
DECISÃO: Presente os requisitos acima transcritos e restando constatado o erro material no relatório da sentença retro, quanto ao nome das
partes onde se lê: ?Maria da Conceição Monteiro da Silva Sousa?, leia-se: SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO
PIAUÍ ? SINDEPOL e onde se lê: ?Cil ? Cerâmica Industrial Ltda.? leia-se: JORNAL MEIO NORTE. Sanados, os vícios detectados, cumpra-se o
teor do pronunciamento judicial na sua integralidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005957-84.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: RANDON ADMISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): PATRICIA BIONDO(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 51346), YURY RUFINO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 7107), PAULO CESAR
MORAIS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6631)
Requerido: SANTOS E FEITOSA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original .

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016979-52.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SANTOS E FEITOSA LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: RANDON CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): ANDREA BANDEIRA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 5174), JESSICA MILENA JANUARIO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 10464)
SENTENÇA: Ante o exposto , em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito , com base no
arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I , todos do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios. Transitado em julgado esta,
dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005751-90.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADRIANA CAVALCANTE DE MACEDO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323)
Requerido: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
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15.308. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA551195 

15.309. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA551251 

15.310. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA551310 

15.311. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA551352 

15.312. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA551400 

15.313. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA551402 

Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DECISÃO: Ao realizar a medida constritiva, via sistema Bacenjud, constatei que a empresa Telemar Norte Leste S/A, encontra-se em
recuperação judicial (documentação anexa). Determino, pois, a suspensão do bloqueio de valores da executada. Assim, a exequente para
viabilizar a satisfação do crédito a que faz jus, deverá promover a habilitação do seu crédito perante o Juízo falimentar, nos moldes determinados
pela Lei n° 11.101/2005. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0005831-29.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JULIANA MELO DE PINHO(OAB/CEARÁ Nº 21413)
Executado(a): CONSTRUTORA GETEL LTDA, FABIANA FEIJÃO MOGUEIRA, ROMILDO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora acerca das certidões do oficial de justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004235-44.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: DEBORAH POLLYANNA DOURADO BRANDAO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto , em face da ausência de vontade da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito , com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. Custas de direito pela parte
autora. Sem honorários advocatícios, pois ausente a formação do contraditório.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003235-72.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: METALURGICA FORTE FERRO LTDA, PEDRO CARVALHO FILHO, DIELLY ALMEIDA MELO CARVALHO, DIEGO ALMEIDA MELO
CARVALHO, DENNISE MENDES MAGALHÃES
Advogado(s): DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s):
DECISÃO: Em vista disso, deverá a empresa demandante anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração
completa do Imposto de renda referente ao último exercício. E comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de
certidão de regularidade cadastral perante a Receita Federal, ou documentação congênere que evidencie a alegada vulnerabilidade financeira.
Em relação aos demais demandantes deverão anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, declaração completa do imposto de
renda referente ao último exercício E comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal, e documentação congênere que evidencie a alegada vulnerabilidade financeira, a exemplo da Carteira de
Trabalho e Previdência Social ? CTPS ou algum documento comprobatório de recebimento de benefício da Assistência Social. Intimem-se para o
cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do benefício.

Processo nº 0009062-06.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
9524)
Requerido: MARIA DO SACRAMENTO CARVALHO VIEIRA
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço
da parte ré MARIA DO SACRAMENTO CARVALHO VIEIRA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017253-84.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: B. B. S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): G. S. T. LTDA, P. H. V. e A. A. V.
Advogado(s):
DECISÃO: Efetivada a restrição, via Infojud, intimem-se as partes para, querendo, se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007113-83.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: JAILSON DOS SANTOS CARDOSO
Advogado(s): BELIZIA MONTEIRO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 3677/02)
SENTENÇA FLS.77/78: (...) Ante o exposto, em face da perda do objeto da presente demanda, sendo este um pressuposto da ação, JULGO
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15.318. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550994 

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. IV, do Novo Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta,
dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 2 de outubro de 2017 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023838-79.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SARAH DE MELO ROCHA
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5634)
Declarado: MAGAZINE LUIZA S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), LUANDA DIAS DE FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 4998), CARLOS
AUGUSTO PINTO DIAS(OAB/SÃO PAULO Nº 124272), DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169), LARISSA
SOUZA MATIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6084)
DESPACHO FLS.138/139: (...) Uma vez assentada a possibilidade de julgamento antecipado do mérito, vez que matéria essencialmente de
direito (análise documental), deverá a requerente ser intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento da taxa de preparo e
baixa. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 18 de Setembro de 2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012109-76.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LOREAL
Advogado(s): GUSTAVO PICANCO MACHADO MATEUS VIEIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 114190), PAULO AFONSO ALVES NONATO
(OAB/PIAUÍ Nº 2149)
Requerido: IMPOR-TAR LTDA., SHOPNEWS LTDA.
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), JOSÉ COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747/72)
DECISÃO: "Vistos. Trata-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA , movida por IMPOR-TAR LTDA e SHOP NEWS LTDA em desfavor de
LOREAL, PARFUMS GUY LAROCHE e THE POLO/LAUREN COMPANY L.P. , ambos já qualificados nos autos. O feito encontra-se
devidamente julgado, com trânsito em julgado certificado às fls. 402-V. A parte requerente, em petição às fls. 413/414, pleiteou o cumprimento da
sentença, para que a requerida pagasse o valor a título de honorários advocatícios. Após o não pagamento dos honorários advocatícios no valor
proposto pela parte executada e aceito pelo exequente, foi proferida decisão (fls. 510/510-v) deferindo o pedido de realização do
bloqueio/indisponibilidade dos ativos financeiros da parte requerida. Por conseguinte, foi efetuado o bloqueio da importância de R$ 15.781,34
(quinze mil, setecentos e oitenta e um reais e trinta e quatro centavos), através do sistema Bacenjud. Por seu turno, após a realização da penhora
on line , a requerida peticionou (fls. 525/526), informando o pagamento conforme estabelecido na decisão. A parte exequente pleiteou a
expedição do competente alvará (fl. 528). É o relato necessário. DECIDO. De acordo com o comprovante de depósito de fl. 526, a parte requerida
depositou exatamente o valor apontado na decisão, o que, consequentemente, culminou com a anuência ao valor depositado, consolidado
através do pedido de expedição de alvará. Isto posto, EXPEÇA-SE IMEDIATAMENTE O COMPETENTE ALVARÁ , no valor de R$ 15.781,34
(quinze mil, setecentos e oitenta e um reais e trinta e quatro centavos), bem como os acréscimos legais pertinentes, em favor do ESCRITÓRIO
JOSÉ NEWTON COELHO & ADVOGADOS . Após, ARQUIVE-SE O FEITO , com baixa na distribuição. Expedientes necessários. CUMPRA-SE
.TERESINA, 16 de janeiro de 2018 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0024963-14.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FARNEY FRANCISCO DE OLIVEIRA CUNHA JÚNIOR
Advogado(s): FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4883), VICTOR LIMA CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 31179)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
01/03/2018, às 09:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007934-43.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MICHAEL JACKSON PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se os advogados do acusado, Dr. FRANCISCO DA SILVA FILHO (OAB/PI 5301) e Dra. DANIELA CARLA
GOMES FREITAS (OAB/PI 4877), para apresentar alegações finais no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010932-47.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAFAEL DE SOUSA PIRES
Advogado(s): MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE (OAB/PIAUÍ Nº 1476), SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES (OAB/PIAUÍ Nº 13094-B)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se os advogados do acusado, Dr. MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE (OAB/PIAUÍ Nº 1476) e Dra. SIMONY
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DE CARVALHO GONÇALVES (OAB/PIAUÍ Nº 13094-B), para apresentarem alegações finais no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0024547-56.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: KARLENE DE MORAIS SILVA, FERNANDA PESSOA CABRAL
Advogado(s): FERNANDA VALERIA CURY JACINTO(OAB/PIAUÍ Nº 12488), EVA MARA DA MOTA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13255)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente fica(m) intimado(s) o(s) advogado(s) constituído(s) para audiência de Instrução e Julgamento dia
01/03/2018, às 10:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi

Processo nº 0012309-97.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCINALDO DA SILVA LIMA, DENYS RICARDO COUTINHO BORGES, LEONARDO DOS SANTOS CAVALCANTE
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ) (...)SENTENÇA (...)O Ministério Público ofereceu denúncia em
face de LEONARDO DOS SANTOS CAVALCANTE, devidamente qualificado nos autos, em audiência foi proposta a suspensão condicional do
processo que foram aceita pelo denunciado, à época, e seu defensor, e homologada por este juízo, fls. 152/153. O réu cumprira, integralmente,
as condições impostas à suspensão condicional do processo, consoante se vê pagamento de doação às fls. 188, razão porque, com vistas, o
Ministério Público opinou pela extinção da punibilidade da mesma, fls. 213/214. (...) À luz do exposto, declaro extinta a punibilidade de
LEONARDO DOS SANTOS CAVALCANTE, com fundamento no § 5º, do artigo 89 da Lei nº 9.099/95.(...) TERESINA, 23 de janeiro de 2018 LUIS
HENRIQUE MOREIRA REGO Juiz de Direito Substituto da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008999-59.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍDISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
Advogado(s): MOISÉS PEREIRA DE BRITO NETO(OAB/MARANHÃO Nº 3798)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o advogado do acusado, Dr. MOISÉS PEREIRA DE BRITO (OAB/MA 3798), para apresentar defesa escrita no
prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0022164-90.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JAILSON FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
ATO ORDINATÓRIO:Intime-se o advogado do acusado, Dr. FRANCISCO DA SILVA FILHO (OAB/PI 5301), para apresentar alegações finais no
prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012826-97.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 12º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Réu: TIAGO DE SOUSA VIANA CARDOSO
Advogado(s): HERBETH ARAÚJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o advogado do acusado, Dr. HERBETH ARAÚJO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 4875), para apresentar
alegações finais no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0022523-40.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL-UNIDADE DE POLICIA JUDICIÁRIA-UPJ, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WESSLLEY OLIVEIRA CARDOSO
Advogado(s):HERBETH ARAÚJO DE OLIVEIRA (OAB/PI 4875-B)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o advogado do acusado, Dr. HERBETH ARAÚJO DE OLIVEIRA (OAB/PI 4875-B), para apresentar defesa
escrita no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018750-26.2012.8.18.0140
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Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F L M D S
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248)
Réu: J H N D S
Advogado(s): LARISSA BRAGA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9079), MORGANA NUALLA CASTELO BRANCO HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº
5124), CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3778)
DESPACHO:
"1. Trata-se de Ação de Divórcio Litigioso, partes epigrafadas;
2. Ciente da interposição do agravo. Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos;
3. À Secretaria para que certifique se as partes se manifestaram acerca da avaliação de fls. 147/150."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016785-18.2009.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: H F A - MENOR, P F A - MENOR
Advogado(s): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8820)
Requerido: P R M A
Advogado(s): ZACARIAS BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2772/96), ANTONIO FRANCISCO ALVES BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7421),
GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512), ROGÉRIA MARIA BATISTA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3710)
SENTENÇA:
Vistos, etc. Considerando que as partes chegaram a um acordo acolho o parecer da Representante do Ministério Público e HOMOLOGO por
SENTENÇA, para que produza os seus efeitos legais. Custas na forma da lei. Teresina, 17 de janeiro de 2013. Dr. Atônio de Paiva Sales. Juiz de
Direito.

PROCESSO N?: 0814394-76.2017.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: ANTONIA RITA DA SILVA FERRAZ, LUCIANA SANTOS FERRAZ, JOSE FRANCISCO DOS SANTOS FERRAZ FILHO, MARIA
ANTONIA SANTOS FERRAZ
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS FERRAZ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004244-40.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): LOURIVAL NERY
Advogado(s): MARCELO CAETANO BRAGA MUNIZ(OAB/MARANHÃO Nº 5398), LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508),
HILVANNDETH LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4561)
DECISÃO: Ante o exposto e com base na fundamentação supracitada, reconhecendo a nulidade da CDA que forra os autos, JULGO EXTINTO O
PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e condeno a Fazenda Pública (exequente) ao pagamento dos honorários advocatícios, que
arbitro em 10% ( dez por cento) sobre o valor do proveito econômico obtido, nos termos do art. 85, § 3º. I, do CPC. P.R. Intime-se. Teresina,
05/06/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000816-50.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): LOURIVAL NERY
Advogado(s): MARCELO CAETANO BRAGA MUNIZ(OAB/MARANHÃO Nº 5398), LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508)
DECISÃO: Ante o exposto e com base na fundamentação supracitada, reconhecendo a nulidade da CDA que forra os autos, JULGO EXTINTO O
PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e condeno a Fazenda Pública (exequente) ao pagamento dos honorários advocatícios, que
arbitro em 10% ( dez por cento) sobre o valor do proveito econômico obtido, nos termos do art. 85, § 3º. I, do CPC. P.R. Intime-se. Teresina,
05/06/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010590-07.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): LOURIVAL NERY
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208), LUIZ EVANGELISTA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2559), RAFAEL
ALMENDRA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4589), HILVANNDETH LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4561)
DECISÃO: Ante o exposto e com base na fundamentação supracitada, reconhecendo a nulidade da CDA que forra os autos, JULGO EXTINTO O
PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e condeno a Fazenda Pública (exequente) ao pagamento dos honorários advocatícios, que
arbitro em 10% ( dez por cento) sobre o valor do proveito econômico obtido, nos termos do art. 85, § 3º. I, do CPC. P.R. Intime-se. Teresina,
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05/06/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009839-54.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): DORALICE DA S SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o pedido de fl. 14. Cite-se, como requer, via edital. Após, caso decorrido o prazo para manifestação sem pagamento ou
oferecimento de bens para opor defesa nos autos, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome da executada e de
sua titular, no limite do valor indicado na execução e, em caso positivo, intime-o na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha.
Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por
sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta
vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se a executada e seu titular para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da referida intimação. P. I. Cumpra-se. Teresina, 19/05/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005610-51.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): ILUMINART COMERCIO DE ILUMINAÇÃO LTDA
Advogado(s):
DECISÃO:
Defiro o pedido de fl. 15. Determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome da executada, no limite do valor indicado na
execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se a executada na pessoa de seu advogado ou,
pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de
lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 ( vinte e quatro) horas, transfira
o montante o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se a executada para, querendo, embargar,
no prazo de 30 ( trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que, abra-se vista a exequente. Caso não sejam encontrados ativos
financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se as solicitações requeridas junto ao DETRAN-PI e à Receita Federal, via sistemas
RENAJUD E INFOJUD, após o que abra-se vista à Exequente. A propósito, porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registro
de Imóveis, ressalto que a Procuradoria do Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao Judiciário
intervir somente em casos de frustração em tais diligências, o que não restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando pela
economia e celeridade processual, almejada por todos, e evitando a sobrecarga da Secretaria com serviços dispensáveis e, consequentemente,
o atraso na movimentação dos processos, deixo de deferi-lo. Ainda, em atenção à consignação requerida, destaque-se que, consoante
entendimento jurisprudencial, entendo desnecessária a citação da pessoa física em ações de execução promovidas contra firma individual, haja
vista a inexistência de personalidades jurídicas distintas. P. I Cumpra-se. Teresina-PI, 01/06/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito
da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000366-44.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): CLASSIC VEICULOS LTDA ME
Advogado(s):
DECISÃO:
Defiro o pedido de fl. 15. Cite-se como requer, via mandado judicial, através de Oficial de Justiça. Após, caso decorrido o prazo para
manifestação sem pagamento ou oferecimento de bens para opor defesa nos autos, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros
existentes em nome da executada, no limite do valor indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso
positivo, intime-a na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a
indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária
que no prazo de 24 ( vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se
a executada para, querendo, embargar, no prazo de 30 ( trinta) dias, contados da referida intimação. P. I. Cumpra-se. Teresina, 01/06/2017. Dr.
Dioclécio Sousa da Silva. Juiz da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004153-13.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): M A P GOMES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o pedido de fl. 14. Determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome da executada e de sua titular no
limite do valor indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se o executado na
pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em
penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se a executada e seu
representante para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que, abra-se vista a exequente.
Caso não sejam encontrados ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se as solicitações requeridas junto ao DETRAN-PI e à
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Receita Federal, via sistema RENAJUD e INFOJUD, após o que, abra-se vista à Exequente. A propósito, porém, do pedido de expedição de
ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, ressalto que a Procuradoria do Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção de tais
informações, competindo ao Judiciário intervir somente em casos de frustração em tais diligências, o que não restou comprovado no presente
caso. Desta forma, primando pela economia e celeridade processual, almejada por todos, e evitando a sobrecarga da Secretaria com serviços
dispensáveis e, consequentemente, o atraso na movimentação dos processos, deixo de deferi-lo. P. I. Cumpra-se. Teresina-PI, 19/05/2017. Dr.
Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008654-44.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): S C OLIVEIRA MEE
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o pedido de fl. 14. Determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome da executada, no limite do valor
indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se a executada na pessoa de seu
advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem
necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 ( vinte e quatro)
horas, transfira o montante o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se a executada para,
querendo, embargar, no prazo de 30 ( trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que, abra-se vista a exequente. Caso não sejam
encontrados ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se as solicitações requeridas junto ao DETRAN-PI e à Receita Federal,
via sistemas RENAJUD E INFOJUD, após o que abra-se vista à Exequente. A propósito, porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartórios
de Registro de Imóveis, ressalto que a Procuradoria do Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao
Judiciário intervir somente em casos de frustração em tais diligências, o que não restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando
pela economia e celeridade processual, almejada por todos, e evitando a sobrecarga da Secretaria com serviços dispensáveis e,
consequentemente, o atraso na movimentação dos processos, deixo de deferi-lo. P. I Cumpra-se. Teresina-PI, 01/06/2017. Dr. Dioclécio Sousa
da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019291-88.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): R S RABELO
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o pedido de fl. 15. Determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome da executada e sua titular no limite
do valor indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se a executada na pessoa de
seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem
necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se a executada e sua titular para,
querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que, abra-se vista a exequente. Caso não sejam
encontrados ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se as solicitações requeridas junto ao DETRAN-PI e à Receita Federal,
via sistemas RENAJUD e INFOJUD. A propósito, porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, ressalto que a
Procuradoria do Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao Judiciário intervir somente em casos
de frustração em tais diligências, o que não restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando pela economia e celeridade processual,
almejada por todos, e evitando a sobrecarga da Secretaria com serviços dispensáveis e, consequentemente, o atraso na movimentação dos
processos, deixo de deferi-lo. P. I. Cumpra-se. Teresina-PI, 19/05/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos feitos da
fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000807-88.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): MARQUES E SOUSA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o pedido de fl. 15. Determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome da executada, no limite do valor
indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se a executada na pessoa de seu
advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem
necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se a executada para, querendo,
embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que, abra-se vista a exequente. Caso não sejam encontrados
ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se as solicitações requeridas junto ao DETRAN-PI e à Receita Federal, via sistemas
RENAJUD e INFOJUD. A propósito, porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, ressalto que a Procuradoria
do Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao Judiciário intervir somente em casos de frustração
em tais diligências, o que não restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando pela economia e celeridade processual, almejada por
todos, e evitando a sobrecarga da Secretaria com serviços dispensáveis e, consequentemente, o atraso na movimentação dos processos, deixo
de deferi-lo. P. I. Cumpra-se. Teresina-PI, 19/05/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos feitos da fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008647-52.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
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Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): LUCIA MARIA MACEDO DE CARVALHO
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o pedido de fl. 13. Cite-se, como requer, via edital. Após, caso decorrido o prazo para manifestação sem pagamento ou
oferecimento de bens para opor defesa nos autos, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome da executada e de
sua titular, no limite do valor indicado na execução e, em caso positivo, intime-o na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha.
Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por
sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta
vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se a executada e seu titular para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados
da referida intimação. P. I. Cumpra-se. Teresina, 19/05/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028047-52.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): F C ASSUNÇAO REIS - MEE
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o pedido de fl. 14. Determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do executado e de seu titular no
limite do valor indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se a executada na
pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em
penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se a executado e seu
titular para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que, abra-se vista a exequente. Caso não
sejam encontrados ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se as solicitações requeridas junto ao DETRAN-PI e à Receita
Federal, via sistemas RENAJUD e INFOJUD. A propósito, porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis,
ressalto que a Procuradoria do Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao Judiciário intervir
somente em casos de frustração em tais diligências, o que não restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando pela economia e
celeridade processual, almejada por todos, e evitando a sobrecarga da Secretaria com serviços dispensáveis e, consequentemente, o atraso na
movimentação dos processos, deixo de deferi-lo. P. I. Cumpra-se. Teresina-PI, 19/05/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª
Vara dos feitos da fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004497-91.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): PROJE-SEG TELECOM LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o pedido de fl. 17. Cite-se, como requer, via edital. Após, caso decorrido o prazo para manifestação sem pagamento ou
oferecimento de bens para opor defesa nos autos, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do executado, no
limite do valor indicado na execução e, em caso positivo, intime-o na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo,
não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema
eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada
a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se a executada e seu titular para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
referida intimação. P. I. Cumpra-se. Teresina, 19/05/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008214-14.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: . O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): MARIA DO DESTERRO ROCHA OLIVEIRA, MARIA DO DESTERRO ROCHA OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o pedido de fl. 18. Cite-se, como requer, via edital. Após, caso decorrido o prazo para manifestação sem pagamento ou
oferecimento de bens para opor defesa nos autos, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome da executada e seu
titular,no limite do valor indicado na execução e, em caso positivo, intime-a na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato
contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por
sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que no prazo de 24 ( vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta
vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se a executada e sua titular para, querendo, embargar, no prazo de 30 ( trinta) dias, contados
da referida intimação. P. I. Cumpra-se. Teresina, 23/05/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011148-13.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): BERNARDO FRANCISCO DA SILVA FILHO
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o pedido de fls 17.Cite-se, como requer, via edital.Após, caso decorrido o prazo para manifestação sem pagamento ou
oferecimento de bens para opor defesa nos autos, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do executado, no
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limite do valor indicado e,em caso positivo intime-se o executado na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha.Ato contínuo,
não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema
eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada
a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se o executado para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida
intimação.P.I.Cumpra-se.Teresina, 09/06/2017.Dr.Dioclécio Sousa da Silva.Juiz da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0027944-45.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): EMPRESA EXPRESSO PRINCESA DO SUL LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o pedido de fl. 18. Determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome da executada no limite do valor
indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se a executada na pessoa de seu
advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem
necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se a executada para, querendo,
embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que, abra-se vista a exequente. Caso não sejam encontrados
ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se as solicitações requeridas junto ao DETRAN-PI e à Receita Federal, via sistemas
RENAJUD e INFOJUD. A propósito, porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, ressalto que a Procuradoria
do Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao Judiciário intervir somente em casos de frustração
em tais diligências, o que não restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando pela economia e celeridade processual, almejada por
todos, e evitando a sobrecarga da Secretaria com serviços dispensáveis e, consequentemente, o atraso na movimentação dos processos, deixo
de deferi-lo. P. I. Cumpra-se. Teresina-PI, 23/05/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos feitos da fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011202-76.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): CIVIL CONSTRUÇOES LTDA MEE
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o pedido de fl. 14. Cite-se, como requer, via edital. Após, caso decorrido o prazo para manifestação sem pagamento ou
oferecimento de bens para opor defesa nos autos, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do executado, no
limite do valor indicado na execução e, em caso positivo, intime-o na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo,
não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema
eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada
a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se a executada e seu titular para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
referida intimação. P. I. Cumpra-se. Teresina, 19/05/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024707-03.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): CASIMIRO E CASIMIRO E CIA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o pedido de fl. 19. Determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do executado no limite do valor
indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se a executada na pessoa de seu
advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem
necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se o executado para, querendo,
embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que, abra-se vista a exequente. Caso não sejam encontrados
ativos financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se as solicitações requeridas junto ao DETRAN-PI e à Receita Federal, via sistemas
RENAJUD e INFOJUD. A propósito, porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, ressalto que a Procuradoria
do Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao Judiciário intervir somente em casos de frustração
em tais diligências, o que não restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando pela economia e celeridade processual, almejada por
todos, e evitando a sobrecarga da Secretaria com serviços dispensáveis e, consequentemente, o atraso na movimentação dos processos, deixo
de deferi-lo. P. I. Cumpra-se. Teresina-PI, 19/05/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos feitos da fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010886-25.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): G.CAMPELO SILVA NETO
Advogado(s):
DECISÃO:
Defiro o pedido de fls 17.Determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do executado e seu titular, no limite do valor
indicado na execução, nos termos do art.854 do Novo Código de Processo Civil.Em caso positivo intime-se o executado na pessoa de seu
advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha.Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem
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necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se o executado, para, querendo,
embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação.Após o que, abra-se vista a exequente.Caso não sejam encontrados ativos
financeiros suficientes para saldar a dívida, proceda-se as solicitações requeridas junto ao DETRAN-PI e a Receita Federal, respectivamente, via
sistemas RENAJUD E INFOJUD, após o que, abra-se vista à Exequente. A propósito, porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de
Registro de Imóveis, ressalto que a Procuradoria do Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao
Judiciário intervir somente em casos de frustração em tais diligências, o que não restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando
pela economia e celeridade processual, almejada todos, e evitando a sobrecarga da Secretaria com serviços dispensáveis e, consequentemente,
o atraso na movimentação dos processos, deixo de deferi-lo. P. Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 09/06/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva.
Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0013587-89.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IONADSON MARQUES BASTOS
Advogado(s): DAVID MARTINS NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 14903)
Réu: ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS DO PIAUÍ - ACEP, ADAILTON ALMEIDA PACHECO, FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA, FRANCISCO
ALEXANDRE DOS SANTOS, MANOEL MENDES DA SILVA, ELANE SOARES ARAUJO, DURVALINO MAXIMIANO DE JESUS SOUSA,
DURVALINO MAXIMIANO DE JESUS SOUSA, EVANIR MARIA DE OLIVEIRA TORRES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça a parte AUTORA cópias da inicial, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001194-11.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: JOSE GOMES DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Fls. "(...) Face o exposto, Julgo parcialmente procedente os Embargos propostos, para declarar constituído de pleno direito em
títulos executivos judiciais os documentos juntados na inicial, nos termos do artigo 487, I do NCPC. Deve a ação prosseguir, nos termos do artigo
702, parágrafo 8º do NCPC, sobre o valor total da dívida, a ser parcelada em 60(sessenta) meses, razão pela qual determino a intimação da
parte Requerente para trazer aos autos, em 10 (dez) dias, nova planilha atualizada de cálculos com os meses devidos, acrescidos de correção
monetária e juros de mora de 12% ao ano. Condeno o Requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, suspendendo, porém, o seu pagamento em razão da parte Requerida ser assistida pela
Defensoria Pública, gozando das benesses da Justiça gratuita. Interposto recurso de embargos de declaração, com efeito modificativo, intime-se
a parte contrária para se manifestar no prazo legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030546-72.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A
Advogado(s): WASHINGTON FARIA DE SIQUEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 50879), ANDRE LUIZ PEDROSO MARQUES(OAB/SÃO PAULO Nº
171045)
Requerido: REGIS DE MORAIS MARINHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 30 "(...) Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015915-31.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: ANTONIO MILTON SOARES DE BARROS JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 52 "(...) Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se".

Processo nº 0002182-56.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCELO ANDREOLLI DE SOUSA FONSECA
Advogado(s): EDNA MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7222)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s):
Em atendimento ao despacho retro designo a audiência de conciliação para o dia 22/02/2018 às 11:00 horas e intimo as partes para se fazerem
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15.352. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA551250 

15.353. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA551313 

15.354. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA551362 

15.355. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA551448 

15.356. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA551449 

15.357. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA551453 

presentes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002182-56.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCELO ANDREOLLI DE SOUSA FONSECA
Advogado(s): EDNA MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7222)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO: Em atendimento ao despacho retro designo a audiência de conciliação para o dia 22/02/2018 às 11:00 horas e intimo as
partes para se fazerem presentes.

Processo nº 0031863-76.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: RIO TIBAGI COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: FRANCISCO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o AUTOR, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré FRANCISCO GOMES DA SILVA.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
RAVENA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS
Estagiário(a) - 27633

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004684-02.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DA SILVA SANTOS, JOACELIO RIBEIRO DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES DOS REIS,
FRANCISCA VIEIRA CARVALHO, EUZENIR ALVES BATISTA, ANTONIO VIEIRA DA SILVA, ROZENI MARIA DA SILVA, ANTONIO JACINTO
DA ROCHA BARROS, ANTONIA NUNES ARAUJO DE MIRANDA, ISABEL GONÇALVES PIRES CARDOSO, JOSE DE FARIAS CORDEIRO,
EDIVALDO CARVALHO DOS SANTOS, MARIA DAS DORES CARVALHO DE SOUSA, MARIA DE LOURDES MESQUTA LOPES, LIDIA
RIVEIRO DE LUCENA, FERNANDO ALMEIDA MAIA, IVANILDES MARIA DE SOUSA LIMA, FERNANDES VILARINHO DA SILVA FILHO,
MARIA DA GLORIA TORRES GOMES, IRENE DE SOUZA LIMA, CLARO ENIVALDO ARAUJO DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRAÇAS SIQUEIRA
CHAVES MOREIRA, ANTONIO TORRES GUIMARÃES, MARIA VIEIRA PESSOA, ENOCA LOPES DE CARVALHO, WALMIRA CARVALHO DE
GÓIS GOMES, SUELI MIRANDA MOTA, FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): AGENOR VELOSO NETO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 2654/95), DARIO CESAR ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2087-E)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Mantenho a decisão de fls.596, por seus próprios fundamentos. Em não sendo concedido efeito suspensivo ao Agravo interposto,
remetam-se os presentes autos a uma das Varas da Justiça Federal de Teresina. Cumpra-se.

Processo nº 0015552-10.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL GONÇALVES DE CARVALHO RIBEIRO, ELEUSINA GONÇALVES DE CARVALHO
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Réu: HOSPITAL DE OLHOS FRANCISCO VILAR LTDA, OFTALMOCENTER
Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366)
Tendo em vista que o orgão ministerial não foi intimado a tempo para a audiência designada para o dia 25/01/2018, redesigno a referida
audiência para o dia 15/03/2018 às 9:00 horas. Faço vista dos autos ao MP. Intimo as partes da redesignação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018663-36.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: MARIA DA CRUZ DELMIRO CAVALCANTE
Advogado(s): JOSÉ DE MOURA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 4131)
DESPACHO: Fl. 108 "(...) Desta feita, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a
inicial, juntando aos autos a referida Cédula de Crédito Bancário original, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do
processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, Intime-se. Cumpra-
se".

Processo nº 0005269-11.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): HELIO ISAIAS DA SILVA, ANTÔNIO ISAIAS DA SILVA
Advogado(s):
Proceda o autor por seu procurador e advogado o pagamento da taxa de expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.
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15.358. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550741 

15.359. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551192 

15.360. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551261 

15.361. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551530 

15.362. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550495 

15.363. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550511 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011270-89.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F. D. S. S. B.
Advogado(s): ROQUE FELIX ROCHA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10950)
Réu: C. L. Q. G.
Advogado(s):
DESPACHO: "Pelo adiantado da hora foi designada no dia 15 de março do ano vindouro às 10:00h para a audiência em continuação."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006360-19.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: V. G. D. O. S.
Advogado(s):
Réu: M. B. C. C. N.
Advogado(s): FERNANDO COSTA DE SOUSA MOTA
DESPACHO: "Por essa razão a Juíza designou o dia 13 de março de 2018, às 11:00 horas para audiência de conciliação, instrução e
julgamento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004875-57.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: D. E. A. S. E S. MENOR, D. A. S. E S. - MENOR, D. N. A. S. S. - MENOR
Advogado(s):
Requerido: J. A. D. S.
Advogado(s):
PAULO CÉSAR MATOS DE MORAES (OAB/PI 6.649)
DESPACHO: "Clos., Mantenho os alimentos arbitrados à fl. 19. Face à petição de fl. 55, redesigno audiência de conciliação, instrução e
julgamento para o dia 07 (sete) do mês de Março de 2018, 11:00 (onze) horas, neste Fórum, devendo a Secretaria observar o endereço da parte
autora declinado na certidão de fl. 55."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0020869-52.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: S. D. J. F. A., E. D. A. R.
Advogado(s): EDLUCIA DE ARAUJO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9540)
Réu: I. R. A.
Advogado(s):
DESPACHO:
"Assim, imprescindível a realização de audiência para comprovação do alegado, por isso que a designo para o dia 08 (oito) de março de 2018, às
11:30 (onze e trinta) horas, neste Fórum, esclarecendo-se que o revel não será intimado, e caso intervenha no feito, receberá o processo no
estado em que se encontrar (CPC, art. 346, parág. único). Intimações e notificações necessárias. Cumpra-se."

Processo nº 0018710-15.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AURILENE JULIANA DA SILVA, CLAUDIA MARIA PEREIRA DE SOUZA, DELSO RIBEIRO DE CARVALHO, EDILENE DA COSTA
SILVA, LUZIA BASTOS ALVES, LUZINEIDE SOUZA PINTO MONTE, MARIA DAS GRAÇAS ROCHA FLORINDO, RAIMUNDO DEMETRIO DE
PAIVA, SEBASTIÃO PAULO DA COSTA, TATIANE DOS SANTOS ARAÚJO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
Advogado(s): JOCELIA PACHECO MOREIRA FARIAS(OAB/PERNAMBUCO Nº 35601)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os embargos de declaração lançados às fls. 375/392,
mantendo-se, destarte, inalterada a decisão de fls. 372/373, dos autos desta lide.
Publique-se. Intime-se.
TERESINA, 22 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023324-87.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OLIVEIRA & COSTA COMERCIO DE BIJOUX LTDA - ME
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Réu: POINT SHOES LTDA, COUROQUIMICA COUROS E ACAMENTOS LTDA, CARMEN STEFFENS FRANQUIAS LTDA, MB FRANCA
PARTICIPAÇÃO E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESA, BANCO BRADESCO S.A, BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A,
BANCO ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): ARTUR FERREIRA BORGES(OAB/SÃO PAULO Nº 317676), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
5914), ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO
GRANDE DO NORTE Nº 392-A), ANTONIO JULIANO BRUNELLI MENDES(OAB/SÃO PAULO Nº 178838), HENRIQUE JOSÉ PARADA
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15.364. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550525 

15.365. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550536 

15.366. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550542 

15.367. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550550 

15.368. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550560 

SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Conforme exposto na decisão da Exceção de Incompetência em apenso, este juízo entendeu que a comarca de França (SP), é o foro competente
para apreciação e julgamento do presente feito, motivo pelo qual, por medida de cautela, deixo para apreciar o pedido de bloqueio das contas da
ré Carmen Steffens Franquias Ltda. depois de firmada a competência deste juízo por decisão do TJPI.
Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento.
TERESINA, 22 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007861-96.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VITURINO TEOTONIO AZEVEDO NETO, JOAO DE DEUS DE SOUSA GALENO, RAIMUNDO NONATO DE SOUSA, PEDRO
MANUEL DA CUNHA, JOAO ALVES PEREIRA, DOMINGOS DE MENESES DIAS, JOSE VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): PEDRO DE ALCANTARA SILVA DE ALENCAR (OAB/PIAUÍ Nº 2329)
Requerido: FUNDACAO REDE FERROVIARIADE SEGURIDADE- SOCIAL REFER
Advogado(s): PATRICIA GUIMARAES DE CASTRO BARROCA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 177106), BIANCA DE MACEDO
CIRAUDO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 158271)
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca da impugnação de fls. 518/567.
Após, voltem-me conclusos.
TERESINA, 22 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015758-58.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARLUCIA PEREIRA DOS RAMOS
Advogado(s):
Intime-se a parte exequente para requerer o que for de seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.
TERESINA, 22 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015178-28.2013.8.18.0140
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: LYLIA FRANCISCA BARROS DE MIRANDA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO BRASIL S/A
Advogado(s):
Citado para apresentar defesa, a parte ré informou por meio do ofício de fl. 26 que não possui mais as imagens solicitadas pela parte autora.
Atento ao disposto no parágrafo único do art. 398 do Código de Processo Civil, determino a intimação da autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
provar que a referida declaração não corresponde à verdade.
Intime-se pessoalmente por meio da Defensoria Pública.
TERESINA, 22 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008345-91.2013.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: FRANCIELDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9358)
Requerido: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE(OAB/SÃO PAULO Nº 63266)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se ainda tem provas a produzir, especificando-as em caso positivo.
TERESINA, 22 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019084-94.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ESPOLIO DE PAULO ROBERTO ROGÉRIO FARIAS
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Requerido: AGRIMEX AGRO INDUSTRIA MERCANTIL EXCELSIOR S/A, FRANCISCO CARLOS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
A parte autora alega à fl. 196 que seria beneficiária da justiça gratuita, motivo pelo qual estaria dispensada do recolhimento das custas.
Todavia, analisando detidamente os autos, verifico que nunca fora apreciado o pedido de assistência judiciária gratuita, motivo pelo qual não há
que se falar em dispensa.
Considerando que o referido pleito pode ser apreciado a qualquer momento, tenho por bem indeferir a justiça gratuita.
Intime-se a parte autora para recolher as custas pendentes e, por conseguinte, arquivem-se os autos.
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15.369. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550683 

15.370. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550715 

15.371. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550743 

15.372. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550820 

15.373. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550886 

15.374. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550891 

15.375. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550963 

TERESINA, 22 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005566-27.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCIDES ALVES DE PAULA
Advogado(s): DAVIS HENRIQUE AREA LEAO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12720)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação e documentos no prazo legal.

Processo nº 0004726-32.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A.
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SÃO PAULO Nº 298933)
Requerido: ELISAMA MOURA DA SILVA
Advogado(s):
O prazo requerido à fl. 88 transcorreu. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, demonstrar interesse no feito.

Processo nº 0021473-57.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: COSME & VIEIRA LTDA
Advogado(s): KASSIO NUNES MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº 2740), SAMMYA DE LAVOR COSME(OAB/PIAUÍ Nº 13884), JOSE WILSON
FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516)
Requerido: CONSTRUTORA JUREMA LTDA
Advogado(s): THALES CRUZ SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7954), HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Designo para o dia 12/09/2018, às 11h, a realização de audiência de instrução, a ser realizada na sede deste Juízo. Intimem-se as partes
pessoalmente e advogados via Diário de Justiça para que compareçam na data assinalada, ressaltando que deverão comparecer acompanhadas
de testemunhas arroladas e cuja intimação fica a cargo da parte interessada, dispensando-se a intimação por este juízo; apresentando o rol com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias da audiência.

Processo nº 0011993-16.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Executado(a): H F DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA (DIGITAL DISTRIBUIDORA), FRANCISCO DAS CHAGAS
FRANCO, HUDSON SILVA FRANCO
Advogado(s):
Defiro o pedido de fl. 92, determinando a suspensão da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano com fulcro no art. 921, III e § 1º do Código
de Processo Civil. Decorrido o prazo voltem os autos conclusos.

Processo nº 0017216-13.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): LUANA DA ROCHA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 324301), ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Requerido: FRANCISCO MARQUES DE A BARBOSA
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Intima-se a parte ré, Francisco Marques de A Barbosa, para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar as contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025165-25.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO ROBERTO DE SOUSA LEITE
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: JOSE LAGES DE CARVALHO, ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE COMBATE AO CÂNCER- APCC- HOSPITAL SÃO MARCOS
Advogado(s): LUCIO TADEU SERVIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12669), INGREDE SUELEN FERREIRA BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12034)
DESPACHO:
Intimem-se as partes para se manifestarem, em 5 (cinco) dias, sobre a proposta de honorários do perito indicado pela empresa Becker Perícias e
Consultoria Empresarial Ltda.
Lembro às partes que os honorários do perito serão pagos em partes iguais pelos litigantes: autor e os dois réus.

Processo nº 0005916-20.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
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15.376. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA551000 

15.377. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA551034 

15.378. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA551172 

15.379. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA551342 

15.380. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA551351 

Advogado(s):
Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, I e III do CPC.
Que a Secretaria realize a cobrança das custas eventualmente pendentes, que ficarão a cargo da parte autora.
Após o trânsito e cobrança das custas, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023866-13.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLARICE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, manifestar-se acerca da contestação apresentada pelo requerido (arts. 350 e 351 do CPC).
Após, voltem-me os autos conclusos para sentença.

Processo nº 0005926-11.2007.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ABN AMRO REAL
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), JOSE LUIS DE MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480-A), PATRICIA
SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064)
Réu: SAFETY ONE LTDA, REGINALDO TADEU MORREIROS LUCAS, ELIZABETH VINOLIA CARVALHO VILARINHO
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), JOSE LUIS DE MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480-A)
Tendo em vista a informação de que o crédito que deu causa a presente demanda foi cedido ao Fundo de Investimento em Direitos Creditórios
Não Padronizados PCG Brasil Multicarteira, determino a sua intimação pessoa por meio de A.R para, no prazo de 05 dias, manifestar interesse
no processo, sob pena de arquivamento.
Que a Secretaria observe o endereço indicado na petição de fl. 73.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014716-81.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SEPEL- SERVICOS E PROJETOS ELETRICOS LTDA
Advogado(s): FRANCILIO ALVES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4681)
Executado(a): ENGESER CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III do CPC.
Que a Secretaria realize a cobrança das custas eventualmente pendentes, que ficarão a cargo da parte exequente.
Após o trânsito e cobrança das custas, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020367-89.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ANA RAQUEL DO ESPIRITO SANTOS TELES, EUSEBIO TELES RODRIGUES
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO MORAES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5156)
Requerido: FRANCILDA PIRES VIANA
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Ante o exposto, o juízo da 4ª Vara Cível é o prevento para o processamento do feito nº 0018833-13.2010.8.18.0140, ante a anterior extinção sem
resolução de mérito de demanda idêntica, e do feito nº 0020367-89.2010.8.18.0140, dada a conexão da matéria reintegratória com a ação de
usucapião.
Precluso o prazo recursal, remetam-se os autos à Distribuição para prosseguimento conjunto.
Baixas de estilo e intimações necessárias.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018833-13.2010.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCILDA PIRES VIANA
Advogado(s): AGEU ALVES DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13784), MARCELO AMARAL FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 14857)
Usucapido: ANA RAQUEL DO ESPIRITO SANTO
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15.381. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA551446 

15.382. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA551490 

15.383. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA551498 

15.384. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA551533 

15.385. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA551583 

Advogado(s): MARIA DO SOCORRO MORAES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5156)
Transcrito em parte (...)
Ante o exposto, o juízo da 4ª Vara Cível é o prevento para o processamento do feito nº 0018833-13.2010.8.18.0140, ante a anterior extinção sem
resolução de mérito de demanda idêntica, e do feito nº 0020367-89.2010.8.18.0140, dada a conexão da matéria reintegratória com a ação de
usucapião.
Precluso o prazo recursal, remetam-se os autos à Distribuição para prosseguimento conjunto.
Baixas de estilo e intimações necessárias.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001035-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO GILSON CORREIA LIMA ANDRADE, RAFAELA MAGALHÃES ANDRADE
Advogado(s): MARCELO MARTINS EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 2850)
Réu: HUMANA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA SAÚDE, AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S/A
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510),
CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5725-A), WESLEY VINICIUS CRUZ BENIGNO(OAB/PIAUÍ Nº 11066), LUIZ
GONZAGA SOARES VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 184)
Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. 340/347, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos
termos do art. 1023, §2º, do CPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade
ao recurso. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.

Processo nº 0024448-42.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: JORGE MANOEL PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça.

Processo nº 0005907-97.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FERNANDO DO REGO MONTEIRO, IRISAM GONÇALVES DE ARAUJO, JOAO LUIZ MACHADO NERY, JOSELIA GUIMARAES
DE OLIVEIRA, LOURIVAL FRANCISCO DA SILVA, MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA, MARIA DO SOCORRO VIEIRA DE ARAUJO, RAIMUNDA
SOARES E SILVA, VILMA MARIA GONÇALVES CRUZ LIMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Réu: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado(s): NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO(OAB/SÃO PAULO Nº 61713), FRANCISCA LEONEIDE LIMA SOUZA(OAB/CEARÁ Nº 23875),
EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 28240)
Vistos, etc. Processo já julgado. Analisando os autos verifico a existência de erro material na sentença de fl. 253/254, o que impõe a correção de
ofício por parte deste juízo. Segundo o art. 494 do Código de Processo Civil, publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la em três situações,
entre as quais se inclui a correção por inexatidões materiais. Nesta hipótese, o juiz pode atuar de ofício ou provocado pelas partes, a qualquer
momento, até mesmo depois do trânsito em julgado da decisão (Informativo 547/STJ). No dispositivo da sentença constou que as custas de
direito ainda existentes ficariam a cargo da parte autora. Todavia, o art. 290 do Código de Processo Civil determina que, caso a parte seja
intimada na pessoa de seu advogado e não realize o pagamento das custas e despesas de ingresso no 15 (quinze) dias, a distribuição do feito
será cancelada, não havendo necessidade de recolhimento posterior de qualquer valor. Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento
no art. 494, I, do CPC, corrijo, de ofício, o erro material constante no dispositivo da sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de
custas, vez que se trata de hipótese de cancelamento da distribuição. Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez,
considerando que não há alteração substancial no fundamento da sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal. Baixem-se os
autos em Secretaria para cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0006215-36.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO HENRIQUE DE MOURA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Requerido: REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL(SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A)
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394)
Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI do CPC.
Condeno a parte autora no pagamento das custas e dos honorários do patrono do réu, que apreciação equitativa, fixo em R$ 1.000,00 (mil reais),
nos termos do art. 85, §8º do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002441-85.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
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15.386. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA551698 

15.387. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA551711 

15.388. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA551743 

15.389. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA551058 

15.390. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550925 

15.391. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551598 

Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: ANTONIA RODRIGUES PIRES
Advogado(s): ROSIMAR SENA CASTELO BRANCO LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15086), JOSE ROGERES PEREIRA MARCULINO FILHO(OAB/PIAUÍ
Nº 12978)
Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. 78/82, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art.
1023, §2º, do CPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao recurso. Após,
com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.

Processo nº 0022550-23.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: ADRIANA CARVALHO SILVA MOURA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 46 .

Processo nº 0028462-98.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO LIMA SILVA
Advogado(s): GHEYSA DE MOURA MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 11214), MANOELA CERQUEIRA E CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13404), LUIS
BATISTA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10080), VERONICA PATRICIA OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10091)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Isto posto, por entender que a presente demanda não se enquadra na hipótese de auxílio-doença acidentário, bem como em razão da Justiça
Federal já ter se declarado incompetente para o julgamento do feito, suscito o conflito de competência e determino o envio dos autos ao Superior
Tribunal de Justiça - STJ, tribunal que detém a atribuição constitucional para dirimir o presente imbróglio, nos termos do art. 105, I, d, da
Constituição Federal.
Que a Secretaria providencie a digitalização e remessa dos autos.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000723-97.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JANILZA DE FÁTIMA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Requerido: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE SÃO PAULO- SCPC, BANCO DO BRASIL, CAMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS DE
TERESINA, LAYSA CONFECÇÕES, SERASA
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOÃO
HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489), MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº
14401), LARISSA CASTELO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580), PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Desconsidere-se o despacho de fl. 362, uma vez que a petição de fl. 321 foi protocolado pelo causídico da Associação Comercial de São Paulo,
uma das ré da presente demanda e que possui outro advogado patrocinando a causa.
Em síntese, não há nulidades a sanar, dito isto, aguarde-se o julgamento do feito.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO N?: 0804970-10.2017.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: MIRELLY DA SILVA ROSADO
ADVOGADO(s): FERNANDO SILVA LIRA CAVALCANTE BARROS - OAB PI13992, GEORGE ALVES DOS SANTOS COSTA - OAB PI14869
REQUERIDO: MTV EDIFICACOES LTDA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
334 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO CONCEDIDA A MIRELLY DA SILVA ROSADO - CPF: 019.367.363-06 (REQUERENTE).

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012550-27.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ITALO FERNANDO DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): CARLOS WELISSON DE SOUSA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 12910)
DESPACHO: Intimar o advogado constiuído para Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 20.02.2018 às 11:00 horas.
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15.392. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550367 

15.393. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550434 

15.394. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550695 

15.395. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550799 

15.396. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550819 

15.397. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551051 

Processo nº 0022467-51.2009.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DE HOMICÍDIOS E ACIDENTES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: LUIZ ROSA LIMA
Advogado(s):
ASSIM SENDO, e tendo em consideração as razões expostas, decreto a extinção da punibilidade do réu LUIZ ROSA LIMA , e o faço com
fundamento no art. 82, do CP.Notifique-se o Ministério Público.P.R.I.C.Transitada em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Transitada em Julgado,
dê-se baixa e arquivem-se.TERESINA, 23 de janeiro de 2018.RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ.Juiz(a) de Direito da 6ª Vara
Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0002111-93.2013.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: ANA PAULA PARAIBA PESSOA, DERIVALDO PARAIBA DE OLIVEIRA, IVONETE PARAIBA DE OLIVEIRA ARAUJO, MARIA DO
SOCORRO OLIVEIRA, CONCEIÇÃO DE MARIA OLIVEIRA NUNES, MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA RODRIGUES, BASILISSA DE OLIVEIRA
NETA, MARIA RITA DE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSIMAR LIMA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8627), RUTH FRANCO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8546)
Arrolado: JOAO PARAIBA DE OLIVEIRA, GERUZA SILVA (FALECIDA)
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu Advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento das custas
finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do responsável na divida ativa do Estado, com acrescido o percentual de 2% (dois por
cento) a título de multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente e juros de 1% (um por cento) ao mês.

Processo nº 0010493-70.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: SAUL VIEIRA DE LIMA
Advogado(s): MÁRCIO ANDRÉ BARRADAS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4884)
Interditando: MARIA VIEIRA DE LIMA
Advogado(s):
Objetivando o fiel e integral cumprimento da sentença de fls. 43/44, intime-se o advogado da parte requerente para se manifestar nos autos
esclarecendo se houve (ou não) a publicação da sentença de interdição em jornal de circulação local e, em caso positivo, adotar as providências
necessárias para fazer juntar aos autos o respectivo jornal.

Processo nº 0026288-58.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CLAUDIO ROSA DA SILVA
Advogado(s): MELQUIADES DOUGLAS DOS SANTOS PAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 7776)
Réu: KLEBIA LEME ROSSY NERES DA SILVA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora(s) sobre Certidão de fls.68.

Processo nº 0006394-96.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: LIANA VALE DOS SANTOS, FLAVIO VALE DOS SANTOS, ALEX VALE DOS SANTOS, PAULA OLIVEIRA
Advogado(s): FLAVIO VALE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5770)
Inventariado: HORTULINA MACHADO VALE SANTOS-FALECIDA
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu Advogado, sobre a petição da Procuradoria do Município juntada às fls. 143.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007600-43.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: LILA BEATRIZ LOPES DE ANDRADE
Advogado(s): LUCAS SANTOS EULÁLIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6343)
Interditando: WARDINE CASTRO LOPES DE ANDRADE
Advogado(s):
Em vista a não localização do autor no endereço fornecido na inicial, intimo o advogado para efetuar o recolhimento das custas finais do presente
processo, no prazo legal.

Processo nº 0015755-06.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: IZABEL MARIA DANTAS ALVES
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
Interditando: QUELITA DANTAS ALVES
Advogado(s):
Vistos,
1. RELATÓRIO
1.1 Trata-se de Ação de Interdição proposta por Izabel Maria Dantas Alves em face de Quelita Dantas Alves, ambas devidamente qualificadas e
representadas nos autos.
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15.398. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551298 

15.399. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551320 

15.400. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551666 

1.1.1 Em síntese, a autora disse que é sobrinha da interditanda e que a mesma é acometida por Doença de Alzheimer (G 30 da CID 10), situação
que a impossibilita de praticar os atos da vida civil. (cfr. peça de fls. 02/05 e documentos que as instruem de fls. 06/31).
1.2 Cumpridas as formalidades de ingresso, foram antecipados os efeitos da tutela pretendida, com a decretação da interdição provisória da
interditanda (fls. 43).
1.3 Interrogada a interditanda (fls. 57/58) e decorrido o prazo de resposta sem impugnação do pedido, o órgão Ministerial, com vista dos autos,
pugnou pela realização de exame pericial, apresentando, desde logo, seus quesitos (fls. 61/62).
1.4 Deferida a perícia e apresentados os quesitos do Juízo (fls. 64), realizou-se, por fim, o exame, com conclusão de ser a interditanda "total e
permanentemente incapaz de exercer os atos da vida civil", como se constata do laudo pericial de fls. 97/98.
1.5 Novamente com vista dos autos, o órgão Ministerial opinou pela realização de estudo social pelo NUAPSSOCIAL deste Tribunal (fls. 108).
1.6 Em despacho de fls. 110, os autos foram enviados às partes para dizerem sobre o parecer acima referido, bem como se não seria o caso de
julgamento antecipado da lide, em resposta ao qual requereram o julgamento do feito, ante a comprovação da gravidade da patologia acometida
pela interditanda.
1.7 Vieram-me os autos conclusos para decisão. Decido, portanto.
2. FUNDAMENTAÇÃO
2.1 Como se depreende da prova coligida, representada, em especial, pelo laudo da Junta Médica Pericial, da lavra dos psiquiatras forenses Drs.
Mauro Cézar Passamani e José Heráclito Pereira Vale, a requerida é efetivamente acometida de Demência na doença de Alzheimer, de início
tardio (F 00.1 CID 10), com comprometimento da lucidez ou capacidade de discernimento, o que a torna totalmente incapaz de reger sua pessoa
e administrar seus negócios na vida civil.
2.2 Com efeito, quando da entrevista, a interditanda afirmou não conseguir mais andar sozinha, não enxergar bem e tomar vários remédios, além
de informar que não se sente capaz de gerir os atos de sua própria vida, necessitando sempre da ajuda de sua sobrinha, ora interditante,
demonstrando, com essa conduta, ser pessoa que, apesar de ainda possuir alguma lucidez, já conta com idade avançada e depende totalmente
de auxílio para a prática dos mais simples atos, como andar.
2.3 Demonstrada, pois, induvidosamente, a anomalia psíquica da requerida, não há condições desta administrar seus bens e reger sua pessoa,
pelo que deve prosperar a pretensão deduzida na inicial.
3. DISPOSITIVO
3.1 Pelas razões expendidas, discorde do parecer Ministerial, julgo procedente o pedido, para decretar, com fundamento nos arts. 4º, inc. III, e
1.767, inc. I, ambos do Código Civil, a interdição de Quelita Dantas Alves, nomeando-lhe curadora Izabel Maria Dantas Alves, sob compromisso.
3.2 Procedam-se a inscrição desta sentença no registro de pessoas naturais e às publicações previstas no CPC 755, § 3º.
3.3 Em louvor ao princípio da instrumentalidade, a presente sentença, devidamente selada e com certidão de trânsito em julgado, fica valendo
como mandado, para todos os efeitos legais.
3.4 Sem custas, face o benefício da justiça gratuita, que ora concedo.
P.R.I.C.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0032433-62.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: GERUSCA ALINE COSTA BORGES, ANTONIO DE SOUSA BORGES, GECILIA SOUSA COSTA
Advogado: ANA DENISE ABREU BORGES - OAB/PI 8948
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte parte autora, por seu advogado, as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado,
bem como deverá comparecer em secretaria para lavratura do termo próprio, ficando ainda, cientes da procedência da ação, conforme sentença
prolatada às fls. 66/67.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
EDILBERTO GERALDO DE ARAÚJO
Analista Judicial - Mat. 405398-2

Processo nº 0004724-23.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VALDECI RIBEIRO DO MONTE PALMA
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401)
Réu: ADRIANA SILVA DO MONTE PALMA
Advogado(s): JOSIMAR LIMA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8627), ABEL LIMA DE SANTANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2376), RUTH FRANCO
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8546)
Vistos,
1. Face a certidão de fl. 367, redesigno o dia 23/03/2018 às 10:00, no Fórum local, nesta 6ª Vara de Família e Sucessões, para a audiência de
instrução e julgamento em continuação.
2.Intimem-se as partes, por seus patronos, o Ministério Público e as testemunhas, se arroladas.
D.N.
Cumpra-se.

Processo nº 0026800-41.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SHEILA MARIA OLIVEIRA COUTINHO
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: ALAN KARDEC RIBEIRO MARTINS
Advogado(s):
Vistos,
1. Chamo feito à ordem e torno sem efeito o despacho mandado de fl. 252, tendo em vista o deferimento do pedido do patrono do requerido em
audiência, para que seja colhido o depoimento e inquirida suas testemunhas na cidade de Ananindeua-PA, conforme ata à fl. 238.
2. Desta forma, determino a expedição de carta precatória, no prazo de 60 (sessenta) dias, para proceder a oitiva do réu e a inquirição de suas
testemunhas no juízo deprecado de Ananindeua/PA, em data a ser designada por tal juízo.
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15.401. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA550767 

15.402. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA550865 

15.403. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA550892 

15.404. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA550949 

15.405. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA550956 

15.406. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA551004 

15.407. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA551321 

3. Designo, ainda, o dia 19/06/2018 às 11:30, nesta 6ª Vara de Família e Sucessões, no Fórum local, para oitiva da parte autora Sra. Sheila Maria
Oliveira Coutinho, e inquirição de suas testemunhas porventura arroladas.
Diligências necessárias.
Cumpra-se.

Processo nº 0007048-83.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ZILDETE DO NASCIMENTO LIMA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte requerente as custas finais dos presentes autos (taxa de preparo baixa), no prazo de 10 (dez) dias, conforme cálculo
apresentado pela Contadoria e valor discriminado no boleto anexado ao sistema Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0018554-22.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OLEANDRO SOARES NASCIMENTO
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais dos presentes autos (taxa de preparo e baixa), no prazo de 10 (dez) dias, conforme cálculo apresentado
pela Contadoria e valor discriminado no boleto anexado ao sistema Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0005868-66.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO ANCELMO NACISO SILVA
Advogado(s): EDELMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5175)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte requerente as custas finais dos presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias, conforme cálculo apresentado pela Contadoria e
valor discriminado no boleto anexado ao sistem Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0021759-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: COMERCIAL EVEREST LTDA, MARCOS JORGE EID PESSANHA
Advogado(s): THIAGO AMORIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 5790)
Réu: ALBERFLEX INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
Advogado(s):
Chamo feito à ordem para corrigir o despacho retro no que tange à data para qual foi designada audiência de conciliação, a qual deverá ser
realizada na data de 20 de março de 2018 às 10:00 hr. No mais persiste o despacho tal qual foi lançado às fls. 596. Intimem-se.

Processo nº 0004457-46.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONDOMINIO SHOPPING RIVERSIDE WALK
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336), BRUNA
CASTELO BRANCO BARROS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6780)
Executado(a): CASA DO CAMARAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte exequente as custas finais dos presentes autos (taxa de preparo e baixa), no prazo de 10 (dez) dias, conforme cálculo
apresentado pela Contadoria e valor discriminado no boleto anexado ao sistema Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0009185-72.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MARIA ESTER PALMEIRA DIAS DO REGO BARROS
Advogado(s): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8458)
Declarado: JAEL MOTA DE SOUSA
Advogado(s): LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3180)
Redesigno audiência de instrução para o dia 22 de março de 2018, às 09h 30m. Intimem-se.
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15.408. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA551343 

15.409. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA551381 

15.410. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA551424 

15.411. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA551447 

15.412. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA551508 

Processo nº 0026170-82.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), PAULO ROBERTO G MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018), MICHELA DO
VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: SEBASTIÃO DE ARAÚJO ABREU
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista que já transcorreram oito meses deste a publicação da sentença de fls. 80 e que a mesma encontra-se com trânsito em julgado,
INTIMEM-SE as partes, por seus procuradores, para no prazo comum de 10 (dez) dias, informarem a esta Secretaria, se ainda possuem algo a
requerer. Decorrido o prazo sem manifestação, os presentes autos serão arquivados.

Processo nº 0019354-45.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELOISA HELENA LOPES FARIA
Advogado(s): LUCAS MENDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4941), PAULO ROBERTO MIURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8643)
Réu: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO(OAB/CEARÁ Nº 23599), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº
3432)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista que já transcorreram nove meses desde a publicação da sentença de fls. 138 e que a mesma encontra-se com trânsito em
julgado, INTIMEM-SE as partes, por seus advogados, para informarem a esta Secretaria, no prazo comum de 10 (dez) dias, se ainda possuem
algo a requerer. Transcorrido o prazo sem manifestação, os presentes autos serão arquivados.

Processo nº 0015270-69.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JERRY WILTON ROCHA SANTOS
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista que já transcorreram nove meses desde a publicação da sentença de fls. 118/119, e que a mesma encontra-se com trânsito em
julgado, INTIME-SE a parte ré, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, informar a esta Secretaria se ainda existe algo a requerer.
Transcorrido o prazo sem manifestação, os presentes autos serão arquivados.

Processo nº 0002235-76.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA BERNADETH ALENCAR MORAIS SILVA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: ANTONIO FRANCISCO PIRES DA SILVA
Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista que já transcorreu mais de um ano desde a publicação da sentença de fls. 233/236 e que a mesma encontra-se com trânsito em
julgado, INTIME-SE a parte ré, por seu advogado, para informar a esta Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda possui algo a requerer.
Transcorrido o prazo sem manifestação, os presentes autos serão arquivados.

Processo nº 0024307-23.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DE FATIMA CARDOSO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista que já transcorreu mais de um ano desde a publicação da sentença de fls. 37/39 e que a mesma encontra-se com trânsito em
julgado, INTIME-SE a parte autora, por seu advogado, para que informe a esta Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda possui algo a
requerer. Transcorrido o prazo, sem manifestação, os presentes autos serão arquivados.

Processo nº 0009309-79.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), FRANCISCO J. P. FREITAS MAGALHAE(OAB/CEARÁ Nº 13651)
Requerido: JUNIESTON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519)
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, I, do CPC, uma vez que o requerente não comprovou a
mora do requerido nos termos da legislação vigente.
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15.413. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA551536 

15.414. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA551554 

15.415. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA551617 

15.416. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA551630 

15.417. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA551648 

15.418. JULGAMENTO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551644 

Condeno a parte autora no pagamento das custas remanescentes. Sem Honorários.
Caso o autor interponha recurso de apelação, cite-se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação
(art. 1.010, § 1º c/c art. 331, § 1º do CPC). Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça.
Se opostos embargos de declaração, voltem-me conclusos para decisão.
Transitada em julgado a demanda, encaminhem-se os autos à Contadoria para cálculo das custas devidas.
Após, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado, conforme previsto
no art. 5º, § 3º da Lei nº 6.920/2016, ficando o ato desde já autorizado na hipótese de não pagamento.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Processo nº 0032414-56.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: CLINICA DE TRATAMENTO FISIOTERAPICO LTDA.
Advogado(s): GABRIEL DE ANDRADE PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 9071), ANTOMAR GONÇALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1696)
Réu: MARCOS AURELIO MONTEIRO ARAUJO, FERNANDO ALBERTO DE BRITO MONTEIRO, MARCELO DE JESUS MONTEIRO ARAUJO
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO DE ARAÚJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2254)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista que já se passaram mais de oito meses desde a publicação da sentença de fls. 166 e que a mesma encontra-se com trânsito em
julgado, INTIMEM-SE as partes, por seus advogados, para informarem a esta Secretaria, no prazo comum de 10 (dez) dias, se ainda possuem
algo a requerer. Transcorrido o prazo sem manifestação, os presentes autos serão arquivados.

Processo nº 0006320-37.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FABIO FERREIRA HORTENCIO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 10601)
Réu: CONDOMINIO SOLARIS RESIDENCE, CONDOMINIO CONSELHEIRO AFRANIO NUNES
Advogado(s): NARA KEYANE LIMA ALCANTARA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 9163), PEDRO RODRIGUES BARBOSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7727)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIMEM-SE as partes, por seus advogados, para informarem a esta Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, se o acordo informado na petição de
fls. 118/119, homologado pela sentença de fls. 120, esta, já com trânsito em julgado, foi interiramente cumprido.

Processo nº 0022976-35.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMA S/A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931)
Requerido: EMIDIO JOSE MEDEIROS DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista que já trasncorreram mais de sete meses desde a publicação da sentença de fls. 59, e que a mesma encontra-se com trânsito em
julgado, INTIMEM-SE as partes por seus advogados, para informarem a esta Secretaria, no prazo comum de 10 (dez) dias, se ainda possuem
algo a requerer. Transcorrido o prazo sem manifestação, os presentes autos serão arquivados.

Processo nº 0004884-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMIDIO JOSE MEDEIROS DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista que já transcorreram mais de sete meses desde a publicação da sentença de fls. 106, e que a mesma encotra-se com trânsito em
julgado, INTIMEM-SE as partes, por seus advogados, para informarem a esta Secreterais, no prazo comum de 10 (dez) dias, se ainda possuem
algo a requerer. Transcorrido o prazo sem manifestação, os presentes autos serão arquivados.

Processo nº 0003524-78.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS(OAB/PIAUÍ Nº 8454-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista que já transcorreram mais de sete meses desde a publicação da sentença de fls. 78 e que a mesma encontra-se com trânsito em
julgado, INTIME-SE a parte ré, por seu advogado, para informar a esta Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda possui algo a requerer.
Transcorrido o prazo, os presentes autos serão arquivados.
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15.419. JULGAMENTO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551645 

15.420. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551162 

PROCESSO N?: 0803154-90.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BANCO HONDA S/A.
ADVOGADO(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO - OAB PI3454
RÉU: JOSE NAZARENO ARAUJO DE AREA LEAO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO N?: 0803154-90.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BANCO HONDA S/A.
ADVOGADO(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO - OAB PI3454
RÉU: JOSE NAZARENO ARAUJO DE AREA LEAO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

Processo nº 0010302-88.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: MARCOS PEREIRA RAMOS DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
III-DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia, em razão da qual CONDENO o réu MARCOS PEREIRA RAMOS DA SILVA, pela
prática do crime previsto no art. 33, caput, da Lei 11.343/06, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena, na forma do art. 59 e 68 do CP
e art. 42 da Lei 11.343/06.
IV - DOSIMETRIA DA PENA
Passo a dosimetria da pena, definindo a pena em relação ao crime de tráfico de drogas, em estrita observância ao disposto no art. 59 e 68 do CP
e art. 42 da Lei 11.343/06:
A- AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS E PREPONDERANTES SÃO DESFAVORÁVEIS AO ACUSADO
Analisadas as diretrizes do art. 59, do Código Penal e art. 42, da Lei nº 11.343/06, verifico:
1. Culpabilidade: normal à espécie, presente o dolo direto.
2. Antecedentes: Não há registro de maus antecedentes, pois inexiste nos autos notícia de condenação transitada em julgado contra si, não
podendo qualquer anotação de processo em curso ser usada como maus antecedentes (Súmula 444, STJ).
3. Conduta Social: Desfavorável. Responde a diversos procedimentos criminais anteriores por roubo tentado e consumado, além de roubo
majorado, restando claro que a prática de crimes é seu estilo de vida.
4. Personalidade do Agente: Pelo que se observa nos autos, o denunciado possui conduta, em tese, tendente a prática delituosa, vez que
responde a diversas ações penais nesta comarca, conforme certidão criminal positiva constante às fls. 96 dos autos. Aparenta possuir
personalidade voltada para o cometimento reiterado de crimes.
5. Motivo: O motivo do delito é identificável com o desejo de obtenção de lucro fácil, o que já é punido pelo próprio tipo do crime.
6. Circunstâncias do Crime: Desfavorável.
7. Consequências do crime: Funestas.
8. Comportamento da vítima: Prejudicado.
9. Natureza da Droga: Trata-se de cocaína e maconha. A cocaína é considerada uma das drogas mais perigosas que existem, por isso, seus
efeitos e malefícios quase que triplicam se comparados a outros tipos de substâncias. Ela afeta principalmente as atividades cerebrais e
influencia na capacidade motora e sensorial do corpo. Logo, diante do alto grau de nocividade da cocaína, a natureza da substância deve ser
sopesada em desfavor do acusado;
10.Quantidade da droga: Não há elementos que pesem em desfavor do acusado, face à pequena quantidade das drogas.
PENA-BASE: Considerando a análise das circunstâncias judiciais ora levadas a efeito; Considerando que 05 (cinco) requisitos são desfavoráveis
ao acusado, elevo a pena mínima, perfazendo o total de 07 (sete) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa a base 1/30 (um trigésimo) do
valor do salário mínimo vigente ao tempo do fato.
B- CAUSAS ATENUANTE OU AGRAVANTES
Inexistem circunstâncias atenuantes e agravantes.
C- CAUSA DE AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DA PENA
No que tange a aplicação do § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006, recentemente a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou
entendimento de que é possível a utilização de inquéritos e ações penais em andamento com o intuito de verificar a possibilidade ou não de
aplicação da causa de diminuição prevista no §4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06.
Assim restou ementada a referida decisão:
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE
PENA. ARTIGO 33, §4º, DA LEI 11.343/06. REQUISITOS CUMULATIVOS. DEDICAÇÃO ATIVIDADE CRIMINOSA. UTILIZAÇÃO INQUÉRITOS
E/OU AÇÕES PENAIS. POSSIBILIDADE.PROVIMENTO DO RECURSO.
I - O benefício legal previsto no §4º do artigo 33 da Lei 11.343/06 pressupõe o preenchimento pelo Réu de todos os requisitos cumulativamente,
sendo eles: i) primariedade; ii) bons antecedentes;
iii) não dedicação em atividade criminosa; iv) não integrar organização criminosa.
II - O crime de tráfico de drogas deve ser analisado sempre com observância ao mandamento constitucional de criminalização previsto no artigo
5º, XLIII, da Constituição Federal, uma vez que se trata de determinação do constituinte originário para maior reprimenda ao delito, atendendo,
assim, ao princípio da vedação de proteção deficiente.
III - Assim, é possível a utilização de inquéritos policiais e/ou ações penais em curso para formação da convicção de que o Réu se dedica à
atividades criminosas, de modo a afastar o benefício legal previsto no artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06 IV - In casu, o Tribunal de Justiça afastou a
causa de diminuição de pena mencionada em virtude de o Réu ostentar condenação por tráfico de drogas não transitada em julgado,
considerando que ele se dedica à atividade criminosa por não desempenhar atividade lícita, bem como porque "assim que saiu da cadeia, voltou
a praticar o mesmo delito".
Embargos de divergência providos para prevalecer o entendimento firmado no acórdão paradigma, restabelecendo o acórdão proferido pelo
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Tribunal de Justiça.
(EREsp 1431091/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2016, DJe 01/02/2017) .
No presente caso, Marcos Pereira Ramos da Silva também é réu em diversas ações criminais nesta comarca, conforme certidão de distribuição
criminal constante às fls. 96 dos autos. Nestes termos, não faz jus ao benefício de redução de pena previsto no §4º do art. 33 da lei nº 11.343/06,
por estar caracterizada a dedicação às atividades criminosas. Reiteração delitiva em crimes contra o patrimônio. Elemento perigoso ao convívio
social.
Não se vislumbra nos autos nenhuma causa de aumento de pena prevista no art.40 e incisos na Lei 11.343/2006.
Assim, na ausência de outra causa modificadora, fixo a pena em definitivo em 07 (sete) anos de reclusão, e pagamento de multa
em700(setecentos) dias-multa, a base de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do fato, atendendo ao critério
estipulado no art. 60 do CP.
Fixo o regime inicial fechado, a ser cumprido na Penitenciária Irmão Guido, nesta Capital, nos termos art. 33, §3º CP, c/c art. 59, CP, a seguir
fundamentado.
Não concedo ao sentenciado o direito de recorrer em liberdade e apelar solto, a seguir fundamentado.
Incabível a substituição por restritiva de direitos, nos termo do art. 44 do CP.
Incabível, ainda, a suspensão condicional da pena, uma vez que a reprimenda supera o patamar máximo de dois anos, para a concessão de tal
benesse.
V- DO REGIME FECHADO
O regime prisional é fixado segundo as regras do art. 33 do Código Penal, sob o influxo do Princípio da Proporcionalidade, subsidiado pela exata
medida retributiva necessária à prevenção e repressão do injusto, mesmo em se tratando de delito etiquetado como hediondo ou a este
equiparado.
Deve a valoração das circunstâncias judiciais ( art. 59 do CP ) servir tanto para a depuração do volume de pena, quanto para repercuti-la na
determinação do regime prisional a ser aplicado no caso concreto.
A questão sub examine está disciplinada no art.33,§ 2º, alínea b, e § 3º do CP que descreve que : "A determinação do regime inicial de
cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art.59 deste Código.
Entende este magistrado, fundamentando-se na jurisprudência dos nossos Tribunais, inclusive dos superiores, conforme Súmula 719 do STF que
diz que "a imposição de regime de cumprimento do que a pena aplicada permitir exige motivação idônea", impor ao réu regime inicial mais
gravoso, qual seja, o fechado.
Fundamento minha decisão, ao analisar a conduta do denunciado, nos termos do art. 59 do CP, embasando-me concretamente pelo sistema
Themis Web e pela certidão de distribuição criminal às fls. 96 dos autos, que apontam que o réu já cometera, pelo menos em tese, vários crimes,
que perpetram e lesionam bens jurídicos distintos, demonstrando que a sua personalidade é distorcida e desenfreada para o crime, tratando com
descaso e deboche medida cautelar que lhe fora imposta.
Dessa forma, fixo o regime inicial fechado, a ser cumprida na Penitenciária "Irmão Guido", em Teresina-PI, nos termos do art. 33, § 3º do Código
Penal (art. 33, § 3º : "a determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59"). Tal
regime coaduna-se com a análise feita acerca dos critérios do art. 59 do Código Penal (art. 59 do CP: " Art. 59 - O juiz, atendendo à
culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e consequências do crime, bem
como ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime: I - as penas
aplicáveis dentre as cominadas; II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; III - o regime inicial de cumprimento da pena
privativa de liberdade; IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de pena, se cabível"), nos termos do § 3º do
citado art. 33 do Código Penal, e harmoniza-se com a diretriz constitucional esculpida nos arts. 1º, inciso III; 5º, incisos III e XLIII e 226, § 8º,
todos da Constituição Federal.
Ressalta-se que o réu é possuidor de má conduta social e detentor de uma personalidade voltada para a prática de delitos, fazendo jus, assim, a
um regime inicial de cumprimento de pena mais rigoroso.
VI- FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE DENEGA O DIREITO DO RÉU RECORRER EM LIBERDADE
Verifico que se encontram presentes os pressupostos da prisão cautelar do réu.
Dispõe o artigo 311 do CPP que, em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a prisão preventiva decretada pelo Juiz,
de ofício ou mediante provocação.
Estabelece a lei processual penal que a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por
conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal (art. 312, CPP).
Na lição do conceituado Júlio Fabrini Mirabete, in Processo Penal, pág. 377:
"Fundamenta em primeiro lugar a decretação da prisão preventiva a garantia da ordem pública, evitando-se com a medida que o delinqüente
pratique novos crimes contra a vítima ou qualquer outra pessoa, quer porque que seja acentuadamente propenso à prática delituosa, quer
porque, em liberdade, encontrará os mesmos estímulos relacionados com a infração cometida."
A ordem pública não se limita a prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas também acautelar o meio social e a própria credibilidade da
justiça em face da gravidade do crime e de sua repercussão.
A prisão cautelar em face da condenação em primeiro grau, faz-se necessária, no caso concreto, como garantia da ordem pública, visto que, em
liberdade, o réu poderá vir a vitimar outras pessoas e também pelo fato de o acusado ter passado toda a instrução preso.
Além disso, o acusado passou todo o trâmite do processo cautelarmente custodiado, por prisão preventiva, razão pelo qual não tem o direito de
recorrer em liberdade.
Por outro lado ressalto que o princípio constitucional da presunção de inocência ou da não culpabilidade não é incompatível com as custódias
cautelares, nada impedindo a manutenção da prisão em flagrante ou a decretação da prisão antes do trânsito em julgado da decisão
condenatória. Destaco que "a exigência da prisão provisória, para apelar, não ofende a garantia constitucional da presunção de inocência"
(Enunciado nº 09/STJ).
No caso em tela, não há constrangimento ilegal na decisão judicial que nega ao condenado o direito de recorrer em liberdade, evidenciando a
periculosidade e personalidade voltada para o crime. As reiterações delitivas demonstraram a propensão a práticas criminais pelo acusado.
Em recente pronunciamento, o Supremo Tribunal Federal entendeu que a custódia cautelar, para manutenção da ordem pública, exige:
[...] as seguintes circunstâncias principais: a) necessidade de resguardar a integridade física ou psíquica do paciente ou terceiros; b) objetivo de
impedir a reiteração das práticas criminosas, desde que lastreado em elementos concretos expostos fundamentadamente no decreto da custódia
cautelar; e c) para assegurar a credibilidade das instituições públicas, em especial o Poder Judiciário, no sentido da adoção tempestiva de
medidas adequadas, eficazes e fundamentadas quando à visibilidade e transparência da implementação de políticas públicas de persecução
criminal.1
Assim, a decisão que denega ao Réu o direito de recorrer em liberdade está devidamente fundamentada (artigos 5º, LXI e 93, IX da Constituição
Federal), sendo concretamente demonstrada a necessidade da prisão cautelar para resguardar a ordem pública, não havendo ilegalidade ou
constrangimento na constrição imposta ao Réu, que não deve aguardar o julgamento do recurso solto, acaso venha a ser interposto.
Ademais, permanecem presentes os pressupostos necessários à decretação da prisão preventiva, abrigados na parte final do art. 312, do Código
Processo Penal, subsistem no caso: a prova da existência do crime e os indícios suficientes da autoria, afirmados inclusive por esta condenação.
A anterior prática de crimes sem condenação serve para justificar a manutenção da prisão preventiva.
A condição de admissibilidade, prevista no art. 313, inciso I, da lei processual penal, evidencia-se no caso, pois o fato criminoso descrito na
exordial é punido com reclusão.
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15.421. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551222 

Por tais razões, não reconheço ao Condenado o direito de recorrer em liberdade.
Inicie-se, portanto, a execução provisória da pena imposta.
Cumprida a diligência, expeça-se a competente Guia de Execução Provisória, encaminhando-a em seguida ao Juízo da Vara de Execuções
Penais competente.
Determino que o réu Marcos Pereira Ramos da Silva, seja transferido, imediatamente, para a Penitenciária Irmão Guido, em Teresina-PI, local
onde deverá cumprir sua pena, caso lá não se encontre. Oficie-se.
VII - DA DETRAÇÃO
Em análise as inovações trazidas pela Lei 12.736/12, relativa à detração penal na própria sentença para fins de fixação do regime inicial do
cumprimento da reprimenda (art. 387. § 2º do CPP) conjuntamente com o art.2, § 2º da lei 8.072//90, entendo que, não faz jus o sentenciado
nesta fase a progressão de regime, tendo em vista que o tempo em que o acusado esteve preso preventivamente não condiz a 2/5 da pena ora
aplicada. Desta feita, não atingindo o mínimo legal, deve iniciar o sentenciado o cumprimento de sua pena no regime fechado, posto que não faz
jus a progressão ao semiaberto pelo requisito objetivo temporal.
No tocante a detração penal estatuída no art. 387, §2º, do CPP, que foi alterado e introduzido pela Lei nº 12.736/2012, não há elementos nos
autos para análise e sua aplicação.
A despeito da necessidade de se observar do §2º do art. 387 do CPP na sentença condenatória, como visto acima, não se pode olvidar a
existência de posicionamento pela possibilidade de o juiz do processo de conhecimento se abster dessa análise, a depender do caso concreto,
muito embora não conste qualquer ressalva nesse sentido no próprio dispositivo legal.
Saliente-se, contudo, que tal possibilidade não guarda relação com o eventual resultado da detração operada na sentença condenatória; em
outras palavras, se da detração resultará regime inicial de cumprimento de pena mais ou menos gravoso ao sentenciado. E, sim, porque se
advoga que pode ser inviável exigir-se do juiz sentenciante aprofundar-se na situação de um réu que detém variadas prisões cautelares
decretadas em seu desfavor.
Nesse prisma, citamos a lição de RENATO BRASILEIRO DE LIMA:
"Conquanto não conste qualquer ressalva do art. 387, § 2º, do CPP, do que se poderia deduzir que a detração sempre deverá ser feita na
sentença condenatória para fins de determinação do regime inicial de cumprimento de pena, pensamos que, a depender do caso concreto, é
possível que o juiz do processo de conhecimento abstenha-se de fazê-lo, hipótese em que esta análise deverá ser feita, ulteriormente, pelo juiz
da execução, nos termos do art. 66, III, c da LEP, que não foi revogado expressa ou tacitamente pela Lei nº 12.736/12. Explica-se: se a regra,
doravante, é a que a detração seja feita na própria sentença condenatória (CPP, art. 387, §2º), não se pode olvidar que, em certas situações, é
praticamente inviável exigir-se do juiz sentenciante tamanho grau de aprofundamento em relação à situação prisional do condenado. Basta supor
hipótese de acusado que tenha contra si diversas prisões cautelares decretadas por juízos diversos, além de inúmeras execuções penais
resultante de sentenças condenatórias com trânsito em julgado. [...] Para tanto, deverá o juiz do processo de conhecimento apontar,
fundamentadamente, os motivos que inviabilizam a realização da detração na sentença condenatória." (Idem, p. 1451-1452. )
No entanto, tal instituto poderá ser melhor sopesado pelo Juiz das Execuções Penais, sem prejuízo ao sentenciado, pois terá o tempo de prisão
preventiva detraído do total do tempo fixado em condenação, podendo vir a alterar seu regime prisional, na forma do art. 33 do Código Penal.
VIII- DA MULTA
O pagamento voluntário pode se feito pelo condenado no prazo de 10 (dez) dias contados do trânsito em julgado da sentença penal
condenatória. Esse prazo começa a fluir, a bem do devido processo legal, a partir da intimação (notificação) do apenado para realizar tal ato.
O art. 51 do Código Penal, após a alteração dada pela Lei nº 9.268/1996, passou a considerar quetransitada em julgado a sentença condenatória,
a multa será considerada dívida de valor, aplicando-se lhe as normas da legislação relativa à dívida ativa da Fazenda Pública, inclusive, no que
concerne às causas interruptivas e suspensivas da prescrição.
Diante do exposto, após o trânsito em julgado, remetem-se os autos a contadoria para o cálculo atualizado da multa devida, intimando-o logo em
seguida para recolhê-la no prazo de 10 dias, facultando o parcelamento do débito em até 10 (dez) vezes, caso necessário.
Decorrido o prazo sem o correspondente pagamento ou de justificativa apresentada pelo executado, expeça-se cópia da denúncia, da sentença,
dos cálculos e da intimação do réu para pagar ou o de que o mesmo permaneceu inerte para o devido processo de cobrança da pena de multa
mencionada.
IX- DISPOSIÇÕES FINAIS
Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas:
a. Determino a inclusão do nome do Réu no rol dos culpados;
b. Suspendo os direitos políticos do condenado enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal,
comunicando-se à Justiça Eleitoral;
c. Determino a expedição da guia de execução ao Estabelecimento penal acima nominado, dando-se baixa na ação penal ora julgada e
procedendo-se com o cadastramento, registro e autuação da execução penal desta sentença, na forma prevista na LEP e Res. 113/CNJ,
lembrando que o apenado faz jus a detração pelo período de prisão provisória;
d. Oficie-se o Instituto Nacional de Identificação Criminal e o Departamento da Polícia Federal - DPF para o registro do nome do acusado no
Sistema Nacional de Identificação Criminal -SINIC.
e. Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, adotando o Sr. Escrivão do feito as demais medidas inerentes ao seu mister.
Nos termos do art. 91, II, do CP, declaro a perda dos bens apreendidos com o denunciado em favor da União. Os valores apreendidos deverão
ser destinados ao FUNAD, na forma do artigo 63, § 1º da Lei 11.343/06.
Determino, por fim, a destruição da droga apreendida, bem como das amostras eventualmente guardadas para contraprova, pela autoridade de
polícia judiciária, cuja autoridade deverá enviar a este Juízo cópia do auto de incineração, certificando isso nos autos (art. 72, da Lei 11.343/06).
Condeno o réu no pagamento das custas e despesas processuais, salvo as exceções legais, como se estiver assistido pela Defensoria Pública,
sendo o caso dos autos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se o MP, o réu pessoalmente e a Defensoria Pública.

Processo nº 0011510-10.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: ANA CELIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, FRANCILIO SILVA VALE
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516), DIEGO MELO AZEVEDO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 10799)
Com efeito, estando, portanto, em termos a denúncia oferecida pelo representante do Ministério Público em exercício neste juíz, RECEBO a
denúncia, ficando, eis que satisfeitos os requisitos legais e por ora reputo ausentes as situações previstas no art. 395 e 397 do CPP.
Fixo o dia 22/02/18, às 11:00 horas, para a audiência de instrução criminal. Intime-se o réu, se estiver preso, junto a Unidade Prisional em que se
encontrar; se solto,no endereço constante nos autos, observando-se a Secretaria se há informações de mudança de endereço, atualizando-o. Se
o réu não for encontrado em seu endereço residencial e não tenha informado eventual novo endereço, intime-se-lhe por edital, para ciência e
comparecimento na referida audiência. Requisitem-se as testemunhas de acusação que forem policiais e intimem-se as demais. Intimem-se as
testemunhas arroladas. Cientifique-se o MP. Intime-se a Defesa.
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15.422. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551244 

15.423. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551359 

15.424. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551390 

15.425. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551423 

Processo nº 0012720-96.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: DIEGO MARCOS BARROS MOTA
Advogado(s): DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704), WESLEY DE CARVALHO VIANA (OAB/PI N° 13337)
Com efeito, estando, portanto, em termos a denúncia oferecida pelo representante do Ministério Público em exercício neste juíz, RECEBO a
denúncia, ficando, eis que satisfeitos os requisitos legais e por ora reputo ausentes as situações previstas no art. 395 e 397 do CPP.
Fixo o dia 12/03/18, às 09:00 horas, para a audiência de instrução criminal. Intime-se o réu, se estiver preso, junto a Unidade Prisional em que se
encontrar; se solto,no endereço constante nos autos, observando-se a Secretaria se há informações de mudança de endereço, atualizando-o. Se
o réu não for encontrado em seu endereço residencial e não tenha informado eventual novo endereço, intime-se-lhe por edital, para ciência e
comparecimento na referida audiência. Requisitem-se as testemunhas de acusação que forem policiais e intimem-se as demais. Intimem-se as
testemunhas arroladas. Cientifique-se o MP. Intime-se a Defesa.

Processo nº 0011952-73.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: GILVAN RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): DR. JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO (OAB/PI N° 6704)
Com efeito, estando, portanto, em termos a denúncia oferecida pelo representante do Ministério Público em exercício neste juíz, RECEBO a
denúncia, ficando, eis que satisfeitos os requisitos legais e por ora reputo ausentes as situações previstas no art. 395 e 397 do CPP.
Fixo o dia 02/03/18, às 11:30 horas, para a audiência de instrução criminal. Intime-se o réu, se estiver preso, junto a Unidade Prisional em que se
encontrar; se solto,no endereço constante nos autos, observando-se a Secretaria se há informações de mudança de endereço, atualizando-o. Se
o réu não for encontrado em seu endereço residencial e não tenha informado eventual novo endereço, intime-se-lhe por edital, para ciência e
comparecimento na referida audiência. Requisitem-se as testemunhas de acusação que forem policiais e intimem-se as demais. Intimem-se as
testemunhas arroladas. Cientifique-se o MP. Intime-se a Defesa.

Processo nº 0011974-34.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: WENDERSON NASCIMENTO MACHADO
Advogado(s): FABIO MORENO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13993) ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS (OAB/PI N° 11516)
Com efeito, estando, portanto, em termos a denúncia oferecida pelo representante do Ministério Público em exercício neste juíz, RECEBO a
denúncia, ficando, eis que satisfeitos os requisitos legais e por ora reputo ausentes as situações previstas no art. 395 e 397 do CPP.
Fixo o dia 21/02/18 às 12:30 horas, para a audiência de instrução criminal. Intime-se o réu, se estiver preso, junto a Unidade Prisional em que se
encontrar; se solto,no endereço constante nos autos, observando-se a Secretaria se há informações de mudança de endereço, atualizando-o. Se
o réu não for encontrado em seu endereço residencial e não tenha informado eventual novo endereço, intime-se-lhe por edital, para ciência e
comparecimento na referida audiência. Requisitem-se as testemunhas de acusação que forem policiais e intimem-se as demais. Intimem-se as
testemunhas arroladas. Cientifique-se o MP. Intime-se a Defesa.

Processo nº 0005866-86.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCA LEITE DOS SANTOS
Advogado(s): JOSELDA NERY CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8425)
Diante do exposto e por todos os fundamentos e argumentos acima colecionados, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, para:
CONDENAR a acusada FRANCISCA LEITE DOS SANTOS, como incursa nas penas do artigo 33, caput, c/c art. 40, VI da Lei 11.343/06 - Tráfico
Ilícito de Drogas, com aumento da pena por envolver criança ou adolescente.
Tráfico de drogas (art. 33 da lei 11.343/06)
Adoto os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade na dosimetria da pena base para o tráfico de drogas nos limites fixados,
abstratamente na lei. Inteligência dos arts. 68 do CP e art. 42 da lei de drogas.
As circunstâncias judiciais e preponderantes são desfavoráveis. (art. 59, CP e art. 42 da LAD).
Ré é possuidora de maus antecedentes, ficha criminal extensa e continuidade delitiva. Reiteração específica no Tráfico de Drogas. Reincidente.
Há nos autos elementos para valorar a conduta social, sendo está desfavorável.
O motivo do crime é próprio do tipo, lucro fácil.
As circunstâncias são desfavoráveis.
As consequências são funestas.
A vítima de tal crime é toda a sociedade, porém não há de se cogitar comportamento da vítima.
FIXO A PENA BASE 06 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E 600(SEISCENTOS) DIAS-MULTA.
Inexiste circunstância atenuante.
Existe circunstância agravante. Reincidência. Agravo em 1/6.
Inexiste causa de diminuição da pena, de maneira de que a ré não faz jus a diminuição de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006,
vez que não preenche os requisitos para tal benesse, é a quinta ação penal por tráfico nesta 7ª Vara Criminal. É reincidente.
Existe caso de aumento da pena, a Ré em sua prática delitiva utilizava-se de adolescentes para atingir seus objetivos de mercância e
comercialização de entorpecentes, razão de aumento com previsão legal no artigo 40, VI da Lei 11.343/06. Aumento a pena em 1/6.
Para o delito de tráfico de drogas (art. 33 da Lei 11.343/06) que prevê abstratamente a pena de reclusão de 05 (cinco) a 15 (quinze) anos e multa,
fixo a pena definitiva EM 08 (OITO) ANOS E 02(DOIS) MESES DE RECLUSÃO E 820 (OITOCENTOS E VINTE) DIAS-MULTA, NO MÍNIMO
LEGAL EM REGIME SEMI- ABERTO.
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15.426. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551778 

15.427. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA550483 

15.428. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA550504 

A pena será cumprida em Regime Semi - Aberto na Penitenciaria Feminina de Teresina/PI.
Incabível a substituição da pena aplicada por pena restritiva de direito, na medida em que a pena fixada é superior a quatro anos.
Inviável, da mesma forma, a suspensão condicional da pena, uma vez que esta exige que as penas estabelecidas não sejam superiores a dois
anos.
Não concedo a acusada, o direito de apelar em liberdade. Ausência dos requisitos do Art. 59 da Lei de Drogas. Presença dos requisitos da prisão
preventiva. A anterior prática de crimes justifica a manutenção da prisão como garantia da ordem pública. Real possibilidade de reiteração
criminosa específica.
Expeça-se guia de execução penal provisória.
A condenada foi presa provisoriamente no dia 27/03/2017 e até data de hoje, data da sentença, encontra-se custodiada preventivamente há nove
meses e dezoito dias de prisão cautelar. Na forma do art. 387, §2°,CPP, ainda restam 07(sete) anos, 05 (cinco) meses e 18 (dezoito) dias de
prisão em regime semi-aberto.
Decreto o perdimento dos bens apreendidos em favor da União. Oficie o SENAD.
Após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:
Lancem-se o nome da Ré no rol dos culpados;
Expeça-se a guia de recolhimento da Ré, procedendo-se ao cálculo da multa, fazendo constar, para fins de detração penal, o tempo que a
sentenciada permaneceu presa cautelarmente, artigo 42 do Código Penal Brasileiro;
Oficie-se a Justiça Eleitoral, comunicando a condenação da Ré, com a sua devida identificação, acompanhada de fotocópia da presente decisão,
para cumprimento quanto ao disposto pelo art. 71, §2º, do Código Eleitoral.
Oficie-se ao órgão encarregado da estatística criminal (CPP, art. 809);
A condenada não será obrigada a efetuar o pagamento das custas processuais haja vista ser representada pela Defensoria Pública.
Cumpra-se o disposto no artigo 387, § 2º do CPP.
Oficie-se para incineração da droga.
Publique-se.
Registre-se.
Intime-se.

Processo nº 0024534-47.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: ALESSANDRA RODRIGUES DA SILVA, DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPRECENTES
Advogado(s): CARLOS EUGENIO COSTA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9294)
Réu:
Advogado(s):
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: CARLOS EUGENIO COSTA MELO-OAB/PI Nº 9294,
para apresentar Alegações Finais, no prazo de 05(cinco) dias. E, para constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. Teresina, 23 de janeiro de 2018.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0012301-76.2017.8.18.0140
CLASSE: Restauração de Autos
Requerente: KEILA REGINA MORENO DE SOUSA
Requerido: BANCO DIBENS LEASING S.A
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por KEILA REGINA MORENO DE SOUSA, com endereço
em lugar incerto e não sabido, em face do BANCO DIBENS LEASING S.A, ficando por este edital, as partes intimadas, a fim de que declarem o
estado do processo original (0027916-87.2009.8.18.0140) ao tempo do desaparecimento dos autos (19/01/2010), oferecendo certidões dos atos
constantes do protocolo de audiências do cartório por onde haja corrido o processo; cópia das peças que tenha em seu poder; qualquer outro
documento que facilite a restauração,no prazo de 15 (quinze) dias, e para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado por 03(três) vezes no Diário de Justica no prazo de 20 (vinte) dias e
publicado no local de costume deste juízo (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos
vinte e dois dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito (22/01/2018).Eu, ______________Maria Aparecida Pereira Morais, digitei, subscrevi e
assino.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0012296-54.2017.8.18.0140
CLASSE: Restauração de Autos
Autor: MOISES CORTEZ PIMENTEL
Réu: GAMETEC LTDA ME
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias
A Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juíza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MOISES CORTEZ PIMENTEL, Brasileiro(a) com
endereço em lugar incerto e não sabido, em face de GAMETEC LTDA - ME, com endereço em lugar incerto e não sabido ficando por este edital a
parte autora intimada a fim de que declarem o estado do processo original (0025260-89.2011.8.18.0140) ao tempo do desaparecimento dos autos
(20/03/2012), oferecendo certidões dos atos constantes do protocolo de audiências do cartório por onde haja corrido o processo; cópia das peças
que tenha em seu poder; qualquer outro documento que facilite a restauração. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado por 03(três) vezes no Diário de Justica no prazo de
20(vinte) dias e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos vinte e dois dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito (22/01/2018). Eu, _____________, Maria Aparecida
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15.429. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA550879 

15.430. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA550935 

15.431. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA550943 

15.432. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA551053 

15.433. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA551258 

Pereira Morais digitei, subscrevi e assino.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016537-42.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: PAULO ROBERTO SAORES DE JESUS DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Requerida as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor das custas
abaixo discriminadas: preparo dos autos acima de 50 folhas R$ 88,21 e baixa do processo na distribuição R$ 26,14, totalizando R$ 114,35 (cento
e quatorze reais e trinta e cinco centavos), cujo boleto será gerado.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
MURILO ARAUJO MOURA
Estagiário(a) - Mat. nº 27636

Processo nº 0001704-87.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Requerido: ASA BRANCA LTDA.
Advogado(s):
Redesigno audiência de conciliação, nos termos do despacho de fls. 161, para o dia 16/04/2018, às 10:30hs, no local de costume, devendo o réu
ser citado no endereço declinado às fls. 181, qual seja, Rua Porto, n° 3131, Bairro São Pedro, CEP: 64019-500, em Teresina/PI. TERESINA, 23
de janeiro de 2018. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002167-58.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCO AURÉLIO ALVES TORRES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
MURILO ARAUJO MOURA
Estagiário(a) - Mat. nº 27636

Processo nº 0017166-79.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: MARLENE BARBOSA DANTAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
MURILO ARAUJO MOURA
Estagiário(a) - Mat. nº 27636

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018863-82.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Executado(a): PERGENTINO RODRIGUES DE MESQUITA, ARLINDO RODRIGUES DE MESQUITA, RITA DE CASTRO RODRIGUES
Advogado(s):
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15.434. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA551357 

15.435. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA551394 

15.436. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA551421 

15.437. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA551537 

15.438. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA551620 

DESPACHO:(...)Após o decurso do prazo, intime-se o exequente, por meio de seu advogado, para requerer o que lhe for de direito no prazo de 5
(cinco) dias.

Processo nº 0018926-34.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ANTONIO RODRIGUES NUNES, MARY CASTEDO NUNES
Advogado(s): ALAIRTON BARROSO CASTEDO NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8682), ALAIRTON BARROSO CASTEDO NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8682)
Réu: PEDRO MENDES DA SILVA
Advogado(s): ODONIAS LEAL DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1406), FABIANA DIAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10356)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor das custas
abaixo discriminadas: preparo dos autos acima de 50 folhas R$ 88,21 e baixa do processo na distribuição R$ 26,14, totalizando R$ 114,35 (cento
e quatorze reais e trinta e cinco centavos), cujo boleto será gerado e anexado aos autos.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
MURILO ARAUJO MOURA
Estagiário(a) - Mat. nº 27636

Processo nº 0020718-86.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: JOEL BORGES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Homologo por sentença, para que produza os seus legais efeitos, o acordo petição eletrônica de nº 0020718-86.2015.8.18.0140.5001, firmado
entre ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA, de um lado, e do outro JOEL BORGES DA SILVA, todos devidamente
qualificados nos autos, que passa a integrar a presente decisão.
Por decorrência e com fulcro nos incisos III, "b" do art. 487, do CPC, julgo extinto o feito com resolução de mérito.
Dispensadas as custas remanescentes, conforme o Art. 90, §3º, do CPC
Honorários na forma do acordo.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025896-16.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL SILVA DE SOUSA
Advogado(s): RAMON LIMA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10472)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor das custas
abaixo discriminadas: preparo dos autos acima de 50 folhas R$ 88,21 e baixa do processo na distribuição R$ 26,14, totalizando R$ 114,35 (cento
e quatorze reais e trinta e cinco centavos), cujo boleto será gerado e anexado aos autos.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018
MURILO ARAUJO MOURA
Estagiário(a) - Mat. nº 27636

Processo nº 0013868-16.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s): ANDRÉ NIETO MOYA(OAB/SÃO PAULO Nº 235738)
Réu: M.K. & DOS SANTOS LTDA - ME
Advogado(s): NEWTON LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12534)
Homologo por sentença, para que produza os seus legais efeitos, o acordo de fls. 130/132, firmado entre BRADESCO CARTÕES S/A, de um
lado, e do outro MK & DOS SANTOS LTDA-ME, todos devidamente qualificados nos autos, que passa a integrar a presente decisão.
Por decorrência e com fulcro nos incisos III, "b" do art. 487, do CPC, julgo extinto o feito com resolução de mérito.
Dispensadas as custas remanescentes, conforme o Art. 90, §3º, do CPC
Honorários na forma do acordo.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
Cumpra-se.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003067-75.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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15.439. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550323 

15.440. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550967 

Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: SHIRLEANE MAYRA DE OLIVEIRA MOREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

PROCESSO N?: 0821838-63.2017.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: MIQUEIAS FEITOSA ANATALIO
ADVOGADO(s): ADRIANA ANATALIO FEITOSA - OAB PI12922
REQUERIDO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

Processo nº 0015613-31.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAFAEL NUNES FERREIRA
Advogado(s): AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10141)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal formulada na peça acusatória
paraCONDENARo denunciadoRAFAEL NUNES FERREIRA, qualificado nos autos, nas disposições do art.157, § 2º, inciso I, do Código Penal, o
que faço com fundamento nos arts. 381 e 387 do Código de Processo Penal.
3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à
dosagem da pena, conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função, qual seja, promover a reprovação da conduta do agente,
prevenção geral e especial do crime, atento ao critério trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, a CULPABILIDADE,no caso em questão, demonstra-se normal à espécie. A CONDUTA DO
ACUSADO não demonstrou necessidade de reprovação acima do que o preceito secundário do tipo em epígrafe já impõe. OsANTECEDENTES
CRIMINAISdo denunciado reputo favoráveis pelo que se extrai da pesquisa feita no Sistema Themis Web do e. Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, em 22/01/2018, tramita contra o denunciado somente este processo. ACONDUTA SOCIALdo acusado deve ser considerada como boa,
diante da ausência de dados desabonadores da sua pessoa nos autos, capazes de influir na fixação da pena-base. APERSONALIDADE DO
AGENTE, por seu turno, é delineada pela conjugação de elementos hereditários e socioambientais e deve ser analisada mediante o exame do
seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável ante a ausência de elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal
circunstância, no momento, não tem o condão de alterar o"quantum"da reprimenda. OSMOTIVOS DO CRIMEsão normais e não exacerbam a
figura típica. Na mesma linha,AS CIRCUNSTÂNCIAS, tais como tempo, lugar, modo e duração, entendo que não devem influir na fixação da
pena. ASCONSEQUÊNCIASdo delito não são extremadas. OCOMPORTAMENTO DA VÍTIMA, que, no caso"sub examine", em nada contribuiu
para o crime, nem de maneira alguma influenciou o resultado, de modo a alterar a pena-base. Porém, conforme entendimento sedimentado na
jurisprudência, o comportamento do ofendido, quando não contribui para o crime, deve ser analisado de forma neutra na aplicação da
reprimenda, revelando-se imprestável, portanto, para aumentar o"quantum"da pena. Nesse sentido, tem-se no Superior Tribunal de Justiça: HC
292.350/PE, Rel. Ministro ERICSON MARANHO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, julgado em 07/04/2015, DJe
30/04/2015.
3.4. Constata-se, assim, que inexiste circunstância judicial desfavorável, ao ponto de elevar a pena-base nesta primeira fase. Dessa forma fixo a
PENA-BASE no mínimo legal em 4 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, inexistem circunstâncias agravantes e existe uma circunstância atenuante (CONFISSÃO). Contudo,
devido ser incabível a aplicação de pena abaixo do mínimo legal, conforme entendimento da Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça
mantenho a pena provisória em 4 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, existe causa de aumento de pena (uso de arma) e inexistem causas de diminuição da pena, ficando o réu RAFAEL NUNES
FERREIRA condenada à pena final pelo crime de roubo majorado, aumentada de 1/3 fixo-a em 5 (CINCO) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE
RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 13 (TREZE) DIAS-MULTA.
3.7. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal
para alteração de regime inicial.
3.8. Determino o cumprimento da pena no regime SEMIABERTO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "b" e § 3º, do Código Penal, levando em
consideração a quantidade da pena aplicada. A pena deve ser cumprida na Colônia Agrícola Major César Oliveira - CAMCO, no Município de
Altos/PI, ou em estabelecimento similar.
3.9. O crime perpetrado pelo réu foi cometido com violência e grave ameaça, inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal.
3.10. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização civil, mesmo com requerimento
prévio do Ministério Público, uma vez que o bem roubado foi restituído à vítima.
3.12. Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, por ausência dos requisitos ensejadores da prisão preventiva, consoante os arts. 312 e
313 do Código de Processo Penal.
3.13. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO DEFINITIVA, após o trânsito em julgado desta sentença condenatória.
4.2. Comunique-se a vítima JURANDI NEVES DE ALMEIDA, conforme o art. 201, § 2º do Código de Processo Penal.
4.3. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol de culpados e em observância à redação do art. 15, inciso III, da Constituição
Federal e à redação do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral. Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação
do réu, com a sua devida identificação.
4.4. Atente-se a Secretaria desta Vara para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Piauí para atualização da FAC - Folha de Antecedentes Criminais do condenado, para fins de estatística.
4.5. Encaminhe-se a arma de fogo apreendida ao Comando do Exército, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para as providências cabíveis,
nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 10.826/2003 e Resolução 134 do Conselho Nacional de Justiça.
4.6. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria da Vara.
4.7. Registre-se. Intimem-se pessoalmente o réu RAFAEL NUNES FERREIRA, o Ministério Público e o Advogado AFONSO FREITAS RIBEIRO
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15.441. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550999 

GONÇAVES, via Diário da Justiça.
4.8. Não sendo o condenado intimado pessoalmente desta sentença, publique-se Edital, com prazo de 90 dias, nos termos do art. 392, § 1º, do
Código de Processo Penal. Cumpra-se.
Teresina, 23 de janeiro de 2018.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0017465-71.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO IDOSO - DSPI
Advogado(s):
Réu: JULIO CESAR, JULIO CESAR RAMOS DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva deduzida na Denúncia, para SUJEITAR o denunciado JÚLIO CÉSAR
RAMOS DOS SANTOS, ao disposto no revogado art. 213 do Código Penal, por ser mais benéfico ao réu, pois estava em vigor ao tempo do fato
criminoso e, também, sujeitá-lo ao disposto no art. 157, § 1º, com as devidas agravantes previstas no art. 61 do Código Penal.
DOSIMETRIA DO CRIME DE ROUBO
3.2. Passo à dosimetria da pena referente ao crime de roubo, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do Código
Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59, do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente
imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito dos fatos e de determinar-se
de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que
recai sobre a sua conduta não ultrapassa aquele inerente ao tipo penal em questão; quanto aos ANTECEDENTES, inexiste condenação anterior
com trânsito em julgado em relação ao acusado; quanto à CONDUTA SOCIAL, esta não existe elementos nos autos que possam ser aferidos,
não podendo esta circunstância ser valorada; quanto à PERSONALIDADE, não há elementos nos autos que possam ser aferidos, não podendo
esta circunstância ser valorada; quanto aos MOTIVOS, este foi o lucro fácil, o que já é punido pela própria tipicidade do crime, de acordo com
objetividade jurídica; quanto às CONSEQUÊNCIAS DO DELITO, estas foram anormais à espécie, podendo ser valorada como fator negativo em
face do réu, uma vez que a vítima teve sua integridade física e mental abaladas (conforme o Laudo Pericial e Relatório Social de f. 07 e 17,
aliados a idade avançada da vítima, com 79 (setenta e nove) anos; quanto às CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME, tal análise está ligada ao local,
tempo e modo de ação do agente e, nesse sentido existem nos autos as aludidas circunstâncias que ultrapassam o tipo penal, contudo será
analisada na fase oportuna, sob pena, do "bis in idem"; quanto ao COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, esta não contribuiu em nada para o evento
delituoso.
3.4. Constata-se, assim, que há circunstância judicial desfavorável ao ponto de elevar a pena-base. Dessa forma fixo a PENA-BASE em 5
(CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 20 (VINTE) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, inexistem circunstâncias atenuantes, no entanto, existem as agravantes do art. 61, inciso II, alínea
"c", do Código Penal (mediante dissimulação). Sendo assim, agravo a pena em 1/6 para fixá-la em 5 (CINCO) ANOS E 10 (DEZ) MESES DE
RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 23 (VINTE E TRÊS) DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, existe a causa de aumento (uso de faca) e inexistem causas de diminuição de pena. Sendo assim, fixo-a em definitivo,
aumentada de 1/6 passando a pena para 6 (SEIS) ANOS, 9 (NOVE) MESES E 20 (VINTE) DIAS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 26
(VINTE E SEIS) DIAS-MULTA.
DOSIMETRIA DO CRIME DE ESTUPRO
3.7. Passo à dosimetria da pena referente ao crime de estupro, do revogado art. 213 do Código Penal, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da
Constituição Federal e art. 68 do Código Penal.
3.8. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do artigo 59, do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é
penalmente imputável, agiu livre de influências que pudessem alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito dos fatos e de
determinar-se de acordo com esse entendimento, sendo perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a
reprovabilidade que recai sobre a sua conduta não ultrapassa aquele inerente ao tipo penal em questão; quanto aos ANTECEDENTES, inexiste
condenação anterior com trânsito em julgado em relação ao acusado; quanto à CONDUTA SOCIAL, esta não há elementos nos autos que
possam ser aferidos, não podendo esta circunstância ser valorada; quanto à PERSONALIDADE, não há elementos nos autos que possam ser
aferidos, não podendo esta circunstância ser valorada; quanto aos MOTIVOS, este foi a satisfação da lasciva, o que já é punido pela própria
tipicidade do crime de estupro, de acordo com a objetividade jurídica; quanto às CONSEQUÊNCIAS DO DELITO, estas foram anormais à
espécie, podendo ser valorada como fator negativo em face do réu, uma vez que a vítima teve sua integridade física e mental abaladas (conforme
o Laudo Pericial e o Relatório Social de f. 07 e 17, aliados a idade avançada da vítima, com 79 (setenta e nove) anos; quanto às
CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME, tal análise está ligada ao local, tempo e modo de ação do agente e, nesse sentido, existem nos autos, as
aludidas circunstâncias, que ultrapassam o tipo penal, contudo será analisada em fase oportuna sob pena do "bis in idem"; quanto ao
COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, esta não contribuiu para o evento delituoso.
3.9. Constata-se, assim, que há circunstância judicial desfavorável ao ponto de elevar a pena-base. Dessa forma, fixo a pena-base acima do
mínimo legal em 4 (QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO.
3.10. Na segunda fase de aplicação da pena, inexistem circunstâncias atenuantes, no entanto, existem as agravantes do art. 61, inciso II, alíneas
"c" (dissimulação), "d" (meio insidioso) e "h" (contra maior de 60 anos), do Código Penal. Sendo assim, agravo a pena em 1/3, para fixá-la em 5
(CINCO) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO.
3.11. Na terceira fase, existe a causa de aumento (uso de faca) e inexistem causas de diminuição da pena. Sendo assim, fixo a pena aumentada
de 1/6, em 6 (SEIS) ANOS, 2 (DOIS) MESES E 20 (VINTE) DIAS DE RECLUSÃO.
DO CÚMULO MATERIAL DAS PENAS
3.12. Tendo o acusado sofrido duas condenações, sendo apenado em 6 (SEIS) ANOS, 9 (NOVE) MESES E 20 (VINTE) DIAS DE RECLUSÃO E
AO PAGAMENTO DE 26 (VINTE E SEIS) DIAS-MULTA e pelo delito de roubo majorado, como também, a 6 (SEIS) ANOS, 2 (DOIS) MESES E
20 (VINTE) DIAS DE RECLUSÃO, pelo crime de estupro, as penas aplicadas deverão ser somadas para a fixação da pena definitiva e
estabelecimento do regime de cumprimento da pena. Sendo assim, fica o réu JÚLIO CÉSAR RAMOS DOS SANTOS condenado ao cumprimento
de 13 (TREZE) ANOS E 10 (DEZ) DIAS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 26 (VINTE E SEIS) DIAS-MULTA, como pena definitiva. Arbitro
o valor do dia-multa no seu grau mínimo em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a
ausência de elementos para aferição da capacidade econômica do agente.
3.13. Considerando as circunstâncias do art. 59, Código Penal, bem como por ser crime grave e considerado hediondo o estupro pela 3ª Sessão
do STJ em recurso repetitivo, determino o cumprimento da pena inicialmente no REGIME FECHADO, nos termos do art. 33, § 2º, alínea "a", do
Código Penal e art. 2º, § 1º da Lei Federal nº 8.072/1990.
3.14. Verifica-se que a substituição da pena não é recomendável, visto que o delito foi cometido com violência e grave ameaça.
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15.443. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA550446 

15.444. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA550447 

3.15. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de fixar valor mínimo de indenização, uma vez que não houve
requerimento prévio, tampouco existiu contraditório a respeito.
3.16. Não concedo ao acusado o direito de Recorrer em Liberdade, mesmo sendo o acusado primário e de bons antecedentes, pois analisando
os autos, contra o acusado foram declarados os efeitos da revelia, por ter mudado de endereço sem comunicar a este Juízo, o que afronta a
garantia da aplicação da lei penal, por encontrar-se em local incerto e não sabido, portanto, considerado foragido.
3.17. Expeça-se MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA ao acusado.
3.18. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais. No entanto, determino sua isenção, haja vista que, no âmbito estadual, a Lei
Ordinária nº 5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os beneficiários da assistência judiciária, afastando, dessarte,
a mera suspensão da exigibilidade do pagamento, prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que as custas dos serviços forenses é matéria
cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os Estados-membros e o Distrito Federal, nos termos do art. 24, inciso IV, da
Constituição Federal.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA ao réu JÚLIO CÉSAR RAMOS DOS SANTOS e após o trânsito em julgado desta
sentença condenatória, a definitiva.
4.2. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do condenado no rol de culpados. Suspendo-lhe os direitos políticos pelo tempo da condenação,
em observância à redação do art. 15, inciso III, da Constituição Federal e da redação do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral. Oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação do réu, com a sua devida identificação.
4.3. Atente-se a Secretaria da Vara para a expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Piauí para
atualização da FAC - Folha de Antecedentes Criminais do Condenado, para fins de estatística.
4.4. Comunique-se à vítima ALZIRA RODRIGUES DA SILVA BRANDÃO, nos termos do art. 201, § 2º, do Código de Processo Penal.
4.5. Dou esta por publicada com a entrega dos autos na Secretaria desta Vara.
4.6. Transitada em julgado, arquive-se o processo, após as cautelas devidas.
4.7. Registre-se. Intimem-se pessoalmente o réu JÚLIO CÉSAR RAMOS DOS SANTOS, o Ministério Público e a Defensoria Pública.
4.8. Caso o réu não seja intimado pessoalmente desta sentença condenatória, publique-se EDITAL, com prazo de 90 dias, nos termos do art.
392, § 1º, do Código de Processo Penal. Cumpra-se.
Teresina, 23 de janeiro de 2018.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0016593-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIMPLA - SOCIEDADE IMOBILIARIA PARENTES LTDA
Advogado(s): JOAO PEDRO AYRIMORAES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 614), HELIO CAMARA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 4843)
Réu: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO DR/PI
Advogado(s): LEONEL LUZ LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6456)
Vistos em despacho.
Face a decisão de fls.488/492 e de fls. 508/510, determino a remessa dos presentes autos a uma das Varas da Fazenda Pública.
Intime-se.Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0008186-80.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SOLAR CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: ALEXANDRE BONILHA FERRO
Advogado(s): ADRIANA MIRANDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9503), FRANKLIN ALEXSANDRO MENDES SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 192-B)
Vistos em despacho.
Face o genérico protesto por provas de ambas as partes, faculto a estas, no prazo de 15 (quinze) dias, especificarem as provas que pretendem
produzir por ocasião da audiência de instrução e julgamento em data a ser designada.
Intimem-se. Cumpra-se
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0029845-14.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Vistos em decisão.
Primeiro, em análise ao pedido de gratuidade da justiça, convenço-me da verossimilhança do alegado, concedendo, pois, ao requerente os
benefícios da gratuidade da justiça, com a assistência gratuita de advogado, isenção de custas e emolumentos judiciais.
Prestigiando, a economia processual, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos
termos do art.330, parágrafos 2º e 3º do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15
(quinze) dias):
1 - Depositar em juízo TODAS as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso, qual seja, R$ 24,43 (vinte e quatro reais e quarenta e três
centavos), por ser pressuposto processual;
2- Deposite-se em juízo as parcelas vincendas, no valor que entender ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do
vencimento estipulado no contrato, conforme dispõe o art. 330, §3º do Código de Processo Civil, in verbis:
" Na hipótese do §2º, o valor incontroverso deverá continuar a ser pago no tempo e modo contratados."
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15.445. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA550449 

15.446. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA550455 

15.447. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA550457 

No caso de cumprimento dos itens 1 e 2 no prazo estabelecido, designe-se audiência de conciliação, devendo as partes serem devidamente
intimadas.
Cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da audiência de conciliação, se acordo
não houver, devendo constar no mandado as advertências do art.344 do Código de Processo Civil
Intimações e diligências necessárias. Cumpra-se
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0030682-69.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DO REGO LOPES
Advogado(s): VITOR TABATINGA DO REGO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6989)
Réu: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
Advogado(s):
Vistos em decisão.
Primeiro, em análise ao pedido de gratuidade da justiça, convenço-me da verossimilhança do alegado, concedendo, pois, ao requerente os
benefícios da gratuidade da justiça, com a assistência gratuita de advogado, isenção de custas e emolumentos judiciais.
Prestigiando, a economia processual, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos
termos do art.330, parágrafos 2º e 3º do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15
(quinze) dias):
1 - Depositar em juízo TODAS as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso, qual seja, R$ 580,09 (quinhentos e oitenta reais e nove
centavos), por ser pressuposto processual;
2- Deposite-se em juízo as parcelas vincendas, no valor que entender ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do
vencimento estipulado no contrato, conforme dispõe o art. 330, §3º do Código de Processo Civil, in verbis:
" Na hipótese do §2º, o valor incontroverso deverá continuar a ser pago no tempo e modo contratados."
No caso de cumprimento dos itens 1 e 2 no prazo estabelecido, designe-se audiência de conciliação, devendo as partes serem devidamente
intimadas.
Cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da audiência de conciliação, se acordo
não houver, devendo constar no mandado as advertências do art.344 do Código de Processo Civil
Intimações e diligências necessárias. Cumpra-se
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0020491-62.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALMIR CERQUEIRA DA SILVA
Advogado(s): NEWTON LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12534), ALEXSSON SOUSA GOMES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 11507),
ALESSON SOUSA GOMES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 10449), MARYELLE MENDES DOS SANTOS BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 9606)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A., BANCO SANTANDER
Advogado(s):
Vistos em decisão.
Inicialmente, considerando que a parte autora não comprovou a sua hipossuficiência, apenas reiterou o pedido de gratuidade às fls.60/65, indefiro
o pedido de gratuidade da justiça.
Dessa forma, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento das custas
processuais devidas, sob pena de indeferimento da petição inicial e consequente extinção do feito sem julgamento de mérito, nos termos do
art.485, I do Código de Processo Civil.
Transcorrido aludido prazo sem manifestação, intime-se, pessoalmente, a parte autora para cumprimento do despacho.
Intimem-se. Cumpra-se
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0029949-06.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ SILVESTRE DOS SANTOS
Advogado(s): TIAGO LUIZ TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7560)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Vistos em decisão.
Primeiro, em análise ao pedido de gratuidade da justiça, convenço-me da verossimilhança do alegado, concedendo, pois, ao requerente os
benefícios da gratuidade da justiça, com a assistência gratuita de advogado, isenção de custas e emolumentos judiciais.
Prestigiando, a economia processual, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos
termos do art.330, parágrafos 2º e 3º do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15
(quinze) dias):
1 - Depositar em juízo TODAS as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso, qual seja, R$ 1.015,85 (mil e quinze reais e oitenta e
cinco centavos), por ser pressuposto processual;
2- Deposite-se em juízo as parcelas vincendas, no valor que entender ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do
vencimento estipulado no contrato, conforme dispõe o art. 330, §3º do Código de Processo Civil, in verbis:
" Na hipótese do §2º, o valor incontroverso deverá continuar a ser pago no tempo e modo contratados."
No caso de cumprimento dos itens 1 e 2 no prazo estabelecido, designe-se audiência de conciliação, devendo as partes serem devidamente
intimadas.
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15.448. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA550462 

15.449. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA550464 

15.450. DESPACHO CARTA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA550559 

15.451. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA550758 

Cite-se a parte requerida para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da audiência de conciliação, se acordo
não houver, devendo constar no mandado as advertências do art.344 do Código de Processo Civil
Intimações e diligências necessárias. Cumpra-se
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0030014-98.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANE CARVALHO CAMPELO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Inicialmente, em análise ao pedido de gratuidade da justiça, convenço-me da verossimilhança do alegado, concedendo, pois, à requerente os
benefícios da gratuidade da justiça, com a assistência gratuita de advogado, isenção de custas e emolumentos judiciais.
Prestigiando, a economia processual, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos
termos do art.330, parágrafos 2º e 3º do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15
(quinze) dias), juntar planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, com as parcelas pagas, vencidas e vincendas, bem como o valor
incontroverso do débito.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0009470-89.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANASTACIO GOMES FRANÇA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2018)
Vistos em despacho.
Face o alegado ato praticada pela demandada - desobediência à ordem judicial-, noticiada pela parte autora em petição de fls.158/159, ad
cautelam, ouço a parte requerente sobre a prática ou não de aludido ato, contrário à decisão deste juízo às fls149/151-v, em prazo que assinalo
de 10 (dez) dias.
Após, voltem os autos conclusos.
Intimem-se. Cumpra-se
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0030551-94.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO MENDES
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: FLAVIO HENRIQUE SOUSA TEIXEIRA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Primeiramente, em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face o documento de fls.41/44, convenço-me da verossimilhança do alegado,
concedendo, pois, ao requerente, os benefícios da gratuidade da justiça, com a assistência gratuita do advogado e isenção de custas e
emolumentos judiciais.
Não tendo o autor indicado na petição inicial seu desinteresse em autocomposição, designo audiência de conciliação para o dia 26.02.2018 às
12:30h na Sala de audiência desta Vara.
Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0015247-55.2016.8.18.0140
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15.452. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA550885 

15.453. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA551171 

15.454. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA551262 

15.455. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550610 

15.456. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550611 

15.457. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550612 

Classe: Usucapião
Usucapiente: JOAO VAZ DA COSTA SOBRINHO
Advogado(s): ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13357), DANUBIO AUGUSTO MARQUES CARVALHO(OAB/PIAUÍ
Nº 14792), ALINE SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 14270)
Réu:
Advogado(s):
Ato Ordinatório
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, endereço dos confinantes.

PROCESSO Nº: 0015247-55.2016.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: JOAO VAZ DA COSTA SOBRINHO
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 60 (sessenta) dias

O Dr. ANTONIO SOARES DOS SANTOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, Ação de Usucapião, proposta por JOAO VAZ DA COSTA SOBRINHO, referente ao imóvel
situado na zona rural, na comunidade Soturno, na Av. Fio da Chesf ou Rua São João, Lote 02, Sítio Confiança, Bairro Soturno de Baixo,
localizado próximo a BR 343, Zona Rural da cidade de TERESINA-PI, ficando por este edital citados os interessados ausentes, incertos e
desconhecidos, e eventuais interessados, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de
revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 23 de janeiro de 2018 (23/01/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011482-76.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: NAILTON DA SILVA ALMEIDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte autora, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls.104/105 dos autos.

Processo nº 0000232-46.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAVID JOHN GREENING
Advogado(s): CARLOS SERGIO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7430)
Réu: CASTRO MELO CORRETORA DE SEGUROS
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 23 de janeiro de 2018

PROCESSO N?: 0800864-68.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: ELISA BERNARDA SANTOS SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: HAROLDO RIBEIRO GONCALVES LIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800949-54.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA RODRIGUES GOMES SOUSA
ADVOGADO(s): IAGO RODRIGUES DE CARVALHO - OAB PI15769
RÉU: PAN ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800925-26.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: CICERO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES - OAB PI6919
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15.458. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550613 

15.459. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550614 

15.460. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550615 

15.461. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550616 

15.462. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550617 

15.463. JULGAMENTO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550618 

15.464. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550959 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800925-26.2018.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: CICERO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES - OAB PI6919
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0812029-49.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: AMANDA ARAUJO CANDIDO
ADVOGADO(s): THIAGO ROCHA GOMES - OAB PI13625, JOAO FERNANDO PINHEIRO DO VALE BATISTA - OAB PI13591
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0804963-18.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): ROMULO DE SOUSA MENDES - OAB PI8005
RÉU: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
334 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO CONCEDIDA A FRANCISCA DAS CHAGAS DE OLIVEIRA - CPF: 349.306.123-49 (AUTOR).

PROCESSO N?: 0807032-23.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: TALITA MENDES SERIQUE
ADVOGADO(s): LEILANE COELHO BARROS - OAB PI8817
RÉU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
334 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO CONCEDIDA A TALITA MENDES SERIQUE - CPF: 701.900.891-72 (AUTOR).

PROCESSO N?: 0808515-88.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: AYARA CONCEICAO DE ALMEIDA DA FONSECA
ADVOGADO(s): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ - OAB PI2523
RÉU: BANCO J. SAFRA S.A
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
334 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO CONCEDIDA A AYARA CONCEICAO DE ALMEIDA DA FONSECA - CPF: 918.465.603-49
(AUTOR).

PROCESSO N?: 0809123-86.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: CARLA TATIANA REIS SALES, ANTONIO MARQUES DA SILVA CARNEIRO
ADVOGADO(s): SANDRA MELO PRUDENCIO - OAB PI9342, PAULO PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR - OAB PI11762, BARBARA COUTINHO
MAIA CARDOSO - OAB PI6145
RÉU: PATRI TRINTA E NOVE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0000614-52.2013.8.18.0008.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADOS : SD PMPI RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO E SD PMPI RAUL ELVIS RODRIGUES CASTRO.
VÍTIMA : MIKAILSON SILVA BORGES.
CRIME : ART. 209 EART. 223, AMBOS DO CPM. ADVOGADO: DR.FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JÚNIOR - OAB-PI-5.641.
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15.465. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551706 

16. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

16.1. (Vara Única da Comarca de Caracol)550284 

16.2. (Vara Única da Comarca de Caracol)550289 

16.3. PORTARIA Nº 01/2018550609 

SENTENÇA: "Vistos, etc..... É o relatório. (?)PORTANTO, DIANTE DAS PROVAS DOS FATOS TRAZIDOS À COLAÇÃO, A DÚVIDA EMERGE
E, ASSIM, HÁ DE SE APLICAR, PARA A ESPÉCIE, O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO "IN DUBIO PRO REO", ABSOLVENDO COM
FULCRO NO ART. 439, "e", DO CPPM. OS DENUNCIADOS SD PMPI RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO, BRASILEIRO, NASCIDO EM
TERESINA-PI, FILHO DE RAIMUNDO NONATO DA SILVA E MARIA ROSILEUDA LINHARES SILVA E O SD PMPI RAUL ELVIS RODRIGUES
CASTRO, BRASILEIRO, NASCIDO EM TERESINA, FILHO DE JOSÉ NARCÉLIO RAMOS DE CASTRO E MARIA DO AMPARO RODRIGUES
RAMOS, EM RAZÃO DE NÃO EXISTIR NOS AUTOS, PROVA SUFICIENTE PARA UMA CONDENAÇÃO, EMERGINDO DÚVIDAS SOBRE OS
AUTORES DA LESÃO CORPORAL NA VÍTIMA DADA A FRANCA CONTRADIÇÃO ENTRE A NEGATIVA DA AUTORIA E O RESTANTE DAS
PROVAS CARREADAS AOS AUTOS, ISENTANDO-OS ASSIM, DE QUALQUER RESPONSABILIDADE CRIMINAL, TRAZIDA PARA O BOJO
DO PROCESSO.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE
SÁ.Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal de Teresina-PI.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0000614-52.2013.8.18.0008.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADOS : SD PMPI RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO E SD PMPI RAUL ELVIS RODRIGUES CASTRO.
VÍTIMA : MIKAILSON SILVA BORGES.
CRIME : ART. 209 EART. 223, AMBOS DO CPM. ADVOGADO: DR.FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JÚNIOR - OAB-PI-5.641.
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretária da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
DR.FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JÚNIOR - OAB-PI-5.641 da sentença prolatada por este juízo, nos autos da ação penal
citada acima , para que tome ciência da sentença , cuja parte final é a seguinte: "Vistos, etc..... É o relatório. (?)PORTANTO, DIANTE DAS
PROVAS DOS FATOS TRAZIDOS À COLAÇÃO, A DÚVIDA EMERGE E, ASSIM, HÁ DE SE APLICAR, PARA A ESPÉCIE, O PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL DO "IN DUBIO PRO REO", ABSOLVENDO COM FULCRO NO ART. 439, "e", DO CPPM. OS DENUNCIADOS SD PMPI
RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO, BRASILEIRO, NASCIDO EM TERESINA-PI, FILHO DE RAIMUNDO NONATO DA SILVA E MARIA
ROSILEUDA LINHARES SILVA E O SD PMPI RAUL ELVIS RODRIGUES CASTRO, BRASILEIRO, NASCIDO EM TERESINA, FILHO DE JOSÉ
NARCÉLIO RAMOS DE CASTRO E MARIA DO AMPARO RODRIGUES RAMOS, EM RAZÃO DE NÃO EXISTIR NOS AUTOS, PROVA
SUFICIENTE PARA UMA CONDENAÇÃO, EMERGINDO DÚVIDAS SOBRE OS AUTORES DA LESÃO CORPORAL NA VÍTIMA DADA A
FRANCA CONTRADIÇÃO ENTRE A NEGATIVA DA AUTORIA E O RESTANTE DAS PROVAS CARREADAS AOS AUTOS, ISENTANDO-OS
ASSIM, DE QUALQUER RESPONSABILIDADE CRIMINAL, TRAZIDA PARA O BOJO DO PROCESSO.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.Teresina-PI, 22 de janeiro de 2018. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ.Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal de Teresina-
PI.Teresina, 23 de Janeiro de 2018. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
Processo nº 0000399-71.2016.8.18.0008
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIOLANDO AMORIM OLIVEIRA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155), HUGO SILVA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2348-E), AYRTON LEYSON OLIVEIRA
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7570), JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
9428), MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8992), MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
Réu: ESTADO DO PIAUI (POLICIA MILITAR DO PIAUI)
Advogado(s):
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Autor através dos Drs. ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155),
HUGO SILVA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2348-E), AYRTON LEYSON OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7570), JOSÉLIO SÁLVIO
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428), MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8992), MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190-B)Réu: ESTADO DO PIAUI (POLICIA MILITAR DO
PIAUI), bem como o Estado por seu procurador Dr. CAIO VINICIUS SOUSA E SOUSA, OAB-PI 12.400 para ciência de DECISÃO às fls. 149/151
cuja a parte final é a seguinte ? DETERMINO A REINCLUSÃO DO AUTOR DIOLANDO AMORIM OLIVEIRA ÀS FILEIRAS CASTRENSES EM
RAZÃO DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO PADM JÁ DECIDIDO POR ESTE JUÍZO ÀS FLS. 95-103?. E para constar, Eu, Lenilson
Santana Araújo, Servidor Designado, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 23 de janeiro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (Vara Única de CARACOL) Processo n° 0000031-47.2015.8.18.0089 Classe: DANOS MORAIS Autor:
LAUDELINA DOS SANTOS BARBOSA Advogado: Dr. Pedro Ribeiro Mendes -OAB-PI N° 8303 Réu:BANCO VOVORANTIM Advogada: Dra.
Georgia Belem Feijão -OAB/PI 10.607 Advogado: Dr. Rômulo AsChaffenburg Freire de Moura Júnior -OAB/PI 4.261 Dra. Elane Saritta Paulino
Moura -OAB-PI 4.567 A Secretaria da Vara Única de Caracol-PI intima os advogados supra do r. despacho de fls. 132, cujo dispositivo legal, é o
seguinte: " Intime-se O apresentar os originais dos Contratos para realização de perícia datiloscópica, com vistas a identificar se é, de fato, a
digital da Autora no contrato.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (Vara Única de CARACOL) Processo n° 0000165-40.2016.8.18.0089 Classe: DANOS MORAIS Autor:
EVANGELISTA DIAS DE SOUSA Advogado: Dr. Wender Boson de Macedo Silva -OAB-PI N° 6.841 Réu:ROSIMIRA DE SOUSA PEREIRA
Advogado: Dr. Leandro de Oliveira Carvalho -OAB/PI N° 8515 A Secretaria da Vara Única de Caracol-PI intima os advogados supra do r.
despacho de fls. 38, cujo dispositivo legal, é o seguinte: " Intimem-se as partes às provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias,
justificando a pertinência de cada uma e as razões de suas necessidades, sob pena de indeferimento".

O JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE SIMPLÍCIO MENDES/PI, no uso de suas atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 433 do Código de Processo Penal, a convocação do Tribunal do Júri deve ser feita em audiência
pública com sorteio de 25 jurados e,
CONSIDERANDO que se encontram preparados alguns processos para julgamento pelo Tribunal Popular do Júri
RESOLVE
1- Designar audiência pública para às 09:00 horas do dia 25 de janeiro de 2018, onde serão sorteados os 25 jurados que atuarão na reunião
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16.4. Aviso de Intimação de Advogado.550750 

periódica do Tribunal do Júri nos dias 05 e 07 do mês de fevereiro de 2018.
2- Nomear para secretariar os trabalhos do Tribunal do Júri durante toda a sessão o Sr. Gerson de Sousa Oliveira, serventuário da justiça desta
comarca
3- Determinar a intimação do Ministério Público, da Ordem dos Advogados do Brasil e da Defensoria Pública para acompanharem o sorteio dos
jurados que atuarão na reunião periódica.
5- Determinar a publicação da presente portaria no átrio do Fórum desta Comarca.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Juiz, em Simplício Mendes- PI, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz de Direito Titular

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
COMARCA DE CAMPINAS DO PIAUÍ
PROCESSO Nº: 0000018-83.2017.8.18.0087
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: Delegacia de Policia Civil de Simplicio Mendes Piauí
Indiciado: Daniel Araújo Teixeira
Vitima: Antonio Jose de Sousa
O Dr. Antônio Genival Pereira de Sousa, Juiz de Direito nesta Comarca de Campinas do Piauí, Estado do Piauí, FAZ SABER a todos quantos o
presente Edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processam, por este Juízo e Secretaria da Vara
Única o PROCESSO Nº. 0000018-83.2017.8.18.0087 - CLASSE: Inquérito Policial, contra o Indiciado: Daniel Araújo Teixeira, brasileiro, solteiro,
trabalhador rural, filho de Marcos Cosmo Teixeira e de Luzinete dos Santos Araújo, Residente e domiciliado em local incerto e não sabido,
fracassadas as tentativas de citação por outra modalidade, conforme o art. 361 e 365 do CPP e tendo o presente Edital a finalidade de CITÁ-LO
para responder a acusação por escrito no prazo de 10 (dez) dias, observando o acusado de que, na resposta, poderá arguir preliminares e
alegar tudo o que interessa a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as, e requerendo sua intimação quando necessário (art. 396, 396-A do CPP). Advirta-se, ainda, que se não for apresentada
a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, nomeio a defensoria para oferecê-la, concedendo-lhe vistas
dos autos por 10 (dez) dias. E, para que se não alegue ignorância, mandou expedir o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça do
Estado do Piauí e afixado no lugar Público de costume. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara
Única. Aos 23 de janeiro de 2018. Eu, _____________ Alcione Alves de Sousa Morais, Analista Judicial, digitei, conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Comarca de Campinas do Piauí
PROCESSO Nº: 0000020-19.2018.8.18.0087
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: JOSÉ SANTOS DA SILVA ALVES
Advogado: Edinelson Feitosa Pimentel-OAB/PI nº 118846
Requerido: MARIA ISABELLI DA COSTA E SILVA
DESPACHO: Designo audiência de conciliação, para o dia 21 de fevereiro de 2018, ás 08h30, na Sala das audiências do Fórum Local. Advirto,
com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor do Estado. A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para
negociar e transigir. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Em 18 de janeiro de 2018. Eu
Jordete Celestina Silva Costa- Oficial de Gabiente, escrevi, conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Comarca de Campinas do Piauí
PROCESSO Nº: 0000517-67.2017.8.18.0087
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: INÁCIO ANTÔNIO DE FAUSTO
Advogado: Inácio Alves Barbosa -OAB/PI nº 9365
Réu: TEREZA ALBERTINA DA SILVA FAUSTO
DESPACHO: Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332).Designo audiência de conciliação, para o dia
21 de fevereiro de 2018, ás 08h, na Sala das audiências do Fórum Local. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campinas do Piauí.
Secretaria da Vara Única. Em 18 de janeiro de 2018. Eu Jordete Celestina Silva Costa- Oficial de Gabiente, escrevi, conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Comarca de Campinas do Piauí
PROCESSO Nº: 0000557-49.2017.8.18.0087
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: SÍLVIO CÉSAR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado: Fleyman Flab Florêncio Fontes -OAB/PI nº 11.084
Réu: EDILENE MARIA DE SOUSA PEDROSA
DESPACHO: Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332).Designo audiência de conciliação, para o dia
21 de fevereiro de 2018, ás 08h30, na Sala das audiências do Fórum Local. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campinas do Piauí.
Secretaria da Vara Única. Em 18 de janeiro de 2018. Eu Jordete Celestina Silva Costa- Oficial de Gabiente, escrevi, conferi e subscrevo.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Comarca de Campinas do Piauí
PROCESSO Nº: 0000526-29.2017.8.18.0087
CLASSE: Sobrepartilha
Requerente: MARIA BARROS DE SOUSA LIMA
Advogado: Francisco Cassimiro de Sousa -OAB/PI nº 5860
Requerido: SEVERINO JOSÉ DE LIMA
DESPACHO: Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos
artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332).Designo audiência de conciliação, para o dia
21 de fevereiro de 2018, ás 09h, na Sala das audiências do Fórum Local. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campinas do Piauí.
Secretaria da Vara Única. Em 18 de janeiro de 2018. Eu Jordete Celestina Silva Costa- Oficial de Gabiente, escrevi, conferi e subscrevo
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16.5. PORTARIA N° 003/2018550789 

16.6. PORTARIA Nº 001/2018 – Cartório ÚNICO DE PIMENTEIRAS PI, de 22 de Janeiro de 2018. 550975 

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
PROCESSO Nº: 0000343-58.2017.8.18.0087 CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse Requerente: JOÃO JOAQUIM DE SOUSA,
JOSINA DE CARVALHO SOUSA
Advogado: Waldemar Clementino da Silva - OAB/PI nº7 3-B
Requerido: MARTINHO DE CARVALHO SOUSA, MARIA EDILZA DE SOUSA CARVALHO
Advogado: Rafael Pinheiro de Alencar -OAB/PI nº 9002
DESPACHO: Designo audiência de Instrução e Julgamento, para o dia 21 de fevereiro de 2018, às 10h, na Sala das audiências do Fórum Local.
As partes devem comparecer com as suas respectivas testemunha independemente de intimaçãos. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única. Em 18 de janeiro de 2018. Eu Jordete Celestina Silva Costa- Oficial de Gabiente, escrevi, conferi e
subscrevo

O BEL. SÉRGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO REGO, MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Miguel Alves, Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, etc.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 40, inciso XXII, alínea "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei Estadual n°
3.716, de 12/12/1979);
CONSIDERANDO o disposto no Código de Normas da Corregedoria da Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO as determinações contidas no PROVIMENTO n° 016/2007, de 17/10/2007, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Piauí, REPUBLICADO POR INCORREÇÃO, no Diário Oficial da Justiça n° 5.973/2007, datado de 30/10/2007 e nos PROVIMENTOS N° 66/2009
e 11/2014, de, respectivamente, 11/12/2009 e 02/04/2014, também da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO, ainda, a determinação contida no art. 12 do Provimento n. 11/2014, no sentido de que a correição dos serviços extrajudiciais
seja realizada paralelamente ao procedimento correcional relativo aos serviços judiciais.
CONSIDERANDO o disposto no art. 21, caput, do Provimento n. 20/2014, da CGJ, a estabelecer que a correição geral ordinária será realizada no
primeiro trimestre de cada ano, em período previamente determinado;
RESOLVE:
01 - PROCEDER À CORREIÇÃO ORDINÁRIA na Comarca de Miguel Alves-PI e em toda a sua jurisdição e competência, a incluir o Gabinete
do Juiz, a Secretaria da Vara Única, Cartório Único Extrajudicial (Oficializado) e demais repartições que tenham relação com os serviços judiciais
e extrajudiciais e sobre atividades dos auxiliares e servidores da Justiça, que lhes sejam subordinados, diligenciando para o fiel cumprimento das
disposições legais mantendo, outrossim, a ordem do serviço forense, tendo como limitação temporal, o período abrangido entre 01/01/2017 e
31/12/2017;
02 - DESIGNAR o dia 29/01/2018, às 10h00mim, na sala das audiências do Edifício do Fórum local, para a Audiência Pública de Abertura dos
Trabalhos da Correição, que serão iniciados em ato continuo à instalação, à qual deverão comparecer todos os serventuários e funcionários da
justiça e do Cartório Único Extrajudicial desta Comarca, levando consigo o comprovante de regularidade cadastral junto à INTRANET do TJ-PI.
No caso da serventia extrajudicial, deverá o titular apresentar o ato que a designou para a função;
03 - NOMEAR o Sr. Adoniran Lima, oficial de gabinete, lotada nesta Comarca, para, sob compromisso do seu cargo, servir como SECRETÁRIO
da aludida Correição;
04 - CIENTIFICAR os interessados de que eventuais reclamações contra atos ou atitudes dos que compõem este Juízo e o Cartório único
Extrajudicial deverão ser apresentados a partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos, que se espera estejam concluídos dentro de
08 (oito) dias;
05 - RECOMENDAR aos Senhores Titulares de suas serventias, Analistas e Técnicos Judiciários, que adotem as providências necessárias para
o perfeito andamento dos trabalhos correcionais, devendo, inclusive, apresentar relatório quantitativo dos feitos distribuídos no foro judicial por
área, bem como de todos os processos em andamento, por ano de registro, mencionando o número dos autos, a natureza da ação, a fase em
que se encontram e a data do último ato praticado, enfim, praticar todos os atos necessários para o integral cumprimento dos trabalhos;
06 - DETERMINAR que o Sr. Secretário da correição extraia, no dia da abertura dos trabalhos e conforme dispõe o art. 21, § 4o, I, do provimento
n. 20/2014, Relatório Informatizado de Indicadores da situação desta unidade judiciária, a ser lido durante a reunião de abertura;
07 - DETERMINAR ao Sr. Secretário da correição que fixe no átrio do Fórum e na porta da Secretaria informações claras e destacadas de que a
Vara se encontra em correição, esclarecendo se tratar de momento oportuno para recebimento de reclamações, criticas e sugestões;
08 - A SECRETÁRIA DA VARA ÚNICA e o TITULAR DO CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL deverão exibir todos os livros obrigatórios, bem como
os autos e papeis constantes dos seus arquivos, em razão de seus cargos, abrangido pelo período da aludida correição;
09 - RECOLHAM-SE todos os autos em poder das Partes, do Ministério Público, Procuradores e Peritos e Órgãos Públicos, até o dia útil
imediatamente anterior à Correição, sob pena de cobrança, salvo aqueles cujo prazo ainda estiver em curso;
10 - ESTABELECER o dia 15/02/2018, às 12h00min, como data para a realização da audiência pública de encerramento dos trabalhos
correcionais, na sala das audiências do Fórum local, durante a qual será lido novo Relatório Informatizado de Indicadores, extraído pelo Sr.
Secretário da correição ao final dos trabalhos;
i
11 - EXPEÇA-SE cópias desta Portaria ao Presidente e ao Corregedor Geral de Justiça do TJ-PI;
12 - OFICIE-SE ao promotor local, ao defensor local, este se houver na Comarca e ao presidente da seccional da OAB/PI e da subseção
respectiva, se houver esta na região;
13 - EXPEÇA-SE o Edital necessário;
14 - PUBLIQUEM-SE esta Portaria e o Edital no Diário da Justiça do Estado do Piauí, afixando-se cópias no local de costume deste Fórum.
Certifique-se, Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do MM. Juiz de Direito, em Miguel Alves, Piauí, aos dezoito dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito (18/01/2018).
SÉRGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO REGO JUIZ DE DIREITO

CARTÓRIO ÚNICO DA CIDADE DE PIMENTEIRAS - PI -ESTADO DO PIAUÍ
MARIA OLINDA BARBOSA LEAL, Tabeliã Interina do Cartório Único da Cidade de Pimenteiras - PI, Estado do Piauí, no uso das atribuições
legais, etc...
Tendo em vista a Designação da Interina para Responder pelos Cartórios de Serviço Extrajudicial de Pimenteiras - PI e Valença do Piauí/PI, faz-
se necessário a ausência da Tabeliã Interina na Cidade de Pimenteiras Piauí/PI.
RESOLVE:
Designar a funcionária FRANCISCA CÁTIA BARROS DA SILVA, lotada no Cartório Único da Cidade de Pimenteiras Piauí/PI, para responder
pela função de Escrevente Autorizada, a partir desta data, até ulterior deliberação, podendo praticar todos os atos necessários e assinar
documentos dos termos praticados.
Dê-se ciência e cumpra-se.
Valença do Piauí, 22 de Janeiro de 2018. MARIA OLINDA BARBOSA LEAL-TABELIÃ INTERINA
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16.7. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 10/2018551025 

16.8. PLANTÃO JUDICIÁRIO PARNAÍBA 2018 (Republicado por incorreção)551289 

Livro D nº 2, Folha 23
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
GRIGÓRIO ARAUJO SILVA e RAÍZA RIBEIRO DE CARVALHO
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), nascido em BATALHA-PI, em 04 de Agosto de 1995, residente e domiciliado
LOCALIDADE VEREDA DA COBRA S/N, ZONA RURAL, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-98122-8729, filho de FRANCISCO JOSÉ SANTOS DA
SILVA e ZÉLIA MARIA SILVA ARAUJO.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), nascida em ESPERANTINA-PI, em 08 de Julho de 1998, residente e domiciliada
LOCALIDADE PARAISO S/N, ZONA RURAL, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-98122-8729, filha de RAIDON QUARESMA DE CARVALHO e
MARIA FRANCISCA RIBEIRO DE CARVALHO.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
ESPERANTINA/PI, ____ de _______________ de _____.
________________________________________
MARIA DE DEUS CARVALHO LAGES
OFICIALA

Portaria Nº 145/2018 - PJPI/COM/PAR/FORPAR, de 16 de janeiro de 2018
A DRA. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba - PI e Diretora do Fórum
Salmon Lustosa, no uso de suas atribuições legais, etc.
RESOLVE:
Estabelecer a ESCALA DE PLANTÃO DO JUDICIÁRIO destinado a prestar jurisdição em caráter de URGÊNCIA no CÍVEL e CRIMINAL nos
finais de semana e feriados e recesso natalino nos meses de FEVEREIRO, MARÇO, ABRIL, MAIO, JUNHO, JULHO, AGOSTO, SETEMBRO,
OUTUBRO, NOVEMBRO, DEZEMBRO de 2018 e JANEIRO de 2019 na forma seguinte:
FEVEREIRO - 2018
Dias 29 de Janeiro (segunda) à 04 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CRIMINAL (Dr. Marcus Augusto Cavalcanti Dias ou Substituto Legal)
Servidor: Ana Maria Marques Guedes
Endereço: R. Samuel Santos 370, São Francisco Contato: (89)99927-1339/33231286
Dias 03 (Sábado) e 04 (Domingo)
Oficial de Justiça: Camila Lima de Paula
End.: Av. Senador Furtado, 840. Contato: 98819-8016/99816-0583
Dias 05 (Segunda) à 11 (Domingo de Carnaval)
Juiz Plantonista: 1ª VARA CÍVEL (Dr. Georges Cobiniano Sousa de Melo ou Substituto Legal)
Servidor: Fernando Cesar Farias Bezerra Filho
Endereço: R. Armando Bulamarque, 1725, ap. 105, Fátima Contato: (86)98831-2046
Dias 10 (Sábado) e 11 (Domingo de Carnaval)
Oficial de Justiça: Carlos Antônio Costa Oliveira
End.: R. Joaquim Santos, S/N Contato:99929-8705/33236326
Dias 12 e 13 (Segunda e Terça de Carnaval)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CÍVEL (Dr. Mauro Augusto Rezende ou Substituto Legal)
Servidor: Bruno Meneses de Oliveira
Endereço: Rua Télius Ferraz, 145, São Benedito Contato:(86) 99992-6993
Dias 12 à 14 (Segunda de Carnaval à Quarta-feira de Cinzas)
Oficial de Justiça: Débora Pontes Carvalho
End.: R. Ademar Neves, 1526. Contato: 99406-8484
Dias 14 (Quarta-feira de Cinzas) à 18 (Domingo)
Juiz Plantonista: 3ª VARA CÍVEL (* Dr. Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos ou Substituto Legal)
Servidor: Israel Soares Castelo Branco.
Endereço: Rua Flávio Antônio Caracas, nº 440, bairro Frei Higino. Contato: (86) 99827-4733
*Dias 14 (Quarta-feira de Cinzas)
Oficial de Justiça: Débora Pontes Carvalho
End.: R. Ademar Neves, 1526. Contato: 99406-8484
*Dias 17 (Sábado) e 18 (Domingo)
Oficial de Justiça:Erima Rachel Saraiva de Oliveira
End.: Rua Verona,05, bairro: Frei Higino. Tel: 9 9539-2626
Dias 19 (Segunda) à 25 (Domingo)
Juiz Plantonista: 4ª VARA CÍVEL (Dr. Carlos Eugênio Macêdo de Santiago ou Substituto Legal)
Servidor: Aala Castelo Branco Magalhães Quirino
Endereço: Av. Leonardo de Carvalho Castelo Branco, 4228, Casa 13, bairro Reis Veloso
Contato: 99432-9002
Oficial de Justiça: Dirceu de Moraes Rocha
End.: R. Vivenda Santa Lucia, 45. Contato: 3322-2722/99921-2894
Dias 24 (Sábado) e 25 (Domingo)
Oficial de Justiça: George Raimundo do Nascimento
End.: R. Rodrigues Coimbra, nº. 1729, bairro: Rodoviária. Telefone: 99925-9091/99479-7578
Dias 26 (Segunda) à 04 de Março (Domingo)
Juiz Plantonista: JUIZADO ESPECIAL (Dr. Max Paulo Soares de Alcântara ou Substituto Legal)
Servidor: Júlio Cezar Mendes Bezerra.
Endereço: Lagoa Prata Contato: 3323-6224 / 9 9442-3978
Dias 03 (Sábado) e 04 (Domingo)
Oficial de Justiça:Luciano Pereira
End.: Rua Anhanguera, 3355, Bairro: Piauí. Telefone: 9 9567-3835
MARÇO
Dias 05 (Segunda) à 11 (Domingo)
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Juiz Plantonista:1 ª Vara Criminal (* Drª. Zelvânia Márcia Batista Barbosa ou Substituto Legal).
Servidor: Adriana Nascimento Brito
End.: Av. São Sebastião nº. 2985, Reis Veloso Tel: 99412-1362/3323-3980
Dias 10 (Sábado) e 11 (Domingo)
Oficial de Justiça: Lucinara Alcântara Holanda
End.: Av. São Sebastião, 1436, ap. 14 Telefone: 9 9424-0900
Dias 12 (Segunda) à 18 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CRIMINAL (Dr. Marcus Augusto Cavalcanti Dias ou Substituto Legal)
Servidor: Ana Maria Marques Guedes
Endereço: R. Samuel Santos 370, São Francisco Contato: (89)99927-1339/33231286
Dias 17 (Sábado) e 18 (Domingo)
Oficial de Justiça: Paulo Sergio do Nascimento
End.: R. Osvaldo Cruz, 414.Telefone: 9 9838-4650
Dias 19 (Segunda) à 25 (Domingo)
Juiz Plantonista: 1ª VARA CÍVEL (Dr. Georges Cobiniano Sousa de Melo ou Substituto Legal)
Servidor: Fernando Cesar Farias Bezerra Filho
Endereço: R. Armando Bulamarque 1725 ap. 105, Fátima Contato: (86)98831-2046
Dias 24 (Sábado) e 25 (Domingo)
Oficial de Justiça: Verbena Maria Castelo Branco de Moraes
End.: Rua Marechal Pires Ferreira, Centro. Telefone: 9 9983-3587
Dias 26 (Segunda) à 01 de Abril (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CÍVEL (Dr. Mauro Augusto Rezende ou Substituto Legal)
Servidor: Bruno Meneses de Oliveira
Endereço: Rua Télius Ferraz, 145, São Benedito Contato:(86) 99992-6993
Dias 29 (Quinta-feira Santa) e 30 (Sexta-feira Santa)
Oficial de Justiça:Alzira Sampaio Vasconcelos
End.: Rua São Luiz, 26, bairro: Rodoviária. Telefone: 9 9408-2004
Dias 31 (Sábado de Aleluia) e 01 de Abril (Domingo de Páscoa)
Oficial de Justiça: Bernardo Simeão de Moraes Junior
End.: Rua Itauna, s/n. Telefone: 99498-6867
ABRIL
Dias 02 (Segunda) à 08 (Domingo)
Juiz Plantonista: 3ª VARA CÍVEL (Drª. Zelvânia Márcia Batista Barbosa ou Substituto Legal)
Servidor: Jeferson Luiz Lira Silva
Endereço: Rua Armando Bulamarque. Contato: (86) 99431-7828
Dias 07 (Sábado) e 08 (Domingo)
Oficial de Justiça: Camila Lima de Paula
End.: Av. Senador Furtado 840. Telefone: 9 8819-8016/9 9816-0583
Dias 09 (Segunda) à 15 (Domingo)
Juiz Plantonista: 4ª VARA CÍVEL (Dr. Carlos Eugênio Macêdo de Santiago ou Substituto Legal)
Servidor: Aala Castelo Branco Magalhães Quirino
Endereço: Av. Leonardo de Carvalho Castelo Branco, 4228, C.13, bairro: Reis Veloso, Tel.: 99432-9002
Dias 14 (Sábado) e 15 (Domingo)
Oficial de Justiça: Carlos Antônio Costa Oliveira
End.: R. Joaquim Santos, S/N Contato:99929-8705/33236326
Dias 16 (Segunda) à 22 (Domingo)
Juiz Plantonista: JUIZADO ESPECIAL (Dr. Max Paulo Soares de Alcântara ou Substituto Legal)
Servidor: Zuleide Silva Bacelar de Andrade
Endereço: R. Francisco Severiano, 1355 Contato:3322-1883
Dias 21 (Sábado) e 22 (Domingo)
Oficial de Justiça: Daniel Carvalho de Oliveira
End.: Av. Senador Furtado, 705. Contato:99451-0906
Dias 23 (Segunda) à 29 (Domingo)
Juiz Plantonista:1 ª Vara Criminal (Dr. Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos ou Substituto Legal).
Servidor: Adriana Nascimento Brito
End.: Av. São Sebastião nº. 2985, Reis Veloso. Tel: 99412-1362/3323-3980
Dias 28 (Sábado) e 29 (Domingo)
Oficial de Justiça: Débora Pontes Carvalho
End.: R. Ademar Neves 1526. Telefone: 9 9406-8484
Dias 30 (Segunda) à 06 de Maio (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CRIMINAL (Dr. Marcus Augusto Cavalcanti Dias ou Substituto Legal)
Servidor: Ana Maria Marques Guedes
Endereço: R. Samuel Santos 370, São Francisco Contato: (89)99927-1339/33231286
*01(Terça - Dia do Trabalhador)
Oficial de Justiça: Dirceu de Moraes Rocha
End.: R. Vivenda Santa Lucia, 45. Contato: 3322-2722/99921-2894
Dias 05 (Sábado) e 06 (Domingo)
Oficial de Justiça: George Raimundo do Nascimento
End.: R. Rodrigues Coimbra, nº. 1729, bairro: Rodoviária. Telefone: 99925-9091/99479-7578
MAIO
Dias 07 (Segunda) à 13 (Domingo)
Juiz Plantonista: 1ª VARA CÍVEL (Dr. Georges Cobiniano Sousa de Melo ou Substituto Legal)
Servidor: Fernando Cesar Farias Bezerra Filho
Endereço: R. Armando Bulamarque, 1725, ap. 105, Fátima Contato: (86)98831-2046
Dias 12 (Sábado) e 13 (Domingo)
Oficial de Justiça: Janivando Carvalho Mota
End.: Rua Benedito de Lima e Silva, 75, Reis Veloso. Tel: 9 9946-4035
Dias 14 (Segunda) à 20 (Domingo)
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Juiz Plantonista: 2ª VARA CÍVEL (Dr. Mauro Augusto Rezende ou Substituto Legal)
Servidor: Bruno Meneses de Oliveira
Endereço: Rua Télius Ferraz, 145, São Benedito Contato:(86) 99992-6993
Dias 19 (Sábado) e 20 (Domingo)
Oficial de Justiça: José Gomes
End.: Rua Verdes Mares, 85. Telefone:33229497 / 9 95281001
Dias 21 (Segunda) à 27 (Domingo)
Juiz Plantonista: 3ª VARA CÍVEL (Drª. Zelvânia Márcia Batista Barbosa ou Substituto Legal)
Servidor: Taynara Maria Barros Sales.
Endereço: Rua Jaicós, nº 759, bairro Nova Parnaíba. Contato: (86) 99915-9692
Dias 26 (Sábado) e 27 (Domingo)
Oficial de Justiça: Lucinara Alcântara Holanda
End.: Av. São Sebastião, 1436, ap. 14 Telefone: 9 9424-0900
Dias 28 (Segunda) à 03 de Junho (Domingo)
Juiz Plantonista: 4ª VARA CÍVEL (Dr. Carlos Eugênio Macêdo de Santiago ou Substituto Legal)
Servidor: Aala Castelo Branco Magalhães Quirino
Endereço: Av. Leonardo de Carvalho Castelo Branco, 4228, Casa 13, Reis Veloso. Tel.: 99432-9002
*31(Quinta - Corpus Christi)
Oficial de Justiça: Paulo Sergio do Nascimento
End.: R. Osvaldo Cruz, 414.Telefone: 9 9838-4650
*Dias 02 (Sábado) e 03 (Domingo)
Oficial de Justiça: Verbena Maria Castelo Branco de Moraes
End.: Rua Marechal Pires Ferreira, Centro. Telefone: 9 9983-3587
JUNHO
Dias 04 (Segunda) à 10 (Domingo)
Juiz Plantonista: JUIZADO ESPECIAL (Dr. Max Paulo Soares de Alcântara ou Substituto Legal)
Servidor: Renan Fonteneles Menezes.
Endereço: Av. Nossa Senhora de Fatima, 835. Contato: (86) 98185-1188
Dias 09 (Sábado) e 10 (Domingo)
Oficial de Justiça:Alzira Sampaio Vasconcelos
End.: Rua São Luiz, 26, bairro: Rodoviária. Telefone: 9 9408-2004
Dias 11 (Segunda) à 17 (Domingo)
Juiz Plantonista:1 ª Vara Criminal (Dr. Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos ou Substituto Legal).
Servidor: Adriana Nascimento Brito
End.: Av. São Sebastião nº. 2985, Reis Veloso. Tel.: 99412-1362/3323-3980
Dias 16 (Sábado) e 17 (Domingo)
Oficial de Justiça: Camila Lima de Paula
End.: Av. Senador Furtado, 840. Contato: 98819-8016/99816-0583
Dias 18 (Segunda) à 24 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CRIMINAL (Dr. Marcelo Mesquita e Silva ou Substituto Legal)
Servidor: Ana Maria Marques Guedes
Endereço: R. Samuel Santos 370, São Francisco. Contato: (89) 99927-1339 / 33231286
Dias 23 (Sábado) e 24 (Domingo)
Oficial de Justiça: Carlos Antônio Costa Oliveira
End.: R. Joaquim Santos, S/N Contato:99929-8705/33236326
Dias 25 (Segunda) à 01 de Julho (Domingo)
Juiz Plantonista: 1ª VARA CÍVEL (Dr. Antônio Francisco Gomes de Oliveira ou Substituto Legal)
Servidor: Fernando Cesar Farias Bezerra Filho
Endereço: R. Armando Bulamarque, 1725, ap. 105, Fátima Contato: (86)98831-2046
Dias 30 (Sábado) e 01 de Julho (Domingo)
Oficial de Justiça: Daniel Carvalho de Oliveira
End.: Av. Senador Furtado, 705. Contato:99451-0906
JULHO
Dias 02 (Segunda) à 08 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CÍVEL (Dr. Mauro Augusto Rezende ou Substituto Legal)
Servidor: Bruno Meneses de Oliveira
Endereço: Rua Télius Ferraz, 145, São Benedito Contato:(86) 99992-6993
Dias 07 (Sábado) e 08 (Domingo)
Oficial de Justiça: Dirceu de Moraes Rocha
End.: R. Vivenda Santa Lucia, 45. Contato: 3322-2722/99921-2894
Dias 09 (Segunda) à 15 (Domingo)
Juiz Plantonista: 3ª VARA CÍVEL (Drª. Zelvânia Márcia Batista Barbosa ou Substituto Legal)
Servidor: Israel Soares Castelo Branco.
Endereço: Rua Flávio Antônio Caracas, nº 440, bairro Frei Higino. Contato: (86) 99827-4733
Dias 14 (Sábado) e 15 (Domingo)
Oficial de Justiça:Erima Rachel Saraiva de Oliveira
End.: Rua Verona, nº. 05, bairro Frei Higino. Tel:9 9539-2626
Dias 16 (Segunda) à 22 (Domingo)
Juiz Plantonista: 4ª VARA CÍVEL (Dr. Carlos Eugênio Macêdo de Santiago ou Substituto Legal)
Servidor: Aala Castelo Branco Magalhães Quirino
Endereço: Av. Leonardo de Carvalho Castelo Branco, 4228, Casa 13, bairro Reis Veloso
Contato: 99432-9002
Dias 21 (Sábado) e 22 (Domingo)
Oficial de Justiça: Janivando Carvalho Mota
End.: Rua Benedito de Lima e Silva, 75, Reis Veloso. Tel: 9 9946-4035
Dias 23 (Segunda) à 29 (Domingo)
Juiz Plantonista: JUIZADO ESPECIAL (Dr. Max Paulo Soares de Alcântara ou Substituto Legal)
Servidor: Júlio Cezar Mendes Bezerra.
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Endereço: Lagoa Prata Contato: 3323-6224 / 9 9442-3978
Dias 28 (Sábado) e 29 (Domingo)
Oficial de Justiça: José Gomes
End.: Rua Verdes Mares, 85. Telefone:33229497 / 9 95281001
Dias 30 (Segunda) à 05 de Agosto (Domingo)
Juiz Plantonista:1 ª Vara Criminal (Dr. Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos ou Substituto Legal).
Servidor: Adriana Nascimento Brito
End.: Av. São Sebastião, nº. 2985, Reis Veloso. Tel: 99412-1362/3323-3980
Dias 04 (Sábado) e 05 (Domingo)
Oficial de Justiça:Luciano Pereira
End.: Rua Anhanguera, 3355, Bairro: Piauí. Telefone: 9 9567-3835
AGOSTO
Dias 06 (Segunda) à 12 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CRIMINAL (Dr. Marcelo Mesquita e Silva ou Substituto Legal)
Servidor: Ana Maria Marques Guedes
Endereço: R. Samuel Santos 370, São Francisco Contato: (89)99927-1339/33231286
Dias 11 (Sábado) e 12 (Domingo)
Oficial de Justiça: Lucinara Alcântara Holanda
End.: Av. São Sebastião, 1436, ap. 14. Telefone: 9 9424-0900
Dias 13 (Segunda) à 19 (Domingo)
Juiz Plantonista: 1ª VARA CÍVEL (Dr. Antônio Francisco Gomes de Oliveira ou Substituto Legal)
Servidor: Fernando Cesar Farias Bezerra Filho
Endereço: R. Armando Bulamarque 1725 ap. 105, Fátima Contato: (86)98831-2046
*Dias 14 (Terça - Dia de Parnaíba)
Oficial de Justiça: Paulo Sergio do Nascimento
End.: R. Osvaldo Cruz, 414. Telefone: 9 9838-4650
*Dias 18 (Sábado) e 19 (Domingo)
Oficial de Justiça: Verbena Maria Castelo Branco de Moraes
End.: Rua Marechal Pires Ferreira, Centro. Telefone: 9 9983-3587
Dias 20 (Segunda) à 26 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CÍVEL (Dr. Mauro Augusto Rezende ou Substituto Legal)
Servidor: Bruno Meneses de Oliveira
Endereço: Rua Télius Ferraz, 145, São Benedito Contato:(86) 99992-6993
Dias 25 (Sábado) e 26 (Domingo)
Oficial de Justiça:Alzira Sampaio Vasconcelos
End.: Rua São Luiz, 26, bairro Rodoviária. Telefone: 9 9408-2004
Dias 27 (Segunda) à 02 de Setembro (Domingo)
Juiz Plantonista: 3ª VARA CÍVEL (Drª. Zelvânia Márcia Batista Barbosa ou Substituto Legal)
Servidor: Jeferson Luiz Lira Silva
Endereço: Rua Armando Bulamarque. Contato: (86) 99431-7828
Dias 01 (Sábado) e 02 (Domingo)
Oficial de Justiça: Bernardo Simeão de Moraes Junior
End.: Rua Itauna, s/n. Telefone: 99498-6867
SETEMBRO
Dias 03 (Segunda) à 09 (Domingo)
Juiz Plantonista: 4ª VARA CÍVEL (Dr. Carlos Eugênio Macêdo de Santiago ou Substituto Legal)
Servidor: Aala Castelo Branco Magalhães Quirino
Endereço: Av. Leonardo de Carvalho Castelo Branco, 4228, Casa 13, bairro Reis Veloso
Contato: 99432-9002
Dias 07 (Sexta - Independência do Brasil) à 09 (Domingo)
Oficial de Justiça: Camila Lima de Paula
End.: Av. Senador Furtado 840. Telefone: 9 8819-8016/9 9816-0583
Dias 10 (Segunda) à 16 (Domingo)
Juiz Plantonista: JUIZADO ESPECIAL (Dr. Max Paulo Soares de Alcântara ou Substituto Legal)
Servidor: Zuleide Silva Bacelar de Andrade
Endereço: R. Francisco Severiano, 1355 Contato:3322-1883
Dias 15 (Sábado) e 16 (Domingo)
Oficial de Justiça: Carlos Antônio Costa Oliveira
End.: R. Joaquim Santos, S/N. Telefone: 9 9929-8705/3323-6326
Dias 17 (Segunda) à 23 (Domingo)
Juiz Plantonista:1 ª Vara Criminal (Dr. Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos ou Substituto Legal).
Servidor: Adriana Nascimento Brito
End.: Av. São Sebastião nº. 2985, Reis Veloso Tel: 99412-1362/3323-3980
Dias 22 (Sábado) e 23 (Domingo)
Oficial de Justiça: Daniel Carvalho de Oliveira
End.: Av. Senador Furtado 705. Telefone:99451-0906
Dias 24 (Segunda) à 30 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CRIMINAL (Dr. Marcelo Mesquita e Silva ou Substituto Legal)
Servidor: Ana Maria Marques Guedes
Endereço: R. Samuel Santos 370, São Francisco Contato: (89)99927-1339/33231286
Dias 29 (Sábado) e 30 (Domingo)
Oficial de Justiça: Débora Pontes Carvalho
End.: R. Ademar Neves 1526. Telefone: 9 9406-8484
OUTUBRO
Dias 01 (Segunda) à 07 (Domingo)
Juiz Plantonista: 1ª VARA CÍVEL (Dr. Antônio Francisco Gomes de Oliveira ou Substituto Legal)
Servidor: Fernando Cesar Farias Bezerra Filho
Endereço: R. Armando Bulamarque, 1725, ap. 105, Fátima Contato: (86)98831-2046
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Dias 04 (Quinta - Dia de São Francisco)
Oficial de Justiça: Dirceu de Moraes Rocha
End.: R. Vivenda Santa Lucia, 45. Telefone: 3322-2722/9 9921-2894
Dias 06 (Sábado) e 07 (Domingo)
Oficial de Justiça:Erima Rachel Saraiva de Oliveira
End.: Rua Verona, nº. 05, bairro Frei Higino. Tel:9 9539-2626
Dias 08 (Segunda) à 14 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CÍVEL (Dr. Mauro Augusto Rezende ou Substituto Legal)
Servidor: Bruno Meneses de Oliveira
Endereço: Rua Télius Ferraz, 145, São Benedito Contato:(86) 99992-6993
Dias 12 (Sexta- Nossa Senhora de Aparecida) à 14 (Domingo)
Oficial de Justiça: George Raimundo do Nascimento
End.: R. Rodrigues Coimbra, nº. 1729, bairro: Rodoviária. Tel::99925-9091/99479-7578
Dias 15 (Segunda) à 21 (Domingo)
Juiz Plantonista: 3ª VARA CÍVEL (Drª. Zelvânia Márcia Batista Barbosa ou Substituto Legal)
Servidor: Taynara Maria Barros Sales.
Endereço: Rua Jaicós, nº 759, bairro Nova Parnaíba. Contato: (86) 99915-9692
Dias 19 (Sexta - Dia do Piauí) à 21 (Domingo)
Oficial de Justiça: Janivando Carvalho Mota
End.: Rua Benedito de Lima e Silva, 75, Reis Veloso. Tel: 9 9946-4035
Dias 22 (Segunda) à 28 (Domingo)
Juiz Plantonista: 4ª VARA CÍVEL (Dr. Carlos Eugênio Macêdo de Santiago ou Substituto Legal)
Servidor: Aala Castelo Branco Magalhães Quirino
Endereço: Av. Leonardo de Carvalho Castelo Branco, 4228, Casa 13, bairro: Reis Veloso. Tel.: 99432-9002
Dias 27 (Sábado) e 28 (Domingo)
Oficial de Justiça: José Gomes
End.: Rua Verdes Mares, 85. Telefone:33229497 / 9 95281001
Dias 29 (Segunda) à 04 de Novembro (Domingo)
Juiz Plantonista: JUIZADO ESPECIAL (Dr. Max Paulo Soares de Alcântara ou Substituto Legal)
Servidor: Renan Fonteneles Menezes.
Endereço: Av. Nossa Senhora de Fatima, 835 Contato: (86) 98185-1188
Dias 02 (Sexta - Finados) à 04(Domingo)
Oficial de Justiça:Luciano Pereira
End.: Rua Anhanguera, 3355, Bairro: Piauí. Telefone: 9 9567-3835
NOVEMBRO
Dias 05 (Segunda) à 11 (Domingo)
Juiz Plantonista:1 ª Vara Criminal (Dr. Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos ou Substituto Legal).
Servidor: Adriana Nascimento Brito
End.: Av. São Sebastião nº. 2985, Reis Veloso Tel: 99412-1362/3323-3980
Dias 10 (Sábado) e 11 (Domingo)
Oficial de Justiça: Lucinara Alcântara Holanda
End.: Av. São Sebastião, 1436, ap. 14 Telefone: 9 9424-0900
Dias 12 (Segunda) à 18 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CRIMINAL (Dr. Marcelo Mesquita e Silva ou Substituto Legal)
Servidor: Ana Maria Marques Guedes
Endereço: R. Samuel Santos 370, São Francisco Contato: (89)99927-1339/33231286
* Dias 15 (Quinta - Proclamação da República)
Oficial de Justiça: Paulo Sergio do Nascimento
End.: R. Osvaldo Cruz, 414.Telefone: 9 9838-4650
* Dias 17 (Sábado) e 18 (Domingo)
Oficial de Justiça: Verbena Maria Castelo Branco de Moraes
End.: Rua Marechal Pires Ferreira, Centro. Telefone: 9 9983-3587
Dias 19 (Segunda) à 25 (Domingo)
Juiz Plantonista: 1ª VARA CÍVEL (Dr. Antônio Francisco Gomes de Oliveira ou Substituto Legal)
Servidor: Fernando Cesar Farias Bezerra Filho
Endereço: R. Armando Bulamarque, 1725, Ap. 105, Fátima Contato: (86)98831-2046
Dias 24 (Sábado) e 25 (Domingo)
Oficial de Justiça:Alzira Sampaio Vasconcelos
End.: Rua São Luiz, 26, bairro: Rodoviária. Telefone: 9 9408-2004
Dias 26 (Segunda) à 02 de Dezembro (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CÍVEL (Dr. Mauro Augusto Rezende ou Substituto Legal)
Servidor: Bruno Meneses de Oliveira
Endereço: Rua Télius Ferraz, 145, São Benedito Contato:(86) 99992-6993
Dias 01 (Sábado) e 02 (Domingo)
Oficial de Justiça: Bernardo Simeão de Moraes Junior
End.: Rua Itauna, s/n. Telefone: 99498-6867
DEZEMBRO
Dias 03 (Segunda) à 09 (Domingo)
Juiz Plantonista: 3ª VARA CÍVEL (Drª. Zelvânia Márcia Batista Barbosa ou Substituto Legal)
Servidor: Israel Soares Castelo Branco.
Endereço: Rua Flávio Antônio Caracas, nº 440, bairro Frei Higino. Contato: (86) 99827-4733
Dias 08 (Sábado) e 09 (Domingo)
Oficial de Justiça: Camila Lima de Paula
End.: Av. Senador Furtado, 840. Contato: 98819-8016/99816-0583
Dias 10 (Segunda) à 16 (Domingo)
Juiz Plantonista: 4ª VARA CÍVEL (Dr. Carlos Eugênio Macêdo de Santiago ou Substituto Legal)
Servidor: Aala Castelo Branco Magalhães Quirino
Endereço: Av. Leonardo de Carvalho Castelo Branco, 4228, C.13, bairro: Reis Veloso. Tel.: 99432-9002
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Dias 15 (Sábado) e 16 (Domingo)
Oficial de Justiça: Carlos Antônio Costa Oliveira
End.: R. Joaquim Santos, S/N Contato:99929-8705/33236326
Dias 17 (Segunda) à 19 (Quarta)
Juiz Plantonista: JUIZADO ESPECIAL (Dr. Max Paulo Soares de Alcântara ou Substituto Legal)
Servidor: Júlio Cezar Mendes Bezerra.
Endereço: Lagoa Prata Contato: 3323-6224 / 9 9442-3978
Dias 20 (Quinta) e 21 (Sexta)
Oficial de Justiça: Daniel Carvalho de Oliveira
End.: Av. Senador Furtado, 705. Contato:99451-0906
RECESSO DE FIM DE ANO
Dias 20 (Quinta) e 21 (Sexta)
Juiz Plantonista:1 ª Vara Criminal (Dr. Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos ou Substituto Legal).
Servidor: Adriana Nascimento Brito
End.: Av. São Sebastião nº. 2985, Reis Veloso Tel: 99412-1362/3323-3980
Dias 20 (Quinta) e 21 (Sexta)
Oficial de Justiça: Daniel Carvalho de Oliveira
End.: Av. Senador Furtado, 705. Contato:99451-0906
Dias 22 (Sábado) e 23 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CRIMINAL (Dr. Marcelo Mesquita e Silva ou Substituto Legal)
Servidor: Ana Maria Marques Guedes
Endereço: R. Samuel Santos 370, São Francisco. Contato: (89)99927-1339/33231286
Dias 22 (Sábado) e 23 (Domingo)
Oficial de Justiça: Débora Pontes Carvalho
End.: R. Ademar Neves, 1526. Contato: 99406-8484
Dias 24 (Segunda) e 25 (Terça - Natal)
Juiz Plantonista: 1ª VARA CÍVEL (Dr. Antônio Francisco Gomes de Oliveira ou Substituto Legal)
Servidor: Fernando Cesar Farias Bezerra Filho
Endereço: R. Armando Bulamarque 1725 ap. 105, Fátima Contato: (86) 98831-2046
Dias 24 (Segunda) e 25 (Terça - Natal)
Oficial de Justiça: Dirceu de Moraes Rocha
End.: R. Vivenda Santa Lucia, 45. Contato: 3322-2722/99921-2894
Dias 26 (Quarta) e 27(Quinta)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CÍVEL (Dr. Mauro Augusto Rezende ou Substituto Legal)
Servidor: Bruno Meneses de Oliveira
Endereço: Rua Télius Ferraz, 145, São Benedito. Contato:(86) 99992-6993
Dias 26 (Quarta) e 27(Quinta)
Oficial de Justiça:Erima Rachel Saraiva de Oliveira
End.: Rua Verona,05, bairro: Frei Higino. Tel: 9 9539-2626
Dias 28 (Sexta) e 29 (Sábado)
Juiz Plantonista: 3ª VARA CÍVEL (Drª. Zelvânia Márcia Batista Barbosa ou Substituto Legal)
Servidor: Jeferson Luiz Lira Silva
Endereço: Rua Armando Bulamarque. Contato: (86) 99431-7828
Oficial de Justiça: George Raimundo do Nascimento
End.: R. Rodrigues Coimbra, nº. 1729, bairro: Rodoviária. Telefone: 99925-9091/99479-7578
Dias 30 (Domingo) e 31 (Segunda)
Juiz Plantonista: 4ª VARA CÍVEL (Dr. Carlos Eugênio Macêdo de Santiago ou Substituto Legal)
Servidor: Aala Castelo Branco Magalhães Quirino
Endereço: Av. Leonardo de Carvalho Castelo Branco, 4228, C.13, bairro: Reis Veloso. Tel.: 99432-9002
Oficial de Justiça: Janivando Carvalho Mota
End.: Rua Benedito de Lima e Silva, 75, Reis Veloso. Tel: 9 9946-4035
JANEIRO DE 2019
Dias 01 (Terça - Confraternização Universal) e 02 (Quarta)
Juiz Plantonista: JUIZADO ESPECIAL (Dr. Max Paulo Soares de Alcântara ou Substituto Legal)
Servidor: Zuleide Silva Bacelar de Andrade
Endereço: R. Francisco Severiano, 1355 Contato:3322-1883
Oficial de Justiça: José Gomes
End.: Rua Verdes Mares, 85. Telefone:33229497 / 9 95281001
03 (Quinta) e 04 (Sexta)
Juiz Plantonista:1 ª Vara Criminal (Dr. Maria do Perpétuo Socorro Ivani de Vasconcelos ou Substituto Legal).
Servidor: Adriana Nascimento Brito
End.: Av. São Sebastião nº. 2985, Reis Veloso Tel: 99412-1362/3323-3980
Oficial de Justiça:Luciano Pereira
End.: Rua Anhanguera, 3355, Bairro: Piauí. Telefone: 9 9567-3835
Dias 05 (Sábado) e 06 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CRIMINAL (Dr. Marcelo Mesquita e Silva ou Substituto Legal)
Servidor: Ana Maria Marques Guedes
Endereço: R. Samuel Santos 370, São Francisco Contato: (89) 99927-1339 / 33231286
Oficial de Justiça: Lucinara Alcântara Holanda
End.: Av. São Sebastião, 1436, ap. 14 Telefone: 9 9424-0900
Dias 07 (Segunda) à 13 (Domingo)
Juiz Plantonista: 1ª VARA CÍVEL (Dr. Antônio Francisco Gomes de Oliveira ou Substituto Legal)
Servidor: Fernando Cesar Farias Bezerra Filho
Endereço: R. Armando Bulamarque, 1725, ap. 105, Fátima Contato: (86)98831-2046
Dias 12 (Sábado) à 13 (Domingo)
Oficial de Justiça: Paulo Sergio do Nascimento
End.: R. Osvaldo Cruz, 414.Telefone: 9 9838-4650
Dia 14 (Segunda) à 20 (Domingo)
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16.9. PORTARIA Nº 01/2018551408 

16.10. 2ª PUBLICAÇÃO - EDITAL DE LOTEAMENTO551415 

16.11. EDITAL DE CONVICAÇÃO Nº 001/2018551416 

Juiz Plantonista: 3ª VARA CÍVEL (Drª. Zelvânia Márcia Batista Barbosa ou Substituto Legal)
Servidor: Taynara Maria Barros Sales.
Endereço: Rua Jaicós, nº 759, bairro Nova Parnaíba. Contato: (86) 99915-9692
Dia 19 (Sábado) à 20 (Domingo)
Oficial de Justiça: Verbena Maria Castelo Branco de Moraes
End.: Rua Marechal Pires Ferreira, Centro. Telefone: 9 9983-3587
Dias 21 (Segunda) à 27 (Domingo)
Juiz Plantonista: 2ª VARA CÍVEL (Dr. Mauro Augusto Rezende ou Substituto Legal)
Servidor: Bruno Meneses de Oliveira
Endereço: Rua Télius Ferraz, 145, São Benedito Contato:(86) 99992-6993
Dias 26 (Sábado) à 27 (Domingo)
Oficial de Justiça:Alzira Sampaio Vasconcelos
End.: Rua São Luiz, 26, bairro Rodoviária. Telefone: 9 9408-2004
Art. 2º Em obediência ao Parágrafo único do Art. 3º do Provimento Conjunto Nº 3/2017, publicado dia 14 de Dezembro de 2017 no Diário da
Justiça do Estado do Piauí, que implantou a Audiência de Custódia na Comarca de Parnaíba - PI, caberá ao juiz plantonista escolher até 03
(três) servidores de sua unidade judiciária para atuação no referido plantão/audiência, sem prejuízo dos servidores comissionados, em
escala previamente publicada no Diário de Justiça.
A presente portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrários.
Publique-se.
Encaminhar cópia da presente Portaria a todas as Varas e Juizado Especial para conhecimento.
Parnaíba, 16 de Janeiro de 2018.
Zelvânia Márcia Batista Barbosa
Juíza da 3ª Vara Cível e Diretora do Fórum

PORTARIA Nº 001/2018
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/PI, no uso de suas atribuições legais e na forma
da Lei, etc.
CONSIDERANDO o disposto no art. 18 § 7º do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça - Provimento 20/2014, que estabelece a
necessidade de realização da Correição anual ordinária, alterado pelo provimento 01/2018;
RESOLVE:
Designar o próximo dia 20 de fevereiro de 2018, às 10h00min, na sala das Audiências do Fórum local, para instalação dos trabalhos da
CORREIÇÃO ORDINÁRIA na 2ª Vara da cidade de Oeiras, Estado do Piauí, bem como em todos os serviços judiciários e nas demais
dependências adstritas à sua jurisdição e competências, abrangendo o período de 31 de março de 2017 a 31 de dezembro de 2017, os quais
terão início ato contínuo à instalação em 20 de fevereiro de 2018, às 10h00min, na sala de Audiências do Fórum Desembargador Cândido
Martins, situado na Avenida Totonho Freitas, nº 930, Bairro Oeiras Nova, e encerramento previsto para o dia 21 de março de 2018, às 10h00min,
no mesmo local.
Para secretariar os trabalhos da referida Correição, designo a Senhora LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO, Analista Judiciário da 2ª Vara
desta Comarca como Primeira Secretária e ARTHUR BENEDICTO DE REIS FEITOSA, Analista Judicial, como Segundo Secretário.
Todos os funcionários lotados nesta 2ª Vara, ficam designados para auxiliarem nos trabalhos de inspeção, respeitando seus respectivos horários
de trabalhos, bem como deverão ainda, comparecer a audiência de abertura munidos da respectiva nomeação funcional.
Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao início dos serviços, devendo a
Senhora Secretária providenciar o retorno dos que se acharem fora, inclusive com o Ministério Público, Defensoria Pública ou em diligência de
qualquer espécie, resguardada em qualquer hipótese a restituição dos prazos.
Expeça-se o necessário Edital e comunique-se ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente e ao Excelentíssimo Senhor
Desembargador Corregedor Geral de Justiça do Estado do Piauí e demais autoridades, afixando-se cópia no local de costume.
Notifique-se o representante do Ministério Público, a Defensoria Pública e a Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Piauí, para
conhecimento e indicação, querendo, de representante para acompanhar os trabalhos de inspeção.
Publique-se esta Portaria e Edital no "Diário da Justiça" do Estado do Piauí.
Dê-se Ciência e Cumpra-se.
Gabinete da MM. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras - Piauí, aos dezenove de janeiro de dois mil e dezoito (19/01/2018).
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras - PI

(Lei Federal n. 6.766, de 19/12/1979)
DONATO BARBOSA RODRIGUES, Tabelião Público do Judicial e Notas, Oficial do Registro Geral de Hipotecas e Imóveis desta Cidade e
Comarca de Canto do Buriti, Estado do Piauí, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos os interessados que, JOSÉ ISAC FILHO, brasileiro, comerciante, portador da CNH-DETRAN-PI registro n. 01823747903,
válida até 12-12-2021, da qual consta o número da CI.RG 11.257.968-SSP/SP, inscrito no CPF n. 947.293.528-15, e sua mulher, FRANCISCA
NILDA DE JESUS, brasileira, bancária, portadora da CI RG n. 15.918.857-SSP/SP, inscrita no CPF n. 359.835.403-78, casados no regime da
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, conforme consta da certidão de casamento extraída do registro n. 3288 folhas 214 do
livro 11-B, pelo Cartório de Registro Civil e Notas-4º Ofício de Picos-PI, residentes e domiciliados à Rua Des. José Messias, nº 586, Bairro Nossa
Senhora de Fátima, nesta cidade, depositaram neste Cartório, os documentos para o registro de um REGISTRO DO LOTEAMENTO BELA
VISTA I, localizado na zona urbana nesta cidade, Bairro Santa Luz, com a área de 7.327.0550m² (distribuídos em 02 duas) quadras: A e B,
matriculado sob número: 7043 na Ficha 1- do livro 2 - Registro Geral. Tudo conforme planta e demais documentos arquivados em Cartório; cujo
loteamento foi aprovado pela Prefeitura Municipal desta cidade. E para que chegue ao conhecimento de todos expediu-se este edital que será
fixado no local de costume, podendo o registro ser impugnado no prazo de quinze (15)dias, contados desta data. Canto do Buriti-PI, 19 de janeiro
de 2018 (dois mil e dezoito). Eu,a) Ana Célia Ferreira Macedo, Escrevente Autorizada, digitei. Eu,a) Aldenora Ribeiro da Costa Silva, Tabeliã
Substituta, o subscrevo.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2018
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS DA 2ª VARA DA COMARCA DE
OEIRAS, ESTADO DO PIAUÍ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 18 § 7º DO CÓDIGO
DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA - PROVIMENTO 20/2014, ALTERADO PELO PROVIMENTO 01/2018.
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16.12. INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE PROCESSO551692 

16.13. INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE PROCESSO551719 

16.14. INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE PROCESSO551722 

16.15. DESPACHO - INTIMAÇÃO DE  AUDIÊNCIA551802 

16.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA550874 

16.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA550995 

16.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA551076 

FAZEM SABER a todas as autoridades, advogados, serventuários e funcionários da Justiça lotados nesta 2ª Vara, e quem interessar possa o
presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que considerando o disposto no art. 18 § 7º do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça - Provimento 20/2014, que estabelece a necessidade de realização da Correição anual ordinária, alterado pelo provimento 01/2018;
determinam que a CORREIÇÃO ORDINÁRIA na 2ª Vara de Oeiras, Estado do Piauí será a partir do dia 20 de fevereiro de 2018, ficando desde
logo convocados a comparecerem a audiência de abertura dos trabalhos, designados para as 10h00min do dia supramencionado, na sala das
audiências do Fórum Judicial, com encerramento marcado para o dia 21 de março de 2018, às 10h00min., no mesmo local, abrangendo o
período de 31 de março de 2017 a 31 de dezembro de 2017, na 2ª Vara desta Comarca, bem como nas demais dependências adstritas às suas
Jurisdições e competências. Fica esclarecido que as reclamações procedidas contra eventuais irregularidades na na 2ª Vara, bem como, com
relação a procedimentos dos funcionários desta Comarca, serão recebidas no horário de 07h00min. às 14h00min., no período de instalação da
Correição, no Fórum local. Esclarece-se também que serão verificados todos os livros, contas e processos da 2ª Vara desta Comarca, assim
como suas instalações físicas e materiais. Determinam ainda, à Senhora Secretária da 2ª Vara desta Comarca que requisite de volta à Secretaria
os processos que porventura se encontrem com carga aos senhores advogados, com o Ministério Público e Defensoria Pública, inclusive
procedendo a busca e apreensão dos autos, caso necessário. E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei expedir o presente
EDITAL, que será afixado no átrio do Fórum local e publicado no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade de Oeiras, Estado do Piauí, aos
dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito (19/01/2018). Eu, ______________ Liana Maria dos Santos Barroso, Secretária da
Correição o digitei, e eu,______________ Arthur Benedicto de Reis Feitosa, Analista Judicial, como Segundo Secretário. da Correição, conferi e
assino o presente Edital.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras - PI

A Secretária da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/PI, embasada no art. 234, § 2º do NCPC, intima a Dra. PATRÍCIA HELENA ALVES ALMEIDA
CANINDÉ, OAB 4537, para proceder a devolução dos autos nº 0000943-37.2009.8.18.0030 e 0000389-29.2014.8.18.0030, no prazo de 03 (três)
dias, sob pena de perder o direito a vista fora da secretaria, incorrer em multa correspondente à metade do salário-mínimo e expedição de
mandado de Busca e Apreensão.

A Secretária da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/PI, embasada no art. 234, § 2º do NCPC, intima o Dr. ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA, OAB/PI
2981, para proceder a devolução dos autos nº 0000242-32.2016.8.18.0030, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de perder o direito a vista fora
da secretaria, incorrer em multa correspondente à metade do salário-mínimo e expedição de mandado de Busca e Apreensão.

A Secretária da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/PI, embasada no art. 234, § 2º do NCPC, intima o Dr. NÉLIO NATALINO FONTE GOMES
RODRIGUES, OAB/PI 9228, para proceder a devolução dos autos nº 0001019-80.2017.8.18.0030, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de perder
o direito a vista fora da secretaria, incorrer em multa correspondente à metade do salário-mínimo e expedição de mandado de Busca e
Apreensão.

PROCESSO Nº 0000130-74.2017.8.18.0112
CLASSE: Procedimento Comum
AUTOR: GILDO SACHET GONZATTI
Advogado:Tatiana Ribeiro Stragliotto, OAB/MS 15.233, Matheus Maidana de Lima, OAB/MS 18.990
RÉU: SIRIO ERNANI ANSCHAU, JAIME LUIS ANSCHAU, NELSON BATISTA FERREIRA,
MANOEL MARTINS DE SOUSA, DEUZUITA FONSECA DE SOUSA
REDESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA
CERTIFICO que a audiência designada para o dia 18/03/2018, as 12h00min, não vai ser realizada, tendo em vista ser um dia de domingo. Razão
pela qual, redesigno a
presente para o dia 13 de março de 2.018, às 11h00min, no Fórum local. Expedientes necessários.
RIBEIRO GONÇALVES, 23 de janeiro de 2018.
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 1333

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000758-06.2017.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RODRIGUES DE ARAÚJO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimada a parte demandante, por seu advogado para querendo, ofertar réplica à contestação, no prazo de quinze
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000985-93.2017.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IRACEMA LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Unica de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, INTIMA a parte demandante, por seu
advogado para querendo, ofertar réplica à contestação, no prazo de 15 dias.
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16.19. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA551207 

16.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA551255 

16.21. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA551257 

16.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA551350 

16.23. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA551618 

16.24. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA551662 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000939-07.2017.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IRACEMA LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO S.A (BMC)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da vara Única de Água Branca/PI, INTIMA a parte demandante, por seu advogado para querendo, ofertar
Réplica à contestação da parte demandada, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000393-49.2017.8.18.0034
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ANTONIA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8774)
Requerido: FRANCISCA MARCOS DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s):
Sentença:(...)Ante o acima exposto, com fundamento no art. 109 da Lei 6.015/1973, julgo procedente o pedido inicial, para que se
registre, na modalidade tardia, certidão de óbito de FRANCISCA MARCOS DE SOUSA OLIVEIRA., em conformidade com as informações
constantes dos autos e demais documentos que instruem. Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente mandado a ser dirigido
ao Cartório de Registro Civil competente, independentemente do pagamento de emolumentos, haja vista ter sido deferido o pleito de
assistência judiciária gratuita. Sem custas processuais e sem honorários advocatícios e razão da concessão do benefício da Justiça
Gratuita. Cumpridas as formalidades legais arquive-se o feito, dando-se baixa na distribuição.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000042-13.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ representando A. R. V. S., K. R. V. S.
Advogado(s):
Réu: C. G. P.
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o acima exposto, com arrimo no art. 485, III, do CPC, EXTINGO o presente feito sem resolução de mérito, por abandono da
causa e negligência das partes.

Processo nº 0000295-69.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDIMILSON CANDIDO DE SOUSA
Advogado(s): MAICON NAIRON MARQUES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10006)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Decisão: (...) Ante o exposto, independentemente da intempestividade dos Embargos À Execução opostos pela parte ré, ratifico a
decisão de fl. 346 para não autorizar o levantamento da multa de fls. 339/341, e determino a exclusão de ofício da multa cominatória
(astreinte) aplicada na sentença de fls. 77/86, com fulcro no art. 537, §1°, I e II do CPC/2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000288-09.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ANUNCIADA NUNES DA COSTA
Advogado(s): LUCIANA ARAUJO FRANKLIN(OAB/PIAUÍ Nº 3523)
Réu: MUNDIAL EDITORA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE STÁBILE.(OAB/SÃO PAULO Nº 251594)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, INTIMA a parte demandante, por sua
advogada para querendo, ofertar replica à contestação da parte demandada, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000449-19.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: REIS SOARES DE CARVALHO
Advogado(s): EULALIA RODRIGUES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8713)
Réu: MUNICÍPIO DE HUGO NAPOLEÃO/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE HUGO
NAPOLEÃO - PI
Advogado(s):
Despacho: (...) Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 20/02/2018, às 10:00 hrs.

Processo nº 0000154-79.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE CALADO NETO
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Réu: LUIS PEREIRA DO NASCIMENTO, VILANIR ALVES RODRIGUES NASCIMENTO
Advogado(s): MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7505), NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
DESPACHO:(...) Designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 20/02/2018, às 11:00 horas.
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16.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS550548 

16.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS550566 

16.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS550859 

16.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS550941 

16.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS550961 

16.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS551069 

16.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS551086 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000350-62.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CICERO FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO RENAN BARBOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030)
DESPACHO: Ficam os advogados, TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980) e FRANCISCO RENAN BARBOSA DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10030), intimados, do despacho nos autos acima especificado, para a audiência designada para o dia 16/03/2018 às
10h30min, no Posto Avançado de Atendimento de Beneditinos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000679-02.2009.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: CICERO PEREIRA DA SILVA, MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PEDRO ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5806)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 22/02/2018 às 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000330-37.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALICE DOS SANTOS BARROS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Ficam os advogados, DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285) e JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
2338), intimado do despacho judicial proferido nos autos do processo acima especificado, para audiência de conciliação, no dia 16/03/2018 às
10h10min, na Sede do Posto Avançado de Atendimento, Beneditinos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000377-11.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RAISSA M GONÇALVES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 121731)
DESPACHO: Ficam os advogados, DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380) e RAISSA M GONÇALVES
CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 121731), intimado do despacho judicial proferido nos autos do processo acima especificado, para audiência de
conciliação, no dia 16/03/2018 às 9h30min, na Sede do Posto Avançado de Atendimento, Beneditinos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000326-97.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
DESPACHO: Ficam os advogados, LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A) e FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº
13278), intimados do despacho judicial proferido nos autos do processo acima especificado, para audiência de conciliação, no dia 16/03/2018 às
9h50min, na Sede do Posto Avançado de Atendimento, Beneditinos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000409-16.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSALINA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905)
DESPACHO: Ficam os advogados, DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380) e ELANO LIMA MENDES E
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), intimado do despacho judicial proferido nos autos do processo acima especificado, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento, no dia 16/03/2018 às 8h50min, na Sede do Posto Avançado de Atendimento, Beneditinos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000387-55.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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16.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS551116 

16.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS551376 

16.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE550684 

16.35. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE550841 

16.36. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE550849 

Autor: ENOCH PESSOA DOS SANTOS
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
DESPACHO: Ficam os advogados, DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380) e DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO
DE JANEIRO Nº 153999), intimado do despacho judicial proferido nos autos do processo acima especificado, para audiência de conciliação, no
dia 16/03/2018 às 9h10min, na Sede do Posto Avançado de Atendimento, Beneditinos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000439-51.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO FERREIRA DA MOTA
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO PIRES DE MOURA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11579)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Ficam os advogados, FRANCISCO ALBERTO PIRES DE MOURA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11579) e ANTÔNIO DE MORAES
DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255), intimados do despacho judicial proferido nos autos do processo acima especificado, para
audiência de conciliação, instrução e julgamento, no dia 16/03/2018 às 8h30min, na Sede do Posto Avançado de Atendimento, Beneditinos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000338-48.2015.8.18.0041
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BENEDITINOS PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MAURICIO BRENO DA SILVA SOARES, JOSE LUCAS DE SOUSA LIRA
Advogado(s): CHARLES CARVALHO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11398)
DESPACHO: Fica o advogado, Dr. CHARLES CARVALHO DA ROCHA - OAB/PI 11398, intimado do despacho proferido nos autos do processo
acima especificado, que designou audiência de instrução e julgamento para o dia 04 de abil de 2018, às 11:00 horas, no Posto Avançado de
Atendimento, sito Av. Pres. Vargas, 294, centro - Beneditinos - Piauí.

PROCESSO Nº: 0000272-17.2014.8.18.0037
CLASSE: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTERIO PUBLICO
Representado: ALECIO FRANCISCO SOARES CARVALHO, LUCAS ODORICO BEZERRA
Vítima: LUCIDALVA SOUSA CABRAL, RAYANE SANTOS SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O (A) Dr (a). NETANIAS BATISTA DE MOURA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AMARANTE, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
representadoacusado/indiciado, ALECIO FRANCISCO SOARES CARVALHO, brasileiro, natural de Teresina-PI., solteiro, nascido em
16/03/1997 (com 17 anos de idade à época do fato), filho de MARIA INÊS SOARES RODRIGUES CARVALHO e ADEILSON CARVALHO
DA SILVA, residente na Av. Afrânio Filho, nº 1211 - Amarante-PI., atualmente residente em local incerto e não sabido, por este edital,
devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença proferida em 26/02/2015, cujo parte final transcrevo a seguir: " ...Analisando os autos,
verifica-se a inexistência de provas para demonstrar que os representados praticaram o ato infracional mencionado na representação, por esta
razão, JULGO IMPROCEDENTE a representação em razão da ausência de provas, o que faço nos termos do art. 386, inciso IV, do Código de
Processo Penal. Sem custas. P.R.I. Transitada em julgado, dê-se baixa e arquive-se. Amarante (PI), 26 de fevereiro de 2015. a)Netanias Batista
de Moura-Juiz de Direito". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
AMARANTE, 23 de janeiro de 2018.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da AMARANTE.

Processo nº 0000066-32.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA PEREIRA LIMA RIBEIRO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Inventariado: BANCO BMG
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Dê-se baixa na distribuição, arquive-se.

Processo nº 0000337-41.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEREIRA LOPES
Advogado(s): ANTONIO PEREIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3057), PEDRO AFONSO SANTOS ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1743)
Réu: TIM NORDESTE TELECOMUNICACÕES S/A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
Dê-se baixa na distribuição, arquive-se.
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16.37. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE550882 

16.38. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE550890 

16.39. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE550893 

16.40. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE551200 

16.41. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE551206 

16.42. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE551219 

16.43. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE551268 

16.44. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE551311 

Processo nº 0000104-88.2009.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DIVINA DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: CONSORCIO NACIONAL IMPERIAL S/C LTDA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para ciência de documentos de fls. 171 e demais anexos, querendo requerer o que entender conveniente em 10
(dez) dias.

Processo nº 0000039-49.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Dê-se baixa na distribuição, arquive-se.

Processo nº 0000051-63.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOANA FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Dê-se baixa na distribuição, arquive-se.

Processo nº 0000001-91.2003.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A, EDITH PEREIRA DA SILVA COSTA, ALDECI DOS SANTOS AZEVEDO - MEE
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14017),
JOZIMAR LAURENTINO DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 2189-90), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Requerido: FRANCISCO DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166), JOZIMAR LAURENTINO DE PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 2189-90)
Intime-se a parte exequente, para requerer o que achar conveniente em 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000403-84.2017.8.18.0037
Classe: Inventário
Inventariante: DOMINGOS DE SOUSA AQUINO, VICENTE DE SOUSA SILVA, RAIMUNDO NONATO DE SOUSA AQUINO, OTACIANO DE
SOUSA AQUINO, FRANCILENE DE SOUSA AQUINO, FRANCISCA DE SOUSA AQUINO
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Inventariado: FRANCISCA MARIA DE ARQUINO
Advogado(s):
A secretaria para que proceda o cumprimento das formalidades do Art. 626 do Código de Processo Civil, para que as partes, caso queiram,
apresentem manifestação em 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000656-09.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCO VIEIRA GONÇALVES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Tornam-se sem efeito os despachos de fls.71 e 73.
Intime-se a parte ré, para ciência de Petição Eletrônico. Nº 0000656-09.2016.8.18.0037.5003, querendo, apresentar manifestação em 15 (quinze)
dias.

Processo nº 0000246-82.2015.8.18.0037
Classe: Usucapião
Usucapiente: EVANILDO PEREIRA DA SILVA, MARIA DAS DORES ALVES DA SILVA
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Usucapido: HONORINA PIMENTEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, para em 15 (quinze) dias cumprir o requerido na petição de fls. 66, formulada pala União Federal.

Processo nº 0000027-35.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PEDRO DE SOUSA SANTOS
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16.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE551534 

16.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ550450 

16.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ550797 

16.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ550875 

16.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ550880 

16.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ550937 

16.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ550942 

Advogado(s): JONAS DE SOUSA PINTO(OAB/MARANHÃO Nº 12263-A)
Réu: SERASA EXPERIAN
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217), FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
Dê-se baixa na distribuição, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000428-39.2013.8.18.0037
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: AFONSO CELSO RODRIGUES
Advogado(s): ANTONIO MINERVINO DE AMORIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6664)
ATO ORDINATÓRIO: O Secretário da Vara Única da Comarca de Amarante, Estado do Piaui, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca,
nos termos do Provimento nº 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piaui, INTIMA ao advogado do réu, supra mencionado, de
que foi designada a data de 28 de fevereiro de 2018, às 09:30 horas, para realização da audiência de instrução e julgamento nos autos da ação
supra mencionada.

Processo nº 0000096-43.2013.8.18.0079
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCA CARLA ALVES DA SILVA
Advogado(s): DANIELLE PATRICE LIAR BANDEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8714)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Intime-se a parte executada para, em 15 dias, pagar o débito indicado na petição de fls. 186/187 apresentada pelo(s) exequente(s) e eventuais
custas devidas, sob pena aplicação de multa e arbitramento de honorários advocatícios, ambos no percentual de 10%, sem prejuízo da imediata
penhora de bens. Fica(m) a(s) parte(s) executada(s) ciente(s) de que, nos 15 (quinze) dias seguintes ao término do prazo para pagamento
voluntário, poderá(ão) apresentar impugnação ao cumprimento de sentença nestes mesmos autos, independentemente de penhora ou nova
intimação.

Processo nº 0000004-94.2015.8.18.0079
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: IRACÉLIA MARIA DA SILVA XAVIER
Advogado(s): RAISA TEIXEIRA RIBEIRO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 11057)
Réu: GILBERTO FERNANDES XAVIER
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462)
Intime-se a parte autora, para que no prazo de 15(quinze) dias, junte aos autos documentos que comprovem a existência e titularidade dos bens
elencados em petição inicial de fls. 03/04, bem como seus respectivos valores, posto que tais informações são essenciais para o julgamento do
pedido no que tange a partilha dos bens do casal.

Processo nº 0000513-88.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÍCERO CARLOS DE CARVALHO
Advogado(s): LUCAS BORBA CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 14168)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Intimem-se as partes para que digam no prazo de 15 (quinze) dias, quais provas pretendem produzir.

Processo nº 0000326-46.2017.8.18.0079
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: SAMSHAINY SILVA ATHAYDE SOUSA, SAMUEL SOUSA SILVA ATHAYDE, ROBERTO SÉRGIO SILVA ATHAYDE
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11007)
Requerido: ROBERT ATHAYDE DE MORAIS MENDES
Advogado(s): GABRIEL DE ANDRADE PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 9071), ANTOMAR GONÇALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1696)
Intimem-se as partes, para no prazo de 15(quinze) dias, informe quais provas pretendem produzir.

Processo nº 0000348-75.2015.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: CAIO LUIS DE SOUSA COSTA
Advogado(s): ANTONIO WILSON SOARES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1534)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre o teor da contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000428-05.2016.8.18.0079
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSÉ LUIS DOS SANTOS VELOSO
Advogado(s): NAYRON RANGEL SOARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11741)
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16.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ551038 

16.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ551039 

16.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ551294 

16.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ551395 

16.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ551455 

16.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ551548 

16.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ551649 

Réu: FRANCISCA BARBOSA DA COSTA VELOSO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723)
Foi deferida a gratuidade da Justiça ao Autor (fls.22). Porém, a requerida em sua contestação informou a existência de vários bens (fls. 52/53) do
casal, o que denota indícios de que o Autor não tem direito à gratuidade da Justiça, pois possui condições financeiras de arcar com as despesas
do processo. Insta registrar que o Autor não se manifestou quanto ao teor da contestação (fls. 151), apesar de intimado. Dessa forma,
considerando que é dever do Magistrado fiscalizar a manutenção do cumprimento dos pressupostos processuais durante todo o processo, intime-
se o Autor para, no prazo de 15 dias, comprovar o preenchimento dos pressupostos legais para a concessão do benefício da gratuidade da
Justiça (art. 99, §2º, do CPC), sob pena de revogação do benefício.

Processo nº 0000012-66.2018.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO LEAO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9630)
Réu: BANCO CETELEM S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da mesma, para trazer aos autos extrato da conta
onde percebe o seu benefício previdenciário, referente ao período de três meses anteriores, três meses posteriores e do mês referente ao início
dos descontos questionados, porquanto tal documento é essencial para o julgamento do pedido.

Processo nº 0000017-79.2004.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): MARIA NETA DE SOUZA SANTOS NUNES
Advogado(s): HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2439/93)
Intime-se a parte exequente para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o Laudo de Avaliação de fls 240.

Processo nº 0000011-14.2000.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: F. A. GOMES - ME
Advogado(s): WALTER RIBEIRO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 149784)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Intime-se as partes para manifestar-se sobre o laudo complementar de fls. 326/342.

Processo nº 0000279-72.2017.8.18.0079
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA MOREIRA ARAUJO DAMASCENO
Advogado(s): TERTULIANO RAMOS GOES NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 13384)
Requerido: ANTONIO WILSON GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): JOFRANIO DE ALENCAR MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 15481)
Intime-se as partes para que no prazo de 15 (quinze) dias, digam quais provas pretendem produzir.

Processo nº 0000246-19.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA SOUSA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Diante da interposição do recurso de apelação, intime-se a parte requerida para que no prazo de 15 (quinze) dias, apresente as contrarrazões
recursais.

Processo nº 0000370-02.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ALVES LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Diante de apresentação de recurso de apelação pela parte autora, intime-se a parte requerida para apresentar as contrarrazões do
recurso no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000050-15.2017.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURA SUSANA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUCAS BORBA CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 14168)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
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16.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ551656 

16.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ551705 

16.61. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES551355 

16.62. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL551344 

16.63. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES550506 

16.64. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES550510 

Faço vistas ao procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada.

Processo nº 0000265-25.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM BINA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Diante da interposição do recurso de apelação, intime-se a parte autora para que ofereça as contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000200-64.2015.8.18.0079
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO LUIS DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante de apresentação de recurso de apelação pela parte autora, intime-se a parte requerida para apresentar as contrarrazões do recurso no
prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000003-95.2018.8.18.0082
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSÉ OTAVIANO DE SOUSA
Advogado(s): JOATAN NERYS ANTONIO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 15181)
Usucapido: ALBERTINO NEIVA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: " Recebi hoje. Defiro os benefícios da justiça gratuita descritos na Lei 1060/50. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC,
uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação de acordo com o artigo 695 do CPC, para o dia 17/04/2018, às 09h00min,
devendo o réu e confinantes serem citados com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. (...) Fica o autor intimado para a audiência na
pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º). (...) Ainda, cientifique-se, mediante
carta com aviso de recebimento, juntando os documentos a inicial e documentos, os representantes da Fazenda Pública da União, do Estado e
do Município, para manifestarem eventual interesse na causa. Cumpra-se, expedindo os mandados necessários. AROAZES, 22 de janeiro de
2018. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000267-85.2013.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANÍSIO FERREIRA PASSOS
Advogado(s): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2975)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Despacho: Considerando o retorno dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e, observando-se o Acórdão prolatado
determinado a suspensão do presente feito, aguarde-se em Secretaria, devendo-se fazer nova conclusão após o trânsito em julgado da ACP nº
2009.0001.004829-2 ou decorrido o prazo máximo de 01 (um) ano, o que ocorrer primeiro, nos termo do art. 313, §4º do NCPC.Cumpra-
se.ARRAIAL, 23 de janeiro de 2018ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000304-80.2016.8.18.0092
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CRISTIANE DE SOUSA
Advogado(s): LUCIANO HENRIQUE SOARES DO O. AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 11663-A)
Réu: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos estabelecidos nos artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil de
2015. 2. A causa adequa-se ao rito do Juizado Especial Cível, nos termos do art. 3º da Lei nº 9.099/95. 3. DESIGNO audiência UNA de
conciliação, instrução e julgamento, para o dia 13/06/2018, às 09h e 30min, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE
ATENDIMENTO DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE(M)-SE e INTIME(M)-SE a(s) parte(s) Requerida(s) da data da audiência,
sendo as que residirem nesta comarca intimadas por meio do Oficial de Justiça (art. 18, III, da Lei nº 9.099/95) e as que residirem fora deste
Juízo por meio de correspondência com Aviso de Recebimento em Mão Própria (art. 18, I, da Lei nº 9.099/95). 5. INTIME-SE a parte Requerente
da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência do Requerente
importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e
revelia (art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se
manifestarão sobre os documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE
as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o máximo de
03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO
MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, a
Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o presente despacho. Expedientes necessários.

Processo nº 0000300-43.2016.8.18.0092
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JANUARIA DO NASCIMENTO
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16.65. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES550524 

16.66. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES550532 

16.67. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES550657 

16.68. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES550665 

Advogado(s): LUCIANO HENRIQUE SOARES DO O. AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 11663-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos estabelecidos nos artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil de
2015. 2. A causa adequa-se ao rito do Juizado Especial Cível, nos termos do art. 3º da Lei nº 9.099/95. 3. Deixo para apreciar o pedido liminar
após a formação do contraditório, ou seja, em audiência, conforme art. 7º do Novo Código de Processo Civil. 4. DESIGNO audiência UNA de
conciliação, instrução e julgamento, para o dia 13/06/2018, às 09h, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE
ATENDIMENTO DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 5. CITE(M)-SE e INTIME(M)-SE a(s) parte(s) Requerida(s) da data da audiência,
sendo as que residirem nesta comarca intimadas por meio do Oficial de Justiça (art. 18, III, da Lei nº 9.099/95) e as que residirem fora deste
Juízo por meio de correspondência com Aviso de Recebimento em Mão Própria (art. 18, I, da Lei nº 9.099/95). 6. INTIME-SE a parte Requerente
da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 7. ADVIRTA-SE que a ausência do Requerente
importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e
revelia (art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se
manifestarão sobre os documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 29 da Lei nº 9.099/95). 8. CIENTIFIQUE-SE
as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o máximo de
03 (três) para cada parte. 9. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO
MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, a
Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o presente despacho. Expedientes necessários.

Processo nº 0000364-53.2016.8.18.0092
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GÁBINO NUNES DE ARAUJO
Advogado(s): JOELSON JOSE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7201)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos estabelecidos nos artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil de
2015. 2. A causa adequa-se ao rito do Juizado Especial Cível, nos termos do art. 3º da Lei nº 9.099/95. 3. DESIGNO audiência UNA de
conciliação, instrução e julgamento, para o dia 13/06/2018, às 08h e 30min, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE
ATENDIMENTO DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE(M)-SE e INTIME(M)-SE a(s) parte(s) Requerida(s) da data da audiência,
sendo as que residirem nesta comarca intimadas por meio do Oficial de Justiça (art. 18, III, da Lei nº 9.099/95) e as que residirem fora deste
Juízo por meio de correspondência com Aviso de Recebimento em Mão Própria (art. 18, I, da Lei nº 9.099/95). 5. INTIME-SE a parte Requerente
da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência do Requerente
importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e
revelia (art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se
manifestarão sobre os documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE
as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o máximo de
03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO
MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, a
Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o presente despacho. Expedientes necessários.

Processo nº 0000520-72.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ AUGUSTO LUSTOSA NETO
Advogado(s): GEMAYEL ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11544)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos estabelecidos nos artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil de
2015. 2. A causa adequa-se ao rito do Juizado Especial Cível, nos termos do art. 3º da Lei nº 9.099/95. 3. Deixo para apreciar o pedido liminar
após a formação do contraditório, ou seja, em audiência, conforme art. 7º do Novo Código de Processo Civil. 4. DESIGNO audiência UNA de
conciliação, instrução e julgamento, para o dia 13/06/2018, às 08h, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE
ATENDIMENTO DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 5. CITE(M)-SE e INTIME(M)-SE a(s) parte(s) Requerida(s) da data da audiência,
sendo as que residirem nesta comarca intimadas por meio do Oficial de Justiça (art. 18, III, da Lei nº 9.099/95) e as que residirem fora deste
Juízo por meio de correspondência com Aviso de Recebimento em Mão Própria (art. 18, I, da Lei nº 9.099/95). 6. INTIME-SE a parte Requerente
da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 7. ADVIRTA-SE que a ausência do Requerente
importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e
revelia (art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se
manifestarão sobre os documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 29 da Lei nº 9.099/95). 8. CIENTIFIQUE-SE
as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o máximo de
03 (três) para cada parte. 9. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO
MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, a
Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o presente despacho. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000317-13.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITO PEREIRA NUNES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a Advogada do autor, para a audiência de conciliação designada, para o dia 13 de março de 2018, às 10:00 hora, na sala
das audiências no Fórum local.
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16.69. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES550679 

16.70. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES550718 

16.71. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES550734 

16.72. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES550742 

16.73. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551074 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000169-02.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENILDA FRANCISCA DA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a Advogada da autora, para a audiência de conciliação designada, para o dia 13 de março de 2018, às 09:30 horas, na sala
das audiências no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000279-98.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: SERGINA MARIA GAMA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO DO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a Advogada da autora, para a audiência de conciliação designada, para o dia 13 de março de 2018, 09:00 hora, na sala das
audiências no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000325-87.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANITA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: PARANÁ BANCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a Advogada da autora, para a audiência de conciliação designada, para o dia 13 de março de 2018, às 08:30 horas na sala
das audiências no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000319-80.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: EURITES MARQUES BASTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a Advogada do autor, para a audiência de conciliação designada, para o dia 13 de março de 2018, às 08:00 hora na sala
das audiências no Fórum local.

Processo nº 0000761-46.2017.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANDERSON DIAS DE ARAÚJO, LUCIANO DA PURIFICAÇÃO CRUZ
Advogado(s):
Vistos e etc... NOTIFIQUE-SE o Acusado para oferecer defesa prévia por escrito no prazo de 10 (dez) dias, conforme art. 55 da Lei de Drogas.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000460-02.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADONIAS RODRIGUES DOS REIS
Advogado(s): SILVANA RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12173)
Réu: ITAPEVA VII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NÃO PADRONIZADOS "FUNDO"
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos estabelecidos nos artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil de
2015. 2. A causa adequa-se ao rito do Juizado Especial Cível, nos termos do art. 3º da Lei nº 9.099/95. 3. Deixo para apreciar o pedido liminar
após a formação do contraditório, ou seja, em audiência, conforme art. 7º do Novo Código de Processo Civil. 4. DESIGNO audiência UNA de
conciliação, instrução e julgamento, para o dia 13/06/2018, às 10h, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE
ATENDIMENTO DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 5. CITE(M)-SE e INTIME(M)-SE a(s) parte(s) Requerida(s) da data da audiência,
sendo as que residirem nesta comarca intimadas por meio do Oficial de Justiça (art. 18, III, da Lei nº 9.099/95) e as que residirem fora deste
Juízo por meio de correspondência com Aviso de Recebimento em Mão Própria (art. 18, I, da Lei nº 9.099/95). 6. INTIME-SE a parte Requerente
da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 7. ADVIRTA-SE que a ausência do Requerente
importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e
revelia (art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se
manifestarão sobre os documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 29 da Lei nº 9.099/95). 8. CIENTIFIQUE-SE
as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o máximo de
03 (três) para cada parte. 9. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO
MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, a
Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o presente despacho. Expedientes necessários.
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16.74. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551083 

16.75. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551113 

16.76. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551159 

16.77. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551169 

16.78. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551212 

Processo nº 0000174-03.2010.8.18.0092
Classe: Monitória
Autor: OBERLIM BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s): ELIOMAR GOMES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ - PI
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
Vistos etc, À Secretaria para que, no prazo de 10 (dez) dias, tente localizar as razões e contrarrazões do recurso de apelação interposto por
VALDECIR RODRIGUES DE ALBUQUERQUE JÚNIOR e IDALICE RODRIGUES DIAS, na presente Ação Monitória. Observe-se a decisão de
fls. 750/755, inadmitiu o recurso de apelação outrora interposto e determinou, após o trânsito em julgado, o desentranhamento das razões, às fls.
729/745, e contrarrazões, às fls. 758/786, do referido recurso. Após o transcurso do prazo, com ou sem a localização das referidas peças
processuais, retornem os autos conclusos. Cumpra-se.

Processo nº 0000463-54.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADONIAS RODRIGUES DOS REIS
Advogado(s): SILVANA RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12173)
Réu: OMNI S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos estabelecidos nos artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil de
2015. 2. A causa adequa-se ao rito do Juizado Especial Cível, nos termos do art. 3º da Lei nº 9.099/95. 3. Deixo para apreciar o pedido liminar
após a formação do contraditório, ou seja, em audiência, conforme art. 7º do Novo Código de Processo Civil. 4. DESIGNO audiência UNA de
conciliação, instrução e julgamento, para o dia 13/06/2018, às 10h e 30min, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE
ATENDIMENTO DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 5. CITE(M)-SE e INTIME(M)-SE a(s) parte(s) Requerida(s) da data da audiência,
sendo as que residirem nesta comarca intimadas por meio do Oficial de Justiça (art. 18, III, da Lei nº 9.099/95) e as que residirem fora deste
Juízo por meio de correspondência com Aviso de Recebimento em Mão Própria (art. 18, I, da Lei nº 9.099/95). 6. INTIME-SE a parte Requerente
da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 7. ADVIRTA-SE que a ausência do Requerente
importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e
revelia (art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se
manifestarão sobre os documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 29 da Lei nº 9.099/95). 8. CIENTIFIQUE-SE
as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o máximo de
03 (três) para cada parte. 9. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO
MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, a
Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o presente despacho. Expedientes necessários.

Processo nº 0000049-03.2010.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL - COMARCA DE AVELINO LOPES
Advogado(s):
Réu: ANTONIO PAES LANDIM FILHO
Advogado(s): ANTONIO RÔMULO SILVA GRANJA(OAB/PIAUÍ Nº 2806)
Vistos etc, Devidamente citado, o acusado apresentou resposta à acusação, entretanto, não vislumbro qualquer das hipóteses elencadas no art.
397 do Código de Processo Penal, capazes de ensejar a absolvição sumária, devendo o presente feito prosseguir. Desta forma mantenho o
RECEBIMENTO da denúncia de fls. 02 e seguintes, com relação ao(s) acusado(s). Na forma do art. 399, do Código de Processo Penal, designo
para o dia 15/03/2018, às 8:45h, na Sala de Audiências do Fórum da Comarca de Avelino Lopes, a realização da audiência de instrução e
julgamento. JUNTE-SE nos autos certidão de antecedentes criminais dos réus. CIENTIFIQUE-SE o representante do Ministério Público.
INTIMEM-SE o(s) acusado(s), a(s) vítima(s), a(s) testemunha(s) de acusação e defesa e o defensor público/advogado de defesa. Expedientes
necessários.

Processo nº 0000461-84.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADONIAS RODRIGUES DOS REIS
Advogado(s): SILVANA RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12173)
Réu: BANCO BRADESCARD S.A.
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos estabelecidos nos artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil de
2015. 2. A causa adequa-se ao rito do Juizado Especial Cível, nos termos do art. 3º da Lei nº 9.099/95. 3. Deixo para apreciar o pedido liminar
após a formação do contraditório, ou seja, em audiência, conforme art. 7º do Novo Código de Processo Civil. 4. DESIGNO audiência UNA de
conciliação, instrução e julgamento, para o dia 13/06/2018, às 11h, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE
ATENDIMENTO DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 5. CITE(M)-SE e INTIME(M)-SE a(s) parte(s) Requerida(s) da data da audiência,
sendo as que residirem nesta comarca intimadas por meio do Oficial de Justiça (art. 18, III, da Lei nº 9.099/95) e as que residirem fora deste
Juízo por meio de correspondência com Aviso de Recebimento em Mão Própria (art. 18, I, da Lei nº 9.099/95). 6. INTIME-SE a parte Requerente
da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 7. ADVIRTA-SE que a ausência do Requerente
importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e
revelia (art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se
manifestarão sobre os documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 29 da Lei nº 9.099/95). 8. CIENTIFIQUE-SE
as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o máximo de
03 (três) para cada parte. 9. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO
MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, a
Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o presente despacho. Expedientes necessários.
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16.79. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551220 

16.80. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551242 

16.81. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551248 

Processo nº 0000049-69.2009.8.18.0092
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ODETINO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JÚVIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/BAHIA Nº 29223)
Vistos etc, Na forma do art. 411 do Código de Processo Penal, designo para o dia 15/03/2018, às 8h, na Sala de Audiências do Fórum da
Comarca de Avelino Lopes, a continuação da audiência de instrução e julgamento, para oitiva da vítima Clayton Vieira da Gama e interrogatório
do Acusado JUNTE-SE nos autos certidão de antecedentes criminais dos réus. CIENTIFIQUE-SE o representante do Ministério Público.
INTIMEM-SE o(s) acusado(s), a(s) vítima(s) e o defensor público/advogado de defesa. Expedientes necessários.

Processo nº 0000317-79.2016.8.18.0092
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GERCINA FRANCISCA DUARTE
Advogado(s): NATHALIA LIMA DE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 7530)
Réu: FRANCIVALDO LIRA DA SILVA
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos estabelecidos nos artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil de
2015. 2. A causa adequa-se ao rito do Juizado Especial Cível, nos termos do art. 3º da Lei nº 9.099/95. 3. Deixo para apreciar o pedido liminar
após a formação do contraditório, ou seja, em audiência, conforme art. 7º do Novo Código de Processo Civil. 4. DESIGNO audiência UNA de
conciliação, instrução e julgamento, para o dia 13/06/2018, às 11h e 30min, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE
ATENDIMENTO DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 5. CITE(M)-SE e INTIME(M)-SE a(s) parte(s) Requerida(s) da data da audiência,
sendo as que residirem nesta comarca intimadas por meio do Oficial de Justiça (art. 18, III, da Lei nº 9.099/95) e as que residirem fora deste
Juízo por meio de correspondência com Aviso de Recebimento em Mão Própria (art. 18, I, da Lei nº 9.099/95). 6. INTIME-SE a parte Requerente
da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 7. ADVIRTA-SE que a ausência do Requerente
importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e
revelia (art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se
manifestarão sobre os documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 29 da Lei nº 9.099/95). 8. CIENTIFIQUE-SE
as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o máximo de
03 (três) para cada parte. 9. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO
MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, a
Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o presente despacho. Expedientes necessários.

Processo nº 0000052-43.2017.8.18.0092
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO BATISTA DE FRANÇA
Advogado(s): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10958)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos estabelecidos nos artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil de
2015. 2. A causa adequa-se ao rito do Juizado Especial Cível, nos termos do art. 3º da Lei nº 9.099/95. 3. DESIGNO audiência UNA de
conciliação, instrução e julgamento, para o dia 13/06/2018, às 13h, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE
ATENDIMENTO DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE(M)-SE e INTIME(M)-SE a(s) parte(s) Requerida(s) da data da audiência,
sendo as que residirem nesta comarca intimadas por meio do Oficial de Justiça (art. 18, III, da Lei nº 9.099/95) e as que residirem fora deste
Juízo por meio de correspondência com Aviso de Recebimento em Mão Própria (art. 18, I, da Lei nº 9.099/95). 5. INTIME-SE a parte Requerente
da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência do Requerente
importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e
revelia (art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se
manifestarão sobre os documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE
as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o máximo de
03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO
MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, a
Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o presente despacho. Expedientes necessários.

Processo nº 0000923-41.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BOLIVIO NUNES DE FIGUEIREDO
Advogado(s): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10958), TULIO DIAS PARANAGUA ELVAS(OAB/PIAUÍ Nº 11141)
Réu: PRÓ-FAMÍLIA - PLANO DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos estabelecidos nos artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil de
2015. 2. A causa adequa-se ao rito do Juizado Especial Cível, nos termos do art. 3º da Lei nº 9.099/95. 3. DESIGNO audiência UNA de
conciliação, instrução e julgamento, para o dia 13/06/2018, às 12h e 30min, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE
ATENDIMENTO DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE(M)-SE e INTIME(M)-SE a(s) parte(s) Requerida(s) da data da audiência,
sendo as que residirem nesta comarca intimadas por meio do Oficial de Justiça (art. 18, III, da Lei nº 9.099/95) e as que residirem fora deste
Juízo por meio de correspondência com Aviso de Recebimento em Mão Própria (art. 18, I, da Lei nº 9.099/95). 5. INTIME-SE a parte Requerente
da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência do Requerente
importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e
revelia (art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se
manifestarão sobre os documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE
as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o máximo de
03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO
MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, a
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16.82. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551260 

16.83. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551267 

16.84. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551315 

16.85. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551532 

16.86. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551695 

Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o presente despacho. Expedientes necessários.

Processo nº 0000248-47.2016.8.18.0092
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ADRIEL BARROS AIRES
Advogado(s): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10958), NATHALIA LIMA DE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 7530)
Réu: ITAÚ UNIBANCO VEÍCULOS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s):
Vistos etc, 1. Recebo a petição inicial, uma vez preenchidos os requisitos estabelecidos nos artigos 319 e 320 do Código de Processo Civil de
2015. 2. A causa adequa-se ao rito do Juizado Especial Cível, nos termos do art. 3º da Lei nº 9.099/95. 3. DESIGNO audiência UNA de
conciliação, instrução e julgamento, para o dia 13/06/2018, às 12h, a ser realizada na sala de audiências do POSTO AVANÇADO DE
ATENDIMENTO DE CURIMATÁ/PI (Fórum de Curimatá/PI). 4. CITE(M)-SE e INTIME(M)-SE a(s) parte(s) Requerida(s) da data da audiência,
sendo as que residirem nesta comarca intimadas por meio do Oficial de Justiça (art. 18, III, da Lei nº 9.099/95) e as que residirem fora deste
Juízo por meio de correspondência com Aviso de Recebimento em Mão Própria (art. 18, I, da Lei nº 9.099/95). 5. INTIME-SE a parte Requerente
da data da audiência, por meio de seu advogado, mediante publicação do Diário de Justiça. 6. ADVIRTA-SE que a ausência do Requerente
importará em extinção do feito sem resolução do mérito (art. 51, I, da Lei nº 9.099/95) e na hipótese de ausência do Requerido em confissão e
revelia (art. 20 da Lei nº 9.099/95). Na audiência, serão decididos todos os incidentes, salvo os atinentes a sentença, assim como as partes se
manifestarão sobre os documentos eventualmente apresentados, sem interrupção da audiência (art. 29 da Lei nº 9.099/95). 7. CIENTIFIQUE-SE
as partes que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido, até o máximo de
03 (três) para cada parte. 8. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO
MANDADO, devendo a parte Requerida dar o ciente, servido uma via como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, a
Secretaria deve lançar, no sistema processual, a movimentação de expedição de mandado, após o presente despacho. Expedientes necessários.

Processo nº 0000007-25.2006.8.18.0092
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, LUCIANO DIAS DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): WILSON SOUSA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 81-B)
Réu: LUIS FERNANDO CARVALHO DA SILVA
Advogado(s):
Vistos etc, Devidamente citado, o acusado apresentou resposta à acusação, entretanto, não vislumbro qualquer das hipóteses elencadas no art.
397 do Código de Processo Penal, capazes de ensejar a absolvição sumária, devendo o presente feito prosseguir. Desta forma mantenho o
RECEBIMENTO da denúncia de fls. 02 e seguintes, com relação ao(s) acusado(s). Na forma do art. 399, do Código de Processo Penal, designo
para o dia 15/03/2018, às 10:30h, na Sala de Audiências do Fórum da Comarca de Avelino Lopes, a realização da audiência de instrução e
julgamento. JUNTE-SE nos autos certidão de antecedentes criminais dos réus. CIENTIFIQUE-SE o representante do Ministério Público.
INTIMEM-SE o(s) acusado(s), a(s) vítima(s), a(s) testemunha(s) de acusação e defesa e o defensor público/advogado de defesa. Expedientes
necessários.

Processo nº 0000028-30.2008.8.18.0092
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MANOEL PINTO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Réu: JOSÉ CARLOS ARAÚJO LIMA, ALESSANDRO FERREIRA PINTO
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B), OSORIO MARQUES BASTOS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3088) Vistos etc,
Devidamente citado, o acusado apresentou resposta à acusação, entretanto, não vislumbro qualquer das hipóteses elencadas no art. 397 do
Código de Processo Penal, capazes de ensejar a absolvição sumária, devendo o presente feito prosseguir. Desta forma mantenho o
RECEBIMENTO da denúncia de fls. 02 e seguintes, com relação ao(s) acusado(s). Na forma do art. 399, do Código de Processo Penal, designo
para o dia 15/03/2018, às 12:30h, na Sala de Audiências do Fórum da Comarca de Avelino Lopes, a realização da audiência de instrução e
julgamento. JUNTE-SE nos autos certidão de antecedentes criminais dos réus. CIENTIFIQUE-SE o representante do Ministério Público.
INTIMEM-SE o(s) acusado(s), a(s) vítima(s), a(s) testemunha(s) de acusação e defesa e o defensor público/advogado de defesa. Expedientes
necessários.

Processo nº 0000541-82.2016.8.18.0038
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: OBERLANDIO PEREIRA PROSPERO
Advogado(s):
Vistos etc, Em razão do documento de fls. 87, ABRA-SE vista ao Ministério Público para manifestar-se sobre a extinção da punibilidade.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000083-10.2010.8.18.0092
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CARLOS ALEXANDRE NOGUEIRA
Advogado(s):
Vistos etc, Devidamente citado, o acusado apresentou resposta à acusação, entretanto, não vislumbro qualquer das hipóteses elencadas no art.
397 do Código de Processo Penal, capazes de ensejar a absolvição sumária, devendo o presente feito prosseguir. Desta forma mantenho o
RECEBIMENTO da denúncia de fls. 02 e seguintes, com relação ao(s) acusado(s). Na forma do art. 399, do Código de Processo Penal, designo
para o dia 27/03/2018, às 10:45h, na Sala de Audiências do Fórum da Comarca de Avelino Lopes, a realização da audiência de instrução e
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julgamento. JUNTE-SE nos autos certidão de antecedentes criminais dos réus. CIENTIFIQUE-SE o representante do Ministério Público.
INTIMEM-SE o(s) acusado(s), a(s) vítima(s), a(s) testemunha(s) de acusação e defesa e o defensor público/advogado de defesa. Expedientes
necessários.

Processo nº 0000121-19.2012.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: GPI - 10ª DRPC - AUTORIDADE POLICIAL - DPC/PI
Advogado(s):
Representado: ZENILTON DIAS MARQUES, DOMINGOS MOREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Vistos etc, Devidamente citado, o acusado apresentou resposta à acusação, entretanto, não vislumbro qualquer das hipóteses elencadas no art.
397 do Código de Processo Penal, capazes de ensejar a absolvição sumária, devendo o presente feito prosseguir. Desta forma mantenho o
RECEBIMENTO da denúncia de fls. 02 e seguintes, com relação ao(s) acusado(s). Na forma do art. 399, do Código de Processo Penal, designo
para o dia 27/03/2018, às 9:15h, na Sala de Audiências do Fórum da Comarca de Avelino Lopes, a realização da audiência de instrução e
julgamento. Na mesma oportunidade, será realizada a audiência preliminar quanto ao Acusado DOMINGOS MOREIRA DOS SANTOS. JUNTE-
SE nos autos certidão de antecedentes criminais dos réus. CIENTIFIQUE-SE o representante do Ministério Público. INTIMEM-SE o(s)
acusado(s), a(s) vítima(s), a(s) testemunha(s) de acusação e defesa e o defensor público/advogado de defesa. Expedientes necessários.

Processo nº 0000396-29.2014.8.18.0092
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLCO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDILSON NOGUEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Vistos etc, Devidamente citado, o acusado apresentou resposta à acusação, entretanto, não vislumbro qualquer das hipóteses elencadas no art.
397 do Código de Processo Penal, capazes de ensejar a absolvição sumária, devendo o presente feito prosseguir. Desta forma mantenho o
RECEBIMENTO da denúncia de fls. 02 e seguintes, com relação ao(s) acusado(s). Na forma do art. 399, do Código de Processo Penal, designo
para o dia 27/03/2018, às 8h, na Sala de Audiências do Fórum da Comarca de Avelino Lopes, a realização da audiência de instrução e
julgamento. JUNTE-SE nos autos certidão de antecedentes criminais dos réus. CIENTIFIQUE-SE o representante do Ministério Público.
INTIMEM-SE o(s) acusado(s), a(s) vítima(s), a(s) testemunha(s) de acusação e defesa e o defensor público/advogado de defesa. Expedientes
necessários.

Processo nº 0000039-80.2015.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CRISTIANO DOS SANTOS PEREIRA, ZENILTON DIAS MARQUES, NILSON ROMANO DE SANTANA
Advogado(s):
Vistos etc, Devidamente citado, o acusado apresentou resposta à acusação, entretanto, não vislumbro qualquer das hipóteses elencadas no art.
397 do Código de Processo Penal, capazes de ensejar a absolvição sumária, devendo o presente feito prosseguir. Desta forma mantenho o
RECEBIMENTO da denúncia de fls. 02 e seguintes, com relação ao(s) acusado(s). Na forma do art. 399, do Código de Processo Penal, designo
para o dia 27/03/2018, às 12:30h, na Sala de Audiências do Fórum da Comarca de Avelino Lopes, a realização da audiência de instrução e
julgamento. JUNTE-SE nos autos certidão de antecedentes criminais dos réus. CIENTIFIQUE-SE o representante do Ministério Público da
aduiência designada, assim como para MANIFESTAR-SE sobre a certidão de fls. 190. INTIMEM-SE o(s) acusado(s), a(s) vítima(s), a(s)
testemunha(s) de acusação e defesa e o defensor público/advogado de defesa. Expedientes necessários.

Processo nº 0000828-08.2017.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085), TIAGO SANTANA VAZ(OAB/PIAUÍ Nº 15696)
Réu: FRANCISCO MEDEIROS DE OLIVEIRA JUNIOR, JULIO CESAR DE MACEDO MELO, MAYSA SILVA DE PAULA, MARDONIS SILVA DE
PAULA, ALINE BEZERRA DE SOUSA, ANTONIO CARVALHO BORGES
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085), JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2883), FRANCISCO
IVELTON ARAUJO DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 11006), ANTONIO DE CARVALHO BORGES (OAB/PIAUÍ Nº 13332), SARAH CAVALCA
SOBREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 11804), TIAGO SANTANA VAZ (OAB/PIAUÍ Nº 15696), NAELSON DE SOUSA CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 15927),
JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2818), STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 3899)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Ficam os advogados das parte intimados da seguinteDECISÃO:Diante disso, não materializadas as hipóteses de absolvição sumária, ratifico o
recebimento da denúncia e designo o dia 22.03.2018, às 9h00min, para realização de audiência de instrução e julgamento.
Intimações e expedientes necessários.
Barras/PI, 22 de janeiro de 2018.
Danilo Melo de Sousa
Juiz Substituto da Vara Única da Comarca de Barras/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000813-78.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILENE RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
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Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA OAB/PI 8053 para no prazo de 15 (quinze) dias,
promova a execução dos honorários contratuais, de acordo com o despacho de fl.147.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000493-28.2013.8.18.0039
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: EDUVIGENS NUNES ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A. FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8052)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: intimar o advogado Dr. FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA OAB/PI 8053 para comparecer acompanhado do
requerente EDUVIGENS NUNES ARAÚJO E SUAS TESTEMUNHAS á audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia
19/03/2018, ás 11:00 horas, na sede do Fórum de Barras, na Rua Leônidas Melo, 916, centro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001386-82.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS XAVIER DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: intimar a advogada Drª. DEBORA RENATA LINS CATTONI OAB/RN Nº 5169 para no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem
as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide ou manifestem seu interesse no julgamento antecipado, ressaltando -se o
seguinte: cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que alegar, observado o disposto nos arts. 373 e 374 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000757-40.2016.8.18.0039
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: GESSYA GLEYCIA BARBOSA ANDRADE
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: DHIOGO IBRAHIAN RODRIGUES LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO do Advogado Dr. AFONSO LIGÓRIO DE SOUSA CARVALHO, OAB/PI, Nº 2.945, para comparecer acompanhado da
autora Gessya Gleycia Barbosa Andrade, à audiência de conciliação ou de mediação, designada para o dia 06/03/2018, às 11:00, na sala da
audiência do Fórum local. Ficando advertidos que o não comparecimento injustifica à audiência designada, é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000217-55.2017.8.18.0039
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO TAVARES DE SOUSA
Advogado(s): ISLANNY OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13293)
Réu: JURACI COELHO DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13258)
DESPACHO: INTIMAÇÃO dos Advogados Dra. ISLANNY OLIVEIRA SANTOS, OAB/PI, Nº 13293, acompanhada do autor Antonio Tavares de
Sousa e as testemunhas; e o Dr. ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES, OAB/PI, Nº 13258, acompanhado da requerida Juraci Coelho de
Carvalho Sousa e as testemunhas, à dudiência de concilçiação, instrução e julgamento, designada para o dia 12/03/2018, às 11:00 horas, no
Fórum loca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000332-81.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA DA SILVA JESUS
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS OAB/PI Nº 9210 para no prazo de 15 (quinze) dias,
querendo se manifestar do ACÓRDÃO de fls. 79/82 nos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001140-23.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES NUNES DE MACEDO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A. FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8052)
Réu: BANCO CIFRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO- GE CAPITAL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogdos Dr. FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA OAB/PI 8053 E DRª. MARINA BASTOS DA
PORCIUNCULA BENGHI OAB/PI 8.203-A para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem se ainda tem interesse no prosseguimento do feito.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000394-19.2017.8.18.0039
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: L G. F., E. F. DE M
Advogado(s): ISLANNY OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13293)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada Drª. ISLANNY OLIVEIRA SANTOS OAB/PI 13.293 para no prazo de 15 (quinze) dias, querendo se
manifestar da SENTENÇA que HOMOLOGOU O ACORDO celebrado entre as parte, extinguindo o processo com resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000077-60.2013.8.18.0039
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: ELINALVA PEREIRA DE SOUSA PAIVA
Advogado(s): CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12)
Requerido: BERNARDO EVILÁSIO PAIVA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO do Advogado Dr. VIRGÍLIO BACELAR DE CARVALHO, OAB/PI, Nº 2040, para comparecer acompanhado da autora
Francisca Vanessa Fortes Cunha e as testemunhas, à audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 12/03/2018, às
12:00 horas, na sede do Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000010-56.2017.8.18.0039
Classe: Interdição
Interditante: MARIA IRANI BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Interditando: WASHINGTON LUIS CARVALHO LAGES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. KERLON DO REGO FEITOSA OAB/PI Nº 13.112 para no prazo de 15 (quinze) dias, querendo se
manifestar da certidão do Oficial de Justiça de fl.135 juntada aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000425-98.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA VALDA DE SOUSA FLOR
Advogado(s): KAREEN NUNES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13673)
Réu: LAURILENE COSTA FERREIRA - ME
Advogado(s):
SENTENÇA: ?Declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com supedâneo no art. 51, I, da Lei 9099/95. Sem Custas. Sem honorários.?
Barro Duro-PI, 22/01/2017. Paula Poliana Olímpio de Melo Sousa. Técnica Judicial, mar. 26574.

PROCESSO N?: 0800075-77.2017.8.18.0084
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: M.P.E.P
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: E.A.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000635-92.2014.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELZÍ SOARES DE ALMEIDA
Advogado(s): MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
Isto posto, nos termos do art. 487, I, do CPC/2015, JULGO PROCEDENTE a ação, para declarar nulos os atos administrativos que suprimiram a
jornada de trabalho da autora e reduziram os seus vencimentos, desde fevereiro/2014, bem como a decisão proferida nos autos do processo
administrativo identificado sob a Portaria n. 040/2014, em 25.10.2014, no que condeno o réu, município de Batalha-Pi, às seguintes obrigações i)
restabelecer as 20 horas de trabalho da autora, ilegalmente suprimidas, retomando a jornada normal de 40 horas, pagando à demandante o
vencimento devido à categoria, para tal jornada; ii) pagar à autora indenização por danos morais, no patamar de R$ 8.000,00 (oito mil reais), a
serem devidamente atualizados, com correção monetária, segundo o IPCA-E*, contada mês a mês e juros moratórios, segundo a remuneração
da caderneta de poupança, ambos a partir da presente decisão; iii) restituir ao(a) autor(a) os valores indevidamente descontados de seus
vencimentos, em decorrência da supressão de 20 horas, desde fevereiro de 2014, até a data da efetivação desta decisão, com correção
monetária, segundo o IPCA-E, contado mês a mês, a partir de cada desconto indevido e juros moratórios segundo a remuneração da caderneta
de poupança, com termo inicial da data da citação; iv) pagar a autora o valor de R$ 8.922,16, a título de danos materiais, com correção monetária
segundo o IPCA-E, contados mês a mês, a partir da presente decisão e juros moratórios, segundo a remuneração da caderneta de poupança, a
partir da citação; e, v) recolher a diferença das contribuições previdenciárias, ocasionadas após a redução da jornada em 20 horas, nos meses

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8361 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Janeiro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 24 de Janeiro de 2018

Página 222



16.104. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA550428 

16.105. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA550437 

16.106. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA550444 

16.107. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA551306 

16.108. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS550475 

16.109. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS551308

afetados, repassando os valores ao órgão previdenciário correlato, devendo adequar a base de cálculo própria à jornada de 40 horas, a partir do
seu restabelecimento.
Ressalto que os índices de juros e correção monetária ora adotados estão em consonância com recente decisão proferida pelo STF, nos autos
do (RE) 870947 - Tema 810 -, datada de 20.09.2017.
Com base no art. 300, do NCPC, uma vez que o réu suprimiu ilegalmente a jornada de trabalho da autora, com a redução de verba de caráter
alimentar, trazendo inúmeras repercussões, inclusive previdenciárias, concedo tutela de urgência, devendo o requerido cumprir o comando
inserido no item "i", em 10 dias, A PARTIR da intimação da presente decisão, sob pena de incidência de multa diária, no patamar de R$ 500,00,
até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), sem prejuízo das penalidades cíveis, penais e administrativas cabíveis, em caso de
descumprimento, devendo juntar autos prova documental do cumprimento da tutela, dentro do prazo assinalado.
Sendo ilíquida a sentença, o percentual a título de honorários advocatícios será definido apenas após a liquidação do julgado, nos termos do
disposto no art. 85, § 4º, II, do CPC/15.
Superada a fase de recursos voluntários, subam os autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para o reexame necessário (CPC/15, art.
496, I).
Por fim, tendo em vista que a diminuição da jornada de trabalho da autora e de seu respectivo vencimento se deu de forma ilegal, encaminhem-
se cópia da presente decisão ao Ministério Público, para aferição de possível abuso de poder, adotando as medidas que entender cabíveis.(...)

Processo nº 0000176-85.2017.8.18.0040
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO PONTES DE NOROES MILFONT(OAB/PIAUÍ Nº 15191)
Executado(a): CONSTRUTORA MAFRAN IND E COM LTDA, MARIA DO PERPETUO SOCORRO S MEDEIROS, MAXIMO JOSE DE SAMPAIO
MEDEIROS, MARIA JANIRA ALVES MEDEIROS
Advogado(s): ANTÔNIO CLÁUDIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8730), LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Em face dos embargos a execução interpostos no bojo do presente feito - petições eletrônicas referidas às fls. 129/132, antes de deliberar sobre
o recebimento dos mesmos diga a exequente no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000371-12.2013.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DAS GRAÇAS CARDOSO
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Executado(a): ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Com efeito, assiste razão ao autor, vez que quando da requisição de valores junto ao BACENJUD não foi considerado por este juízo o cálculo
atualizado. Todavia, antes de proceder novo bloqueio, como os cálculos juntos são datados de outubro de 2017, remetam-se os autos ao
contador judicial para apuração da diferença devida, considerando o bloqueio de fls. 102.
Após, voltem-me conclusos.

Processo nº 0000808-48.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MIRANDA DE ARAUJO
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Em face da inércia do requerente, o qual não atendeu a determinação de emenda da inicial, com fundamento no artigo 485, inciso I, do Código de
Processo Civil, extingo o processo sem resolução do mérito.
Decorrido o prazo recursal in albis, certifique o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e demais cautelas de estilo.
Sem custas.

Processo nº 0000529-14.2006.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: VALDEMAR ALVES DE SOUSA
Advogado(s): PEDRO MACHADO DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8852)
AVISO DE INTIMAÇÃO
INTIME-SE O ADVOGADO DO RÉU VALDEMAR ALVES DE SOUSA, O DR PEDRO MACHADO DE OLIVEIRA NETO OAB-PI 8852 PARA QUE
COMPROVE EM 10 DIAS O INTEGRAL CUMPRIMENTO DA EXECUÇÃO SOB AS PENAS DA LEI. BATALHA, 23/01/2018. LAYLA SOARES
DANIEL ANALISTA JUDICIAL

Processo nº 0000808-47.2013.8.18.0042
Classe: Discriminatória
Autor: 0 ESTADO DO PIAUI, INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): MILTON JOSÉ ROCHA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 125481)
Réu: TODOS OS POSSÍVEIS PROPRIETÁRIOS, FRANCISCUS ANTONIUS ALUISIUS VAN DE WEIJER, CRISTOVÃO DIAS SOARES, TERRA
IMOVEIS LTDA, LUIZ CLÁUDIO FERNANDES GONÇALVES
Advogado(s): ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA(OAB/SÃO PAULO Nº 101471)
DESPACHO Intimem-se as partes para depositarem os honorários periciais, nos termos do art. 95 do NCPC, no prazo de 5 (cinco) dias.
BOM JESUS, 22 de janeiro de 2018. HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS
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16.110. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS551477 

16.111. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS551497 

16.112. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS551573 

16.113. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS551597 

16.114. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS551624 

16.115. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS551661 

Processo nº 0001138-39.2016.8.18.0042
Classe: Imissão na Posse
Requerente: MARCOS CESAR ROSSO
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
Requerido: JOAO DIAS JERONIMO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5108)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a parte autora para proceder ao pagamento das custas processuais da carta precatória a ser expedida para a
comarca de Ribeiro Gonçalves-PI, para fins de citação. Ressalte-se que as referidas custas deverão ser pagas no juízo deprecado, através do
sítio do Tribunal de Justiça do Piauí.

Processo nº 0000020-92.1997.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: GILDEMAR ROCHA SOBRINHO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Usucapido: FRANCISCO ADRIANO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 74, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
BOM JESUS, 23 de janeiro de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000231-69.2013.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: CIDELCINO VIEIRA LIMA
Advogado(s): MARCELO MARTINS BELARMINO(OAB/PIAUÍ Nº 15414-)
Usucapido: LUCILIO GOMES FERREIRA
Advogado(s):
Intimem-se as partes acerca da distribuição da Carta Precatória de fls. 88 no PJE, sob o Nº 0800056-66.2018.8.18.0042.

Processo nº 0000536-58.2010.8.18.0042
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: GILMAR CHINELLI PEREIRA
Advogado(s): FERNANDO CHINELLI PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7455)
Réu: LUIZ LOBO COSTA
Advogado(s): ROBINSON ELVAS ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 2730), RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086)
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, a recolher as custas processuais finais, no prazo de 10 (dez) dias, no valor de
R$114,35 (cento e catorze reais e trinta e cinco centavos). O boleto para pagamento encontra-se em fls. 240 e disponível no Sistema
ThemisWeb.

Processo nº 0000106-87.2002.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: ELIAS ALVES NOGUEIRA, IRENE GUEDES DA SILVA NOGUEIRA
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
Usucapido: JOÃO EVANGELISTA RIBEIRO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 179, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.
BOM JESUS, 23 de janeiro de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001073-15.2014.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ DIAS DE OLIVEIRA, ADÉLIA SOARES DE AMORIM
Advogado(s): SHIRLEY VELOSO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7549)
Requerido: LEONARDO ALEXANDRE RIBEIRO, INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s): MILTON JOSÉ ROCHA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1254), TERMONILTON BARROS MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 10234)
DESPACHO
Defiro o pedido de dilação de prazo (fls. 226) para manifestação sobre o despacho de fls. 221, pelo prazo de 15 (quinze) dias. BOM JESUS, 23
de janeiro de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000001-18.1999.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LARICY CAMPELO DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 10884)
Requerido: JOÃO NAZÁRIO DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado da parte autora para proceder ao pagamento das custas processuais da carta precatória a ser

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8361 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Janeiro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 24 de Janeiro de 2018

Página 224



16.116. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS551696 

16.117. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS550663 

16.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS551551 

16.119. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS551629 

16.120. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS DE BOM JESUS550785 

16.121. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS DE BOM JESUS550788 

16.122. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS DE BOM JESUS550821 

expedida a vara única da comarca de Bom Jesus-PI, com a finalidade de intimar pessoalmente o autor.

Processo nº 0000397-38.2012.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: CORNELIO ADRIANO SANDERS
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893), SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI(OAB/PIAUÍ Nº 139758)
Interditando: NOBRAL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, CARLOS ALBERTO CORREIA TEIXEIRA, COMAG - COMPANHIA
DE ALIMENTOS GERAIS, JOSE RIBAMAR COELHO JUNIOR
Advogado(s): CARLOS ALBERTO CORREIA TEIXEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 2818), CARLOS ALBERTO CORREIA TEIXEIRA
JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 16404)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado do autor para proceder ao pagamento das custas processuais da carta precatória a ser remetida
para a comarca de Manoel Emídio-PI, com a finalidade de intimar pessoalmente o autor. Ressalte-se que as referidas custas deverão ser pagas
no juízo deprecado, através do site do Tribunal de Justiça do Píauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000017-70.2010.8.18.0111
Classe: Reclamação
Autor: VANIA PEREIRA FOLHA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DA SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 13760)
Réu: MUNICÍPIO DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA/PI
Advogado(s):
DECISÃO: Destarte, conforme o explicitado, tenho que compete exclusivamente a Justiça Especializada do Trabalho a análise da lide pendente,
razão pela qual reconheço a incompetência absoluta deste juízo Estadual para prosseguimento do feito à luz do art.102, inciso I, alínea o, da
Constituição Federal. Ex positis suscito conflito de competência ao Supremo Tribunal Federal em face de decisão firmada pelo Tribunal Superior
do Trabalho, haja vista a incompetência absoluta da Justiça Estadual do Piauí para examinar a controvérsia proposta nestes autos. Suspenda-se
a tramitação do feito, até o pronunciamento superior, sobre o conflito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000218-23.2014.8.18.0111
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO REGIONAL DE POLICIA DE BOM JESUS/PI
Advogado(s):
Indiciado: VICENTE NETO ALVES BORGES
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 247593)
DESPACHO: Designo o dia 22 de agosto de 2018, às 09:00, para realização da audiência anteriormente agendada às fls.59.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0001168-45.2014.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOÃO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE WILSON MOREIRA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10229), FRANCISCO EVALDO SOARES LEMOS
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11380)
DESPACHO: Redesigno o dia 06 de fevereiro de 2018, às 13:30 horas para continuação da audiência de instrução e julgamento, ficando os
presentes desde já intimados em audiência.

PROCESSO N?: 0800006-74.2017.8.18.0042
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRANTE: MIRELA CARVALHO DE JESUS, JULIANA MELO ALENCAR, JOSEANA CAVALCANTE BORGES, ELAINE PARENTE
LUSTOSA, DANILO VAZ DE SOUSA
ADVOGADO(s): GUSTAVO LAGE FORTES - OAB PI7947
IMPETRADO: MUNICIPIO DE BOM JESUS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800042-19.2017.8.18.0042
CLASSE: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: LUZENI MORAIS DE SOUSA
ADVOGADO(s): HELVECIO SANTOS PINHEIRO NETO - OAB PI14318
REQUERIDO: GECI MORAIS DE SOUSA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800035-27.2017.8.18.0042
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16.123. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS DE BOM JESUS550822 

16.124. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS DE BOM JESUS550837 

16.125. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS DE BOM JESUS550839 

16.126. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS DE BOM JESUS550869 

16.127. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS DE BOM JESUS550903 

16.128. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES550508 

16.129. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES550774 

CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: JOAO BISPO DOS SANTOS
ADVOGADO(s): HELLOYSA SOUSA BORGES - OAB PI12633
INTERESSADO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800025-80.2017.8.18.0042
CLASSE: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: MARIA DE LURDES VIEIRA SOARES
ADVOGADO(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE - OAB PI8739
REQUERIDO: MARIA ELIZA VIEIRA SOARES
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800044-86.2017.8.18.0042
CLASSE: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: Z.B.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: M.B.C
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800003-22.2017.8.18.0042
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: LUIZINHA LOPES DOS SANTOS, ALDENIR LOPES FERREIRA, JOAO GABRIEL DOS SANTOS
ADVOGADO(s): ALISSON HENRIQUE DO NASCIMENTO MOTA - OAB PI8402
RÉU: JUNIOR BONONÊS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800061-25.2017.8.18.0042
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA MADALENA DE CARVALHO
ADVOGADO(s): MARCO AURELIO NUNES DE OLIVEIRA - OAB PI10551
RÉU: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800089-90.2017.8.18.0042
CLASSE: REGULARIZAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE: CLEIDIANE DE ALMEIDA ROMAO
ADVOGADO(s): FRANCISCO EVALDO SOARES LEMOS MARTINS - OAB PI11380
REQUERIDO: CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE REDENÇÃO DO GURGUEIA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000559-59.2014.8.18.0043
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: CARLOS EDUARDO CARVALHO ARAÚJO
Advogado(s): DIEGO ATAIDE LINHARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13494), MIKHAIL DE MORAIS VERAS DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 12825)
Requerido: PEDRO HENRIQUE CARVALHO ARAÚJO, RAIMUNDO FLÁVIO ARAÚJO CARNEIRO
Advogado(s): DIEGO ATAIDE LINHARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13494), MIKHAIL DE MORAIS VERAS DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 12825)
SENTENÇA: Considerando que a parte requerente desistiu da ação, conforme certificado às fls. 82, considerando ainda a anuência expressa da
parte requerida com o pedido de desistência (fl.86) e por não haver qualquer óbice na desistência da ação, tenho por homologar o pedido de
desistência, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 485, inciso VIII, do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000630-27.2015.8.18.0043
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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16.130. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES550778 

16.131. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES550794 

16.132. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES550807 

16.133. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES550818 

16.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES550948 

16.135. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES550957 

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), LARA ROLA BEZERRA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 22373)
Executado(a): MANOEL HORÁCIO DA SILVA
Advogado(s):
Diante da liquidação da dívida que lastreava a presente demanda pelo requerido, conforme declinado às fls. 46/47, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO DE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 924, inciso II do CPC

Processo nº 0000171-88.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RODRIGUES NETO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intimem-se as partes, por seus patronos, para, no prazo de 10 (dez) dias, especificarem justificadamente, as provas que ainda pretendem
produzir para a formação do convencimento do juízo.
Não havendo outras provas a serem produzidas, ou não tendo sido estas especificadas e/ou justificadas, venham os autos conclusos para
Sentença (art. 355, inciso I do CPC), devendo, em caso de requerimento pela produção de provas, virem os autos conclusos para fins do art. 357
do CPC.

Processo nº 0000397-69.2011.8.18.0043
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ MARIANO FERREIRA NETO
Advogado(s):
Diante da liquidação da dívida que lastreava a presente demanda pelo requerido, conforme declinado às fls. 65/66, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO DE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 924, inciso II do CPC.

Processo nº 0000417-55.2014.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANE MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): MICKAEL BRITO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10714)
Réu: CEERSEMA - CENTRO ECUMÊNICO DE ESTUDOS RELIGIOSOS DO ESTADO DO MARANHÃO, MUNICÍPIO DE CAXINGÓ-PI
Advogado(s):
Considerando o teor da informação de fl. 73, Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos o
endereço atualizado do 1º requerido, a fim de possibilitar a sua integração a lide, sob pena de em não fazendo no prazo assinado, ser o processo
extinto sem resolução do mérito.

Processo nº 0000046-62.2012.8.18.0043
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: BANCO ITAU S/A ( ITAÚ INVESTIMENTOS)
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu: JACIARA FERREIRA SOUSA
Advogado(s):
Considerando que o requerente desistiu da ação, conforme requerimento acostado aos autos à fls. 69 e por não haver qualquer óbice na
desistência da ação pelo autor, tenho por HOMOLOGAR o pedido de desistência, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 485, inciso VIII do Código de Processo Civil, condenando o requerente ao pagamento das custas
processuais, com fundamento no art. 90 do Código de Processo Civil.

PROCESSO Nº: 0000604-97.2013.8.18.0043
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MANOEL CARDOSO DOS SANTOS JÚNIOR
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, MANOEL CARDOSO DOS SANTOS JÚNIOR, vulgo(a) "JUNIOR DO MANELÃO", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de
CICERA ARAUJO DOS SANTOS e MANOEL CARDOSO DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em BAIXA DO CUSCUZ, , COCAL -
Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: "Diante do exposto, EXTINGO o presente processo, determinando sua baixa e arquivamento". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MÁRCIO DA SILVA ARAÚJO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
BURITI DOS LOPES, 23 de janeiro de 2018.
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da BURITI DOS LOPES.
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16.136. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES551033 

16.137. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES551337 

16.138. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES551379 

16.139. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES551417 

16.140. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES551422 

16.141. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES551454 

16.142. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES551463 

Processo nº 0000562-43.2016.8.18.0043
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: CÍCERO FELIPE DA SILVEIRA VIANA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Requerido: MILTON VIANA DE LIMA
Advogado(s): NIVALDO DE SOUSA COSTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 16079)
Considerando que no acordo entabulado pelas partes às fls. 29/31 atende os interesses do menor CÍCERO FELIPE DA SILVEIRA VIANA,
estando em conformidade com a legislação pátria, em especial a Lei n° 5.478/68 e com o Código de Processo Civil, tenho por HOMOLOGAR
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo extrajudicial entabulado, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito, na forma
do art. 487, inciso III, alínea "B" do CPC.

Processo nº 0000071-36.2016.8.18.0043
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA
TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: FRANCISCO HELTON NUNES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Considerando que o requerente desistiu da ação, conforme requerimento contido na Petição Eletrônica de Nº 0000071-36.2016.8.18.0043.5001 e
por não haver qualquer óbice na desistência da ação pelo autor, tenho por HOMOLOGAR o pedido de desistência, EXTINGUINDO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 485, inciso VIII do Código de Processo Civil, condenando o
requerente ao pagamento das custas processuais, com fundamento no art. 90 do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000079-13.2016.8.18.0043
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): FRANCISCO FREITAS DE SOUZA
Advogado(s):
Considerando que a parte autora não se manifesta nos autos desde a propositura da ação (04.02.2016), intime-se a requerente, por seu patrono,
para, no prazo de 5 (cinco) dias, declinar se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, devendo, em manifestando interesse, requerer o que
entender cabível.

Processo nº 0000495-15.2015.8.18.0043
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Requerido: JOSÉ CLEBER PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, na forma do art. 485, IV do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000414-03.2014.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): CLAUDINEI ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9357)
Réu: CENTRO ECUMENICO DE ESTUDOS RELIGIOSOS SUPERIORES DO ESTADO DO MARANHÃO -CEERSEMA, MUNICÍPIO DE
CAXINGÓ-PI
Advogado(s):
Ante o exposto, CANCELO A DISTRIBUIÇÃO, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento nos
arts. 290 e 485 do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000167-17.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIA MACHADO DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 21226)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Intime-se o embargado, por intermédio de seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação.

Processo nº 0000678-49.2016.8.18.0043
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: JOSÉ OSCAR MENDES
Advogado(s): ARTHUR ARAUJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13966)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre o Ofício de fl. 104.
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16.143. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES551513 

16.144. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES551550 

16.145. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES551581 

16.146. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR550454 

16.147. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR550487 

16.148. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR550805 

Processo nº 0000811-91.2016.8.18.0043
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MAXWUELL HENRIQUE SANTOS ARAÚJO
Advogado(s): ARTHUR ARAUJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13966)
Ante o exposto, satisfeitas as formalidades legais, DEFIRO o pedido para determinar que seja lavrado o assento de nascimento de MAXWUELL
HENRIQUE SANTOS ARAÚJO, nascido no dia 27.09.2016, no Município de Parnaíba-PI, tendo como mãe TAMIRES LEANDRA NASCIMENTO
DOS SANTOS e pai ALISSON HENRIQUE GOMES DE ARAÚJO, devendo constar ainda em seu assento de nascimento o nome de seus avós
paternos, PAULO HENRIQUE GOMES DE ARAÚJO e ELISABETE MARIA GOMES e seus avós maternos, VALMIRO RODRIGUES DOS
SANTOS e RITA DE CÁSSIA DO NASCIMENTO .

Processo nº 0000734-58.2011.8.18.0043
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ MARIANO FERREIRA NETO
Advogado(s):
Diante da liquidação da dívida que lastreava a presente demanda pelo requerido, conforme declinado às fls. 107/108, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO DE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 924, inciso II do CPC.

Processo nº 0000396-84.2011.8.18.0043
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Diante da liquidação da dívida que lastreava a presente demanda pelo requerido, conforme declinado às fls. 96/97, DECLARO EXTINTO O
PROCESSO DE EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 924, inciso II do CPC.

Processo nº 0000830-97.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO CARDOSO GOMES
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: BANCO ITAU - BMG
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS passando o dispositivo da sentença ter o seguinte teor (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001514-44.2014.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARIA ELIANE DE OLIVEIRA SOUSA, NATÁLIA MARIA DE OLIVEIRA SOUSA, MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA SOUSA, DIONE
DA COSTA LIMA
Advogado(s): RENATA MARIA PINTO CLARK (OAB/PI nº 4506), PRISCILLA MARIA PINTO CLARK (OAB/PI nº 4814), DALTON CLARK
(OAB/PI Nº 1007) e IRACEMA MIRANDA DE MORAIS (OAB/PI Nº 9306)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA a advogada(s) das acusadas, Dra(s) RENATA MARIA PINTO CLARK (OAB/PI nº 4506) e/ou os demais acima
mencionados, para comparecer à audiencia de instrução e julgamento designada para o dia 26-01-2018, às 10 horas,no local de costume desta
1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000589-43.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JÚLIO CÉSAR FERREIRA BORGES
Advogado(s): ANA PAULA AGUIAR RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11623)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente intimo a Advogada do acusado, Dra. ANA PAULA AGUIAR RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11623), para
comparecer à audiencia de instrução e julgamento designada para o dia 05-02-2018, às 13:00 horas, no local de costume desta 1ª Vara de
Campo Maior.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002197-47.2015.8.18.0026
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Réu: ARTUR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JUVENAL JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13528)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do M.M. Juiz de Direito da 1ª Vara de Campo Maior/PI, venho por meio deste INTIMAR o Dr. Juvenal José de
Sousa (OAB/PI 13.528), da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 26/01/2018 às 13:00min, a realizar-se na sala de
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16.149. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR551420 

16.150. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR550539 

16.151. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR550549 

16.152. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR550553 

16.153. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR550555 

16.154. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR550924 

audiências da 1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001135-06.2014.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FABIANO FERREIRA SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do M.M. Juiz de Direito da 1ª Vara de Campo Maior/PI, venho por meio deste INTIMAR o Dr. Antonio Luiz
Rodrigues Felinto de Melo (OAB/SP 274.365), da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 24/01/2018 às 12h:30min, a
realizar-se na sala de audiências da 1ª Vara.

Processo nº 0000333-42.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA SILVA IBIAPINA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Advogado(s): HUGO PORTELA COSTA SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9461)
DESPACHO
Intime-se o Município requerido para apresentar manifestação à petição eletrônica datada de 31/10/2017.
CAMPO MAIOR, 22 de janeiro de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000042-42.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IZOLETE DE DEUS SOARES
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
DESPACHO
Intime-se o Município requerido para apresentar manifestação à petição eletrônica datada de 01/11/2017.
CAMPO MAIOR, 22 de janeiro de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000049-34.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSY DO NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
DESPACHO
Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.
Intime-se a Fazenda Pública para impugnar os cálculos no prazo de 15 (quinze) dias, desde que a impugnação seja adstrita às seguintes
matérias: a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia; b) manifesto excesso de execução; c) erro de cálculo; d) causa
impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à sentença.
Observo que o ato da intimação poderá ser efetuado ao Município via DJ, isso porque aplico por analogia o Enunciado nº. 7 do FONAJEF que
estabelece que Nos Juizados Especiais Federais o procurador federal não tem a prerrogativa de intimação pessoal. Ademais, o advogado que
subscreveu a representação processual do Município não é o Procurador do Município, mas sim integrante de escritório profissional destinado
aos fins contidos nas ações desta natureza.
Cumpra-se.
CAMPO MAIOR, 22 de janeiro de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001289-92.2012.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSANGELA RIBEIRO DE ANDRADE
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
DESPACHO
Intime-se o Município requerido para apresentar manifestação à petição eletrônica datada de 06/11/2017.
CAMPO MAIOR, 22 de janeiro de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR
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16.155. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR551646 

16.156. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR551652 

16.157. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR551243 

16.158. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI551659 

Processo nº 0000693-35.2017.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELIANE DA SILVA, RAIMUNDA NONATA DA SILVA PEREIRA, RAYLSON DA SILVA PEREIRA, RAYLTON DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO WILSON ANDRADE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 14258)
Réu: M. A. ZANELLA & CIA LTDA - ME
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre certidão juntada às fls. 92.

Processo nº 0000378-07.2017.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA LIMA SILVA, ARACÉLIA LIMA SILVA, SUELY BARROSO LIMA ALCANTARA, CLAUDIA MARIA BARROS
PEREIRA, IRANEIDE ALVES DA SILVA
Advogado(s): SILVANIA LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10088)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DeCISÃO
Compulsando os autos, observo que a causa de pedir da ação é referente à legalidade da inclusão, na base de cálculo do ICMS por fornecimento
do serviço de energia elétrica, dos valores das tarifas de transmissão e distribuição de energia (TUSD e TUST).
Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça determinou a suspensão de todos os processos que versassem sobre a referida matéria.
Nesse sentido:
RECURSOS ESPECIAIS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. RITO DOS ARTIGOS 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015. RESP
1.699.851/TO, RESP 1.692.023/MT E ERESP 1.163.020/RS. ADMISSÃO. 1. Admitida a afetação da seguinte questão controvertida: "inclusão da
Tarifa de Uso do Sistema Transmissão de Energia Elétrica (TUST) e da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica (TUSD) na
base de cálculo do ICMS". 2. Autorização do colegiado ao Relator para selecionar outros recursos que satisfaçam os requisitos para
representarem a controvérsia. 3. Recursos submetidos ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015.
(ProAfR nos EREsp 1163020/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/11/2017, DJe 15/12/2017)
Deste modo, determino o sobrestamento dos autos na forma do artigo 980 do CPC.
Intimem-se as partes. Cumpra-se.
CAMPO MAIOR, 23 de janeiro de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000373-82.2017.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA BANDEIRA DE OLIVEIRA, FRANCISCO DE PAULA E SILVA
Advogado(s): SILVANIA LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10088)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DeCISÃO
Compulsando os autos, observo que a causa de pedir da ação é referente à legalidade da inclusão, na base de cálculo do ICMS por fornecimento
do serviço de energia elétrica, das tarifas de transmissão e distribuição de energia (TUSD e TUST).
Ocorre que o Superior Tribunal de Justiça determinou a suspensão de todos os processos que versassem sobre a referida matéria.
Nesse sentido:
RECURSOS ESPECIAIS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA. RITO DOS ARTIGOS 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015. RESP
1.699.851/TO, RESP 1.692.023/MT E ERESP 1.163.020/RS. ADMISSÃO. 1. Admitida a afetação da seguinte questão controvertida: "inclusão da
Tarifa de Uso do Sistema Transmissão de Energia Elétrica (TUST) e da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição de Energia Elétrica (TUSD) na
base de cálculo do ICMS". 2. Autorização do colegiado ao Relator para selecionar outros recursos que satisfaçam os requisitos para
representarem a controvérsia. 3. Recursos submetidos ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015.
(ProAfR nos EREsp 1163020/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/11/2017, DJe 15/12/2017)
Deste modo, determino o sobrestamento dos autos na forma do artigo 980 do CPC.
Intimem-se as partes. Cumpra-se.
CAMPO MAIOR, 23 de janeiro de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001196-32.2012.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO ESPIRITO SANTO, ANA KARULINA ALVES FERREIRA, ISABEL LEOCADIA ALVES FERREIRA, TERESINHA DE
JESUS FERREIRA E SILVA
Advogado(s): JOSE PERES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2396), JARSON DE MACEDO REINALDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 82790-0),
NYCOLLAS RAFAEL PEREIRA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16246), JOSE PERES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2396), MIGUEL IBIAPINA
ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8640), JOSÉ PERES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2396/92)
Inventariado: ANTONIO ALVES FERREIRA
DESPACHO: Vistos. Reservo-me a apreciar o pedido de autorização para alienação de um dos bens imóveis pertencentes ao espólio de fls. 169,
após a manifestação da inventariante, sobre o petitório de fls. 173/182, pelo que DETERMINO a sua intimação para tanto, no prazo de 10 (dez)
dias. Cumpra-se.

Processo nº 0000277-23.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA DE CASSIA MOURA NUNES CHAVES
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
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16.159. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI551785 

16.160. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS550517 

16.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS550526 

16.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS550552 

Réu: MUNICIPIO DE CANTO DO BURITI-PI
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405), MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO - "Verifico que já há despacho deste Juízo de fls. 85, recebendo o recurso de apelação, de fls. 68/83, da
requerida, ora apelante, nos moldes do artigo 1010, caput e §1º, do CPC, e determinando a intimação da autora, ora apelada, para se manifestar
em contra-razões do recurso.A apelada apresentou, assim, a referida peça em fls. 87/91.Portanto, não há motivos para apresentação de nova
apelação pela requerida, que já realizou a pretensão em recorrer, preenchendo os requisitos do artigo 1010, caput, do CPC, conforme já
analisado em fls. 85. Pois mesmo que não tenha sido intimado de forma correta da sentença, a municipalidade, dentro do prazo recursal,
contados da intimação da sentença, recorreu, sem arguir a nulidade da maneira que fora intimada da sentença, razão pela qual não verifico
prejuízo a mesma.Desta feita, chamo o feito à ordem, DETERMINANDO que a Secretaria deste Juízo desentranhe as peças de fls. 97/100,
intimando a requerida para retirar no balcão desta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.Por fim, diante do teor de já constar o recurso de
apelação de fls. 68/83, com as contra-razões de fls. 87/91, aplico o artigo 1010, §3º do CPC, DETERMINO A REMESSA dos presentes autos ao
TJPI para processar e julgar a pretensão recursal em tela.Expedientes necessários!"

Processo nº 0000761-38.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACY DE FRANÇA SÁ DA COSTA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO - "Antes de determinar as contra razões do recurso de apelação já interposto, e verificando, consoante certidão da Secretaria deste
Juízo, de fls. 87, acerca da intempestividade dos embargos de declaração, faz-se necessário salientar que o analista que certificou a prazo
recursal da municipalidade levou em consideração o prazo do protocolo neste Juízo e não do protocolo nos correios, que é o correto, quando
protocolado em comarca distinta na comarca, aonde corre o feito.Assim o último dia para propor os embargos de declaração é no dia 30 de
janeiro de 2015, data constante do protocolo dos correiros em fls. 79, razão pela qual torna-se imprescindível analisá-lo previamente, antes da
pretensão recursal de apelação.Tendo em vista que os presentes Embargos de Declaração possuem efeitos modificativos, intime-se a parte
embargada, através de seu advogado, para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 05 (cinco) dias, nos moldes do artigo 1023, §2º, do
CPC.Dê-se ciência através do DJ/PI.Após, voltem-me os autos conclusos com os registros necessários, para julgamento na forma do artigo 1024
do CPC.Expedientes necessários."

Processo nº 0000439-41.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA MATOS ALVES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, observo que a parte autora informou endereço constante às fls. 02 dos autos. Entretanto, não fez prova aos autos do seu
comprovante de residência.
Ante ao exposto, determino a intimação da parte autora, para no prazo de 15 [quinze] dias, emendar a inicial, fazendo prova aos autos, do
endereço em que reside, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001516-51.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUPRIANO ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078), AVELINA
DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
"Vistos e etc.
Considerando a melhor gerencia da pauta de audiência, visando adequar as necessidades dos trabalhos forenses nesta Comarca, entendo por
bem, redesignar a audiência de Instrução e Julgamento, marcada para 05 de Outubro de 2017, às 11h20min, para que ocorra na data de 08 de
Março de 2018 às 09h30min, neste Fórum de Justiça.
Proceda-se com as intimações necessárias.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 13 de setembro de 2017
SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000618-72.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ROSA DO SOCORRO SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc. Chamo o feito à ordem. Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito sumário em procedimento comum, nos
termos do art. 318, do CPC. A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar
uma posição mais ativa, porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos
limites possíveis, da relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade,
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16.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS550557 

16.164. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS551196 

16.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ550645 

16.166. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ DE CASTELO DO PIAUÍ550588 

16.167. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ DE CASTELO DO PIAUÍ550598 

16.168. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ DE CASTELO DO PIAUÍ550607 

oralidade e flexibilidade processual. Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição,
sendo a tentativa conciliatória antecedente ao inicio dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja
vista momento processual adequado, determinar a intimação da autora, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar interesse na composição do
litígio, em audiência de conciliação.Expedientes necessários. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 27 de junho de 2016 SÍLVIO VALOIS CRUZ
JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única de Capitão de Campos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000618-72.2015.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ROSA DO SOCORRO SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos e etc. Certifique-se à Secretaria se há parte autora se manifestou nos autos face o teor do despacho de fls. 37. Após voltem-me os autos
conclusos. Expedientes necessários. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 25 de outubro de 2016. SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR - Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS.

Processo nº 0000419-84.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CANDIDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAQUIM CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8732)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Vistos e etc.
Designo audiência de Instrução e Julgamento, para a data de 28 de junho de 2018 às 10h30min, neste Fórum de Justiça.
Intime[m]-se a[s] parte[s] através de seu[s] advogado[s] devidamente constituído[s], com antecedência mínima de 20 (vinte) dias à realização do
ato supra mencionado.
Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se
a intimação do juízo, nos termos do art. 455, do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000218-22.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): ALAN JHAIME SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13070)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO
BAPTISTA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 153999), para com o prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre o recurso de apelação

PROCESSO N?: 0800009-20.2017.8.18.0045
CLASSE: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: F.A.S.M
ADVOGADO(s): MESSIAS RODRIGUES DA SILVA - OAB PI11713
REQUERIDO: P.S.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800717-70.2017.8.18.0045
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: CRISTINO EVARISTO
ADVOGADO(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES - OAB PI7649
RÉU: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800720-25.2017.8.18.0045
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: GONCALO BEZERRA MELO
ADVOGADO(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO - OAB PI11091
EXECUTADO: OACY CAMPELO LIMA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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16.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL551512 

16.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL551571 

16.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL551576 

16.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL551580 

16.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL551584 

16.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO550458 

16.175. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO551774 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000951-82.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados (as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Conciliação
designada para o dia 09/03/2018 às 09h20min., na sede deste Juízo, independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000688-50.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES CAETANO
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados (as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Conciliação
designada para o dia 16/03/2018 às 09h20min., na sede deste Juízo, independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000691-05.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES CAETANO
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados (as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Conciliação
designada para o dia 16/03/2018 às 08h20min., na sede deste Juízo, independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001042-80.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO ALVES SANTANA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados (as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Conciliação
designada para o dia 16/03/2018 às 12h00min., na sede deste Juízo, independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000711-93.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA RODRIGUES DE ARAÚJO
Advogado(s): RAILSON FONTENELE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11882), ANDREA VIRGINIA DA ROCHA VAL(OAB/PIAUÍ Nº 15151)
Réu: GRUPO SABEMI- SABEMI SEGURADORA E PREVIDENCIA PRIVADA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a(s) parte(s) na pessoa de seus/suas advogados (as) acima identificado(s) para comparecer(em) à audiência de Conciliação
designada para o dia 16/03/2018 às 09h00min., na sede deste Juízo, independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000372-73.2013.8.18.0047
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MAURÍCIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO - PI
Advogado(s): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877)
DESPACHO: Intimar o advogado da parte autora para se manifestar, sobre a contestação de fls. 26/28.

Processo nº 0000268-76.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA PRUDENCIO DE SOUSA
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: BANCO FINASA BRADESCO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PE 23255)
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16.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO550673 

16.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO550711 

16.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO551240 

16.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO551574 

16.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO551782 

16.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO550375 

Intimação de sentença:...Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida por LUZIA PRUDÊNCIO DE SOUSA contra
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, para o fim de declarar a inexigibilidade do débito descrito na inicial atinente aos empréstimos
consignados de 736450130, DETERMINAR ao demandado o imediato CANCELAMENTO DEFINITIVO DOS DESCONTOS relativos ao citado
contrato efetuados em folha de pagamento do benefício previdenciário percebido pela parte autora junto ao INSS, e condenar o demandado a
restituir, de forma simples, as respectivas quantias indevidamente consignadas em folha de pagamento, montante que deverá ser corrigido
monetariamente pela variação do índice IGP-M, a partir de cada desconto, e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, nos
termos do art. 406 do Código Civil, combinado com o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.Condeno a parte ré em metade do valor total
das custas, além de honorários de sucumbência, estes em 10% sobre o valor da condenação.Condeno a parte autora em metado do valor total
de custas processuais, além de honorários de sucumbência, estes em 10% sobre o valor da causa, mas em razão da gratuidade suspendo a sua
exibilidade.Resolvo o mérito, com fundamento no artigo 487,I, e 490 do CPC.Após o transito em julgado, arquive-se, com baixa na
distribuição.Providências necessárias.Publique-se. Intimem-se.Observe-se a intimação dos procuradores das partes, em nome dos advogados
indicados na parte final do pedido inserto na preambular e contestação, ou no termo de audiência de conciliação e instrução.CRISTINO CASTRO,
23 de janeiro de 2018RAFAEL MENDES PALLUDOJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000680-09.2013.8.18.0048
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ROSEANY ARAUJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 1095)
Requerido: IVONETE ALVES LOIOLA SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
DESPACHO: [...] Determino a intimação do Embargado BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A para a apresentação de Impugnação aos
presentes Embargos de Declaração (fls. 112/125), tudo em respeito ao Principio do Contraditório e da Ampla Defesa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000095-88.2012.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO DA ROCHA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4919)
Réu: BANCO AYMORÉ CRÉDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: [...] Assim, pelas razões acima delineadas, determino a intimação da parte Impugnada, por advogado, para corrigir o valor da causa
para R$ 24.396,00 (vinte e quatro mil trezentos e noventa e seis reais), devendo recolher as custas sobre esse valor, no prazo de 10 dias, sendo
diminuído o valor já pago (fl. 32) na ação principal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000149-93.2008.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE ARAÚJO BARRADAS, MARCELO LEONARDO SIQUEIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
DESPACHO: Redesigno o dia 22/02/2018, às 10h00min, para a realização da audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na sala das
audiência, no átrio do fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000592-63.2016.8.18.0048
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: OSMARINA DE ALMEIDA SANTOS, ELANO DE ALMEIDA SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE D. LOBÃO/PI.(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ELIOMAR VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): GENTIL HERNANDES GONZALEZ FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 85032)
DESPACHO: Audiência redesignada para o dia 15/03/2018 às 11:30 horas, na sede deste Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000696-55.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: JÚLIO DA CRUZ MORAES
Advogado(s): HANNA CAROLINE SOARES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12926)
Réu: TIM CELULAR S.A, LOJAS AMERICANAS S.A.
Advogado(s): RAISSA MANUELY GONCALVES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12731), JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
6618), HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 14274)
DESPACHO: Designo o dia 07.03.2018, às 09:30 horas, para a realização da audiência de instrução e julgamento, no átrio do fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001151-80.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DOMINGOS LOPES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
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16.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO550541 

16.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO550708 

16.184. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO551132 

16.185. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO551746 

16.186. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO551747 

16.187. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO551748 

Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas à procuradora da parte autora, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a Contestação de
fls.37/50, juntada aos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001113-68.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RODRIGUES DA SILVA MORAIS
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas ao Procurador da parte autora, para se manister no prozo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de fls.
21/35.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000744-11.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO MACIEL DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO:
Vistos etc.Determino que se proceda a intimação do apelado, por seu Advogado, para apresentar suas contrarrazões no de 15 (quinze) dias, em
conformidade com os termos do art. 1.010, § 1º, do CPC/2015.Decorrido tal prazo, com ousem a referida apresentação, ordeno que se faça
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do de juízo de admissibilidade (§ 3º, do art. 1.010, do CPC/2015) - para apreciaçã o-
com as cautelas legais e com nossas
Cumpra-se.
Cumpra-se.ELESBÃO VELOSO, 4 de outubro 2017
JOÃO DE CASTRO SILVA
Juíz de Direito da Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000150-60.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO DA CRUZ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
"Vistos etc. Considerando que ambas as partes impetraram recurso de forma tempestiva,ordeno que sejam as mesmas intimadas, por seus
respectivos advogados, com o fim de apresentarem suas contrarrazões no prazo legal. Após tal prazo, com ou sem tais apresentações, que se
faça remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do nosso Estado, para apreciação, com as cautelas legais e com nossas
homenagens.Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 16 de outubro de 2017.JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
ELESBÃO VELOSO"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001167-34.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas ao Procurador da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação juntada
ao presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001166-49.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas ao Procurador da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação juntada
ao presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001169-04.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA
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16.188. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO551749 

16.189. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO551750 

16.190. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DE ELESBÃO VELOSO550574 

16.191. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DE ELESBÃO VELOSO550575 

16.192. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DE ELESBÃO VELOSO550579 

16.193. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DE ELESBÃO VELOSO550586 

16.194. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DE ELESBÃO VELOSO550590 

Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas ao Procurador da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação juntada
ao presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001174-26.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): PAULO EDUARDO PRADO(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 15026-A)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas ao Procurador da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação juntada
ao presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001155-20.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUNICE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas ao Procurador da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação juntada
ao presentes autos.

PROCESSO N?: 0800824-05.2017.8.18.0049
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: MARIA BENEDITA DA CONCEICAO BARNABE SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
INTERESSADO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800002-79.2018.8.18.0049
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: MARIA DO O ISIDORIO E SOUSA
ADVOGADO(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA - OAB PI6216
INTERESSADO: VICENTE DE SOUSA PAULO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800813-73.2017.8.18.0049
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: NELSON RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
INTERESSADO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800815-43.2017.8.18.0049
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: IRACEMA SOUSA DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
INTERESSADO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800825-87.2017.8.18.0049
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: ANISA DE SOUSA SALES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
INTERESSADO: NULL
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16.195. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DE ELESBÃO VELOSO550592 

16.196. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DE ELESBÃO VELOSO550594 

16.197. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DE ELESBÃO VELOSO550595 

16.198. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DE ELESBÃO VELOSO550596 

16.199. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DE ELESBÃO VELOSO551232 

16.200. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DE ELESBÃO VELOSO551332 

16.201. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA550436 

16.202. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA550547

ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800834-49.2017.8.18.0049
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: MARIA FRANCINETE SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
INTERESSADO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800834-49.2017.8.18.0049
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: MARIA FRANCINETE SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
INTERESSADO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800834-49.2017.8.18.0049
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: MARIA FRANCINETE SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
INTERESSADO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800834-49.2017.8.18.0049
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: MARIA FRANCINETE SANTOS OLIVEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
INTERESSADO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800711-51.2017.8.18.0049
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: MARIA ALVANI BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO(s): JOAO ALVES DE LACERDA - OAB CE4214
INTERESSADO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO N?: 0800694-15.2017.8.18.0049
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: RITA MARIA DE SOUSA, CICERO CLEMENTINO GOMES
ADVOGADO(s): MARIA WILANE E SILVA - OAB PI9479
INTERESSADO: SOLIMAR GOMES DE SOUSA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0001471-40.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINEIDE MARIANO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORA PUBLICA DOESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: ANTONIO CARVALHO SAMPAIO
Advogado(s): LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7185)
DESPACHO: Designo para o dia 22/03/2018 às 10h30min, a realização da Audiência de Instrução e Julgamento a realizar-se na sede do Fórum
deste Juízo. Advertindo que a parte ré deverá comparecer de posse da quantia para o pagamento da perícia requerida.
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16.203. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA550686 

16.204. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA550851 

16.205. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA551241 

16.206. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA551336 

16.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA551450 

16.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA551496 

Processo nº 0001785-10.2016.8.18.0050
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): FRANCISCO LUCIÊ VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7757)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 22/03/2018 às 10:00hrs, a realização de Audiência de Instrução e Julgmento, na sede do Fórum deste Juízo.

Processo nº 0000325-27.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES DE ANDRADE
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA (OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: HONORIO BATISTA ARAUJO
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
DESPACHO: INTIMAÇÃO de HONÓRIO BATISTA ARAÚJO, Brasileiro, Solteiro, Aposentado, residente e domiciliado na Localidade
Marruazinho, Zona Rural de São João do Arraial -PI, do despacho que designou audiência para o dia 22/03/2018 às 10h45min, devendo
comparecer na sede deste Juízo na data designada, devidamente acomponhado de suas testemunhas, advertindo-lhe que deverá comparecer de
posse da quantia para o pagamento da perícia requerida.

Processo nº 0000742-72.2015.8.18.0050
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911), EDILEDA BARRETTO MENDES(OAB/CEARÁ Nº 30217)
Requerido: ALBERTO MESQUITA DE MENESES
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 79,70.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 103,32.

Processo nº 0001264-31.2017.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUIS FERNANDO PAIVA JARDIM
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
De ordem da MM.Juíza Dra.Luciana Cláudia Medeiros de Souza, INTIMO a defesa técnica do réu da decisão de fl.113, cujo dispositivo segue
adiante transcrito:"Diante do exposto, em consonância com o parecer ministerial, indefiro o pedido de revogação da decisão que decretou a
prisão preventiva de Luis Fernando Paiva Jardim", bem como para que apresente resposta à acusação em favor do acusado no prazo de 10(dez)
dias.

Processo nº 0000255-10.2012.8.18.0050
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUI - CRF-PI
Advogado(s): LORENA JOANA VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7992)
Executado(a): SONIA MARIA ARAUJO MELO ME
Advogado(s): EMILIO THIAGO DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8199)
Para que se manifeste, no prazo de 10 dias, se há interesse no prosseguimento da presente ação neste juízo.

Processo nº 0001545-60.2012.8.18.0050
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CRMV PI
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Executado(a): MENESES E CIA LTDA
Advogado(s):
Intime-se a ´parte exequente, por seu procurador, para que se manifeste, no prazo de 10 dias, se há interesse no prosseguimento da presente
ação neste juízo.

Processo nº 0000951-70.2017.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JANIEL SILVA DOS REIS, ERISVAN DA SILVA SÁ
Advogado(s): MOISÉS PONTES PASTANA(OAB/PIAUÍ Nº 15066), JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157)
(...)III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo procedente a pretensão punitiva do Estado para condenar o acusado JANIEL SILVA DOS REIS como incurso nas penas
do art. 157, §2º, I e II, do Código Penal e art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente, em concurso formal próprio.
V.3 Do Total das Penas
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16.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA551651 

16.210. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO550667 

16.211. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO550740 

16.212. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO551510 

16.213. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO550700 

16.214. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO550738 

16.215. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO550809 

Tendo em vista o concurso formal perfeito (próprio) do caso, o art. 70 do Código Penal determina, em favor do réu, a aplicação da pena mais
grave aumentada de um sexto até metade. Porém, esse aumento não pode exceder a soma das penas pelo cúmulo material (parágrafo único do
art.70 do CP).
Sendo assim, e verificando que no presente caso a regra do concurso formal próprio é prejudicial ao réu, realizo a soma das penas do réu,
totalizando o importe de 07 anos e 08 meses de reclusão e 20 dias-multa.(...)
Por tais motivos, mantenho a segregação cautelar do réu, devendo, porém, este iniciar o seu cumprimento de pena provisório em Colônia
Agrícola (Penitenciária Major Cesar), devendo a Secretaria expedir EM CARÁTER DE URGÊNCIA a guia de recolhimento provisório ao Juízo de
Execução Penal, nos termos do art. 8º da Resolução nº 113 do Conselho Nacional de Justiça, para os fins da Súmula nº 716 do Supremo
Tribunal Federal.(...)
ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0001340-94.2013.8.18.0050
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSE DO CARMO LOPES
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602/94)
Réu: LUIS QUARESMA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181)
Intime-se a parte embargada para, querendo, oferecer impugnação nestes autos, no prazo de 15 (quinze ) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001739-53.2017.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: PABLO HENRIQUE OSORIO DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o Réu, por seu advogado, intimado para apresentar suas Alegações Finais, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002635-33.2016.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DE FLORIANO
Réu: MAX WALLYSON FERNANDES VENANCIO
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o réu, por seu advogado, intimado para apresentar suas Alegações Finais, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001436-39.2017.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: EDNA FERREIRA MARTINS
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
Indiciado: LUCIA NILDA FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho a seguir: "Pelo exposto, designo audiência de instrução para às 8: 00 horas do dia
27/02/2018". Floriano(PI), 17 de janeiro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001697-72.2015.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRADESCO S/A
Advogado(s): HILLANA DE MORAIS CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10166), EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384), WILSON
SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Executado(a): GRACYELTON LOPES GONÇALVES
Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos. Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a petição de fls. 57/97, no prazo legal.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000745-98.2012.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): DANIEL JOSE FERREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: " (...) É, em síntese, o relatório. Decido. Com o pagamento da dívida, extingue-se a execução, haja vista que a obrigação foi
satisfeita, a teor do art. 924, inciso II, do CPC, pelo que determino a extinção do processo. Custas finais pelo autor. (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
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16.216. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO551029 

16.217. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO551166 

16.218. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO551213 

16.219. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO551401 

Processo nº 0002554-21.2015.8.18.0028
Classe: Mandado de Segurança
Autor: HAUDREY HALDO MARQUES FONSECA, KARINA SOARES DA FONSECA
Advogado(s): CHEYLA MARIA PAIVA FERRAZ PONCE(OAB/PIAUÍ Nº 5594)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO IMPACTO CURSOS E VESTIBULARES
Advogado(s):
SENTENÇA: " (...) É, em síntese o relatório. DECIDO. Compulsando os autos verifica-se que o objetivo do presente mandado desegurança era
garantir a expedição do certificado de conclusão do ensino médio, o que sedeu sem maiores intercorrências.Às fls. 79/85, o impetrante informou a
conclusão do ensino médio, devendo apresente ação fundamental ser extinta em razão da perda superveniente do objeto pretendido, não
existindo mais interesse processual para o prosseguimento da demanda.Sabe-se que o interesse processual de agir se constitui no binômio
necessidade e adequação, devendo a demanda ser necessária para ser apreciada peloPoder Judiciário, bem como ser formulada através do
meio adequado, sob pena de não poder sequer ser analisada. Assim, revela-se desnecessário o prosseguimento desta ação,ante a conclusão do
ensino médio, devendo, por isto, ela não mais existir, exigindo-se, assim, a sua extinção por falta de uma das condições da ação, carecendo a
parte autora, portanto, de interesse processual. Em sendo uma das condições da ação, a falta de interesse processual de agir deve ser apreciada
a qualquer tempo e grau de jurisdição, podendo, inclusive, ser decretada de ofício pelo magistrado. Portanto, a ação que quando de seu
ajuizamento demonstrava-se necessária, agora não mais o é.Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro
no art. 485, VI, do NCPC, por falta de interesse processual decorrente da perda de seu objeto. Sem custas. Sem honorários advocatícios
(Súmulas 512 do Supremo Tribunal.Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça). P.R.I. Resta prejudicado o reexame necessário em virtude da
perda do objeto. (...) "

Processo nº 0000586-87.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: SERGIO MARTINS DA ROCHA, ROSA NUNES DA ROCHA
Advogado(s): EDMUNDO DA GUIA AYRES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 2987), JOSE DIAS NETO(OAB/MARANHÃO Nº 15735), MARCOS
ANTONIO SILVA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14218)
Réu: PAULO HENRIQUE DE ANDRADE
Advogado(s): GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
"(...)Vistos.Designo audiência de instrução e julgamento para o dia07/03/2018, às 09:00 horas.Fixo o prazo comum de 10 (dez) dias úteis para
apresentação de rol de testemunhas (que deverá conter, sempre que possível: nome, profissão, estado civil, idade, número de CPF, número de
identidade e endereço completo da residência e do local de trabalho), sob a pena de preclusão (art. 357, §4º, CPC)."

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001273-98.2013.8.18.0028
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FELIPE PONTES LAURENTINO(OAB/PIAUÍ Nº 7755)
Executado(a): MUNICIPIO DE FLORIANO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: de fls. 45/47, cujo o dispositivo segue transcrito: "...Diante do exposto, considerando o mais que dos autos consta, REJEITO os
EMBARGOS, em apenso, e, via de consequência, JULGO PROCEDENTE a AÇÃO MONITÓRIA, resolvendo o mérito da ação, nos termos do
artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para constituir, de pleno direito, em título executivo judicial, o valor de R$ 12.950,00 (doze mil,
novecentos e cinquenta reais) acostado à inicial, atualizado pelo INPC a partir da data do vencimento e acrescido de juros de mora de 1% ao
mês, desde a citação e até o efetivo pagamento (artigos 405 e 406, ambos do Código Civil de 2002). Assim, resta convertido o mandado inicial de
pagamento em mandado executivo (CPC, art. 702, § 8º), devendo a parte autora providenciar a execução na forma adequada. Condeno o
Requerido, ainda, no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixando-se estes no percentual de 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001721-37.2014.8.18.0028
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s): TARCISIO SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9176)
Réu: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FELIPE PONTES LAURENTINO(OAB/PIAUÍ Nº 7755)
SENTENÇA: de fls. 23/25, cujo o dispositivo segue transcrito: "...Diante do exposto, considerando o mais que dos autos consta, REJEITO os
EMBARGOS, em apenso, e, via de consequência, JULGO PROCEDENTE a AÇÃO MONITÓRIA, resolvendo o mérito da ação, nos termos do
artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para constituir, de pleno direito, em título executivo judicial, o valor de R$ 12.950,00 (doze mil,
novecentos e cinquenta reais) acostado à inicial, atualizado pelo INPC a partir da data do vencimento e acrescido de juros de mora de 1% ao
mês, desde a citação e até o efetivo pagamento (artigos 405 e 406, ambos do Código Civil de 2002). Assim, resta convertido o mandado inicial de
pagamento em mandado executivo (CPC, art. 702, § 8º), devendo a parte autora providenciar a execução na forma adequada. Condeno o
Requerido, ainda, no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixando-se estes no percentual de 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intime-se."

Processo nº 0000050-14.1993.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELDER ANDRADE ALVES, DANIELA ANDRADE ALVES, MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES ANDRADE
Advogado(s): MARCIO DANILO DE MORAES SOUSA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 35826)
Réu: EMPRESA EXPRESSO PRINCESA DO SUL
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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16.220. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO551535 

16.221. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO DE FLORIANO551233 

16.222. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO DE FLORIANO551234 

16.223. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO DE FLORIANO551235 

16.224. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO DE FLORIANO551236 

16.225. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO DE FLORIANO551237 

16.226. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO DE FLORIANO551238 

FLORIANO, 23 de janeiro de 2018
ANNA CARLA DE LACERDA
Analista Judicial - Mat. nº 1054368

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000375-40.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO COSTA
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761), JOAB CARVALHO CURVINA(OAB/PIAUÍ Nº 11485)
Réu: JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: " (...) ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 290 c/c o art. 485, III, ambos do Código de Processo Civil, DETERMINO O
CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO , declarando o processo extinto sem resolução de mérito. PRESENTE FEITO Custas como
recolhidas. Intimem-se a parte autora via DJE. Desnecessária a intimação da parte ré. P.R.I.(...)"

PROCESSO N?: 0800054-41.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: LUCA ALVES LIMA
ADVOGADO(s): MAURO GILBERTO DELMONDES - OAB PI8295
RÉU: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800055-26.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: LUCA ALVES LIMA
ADVOGADO(s): MAURO GILBERTO DELMONDES - OAB PI8295
RÉU: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800056-11.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: LUCA ALVES LIMA
ADVOGADO(s): MAURO GILBERTO DELMONDES - OAB PI8295
RÉU: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
334 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO CONCEDIDA A LUCA ALVES LIMA - CPF: 013.244.333-37 (AUTOR).

PROCESSO N?: 0800056-11.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: LUCA ALVES LIMA
ADVOGADO(s): MAURO GILBERTO DELMONDES - OAB PI8295
RÉU: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800057-93.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: LUCA ALVES LIMA
ADVOGADO(s): MAURO GILBERTO DELMONDES - OAB PI8295
RÉU: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800058-78.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: LUCA ALVES LIMA
ADVOGADO(s): MAURO GILBERTO DELMONDES - OAB PI8295
RÉU: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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16.227. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO DE FLORIANO551239 

16.228. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO DE FLORIANO551729 

16.229. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO DE FLORIANO551730 

16.230. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO DE FLORIANO551731 

16.231. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO DE FLORIANO551762 

16.232. EDITAL - JECC FLORIANO - SEDE551221 

16.233. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS550368 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800059-63.2018.8.18.0028
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: LUCA ALVES LIMA
ADVOGADO(s): MAURO GILBERTO DELMONDES - OAB PI8295
RÉU: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800068-25.2018.8.18.0028
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): EDIMAR CHAGAS MOURAO - OAB PI3183, JULIANA MELO DE PINHO - OAB CE21413, BERNARDO ALCIONE
RODRIGUES CORREIA - OAB PI3556
EXECUTADO: RAIMUNDA SARAIVA FREITAS ALMEIDA, JOSE TADEU ALMEIDA E SILVA NETO, JOSE TADEU ALMEIDA & CIA LTDA - ME
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800067-40.2018.8.18.0028
CLASSE: MONITÓRIA
AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): EDIMAR CHAGAS MOURAO - OAB PI3183, JULIANA MELO DE PINHO - OAB CE21413, BERNARDO ALCIONE
RODRIGUES CORREIA - OAB PI3556
RÉU: JOSE TADEU ALMEIDA E SILVA NETO, RAIMUNDA SARAIVA FREITAS ALMEIDA, ROZA MARIA DE ALMEIDA E SILVA, JOSE TADEU
ALMEIDA & CIA LTDA - ME
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800064-85.2018.8.18.0028
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS-PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FLORIANO PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO N?: 0800149-08.2017.8.18.0028
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: BANCO HONDA S/A.
ADVOGADO(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO - OAB PI3454
RÉU: CARLOS IRAN LIMA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000268-69.2011.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO RODRIGUES DE ARAÚJO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A.
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº
327026)
SENTENÇA HOMOLOGATORIA: Vistos, etc.[...] Defiro ainda o pedido de Habilitação dos herdeiros do requerente, menores Victor Gabriel dos
Reis Araujo e Zilda Maria Reis Araujo, representados por sua genitora, MARIA DO SOCORRO REIS E RAIMUNDA MARINALVA DE ARAUJO,
conforme documentos (fls 190 a 203). Isto posto tendo em vista a manisfestação da vontade e a capacidade das partes HOMOLOGO o acordo
celebrado, na forma do art 200, caput do CPC para que produza seus efeitos legais, razão pela qual, com fulcro no art. 487, inciso III, b, CPC,
JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MERITO. Sem custas e nem honorarios em face da dispensa legal. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Após, aquive-se os autos com as baixas necessarias. Floriano(PI), 10 novembro de 2017. MARCUS KLINGER
MADEIRA DE VASCONCELOS Juiz de Direito em Substituição ao JECC.

Processo nº 0001008-90.2014.8.18.0051
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16.234. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS550409 

16.235. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS550448 

16.236. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS550486 

16.237. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS551392 

16.238. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS551432 

16.239. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS551626 

Classe: Execução de Alimentos
Exequente: F. A. DE S., A.E.DE S.
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Executado(a): M. DE S. S.
Advogado(s): PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11243)M MARLON MÁRCIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842)
Diante da planilha de débito apresentada às fls. 91/92, intime-se o requerido, por seu patrono, para, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se, bem
como apresentar proposta de acordo, caso queira.

Processo nº 0000374-94.2014.8.18.0051
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: J. Y. DA S., S. M.DA S. O., R. J. DA S.
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Requerido: G. J. G. DA S.
Advogado(s): MARIO JOAO DE RESENDE(OAB/MINAS GERAIS Nº 30258 )
Nos termos do art. 364, §2º do Código de Processo Civil, intime-se as partes para apesentação de razões finais escritas no prazo de 15(quinze)
dias e, após, dê-se vistas ao Ministério Público

Processo nº 0000626-92.2017.8.18.0051
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: L. Â. DA S.
Advogado(s): JOSE DIUMAR DA SILVA CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14691)
Requerido: E. P.DE S., E. S. S., .M. S. S., L. S.S.
Advogado(s):
Em face da Contestação apresentada pelo demandado, intime-se o autor, via DJ/PI, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste sobre
os fatos impeditivos, modificativos e extintivos do seu direito, alegados pelo Requerido, a teor do art. 350 do CPC.

Processo nº 0000232-95.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: F. J. DE C., R. POR K.V.DE C.
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: F. L. DO N., M. DE L. C.DO N.
Advogado(s): WAGNER LUIS DE ALENCAR BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 107/89 - A)
Diante do exposto, consubstanciado nas razões acima delineadas e em consonância com o parecer ministerial, JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO INICIAL, assim resolvido o mérito (CPC, 487, I)
Custas e honorários advocatícios, estes no percentual de 20% do valor da causa. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, razão pela qual ficam
suspensos, a teor do que dispõe o art. 98, §3º do CPC.
Publique-se, registre-se, intimem-se e, transitado em julgado, arquive-se, procedendo a baixa definitiva no Sistema Themis Web.

Processo nº 0000357-87.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. M. DA C. S., D. J. DE S.
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: E. DE R. F. DE S., G. DAS N. DA S. S., G. S. S.
Advogado(s):
Diante do teor das certidões de fls. 33-v e 34-v, intime-se o requerente, por meio de seu patrono, para, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se,
requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0000286-85.2016.8.18.0051
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: R. M. R. V., A. E. R. DE A.
Advogado(s): MARLON MARCIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842)
Requerido: E. O. DE A.
Advogado(s):
Diante da devolução do mandado de citação pelos Correios (fl. 30), intime-se a parte autora, na pessoa de patrono, para que, no prazo de 10
(dez) dias, manifestar-se, requendo o que entender de direito.

Processo nº 0000408-64.2017.8.18.0051
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: E. J. R.
Advogado(s): JOSINA ANASTACIA RAMOS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6707)
Requerido: D. P. R. R.
Advogado(s):
Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, ante a impossibilidade jurídica do pedido,
DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, razão pela qual o pagamento das custas ficam suspensos, a teor do que dispõe o art. 98, §3º do Código
de Processo Civil. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.
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16.240. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS551744 

16.241. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS DE FRONTEIRAS550569 

16.242. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS DE FRONTEIRAS550571 

16.243. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS DE FRONTEIRAS550573 

16.244. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS DE FRONTEIRAS550576 

16.245. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS DE FRONTEIRAS550584 

16.246. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS DE FRONTEIRAS550591 

16.247. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS DE FRONTEIRAS550603 

Processo nº 0000065-05.2016.8.18.0051
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: R. DOS S. B., M. A.DE B.B.
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
Executado(a): M. F. DE B.
Advogado(s): JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Antes de proferir decisão de mérito, diante da manifestação ministerial (fl. 76) e em busca da verdade real, intime-se a exequente, por meio de
seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar extratos bancários referente nos períodos de 01/2013 a 08/2013 e 07/2015 a 07/2016. Da
mesma forma, intime-se o executado para, no mesmo prazo, juntar cópia dos contracheques ou qualquer outra prova do pagamento da verba
alimentar no referido período. Após, dê-se vistas ao Ministério Público.

PROCESSO N?: 0800081-86.2017.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: FRANCINALDO VELOSO DE ANDRADE
ADVOGADO(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA - OAB PI11956
RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO N?: 0800230-82.2017.8.18.0051
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: MARIA EDILENA DA SILVA
ADVOGADO(s): JOSUE RODRIGUES BEZERRA - OAB CE10148
INTERESSADO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800243-81.2017.8.18.0051
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: IDENE IRENI DE JESUS
ADVOGADO(s): ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA - OAB PI11956
RÉU: MUNICIPIO DE FRONTEIRAS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800246-36.2017.8.18.0051
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ªVARA DA COMARCA DE PICOS-PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS - PI, FRANCIDEL ALENCAR DE CARVALHO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800263-72.2017.8.18.0051
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ARARIPINA-PE
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS-PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800205-69.2017.8.18.0051
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: ITAIPAVA S/A
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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16.248. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE550453 

16.249. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE550810 

16.250. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE550856 

16.251. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE550881 

16.252. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE550894 

16.253. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE550920 

16.254. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE550953 

16.255. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE551007 

PROCESSO N?: 0800261-05.2017.8.18.0051
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: JOSE MANOEL DA SILVA
ADVOGADO(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA - OAB PI4769
REQUERIDO: ADÉLIA PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000590-15.2015.8.18.0053
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: DOMINGOS DA SILVA
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Requerido: DAYANNY FERNANDES DA SILVA, RITA CELMA FERNANDES DIAS
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 55/57 .

Processo nº 0000532-41.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DA SILVA MESSIAS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000724-71.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTINA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000687-44.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMILIA LIMA DO CARMO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000511-65.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: CICERO NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000686-59.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO DE OLIVEIRA GOMES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000713-42.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDERINO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000783-59.2017.8.18.0053
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16.256. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE551075 

16.257. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE551325 

16.258. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA550376 

16.259. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA550378 

16.260. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA550379 

16.261. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA550380 

16.262. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA550382 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROZARIO BARROZO FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000447-55.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VIEIRA DA COSTA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000430-19.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NOEME BRASILEIRO MARTINS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000252-04.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: BELIMAR ABELINA DE SOUSA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
"...DESTARTE, Tendo em vista o que mais dos autos consta e princípios de direito aplicáveis à espécie, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os
pedidos contastes da exordial, com fulcro no art. 487, I, do CPC para somente declarar a inexistência dos débitos que ensejaram a presente
ação..."

Processo nº 0000039-47.2006.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOÃO FRANCISCO ALEXANDRE
Advogado(s):
"...Assim sendo, satisfeita a obrigação pelo devedor, decreto a extinção da presente execução nos termos do art. 924, inciso II do NCPC. Em
consequência, com fundamento no artigo 487, inciso I do Novo Código de Processo Civil, julgo extinto o processo com resolução de mérito..."

Processo nº 0000284-48.2012.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), BRUNO DUARTE PESSOA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14664),
FRABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7891)
Réu: COOPERATIVA MISTA AGRAINDUSTRIA DE INHUMA LTDA
Advogado(s):
"...Assim sendo, satisfeita a obrigação pelo devedor, decreto a extinção da presente execução nos termos do art. 924, inciso II do NCPC. Em
consequência, com fundamento no artigo 487, inciso I do Novo Código de Processo Civil, julgo extinto o processo com resolução de mérito..."

Processo nº 0000034-25.2006.8.18.0054
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: JOÃO FRANCISCO ALEXANDRE
Advogado(s):
"...Assim sendo, satisfeita a obrigação pelo devedor, decreto a extinção da presente execução nos termos do art. 924, inciso II do NCPC. Em
consequência, com fundamento no artigo 487, inciso I do Novo Código de Processo Civil, julgo extinto o processo com resolução de mérito..."

Processo nº 0000071-52.2006.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): JEAN MARCEL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº -3940)
Executado(a): JOÃO FRANCISCO ALEXANDRE
Advogado(s):
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16.263. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA550383 

16.264. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA550435 

16.265. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA550442 

16.266. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA550567 

16.267. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA551627 

16.268. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS550433 

"...Assim sendo, satisfeita a obrigação pelo devedor, decreto a extinção da presente execução nos termos do art. 924, inciso II do NCPC. Em
consequência, com fundamento no artigo 487, inciso I do Novo Código de Processo Civil, julgo extinto o processo com resolução de mérito..."

Processo nº 0000211-71.2015.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDES DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): JOAQUIM PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
"...Assim sendo, satisfeita a obrigação pelo devedor, decreto a extinção da presente execução nos termos do art. 924, inciso II do NCPC. Em
consequência, com fundamento no artigo 487, inciso I do Novo Código de Processo Civil, julgo extinto o processo com resolução de mérito..."

Processo nº 0000089-34.2010.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MANOEL JOSÉ DE ARAÚJO, DEUZIMAR TEIXEIRA DIAS
Advogado(s):
"...Assim sendo, satisfeita a obrigação pelo devedor, decreto a extinção da presente execução nos termos do art. 924, inciso II do NCPC. Em
consequência, com fundamento no artigo 487, inciso I do Novo Código de Processo Civil, julgo extinto o processo com resolução de mérito..."

Processo nº 0000054-40.2011.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOÃO DE SOUSA MARTINS
Advogado(s):
"...Assim sendo, satisfeita a obrigação pelo devedor, decreto a extinção da presente execução nos termos do art. 924, inciso II do
NCPC. Em consequência,com fundamento no artigo487, inciso I do Novo Código de Processo Civil, julgo extinto o processo com
resolução de mérito..."

Processo nº 0000087-64.2010.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): MACIEL RUFINO DE SOUSA, VICENTE DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s):
"... Acolho os embargos de declaração para tornar sem efeito a fundamentação referente ao art. 794, inciso I do CPC/73, devendo a presente
ação ser extinta somente nos termos do art. 267, inciso VIII, do CPC/73..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000060-18.2011.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANATALIA DE SOUSA PEREIRA, CÉLIA BAZILIO DE OLIVEIRA, CONCEIÇÃO DE MARIA PEFREIRA DE SOUSA, CRISTINA MARIA
DA SILVA, ERALDO ALVES BEZERRA, ERLANDIA MARIA PEREIRA ALVES SOARES, FRANCISCO WELTON DA SILVA
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 28221), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
28221)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
DESPACHO:
Intimem-se para comparecerem à audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 30/04/2018 às 10:00 horas, na Sede do Posto
Avançado de Atendimento de Ipiranga do Piauí, situado à Rua José do Rego 276, centro.
Intime-se os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia , da hora e do local da audiência designada, nos
termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 dias da data da audiência, cópia
da correspondência e do comprovante de recebimento.

Processo nº 0000514-14.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: NESTOR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
Processo sob o rito dos juizados especiais.
Magistrada em gozo de férias regulares entre 18 de novembro de 2017 e 19 de dezembro de 2017, com recesso forense entre os dias 20 de
dezembro de 2017 a 07 de janeiro de 2018.
Pois bem.
Recebo a inicial no rito da lei 9.099, deferindo os benefícios da justiça gratuita. Designo audiência para o dia 17/04/2018, às 09:30 horas, no
Posto Avançado de Isaías Coelho/PI, para audiência de conciliação, que, poderá converter-se em audiência una.
Cite-se e intime-se o requerido NO ENDEREÇO FORNECIDO a exordial, para comparecer a audiência designada com vistas à conciliação, e/ou
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16.269. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS551100 

16.270. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES550529 

16.271. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES551654 

16.272. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES551742 

querendo, o promovido, deverá na assentada apresentar resposta escrita ou oral acompanhada de documentos e rol de testemunhas, e /ou o que
entender necessário para a sua defesa.
Advirta-se que deixando de comparecer o promovido injustificadamente, incorrerá em confissão quanto a materia de fato; e o promovente, na
extinção do feito.
Intime-se o requerente, advertindo-o de que o seu não comparecimento determina o arquivamento do pedido, em obediência ao artigo 51, inciso
I, do mesmo diploma legal.
Demais intimações e notificações necessárias.
Cumpra-se.
ITAINÓPOLIS, 22 de janeiro de 2018
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000020-61.2008.8.18.0057
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LOURISMAR DOS REIS SANTANA
Advogado(s): PAULO HENRIQUE BRITO DA SILVA (OAB/BAHIA Nº 51578), PABLO FRANCISCO DOS REIS (OAB/PERNAMBUCO Nº 39051),
ANTÔNIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR (OAB/PI 5763), FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA (OAB/PI 6914), ERNANDES PAULINO
GOMES SOUSA (OAB/PI 13934)
DECISÃO: Considerando que o recurso interposto preenche os pressupostos exigidos em lei e que já veio acompanhado das razões, ao tempo
em que o RECEBO NO EFEITO DEVOLUTIVO, determino a intimação do Parquet para que, nos termos do art. 588 do CPP, apresente suas
contrarrazões. Somente após, voltem-me os autos conclusos para os fins do art. 589 do CPP. Quanto ao pedido de reconsideração da multa
aplicada aos advogados outrora habilitados, hei por bem acatá-lo por entender que, de fato, não houve desídia imoderada capaz de sustentar a
penalidade guerreada. (...) Portanto, em juízo de reconsideração, torno sem efeito a aplicação da multa prevista no art. 265 do CPP aos
advogados Francisco kleber Alves de Sousa, Ernane Paulino Gomes e Antônio José de Carvalho Júnior. Intimem-se. Jaicós, 19 de novembro de
2017. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO. Juiz de Direito. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e conferi o presente
Aviso. Jaicós, 23 de janeiro de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000337-28.2011.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZINETE GOMES DE SOUSA
Advogado(s): VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e declaro extinto o processo com resolução de mérito, com
base no artigo 487, I do CPC. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios face à gratuidade da justiça. Após o transcurso
in albis do prazo para interposição de eventual apelação, arquivem-se os autos e dê-se baixa no setor de distribuição. Intimações necessárias.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000484-20.2012.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: JONIELSON DA CUNHA NUNES
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5490)
Réu: MARIA LIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8456)
SENTENÇA: Assim sendo, defiro os pedidos constantes às fls. 105, para julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo
485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Transitado em julgado a sentença, dê-se baixa na distribuição arquivem-se os autos. P.R.I.C.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000202-26.2005.8.18.0098
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Denunciado: RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA, USSULINA FERREIRA DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
Advogado: JONIELSON DA CUNHA NUNES, OAB-PI 5490
Advogado: FLAVIO ALMEIDA MARTINS, OAB-PI 161.99
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os advogados JONIELSON DA CUNHA NUNES, OAB-PI 5490, FLAVIO ALMEIDA MARTINS, OAB-PI 161.99, a
comparecer, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000202-26.2005.8.18.0098, designada para o dia 28 de Fevereiro de 2018, às
09:30 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum
e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 23 de janeiro de 2018
(23/01/2018). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
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16.273. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES551745 

16.274. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS550497 

16.275. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS550814 

16.276. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS550846 

16.277. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS551084 

Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000539-97.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): MARIO COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3300)
Réu: OI CELULAR S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO extinto o processo sem resolução de mérito, com base no art. 51, inciso I, da Lei nº 9.099/1995², diante
da ausência do autor à audiência de conciliação. Sem razão do rito aplicado (lei n. 9.099/95). Escoando in albis o prazo para a interposição de
eventuais recursos, arquive-se o feito com baixa no setor de distribuição. Intimações e expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000088-32.2007.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Requerente: F. DA S. L.
Advogado(s):
Requerido: A. G. DA C.
Advogado(s): HAMILTON AYRES MENDES LIMA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3879)
SENTENÇA: Vistos etc, Ante a satisfação da dívida pelo executado, na qual foram regularizadas as dívidas que motivaram no ajuizamento da
ação demandada, como se observa nos comprovantes de pagamento de fls. 83, bem como na petição de fls. 88, informando o cumprimento da
obrigação, declaro extinta a presente execução, o que faço com base no artigo 528, e seguintes do CPC. Sem custas. Intimações necessárias.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se e baixem-se os presentes autos.

1ª Publicação
Processo nº: 0000114-15.2016.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO LIVRAMENTO NERI DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO CARDOSO JALES - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: SILVERIA ALICE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de SILVERIA ALICE RODRIGUES DA
SILVA, Brasileira, filha de MARIA DO LIVRAMENTO NERI DA SILVA e FRANCISCO RODRIGUES DA ROCHA, residente e domiciliada em
RUA JOAQUIM SAMPAIO, 1914, DEUS ME DEU, JOSÉ DE FREITAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000114-15.2016.8.18.0029 em trâmite
pela Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador MARIA DO LIVRAMENTO NERI DA SILVA, Brasileira, Solteira, filha de MARIA DE LOURDES DA
CONCEIÇÃO e FRANCISCO NERI DA SILVA, residente e domiciliada em RUA JOAQUIM SAMPAIO, 1914, DEUS ME DEU, JOSÉ DE FREITAS
- Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A curatela se estenderá a todos os atos de
natureza patrimonial e negocial do requerido, que deverá ser representado, nestes atos, por sua curadora, em especial emprestar, transigir, dar
quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração, bem como para
outorgar à curadora poderes para em nome da parte curatelada levantar benefício assistencial e/ou previdenciário, e representar os interesses da
mesma perante órgãos públicos ou instituições privadas, especialmente em assuntos relacionados à sua saúde física e/ou mental. Por outro lado,
não repercutirá nos direitos previstos nos artigos 6º e 85, §1º, da Lei nº 13.146/15. Atendendo ao disposto no art. 84, § 3º da Lei 13.146/2015 e
diante da impossibilidade de previsão acerca da duração da incapacidade da parte requerida, a curatela fica definida até eventual cessação da
incapacidade da curatelada. A curadora deverá promover o tratamento do interditado e, caso verifique a cessação da incapacidade, promover o
encerramento da interdição. Considerando que a hipótese tratada nos autos não mais configura incapacidade absoluta, não é pertinente falar em
suspensão dos direitos políticos do requerido (art. 15 da Constituição Federal). A curadora deverá prestar, anualmente, contas de administração,
apresentando o balanço do respectivo ano (artigo 84, §4º, da Lei 13.146/2015).O MMº. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIVIANE FEITOSA MOTA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
JOSÉ DE FREITAS, 23 de janeiro de 2018.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOSÉ DE FREITAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000027-74.2007.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: IZAQUIEL ALVES SILVA, LEÔNCIO ROMÃO DA COSTA NETO
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 4686-B), FRANCISCO ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ
Nº 6913)
DESPACHO: Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos. Expedientes necessários; José de Freitas-PI, 27 de Outubro de 2017. LIRTON
NOGUEIRA SANTOS. Juiz de Direito da Comarca de José de Freitas-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000019-53.2014.8.18.0029
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16.278. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS551151 

16.279. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS551214 

16.280. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS551703 

16.281. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS551741 

Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: ANA CLEIA DA ROCHA COSTA
Advogado(s): ROBERTO ASSIS DE CASTRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12838)
DESPACHO: Vistos, etc. Abram-se vistas às partes sobre retorno dos autos. Expediente necessários. José de Freitas, 29 de novembro de 2017.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS - Juiz de Direito.

Processo nº 0000174-51.2017.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CRAVEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
Diante desse contexto, JULGO PROCEDENTE a denúncia ofertada pelorepresentante do Ministério Público, para, CONDENAR o réu
ANTÔNIOCRAVEIRO DE OLIVEIRA, já qualificado nos autos, com incurso nas penas dosartigos 155, §4°, incisos II e IV do Código Penal
Brasileiro e artigo 244-B da Lei8.069/90 do Estatuto da Criança e do Adolescente.Seguindo os parâmetros legais, passo a dosar a pena do réu,
nostermos preconizados nos artigos 59 e 68, ambos do Código Penal, de formafundamentada, tudo em atenção ao mandamento constitucional
previsto noartigo 93, inciso IX da Constituição Federal.Quanto ao crime de Furto Qualificado:1a Fase: Culpabilidade: Desfavorável, pois vê-se dos
elementos deprovas constantes nos autos, que o acusado não agiu com um índice dereprovabilidade normal ao tipo penal, mas sim superior, pois
o denunciadocorrompeu menor de idade, com ele praticando o ilícito penal. Antecedentes:Neutralizado, em decorrência da Súmula 444 do STJ.
Conduta social: Verifica-seque não constam nos autos elementos que o desabone. Personalidade doagente: desfavorável, tendo em vista o
denunciado já responder por outroprocedimento de natureza criminal nesta Comarca, demonstrando ser propensoà prática de condutas ilegais.
Motivos: Neutralizado, pois são os convencionaisdo tipo. Circunstâncias do crime: Desfavorável, tendo em vista o modusoperandi que acusado
realizou o ilícito penal. Conseqüências: Neutralizado,pois foram comuns à espécie, além do fato dos aparelhos furtados terem sidorestituídos para
a vítima. Comportamento da vítima: Neutralizado, pois em nadaa vítima contribuiu para o crime em apreço.Desta forma, fixo a pena base em 03
(três) anos e 06 (seis) meses dereclusão e 17 dias multa.2a fase: Sem alterações, tendo em vista inexistir circunstânciasatenuantes ou
agravantes, ficando a pena provisória em 03 (três) anos e 06(seis) meses de reclusão e 17 dias multa.Na 3a fase, não haverá alterações, eis que
inexistem causas de aumentoou diminuição.Quanto ao crime de corrupção de menores:1a Fase: Culpabilidade. Neutralizado, pois vê-se dos
elementos deprovas constantes nos autos, que o acusado agiu com um índice dereprovabilidade normal ao tipo penal. Antecedentes:
Neutralizado, emdecorrência da Súmula 444 do STJ. Conduta social: Verifica-se que nãoconstam nos autos elementos que o desabone.
Personalidade do agente:desfavorável, tendo em vista o denunciado já responder por outroprocedimento de natureza criminal nesta Comarca.
Motivos: Neutralizado, poissão os convencionais do tipo. Circunstâncias do crime: Desfavorável, tendo emvista o modus operandi.
Conseqüências: Neutralizado, pois foram comuns àespécie. Comportamento da vítima: Neutralizado, pois em nada a vítimacontribuiu para o
crime em apreço.Desta forma, fixo a pena base em 01 (ano) e 06 (seis) meses dereclusão.2a fase: Sem alterações, tendo em vista inexistir
circunstânciasatenuantes ou agravantes, ficando a pena provisória em 01 (um) ano e 06(seis)meses de reclusão.Na 3a fase, não haverá
alterações, eis que inexistem causas de aumentoou diminuição.Tratando-se de concurso formal de crimes, aplico a pena mais grave,aumentado
V* da mesma, ficando em definitivo a pena de 04 (quatro) anos, 04(quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 21 (vinte e um) dias
multa.Diante da ausência de maiores elementos sobre a condição financeirado réu, fixo o valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimovigente à época dos fatos.A pena será cumprida inicialmente em regime semiaberto, tudo nostermos do art. 33, § 1o, alínea "b", do
Código Penal, na Major César de Oliveira-Pl.Inviável a substituição da pena privativa de liberdade em pena restritivade direitos, tendo em vista o
acusado não preencher os requisitos previstos noartigo 44 do Código Penal.Concedo ao réu o direito de apelar em liberdade, em decorrência
doregime prisional ora fixado e também porque, não obstante prolatada apresente sentença condenatória, não vislumbro, no momento, a
presença dospressupostos e requisitos que autorizam a prisão cautelar.Transitada em julgado:* Intime-se o réu para, no prazo de 10 dias, realizar
o pagamento damulta fixada por este Juízo;* Intimem-se a vítima, na forma do artigo 201, §§ 2o e 3o do Código deProcesso Penal;* Oficie-se ao
TRE, para suspensão dos direitos políticos do apenado,nos termos do artigo 15, inciso III da Constituição Federal;* Condeno o réu ao pagamento
das custas processuais;* Expeça-se a respectiva Carta c)e Sentença.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE: INTIME-SE.José de Freitas-PI, 16 de
Janeiro de 2018.LIRT0M NOGUEIRA SANTOSJuiz de Direito Comarca de José de Freitas-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000328-69.2017.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: THELSON NEWTON DE ALMEIDA SANTANA, AUREA JANNICE ALMEIDA SANTANA
Advogado(s): ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ, FUNDAÇÃO PIAUI PREVIDENCIA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, ete. Intime-se a parte autora para, no prazo legal, apresentar réplica à contestação. Cumpra-se. José de Freitas, 27 de
novembro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000533-98.2017.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE ERIO DA SILVA NUNES, GIVAGO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAQUIM JOSE DA PAIXAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8508)
DECISÃO: Posto isto, considerando que as demais assertivas feitas pela defesa dizem respeito ao mérito, não sendo esta a fase oportuna para
que seja desenvolvida tal discussão, em consonância com parecer ministerial, INDEFIRO o pedido de relaxamento da prisão dos requerentes
José Ério da Silva Nunes e Givago de Oliveira, ambos devidamente qualificado nos autos, por inexistir ilegalidades, bem como restar intacto o
quadro fático que ensejou a prisão cautelar, nos termos dos artigos 282, 310, inciso III, 313, inciso I e 312, todos do Código de Processo Penal.
Dê-se ciência ao Minfètério Rúblico. Expedientes necessários.
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16.282. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS DE JOSÉ DE FREITAS550331 

16.283. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES551710 

16.284. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES551740 

16.285. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA550390 

16.286. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA550407 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000237-28.2007.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Denunciado: ANTONIO FRANCISCO BRITO LIMA, ANTONIO JOSE MOURA, FRANCISCO DAS CHAGAS BRITO LIMA, ANTONIO DE PADUA
JONIEL LUSTOSA LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489),
JOSEFA MARQUES LIMA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 11660), BEL. MÁRCIO STANLEY DA PAZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 482006)
SENTENÇA: DISPOSITIVO (...) Sem maiores delongas, pois, analisando os autos, é claro e evidente que está prescrita a pretensão executória,
pois, uma vez condenado em 2010, até o presente momento não foi executada a sentença e, em conseqüência disso,JULGO EXTINTOS os
presentes autos e EXTINGO A PUNIBILIDADE dos réus ANTÔNIO FRANCISCO BRITO LIMA e ANTÔNIO DE PÁDUA JONIELLUSTOSA LIMA,
o que faço com fulcro no artigo 109, V, do Código Penal.Sem custas. P.R.I. Após, arquivem-se. José de Freitas (PI), 18 de Dezembro de 2017.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz de Direito da Comarca de José de Freitas.

PROCESSO N?: 0800011-38.2017.8.18.0029
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
AUTOR: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADO(s): TOME RODRIGUES LEAO DE CARVALHO GAMA - OAB AL7312
RÉU: JOAO GOMES DA SILVA FILHO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

Processo nº 0000371-87.2017.8.18.0099
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICODO ESTADODO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JORDANO BRUNO MARTINS PASSOS SARAIVA, YAGO NATHAN FREITAS SILVA
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260), MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
Ante a impossibilidade, devidamente justificada, de comparecimento do Ministério Público, redesigno a audiência de instrução e
julgamento para o dia 20 de fevereiro de 2018, às 9 horas. Ciência ao Ministério Público, aos réus e às testemunhas, pessoalmente.
Expeça-se as cartas precatórias necessárias, cobrando-se o rápido cumprimento pelo juízo deprecado. Comunique-se imediatamente
ao Diretor do Presídio, evitando-se o transporte desnecessário do preso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000371-87.2017.8.18.0099
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICODO ESTADODO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JORDANO BRUNO MARTINS PASSOS SARAIVA, YAGO NATHAN FREITAS SILVA
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260), MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
DESPACHO:
Ante a impossibilidade, devidamente justificada, de comparecimento do Ministério Público, redesigno a audiência de instrução e julgamento para
o dia 20 de fevereiro de 2018, às 9 horas. Ciência ao Ministério Público, aos réus e às testemunhas, pessoalmente. Expeça-se as cartas
precatórias necessárias, cobrando-se o rápido cumprimento pelo juízo deprecado. Comunique-se imediatamente ao Diretor do Presídio, evitando-
se o transporte desnecessário do preso. LANDRI SALES, 23 de janeiro de 2018

Processo nº 0000368-10.2007.8.18.0059
Classe: Embargos à Execução
Autor: PEDRO LAURINDO PEREIRA
Advogado(s): VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4085-B)
Réu: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Advogado(s):
SENTENÇA Trata-se de Embargos à Execução proposta por PEDRO LAURINDO PEREIRA em face da execução fiscal que tem como
exequente o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. Em 16 de março de 2016, foi publicado no D.I.E
despacho do Juízo para que a parte embargante manifestasse interesse na continuidade do processo. Havendo Certidão da Secretaria do Fórum
informando sobre o esvaziamento do prazo sem qualquer manifestação da parte exequente. Assim sendo, extingo o processo, sem resolução do
mérito, com base no art. 485, II e III do CPC. P.R.I.C. LUIS CORREIA, 22 de janeiro de 2018. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000971-68.2016.8.18.0059
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: JOSÉ WELLINGTON FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO Trata-se de Ação Penal proposta em face de JOSÉ WELLINGTON FERREIRA. A Denúncia foi recebida por este juízo em
20/09/2017, na qual determinou a citação do acusado. Em Cumprimento, o oficial de justiça certificou que não encontrou o acusado no endereço
indicado, estando atualmente em local incerto e não sabido. Pois bem, preconiza o Código de Processo Penal que o acusado não encontrado
será citado por edital. (art. 363, §3º, CPP)Sendo assim, expeça-se edital de citação pelo prazo de trinta dias em nome de JOSÉ WELLINGTON
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16.287. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA550420 

16.288. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA550440 

16.289. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA550452 

16.290. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA550463 

16.291. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA551391 

16.292. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA551600 

FERREIRA, para apresentação defesa preliminar no prazo de lei. Decorrido o prazo sem qualquer manifestação, encaminhem-se os autos à
Defensoria Pública do Estado do Piauí, para que promova a defesa preliminar, conforme art. 396-A, §2º, do CPP. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 22
de janeiro de 2018. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000650-96.2017.8.18.0059
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: CLODOALDO CAVALCANTE MEDEIROS
Advogado(s): ANDRE RAMOS DE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10348)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DE BRITO
Advogado(s):
DESPACHO. Sendo assim, determino o cumprimento das decisões anteriores pela Secretaria deste juízo, para que o requerido seja citado para
apresentar defesa no prazo de quinze dias, sob pena revelia. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusão dos autos. Cumpra-se.
LUIS CORREIA, 22 de janeiro de 2018. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000992-15.2014.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LOJA SIMBÓLICA ALARICO DA CUNHA Nº 5
Advogado(s): NATANAEL DO NASCIMENTO GOMES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14931), ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº
6850)
Requerido: JOSÉ RAULINO CASTELO BRANCO FILHO, LUIZ CARLOS DE FREITAS VERAS
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775), INGRID MEDEIROS LUSTOSA DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 9561),
CAROLINA MACEDO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 9059)
DESPACHO. (...) Nesse sentido, Designo a data de 22 de março de 2018, às 13h00min para realização de audiência de justificação de posse.
Intimem-se as partes. LUIS CORREIA, 22 de janeiro de 2018. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000002-53.2016.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANTONIO FERRAZ DE CASTRO
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Requerido: DIEGO MENDES SOUSA, ALTAIR MARIA SOUSA MARINHO
Advogado(s): ANTONIO MEDEIROS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3058), DIEGO MENDES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14761), ALTAIR MARIA SOUSA
MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 15037)
SENTENÇA: DISPOSITIVO, Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de reintegração de posse, negando a liminar pretendida,
devendo o bem ser restituído definitivamente a sua titular, que segundo Certidão de Registro de Imóvel pertence a senhora Altair Maria
de Sousa Marinho. Considerando o caráter dúplice das ações possessórias, expeça-se mandado de reintegração definitiva de posse do
bem objeto da presente lide em favor dos demandados. Condeno o autor, Antônio Ferraz de Castro, ao pagamento das custas
processuais e a honorários advocatícios, porém, suspendo a execução ante o amparo da gratuidade de justiça. P.R.I LUIS CORREIA, 21
de janeiro de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000545-37.2008.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CÍCERO PEREIRA DOS SANTOS, DIMDIM, ANTONIO JOSÉ GALENO DO NASCIMENTO, LEONEL PAULINO, JOSÉ DOMINGOS
GALENO DO NASCIMENTO
Advogado(s): ADONIAS FEITOSA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 2840), ROSEANA MONTEIRO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5496)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Sendo assim, dou provimento à pretensão da parte autora para determinar a reintegração de posse, devendo haver a indenização
das benfeitorias necessárias e úteis, não se garantindo o direito de retenção aos réus, ante o reconhecimento da má-fé da posse na posse dos
réus. O Oficial de Justiça deve comparecer ao local e estimar o valor de cada benfeitoria realizada, levando em conta os valores da tabela
utilizada na construção civil, para valorização de imóveis. Por outro lado, nego provimento aos pedidos contrapostos pelos réus, ante o
reconhecimento da posse justa do autor. Concedo a reintegração liminar na posse ao senhor Cícero Pereira dos Santos, devendo os réus ser
intimados da sentença, concedendo-lhes um prazo de 30 (trinta) dias, para retirar os seus bens do imóvel demandado, prazo a ser contado a
partir da intimação de sentença. Condeno os réus em honorários advocatícios, que fixo em R$ 954,00, com base no artigo 85, do CPC e,
condeno no pagamento das custas processuais, suspendendo a execução em decorrência da gratuidade de justiça concedida aos réus, pois, são
pessoas pobres na forma da lei. PRIC. LUIS CORREIA, 21 de janeiro de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000140-20.2016.8.18.0059
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: SANDRA DE LIMA TAVARES
Advogado(s): MARIA LUCIA PINTO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7596)
Réu: FRANCISCO DA SILVA TAVARES
Advogado(s):
DESPACHO Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22/05/2018, as 09 horas, na sala de audiência do fórum deste juízo.
Intimem-se as partes e o Ministério Público. LUIS CORREIA, 23 de janeiro de 2018. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

Processo nº 0000479-13.2015.8.18.0059
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16.293. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA550983 

16.294. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA550984 

16.295. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA551022 

16.296. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA551023 

16.297. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA551139 

16.298. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA551366 

16.299. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA551367 

Classe: Procedimento Comum
Autor: DENILSON DOS SANTOS, IRISNETE DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: DOMINGOS BATISTA ARAÚJO
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
DESPACHO Intimem-se as partes para se manifestar em alegações finais no prazo de quinze dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação,
conclusão para julgamento. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 23 de janeiro de 2018. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LUIS CORREIA.

PROCESSO N?: 0800284-24.2017.8.18.0059
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: EVELYN SOUSA MARQUES VERAS, EWERTON SOUSA MARQUES VERAS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: EMERSON MARQUES VERAS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO N?: 0800284-24.2017.8.18.0059
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: EVELYN SOUSA MARQUES VERAS, EWERTON SOUSA MARQUES VERAS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: EMERSON MARQUES VERAS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800285-09.2017.8.18.0059
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: ANA PAULA COSTA PEREIRA, ANA CLARA COSTA PEREIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: PAULO CESAR EDUARDO PEREIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO N?: 0800285-09.2017.8.18.0059
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: ANA PAULA COSTA PEREIRA, ANA CLARA COSTA PEREIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: PAULO CESAR EDUARDO PEREIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800267-85.2017.8.18.0059
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: MANOEL MOREIRA DE ABREU FILHO
ADVOGADO(s): APOENA ALMEIDA MACHADO - OAB PI3444
EXECUTADO: MUNICIPIO DE LUIZ CORREIA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800157-86.2017.8.18.0059
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
REQUERENTE: CLAUDIO IVAN DA COSTA OLIMPIO, FRANCIANE ALEXANDRE ARAUJO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO N?: 0800157-86.2017.8.18.0059
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
REQUERENTE: CLAUDIO IVAN DA COSTA OLIMPIO, FRANCIANE ALEXANDRE ARAUJO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
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16.300. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA551368 

16.301. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA551412 

16.302. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA551519 

16.303. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA551557 

16.304. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA551570 

16.305. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA551759 

16.306. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA551790 

REQUERIDO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO N?: 0800157-86.2017.8.18.0059
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
REQUERENTE: CLAUDIO IVAN DA COSTA OLIMPIO, FRANCIANE ALEXANDRE ARAUJO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO N?: 0800156-04.2017.8.18.0059
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
REQUERENTE: LUCIANA ARAUJO DOS SANTOS, ALYSSON GOMES DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO N?: 0800011-45.2017.8.18.0059
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
REQUERENTE: ANTONIA MARIA DOS SANTOS MORACIO, WANDERSON NAZARENO DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO N?: 0800063-41.2017.8.18.0059
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: FABIO JUNIO DE SOUSA GALENO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: FABIO JUNIO DA SILVA GALENO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800059-04.2017.8.18.0059
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: FRANCILENE ARAUJO DA ROCHA, FRANCISCO GALENO DE ALENCAR
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: FRANCILENE ARAUJO DA ROCHA, FRANCISCO GALENO DE ALENCAR
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800126-66.2017.8.18.0059
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
REQUERENTE: FABIO JUNIOR COSTA NASCIMENTO, MARIA ROSANE FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO N?: 0800124-96.2017.8.18.0059
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
REQUERENTE: DAIANE DA COSTA, JOSE RIBAMAR DE SOUSA RODRIGUES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO
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16.307. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA551791 

16.308. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA551047 

16.309. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA551425 

16.310. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA551578 

16.311. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550395 

16.312. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550396 

16.313. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550397 

PROCESSO N?: 0800124-96.2017.8.18.0059
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
REQUERENTE: DAIANE DA COSTA, JOSE RIBAMAR DE SOUSA RODRIGUES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0002366-58.2017.8.18.0060
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA GONÇALVES
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Requerido: MARIA DOS SANTOS DA CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO: "... Deste modo, defiro o pedido liminar pleiteado e determino a expedição de mandado liminar de reintegração de posse de imóvel
situado no Lote nº 110 do assentamento estadual Pinto Vereda, em Joca Marques/PI, em favor da requerente, devendo ser dado o prazo de 60
(sessebta) dias à requerida Maria dos Santos Cruz para a desocupação do imóvel. Designo o dia 19 de fevereiro de 2018, às 11h30, para
audiência de justificação nos termos do artigo 562, do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000373-82.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: FATIMA DO ROSARIO MARQUES, FRANCISCA PEREIRA FRANCO, TERESA CARVALHO SOARES, DEUVALUCIA DE JESUS
SOUSA SILVA, MARIA DOS MILAGRES ARAÚJO SOUSA
Advogado(s): EUDES DE AGUIAR AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 5154/07)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz redesigno audiência anteriormente marcada para o dia 21 de fevereiro de 2018, às 14:40h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000376-37.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEREIRA DA CRUZ, MARIA JOSÉ BARROS DE ALMEIDA, RAIMUNDA VERISCIMO GOMES, ROSA VIANA DE
OLIVEIRA, SUELI PEREIRA CRUZ ALVES
Advogado(s): EUDES DE AGUIAR AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 5154/07)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem do MM Juiz redesigno audiência anteriormente marcada para a dia 21 de fevereiro de 2018, às 14:20h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000067-14.2014.8.18.0093
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS ARAÚJO FERREIRA SILVA
Advogado(s):
Réu: O MUNICÍPIO DE ELISEU MARTINS - PIAUÍ
Advogado(s): JOSE OSORIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80/90)
decisão: ...."
Face ao exposto, declino da competência para processamento do vertente feito e suscito o conflito negativo de competência para Superior
Tribunal de Justiça, com remessa dos autos e baixa na distribuição. Sem custas. P.R.I".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000068-96.2014.8.18.0093
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ANA MARIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE ELIZEU MARTINS - PI
Advogado(s): JOSE OSORIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80/90)
decisão: ...."
Face ao exposto, declino da competência para processamento do vertente feito e suscito o conflito negativo de competência para Superior
Tribunal de Justiça, com remessa dos autos e baixa na distribuição. Sem custas. P.R.I".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000074-06.2014.8.18.0093
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: CHRISTIANE FEITOSA SILVA
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16.314. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550398 

16.315. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550403 

16.316. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550656 

16.317. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550696 

16.318. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550716 

16.319. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550720 

Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE ELISEU MARTINS -PI
Advogado(s): JOSE OSORIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80/90)
decisão: ...."
Face ao exposto, declino da competência para processamento do vertente feito e suscito o conflito negativo de competência para Superior
Tribunal de Justiça, com remessa dos autos e baixa na distribuição. Sem custas. P.R.I".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000070-66.2014.8.18.0093
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: VALTERLIN PEREIRA ARAUJO
Advogado(s):
Réu: O MUNICÍPIO DE ELISEU MARTINS - PIAUÍ
Advogado(s): JOSE OSORIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80/90)
decisão: ...."
Face ao exposto, declino da competência para processamento do vertente feito e suscito o conflito negativo de competência para Superior
Tribunal de Justiça, com remessa dos autos e baixa na distribuição. Sem custas. P.R.I".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000014-56.2007.8.18.0100
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 02
Advogado(s):
Réu: JOSENILDO LIAL MOREIRA, JOVANE LIAL MOREIRA
Advogado(s): FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3273), EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS(OAB/PIAUÍ
Nº 2789)
DESPACHO:
Intime-se as partes sobre a devolução dos autos no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000341-49.2017.8.18.0100
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: ATO DO DELEGADO DE POLICIA CIVIL DESTA CIDADE
Advogado(s):
Menor Infrator: PAULO WELLINGTON SANTOS, VULGO GUGU, LUCAS MARQUES ALVES
Advogado(s): CARLA PATRICIA DA SILVA LIAL(OAB/PIAUÍ Nº 11739)
DESPACHO: Designo o dia 28 de março de 2018, às 15;30 horas, no Fórum local para audiencia de Instrução e Julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000587-45.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Impulsionando o feito, designe-se audiência para o dia 27 de março de 2018, às 11:00 horas, no PAA - Posto de Atendimento
Avançado da cidade de Bertolínia - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000197-75.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSIMAR GOMES DE MIRANDA
Advogado(s): FAGNNER PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8960)
Réu: JOSÉ WILSON BERNARDES DE AGUIAR
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Cuidam´se os fólios de Aç~so de Busca e Apreensão ajuizada por ROSIMAR BOMES DE MIRANDA contra JOSÉ WILSON
BERNARDES DE AGUIAR, requerendo liminarmente a expedição de Mandado de Busca e Apreensão de um MOTO HONDA CG150FANKS
PLACA NIM-4402, COR PRETA descrita às fls. 02, sob o fundamento de que a parte requerida descurou com suas obrigações. Aduz em síntese
que vendeu o veículo ao réu em 2011 entregando o DUT e demais documentos para que o mesmo providenciasse a transferência do veículo
para seu nome, vindo-o a descumprir. Decido. No caso diante da ausência da notificação extrajudicial e instrumento contratual, elementos
indispensáveis por força do DL 911/69, art. 3. Indefiro a liminar. Cite-se o réu para contestar ação no prazo de 05 (cinco) dias. P.R.I. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000249-53.2016.8.18.0085
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CARLOS ROBSON PEREIRA SANTOS
Advogado(s): JOAO BATISTA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 119-A), JULIO COELHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11581)
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16.320. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550760 

16.321. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550762 

16.322. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550768 

16.323. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550777 

16.324. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550811 

16.325. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550812 

16.326. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550854 

DESPACHO: Redesigno o dia 28 de março de 2018, às 14:30 horas, para audiencia de Instrução e Julgamento, no Fórum local da cidade de
Manoel Emídio/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000670-61.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELO BORGES DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Impulsionando o feito, designe-se audiência para o dia 27 de março de 2018, às 10:30 horas, no PAA - Posto de Atendimento
Avançado de Bertolínia - Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000145-71.2015.8.18.0093
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: RAIMUNDO DE SOUSA ESTRELA
Advogado(s):
DESPACHO:
Determino a intimação da Requerente para dizer, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000069-86.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIMILSA DA CRUZ COSTA
Advogado(s): PATRÍCIA MARTINS DA ROCHA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6344), FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
DESPACHO: Chame-se o feito a ordem, determinando que seja oficiado o CRAS do município de Colônia do Gurguéia - PI, para que realize, no
prazo de 15 (quinze) dias, estudo socioeconômico, tendo como objetivo a família e o lar da parte autora, ora requerente, cujo relatório deverá
responder aos quesitos elaborados pelas próprias partes, em virtude do grande lapso temporal do parecer social juntados nestes autos (fl. 81).
P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000137-73.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO MARTINS MIRANDA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO: Dê-se vista, ás partes, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para se manifestarem oportunamente em que deverão, de
logo, especificarem as provas que ainda pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000056-48.2015.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Réu: VALDINETE DOS SANTOS PAULO
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Além disso, considerando a inexistência de depósito público nessa comarca, determino que, antes da efetivação do mandado de
busca e apreensão, intime-se a parte requerente para indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, depositário. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000255-70.2015.8.18.0093
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: SEBASTIÃO CLECIO LOPES
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Além disso, considerando a inexistência de depósito público nessa comarca, determino que, antes da efetivação do mandado de
busca e apreensão, intime-se a parte requerente para indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, depositário. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
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16.327. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550912 

16.328. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550915 

16.329. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550917 

16.330. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550951 

16.331. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550955 

16.332. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550958 

16.333. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550969 

Processo nº 0000157-85.2015.8.18.0093
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DA 17ª DPRC - CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ RIBAMAR ALVES
Advogado(s): TARCÍSIO ROCHA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5268)
DESPACHO: Designo o dia 10 de abril de 2018, ás 15:00 horas, no Fórum local para audiencia de Instrução e Julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000325-24.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZETE TAVARES DOS SANTOS
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Impulsionando o feito, designe-se audiência para o dia 28 de março de 2018, às 10:20 horas na sede deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000035-48.2010.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDOJONSO DA ROCHA SOARES
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s):
DESPACHO: Impulsionando o feito, designe-se audiência para o dia 28 de março de 2018, às 09:40 horas na sede deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000248-23.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL GONÇALVES DOS SANOTS
Advogado(s): MANOEL AGUINALDO TOMAZ DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12070), FAGNNER PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8960)
Réu: ISTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
SENTENÇA: (...) Desse modo, considerando também certidão de fl. 89-v que a parte requerente manifestou pelo não interesse do referido
processo e não compareceu à audiência (fl. 90), homologo o pedido de desistência da ação, extinguindo o processo, sem resolução de
mérito, na forma do art. 485, VIII do CPC. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição. Sem custas e honorários por
conta da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000225-14.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOELMA FRANCILINA DA SILVA
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO: Impulsionando o feito, designe-se audiência para o dia 28 de março de 2018, às 11:10 horas na sede deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000149-87.2015.8.18.0100
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: AMÉLIA MARIA DE JUSUS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Executado(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 134383)
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII e 925, CPC. Custas pelo
exequente, por força do princípio da causalidade. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000036-65.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA FRANCELINA DA SILVA
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Impulsionando o feito, designe-se audiência para o dia 28 de março de 2018, às 10:50 horas na sede deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
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16.334. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550970 

16.335. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550988 

16.336. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550997 

16.337. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO551002 

16.338. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO551037 

16.339. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO551044 

Processo nº 0000186-17.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: WELISON DA SILVA MENDES DO NASCIMENTO, MARIA DA CONCEIÇÃO BARROS DA SILVA
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO: Impulsionando o feito, designe-se audiência para o dia 28 de março de 2018, às 10:40 horas na sede deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000635-04.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCIDES LEITE RODRIGUES COELHO
Advogado(s): DOLLY DE ALCOBAÇA BRITO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 10990)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Desse modo, considerando que a parte autora informou o desinteresse na referida demanda, homologo o pedido de
desistência da ação, extinguindo o processo, sem resolução de mérito, na forma do art. 485, VIII do CPC. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se, com baixa na distribuição. Sem custas e honorários por conta da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000015-23.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA DE CARVALHO SILVA, LEANDRO DE CARVALHO SILVA
Advogado(s):
Réu: INSS (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s):
DESPACHO: Impulsionando o feito, designe-se audiência para o dia 28 de março de 2018, às 10:30 horas na sede deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000292-42.2016.8.18.0100
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BRADESCO ADM DE CONSORCIOS LTDA.
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: CARLA JANAINA FRANCISCA MESSIAS
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651)
SENTENÇA: (...) Desse modo, considerando que a parte autora compareceu à Secretaria da Vara para informar o desinteresse da demanda,
homologo o pedido de desistência da ação, extinguindo o processo, sem resolução do mérito, na forma do art. 485, VIII do CPC. Oficie-
se aos Órgão competentes de trânsito, bem como aos Órgãos de Proteção ao Crédito, determinando a exclução de possíveis inscrições do nome
do réu em decorrência da vertente ação judicial. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição. Custas pela parte autora.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000351-30.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LUISA FERREIRA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Impulsionando o feito, designe-se audiência para o dia 28 de março de 2018, às 09:10 horas na sede deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000211-22.2013.8.18.0093
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: RAWANDERSON MIRANDA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300)
DESPACHO: Designo o dia 10 de abril de 2018, às 14:40 horas, no Fórum local para audiencia de Instrução e Julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000217-97.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEUSA FRANCISCA DE OLIVEIRA FEITOSA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE (OAB/PIAUÍ Nº 3243)
DESPACHO: Mantenho a audiência designada, com fito de melhor aferir à qualidade de segurada da parte autora, por força do art. 370, c/c
artigos 371 e 480, todos do CPC.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8361 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Janeiro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 24 de Janeiro de 2018

Página 260



16.340. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO551052 

16.341. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO551204 

16.342. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO551205 

16.343. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO551269 

16.344. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE550477 

16.345. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE550649 

16.346. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE550964

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000382-21.2014.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÍCERO BARBOSA DEOLINO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1378085)
DESPACHO: Impulsionando o feito, designe-se audiência para o dia 28 de março de 2018, às 09:30 horas na sede deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000293-27.2016.8.18.0100
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: OCIMAR ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
(...) Desse modo, considerando que a parte autora compareceu à Secretaria da Vara para informar o desinteresse da demanda, homologo o
pedido de desistência da ação, extinguindo o processo, sem resolução do mérito, na forma do art. 485, VIII do CPC. Oficie-se aos Órgão
competentes de trânsito, bem como aos Órgãos de Proteção ao Crédito, determinando a exclução de possíveis inscrições do nome do réu em
decorrência da vertente ação judicial. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição. Custas pela parte autora. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000069-89.2016.8.18.0100
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Requerido: ANILDO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
(...) Desse modo, considerando que a parte autora compareceu à Secretaria da Vara para informar o desinteresse da demanda, homologo o
pedido de desistência da ação, extinguindo o processo, sem resolução do mérito, na forma do art. 485, VIII do CPC. Oficie-se aos Órgão
competentes de trânsito, bem como aos Órgãos de Proteção ao Crédito, determinando a exclução de possíveis inscrições do nome do réu em
decorrência da vertente ação judicial. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição. Custas pela parte autora. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000186-04.2016.8.18.0093
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: ANTONIO CONSTANCIO DA SILVA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Isto posto, julgo extinto o processo com fulcro no artigo 485, inciso VI do CPC. Custas e honorários pela parte Ré, por força do
princípio da casualidade. Oficie-se aos Órgão competentes de trânsito, bem como aos Órgãos de proteção ao Crédito, determinando a exclusão
de possíveis inscrições do nome do réu em decorrência da vertente ação judicial. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na
distribuição. P.R.I.

Processo nº 0000002-50.2018.8.18.0102
Classe: Relaxamento de Prisão
Requerente: EVANGELISTA PEREIRA BARROS
Advogado(s): FRANCISCO EINSTEIN SEPÚLVEDA DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5738)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, com base nos argumentos expostos nas diversas decisões destes autos e no parecer ministerial constante nos autos de n.º
0000001-65.2018.8.18.0102, mantenho as prisões preventivas. Indefiro o pedido de afastamento do sigilo, com fulcro determinação legal (art. 20,
Código de Processo Penal), sendo este ainda pertinente ante a possibilidade do Ministério Público requerer diligências, o que não impede o livre
acesso dos advogados aos autos em secretaria. Ciência aos requerentes, por seus procuradores.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001003-41.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
ATO ORDINATÓRIO: Tem o presente a finalidade de intimara a parte ré por seu procurador para no prazo de 15(quinze) dias, apresentar
contrarazões a apelação apresentada e juntada nos autos às fls.248/258. Eu, júlio César Ribeiro da Cruz, Analista judicial o digitei e subscrevi.
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16.347. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE550998 

16.348. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551010 

16.349. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551011 

16.350. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551067 

16.351. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551129 

16.352. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551466 

Processo nº 0000152-36.2014.8.18.0081
Classe: Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Aguarde-se a realização da audiência designada no processo principal.

Processo nº 0000242-39.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO NUNES DE BARROS
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
1 - Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e
320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 15 de maio
de 2018, às 11h: 00mim horas, a realizar-se no fórum do Posto Avançado de Antônio Almeida (Praça da Justiça, n. 208, Centro, Antônio Almeida.
CEP: 64855-000 Fone: (89) 3543-1166), devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0000246-76.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLORACY DE SOUSA LIMA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
1 ? Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e
320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 15 de maio
de 2018, às 11h: 00mim horas, a realizar-se no fórum do Posto Avançado de Antônio Almeida (Praça da Justiça, n. 208, Centro, Antônio Almeida.
CEP: 64855-000 Fone: (89) 3543-1166), devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

Processo nº 0000247-61.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLORACY DE SOUSA LIMA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
1 ? Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e
320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo audiência de conciliação para o dia 15 de maio
de 2018, às 11h: 00mim horas, a realizar-se no fórum do Posto Avançado de Antônio Almeida (Praça da Justiça, n. 208, Centro, Antônio Almeida.
CEP: 64855-000 Fone: (89) 3543-1166), devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000967-96.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PASTORA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203)
ATO ORDINATÓRIO: É o presente para intimara a parte autora por seu patrono, para informar que consta dos autos comprovação de deposito
de a cordo judicial, juntado através de petição eletrônica, conforme protocolo acostado aso autos às fls. 27/28.Eu, Julio César Ribeiro da Cruz,
Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000225-71.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA OLIVIA DA SILVA ROSARIO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: "... Intime-se o requerido para que pague as custas processuais no prazo de 15 dias, sob pena de inscrição do débito em dívida
ativa..."

Processo nº 0000279-66.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LUIZA DOS SANTOS
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, II, do
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16.353. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551467 

16.354. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551468 

16.355. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551469 

16.356. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551470 

16.357. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551471 

16.358. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551472 

16.359. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551473 

16.360. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551474 

Código de Processo Civil.

Processo nº 0000257-08.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSANALIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO INDUSTRIAL
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, II, do
Código de Processo Civil.

Processo nº 0000250-16.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA ALVES PEREIRA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, II, do
Código de Processo Civil.

Processo nº 0000220-78.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUGUSTO JOSÉ PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, II, do
Código de Processo Civil.

Processo nº 0000266-67.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: POLIDORIO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, II, do
Código de Processo Civil.

Processo nº 0000277-96.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: POLIDORIO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, II, do
Código de Processo Civil.

Processo nº 0000199-05.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LOURIVAL JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, II, do
Código de Processo Civil.

Processo nº 0000262-30.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSANALIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, II, do
Código de Processo Civil.

Processo nº 0000291-80.2017.8.18.0081
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16.361. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551475 

16.362. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551476 

16.363. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE DE MARCOS PARENTE551140 

16.364. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE DE MARCOS PARENTE551145 

16.365. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE DE MARCOS PARENTE551518 

16.366. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE DE MARCOS PARENTE551558 

16.367. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE DE MARCOS PARENTE551610 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANIZIO PEREIRA DOSS ANTOS
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, II, do
Código de Processo Civil.

Processo nº 0000226-85.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUGUSTO JOSÉ PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO ORIGINAL S/A
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, II, do
Código de Processo Civil.

Processo nº 0000314-26.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FLORACY DE SOUSA LIMA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte requerente e extingo o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, II, do
Código de Processo Civil.

PROCESSO N?: 0800012-61.2018.8.18.0102
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR - OAB PI2338
EXECUTADO: MARIA DAS GRACAS ROCHA OLIVEIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
196 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO OU DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA:
EXTINTA A EXECUÇÃO OU O CUMPRIMENTO DA SENTENÇA

PROCESSO N?: 0800013-46.2018.8.18.0102
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR - OAB PI2338
EXECUTADO: MATILDE MESSIAS DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
276 - DECISÃO --> SUSPENSÃO OU SOBRESTAMENTO --> EXECUÇÃO FRUSTRADA:
PROCESSO SUSPENSO POR EXECUÇÃO FRUSTRADA

PROCESSO N?: 0800010-91.2018.8.18.0102
CLASSE: INTERDIÇÃO
REQUERENTE: P.F.O
ADVOGADO(s): GUILHERME SILVA SOUSA - OAB PI11542
REQUERIDO: C.F.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO N?: 0800006-54.2018.8.18.0102
CLASSE: GUARDA
REQUERENTE: J.B.F.R
ADVOGADO(s): GUILHERME SILVA SOUSA - OAB PI11542
REQUERIDO: J.A.D.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO N?: 0800004-84.2018.8.18.0102
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: J.B.M
ADVOGADO(s): GUILHERME SILVA SOUSA - OAB PI11542
RÉU: A.P.G
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16.368. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL550507 

16.369. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL550518 

16.370. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL550530 

16.371. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL550534 

16.372. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL550544 

16.373. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL550803 

ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0000096-07.2009.8.18.0104
CLASSE: Execução de Alimentos
Exequente: R.O.P. E R.O.P.-MENORES, ANA MARIA B. DE OLIVEIRA
Executado(a): RAIMUNDO PESSOA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MONSENHOR GIL, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua José
Noronha, Centro, MONSENHOR GIL-PI, a Ação acima referenciada, proposta por R.O.P. E R.O.P.-MENORES, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A),
NAO INFORMADO, filho(a) de RAIMUNDO PESSOA DA SILVA e ANA MARIA BORGES DE OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em Rua da
Pedreira, bairro Vilas Nova nesta Cidade de MONSENHOR GIL - Piauí em face de RAIMUNDO PESSOA DA SILVA, Brasileiro(a), lavrador,
filho(a) de Adolfo Pereira da Silva e Raimunda Pessoa da Silva, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital
citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário
de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
MONSENHOR GIL, Estado do Piauí, aos 22 de janeiro de 2018 (22/01/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000069-58.2008.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VANDERLEI RIBEIRO SAMPAIO
Advogado(s): ELOI PEREIRA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1941)
Réu: JOÃO DA CRUZ COSTA SILVA NETO
Advogado(s): RILDO BORGES FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6972)
DESPACHO: Tendo em vista a não localização de bens penhoráveis do Executado, suspendo a presente Execução, nos termos do art. 921, III e
§ 1º do Código de Processo Civil. Intime-se o Exequente, abrindo-lhe vista dos presentes autos. Decorrido, a partir desta data, o prazo de 01 (um)
ano, sem que sejam encontrados bens passíveis de penhora, arquive-se os autos sem baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000164-44.2015.8.18.0104
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Requerido: ANTONIA CLAUDIA PEREIRA DO BONFIM
Advogado(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12001)
DESPACHO: Intime-se a parte Requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste nos Autos acerca do pedido de desistência (fl.
100), bem como pelo prosseguimento da ação de reconvenção em anexo, sob pena do silência se interpretado como anuência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000205-11.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ANTÔNIA DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS(OAB/PIAUÍ Nº 8454-A)
DESPACHO: 1. Intime-se o Exequente acerca dos valores encontrados na penhora, via sistema BACENJUD, requerente o que for cabível. 1.
Intime-se o Executado, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da indisponibilidade dos seus ativos financeiros, conforme art. 854 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000127-56.2011.8.18.0104
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PROCURADOR TRIBUTÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): RONALDO CAMPELO DOS SANTOS
Advogado(s): FLAVIO HENRIQUE ANDRADE CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3273)
DESPACHO: Intime-se o Executado, para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar o bem bloqueado em juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000342-22.2017.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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16.374. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL550986 

16.375. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL551001 

16.376. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL551043 

16.377. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL551066 

16.378. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL551338 

16.379. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL551397 

16.380. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL551493 

Réu: MATEUS DA CUNHA SOUSA, MATEUS DA CRUZ PAIVA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0), SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº
13223)
DESPACHO: Intime-se o Advogado do Réu MATEUS DA CUNHA SOUSA, para apresentar as Alegações Finais no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000529-64.2016.8.18.0104
Classe: Embargos à Execução
Autor: O ESTADO DO PIAUÍ REPRESENTADO PELA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Advogado(s): JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13877)
Réu: GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS
Advogado(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 10722)
DESPACHO: Intime-se a Parte Recorrida, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000092-86.2017.8.18.0104
Classe: Embargos à Execução
Autor: O ESTADO DO PIAUÍ REPRESENTADO PELA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Advogado(s): HENRIQUE JOSE DE CARVALHO NUNES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8253)
Réu: SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COÊLHO
Advogado(s): SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 13223)
DESPACHO: Intime-se a Parte Recorrida, para em 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000371-09.2016.8.18.0104
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COÊLHO
Advogado(s): SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 13223)
Executado(a): PROCURADORIA DA FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a Parte Recorrida, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000147-71.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LAURENTINO DOS REIS
Advogado(s): ALLAN ADYBE PORTELA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11299)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: iNTIME-SE o Autor, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca das informações de fls. 52/63.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000525-61.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOVITA FELIX DE CIRQUEIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: CLEMILTON NIOMAR DE LIMA PEREIRA, MARIA ELIANE PEREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: intime-se a Autora, para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da contestação apresentada pelos Réus.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000302-16.2012.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE SENA ROSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO SEMEAR S.A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
DESPACHO: Considerando que, às fls. 167/168, os acordos foram apresentados com cópia da assinatura do procurador da parte Autora,
intimem-se as parts para,no prazo de 10 (dez) dias, aprsentarem nos autos acordo extrajudicial original assinado pelas partes, sob pena de não
homologação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000494-07.2016.8.18.0104
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: FRANCISCA EDUARDA DO NASCIMENTO
Advogado(s): PEDRO SOARES BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 67584)
Réu:
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16.381. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL551575 

16.382. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL551619 

16.383. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS551136 

16.384. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS550370 

16.385. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS550470 

16.386. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS550520 

Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido retro. Considerando que na Ação de Inventário na forma de arrolamento é necessário a concordância de todas as
partes, quando há interessado incapaz, intime-se a Inventariante para, em 15 (quinze) dias, regularizar a representação processual dos menores
João Mesquita do Nascimento e Ítalo Daniel do Nascimento, apresentando, também, a concordância dos representantes dos menores com os
termos do inventário e da partilha. Outrossim, para que informe se o falecido Antonio da Cruz do Nascimento era ou não casado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000009-75.2014.8.18.0104
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº
6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767), FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
DECISÃO: ANTE O EXPOSTO, suscito conflito de competência negativa para o Superior Tribunal de Justiça. intimem-se as partes. Após a
preclusão desta decisão remetam-se os autos para o STJ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000401-49.2013.8.18.0104
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: DEUSILENE MENDES LEAL, ZÉLIA MARIA MONTEIRO DA SILVA VASCONCELOS
Advogado(s): KLEUDA MONTEIRO DA SILVA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6152)
Réu: MUNICÍPIO DE MIGUEL LEÃO - PIAUÍ
Advogado(s): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8754)
DESPACHO: Intime-se a parte Recorrida, para em 15 (quinze) dias, apresente suas contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000218-43.2012.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: LINDOMAR FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9228)
DESPACHO: Intimo para tomar ciente na audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 27 de fevereiro de 2018, às 10h, neste
fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº. 0000641-61.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: REINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): CAIO CESAR GONÇALVES DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 10960)
Réu: TAMANDARÉ CONSTRUÇÕES E LIMPEZA URBANA EIRELLI ME
SENTENÇA: considerando que a parte autora apresentou pedido de desistência da ação e que o requerido não fora citado, com substrato no §
4º do art. 485, do Código de Processo Civil, não há que se falar em constituição de uma relação jurídica processual, logo merece acolhida o
pedido de desistência do feito formulado pelo requerente sem o consentimento da outra parte. Ante o exposto,defiro o pedido de desistência da
presente ação acostado à fl. 44 do processo acima epigrafe, por conseguinte, DECLARO extinto o processo sem resolução de mérito no termos
do art. 485, VIII do CPC. Custas de lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas da lei. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oeiras (PI), 11 de dezembro de 2017. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de
Oeiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000085-35.2011.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA BENICIO
Advogado(s): LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359), LEONARDO LAURENTINO NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11328)
Réu: MUNICIPIO DE OEIRAS - PI
Advogado(s): IGOR MARTINS FERREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5085)
SENTENÇA: Em lume ao exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido objeto da presente reclamação trabalhista para condenar
a parte reclamada a pagar a FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA BENÍCIO, os salários dos meses de setembro, outubro, novembro e
dezembro de 1996 de acordo com o valor do salário mínimo vigente à época, a diferença salarial de todo o período laboral e o FGTS do
período referido, devidamente acrescidos de multas, juros e correções monetárias, considerando-se o valor do salário mínimo no
respectivo período. Em observância ao disposto no art. 496, inciso I, do CPC, transposto o lápso recursal ordinário, encaminhe-se o
feito ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Píauí para reexame necessário, com as homenagens deste juízo. Sem custas por
tratar-se da Fazenda Pública Estadual a qual é isenta de custas, conforme determina a Lei Estadual 4.254/88. Condeno a ré em
honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55, § 3º, I do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se com as formalidades legais. Oeiras (PI), 11 de dezembro de 2017. MARIA DO SOCORRO ROCHA
CIPRIANO. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
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Processo nº. 0000591-79.2009.8.18.0030
Classe: Reclamação
Requerente: LUIS GERALDO PEREIRA DE SOUSA
Advogados: LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº. 4359), LEONARDO LAURENTINO NUNES MARTINS (OAB/PIAUÍ Nº. 11328)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
Advogada: POLLYANA LEAL RIBEIRO DIAS (OAB/PIAUÍ Nº. 7857)
SENTENÇA: Em lume ao exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido objeto da presente Reclamação Trabalhista para condenar a
parte reclamada a pagar a LUÍS GERALDO PEREIRA DE SOUSA, os salários dos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 1996
de acordo com o valor do salário mínimo vigente à época, a diferença salarial de todo o período laboral e o FGTS de todo o período referido,
devidamente acrescidos de multas, juros e correções monetárias, considerando-se o valor do salário mínimo no respectivo período. Em
observância ao disposto no art. 496, inciso I, do CPC, transposto o lápso recursal ordinário, encaminhe-se o feito ao Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Píauí para reexame necessário, com as homenagens deste juízo. Sem custas por tratar-se da Fazenda Pública Estadual a qual é
isenta de custas, conforme determina a Lei Estadual 4.254/88. Condeno a ré em honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação, nos termos do art. 55, § 3º, I do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se comas formalidades legais. Oeiras
(PI), 11 de dezembro de 2017. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº. 0000113-61.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINEIDE FRANCISCA PACHECO
Advogado: JOSÉ SILVA BARROSO JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº. 9870)
Ré: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
SENTENÇA: Em lume ao exposto, julgo PROCEDENTE o pedido objeto da presente AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO PARCIAL DOS EFEITOS DA TUTELA para condenar a ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ ao pagamento do
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indenização por danos morais, a ser corrigido monetariamente, desde a data de ajuizamento da
ação, bem como retirar onome da autora dos cadastros de inadimplentes, sob pena de assim não procedendo incorrer nas sanções cominadas
ao crime de desobediência, insculpido no art. 330 do Código Penal, ficando desde já aplicada multa diária (astreíntes) que arbitro em R$ 1.000,00
(mil reais) a qual será devida desde o dia em que se configurar o descumprimento dessa decisão e incidirá enquanto não for cumprida, a ser
revertida em favor da própria demandante. Dessarte, em conjunto à própria sentença, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela concedida às
fls. 24/26, bem como pelos fundamentos esposados, devendo a Requerida adotar as providências necessárias para exclusão do nome da autora
dos cadastros de inadimplentes. Por último, julgo extinto o processo com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do Código de Processo
Civil. Decisão isenta do duplo grau de jurisdição, haja vista não se enquadrar nas hipóteses de remessa necessária, insculpidas no art. 496 do
CPC. Tendo a parte autora litigado pelo pálio da justiça gratuita, descabe a condenação da requerida no reembolso das custas processuais.
Condeno a parte requerida em honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 3º, I do
CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oeiras (PI), 11 de dezembro de 2017. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO. Juíza de Direito
da 2ª Vara da Comarca de Oeiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº. 0000728-51.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autora: MARIA DO ROSÁRIO MONTEIRO DE ARAÚJO
Advogada: ROSANA SARA ARAÚJO CARMO (OAB/PIAUÍ Nº. 6402)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE, para declarar a morte presumida do Sr. JOSÉ MONTEIRO SOBRINHO, devidamente
qualificado nos autos. Fixo a data provável do falecimento o dia 03 de agosto de 2015, um ano após o seu desaparecimento, prazo mais do que
razoável para que pudesse ser encontrado, caso vivo estivesse. Por último, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO (art. 487, I, do CPC). Essa decisão substitui o competente mandado, devendo o Cartório de Registro Civil desta Comarca adotar as
providências necessárias para o integral cumprimento desta sentença. As determinações proferidas por este Juízo e outros da área de família,
consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na parte final do seu dispositivo, já com as determinações que deverão ser
cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer outro documento para que se processe o
seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima, seja imediatamente cumprida pelos órgãos
competentes, advertindo que o seu descumprimento incorrerá em crime previsto no art. 12 da Lei 1.079/50 e importará na aplicação das
penalidades previstas em lei. Sem custas processuais, pelo benefício da justiça gratuita concedida no presente decisum. Após as tramitações de
direito, sejam os presentes autos arquivados, com baixa na distribuição. Publique-se. Intimem-se. Registre-se e cumpra-se. Oeiras (PI), 11 de
dezembro de 2017. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras.

1ª Publicação
Processo nº: 0000737-13.2015.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: KÁTIA REGINA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Interditanda: JACILENE PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JACILENE PEREIRA DA SILVA,
brasileira, natural de Oeiras/PI, solteira, RG.: 3.692.327 SSP/PI, CPF.: 065.006.813-04, nascida em 11.10.1998, filha de Juvenal Pereira da
Silva e Kátia Regina Pereira da Silva, residente e domiciliada no ASSENTAMENTO AGROVILA BOA ESPERANÇA -FOMENTO, ZONA
RURAL, OEIRAS - PIAUÍnos autos do Processo nº. 0000737-13.2015.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador KÁTIA REGINA PEREIRA DA
SILVA, brasileira, natural de Oeiras/PI, lavradora, divorciada, RG.: 1.893.387 SSP/PI, CPF.: 998.616.903-87, nascida em 27.11.1975, filha de
MARIA FELISMINA PEREIRA e FRANCISCO BARBOSA DE BRITO, residente e domiciliada no ASSENTAMENTO AGROVILA BOA
ESPERANÇA - FOMENTO, ZONA RURAL, OEIRAS - PIAUÍ, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. A M.Mª. Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
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Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JOSELANDIA DE SOUSA SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 22 de janeiro de 2018
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº. 0000199-66.2014.8.18.0030
Classe: Mandado de Segurança
Autora: IOLITA RODRIGUES SILVA MACEDO
Advogado: BENOAR FRANCISCO DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº. 6602)
Réu: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTA ROSA DO PIAUÍ
SENTENÇA: Em lume ao exposto, pelo que mais dos constam e em consonância com o abalizado parecer ministerial, DENEGO A
SEGURANÇA vindicada por IOLITA RODRIGUES SILVA MACEDO, tendo em vista que não restou configurado o direito líquido e certo
requestado. Sem custas processuais, pelo benefício da justiça gratuita concedida no presente decisum. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se. Oeiras (PI), 11 de dezembro de 2017.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras.

Processo nº.: 0000084-40.2017.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: MARIA OLEGARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado: FIDELMAN FAO FLORENCIO FONTES (OAB/PIAUÍ Nº. 10962)
Interditanda: IRACEMA MARIA DA CONCEIÇÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de IRACEMA MARIA DA CONCEIÇÃO,
brasileira, natural de São José do Peixe/PI, solteira, RG.: 1.688.669 SSP/PI, CPF.: 973.606.863-34, nascida em 09.02.1974, filha de MARIA
OLEGÁRIA DA CONCEIÇÃO, residente e domiciliada na RUA JOÃO BARBOSA, S/N, SÃO MIGUEL DO FIDALGO - PIAUÍ,nos autos do
Processo nº. 0000084-40.2017.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz
de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador o Sr. Luiz Gonzaga Lima, brasileiro, natural de Luzilândia/PI, viúvo,
aposentado, RG.: 611.603 SSP/PI, CPF.: 246.844.653-49, nascido em 22.07.1952, residente e domiciliado na RUA JOAQUIM DIAS OLIVEIRA,
S/N, SÃO CRISTÓVÃO, SÃO MIGUEL DO FIDALGO - PIAUÍ, o qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. A M.Mª. Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JOSELANDIA DE SOUSA SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 22 de janeiro de 2018
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº. 0000865-62.2017.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autora: R. P. S.
Advogado: EDUARDO MARTINS DUARTE (OAB/PIAUÍ Nº. 11090)
Réu: R. A. R.
SENTENÇA: (...) Em lume ao exposto, o que mais dos autos constam, considerando que foram atendidos os requisitos previstos na legislação
pertinente à matéria, HOMOLOGO por sentença o acordo celebrado entre as partes o qual passa a fazer parte integrante do presente decisum,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, por conseguinte, com fulcro no art. 487, III, "b" do CPC, julgo extinta a presente ação com
resolução de mérito. Sem custas processuais, pelo benefício da justiça gratuita concedida no presente decisum. Arquivem-se os autos com baixa
na distribuição. Publique-se, registre-se e intime-se. Cumpra-se com as formalidades legais. Oeiras (PI), 11 de dezembro de 2017. MARIA DO
SOCORRO ROCHA CIPRIANO. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001023-54.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILSON FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s): WILSON DE MENESES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11561)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se (advogado supracitado) para comparecer à Audiência de Mediação ou Conciliação designada para o dia 16/04/2018 às
09h00min, na Sala de Audiência do Fórum Local da Comarca de Oeiras/PI. Caso não haja acordo entre as partes fica estipulado o prazo de 15
(quinze) dias, contado da data de realização da audiência, para que o requerido, querendo apresente contestação (art. 335, I CPC), constando as
advertências insertas no art. 344 e seguintes do CPC.

1ª Publicação
Processo nº.: 0000632-02.2016.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO ROSARIO NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
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16.395. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS551263 

16.396. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS551433 

16.397. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS551503 

16.398. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS551593 

Interditando: ENOQUE CALISTO DO NASCIMENTO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ENOQUE CALISTO DO
NASCIMENTO, brasileiro, natural de Oeiras/PI, casado, RG.: 1.090.310 SSP/PI, CPF.: 440.001.463-00, nascido em 12.06.1949, filho de
MARIA VICENÇA DA PAZ e CALISTO DO NASCIMENTO, residente e domiciliado na RUA DR. PAULO DE TARSO, Nº. 84, ROSÁRIO,
OEIRAS - PIAUÍnos autos do Processo nº. 0000632-02.2016.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora MARIA DO ROSÁRIO
NASCIMENTO DA SILVA, brasileira, natural de Simplício Mendes/PI, casada, aposentada, RG.: 1.145.479 SSP/PI, cpf.: 731.896.693-68, nascida
em 10.12.1955, filha de MARIA SILVA DO NASCIMENTO e ROLDÃO JOSÉ DO NASCIMENTO, residente e domiciliada na RUA DR. PAULO DE
TARSO, Nº. 84, ROSÁRIO, OEIRAS - PIAUÍ, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A M.Mª.
Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-
o no lugar de costume.
Eu, ___________ JOSELANDIA DE SOUSA SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 23 de janeiro de 2018
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº. 0001372-28.2014.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autora: E. V. S.
Advogada: ROSANA SARA ARAÚJO CARMO (OAB/PI 6402-B)
Réu: P. J. R. S.
SENTENÇA: (...) Dessarte, em lume ao exposto, decreto o Divórcio do casal E. V. S e P. J. R. S., dando por termo a sociedade
conjugal,pelo que decreto também a extinção do processo nos termos do art. 487, I, do CPC, com resolução do mérito, determinando o seu
fiel cumprimento. O cônjuge virago permanecerá a usar o nome de solteira, vez que não houve alteração por ocasião do casamento, consoante
se observa pela certidão de casamento acostada aos autos. Expeça-se uma cópia desta Sentença que deverá ser entregue à requerente, com
força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprido pelo Cartório de Registro Civil competente da Comarca de Oeiras, devendo este
proceder à averbação do divórcio do casal E. V. S. e P. J. R. S.. O cônjuge virago permanecerá a usar o nome de solteira, vez que não houve
alteração por ocasião do casamento, consoante se observa pela certidão de casamento acostada aos autos. As determinações proferidas por
este Juízo e outros da área de família, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na parte final do seu dispositivo, já com
as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer outro
documento para que se processe o seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima, seja
imediatamente cumprida pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento incorrerá em crime previsto no art. 12 da Lei 1.079/50
e importará na aplicação das penalidades previstas em lei. Sem custas e emolumentos, pelo benefício da justiça gratuita concedida no presente
decisum. Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se. Oeiras (PI), 06 de dezembro de 2017. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO.
Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras.

PROCESSO Nº: 0000803-95.2012.8.18.0030
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: ALDERI MIRANDA SILVA SANTOS
Réu: GEUZIMAR PEREIRA DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de OEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Totonho
Freitas, 930, Bairro Nova Oeiras, OEIRAS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ALDERÍ MIRANDA SILVA SANTOS, brasileira, casada,
lavradora, residente e domiciliado no Conjunto Habitacional Pedro Tito de Sousa, casa 25, São Francisco do Piauí - PI em face de GEUZIMAR
PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, filho de MARIA LÚCIA PEREIRA DOS SANTOS, residente e domiciliado em lugar incerto e não
sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 23 de janeiro de 2018 (23/01/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº. 0000070-95.2013.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autora: M. B. L. C.
Advogado: LEIDIANE MARA DA SILVA FERRAZ REGO (OAB/PIAUÍ Nº .5276), JOSE GONZAGA CARNEIRO (OAB/PIAUÍ Nº. 1349)
Réu: J. G. C.
SENTENÇA: (...) HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de vontade celebrado pelas partes à
fl. 49 e que passa a fazer parte integrante desta minha decisão, por conseguinte, decreto o divórcio consensual do casal M. B. L. C e J. G. C. O
cõnjuge virago voltará a usar o nome de solteira, qual seja, M. B. L. (...). Sem custas, pelo benefício da justiça gratuita concedida à fl 10 dos
autos. Após certificado o trânsito em julgado da decisão, arquivem-se os autos dando baixa na distribuição. Publique-se, registre-se, intimem-se e
cumpra-se. Oeiras (PI), 09 de outubro de 2017. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
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16.399. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS551594 

16.400. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS551495 

16.401. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS551529 

16.402. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS551588 

16.403. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM551451 

Processo nº. 0001273-53.2017.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: E. S.
Advogado: PAULO SÉRGIO CARREIRO MARTINS (OAB/PIAUÍ Nº. 13682)
Ré: A. A. P. S.
SENTENÇA:HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de vontade celebrado pelas partes às fls.
15/18 e que passa a fazer parte integrante desta minha decisão, por conseguinte, decreto o divórcio consensual do casal E. S. e A. A. P. S. nos
termos pactuados. Sem custas, pelo benefício da justiça gratuita concedido no presente decisum. Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-
se. Oeiras (PI), 11 de dezembro de 2017. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000758-96.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROSA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Dessarte, em conjunto à presente sentença, defiro a antecipação dos efeitos da tutela de urgência, nos termos do art. 300, do
CPC e pelos fundamentos anteriormente esposados, devendo o Requerido conceder o BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL À PESSOA IDOSA a
requerente ROSA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO no valor equivalente a um salário-mínimo, salvo se houver alguma contribuição anterior que
possa elevar o valor do benefício previdenciário em querstão. Em lume exposto, e atenta ao mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE
o pedido, para determinar ao INSS que conceda o benefício assistencial a autora ROSA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO, bem como que proceda
ao pagamento dos valores atrasados do benefício, a partir da data do implemento do requisito etário em que se deu a demandante no curso do
processo, qual seja, 19/03/2013. Determino que a correção monetária seja feita de acordo com os índice estabelecidos no Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, ou seja, sobre o débito, de natureza eminentemente alimentar, a partir do vencimento de
cada prestação. (...) Por Último, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (art. 487, I, do CPC). (...)
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001233-72.2017.8.18.0062
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DAS MERCES RODRIGUES ALVES
Advogado(s): FREDERICO LEONARDO DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 14848)
Interditando: SEBASTIANA ISABEL DA CONCEIÇÃO DELFINO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica o advogado acima nominado intimido para no prazo de 10 dias apresentar manifestação sobre o laudo de fls. 43 dos
autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000401-44.2014.8.18.0062
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. S. D. M. R.
Advogado(s): JOBERTINE BERTINO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 7621)
Réu: J. J. L. D. R.
Advogado(s): INGRED MAIA CONCERVA LEAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 14724)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO PARA DECRETAR O DIVÓRCIO de M. S. D. M. R. e J. J. L. D. R. e para
PARTILHAR, sob o regime de condomínio, a razão de 50% (cinqüenta por cento) para cada condômino, os bens comuns das partes litigantes
descritos à fl. 04 dos autos, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC. CONDENO o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, ficando os pagamentos,
contudo, sob condição suspensiva de exigibilidade diante do deferimento da gratuidade da justiça ao requerido. Publique-se, registre-se e
intimem-se. Transitado em julgado, expeça-se mandado de averbação para o Cartório do Registro Civil de Padre Marcos-PI, devendo constar no
mandado que o ex-cônjuge virago voltará a usar o nome de solteira, Maria Sonha de Macedo. Após, arquivem-se os autos promovendo-se a
baixa na distribuição. De Parnaíba para Padre Marcos, 28 de junho de 2017. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000265-76.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS FRANCISCO LEAL
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL, (OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE, (OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam os advogados acima nominados intimados para manifestação sobre documento de fls. 136 dos autos, bem como
para no prazo de 10 (dez) dias, declinarem se há interesse na produção de outras provas, devendo, em sendo o caso, especificar a justificar as
provas a serem produzidas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000024-95.2015.8.18.0108 Classe: Execução de Título Extrajudicial Exequente: FALMIR DE MOURA COELHO Advogado(s):
JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925), WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945) Executado(a): FALDEMIR DE
MOURA COELHO, ALB TRANSPORTES LTDA Advogado(s): MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13093), WERITON
MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945), GABRIELLA SALLIT MAGALHAES(OAB/MINAS GERAIS Nº 101359)
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16.404. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM551459 

16.405. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ550394 

16.406. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ550572 

16.407. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ550599 

16.408. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ550600 

16.409. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ550601 

DESPACHO: 1. Decorrido o prazo de 3 (três) dias, contados da intimação do executado, INTIME-SE a parte exequente por seu advogado, DR.
WERITON MACHADO IBIAPINO ? OAB/PI Nº 9945, a fim de que informe se o débito foi adimplido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000205-38.2011.8.18.0108 Classe: Cumprimento de sentença Exequente: SIMDIBEL -SIMPLICIO MENDES DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA Advogado(s): FRANCISCO DALTON DAS CHAGAS DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 9095) Executado(a): ADÃO DIAS
DE ARAÚJO Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902)
DECISÃO: A penhora online é um meio de indisponibilização de bem fungível do devedor com o fim de satisfazer a pretensão líquida, certa e
exigível do credor em um processo executivo. Ela não consiste em nova espécie de ato constritivo, mas sim uma forma moderna de se
operacionalizar um secular instituto jurídico de garantia da execução até a sua satisfação final (a penhora). Tendo em vista o disposto nos artigos
835, inciso I, e 854, ambos do Código de Processo Civil, para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação financeira,
determino, em primeiro lugar, por meio do sistema denominado Bacen-jud, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do
executado até o limite do valor executado. Tornados indisponíveis os ativos financeiros do executado, intimem-se na pessoa de seu advogado
constituído nos autos ou, não o tendo, pessoalmente (CPC, artigo 854, § 2º), para os fins dispostos no parágrafo 3º do artigo 854. Rejeitada ou
não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, mediante
transferência do montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução. Expedientes necessários. PAES LANDIM, 15 de novembro de
2017 LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM.

Processo nº 0000028-13.2007.8.18.0109
Classe: Tutela
Tutelante: OSMAR MOTA ALVES
Advogado(s):
Tutelado: CARLOS HENRIQUE MOTA ALVES
Advogado(s):
Vistos.
Verifico que o processo encontra-se sentenciado às.fls.36 e que parecer do Ministério Público às fls.40 opina pelo arquivamento do feito, uma vez
que o tutelado C. H. M. A. atingiu a maioridade em 22.12.2011, reputando, portanto, prejudicada a renúncia à tutela requerida por O. M. A.
Nada mais havendo, arquivem-se os autos e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.

AVISO DE CITAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000267-02.2016.8.18.0109
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MICHELLY GAMA DA SILVA REPRESENTADA POR SUA GENITORA JOELMA GAMA DA SILVA
Advogado(s): JULIANO TOLEDO FERNANDES(OAB/BAHIA Nº 20872)
Requerido: JAILSON MOREIRA DE FRANÇA
Advogado(s):
DESPACHO: "Cite-se a parte requerida, por Edital, para que desta forma, possa enfim, ser citado o demandado.
Após, dê-se vista dos autos ao representante do MP para manifestação".
Cumpre-se.
Expedientes necessários

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000043-98.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: IDALENE DE CARVALHO PINHEIRO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a aparte exequente para apresentar suas contraraz~]ões no prazo de 15 dias, art. 1010, §1 (NCPC). APÓS REMETAM-
SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,,Vara |Unica aos, 22 DE JANEIRO DE 2018, EU Aldeniza Guimaraes- Secretária

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000085-50.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO CIRQUEIRA FLORESTA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a aparte exequente para apresentar suas contraraz~]ões no prazo de 15 dias, art. 1010, §1 (NCPC). APÓS REMETAM-
SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,,Vara |Unica aos, 22 DE JANEIRO DE 2018, EU Aldeniza Guimaraes- Secretária

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000143-19.2016.8.18.0109
Classe: Interdição
Interditante: IZABEL LOUZEIRO MACIEL
Advogado(s): PEDRO LUSTOSA DO AMARAL HIDASI(OAB/PIAUÍ Nº 8201-A)
Interditando: FERSON CARLOS MACIEL DA SILVA
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16.410. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ550606 

16.411. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ550737 

16.412. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ550771 

16.413. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ550772 

16.414. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ550852 

Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a aparte exequente para apresentar suas contraraz~]ões no prazo de 15 dias, art. 1010, §1 (NCPC). APÓS REMETAM-
SE OS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA,,Vara |Unica aos, 22 DE JANEIRO DE 2018, EU Aldeniza Guimaraes- Secretária

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000391-24.2012.8.18.0109
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DIONINA MESSIAS DIAS
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Réu: ENÉZIO PEREIRA DIAS
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAUJO
DESPACHO: A Secretaria de VaraUnica, de ordem da magistrada, e em atendimento ao Provimento da Corregegedoria, CITA o Requerido
ENEZIO PEREIRA DIUAS , lavrador,m filho de Antonio Pereira Feitosa e de Rosalina Messias Dias, residente em lugar incerto e não sabido, do
teor da ação move a senhora MARIA DIONINA MESSIAS DIAS., para que no prazo de 15 dias, contesta a ação, sob pena de revelia . Vara Unica
aos 22 de janeiro de 2018. Eu, ALDENIZA GUIMARAES PEREIRA RODRIGUES DIAS-- a digitei e subscrevi.

Processo nº 0000262-95.2017.8.18.0027
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): EXPEDITA OLIVEIRA FRANÇA MENDES ME, JOSÉ RIBAMAR DE SOUSA, MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO LUSTOSA
ELVAS SOUSA
Advogado(s): FERNANDO CARVALHO DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 34388)
Publicação de Audiência Designada.
Designo audiência de conciliação das partes, para o dia 23/02/2018, às 08:h 30min, no Fórum local da Comarca de Parnaguá/PI, devendo as
partes serem intimadas através de seus procuradores legais.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 23 de janeiro de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000167-23.2011.8.18.0109
Classe: Interdição
Interditante: NILTA PEREIRA LACERDA
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Interditando: LUZIENE PEREIRA LACERDA
Advogado(s):
Chamo o feito à ordem.
Intime-se a autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, considerando
parecer ministerial de fls.39.
Expedientes necessários.
P.R.I.

Processo nº 0000186-53.2016.8.18.0109
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: VALDENE CELESTE MASCARENHAS
Advogado(s): ZADIEL LOBATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4661A)
Interditando: EDUARDO MASCARENHAS LUSTOSA, JOAQUIM MASCARENHAS LUSTOSA
Advogado(s): ROSIANE AGUIAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14981)
Publicação de Audiência Designada.
Designo audiência de conciliação das partes, para o dia 23/02/2018, às 09:h 00, no Fórum local da Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes
serem intimadas através de seus procuradores legais.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 23 de janeiro de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000146-42.2014.8.18.0109
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: HELENA JORGIANA CASTRO SILVA
Advogado(s): GILVAN GUERRA DE MELO(OAB/SÃO PAULO Nº 73959)
Requerido: CANDIDO LUSTOSA PEREIRA DE ARAÚJO NETO, ELIAS CURY LUSTOSA DE ARAÚJO E SUA ESPOSA FRINEIA COELHO DE
SÁ LUSTOSA ARAÚJO
Advogado(s):
Publicação de Audiência Designada.
Designo audiênciapara o dia 26/02/2018, às 08:h 30min, no Fórum local da Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes comparecerem para
coleta de material genético, e à realização do exame de DNA.
Intimem-se.
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16.415. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ550872 

16.416. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ550923 

16.417. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ550965 

16.418. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ551348 

16.419. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA551538 

Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 23 de janeiro de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000289-94.2015.8.18.0109
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: HELENO VALDOMIRO LOPES DE ARIMATEA
Advogado(s): GILVAN GUERRA DE MELO(OAB/SÃO PAULO Nº 73959)
Requerido: CANDIDO LUSTOSA PEREIRA DE ARAÚJO NETO, ELIAS CURY LUSTOSA DE ARAÚJO E SUA ESPOSA FRINEIA COELHO DE
SÁ LUSTOSA ARAÚJO
Advogado(s): JOSÉ CÂNDIDO LUSTOSA BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE(OAB/CEARÁ Nº 4040)
Publicação de Audiência Designada.
Designo audiência para o dia 26/02/2018, às 09:h 00, no Fórum local da Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes comparecerem para coleta
de material genético e à realização do exame de DNA.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 23 de janeiro de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000463-06.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCILIA PEREIRA NUNES
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Publicação de Audiência Designada.
Designo audiência de conciliação das partes, para o dia 26/02/2018, às 09:h 30min, no Fórum local da Comarca de Parnaguá/PI, devendo as
partes serem intimadas através de seus procuradores legais.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 23 de janeiro de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000270-54.2016.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSILDO EMANUEL PEREIRA GOMES
Advogado(s):
Réu: CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO FRIO REPRESENTADA POR SEU PRESIDENTE ONOFRE JÚNIOR ROCHA MASCARENHAS - PI
Advogado(s): JULIANO TOLEDO FERNANDES(OAB/BAHIA Nº 20872)
Publicação de Audiência Designada.
Designo audiência de conciliação das partes, para o dia 26/02/2018, às 10:h 00, no Fórum local da Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes
serem intimadas através de seus procuradores legais.
Intimem-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá/PI, 23 de janeiro de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

Processo nº 0000013-62.2017.8.18.0119
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALZIMAR VARGAS BARBOSA
Advogado(s): ANA CARLA DE SOUSA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9371)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
INTIME-SE, a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar réplica à contestação.
Cumpra-se.
Expedientes necessários.
Parnaguá-PI, 23 de janeiro de 2018.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito Substituta

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cìvel de PARNAÍBA)
Processo nº 0000070-58.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVAN DE JESUS PEREIRA NUNES
Advogado(s): FÁBIO SILVA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4475), GESIO DE LIMA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 7721), JULISELMO MONTEIRO GALVÃO
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16.420. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA551784 

16.421. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA550681 

16.422. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA550717 

16.423. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA550798 

ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6643)
Réu: SANTANDER- SEGUROS, ITAU SEGURO DE VIDA
Advogado(s): ANA RITA DOS REIS PETRAROLI(OAB/SÃO PAULO Nº 130291), VICTOR JOSE PETRAROLI NETO(OAB/SÃO PAULO Nº
31464)
DESPACHO: fl. 333. (...) Após a oferta da proposta de honorários, juntada ás fl. 362, intime-se a parte autora para, concordando,
depositar o valor no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0001423-46.2008.8.18.0031
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JOSE EGBERTO DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402)
Interditando: ANTONIO FRANCISCO SOUZA CARVALHO, FRANCIMAR PORTELA ALVES DE ARAUJO
Advogado(s): NATANAEL DO NASCIMENTO GOMES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14931), DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
Apresente os requeridos, no prazo de 15 (quinze) dias, alegações finais escritas, conforme determinado no termo de audiência de fl.
192/193.

PROCESSO Nº: 0001946-82.2013.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Indiciado: RAFAEL DE CARVALHO AGUIAR, FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado RAFAEL DE CARVALHO AGUIAR, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 23 de janeiro de 2018 (23/01/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0000662-97.2017.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS DE CARVALHO SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS DE CARVALHO SANTOS,
residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares
e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando
necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do
prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e
367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 23 de janeiro de 2018 (23/01/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0003901-46.2016.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Réu: IAN RODRIGO SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado IAN RODRIGO SILVA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
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16.424. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA551036 

16.425. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA551082 

16.426. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA551157 

16.427. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA551253 

16.428. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA551587 

16.429. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA551693 

defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 23 de janeiro de 2018 (23/01/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0003121-72.2017.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Réu: JOSE NASCIMENTO DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma
da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSE NASCIMENTO DOS SANTOS, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 23 de janeiro de 2018 (23/01/2018). Eu, ______________________, Assessor
Jurídico, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO P. SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002640-51.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
Indiciado: ALAN DE SOUSA CASTRO
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070),
ROSANGELA DA SILVA MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 12555), SAULL DA SILVA MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 14192)
DESPACHO: Diante da impossibilidade de realização de audiência designada às fls.59, em razão da certidão às fls.63 do presente feito,
redesigno a referida audiência para o dia 27 de Fevereiro de 2018 às 09:30 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal, no Fórum Dês.
Salmon Lustosa, nesta cidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001079-21.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: KLEIDSON CARVALHO DE SOUZA, SAMUEL DE MENEZES
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
ATO ORDINATÓRIO: Pelo presente, intimo os advogados dos pronunciados, a fim de que apresentem o rol de testemunhas que irão depor em
plenário, até o máximo de 5 (cinco), momento em que poderão juntar documentos e requerer diligências, nos termos do artigo 422 do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003383-22.2017.8.18.0031
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s): ELEEN CARLA GOMES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 4646)
Réu: JORGE NASCIMENTO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o proximo dia 08 de Março de 2018 ás 09:55 horas para á audiência preliminar, no Fórum Local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002882-68.2017.8.18.0031
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s): MICKAEL BRITO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10714)
Réu: CHARLES COSTA DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que de 05 a 09 de Março de 2017 acontecerá a X SEMANA DA CAMPANHA NACIONAL JUSTIÇA PELA PAZ EM
CASA, designo dia 09 de Março de 2018 às 12:00h para a realização da audiência preliminar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8361 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Janeiro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 24 de Janeiro de 2018

Página 276



16.430. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA551781 

16.431. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550385 

16.432. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550388 

16.433. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550392 

16.434. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550401 

16.435. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550459 

16.436. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550465 

Processo nº 0003623-11.2017.8.18.0031
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s): ELEEN CARLA GOMES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 4646)
Réu: RENATO NERIS VERAS FILHO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
DESPACHO: Considerando que de 05 a 09 de Março de 2017 acontecerá a X SEMANA DA CAMPANHA NACIONAL JUSTIÇA PELA PAZ EM
CASA, designo dia 09 de Março de 2018 às 11:00h para a realização da audiência preliminar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003309-65.2017.8.18.0031
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s): ELEEN CARLA GOMES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 4646)
Réu: ANDERSON COSTA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Assim, julgo extinto o processo por falta de interesse de agir e REVOGO a medida protetiva deferidas, uma vez que a vítima não
deseja a manutenção de seus efeitos, ficado encerrado o processo neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000768-06.2010.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 4670), HIRAN LEAO
DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A)
Requerido: LEANDRO LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO DE ALMENDRA FREITAS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 892/75)
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimada a aprte autora, por seu advogado, para que forneça no rpazo de 10 (dez) dias , atualziação do débito a ser
executado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001069-40.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: DOROTEA ARAUJO CARNEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimada a parte autora , por seu advogado, para recolhimento das finais, concedendo mais 10 (dez) dias para tanto..

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002460-93.2017.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: MARIA DO SOCORRO CANDEIRA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimada a aprte autora por se advogado para recolher as custas finais do processo ( preparo e baixa), no prazo de 10
(dez dias , sob pena de extinção do feito.

Processo nº 0001702-85.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANGÉLICA DE MELO
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8660)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Fica intimadas as partes autora e requerida por seus advogados, ANTONIO DE PADUA CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
8660) E ERIKA SILVA ARAUJO (OAB/PI Nº 12122) para no prazo dDE 10 dias, se ainda possuem provas a Produzir , especificando-as,
ou se concordam com o julgamento antecipado.

Processo nº 0003769-91.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: ABDON TEIXEIRA
Advogado(s):
Fica intimada a parte autora, por seu advogado, para manifestação nos autos, no prazo de 15 dias ,
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Processo nº 0001272-65.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIOMAR DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): NAYRON DE CASTRO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6379)
Réu: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s):
Fica intimada a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 15 dias , emendar a inicial, comprovando sua situação de pobreza apta ao
deferimento da gratuidade da justiça , inclusive colacionando outras provas, entre as quais a Carteira de trabalho e previdência Social - CTPS/
contracheque e o extrato bancário dos últimos 04 (quatro) meses, sob pena de indeferimento do pedido

Processo nº 0001505-43.2009.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ALDEGIR EUFRASIO FERREIRA, ANA PATRICIA NUNES, ANTONIO CARLOS SILVEIRA DO NASCIMENTO, ANTONIO DE
PADUA PEREIRA DA ROCHA, ANA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA, ANTONIO TOMAZ DA ROCHA, MARIA ELZA RODRIGUES, CARLOS
HENRIQUE DA SILVA PINTO, SILVIANE DE SOUZA, EDMILSON MENDES VERAS, ELIENE SOBRINHO DE OLIVEIRA, FRANCISCA LUCIA
DOS SANTOS SILVA, JOAO BATISTA DE ARAUJO SOUZA, JOSE PEREIRA DA SILVA, MARIA HELENA SOUZA DA SILVA, JUSCELINO DE
OLIVEIRA, MARIA DO LIVRAMENTO OLIVEIRA DOS SANTOS, LINDOMAR ALVES DA SILVA, MARCELO AUGUSTO JUSTINO DE BRITO,
SILVIA HELENA ROCHA DE BRITO, MARIA DAS GRACAS CARVALHO DA SILVA, MARIA DE FATIMA DA ROCHA COSTA, MARIA DE
FÁTIMA DE ARAUJO SOUZA, MARIA DE JESUS ARAUJO DOS SANTOS, MARIA DO AMPARO CARVALHO DA SILVA, ANTONIO LAURINDO
DE SOUZA, MARIA DO CARMO RODRIGUESRUA, MARIA DOS REMEDIOS ARAUJO DOS SANTOS, MANOEL CARNEIRO DOS SANTOS,
MARIA EFIGENIA SOUZA, MARIA JOSE DE OLIVEIRA, JOSE CUPERTINO DE CASTRO SILVA, PAULO LAURINDO DE ARAUJO SOUZA,
MARIA DO SOCORRO PAZ DA COSTA, RAIMUNDA FELIX DE SERQUEIRA, REGINALDO TAVARES COSTA, VICETINA TAVARES COSTA,
SILVANA DOS SANTOS DAMASCENO, EVARISTO DOS SANTOS CARDOSO, TEREZA DA SILVA REIS, CARLOS ALBERTO CARDOSO DA
COSTA
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064), MANOEL MESQUITA DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº null), TIAGO BRUNO
PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308), ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº ), SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA(OAB/PIAUÍ Nº
null)
Réu:
Advogado(s):
Fica intimada a parte autora, por seu advogado, para apresentar cópias da inicial , dos cróquis , memoriais e certidão de imóveis em
quantidade suficiente para acompanhar as citações e notificações , sob pena de indeferimento da inicial, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0003588-27.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO CARDOSO DA SILVA, OZANA ALZIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Réu:
Advogado(s):
Fica intimada a parte autora, por seu advogado, para apresentar réplica à contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0005546-09.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JAKELINE COSTA FONSECA
Advogado(s):
Fica intimado a parte autora, por seu advogado, para que se manifeste sobre a certidão de fls. 43-v no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000959-07.2017.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: VERONICA CARDOZO PEREIRA
Advogado(s):
Fica intimado a parte autora, por seu advogado, para que se manifeste sobre a certidão de fls. 48-v no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000312-12.2017.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): JOÃO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10201-A)
Requerido: BERNADETE DAS GRAÇAS BORGES GOMES
Advogado(s):
Fica intimado a parte autora, por seu advogado, para que se manifeste sobre a certidão de fls. 65-v no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000976-14.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº
107414)
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Requerido: ANTONIO JOSÉ DO REGO SALES
Advogado(s):
Fica intimado a parte autora, por seu advogado, para que se manifeste sobre a certidão de fls. 68-v no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001544-74.2008.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO DA SILVA ARAUJO FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, considerando os argumentos acima aduzidos, hei de determinar o arquivamento dos autos, uma vez que não solicitada, pela
parte autora, providência adequada para continuação da presente fase de cumprimento de sentença. Fica resguardado, todavia, o direto da parte
sem requerer o desarquivamento da mesma , a qualquer tempo, para realização de novas diligências que possam dar efetivo cumprimento a
sentença de mérito prolatada nos autos.

Processo nº 0000592-42.2001.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): CAJUNORTE DO PIAUI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, JOSE MARIA DA SILVA MONÇAO, ANTONIO WILSON DA SILVA
MONÇAO
Advogado(s): MARIA DE FÁTIMA PAULO DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 2928)
Fica intimada a parte executada, por sua advogada, de que se manifeste sobre os documentos juntados à fls. 186/240, para que se manifeste
sobre os mesmos, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, de forma a dizer se é favorável ou não aos mesmos e, caso não seja, apresente, na
oportunidade, cópias de tais petições para regular prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001062-58.2010.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s):
Requerido: SEBASTIAO DE SOUZA LIMA
Advogado(s): IRANILDO DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7592)
DESPACHO: Intime-se SEBASTIÃO DA COSTA LIMA por seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre de fls. 113/114,
requerente o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003340-37.2007.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE PAULO NARCISO DA ROCHA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3960)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Intime-se o autor por seu advogado subscrito as fls. 138, para no prazo de 15 (quinze) dias dar andamento ao feito, requerente o
que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002225-97.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: TERESA CRISTINA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LEANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5865)
Requerido: FRANCISCA MARIA DAS CHAGAS
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
DESPACHO: Assim, em conformidade com o art. 99 § 2º do NCPC, intime-se a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar
sua situação de pobreza apta ao deferimento da gratuidade de justiça, inclusive colacionando provas, entre as quais a Carteira de Trabalho e
Previdência Social CTPS/ contracheques e o extrato bancário dos últimos 4 (quatro) meses, declaração de imposto de renda do último execício,
sob pena de indeferimento do pedido

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000593-36.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ROBERTO SPINDOLA
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
Usucapido: MIROCLES CAMPOS VERAS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor por seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias cumprir a cota Ministerial de fls. 46, requerendo o que
netender de direito.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002503-06.2012.8.18.0031
Classe: Depósito
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A, EVERALDO BATISTA LIMA
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), HUDSON JOSÉ RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 150060)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor por seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a certidão de fls. 45V, requerendo o que
netender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002565-75.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ZULEIDE JUVENCIO COELHO
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor por seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias cumprir a cota Ministerial de fls.44, requerendo o que enteder
de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003525-65.2013.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: LUCIA DE FATIMA COSTA OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): ARIEL VICTOR OLIVEIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9376)
Requerido: OCUPANTES DO IMÓVEL CONSTRUIDO PELOS LOTES DE TERRENO Nº58 E 59
Advogado(s):
DESPACHO: Entendo que compete a parte autora ou quem a represente acompanhar o oficial de justiça no cumprimento do mandado. A
participação de um terceiro no cumprimento do mandado, não se tratando de força policial, deverá ser resolvida pela própria parte requerente,
sem intervenção deste juízo. Desta feita, indefiro o pedido de fls. 42, ao tempo em que determino a intimação da parte autora para manifestar-se
no prazo de 15 (quinze) dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003118-88.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA VANDERLE BEZERRA
Advogado(s): ANDRE MONTEIRO PORTELLA MARTINS CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4819)
Réu: JOSE LUCIANO MALHIEIROS DE PAIVA, MARZITA VERAS DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 55923)
DESPACHO: Após, intime-se o autor por seu advogado para querendo apresentar réplica ca contestação no prazo de 15 (quinze) dias

Processo nº 0003241-86.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, ROBERTO BRODER, JANIERY PEREIRA BRODER,
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958),
Réu: CLÁUDIO ALBUQUERQUE RIBEIRO
Advogado(s): AYRTON FERNANDES RODRIGUES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6207)
Fica intimada a parte Requerida por seu advogado, AYRTON FERNANDES RODRIGUES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6207), para no prazo de 15
dias declinarem se pretendem produzir outras provas , indicando-as e especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de
indeferimento, DVERTINDO-AS de que sua omissão importará sem julgamento antecipado da lide ( art. 355, I, do CPC)

Processo nº 0002102-02.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO MACIEL DE MELO
Advogado(s):
Fica intimada a parte autora , por seu advogado, do despacho que segue transcrito: Indefiro o petitório de fls. 41 em razão da sentença de fls.
36/38 que indeferiu a petição inicial . Cumpra-se todos os comandos da sentença proferida. Intime-se a parte autora sobre o presente despacho.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001221-40.2006.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: MARIA IVANISE TELES VERAS
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3377)
Réu: M. S. G. DE SOUSA, MARIA DO SOCORRO G. DE SOUSA
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Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor por seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias dar andamneto ao feito, requerendo o que enteder de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002536-88.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: CAMYLLA TORRES ARAGÃO BRAUNA
Advogado(s): ANDRÉ LUIS DIAS FALCÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6849)
Réu: MIDWAY S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, LOJAS RIACHUELO S/A
DESPACHO: Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0003219-67.2011.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CREDIFIBRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: LAURO MARQUES COSTA
Advogado(s):
Fica intimadas a parte autora, por seu advogado, para para que forneça o endereço atualizada do requerido, no prazo de 10 (dez) dias
úteis , ou requeira o que entender de direito, sob pena de extinção, alertando-a que nos moldes da lei adjetiva civil, compete à parte
autora informar o endereço do réu bem como sua completa qualificação para fins de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001849-58.2008.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: NAILTON PASSOS BRITO, NAILTON PASSOS & CIA COMERCIO DE PETROLEO LTDA
Advogado(s): MARZITA VÉRAS DOS SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 67795), PRYSCILLA MOREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9400),
MARCOS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7070), JOSÉ LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 261)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO:
DESPACHO COM RETIFICAÇÃO NA DIGITAÇÃO
Defiro o pedido na petição eletrônica de fls. 1.510, requerida pelo Banco do
Brasil S/A. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para vistas dos autos fora da Secretaria, nos termos do art. 107, II do CPC.
Intime-se na pessoa do advogado subscritor.
Por fim, a Secretaria para certificar o decurso do prazo, no tocante a decisão de fls.1.50

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002921-12.2010.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSÉ ALEXANDRE BATISTA DE MORAES
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644), GUSTAVO PIRES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5417)
Executado(a): RAIMUNDO DUTRA DUARTE ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: Antes de apreciar o petitório, interposto nos autos por protocolo de petição eletrônica em fls. 71, verifico constante nos autos
embargos de terceiro nas fls. 57/70, para tanto, determino a intimação da parte exequente para que se manifeste sobre os citados embargos,
arguindo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, o que entender de direito

Processo nº 0005504-57.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: EDMILSON DE MORAES BESSA, SIMONE FEITOSA PEREIRA BESSA
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Requerido: JULIO CESAR DO NASCIMENTO MESQUITA
Advogado(s): JOSÉ LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 261)
Vistos, etc. Mantenho a decisão liminar de fls. 48 por seus próprios fundamentos, bem como a primeira parte do despacho de fls. 60. Cumpra-se.
Questões preliminares levantadas em petições de fls. 66/67, ainda que eventualmente relevantes, serão decididas no ato audiêncial. Portanto,
fica mantida a audiência designada às fls. 48. Intime-se. Cumpra-se. Diligências necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003270-39.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOANA CONCEICAO NERES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11998)
Requerido: JOANA DARC DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO:
DECISÃO
Cuida-se de Ação de Busca e Apreensão, para retomada do veículo descritoàs fls. 02 dos autos, pugnando ao final pela sua busca e apreensão.
Para tanto, informa que a parte requerida assumira Contrato de Financiamento
com alienação fiduciária, deixando de pagar as parcelas vencidas e vincendas no valor indicado em planilha de débito juntada aos autos. Salienta
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que a parte requerida, em razão da referida inadimplência, fora devidamente notificada a quitar as parcelas em aberto, estando desta feita,
constituída em mora. Custas finais devidamente recolhidas. Constituição da mora do devedor devidamente demonstrada (correspondência
enviada ao endereço do requerido informado no contrato).
Com efeito, o Decreto-Lei nº 911/69 dá ao proprietário fiduciário a prerrogativade requerer em face do devedor a busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente, sobretudo assegurando em seu artigo 3º o deferimento liminar da busca e apreensão do
bem, sempre que o devedor estiver em comprovada mora, como sucede no caso em tela. A busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente
pressupõe a comprovação da constituição em mora do devedor. O Aviso de Recebimento constante nos autos é suficiente para indicar que a
notificação extrajudicial foi entregue no endereço do financiado, constituindo documento hábil à comprovação da constituição em mora. Neste
sentido, o art. 3º do Decreto-Lei nº 911/69 estabelece como único requisito para a concessão da liminar a prova da mora do devedor fiduciário, a
qual observo comprovada nos autos. A jurisprudência acompanha este entendimento senão vejamos: BUSCA E APREENSÃO- ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - DECRETO-LEI Nº 911/69 - LEI Nº 10.931/04 -
INCONSTITUCIONALIDADE INEXISTENTE - SENTENÇA ANULADA - RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - RECURSO PROVIDO. Inexistindo
qualquer circunstância excepcional indicada pelo juízo, bastante à concessão da liminar para a busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente a comprovação dos requisitos previstos no art. 3º do Decreto-lei n. 911/69, cuja constitucionalidade já foi reconhecida pelo
Egrégio Supremo Tribunal Federal. (STJ - REsp nº 678.039-SC T 4 - 4ª Turma - rel. Min. Aldir Passarinho Junior - DJU de 14-3-2005 - p. 380 )
(TJMT. Apelação 117476/2008. Quinta Câmara Cível. Relator DR.JOSÉ MAURO BIANCHINI FERNANDES. Publicado em 11/06/2010)
Assim, defiro liminarmente a busca e apreensão do bem descrito na vestibular,que se encontra em poder da parte requerida, considerando
suficientes ao convencimento do juízo os documentos acostados à inicial
Expeça-se o mandado liminar de busca e apreensão do bem.
Autorizo, desde já, em sendo necessário, e com justificativa apresentada em
certidão, o uso de forca policial a ser solicitado pelo Sr. Oficial de Justiça a quem incumbir o cumprimento da diligência.
Efetivada a medida, cite-se o réu para, querendo, pagar integralmente a dívida
pendente, no prazo de 05 (cinco) dias, ou contestar a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia e de consolidar-se a propriedade e
posse do bem no patrimônio do autor.
Antes da expedição do mandado, contudo, deve a Secretaria verificar se ha
pessoa autorizada pela autora, residente nesta cidade, para recebimento do bem objeto da apreensão, a qual deverá ser indicada no mandado.
Na falta, intime-se a parte autora para a indicação, no prazo de 10 (dez) dias,
em virtude da ausência de depósito público para os bens apreendidos.
Cumpra-se
PARNAÍBA, 16 de agosto de 2017 MAURO AUGUSTO DE REZENDE Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000965-34.2005.8.18.0031
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSE WILSON FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Executado(a): MARCOS AURELIO MESQUITA DA COSTA, JOSE LIRA FONSECA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente por seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre os documentos de fls. 61/65,
requerendo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001307-79.2004.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: ODETE COSTA ATAYDE, JEANETE ATHAYDE ALMEIDA
Advogado(s): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770), RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783), TELIUS FERRAZ
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2536)
Reivindicado: ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO BAIRRO JOAO XXIII, JOSE LOPES DOS SANTOS, EVANDIRA NASCIMENTO DE
OLIVEIRA, SANDRA LEOCADIO CARDOSO, FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES, MARIA VALDERINA GOMES VASCONCELOS,
VALDECILDA GOMES VASCONCELOS, LEOCADIO CARDOSO, MARIA RAQUEL DOS SANTOS SILVA, IZIDORIO JOSE PEREIRA, RANILDO
RODRIGUES DOS SANTOS, ANA RODRIGUES DOS SANTOS, MARCOS RODRIGUES DOS SANTOS, ARIANE RODRIGUES DOS SANTOS,
RAIMUNDO NONATO DA CUNHA, ANTONIO DE LIMA JUNIOR, GILMAR ALVES PEREIRA, FRANCISCO ALVES DA COSTA, CHAGAS
PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dia úteis, manifestar-se quanto ao requerido pelo Município de Parnaíba/PI
ás fls. 758/759.

Processo nº 0000825-24.2010.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CARLOS ROBERTO BALUZ ALMEIDA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Requerido: ROBERTO MACIEL DE LIMA
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), SAULO VIANA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 8928)
Fica intimada a parte requerida, por seu advogado, para se manifestar no prazo de 15 dias, sobre a certidão de fls 37-V.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003567-46.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: INACIO FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Réu: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
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DESPACHO: Intime-se as partes, por seus advogados, para no prazo de 15 (quinze) dias declinarem se pretendem produzir outras provas,
indicando-as e especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua omissão
importará em julgamento antecipado da lide. (art. 355, I, do CPC)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000885-84.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: JONAS SILVA DOS REIS
Advogado(s):
DESPACHO: Réplica a contestação no prazo de 15 dias

PROCESSO Nº: 0005753-08.2016.8.18.0031
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: EVELINE MARIA DE OLIVEIRA ROCHA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 DIAS
O Dr. Mauro Augusto de Rezende, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, desta cidade e Comarca de Parnaíba-Estado do Piauí, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem, especialmente aos confinantes, interessados incertos,
ausentes, desconhecidos e não sabidos que EVELINE MARIA DE OLIVEIRA ROCHA , brasileira, solteira, empregada, portadora do CPF nº
565.729.483-15, residente e domiciliado na Av. Monsenhor Antonio Sampaio, nº 2295, Bairro Dirceu Arcoverde, Parnaíba - PI REQUEREU Ação
de Usucapião Extraordinário - Processo nº 0005753-08.2016.8.18.0031, que tramita nesta 2ª Vara Cível, alegando que é legítima possuidora há
mais de 15 (quinze) anos, de forma mansa e pacífica e com ânimo de proprietário, sem interrupção ou oposição, de UM TERRENO situado na
Avenida Monsenhor Antônio Sampaio no Bairro Dirceu Arcoverde, assim descrito: situado no quarteirão formado pela referida na Avenida
Monsenhor Antônio Sampaio, Rua Fontenele Aragão e duas Ruas Sem denominação, com área de 831,20 m² e perímetro de 173,90 metros,
limitando-se ao Norte com terreno de Paula Machado de Azevedo da Silva; ao Sul limitando-se com a Avenida Monsenhor Antônio Sampaio; ao
Leste limitando-se com terreno de José da Silva Moraes e ao Oeste limitando-se com uma rua projetada, não tem registro no cartório, no qual
ficando por este edital CITADOS para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação sob pena de revelia, ficando advertidos
de que, não sendo contestada a ação em tempo hábil, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial e será nomeada
curador especial, contados da data de publicação do edital no diário da Justiça. E para não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse
expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça e fixado em lugar
de costume. CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos 23 dias
do mês de janeiro de 2018. Eu, (Gabriela Pereira de Moraes), Estagiária, digitei e subscrevi. Dr. Mauro Augusto de Rezende - Juiz de Direito da
2ª Vara Cível.
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002922-55.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO WILSON DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
DESPACHO: Intime-se a parte Requerida por seu advogado para no prazo de 05 (CINCO) dias se manifestar sobre o pedido de desistencia de
fls.129, requerendo o que entender de direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003837-70.2015.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: POTYRA COMERCIAL SERVICE LTDA - ME, EVA CLEMENTE DA CUNHA
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8660)
Réu: GERDAU AÇOS LONGOS S.A
DESPACHO: Determino, em conformidade com art. 350 do NCPC, a intimação da embargante para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias,
permitindo-lhe a produção de prova

Processo nº 0003895-39.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINA TELES DE SOUZA
Advogado(s): TAINAH BRANDÃO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 8929)
Réu: OI MÓVEL S.A, TELEMAR - TELE NORTE LESTE
Advogado(s):
Fica intimada a parte autora , por seu advogado, para sua oitiva no prazo de 15 ( quinze) dias, nos termos do art. 351, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001254-78.2016.8.18.0031
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Classe: Procedimento Comum
Autor: JOHNY CLEISE AZEVEDO DA SILVA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro a gratuidade de justiça ao autor. Em conformidade com o art. 321, CPC, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15
(quinze) dias, emendar a inicial, observando o entendimento do Eg. Tribunal de Justiça, que cuida do valor da causa.

Processo nº 0000794-43.2006.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: EMBRATEL EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Réu: PVP SOCIEDADE ANONIMA
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
Fica intimada a parte autora, por seus advogadoS, RÕMULO SANTOS (OAB/PI 10133), JOSE HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES
(OAB/MG 57.680), CLÁUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA (OAB/PI 2182), para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre petição
de fls. 350, requerendo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000214-37.2011.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: KRINDGES INDUSTRIAL LTDA
Advogado(s): RODRIGO LONGO(OAB/PARANÁ Nº 25652)
Executado(a): JOAO EVANGELISTA CARNEIRO, G S A DE ARAUJO, DAYANA MARIA AGUIAR CARNEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: No que concerne a busca de endereços, intime-se a parte autora para que forneça o endereço atualizado dos requeridos, no prazo
de 10 (dez) dias úteis, alertando-a que, nos moldes da lei adjetiva civil, compete à parte autora informar o endereço do réu bem como sua
completa qualificação para fins de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000594-51.1997.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOÃO BOSCO CASTELLO BRANCO JUNIOR
Advogado(s):
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): Dr. Sérvio Túlio de Barcelos OAB/PI nº 12.008 e José Arnaldo Janssen Nogueira- OAB/PI 12.033
DESPACHO:
Defiro em parte pedido de fls. 52. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para a
vista dos autos fora da secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004214-12.2013.8.18.0031
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: MARIA DO LIVRAMENTO DE CARVALHO SANTOS
Advogado(s): ROSEANA MONTEIRO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5496)
Réu: AFRANIO NEY BATISTA DE MORAES
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
DESPACHO: Desta feita, hei de determinar a intimação das partes para dizerem, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda possuem provas a produzir,
especificando-as, ou se concordam com o julgamento antecipado da lide

Processo nº 0001018-39.2010.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A)
Requerido: MARIANA CLAVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
Fica intimada a parte autora, por seus advogados, para que no prazo de 10 (dez) dias se manifeste sobre aquilo que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002988-69.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: EDLANA DO NASCIMENTO SOARES
Advogado(s):
DESPACHO:
Defiro parcialmente o petitório de fls. 76.
Determino a expedição de ofício ao DETRAN-PI para inserção, no prazo de 15 (quinze) dias, de restrição judicial no veículo objeto da presente
demanda. De outro ponto indefiro o pedido de arquivamento provisório, todavia, hei de determinar a suspensão do processo pelo prazo de 60
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(tsessenta) dias, período este em que a parte autora deverá diligenciar na busca de endereços da parte requerida para localização do bem a ser
apreendido. Aguarde o transcurso do prazo na secretaria da 2ª Vara Cível. Intime-se a parte autora sobre o presente despacho e para início da
contagem do prazo de suspensão. Decorrido o lapso temporal, certifique-se e intime-se a parte requerente para, em cinco dias, dar
prosseguimento ao feito. Oficie-se o DETRAN-PI Cumpra-se.PARNAÍBA, 21 de agosto de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005753-08.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: EVELINE MARIA DE OLIVEIRA ROCHA
Advogado(s): EMERSON RAMINHO DE MOURA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6209), DORGIEL DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14092)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o(a) requerente(a), por seu advogado, para promover a publicação de edital em jornal de grande circulação, para a
ciência de terceiros eventualmente interessados, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005753-08.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: EVELINE MARIA DE OLIVEIRA ROCHA
Advogado(s): EMERSON RAMINHO DE MOURA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6209), DORGIEL DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14092)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça a parte autora 1 cópia da inicial e 3 memoriais
descritivos, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0003981-83.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS VINICIUS BRITO CUNHA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO ITAU S/A ( ITAÚ INVESTIMENTOS)
Advogado(s):
Ficam intimadas as partes requerente e e requerida, por seus advogados para querendo, manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias,
LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141) e ANTONIO BRAZ DA SILVA (PE 012450) E FELIPE AUGUSTO DA COSTA
ALBUQUERQUE (OAB/PI 7053-A), para querendo, manifestarem-se no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Processo nº 0002450-49.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BERNARDO SPINDULA DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8911), IZABELITA DE JESUS CARNEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ
Nº 4902)
Réu: EDGAR NASCIMENTO SEVERIANO GOMES
Advogado(s):
Fica intimada a parte autora , por seu advogado, paa recolher as custas finais do processo ( preparo e baixa) no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de extinção do feito.

Processo nº 0002531-76.2009.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): SOCIEDADE ASSISTENCIAL CULTURAL EDUCACIONAL S/C, JEFTHER SPINDOLA ALBUQUERQUE RODRIGUES,
FRANCISCO DE ASSIS SILVA SOBRINHO, JOYCE DA SILVA SOBRINHO
Advogado(s):
Fica intimada paa que forneça o endereço atualizado do executado , no prazo de 10 (dez) dias úteis, ou requeira o que entender de
direito, sob pena de extinção, alertando-a que, nos moldes da lei adjetiva civil, compete `parte autora informar o endereço do réu bem
como sua completa qualificação para fins de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002278-10.2017.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: LUIS EDUARDO SOUZA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO:
Compulsando os autos verifico que a parte autora não fez juntar a estes, cópia da inicial (contra-fé) para a citação do requerido. Assim, em
conformidade com o art. 321, NCPC, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial,
incluindo mais duas cópias da vestibular, sob pena de indeferimento da inicial
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Processo nº 0004535-42.2016.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AUTO CAR CENTER TRUCK DE PNEUS LTDA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Executado(a): EDOVALDO DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s):
Fica intimada a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 15 dias se manifestar sobre a certidão do verso do último mandado,
querendo o que entender de direito.

PROCESSO N?: 0801281-91.2017.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
AUTOR: ZILMAR PEREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO(s): ANTONIO JOSE LIMA - OAB PI12402
RÉU: BANCO HONDA S/A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801336-42.2017.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: SARAH CHRISTINA SOUZA RIOS
ADVOGADO(s): JOSE CARLOS VILANOVA JUNIOR - OAB PI16408
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

PROCESSO N?: 0801394-45.2017.8.18.0031
CLASSE: MONITÓRIA
AUTOR: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR - OAB CE17314
RÉU: CAIXA ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS DO PIAUI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801395-30.2017.8.18.0031
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(s): RODRIGO GAGO FREITAS VALE BARBOSA - OAB SP165046
EXECUTADO: MARCOS VINICIO VERAS DE SOUSA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801458-55.2017.8.18.0031
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO DOS EMPREGADOS DAS INSTITUICOES DE ENSINO E PESQUISA E DE
SERVIDORES PUBLICOS DE MINAS GERAIS LTDA
ADVOGADO(s): RAFAELLE SENA DE SOUZA - OAB MG121532
EXECUTADO: MARCOS ANTONIO DE ARAUJO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801403-07.2017.8.18.0031
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: PARNAIBA SHOPPING LTDA
ADVOGADO(s): PAULO ANDRE LIMA AGUIAR - OAB CE10630
EXECUTADO: ROSEMARY LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA - ME, GUSTAVO DE CARVALHO CORREIA JACOB
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801473-24.2017.8.18.0031
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16.492. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551799 

16.493. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551800 

16.494. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551801 

16.495. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550710 

16.496. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550730 

16.497. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550766 

16.498. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550770 

CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
AUTOR: ELIAS DA SILVA LOPES, ANA PAULA NUNES DA SILVA
ADVOGADO(s): ANTONIO JOSE LIMA - OAB PI12402
RÉU: JOÃO HENRIQUE FREITAS CARVALHO MELO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801472-39.2017.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA DE JESUS PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): DANIEL DA SILVA SALES - OAB PI15051
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801310-44.2017.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: LIBERTY SEGUROS S/A
ADVOGADO(s): MARCELO RAYES - OAB SP141541
RÉU: ADRIANO LIMA GOMES
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801459-40.2017.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: ALTEMIR DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO(s): EDINALDO RODRIGUES NUNES - OAB PI12831
RÉU: FRANCISCA SILVA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003130-44.2011.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: CAMILO DA SILVA SANTOS FILHO
Advogado(s): LEANDRO BIZERRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5862)
Requerido: CAMILO DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA COMPROVAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS FINAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000038-92.2010.8.18.0031
Classe: Separação Litigiosa( EXECUÇÃO DE ALIMENTOS)
Requerente: J C G M
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234),
Réu: H C M SA
Advogado(s): LIGIANA FERRAZ CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 14505), LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA EXEQUENTE PARA APRESENTAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DO EXECUTADO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002699-97.2017.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: S. S. F.
Advogado(s): MOISES CALDAS DE CARVALHO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15362)
Requerido: K. DA C. F., T. DA C. F., M. DO L. DA C. F.
DESPACHO: Considerando a declaração às fls. 20, determino a suspensão da prestação alimentícia referente ao percentual do requerido K. DA
C. F., devendo ser oficiado a fonte pagadora para proceder a suspensão. Designo o dia 26 /04 /2018 às 11:00 horas para a realização da
Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. Intimações necessárias. PARNAÍBA, 12 de janeiro de 2018 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA
BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005561-75.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
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16.499. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550792 

16.500. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550804 

16.501. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550848 

16.502. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550857 

16.503. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550884 

16.504. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550914 

Autor: M J DA S S
Advogado(s): REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 45-B)
Réu: J R DOS S A
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO RIBEIRO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 15623)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS PARA SE MANIFESTAREM ACERCA DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DE FLS. 51.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000022-76.1989.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA HELENA VIEIRA DE FREITAS E OUTROS
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
Inventariado: PEDRO DEMÉTRIO DE SOUSA E OUTRA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: " DESPACHO Intime-se a Sra. Maria Helena Vieira de Freitas, por meio de
seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, manifestar-se sobre os documentos de fls. 134/135. Após conclusos. PARNAÍBA, 6 de
junho de 2017 MAURO AUGUSTO DE REZENDE Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0006122-02.2016.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: M DE F DA S
Advogado(s): DANIEL JACKSON ARAUJO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8913)
Interditando: G DA S
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: "Ante o exposto, em face do abandono da causa da
parte Autora por não ter promovido os atos que lhe competiam, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinta a
ação, ex vi do artigo 485,III do CPC. Sem custas. P.R.I. Após o cumprimento das formalidades legais, arquivar, com baixa na distribuição.
PARNAÍBA, 06/12/2017(A) Zelvania Marcia Batista Barbosa- Juiza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002676-54.2017.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J. A. DE B. P.
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Requerido: I.A. P.
INTIMAR DO DESPACHO: Vistos, Concedo a gratuidade da Justiça. Indefiro o pedido de tutela antecipada, inaudita altera parte, por não haver
como ponderar o trinômio necessidade / possibilidade / razoabilidade. Cite-se/Intime-se a ré para comparecer à audiência de conciliação,
instrução e julgamento, a qual designo para o dia 18 de abril de 2018, às 13:00 horas. A ré apresentará a contestação na audiência aprazada.
Intimem-se a requerida para apresentar, quando da Contestação, seu CPF e endereço eletrônico. Intimem-se o requerente, por seu
representante legal. As partes comparecerão à audiência acompanhados de suas testemunhas, no máximo 03 (três), conforme art. 8º da Lei nº
5.478/68. O não comparecimento da parte autora implica no arquivamento do pedido e a ausência da parte requerida importa em revelia e
confissão ficta quanto à matéria de fato (art. 7º da Lei nº 5.478/68). PARNAÍBA, 18 de dezembro de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA
BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002898-90.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA KARINE DO NASCIMENTO ROCHA, VANESSA DO NASCIMENTO ROCHA, MARIA DALVA RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): IVANALDO COUTINHO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13145)
Réu: MARIA DE LOURDES DE ARAUJO ROCHA
Advogado(s): ALINE VERAS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 5493), MARIA DA GRAÇA BORGES DE MORAES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2614)
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " Ante o exposto: Considerando o pedido de desistência
formulado pela Requerente conforme petição de fls. 54, homologo por sentença a desistência requerida nos termos do artigo 200, parágrafo
único, do NCPC e, em consequência, julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de
Processo Civil. Após o cumprimento das formalidades legais, arquivar, com baixa na distribuição. Sem Custas. P.R.I. PARNAÍBA, 15 de janeiro
de 2018 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004399-45.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: C. M. DE A.
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Requerido: L. D. A., N. C. L. D.
INTIMAR DO DESPACHO: Designo o dia 25 /04 /2018 às 09:30 horas para a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000586-20.2010.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: R. S. DE A., K. DE A. O.
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16.505. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550928 

16.506. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550936 

16.507. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550945 

16.508. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550996 

16.509. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA551168 

16.510. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA551201 

16.511. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA551259 

Advogado(s): MARIA JAKELINE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9255)
Requerido: H. B. O.
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 16/04/2018 às 11:40h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002246-05.2017.8.18.0031
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: T. R. D. P.
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Requerido: M. DAS M. D. P.
INTIMAR DO DESPACHO: Designo o dia 24/04/2018 às 08:45h para realização de entrevista com a Interditanda.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002612-49.2014.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M DE L M M
Advogado(s): GEORGE CESAR PESSOA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10692), ANTONIO DOS SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9654), ANTÔNIO
CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
Réu: F M DE M
Advogado(s): ANTONIO DOS SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9654)
DESPACHO: "...Assim, cumpridas as formalidades legais, com fundamento no art. 659, do CPC, homologo, para que surtam os seus jurídicos e
legais efeitos a partilha quanto ao bens imóveis, conforme petição de fls. 135/137, atribuindo os bens aos nele contemplados, salvo erro ou
omissão, ressalvados eventuais direitos e de terceiros e/ou fiscais. Compulsando os autos verifico que o patrimônio do casal está avaliado em
mais de R$ 1.000.000,00, possuindo assim, capacidade de suportar as custas processuais, Desta feita, revogo a decisão que concedeu a justiça
gratuita para determinar que as partes recolham as devidas custas judiciais. Quanto aos bens semoventes (bovinos), determino a avaliação
judicial através do ofícial de justiça. Expeça-se Carta Precatória.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005507-12.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: D. A. C., F. A. C.
Advogado(s): ROBSON BARBOSA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 2351)
Requerido: J. P. G. M. C., M. L. G. M. C.
Advogado(s): LUIZA MARCIA CARVALHO DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6860)
INTIMAR DO DESPACHO: Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 25/04/2018 às 10:00h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001347-12.2014.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: A. T. DE C.
Advogado(s): PEDRO MATHEUS DE CASTRO TELES PIRES REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 15629)
Interditando: F. M. DE C.
DESPACHO: Diante do requerimento do Ministério Público, designo audiência de Exame Pessoal e Interrogatório para o dia 05/04/2018, às
09:45 horas, onde o Interditando será entrevistado acerca de sua vida, negócios, bens, vontades, preferências e laços familiares e afetivos e
sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto à sua capacidade para praticar atos da vida civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005121-79.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. M. DE O.
Advogado(s): ELEEN CARLA GOMES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 4646)
Requerido: J. S. DE S.
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
INTIMAR DO DESPACHO: Designo o dia 10 de abril de 2018 às 12:30 horas para a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e
Julgamento. Intimações necessárias, inclusive Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002693-27.2016.8.18.0031
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: I. F. M.
Advogado(s): VINICIUS DE ARAUJO SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12546), FRANCISCO HEITOR RIBEIRO FIGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
13284), BRUNNA VASCONCELOS ARAGAO(OAB/PIAUÍ Nº 14204)
Requerido: F. DAS C. C. DE F.
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775)
INTIMAR DO DESPACHO: Designo audiência de Conciliação para o dia 03 de abril de 2018, às 13:00
horas.
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16.512. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA551326 

16.513. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA551335 

16.514. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA551378 

16.515. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA551590 

16.516. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA551647 

16.517. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA551663 

16.518. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA551697 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005050-77.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: L. P. C., J. C. DOS S., K. C. DOS S., A. C. DOS S.
Advogado(s): ELEEN CARLA GOMES BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 4646)
Réu: K. C. DOS S.
Advogado(s): ARTHUR ARAÚJO SANTOS(OAB/PI 13.966)
DESPACHO: Designo o dia 23/04/2018 às 08:20h para continuação da audiência de conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005619-78.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. C. DO N.
Advogado(s): HELEN DANIELE SOUSA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8673)
Réu: M. DO R. C .S.
Advogado(s): SAMMAI MELO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 4758)
INTIMAR DO DESPACHO: Designo o dia 11 de abril de 2018 às 12:30 horas para a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e
Julgamento. Intimações necessárias, inclusive Ministério Público. As partes deverão apresentar o rol de testemunhas, no prazo de dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002500-75.2017.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: E. DE S. S.
Advogado(s): JUSSARA ROCHA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10683)
Réu: M. DO S. DA S. P.
DESPACHO: Diante da alteração na situação financeira do Autor, comprovada pelos documentos de fls. 34/37, defiro o benefício da assistência
judiciária gratuita ao Autor. Fixo alimentos provisórios em favor dos filhos do casal no importe de 01 (um) salário mínimo, mensalmente, pagos
através de depósito bancário até o último dia de cada mês. Designo audiência de Conciliação para o dia 23/04/2018 às 09:00h, com as
intimações necessárias. Notifique-se o M.P. O Autor fica intimado por meio de seu(a) advogado(a)

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001691-85.2017.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: T. C. B. DOS S.
Advogado(s): HELIO DAMASCENO ALELAF(OAB/PIAUÍ Nº 110)
Interditando: L. B. DOS S.
INTIMAR DO DESPACHO: Designo entrevista pessoal do Interditando para o dia 24 de abril de 2018 às 09:30h, com as intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005006-58.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. S. C. N.
Advogado(s): ROMULO SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10133)
Réu: A. C. N.
DESPACHO: Designo o dia 25/04/2018 às 12:00h para realização de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. Intimações necessárias.
Expeça-se Carta Precatória para intimação do Réu. Notifique-se o Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000890-09.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: R. G. M.
Advogado(s): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6289-B)
Réu: J. DE R. DA C.
Advogado(s): PEDRO IAGO DE ALMEIDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14373)
DESPACHO: Designo o dia 26 /04 /2018 às 09:00 horas para a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. As partes
deverão apresentar o rol de testemunhas, no prazo de dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000584-40.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J. G. P., G. P. DO N.
Advogado(s): LISANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5310)
Réu: C. A. P. DO N.
Advogado(s): WIANEY BEZERRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6646)
DESPACHO: Designo o dia 26/04/2018 às 08:30h para realização de audiência de Instrução e Julgamento.

PROCESSO Nº: 0001984-26.2015.8.18.0031
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16.519. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA551779 

16.520. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550292 

16.521. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550293 

16.522. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550294 

16.523. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550295 

16.524. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550296 

CLASSE: Procedimento Comum
Autor: W C C , L , L
Réu: A P S
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por WELINGTON CARVALHO CARDOSO, BRASILEIRO, CONVIVENTE,
EMPRESÁRIO, CPF - 023.667.523-00, filho(a) de MARIA DOS NAVEGANTES e FRANCISCO MARINHIO CARDOSO, residente e domiciliado(a)
em CONJUNTO DR. RAUL BACELLAR V,QUADRA P 1,CASA 1, PLANALTO MONSERRAT, PARNAÍBA - Piauí em face de ALDENICE
PAULINO SILVA, brasileira,residente em local incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação
nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 23 de janeiro de 2018
(23/01/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004866-24.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: F. G. DOS S., A. A. DOS S. F., F. V. DOS S. F.
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Réu: A. L. V. F.(ESPÓLIO DE FRANCISCO ANTÔNIO FONTENELE)
Advogado(s):
DESPACHO: Audiência de conciliação designada para o dia 23/04/2018 a realizar-se na sala de audiências da 3° vara.

PROCESSO N?: 0800011-95.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: R.C.C.S
ADVOGADO(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES - OAB PI7141
REQUERIDO: F.D.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO N?: 0800011-95.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: R.C.C.S
ADVOGADO(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES - OAB PI7141
REQUERIDO: F.D.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800031-86.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: F.J.R.L
ADVOGADO(s): LUIZ MAGALHAES DE FRANCA - OAB PI9254
REQUERIDO: A.L.S.S.L
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800063-91.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: K.S.O
ADVOGADO(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA - OAB PI1638, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: M.C.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO N?: 0800063-91.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: K.S.O
ADVOGADO(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA - OAB PI1638, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: M.C.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
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16.525. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550297 

16.526. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550298 

16.527. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550299 

16.528. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550300 

16.529. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550301 

16.530. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550302 

16.531. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550303 

16.532. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550304 

11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800094-14.2018.8.18.0031
CLASSE: AUTORIZAÇÃO JUDICIAL
REQUERENTE: JOVINA PEREIRA RUBIN
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAIBA /PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO N?: 0801379-76.2017.8.18.0031
CLASSE: INVENTÁRIO
REQUERENTE: MANOEL ARAUJO GOMES
ADVOGADO(s): LEANDRO AYRES FURTADO - OAB PI5865
INVENTARIADO: MARIA SONIA DE LIMA GOMES
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801279-24.2017.8.18.0031
CLASSE: INVENTÁRIO
REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO FROTA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
INVENTARIADO: AVELINO FROTA FERREIRA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800052-62.2018.8.18.0031
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: R.B.C
ADVOGADO(s): LUIZ MAGALHAES DE FRANCA - OAB PI9254
REQUERIDO: M.F.C.R
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO N?: 0800052-62.2018.8.18.0031
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: R.B.C
ADVOGADO(s): LUIZ MAGALHAES DE FRANCA - OAB PI9254
REQUERIDO: M.F.C.R
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800006-73.2018.8.18.0031
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: MARIA DAS GRACAS DE LIMA VERAS
ADVOGADO(s): LUCIANA MENDES CALDAS VERAS - OAB PI15904
INTERESSADO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801438-64.2017.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: CARLA JACQUELINE DE SOUZA
ADVOGADO(s): JONATA TIMOTEO BRANDAO LIMA - OAB RJ168910
RÉU: FRANCISCA DAS CHAGAS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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16.533. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550305 

16.534. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550311 

16.535. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551673 

16.536. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551675 

16.537. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551676 

16.538. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551677 

16.539. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551678 

PROCESSO N?: 0801438-64.2017.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: CARLA JACQUELINE DE SOUZA
ADVOGADO(s): JONATA TIMOTEO BRANDAO LIMA - OAB RJ168910
RÉU: FRANCISCA DAS CHAGAS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO N?: 0800001-51.2018.8.18.0031
CLASSE: SEPARAÇÃO CONSENSUAL
AUTOR: W.G.S.C, K.R.S.A
ADVOGADO(s): ANNAIZE ALLEDIA ATAETE VILAR ATAIDE - OAB PI8906, WAGNER VELOSO MARTINS - OAB BA37160
RÉU: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800614-08.2017.8.18.0031
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: ADRYELY MENDES DE ARAUJO, THALISSON BRENO DE MENEZES ARAUJO, THAYNARA BRENA MENEZES DE
ARAUJO, TERESINHA DE JESUS MENDES DE ARAUJO
ADVOGADO(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ - OAB PI2543
INTERESSADO: JOSE BATISTA GOMES DE ARAUJO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800110-65.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: I.M.C.O, W.S.S
ADVOGADO(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA - OAB PI1638, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERENTE: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO N?: 0800111-50.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: K.C.M, M.G.S.A.M
ADVOGADO(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA - OAB PI1638, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERENTE: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO N?: 0800111-50.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: K.C.M, M.G.S.A.M
ADVOGADO(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA - OAB PI1638, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERENTE: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800104-58.2018.8.18.0031
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: A.N.S, E.N, E.K.N.S
ADVOGADO(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA - OAB PI1638, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: A.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO N?: 0800104-58.2018.8.18.0031
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: A.N.S, E.N, E.K.N.S
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16.540. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551679 

16.541. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551680 

16.542. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551681 

16.543. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551682 

16.544. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551683 

16.545. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551684 

16.546. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551685 

ADVOGADO(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA - OAB PI1638, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: A.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800064-76.2018.8.18.0031
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: E.M.A
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
RÉU: C.J.S.N
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO N?: 0800091-59.2018.8.18.0031
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
AUTOR: EVERARDO PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE CICERO FERREIRA FILHO - OAB PI6858
RÉU: EDILSON ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800102-88.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: F.C.A.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: J.R.S.P
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO N?: 0800102-88.2018.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: F.C.A.P
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: J.R.S.P
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800126-19.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: J.P.C.A
ADVOGADO(s): ANTONIO DOS SANTOS COSTA - OAB PI9654
RÉU: C.D.S.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800024-94.2018.8.18.0031
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: M.C.M, J.P.M
ADVOGADO(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA - OAB PI1638, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: T.N.I
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO N?: 0800024-94.2018.8.18.0031
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: M.C.M, J.P.M
ADVOGADO(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA - OAB PI1638, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: T.N.I
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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16.547. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551686 

16.548. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551687 

16.549. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551688 

16.550. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551689 

16.551. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551712 

16.552. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551713 

16.553. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551714 

16.554. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551715 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800115-87.2018.8.18.0031
CLASSE: GUARDA
REQUERENTE: RENATO JOSE SOUZA GONCALVES
ADVOGADO(s): FLAVIO DE SOUSA OLIVEIRA - OAB PI13999
REQUERIDO: MARIA DO CARMO ARAÚJO BATISTA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO N?: 0800115-87.2018.8.18.0031
CLASSE: GUARDA
REQUERENTE: RENATO JOSE SOUZA GONCALVES
ADVOGADO(s): FLAVIO DE SOUSA OLIVEIRA - OAB PI13999
REQUERIDO: MARIA DO CARMO ARAÚJO BATISTA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800073-38.2018.8.18.0031
CLASSE: INVENTÁRIO
REQUERENTE: CIRLIANE RIOS CARVALHO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
INVENTARIADO: MARIA JOSE CARVALHO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO N?: 0800073-38.2018.8.18.0031
CLASSE: INVENTÁRIO
REQUERENTE: CIRLIANE RIOS CARVALHO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
INVENTARIADO: MARIA JOSE CARVALHO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800042-18.2018.8.18.0031
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: J.G.O, R.M.O.L
ADVOGADO(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA - OAB PI1638, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: E.F.L
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO N?: 0800042-18.2018.8.18.0031
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: J.G.O, R.M.O.L
ADVOGADO(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA - OAB PI1638, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: E.F.L
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800108-95.2018.8.18.0031
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: K.L.C.O, K.C.C
ADVOGADO(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA - OAB PI1638, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: J.L.S.O
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO N?: 0800108-95.2018.8.18.0031
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16.555. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551760 

16.556. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551761 

16.557. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551763 

16.558. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551768 

16.559. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551788 

16.560. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA550776 

CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: K.L.C.O, K.C.C
ADVOGADO(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA - OAB PI1638, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: J.L.S.O
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800518-90.2017.8.18.0031
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: E.J.B.F
ADVOGADO(s): OSMAR MENDES DO AMARAL - OAB PI11361
REQUERIDO: V.M.S.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801335-57.2017.8.18.0031
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: I.A.N
ADVOGADO(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA - OAB PI1638, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: D
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800246-96.2017.8.18.0031
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: DULCIMAR MENDES GONZALEZ, ALESSANDRA MENDES GONZALEZ
ADVOGADO(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ - OAB PI2543
INTERESSADO: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO N?: 0800016-20.2018.8.18.0031
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: LENO BIZERRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): BRUNA OLIVEIRA FERNANDES - OAB PI7190
INTERESSADO: RAIMUNDO MIRANDA DAS NEVES
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800854-94.2017.8.18.0031
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: L.A.S, A.S.L
ADVOGADO(s): MARCOS ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA - OAB PI1638, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: F.C.S.L
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000531-57.2016.8.18.0064
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ELPIDIO JOSE CAVALCANTI NETO
Advogado(s): ELPÍDIO JOSÉ CAVALCANTI NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2409)
Requerido: EDILSON LIMA LOPES BUENOS AIRES
Advogado(s):
Aos 22 (vinte e dois) dias do do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito (2018), às 15 h 30 min, na Sala de Audiência deste Fórum local, onde
presente se achava a Exma. Dra. Tallita Cruz Sampaio, MM. Juíza de Direito - Substituta da Comarca de Paulistana, Estado do Piauí, presente
ausente o requerente, ausente o requerido, tendo o mesmo sido intimado por edital. Iniciada a audiência às 15 h 50 min a MM. Juíza proferiu o
seguinte despacho: "Tendo em vista a ausência da parte autora, mesmo devidamente intimado, intime-se o mesmo para no prazo de 05 (cinco)
dias, informar se tem interesse no prosseguimento do feito".
Nada mais havendo, mandou a MM Juíza encerrar resente termo, o qual lido e achado conforme, via devidamente assinado. Eu , (Glenda Silva
de Oliveira), Oficial de Gabinete, o digitei e subscreve.
TALLITA CRUZ SAMPAIO
Juiza de Direito Substituta
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16.561. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA550916 

16.562. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA550927 

16.563. TERMO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA550968 

16.564. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA551504 

16.565. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II550492 

Processo nº 0000375-74.2013.8.18.0064
Classe: Guarda
Requerente: MARIA ANTONIA RODRIGUES
Advogado(s): VALDENICE GOMES CELESTINO(OAB/PIAUÍ Nº 12112)
Requerido: CLEIDECI GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Iniciada a audiência a MM Juiza proferiu o seguinte despacho: Compulsando os autos, verifico que a parte requerida não foi citada, uma vez
que a mesma é interditada, mas a sua curadora faleceu e não houve substituição do curador. Sendo assim, chamo o feito a ordem e
nomeio a Defensora Pública desta Comarca como curadora da requerida na presente ação.
Nada mais havendo, mandou a MM Juíza encerrar o presente termo, o qual lido e achado conforme, via devidamente assinado. Eu , (Glenda
Silva de Oliveira), Oficial de Gabinete, o digitei e subscreve.
Paulistana/PI, 22 de janeiro de 2018.
Tallita Cruz Sampaio
Juiza de Direito Substituta

Processo nº 0000199-27.2015.8.18.0064
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCO CARDOSO DE ALENCAR
Advogado(s): PRISCILA POEGERE RODRIGUES DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 24396)
Requerido: JACKELINE MARTINS SOUSA SANTOS, ARLAN CAVALCANTE DE ALENCAR
Advogado(s):
DECIDO: Tendo em vista que a parte autora pode desistir da ação, e os requeridos, por não terem apresentado contestação, não
precisam anuir com o pedido de desistência, Homologo o pedido de desistência da ação e julgo o processo extinto sem resolução do
mérito nos termo do Art. 485, VIII, DO CPC.
Saem as partes devidamente intimadas da Sentença.
Nada mais havendo, mandou a MM Juíza encerrar o p esente termo, o qual lido e achado conforme, via devidamente assinado. Eu, (Glenda Silva
de Oliveira), Oficial de Gabinete, o digitei e subscreve.
Paulistana/PI, 22 de janeiro de 2018.
Taffita Cruz Sampaio
Juiza de Direito Substituta

Processo nº 0000733-73.2012.8.18.0064
Classe: Guarda
Requerente: ALDELITA MARIA RODRIGUES
Advogado(s): EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 1655)
Requerido: FRANCISCO DE SEPEDRO SOUSA, LUZINETE ALDELITA RODRIGUES
Advogado(s):
Iniciada a audiência, foi ouvida a requerente e a testemunha Sófia da Cruz Macedo, sendo dispensada a testemunha Erasmo Eneas de Macedo.
MM Juíza, proferiu o seguinte despacho: tendo em vista que o menor já possui mais de doze anos de idade, designo audiência para oitiva do
menor para o dia 06 de fevereiro de 2018, às 10:30, saindo as partes devidamente intimadas da mesma.
Nada mais havendo, mandou a MM Juíza encerrar o presente termo, o qual lido e achado conforme, via devidamente assinado. Eu , (Glenda
Silva de Oliveira), Oficial de Gabinete, o digitei e subscreve.
Paulistana/PI, 22 de janeiro de 2018.
Tallita Cruz Sampaio
Juiza de Direito Substituta

Processo nº 0000525-16.2017.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA, NORMANDO RODRIGUES COELHO
Advogado(s):
Réu: Normando Rodrigues Coelho
Advogado(s):
Isto posto, satisfeitos os requisitos elencados no artigo 41 e ausentes quaisquer das hipóteses de rejeição a que alude o artigo 395, ambos do
CPP, RECEBO A DENÚNCIA ofertada pelo Ministério Público contra NORMANDO RODRIGUES COELHO, devidamente qualificado, pela prática
do crime previsto no art. 129, § 9o do CPB, c/c os arts. 5o e 7o, da Lei 11.340/06.
Cite-se o(a) acusado(a) para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (artigo 396 do CPP), na qual poderá alegar tudo o que
interesse a sua defesa, arguir preliminares, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas. Advirta-
se que, caso entenda necessária a intimação das testemunhas arroladas para comparecimento à audiência deve qualificá-las.
Determino, pois, a instauração em processo a parte, do incidente de insanidade mental, conforme requerido à fl.04, assim, como seja elaborada
portaria de instauração do incidente e que seja o mesmo autuado juntamente com a denúncia e outras peças que eventualmente as partes
requererem. Nomeio a Defensoria Pública em exercício nesta
Comarca para funcionar como curadora do mesmo.
Autuada a portaria em autos próprios e em apenso, dê-se vista às partes para formularem quesitos no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0001021-76.2016.8.18.0065
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANTONIO CARLOS MONTEIRO BARROS, ANAEL DE SOUSA MANO
Advogado(s): ALDO VIEIRA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9441)
Réu: NEUMA MARIA CAFÉ BARROSO, PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II - PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
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16.566. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II551456 

16.567. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II551492 

16.568. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II551531 

16.569. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II551541 

16.570. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II551544 

16.571. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II551552 

SENTENÇA: (...) Posto isso e considerando o mais que dos autos consta, DENEGO A SEGURANÇA. Sem condenação em honorários, nos
termos do artigo 25 da lei 12.016/09. Intime-se o Município de Pedro II-PI através do seu órgão de representação judicial. Custas na forma da lei,
observada a gratuidade processual. PRI e, com o trânsito em julgado, Arquive-se. PEDRO II, 22 de janeiro de 2018 KILDARY LOUCHARD DE
OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II.

Processo nº 0000743-75.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): MARCOS FRANCISCO CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 9477)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Sobre a contestação da parte requerida, manifeste-se o autor, em até 15 dias. PEDRO II, 23 de janeiro de 2018 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II.

Processo nº 0000418-66.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE MELO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 05/04/2018, às 08:00h, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 23 de janeiro de 2018 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000685-38.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALIPIO GOMES DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 05/04/2018, às 09:20h, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 23 de janeiro de 2018 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000785-90.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURISTELA LOPES DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 05/04/2018, às 09:00h, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 23 de janeiro de 2018 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001338-74.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 05/04/2018, às 08:40h, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 23 de janeiro de 2018 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000083-47.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GALVÃO DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8361 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Janeiro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 24 de Janeiro de 2018

Página 298



16.572. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II551572 

16.573. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II551582 

16.574. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II551586 

16.575. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II551592 

16.576. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II551595 

16.577. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II551636 

advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 05/04/2018, às 08:20h, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 23 de janeiro de 2018 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001077-75.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOAO PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 05/04/2018, às 11:00h, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 23 de janeiro de 2018 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001529-85.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: IZABEL IZAIAS LEITE LOPES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 05/04/2018, às 10:40h, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 23 de janeiro de 2018 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000443-79.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL MARIA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 05/04/2018, às 10:20h, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 23 de janeiro de 2018 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0001229-26.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GONÇALVES NEPONUCENO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 05/04/2018, às 10:00h, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 23 de janeiro de 2018 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000143-20.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSCAR SARAIVA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 05/04/2018, às 09:40h, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 23 de janeiro de 2018 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000852-55.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DE JESUS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
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16.578. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II551776 

16.579. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II551777 

16.580. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II DE PEDRO II550283 

16.581. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II DE PEDRO II550287 

16.582. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II DE PEDRO II550308 

16.583. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II DE PEDRO II550321 

Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 05/04/2018, às 11:20h, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 23 de janeiro de 2018 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000266-18.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 05/04/2018, às 12:00h, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 23 de janeiro de 2018 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000860-32.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA TEODORA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo a inicial. CITE-SE a parte ré via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias) para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada no dia 05/04/2018, às 11:40h, nas dependências deste Juízo, devendo constar da carta de
citação as advertências dos artigos 334, §§ 5º e 8º, e 344, do NCPC, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e deste despacho. Defiro a
gratuidade da justiça. Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência. PEDRO II, 23 de janeiro de 2018 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

PROCESSO N?: 0800349-98.2017.8.18.0065
CLASSE: GUARDA
REQUERENTE: M.P.E.P
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: C.A.F.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO N?: 0800361-15.2017.8.18.0065
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: M.F.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: F.S.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800365-52.2017.8.18.0065
CLASSE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: RAIMUNDO DOS SANTOS COSTA, MATIAS & CARDOSO CONSTRUCOES & COMERCIO LTDA - ME - ME, CLAUDIA MARIA
RODRIGUES ALVES - ME, AUTO POSTO CONFIANCA LTDA, L. R. CONSTRUCOES LTDA - EPP, POSTO PEDRO II LTDA - EPP, JOSE
NILTON DO NASCIMENTO DIOLINDO - EPP, HELIO GONCALVES VIANA, JOSÉ PIO MENDES DE MESQUITA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800367-22.2017.8.18.0065
CLASSE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: MARIA CLEOPATRA CARVALHO DO NASCIMENTO MESQUITA, NS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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16.584. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II DE PEDRO II550329 

16.585. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II DE PEDRO II550342 

16.586. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS550966 

16.587. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS551135 

16.588. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS551341 

16.589. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS551465 

16.590. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS551589 

PROCESSO N?: 0800015-30.2018.8.18.0065
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: F.A.C, M.L.A.S
ADVOGADO(s): MAURO BENICIO DA SILVA JUNIOR - OAB PI2646
REQUERENTE: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800022-22.2018.8.18.0065
CLASSE: AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: VERIDIANO CARVALHO DE MELO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001214-40.2009.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS SOUSA SANTOS
Advogado(s): LAURA MONIQUE RUFINO LEONCIO(OAB/PIAUÍ Nº 5370), THIAGO PEDROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9776)
Requerido: MUNICÍPIO DE PICOS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMEM-SE as partes para CONTRARRAZÕES no prazo de quinze dias para a demandante (art. 1010, § 1º, CPC) e trinta dias
para o demandado (art. 183, CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000749-55.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM SABINO DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO P. SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9776)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: INTIME a parte adversa para que, se desejar, apresente no prazo de 05 dias razões de contrariedade ao recurso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002334-40.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PEDRO JOSÉ DE ARAUJO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a parte autora através de seu adogado e, a ele próprio, da decisão de f. 25, dos autos e, para comparecerem à audiência de
conciliação dia 11/04/2018, 13h:00. A Audiência realizar-se-á no Posto Avançado de Atendimento da cidade de Santa Cruz do Piauí - PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002361-23.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ GONÇALVES DANTAS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Intimo a parte autora através de seu advogado e, a ele próprio, do despacho de f. 24/25, dos autos e, para comparecerem à audiência
de conciliação dia 11/04/2018, às 12h:00. A audiência será realizada no Posto Avançado de Atendimento na cidade de Santa Cruz do Piauí- PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002060-76.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA RITA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a parte autora através de seu advogado e, a ele próprio, do despacho de f. 25, dos autos e, para comaprecerem |`à
audiência de conciliação dia 11/04/2018, às 09h:00. A audiência será realizada no Posto Avançado de Atendimento da cidade de Santa Cruz do
Piauí-PI.
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16.591. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS551621 

16.592. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550729 

16.593. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550749 

16.594. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550783 

16.595. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550787 

16.596. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550823 

16.597. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550838 

16.598. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550840 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002364-75.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ GONÇALVES DANTAS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a parte autora através de seu advogado e, a ele próprio, do despacho de f. 24, dos autos e, para comaprecerem à audiência
de conciliação dia 11/04/2018, às 12h:00. A audiência será realizada no Posto Avançado de Atendimento da cidade de Santa Cruz do Piauí-PI.

PROCESSO N?: 0800090-71.2018.8.18.0032
CLASSE: CARTA DE ORDEM CÍVEL
ORDENANTE: DESEMBARGADOR RELATOR OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
ORDENADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PICOS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801382-28.2017.8.18.0032
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICOS-PI
ADVOGADO(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO - OAB PI1830
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800046-52.2018.8.18.0032
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: KALIANA MARTINS DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800059-51.2018.8.18.0032
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: JOSE GONCALVES DE SOUSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800065-58.2018.8.18.0032
CLASSE: REGULARIZAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE: CARLOS SANTOS LIMA
ADVOGADO(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA - OAB PI9278
REQUERIDO: IPERANGA DO PIAUI CARTORIO UNICO REGISTRO DE IMOVEIS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800083-79.2018.8.18.0032
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PICOS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PICOS
EXECUTADO: AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800084-64.2018.8.18.0032
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16.599. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550896 

16.600. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550897 

16.601. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550898 

16.602. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550899 

16.603. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550901 

16.604. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550902 

16.605. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550904 

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PICOS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PICOS
EXECUTADO: JANDUI PIRES - ME
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800088-04.2018.8.18.0032
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PICOS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PICOS
EXECUTADO: GRAFICA PICOENSE LTDA - ME
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800045-67.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JOSE AIRTON DA ROCHA
ADVOGADO(s): JAYRO WANDERSON LIMA VENTURA - OAB PI13458
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800045-67.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JOSE AIRTON DA ROCHA
ADVOGADO(s): JAYRO WANDERSON LIMA VENTURA - OAB PI13458
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO N?: 0800052-59.2018.8.18.0032
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: ISABEL MARIA DANTAS, MARIA ZENILDA DANTAS DA SILVA, JOSE DIONISIO LEAL, FRANCISCO DIONISIO LEAL, JOAO
DE DEUS LEAL, FRANCISCA MARIA DANTAS
ADVOGADO(s): VANDO SAMPAIO VIEIRA - OAB PI16428, MARCOS ANTONIO ROCHA - OAB PI15644
INTERESSADO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800062-06.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA DO ROSARIO ARAUJO MACEDO
ADVOGADO(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR - OAB PI9002
RÉU: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800062-06.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA DO ROSARIO ARAUJO MACEDO
ADVOGADO(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR - OAB PI9002
RÉU: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO N?: 0800099-33.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: BRIGIDA MARIA MACEDO VARAO
ADVOGADO(s): CARLOS LEITAO BARROSO NETO - OAB PI5585
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16.606. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550905 

16.607. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS550537 

16.608. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS551452 

16.609. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS550622 

16.610. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS550623 

16.611. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS550639 

RÉU: PAULO SERGIO SANTOS LOPES
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800099-33.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: BRIGIDA MARIA MACEDO VARAO
ADVOGADO(s): CARLOS LEITAO BARROSO NETO - OAB PI5585
RÉU: PAULO SERGIO SANTOS LOPES
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001869-41.2011.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: RICARDO PAIVA LONDRES BARRETO
Advogado(s): PAULO RUBENS DE SOUSA FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 84174)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOLATTO(OAB/PIAUÍ Nº 108911)
DECISÃO: Intima as partes para, querendo, apresentarem alegações finais escritas no prazo comum de 10 (dez) dias.

Processo nº 0001701-97.2015.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: J.A. SANTOS & CIA LTDA
Advogado(s): ANA CHIRLES DE SOUSA NETA(OAB/PIAUÍ Nº 230-B)
Réu: GOMES E SILVA EVENTOS E ENTRETENIMENTOS
Advogado(s):
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002662-09.2013.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: KARLENE DE CASTRO BEZERRA
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750), LUIZ BEZERRA DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750/87)
Inventariado: VALDIMIRO BEZERRA MONTEIRO ESPOLIO
Advogado(s): EDILBERTO JOSÉ DA LUZ - OAB/PI Nº 07/79-B
DESPACHO: Para, comparecer apresentando os seus constituintes, na audiência de conciliação, designada para o dioa 15/05/2018, às 10:00
horas, na sala das audiências da 3ª vara - 1º andar (sala do Dr. José Airton).

Nº: 0000102-58.2015.8.18.0086
CLASSE: Averiguação de Paternidade
Requerente: LUCIANA BORGES DA SILVA
Requerido: JOSÉ CÍCERO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias
O Dr. JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LUCIANA BORGES DA SILVA, Brasileiro(a) , residente e domiciliado(a) em
VILA CRIÔLA, ZONA RURAL, BOCAINA - Piauí em face de JOSÉ CÍCERO DA SILVA, Brasileiro(a) , residente e domiciliado(a) em NÃO
INFORMADO - Não Informado, ficando por este edital citada a parte suplicada, para comparecer à audiência de instrução e julgamento,
designada para o dioa 15/05/2018, às 10:00 horas, na sala das audiências da 3ª vara - 1º andar (sala do Dr. José Airton). Não obtida a
conciliação, começa a fluir da data da realização desta audiência o prazo para apresentação de resposta aos termos da exordial pela parte
suplicada, mesmo que não compareça à mesma. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 22 de janeiro de 2018 (22/01/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001238-87.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ JOÃO DA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
Réu: ELIZABETE MARIA DA SILVA, G.R.S (MENOR)
Advogado(s):
DESPACHO: Para, comparecer na audiência de abertura de exame de DNA, e de instrução e julgamento, designada para o dia 01/04/2018 às
09:30 horas, na sala das audiências da 3ª vara - 1º andar (sala do Dr. José Airton).
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16.612. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550341 

16.613. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550343 

16.614. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550344 

16.615. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550345 

16.616. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550346 

16.617. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550347 

16.618. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550348 

16.619. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550629 

PROCESSO N?: 0800606-28.2017.8.18.0032
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: M.M.C.S
ADVOGADO(s): MARIA TAISLANE DO PERPETUO SOCORRO MOURA COSTA - OAB PI8994
REQUERIDO: A.P.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO N?: 0800077-72.2018.8.18.0032
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: M.D.B.L
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: S.J.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800076-87.2018.8.18.0032
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: J.F.S, F.L.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERENTE: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800073-35.2018.8.18.0032
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: M.M.L, M.J.M
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERENTE: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800096-78.2018.8.18.0032
CLASSE: SEPARAÇÃO LITIGIOSA
AUTOR: A.R.M.R
ADVOGADO(s): RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO - OAB PI13376
RÉU: J.V.A.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800085-49.2018.8.18.0032
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: ISABEL MARIA DE MOURA BARROSO, ROSILENE DE MOURA FERREIRA, MARIA MIRELLY DE MOURA BARROSO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
INTERESSADO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
461 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO

PROCESSO N?: 0800104-55.2018.8.18.0032
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: OSEAS DE MOURA CONRADO
ADVOGADO(s): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR - OAB PI2677
REQUERIDO: MARIA APARECIDA DE ARAÚJO MOURA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801458-52.2017.8.18.0032
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
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16.620. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550630 

16.621. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550631 

16.622. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550632 

16.623. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550633 

16.624. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550634 

16.625. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550635 

16.626. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550636 

REQUERENTE: N.S, F.V.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERENTE: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801466-29.2017.8.18.0032
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: R.N.S, M.E.C.O
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERENTE: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801476-73.2017.8.18.0032
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: M.F.C.G, E.S.G
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERENTE: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801494-94.2017.8.18.0032
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: A.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERENTE: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801506-11.2017.8.18.0032
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: JULIO MARTINS
ADVOGADO(s): GELSIMAR ANTONIO DA SILVA PINHEIRO DE ARAUJO - OAB PI15606
REQUERENTE: ANA NILZA GONCALVES DOS SANTOS MARTINS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801444-68.2017.8.18.0032
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
REQUERENTE: JOSE FRANCISCO BARROS DOS SANTOS
ADVOGADO(s): JOSE URTIGA DE SA JUNIOR - OAB PI2677
REQUERIDO: TALITA KAREN BARROS MELO, TAMIRA PAULA BARROS MELO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801277-51.2017.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: A.I
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: M.L.G.C
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801277-51.2017.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: A.I
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: M.L.G.C
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
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16.627. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550637 

16.628. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550638 

16.629. SENTENÇA - 4ª VARA DE PICOS551147 

11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0801482-80.2017.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: A.M.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: M.D.L.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800015-32.2018.8.18.0032
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
REQUERENTE: BENEDITO SALDANHA DE MOURA FILHO
ADVOGADO(s): ANDERSON MENDES DE SOUZA - OAB PI12503
REQUERIDO: ANÁLIA BARBOSA LEAL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000274-94.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: DANIEL DOS SANTOS, ANTONIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Dirimida de forma positiva a responsabilidade dos acusados, impõe-se a emissão de um juízo de procedência total da pretensão punitiva estatal,
razão pela qual JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial para CONDENAR os réus DANIEL DOS SANTOS e ANTÔNIO PEREIRA DE
SOUSA, incursos nas penas do art. 157, § 2º, II (concurso de pessoas), do CP.
Tendo em vista o princípio constitucional da individualização da pena (art. 5º, XLVI, da Constituição Federal) corroborado pelas disposições
ínsitas no art. 59 do código Penal, passo à análise das circunstâncias judiciais para fixação da pena-base cominada, bem como das
circunstâncias legais para fixação da pena definitiva:
QUANTO AO RÉU DANIEL DOS SANTOS:
1. (=)* O acusado agiu com grau de culpabilidade normal à caracterização do delito, crime contra o patrimônio, devendo ser considerado. Os
motivos e metas, a atitude interna que se refletiu no delito e o grau de contrariedade ao dever demonstram que se não se deve, somente por isso,
exasperar a culpabilidade do agente;
2. (=) Quanto aos antecedentes, sua vida ante acta está imaculada tecnicamente, não havendo certidão que comprove sua reincidência;
3. (=) Sua conduta social, que se reflete na convivência no grupo e sociedade não ficou comprovada pela ausência de testemunhas arroladas
pela defesa, mas que não podem lhe exasperar a pena, presumindo-se boa;
4. (=) Sua personalidade, ou o todo complexo, porção herdada e porção adquirida, com o jogo de todas as forças que determinam ou influenciam
o comportamento humano, forma de ser e agir não indicam, ainda, estar voltada para o crime, ante o princípio da presunção de inocência (ou da
não-culpabilidade);
5. (=) Os motivos, precedentes causais de caráter psicológico da ação ou a mola propulsora do delito demonstradas nesta ação não podem
exacerbar a reprimenda imposta, eis que não demonstrados;
6. (=) As circunstâncias, que se resumem no lugar do crime, tempo de sua duração e outros não são relevantes e não devem ser sopesadas;
7. (=) As consequências do crime, que ser resumem nos efeitos produzidos pela ação criminosa, o maior ou menor vulto do dano ou perigo de
dano e o sentimento de insegurança trazido pela ação não devem ser consideradas negativamente, eis que apesar de relevante valor o bem da
vítima, e de não ter sido recuperado, possui relativamente baixo valor econômico;
8. (=) O comportamento da vítima em nada influiu.
(*) - Circunstância judicial favorável;
(**) - Circunstância judicial desfavorável.
Assim, considerando que somente há circunstâncias judiciais favoráveis, considero como necessário e suficiente para a reprovação e prevenção
do crime a pena-base de 4 (quatro) anos de reclusão (pena mínima) e multa, esta última dosada em seguida.
Inexistem agravantes ou atenuantes a serem consideradas.
Ante a causa de aumento prevista no § 2º, II, do art. 157 do CP (concurso de pessoas), estando comprovada a participação de outro meliante,
exaspero-lhe a pena no grau mínimo, em 1/3 (um terço), passando-a definitivamente para 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão.
Com alicerce nas circunstâncias judiciais já aferidas, bem como na situação econômica do condenado (art. 60, CP), fixo a pena de multa em 30
(trinta) dias-multa, valorando o dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente à época do fato, a despeito da vedação
constitucional de vinculação.
O regime inicial de cumprimento da pena é o semiaberto, em atenção ao art. 33 e parágrafo 3º, "b", c/c art. 59, do Código Penal.
Ante a pena aplicada deixo de aplicar o disposto no art. 44, I e II, do CP, pois inviável a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas
de direitos, bem como incabível o sursis.
Ante o fato de o crime ter sido cometido com grave ameaça, bem como pelo fato de ter tido decretada sua prisão preventiva, denego ao réu o
direito de apelar em liberdade, eis que não há elementos novos que fizessem desaparecer a necessidade da medida cautelar de restrição de
liberdade.
Condeno o réu ao pagamento das custas, pro rata, nos termos do art. 804, do CPP, mas que ficam suspensas, ante o fato de ser-lhe deferida a
assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.
QUANTO AO RÉU ANTÔNIO PEREIRA DE SOUSA (LUAN):
1. (=)* O acusado agiu com grau de culpabilidade normal à caracterização do delito, crime contra o patrimônio, devendo ser considerado. Os
motivos e metas, a atitude interna que se refletiu no delito e o grau de contrariedade ao dever demonstram que se não se deve, somente por isso,
exasperar a culpabilidade do agente;
2. (=) Quanto aos antecedentes, sua vida ante acta está imaculada tecnicamente, não havendo certidão que comprove sua reincidência;
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16.630. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS551427 

16.631. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS550522 

3. (=) Sua conduta social, que se reflete na convivência no grupo e sociedade não ficou comprovada pela ausência de testemunhas arroladas
pela defesa, mas que não podem lhe exasperar a pena, presumindo-se boa;
4. (=) Sua personalidade, ou o todo complexo, porção herdada e porção adquirida, com o jogo de todas as forças que determinam ou influenciam
o comportamento humano, forma de ser e agir não indicam, ainda, estar voltada para o crime, ante o princípio da presunção de inocência (ou da
não-culpabilidade);
5. (=) Os motivos, precedentes causais de caráter psicológico da ação ou a mola propulsora do delito demonstradas nesta ação não podem
exacerbar a reprimenda imposta, eis que não demonstrados;
6. (=) As circunstâncias, que se resumem no lugar do crime, tempo de sua duração e outros não são relevantes e não devem ser sopesadas;
7. (=) As consequências do crime, que ser resumem nos efeitos produzidos pela ação criminosa, o maior ou menor vulto do dano ou perigo de
dano e o sentimento de insegurança trazido pela ação não devem ser consideradas negativamente, eis que apesar de relevante valor o bem da
vítima, e de não ter sido recuperado, possui relativamente baixo valor econômico;
8. (=) O comportamento da vítima em nada influiu.
(*) - Circunstância judicial favorável;
(**) - Circunstância judicial desfavorável.
Assim, considerando que somente há circunstâncias judiciais favoráveis, considero como necessário e suficiente para a reprovação e prevenção
do crime a pena-base de 4 (quatro) anos de reclusão (pena mínima) e multa, esta última dosada em seguida.
Inexistem agravantes ou atenuantes a serem consideradas.
Ante a causa de aumento prevista no § 2º, II, do art. 157 do CP (concurso de pessoas), estando comprovada a participação de outro meliante,
exaspero-lhe a pena no grau mínimo, em 1/3 (um terço), passando-a definitivamente para 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão.
Com alicerce nas circunstâncias judiciais já aferidas, bem como na situação econômica do condenado (art. 60, CP), fixo a pena de multa em 30
(trinta) dias-multa, valorando o dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente à época do fato, a despeito da vedação
constitucional de vinculação.
O regime inicial de cumprimento da pena é o semiaberto, em atenção ao art. 33 e parágrafo 3º, "b", c/c art. 59, do Código Penal.
Ante a pena aplicada deixo de aplicar o disposto no art. 44, I e II, do CP, pois inviável a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas
de direitos, bem como incabível o sursis.
Ante o fato de o crime ter sido cometido com grave ameaça, bem como pelo fato de ter tido decretada sua prisão preventiva, denego ao réu o
direito de apelar em liberdade, eis que não há elementos novos que fizessem desaparecer a necessidade da medida cautelar de restrição de
liberdade.
Condeno o réu ao pagamento das custas, pro rata, nos termos do art. 804, do CPP, mas que ficam suspensas, ante o fato de ser-lhe deferida a
assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Expeçam-se guias de execução provisória (em caso de ser recebido recurso de apelação) ou definitiva, conforme o caso, providenciando-se a
transferência dos detentos para a Colônia Agrícola Major César, tendo em vista o regime prisional aplicado (semiaberto).
Após o trânsito em julgado, face o princípio da presunção de inocência: procedam-se as anotações de praxe, comunicando-se a Justiça Eleitoral
para os fins previstos no art. 15, III, da Constituição Federal e expeçam-se os documentos complementares para a conversão da execução
provisória em definitiva, nos moldes da Res. CNJ 113 e providenciem a remessa ao juízo de execução competente (2ª Vara Criminal de Teresina
- VEP).

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000006-79.2016.8.18.0095
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: BENTO ANTÔNIO DE CARVALHO
Advogado(s): VIRGILIO DE SA BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6988)
DESPACHO: " Redesigno a audiência anteriormente designada para o dia 09/02/2018 às 09h30min, a realização de audiência de depoimento
das partes e oitiva de testemunhas."
Local da audiência: Sala de audiências do Posto Avançado de Francisco Santos

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003087-94.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu: CASSIO ARLEY ARAÚJO SANTOS
Advogado(s): LAILA DE SOUSA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 14155), DANILA SANNY DE MOURA FERREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 12349)
DECISÃO: INTIMAR, as advogadas acima mencionadas, da decisão prolatada nos respectivos autos de teor seguinte:"Cuida-se de pedido de
revogação de prisão preventiva proposta pela Defensoria Pública em favor de CÁSSIOARLEY ARAÚJO SANTOS, alegando, em apertada
síntese: que não se vislumbra necessidade da medida de segregação levando-se em conta que não subsistem as razões motivadoras de tal ato,
requerendo a sua revogação.É o breve relatório, passo a decidir. Tratam os autos de Ação Penal, onde o réu foi preso e convertido o flagrante
em prisão preventiva, tendo em vista estar sendo acusado da suposta prática do delito de Furto. O decreto de prisão preventiva, dá conta de que
haveriam indícios suficientes de autoria. Além da reincidência, os fatos relatados na exordial c as provas a serem ratificadas em sede jurisdicional
relatam com segurança os indícios de autoria do requerente e materialidade suficientes para o suporte à legalidade da prisão preventiva
decretada. Verifico, destarte, não haver ilegalidade na prisão, devendo-se aguardar em custódia legal o prosseguimento da ação penal. Ademais,
não há fatos novos a ensejar a revogação da prisão preventiva do requerente. O fato de que trabalha e possui residência fixa, não possui o
condão, por si só, de desautorizar a necessidade da custódia cautelar, de forma que a jurisprudência do STJ assim se manifesta: "A preservação
da ordem pública não se restringe às medidas preventivas da irrupção de conflitos c tumultos, mas abrange também a promoção daquelas
providencias de resguardo à integridade das instituições, à sua credibilidade social e ao aumento da confiança da população nos mecanismos
oficiais de repressão às diversas formas de delinqüência. Eventuais condições subjetivas favoráveis, tais como primariedade, bons antecedentes,
residência fixa e trabalho licito, por si sós, não obstam a segregação cautelar, se há nos autos elementos hábeis a recomendar a sua
manutenção, como se verifica no caso em tela. Precedente do STF". (FIC 122300 / GO HABEAS CORPUS 2008/0265443-9 Relator(a) Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 14/04/2009. Data da Publicação/Fonte DJe
25/05/2009). O auto de prisão em flagrante, como já despachado, encontra-se formal e substancialmente em ordem. A hipótese legal se coaduna
com aquela descrita nos auto de prisão em flagrante. A questão da necessidade da prisão cautclar, a partir da presença dos seus requisitos
legais, já foi adequadamente analisada no bojo da decisão que converteu a prisão em flagrante em preventiva. Não visualizo rigorosamente
nenhum elemento apto a conduzir a revogação da prisão, eis que não vislumbro ilegalidade na condução da segregação cautelar. Observo,
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ainda, que também não foram trazidos, até então, fatos novos capazes de justificar a revisão da decisão. A discussão sobre a plausibilidade da
incursão penal imputada ao requerente depende de revolvimento de prova, que sequer veio a ser colhida c, ainda assim, deve ser promovida
exclusivamente por ocasião da prolação da sentença. Mas se considerados tão somente os elementos indiciários apresentados, é possível sim
visualizar indícios de possível prática do crime de roubo, conforme se extrai das informações carreadas nos autos. Assim, os fundamentos
apresentados se mostram suficientes, por ora, para respaldar o juízo de conveniência e necessidade da prisão preventiva com vistas ao
resguardo da ordem pública c aplicação da lei penal, de forma que INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva, devendo-se aguardar
a instrução criminal. Picos-PI, 18 de Janeiro de 2018. Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho. Juíza de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000057-03.2007.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: JUSTIÇA PÚBLICA
Indiciado: RAIMUNDO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA OAB-PI Nº 120-B
SENTENÇA: [...] III- DISPOSITIVO: ISTO POSTO, comprovados a autoria e materialidade do crime, JULGO PROCEDENTE a denúncia de
fls.02/03, para condenar, como CONDENO, o réu PEDRO PAULO DO NASCIMENTO, já devidamente qualificado nos autos do presente
processo, como incurso nas sanções do artigo 14, da Lei n° 10.826/03. Passo a dosar a pena: IV - DOSIMETRIA 4.1 ?Da fixação da pena:
Atendendo às diretrizes dos artigos 59 e 60, ambos do Código Penal, observa-se que: a) A culpabilidade do acusado restou comprovada de
forma reprovável, posto que tinha conhecimen da ilicitude de sua conduta, é imputável e lhe era exigido conduta diversa, eis que órgão
competente para destruição. Determino que seja o nome do réu lançado no rol dos culpados, após o trânsito em julgado (art. 393, II, do CPP e
art. 50, LVII, da Constituição Federal). Sem custas, em razão das condições econômicas e financeiras do réu. Considerando a pena e o regime'
imposto, autorizo o réu aguardar eventual recurso em liberdade. Após o trânsito em julgado, procedam-se as comunicações de estilo, inclusive
para a Justiça Eleitoral, para a tomada das medidas cabíveis e voltem-me para designação de audiência admonitória. Sem custas. P. R. I. C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000784-10.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu: FRANCISCO VIEIRA DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): FRANCINEIDE MARIA DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 10782)
SENTENÇA: INTIMAR, a advogada acima mencionada, da sentença prolatada nos respectivos autos de dispositivo seguinte: "Dirimida de forma
positiva a responsabilidade do acusado, impõe-se a emissão de um juízo de procedência total da pretensão punitiva estatal contida na inicial,
razão pela qual JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial para CONDENAR o réu FRANCSICO VIEIRA DA SILVA JUNIOR como
incurso nas penas do art. 157, § 2º, I , c/c artigo 14, II, c/c art. 61, II, c, 3ª figura, todos do Código Penal Brasileiro. Tendo em vista o princípio
constitucional da individualização da pena (art. 5º, XLVI, da Constituição Federal) corroborado pelas disposições ínsitas no art. 59 do código
Penal, passo à análise das circunstâncias judiciais para fixação da pena-base cominada, bem como das circunstâncias legais para fixação da
pena definitiva em relação ao acusado: 1. O acusado agiu com grau de culpabilidade ALTA à caracterização do delito, crime contra o patrimônio
mediante ameaça, devendo ser considerado. Os motivos e metas, a atitude interna que se refletiu no delito e o grau de contrariedade ao dever
demonstram que se deve exasperar a culpabilidade do agente próximo ao grau médio; 2. Quanto aos antecedentes, sua vida ante acta está
imaculada tecnicamente, não havendo sentença penal condenatória transitada em julgado; 3. Sua conduta social, que se reflete na convivência
no grupo e sociedade não restou esclarecido, não há como ser aferida; 4. Sua personalidade, ou o todo complexo, porção herdada e porção
adquirida, com o jogo de todas as forças que determinam ou influenciam o comportamento humano, também não pode ser aferida. 5. Os motivos,
precedentes causais de caráter psicológico da ação ou a mola propulsora do delito demonstradas nesta ação também podem exacerbar a
reprimenda imposta, eis que demonstrados, o de adquirir bem indevidamente; 6. As circunstâncias, que se resumem no lugar do crime, tempo de
sua duração e outros não são relevantes; 7. As consequências do crime, que se resumem nos efeitos produzidos pela ação criminosa, o maior ou
menor vulto do dano ou perigo de dano e o sentimento de insegurança trazido pela ação não devem ser considerados eis que a vítima recuperou
seu bem; 8. O comportamento da vítima em nada influiu para a ação delituosa do acusado. Assim, considerando que as circunstâncias judiciais
ora lhe são favoráveis, ora desfavoráveis, considero como necessário e suficiente para a reprovação e prevenção do crime a pena base de 04
(quatro) anos de reclusão e 10 dias multa. Na segunda fase, presente circunstância agravante e atenuante, respectivamente a do art. 61, II, c, CP
( mediante dissimulação) e artigo 65, III, d, do CP (ter confessado espontaneamente a autoria do crime). Verifica-se, então, que na segunda fase
da dosimetria da pena concorrem uma circunstância legal agravante (mediante dissimulação) e uma atenuante (confissão). Ainda que se
considere a confissão como uma das circunstâncias legais preponderantes, na esteira do entendimento mais recente do STJ (EREsp
1.154.752/RS), deve ela no caso ser simplesmente compensada com a agravante do inciso II, c do art. 61 do CTB, até porque a pena não pode
ser fixada aquém do mínimo legal, na segunda fase da dosimetria (Súmula 231/STJ). Assim, na segunda fase da dosimetria da pena, ela se
mantém no mínimo legal de 4 (quatro) anos de reclusão e de 10 (dez) dias-multa. Ante a causa de aumento prevista no § 2º, I , do art. 157 do CP,
estando comprovado o uso de arma branca, faca, exaspero-lhe a pena em 1/3, passando-a para 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e
13 dias multa. Contudo, em consonância com o que prescreve o parágrafo único, do art. 14, do Diploma Penal Pátrio, que diferencia a pena
aplicada ao crime tentado, a presente pena será diminuída em 1/3 (um terço), o que reduzo a pena para 03 (três) anos 7 (sete) meses de
reclusão e 10 dias multa. Fixo, portanto, como DEFINITIVA, para o réu FRANCISCO VIEIRA DA SILVA JUNIOR a pena de 03 (TRÊS) anos 07
(SETE) meses de reclusão, mais a obrigação do pagamento de 10 (DEZ) dias-multa. tornando-a definitiva ante a ausência de outras causas de
aumento ou diminuição de pena Com alicerce nas circunstâncias judiciais já aferidas, bem como na situação econômica do condenado (art. 60,
CP), fixo a pena de multa em 10 (DEZ) dias-multa, valorando o dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente à época do
fato, a despeito da vedação constitucional de vinculação. Para regime de cumprimento da pena privativa de liberdade acima aplicada fixo o
regime A B ERTO, nos termos do que determina o art. 33, §2º, c c/c art. 59, todos do CPB. Deixo para o juízo da execução da pena a aplicação
do disposto no art. 387, §2º do CPP (§ 2o O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro,
será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade. (incluído pela Lei nº 12.736, de 2012)), por entender
que não haverá modificação do regime e ser mais benéfico ao sentenciado que seja feito por ocasião da execução da pena. Deixo de aplicar a
substituição da pena privativa de liberdade por restrita de direitos ante a ausência de um dos requisitos do art. 44, I, do CP, porque cometido com
violência, uso de arma branca. Incabível o sursis pois ausente o requisito objetivo temporal, tratando-se de pena superior a 2 (dois) anos.
Havendo recurso, e tendo em vista a aplicação do regime inicial de cumprimento de pena, o aberto, não mais se justifica manter o réu preso.
Assim, CONCEDO AO SENTENCIADO o direito de recorrer em liberdade, revogando a prisão preventiva. Custas pelo acusado. Com o trânsito
em julgado da presente sentença, após a devida certificação nos autos, deverá a secretaria da vara adotar as seguintes providências: lancem-se
o nome do réu no rol dos culpados e procedam-se as anotações de praxe, comunicando-se a Justiça Eleitoral para os fins previstos no art. 15, III,
da Constituição Federal e expeça-se a competente guia de execução DEFINITIVA. EXPEÇA-SE o competente ALVARÁ DE SOLTURA, com a
observação de que o sentenciado não poderá se ausentar do município onde reside sem prévia autorização deste juízo. Publique-se. Registre-se
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no sistema informatizado. Intimem-se o réu e seu defensor. Cientifique-se o Ministério Público Estadual. PICOS, 22 de Janeiro de 2018.
NILCIMAR R. DE A. CARVALHO. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS". O INTEIRO TEOR ESTÁ DISPONÍVEL NO SISTEMA
THEMIS WEB

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000223-83.2014.8.18.0066
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ JAIME DE SOUSA
Advogado(s): JOSE HELIOMAR HENIS(OAB/CEARÁ Nº 31772), CÍCERO BELO PEREIRA(OAB/CEARÁ Nº 29255)
DESPACHO: "Intime-se a defesa, para que, no prazo legal, apresente o rol de testemunhas que pretende ser intimadas a depor em plenário.
Cumpra-se. PIO IX, 28 de novembro de 2017. JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000597-07.2011.8.18.0066
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE PIO IX
Réu: JOSÉ HONORATO DE CARVALHO
Advogado(s): VANDO SAMPAIO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16428)
DESPACHO: (afim de participar da Audiência de Instrução, à realizar-se no dia 08 de fevereiro de 2018, às 10:00 horas, no Fórum de Pio
IX/PI).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000001-04.2003.8.18.0066
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE PIO IX
Réu: BARNABÉ ELIZEU DE MOURA
Advogado(s): JOSE DIUMAR DA SILVA CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14691), VALDEMAR HENRIQUE DA ROCHA
SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 16115)
DESPACHO: (Afim de participar da Sessão de Julgamento pelo Tribunal do Júri Popular, à realizar-se no dia 20 de fevereiro de 2018, às 09:00
horas, bem como o sorteio dos jurados, em conformidade com o art. 433, § 1° do CPP, à realizar-se no dia 06 de fevereiro de 2018, às 8:00
horas, no Fórum de Pio IX/PI).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000692-27.2017.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE PIO IX/PI: AURELIANO DO NASCIMENTO BARCELOS
Indiciado: LUIS LEANDRO DA SILVA
Advogado(s): YURI ANTÃO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 15300)
DESPACHO: (Afim de participar da Audiência de Instrução e Julgamento, à realizar-se no dia 08 de fevereiro de 2018, às 8:00 horas, no Fórum
de Pio IX/PI).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000446-72.2010.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
ATO ORDINATÓRIO: PAULO FERNANDES DA SILVA, SECRETÁRIO DA VARA ÚNICA DE PIRACURUCA, DE ORDEM do MM. JUIZ, INTIMA
o DR. FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA OAB/PI 6855 advogado(a)(s) do(s) acusado(s), nos autos enunciados, para comparecer a
audiência no dia 27/02/2018 ás 09:00 no Fórum local. Piracuruca, 23 de Janeiro de 2018.(23/01/2018). Eu Paulo Fernandes da Silva,
Secretário(a) Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi, em conformidade com o Provimento nº 07/2012-CGJ do Estado do Piauí

PROCESSO N?: 0800092-67.2017.8.18.0067
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: MARIA DE NAZARE PONTES
ADVOGADO(s): IARA JANE GOMES DOS SANTOS - OAB PI10053
REQUERIDO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO N?: 0800157-62.2017.8.18.0067
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA DE FATIMA BATISTA DE OLIVEIRA
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ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800157-62.2017.8.18.0067
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA DE FATIMA BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800206-06.2017.8.18.0067
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: A.L.R
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERENTE: E.F.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO N?: 0800015-58.2017.8.18.0067
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JULIANA OLIVEIRA SOUSA
ADVOGADO(s): DENIS ANTONIO CUNHA - OAB SP306754
DEPRECADO: MARIA DEUSA EVANGELISTA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800016-43.2017.8.18.0067
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (ECA)
REQUERENTE: OSMARITO DE MENESES BRITO
ADVOGADO(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO - OAB PI7068
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A, SERVIO TULIO DE BARCELOS - OAB MG44698
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800161-02.2017.8.18.0067
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: M.H.C, F.C.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERENTE: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO N?: 0800073-61.2017.8.18.0067
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: MARIA DOS REMEDIOS CARVALHO DA SILVA, JOSE SOARES DA SILVA, MARIA DO AMPARO DA SILVA CARVALHO,
DOMINGOS SOARES DA SILVA, MANOEL SOARES DA SILVA, FRANCISCO DE ASSIS SOARES, ANTONIO SOARES DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
INTERESSADO: MARIA DA CONCEICAO CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO N?: 0800239-93.2017.8.18.0067
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JOSE DE MORAIS BRITO NETO
ADVOGADO(s): JOSELI LIMA MAGALHAES - OAB PI2823
RÉU: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
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11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003223-25.2016.8.18.0033
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI - PI
Advogado(s):
Réu: JEFFERSON DE CARVALHO MENDES
Advogado(s): ANTONIO DE CARVALHO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13332)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara INTIMA o advogado ANTONIO DE CARVALHO BORGES, OAB/PI nº 13332 para, no prazo de 05
(cinco) dias, manifestar-se acerca do laudo de exame pericial cadavérico de fls. 205/206. Piripiri, 23 de janeiro de 2018. Eu, Rejane Maria Silva
Oliveira, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003664-06.2016.8.18.0033
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANA CARLA BARROSO DE OLIVEIRA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275), NATHALLY MARIA FELIX OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13598), MARIA SÔNIA
NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 6448), RAIMUNDO CARDOSO DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4738)
Réu: JOSÉ MONTE DE REZENDE NETO
Advogado(s): MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 161), SARAH MARIA LIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13745)
FINALIDADE: Intimar requerente e requerido, por seus patronos acima identificados, do despacho abaixo, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestarem-se nos autos aduzindo o que entender de direito.
DESPACHO: Cls. Compulsando os autos, verifico que a presente relação processual apresenta vício que macula o regular andamento do feito,
uma vez que, tratando-se de lide que versa, dentre outras coisas, sobre interesse de menor incapaz (guarda, visitas e alimentos), a mesma
deveria tramitar perante o Juízo do domicílio do requerido, nos termos do art. 147, I, do ECA. Assim, tendo em vista a alegação da requerente,
segundo a qual "a filha ficou sob a guarda fática do genitor, situação que se mantém até os dias de hoje", bem como considerando que o
demandado tem domicílio no município de Capitão de Campos/PI, entendo ser este órgão jurisdicional absolutamente incompetente para o
processo e julgamento do feito, consoante jurisprudência pátria pacífica nesse sentido, senão vejamos: Ementa: CONFLITO POSITIVO DE
COMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS. PROTEÇÃO DO INTERESSE DO MENOR. ART. 147, I , Da ECA. COMPETÊNCIA
ABSOLUTA. IMPOSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO. 1 - A Segunda Seção entende que a regra de competência insculpida no art. 147 , I , do
ECA , que visa a proteger o interesse da criança, é absoluta, ou seja, deve ser declarada de oficio, não sendo admissivel sua prorrogação. 2 - Em
discussões como a que ora se trava, prepondera o interesse do menor hipossuficiente, devendo prevalecer o foro do alimentando e de sua
representante legal como o competente tanto para a ação de alimentos como para aquelas que lhe sucedam ou que lhe sejam conexas. 3 -
Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito de Arneiroz, o suscitante (STJ - CONFLITO DE COMPETENCIA CC 102849 CE
2009/0016921-2. Data de publicação: 03/06/2009). Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - DIVÓRCIO C/C
GUARDA - FORO COMPETENTE - PREVALÊNCIA DO INTERESSE DOS MENORES - LOCAL DE RESIDÊNCIA DO DETENTOR DA GUARDA
- ART. 147, I , DO ECA - REGRA DE COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 1 - A regra do art. 147 , I , do ECA , que determina a competência absoluta do
juizo do local onde regularmente é exercida a guarda, prevalece sobre o art. 100, I , do CPC , que fixa o foro de residência da mulher para as
ações de divórcio. 2 - Tal exegese visa a dar prevalência ao princípio do melhor interesse do menor, de modo a facilitar a defesa de seus direitos,
a teor da súmula 383 do STJ, sendo certo que prevalece, inclusive, sobre a regra da perpetuação da jurisdição. (TJ-MG - Agravo de Instrumento
Cv AI 10024132732207001 MG. Data de publicação: 07/04/2014). Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO C/C GUARDA.
COMPETÊNCIA DECLINADA PARA O FORO DO DOMICÍLIO DO DETENTOR DA GUARDA DE FATO (GENITOR). ALEGAÇÃO DE QUE É
COMPETENTE O FORO ONDE RESIDE A AGRAVANTE QUE PLEITEIA O DIVÓRCIO. INSUBSISTÊNCIA. NATUREZA ABSOLUTA DA
REGRA PREVISTA NO ART. 147 , I , DO ECA . SÚMULA 383 DO STJ. PRIORIDADE DO INTERESSE DO MENOR. INTERLOCUTÓRIO
MANTIDO. RECURSO DESPROVIDO. Estabelece a Súmula 383 do STJ: "A competência para processar e julgar as ações conexas de interesse
de menor é, em principio, do foro do domicilio do detentor de sua guarda" (TJ-SC - Agravo de Instrumento AG 20140073996 SC 2014.007399-6.
Data de publicação: 09/06/2014). Tratando-se, portanto, de matéria cognoscível de ofício e em atenção ao disposto no art. 10, do CPC, intimem-
se requerente e requerido, por seus patronos, para, no prazo de cinco dias, manifestarem-se nos autos aduzindo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003062-15.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAISA MARIA SOUZA AGUIAR
Advogado(s): NATHALLY MARIA FELIX OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13598)
Réu: FRANCISCO DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): MARY BETANIA BATISTA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9605)
SENTENÇA:
(...)Ante o exposto, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação firmada pelas partes (fls.28), que fica fazendo
parte integrante e inseparável dessa decisão, na qual ficou estabelecido que a guarda do menor, Gustavo Kauan Aguiar Carvalho, ficará com a
genitora, Laísa Maria Souza Aguiar, ficando o requerido, Francisco dos Santos Carvalho, com direito de visitação livre e companhia aos sábados,
pela manhã, oportunidade em que a avó paterna do menor, Cirlene Bandeira dos Santos, o pegará na casa da requerente, Laísa Maria Souza
Aguiar, e o devolverá até o meio dia; que o requerido, Francisco dos Santos Carvalho, enquanto empregado, pagará pensão alimentícia ao filho
menor, Gustavo Kauan Aguiar Carvalho, no valor correspondente ao percentual de 20% (vinte por cento) dos seus rendimentos brutos, a partir do
mês de dezembro, destes descontados apenas os descontos legais, que deverá ser depositado na conta bancária da genitora da menor, qual
seja, (Ag. 0129-5 / Conta. 38.434-8 / Banco do Brasil) e, em caso de desemprego, pagará o percentual de 20% (vinte por cento) do salário
mínimo nacional vigente, que, se for o caso, deverão ser depositados na mesma conta acima mencionada; que despesas eventuais com a saúde
do menor deverão ser rateadas igualmente entre as partes. Em consequência, considerando que a transação tem efeito de sentença entre as
partes, JULGO EXTINTO o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, III, "b", do Código de Processo Civil. Revogo a decisão
liminar de fls.24 que fixou os alimentos provisórios. (...)
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16.652. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551405 

16.653. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551406 

16.654. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551488 

16.655. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551516 

16.656. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551520 

16.657. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551555 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002458-54.2016.8.18.0033
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ALICE MAYRA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): ISRAEL MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12088)
Requerido: FRANCISCO CARLOS DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
(...)Se o autor não cumprir a diligência, a petição inicial será indeferida. No caso dos autos, constata-se que a autora foi intimada, através de seus
patronos, a emendar a inicial, nos termos do art. 292, III do CPC, para que procedesse à correçâo ao valor atribuído à causa. Contudo, a mesma
deixou transcorrer o prazo legal sem atender à determinação do Juízo. Com efeito, não tendo a parte atendido ao despacho judicial que
determinou a emenda, ciente, ainda, da sanção que lhe seria cominada, o caso é, portanto, de indeferimento da inicial, prescindindo a hipótese
de maiores argumentações. Ante o exposto, com o fundamento no art. 321, parágrafo único c/c art. 330, IV, ambos do CPC, indefiro a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, l, do CPC. Deixo de condenar a parte nas custas processuais,
em face da assistência judiciária gratuita, que ora defiro.(...)

PROCESSO N?: 0800054-26.2018.8.18.0033
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: KARLOS EDUARDO SOARES MARTINS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: CAIO MELLO MARTINS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800053-41.2018.8.18.0033
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: KARLOS EDUARDO SOARES MARTINS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: CAIO MELLO MARTINS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800773-42.2017.8.18.0033
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: ANA LUCIA CAVALCANTE SOTERO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
INTERESSADO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800679-94.2017.8.18.0033
CLASSE: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80
REQUERENTE: ANTONIA DE JESUS AMARAL BATISTA
ADVOGADO(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ - OAB PI8500
INTERESSADO: JOCIMARY DE CARVALHO DE SOUSA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800793-33.2017.8.18.0033
CLASSE: INVENTÁRIO
REQUERENTE: OSMARINA MARIA FREITAS DE SOUSA
ADVOGADO(s): ANTONIO MENDES MOURA - OAB PI2692
INVENTARIADO: OSMAR MENDES DE SOUSA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800008-37.2018.8.18.0033
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: ANA PAULA PEREIRA FREIRE
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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16.658. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551607 

16.659. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551609 

16.660. DESPACHO - 3ª VARA DE PIRIPIRI550562 

16.661. DESPACHO - 3ª VARA DE PIRIPIRI550739 

16.662. DESPACHO - 3ª VARA DE PIRIPIRI550895 

16.663. DESPACHO - 3ª VARA DE PIRIPIRI551431 

PROCESSO N?: 0800796-85.2017.8.18.0033
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
REQUERENTE: HERISSON MARCOS CORREIA SANTOS, KARLOS EDUARDO CORREIA SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800666-95.2017.8.18.0033
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: A.N.S, M.C.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERENTE: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

Processo nº 0001160-71.2009.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VALDIR ALVES PEREIRA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Vistos,
Intime-se a parte requerente para que manifestar-se acerca de fls. 152/156.
Proceda a secretaria as intimações necessárias.
Cumpra-se.
PIRIPIRI, 22 de janeiro de 2018
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0000047-58.2004.8.18.0033
Classe: Embargos à Execução
Embargante: LINA ROSA MELO CASTRO
Advogado(s): LEONARDO GOMES RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2962)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE RAIMUNDO NUNES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2179)
Assim, em obediência ao artigo 292, §3º, do CPC/2015, que autoriza a correção do valor atribuído pelo juízo, ex officio, atribuo aos presentes
embargos o valor de R$ 211.299,63 (duzentos e onze mil, duzentos e noventa e nove reais e sessenta e três centavos).
Determino, por conseqüência lógica, a intimação da Embargante, na pessoa de seu advogado, via imprensa oficial, para que promova, no prazo
de 10 (dez) dias, o recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
PIRIPIRI, 23 de janeiro de 2018
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0000942-43.2009.8.18.0033
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: ANTONIO DA CRUZ GUIMARÃES
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos,
Intime-se a parte requerente para manifestar-se acerca de fls. 141/152.
Intime-se.
Cumpra-se.
PIRIPIRI, 23 de janeiro de 2018
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

Processo nº 0003318-55.2016.8.18.0033
Classe: Ação Civil Pública
Autor: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RG CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPIRI-PI
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16.664. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI551460 

16.665. DECISÃO MANDADO - 3ª VARA DE PIRIPIRI551542 

16.666. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI551577 

16.667. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI550981 

Advogado(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885), EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Do exposto, para evitar prejuízos á marcha processual, REDESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 09 de abril de
2018, às 09h 30min, a realizar-se na sala de audiências desta 3ª Vara.
Nos moldes do Art. 455 CPC e §§, determino que, caso as partes entendam necessária a presença de testemunhas, estas compareçam
independente de intimação deste juízo.
Outrossim, determino que a secretaria proceda á numeração in totum dos fólios dos presentes autos, nos termos do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça , notadamente, art. 125. e §§. Cumpra-se com todos os expedientes necessários
Piripiri- PI, 23 de janeiro de 2018
Maria do Rosário de Fátima Martins Leite Dias.
Juiza Titular da 3ª Vara

Processo nº 0001212-91.2014.8.18.0033
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FABRICIO SALES VIEIRA
Advogado(s): CHRISTIANO AMORIM BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8703)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI-PI, SR. ODIVAL JOSE DE ANDRADE
Advogado(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
ATO ORDINATÓRIO: A parte autora deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se o réu efetuou o integral cumprimento da decisão de fls.
209/210, mormente a efetiva lotação do autor/impetrante no cargo de servidor público municipal na função de enfermeiro junto ao serviço de
urgência emergência da Secretaria Municipal de Saúde - UPA 24 horas e/ou SAMU 192, com carga horária semanal de 24 horas, na forma de
para fins do ítem "2.1" do instrumento de convocação informado nos autos. Piripiri, 23 de janeiro de 2018.

Processo nº 0001007-96.2013.8.18.0033
Classe: Mandado de Segurança
Autor: PEDRINHA MARIA CARVALHO LEONARDO
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PI, ATO DO DR. ODIVAL JOSE DE ANDRADE-PREFEITO MUNICIPAL DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
Tendo em vista o decurso do tempo, intime-se o impetrante para dizer, no prazo de 05(cinco dias, se tem interesse no prosseguimento feito.
Cumpra-se com todos os expedientes necessários. Piripiri (PI), 23 de janeiro de 2018.
MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS.
Juíza Titular da 3ª Vara de Piripiri

Processo nº 0000605-20.2010.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDSON DE JESUS SILVA
Advogado(s): ROTENILDO ALVES DE SAMPAIO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5303)
Réu: VALDENIR BRITO DA SILVA, VALDICK COÊLHO ARAÚJO, J.M. LUBRICANTES
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692), JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413), ANTONIO
SARMENTO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3072)
III- DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, DECLARANDO que
os débitos expressos nas duplicatas expedidas e levadas à protesto, no valor individual de R$ 1.520,80 (um mil, quinhentos e vinte reais e oitenta
centavos) NÃO SÃO SE RESPONSABILIDADE DE EDSON DE JESUS SILVA.
CONDENO, ainda, o Réu VALDINAR BRITO DA SILVA ao pagamento no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a título de danos morais
acrescidos de correção monetária desde a data do arbitramento (Súmula 362 do STJ), e juros de 1% (um por cento) ao mês (STJ - AgRg no Ag
1167795), contados da ocorrência do evento danoso.
CONDENO individualmente as empresas V.C. ARAÚJO-ME e J.M. LUBRIFICANTES ao pagamento de R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor a ser
revertido em favor do autor, a título de danos morais acrescidos de correção monetária desde a data do arbitramento (Súmula 362 do STJ), e
juros de 1% (um por cento) ao mês (STJ - AgRg no Ag 1167795), contados da ocorrência do evento danoso.
Por oportuno, destaco que uma vez que a solidariedade não se presume: ou seja, ou decorre da lei ou da vontade das partes (art. 265 do Código
Civil Brasileiro).
Logo, não há como presumir a responsabilidade de quaisquer das partes pelo pagamento integral da dívida, devendo limitar sua responsabilidade
ao valor que restou determinando nesta sentença.
Condeno ainda os réus ao pagamento das custas e honorários advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, por se
tratar de causa de baixa complexidade, observados os vetores previstos no art. 85, §2º e incisos seguintes do CPC/2015.
Oficie-se a SERASA EXPERIAN para que providencie a exclusão do registro feito em nome do Requerente, EXCLUSIVAMENTE, referente aos
débitos ora declarados inexistentes, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitada ao teto de R$
5.000,00 (cinco mil reais),confirmando, assim, a tutelar liminar deferida anteriormente.
Havendo recurso apelação, intime-se a parte ex adversa para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias e, sem
necessidade de nova conclusão, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, haja vista inexiste juízo de admissibilidade
perante o magistrado de 1ª instância.
Ressalve-se, por oportuno, a eventual interposição de Embargos de Declaração, devendo os autos voltarem conclusos para análise do Juízo.
Certificado o trânsito, arquive-se com baixa definitiva no Sistema Processual Eletrônico.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
PIRIPIRI, 23 de janeiro de 2018
MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

PROCESSO N?: 0800028-62.2017.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
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16.668. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551024 

16.669. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551054 

16.670. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551055 

16.671. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551057 

16.672. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551097 

16.673. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551138 

16.674. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551174 

ADVOGADO(s): BENTA MARIA PAE REIS LIMA - OAB PI2507, NINA RAFAELLE MODESTO GUIMARAES LISBOA - OAB PI13644
RÉU: MARIA ORSANA DA SILVA MONTEIRO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800025-10.2017.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): NAYARA DE OLIVEIRA SOARES - OAB PI12861, HIROITO TAKAHASHI KOSEKI - OAB PI12654
RÉU: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800026-92.2017.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JULIANA DE OLIVEIRA SOARES
ADVOGADO(s): NAYARA DE OLIVEIRA SOARES - OAB PI12861, HIROITO TAKAHASHI KOSEKI - OAB PI12654
RÉU: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
ADVOGADO(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO - OAB PI6432
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800381-05.2017.8.18.0033
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVEIRA, DIOGENES MARTINS DE SOUSA
ADVOGADO(s): JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVEIRA - OAB PI4068
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO N?: 0800057-15.2017.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: CASEMIRO JOSE DA SILVA
ADVOGADO(s): PHORTUS BARBOZA CARVALHO LEONARDO - OAB PI13438
RÉU: MUNICIPIO DE PIRIPIRI - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, MUNICIPIO DE PIRIPIRI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800285-87.2017.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JOSEDI DANTAS DE LUCENA
ADVOGADO(s): PAULO DA SILVA ANDRADE - OAB PI5451
RÉU: UNITED CAR LTDA., FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.
ADVOGADO(s): EZIO JOSE RAULINO AMARAL - OAB PI3443
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800132-54.2017.8.18.0033
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PIRIPIRI, DAYANE REIS BARROS DE ARAUJO MENDES
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO N?: 0800047-34.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: JOSE ARILTON DA SILVA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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16.675. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551280 

16.676. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551287 

16.677. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO550489 

16.678. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO551628 

16.679. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO550991 

16.680. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551030 

16.681. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551072 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800029-13.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: IGLESIA MENDES DE SOUSA
ADVOGADO(s): RYCHARDSON MENESES PIMENTEL - OAB PI12084
RÉU: IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A.
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800055-11.2018.8.18.0033
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
EXECUTADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PIRIPIRI-PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0001573-03.2014.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: MARIA DO CARMO SAMPAIO
Advogado(s):
Por todo o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art.485, VI, do CPC. Sem custas e honorários, ante a
gratuidade da justiça. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos e dê-se baixa na distribuição. Porto, PI, 22 de janeiro de 2018.
Ulysses Gonçalves da Silva Neto - Juiz de Direito

Processo nº 0000862-90.2017.8.18.0068
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PORTO - PI
Advogado(s):
Requerido: RONALDO CESAR LAGES CASTELO BRANCO
Advogado(s):
Pelo exposto, decreto a prisão preventiva de RONALDO CÉSAR LAGES CASTELO BRANCO, servindo a presente decisão como mandado de
prisão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000059-95.2003.8.18.0069
Classe: Execução de Alimentos
Autor: OZELITA PEREIRA DA SILVA, JANAÍNA PEREIRA DOS SANTOS, ROSÂNGELA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO nos termos do art. 485, VI do CPC/2015. Sem
custas processuais e honorários advocatícios, ante a gratuidade de justiça. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.PRI e
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000672-61.2016.8.18.0069
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MARLENE ALVES DOS SANTOS, CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE REGENERAÇÃO-PI
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, com fundamento no artigo 109 da Lei n. 6.015/73, JULGO PROCEDENTE os pedidos para RETIFICAR o nome de
MARLENE ALVES DOS SANTOS para MARLENE ALVES DOS SANTOS MIRANDA e ANA CECÍLIA RIBEIRO DOS SANTOS para ANA
CECÍLIA RIBEIRO DOS SANTOS MIRANDA extinguindo-se o feito com resolução do mérito nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC.
Expeça-se o que for necessário ao cumprimento da sentença. Sem custas, ante gratuidade.Transitado em julgado, arquivem-se os autos com
baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000016-46.2012.8.18.0069
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCO DE SOUSA LEANDRO
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16.682. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551081 

16.683. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551115 

16.684. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551152 

16.685. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551210 

16.686. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551247 

16.687. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551304

Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Requerido: FRANCISCA ELEUSA GOMES, J. A. N. L.
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO nos termos do art. 485, VI do CPC/2015. Sem
custas processuais e honorários advocatícios, ante a gratuidade de justiça.Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. Cumpra-
se.

Processo nº 0000143-76.2015.8.18.0069
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: PEDRO MOREIRA RAMOS, MARIA DO SOCORRO MORAES RAMOS
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
Requerido: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA, AUSENTES E DESCONHECIDOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora o Edital de Citação para Publicação, no prazo de 05 (cinco) dias.
REGENERAÇÃO, 23 de janeiro de 2018
MARCOPOLO FIGUEREDO
Analista Judicial - Mat. 26592

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000671-76.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
Réu: LUIZA MENDES DE CARVALHO NETA COELHO, ELISINHO & NALDO VEÍCULOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO nos termos do art. 485, VI do CPC/2015. Sem
custas processuais e honorários advocatícios, ante a gratuidade de justiça.Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.PRI e
Cumpra-se.

Processo nº 0000328-90.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO NETO DA SILVA
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
Réu: BANCO BRADESCO S.A., BANCO CITICARD S/A, SOCIO-SOCIEDADE COMERCIAL IRMAS CLAUDINO S/A (ARMAZEM PARAÍBA
Advogado(s): TEREZA MARIA SEDA LEAO(OAB/PARÁ Nº 12960), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), JOSENICE VIEIRA
DOS REIS(OAB/PARÁ Nº 12960), JOSENICE VIEIRA DOS REIS(OAB/SÃO PAULO Nº 222556), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº
9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Retire a parte interessada o alvará judicial.
REGENERAÇÃO, 23 de janeiro de 2018
MARCOPOLO FIGUEREDO
Analista Judicial - 26592

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000053-54.2004.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: JOSE VIANA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO formulado pelo exequente com base na Lei nº 13.340/2016. DEFIRO a
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO até 29/12/2017. DECORRIDO o prazo de suspensão INTIME-SE o exequente para dar andamento ao feito, no
prazo de 15 dias, pena de arquivamento. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 21 de junho de 2017. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT,
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000049-51.2003.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): FRANCISCO DA CRUZ E SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO formulado pelo exequente com base na Lei nº 13.340/2016. DEFIRO a
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO até 29/12/2017. DECORRIDO o prazo de suspensão INTIME-SE o exequente para dar andamento ao feito, no
prazo de 15 dias, pena de arquivamento. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 25 de julho de 2017, ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT,
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.
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16.688. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551318 

16.689. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551340 

16.690. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551347 

16.691. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551354 

16.692. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551361 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000694-95.2011.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: ATALIBA ALVES BRANDÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO formulado pelo exequente com base na Lei nº 13.340/2016. DEFIRO a
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO até 29/12/2017. DECORRIDO o prazo de suspensão INTIME-SE o exequente para dar andamento ao feito, no
prazo de 15 dias, pena de arquivamento. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 21 de junho de 2017. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT.
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000048-66.2003.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): JOSE LAURISMAR TEIXEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO formulado pelo exequente com base na Lei nº 13.340/2016. DEFIRO a
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO até 29/12/2017. DECORRIDO o prazo de suspensão INTIME-SE o exequente para dar andamento ao feito, no
prazo de 15 dias, pena de arquivamento. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 25 de julho de 2017. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT,
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000438-79.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BCV/SCHAHIN S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA:
Assim sendo, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO de mérito, nos termos do art. 485, VI do CPC, pela ausência de condição da
ação. Transitada em julgado, ARQUIVE-SE com baixa na distribuição. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, ante o
procedimento adotado. PRI e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000556-89.2015.8.18.0069
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, JOSÉ DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO formulado pelo exequente com base na Lei nº 13.340/2016. DEFIRO a
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO até 29/12/2017. DECORRIDO o prazo de suspensão INTIME-SE o exequente para dar andamento ao feito, no
prazo de 15 dias, pena de arquivamento. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 21 de junho de 2017, ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT,
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000449-11.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES ARÊA LEÃO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: Assim sendo, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO de mérito, nos termos do art. 485, VI do CPC, pela ausência de
condição da ação. Transitada em julgado, ARQUIVE-SE com baixa na distribuição. Sem condenação em custas processuais e honorários
advocatícios, ante o procedimento adotado. PRI e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000028-26.2013.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JOSÉ
ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): JOÃO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO formulado pelo exequente com base na Lei nº 13.340/2016. DEFIRO a
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO até 29/12/2017. DECORRIDO o prazo de suspensão INTIME-SE o exequente para dar andamento ao feito, no
prazo de 15 dias, pena de arquivamento. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 21 de junho de 2017, ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT.
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16.693. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551387 

16.694. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551388 

16.695. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551403 

16.696. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551438 

16.697. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551591 

16.698. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551622 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000249-04.2016.8.18.0069
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: MARIA DAIZETE PEREIRA LOPES
Advogado(s): MARCELO CAMPELO DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 9811)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO nos termos do art. 485, VI do CPC/2015. Sem
custas processuais e honorários advocatícios, ante a gratuidade de justiça. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000042-10.2013.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): RAIMUNDO GOMES DA SILVA
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
DESPACHO: Vistos etc. REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO formulado pelo exequente com base na Lei nº 13.340/2016. DEFIRO a
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO até 29/12/2017. DECORRIDO o prazo de suspensão INTIME-SE o exequente para dar andamento ao feito, no
prazo de 15 dias, pena de arquivamento. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 6 de outubro de 2017, ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT,
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000027-41.2013.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): JOSE LAURISMAR TEIXEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO formulado pelo exequente com base na Lei nº 13.340/2016. DEFIRO a
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO até 29/12/2017. DECORRIDO o prazo de suspensão INTIME-SE o exequente para dar andamento ao feito, no
prazo de 15 dias, pena de arquivamento. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 6 de outubro de 2017, ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT,
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000234-06.2014.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173/80), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: ANTONIO JOSE SOBRINHO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO formulado pelo exequente com base na Lei nº 13.340/2016. DEFIRO a
SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO até 29/12/2017. DECORRIDO o prazo de suspensão INTIME-SE o exequente para dar andamento ao feito, no
prazo de 15 dias, pena de arquivamento. Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 21 de junho de 2017, ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT.
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000474-24.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: NELSON RAMOS FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS e MATERIAIS, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I do
artigo 487 do CPC. CONDENO a parte autora ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, ante a litigância de má-fé, nos termos do
artigos 80, inciso II e 77 do CPC/2015. Sem custas processuais e honorários advocatícios, ante isenção legal.Transitado em julgado, arquivem-se
os autos com baixa na distribuição.PRI e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000490-17.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566)
Réu: ELESBÃO JOSÉ DE ARAÚJO
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
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16.699. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551635 

16.700. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551665 

16.701. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551739 

16.702. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO DE REGENERAÇÃO550723 

16.703. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO DE REGENERAÇÃO550728 

16.704. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES550680 

SENTENÇA:
Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, ao tempo em que PROMOVO a extinção COM RESOLUÇÃO do mérito, nos termos
do art. 487, I do CPC/15. CONDENO a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios eu ora arbitro em 10% do valor da causa.
Sua exigibilidade deve permanecer suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos, ante gratuidade de justila concedida por este Juízo à parte autora.
Transitado em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com baixa. PRI e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000348-71.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ DE MOURA
Advogado(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 13863), PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765),
MARCOS JOSE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13760)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
SENTENÇA:
Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS e MATERIAIS, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 487
do CPC. CONDENO a parte autora ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, ante a litigância de má-fé, nos termos do artigos 80,
inciso II e 77 do CPC/2015. Sem custas processuais e honorários advocatícios, ante isenção legal.Transitado em julgado, arquivem-se os autos
com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000248-82.2017.8.18.0069
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: JOSÉ DE SOUSA, CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE FRANCINÓPOLIS
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Seja acostado aos autos (parte autora) a fotocópia da certidão de nasciemento ou de casamento de eventuais irmãos do
interessado, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000472-54.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SEBASTIÃO CIRILO DE MACEDO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
SENTENÇA:
Ante o exposto, JULGO IMPROCENDENTES os pedidos da inicial,extinguindo-se o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 487,
inciso I do CPC/2015. Sem custas processuais e honorários advocatícios, ante isenção legal.Transitada em julgado, arquive-se com baixa na
distribuição. PRI e cumpra-se.

PROCESSO N?: 0800005-71.2018.8.18.0069
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAMILIA E SUCESSÕES DE SÃO JOSE DO RIO PRETO/SP
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800005-71.2018.8.18.0069
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAMILIA E SUCESSÕES DE SÃO JOSE DO RIO PRETO/SP
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000018-91.2006.8.18.0112
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s ) :  MARIA  LUCIL IA  GOMES(OAB/P IAUÍ  Nº  3974-A) ,  ALEXANDRE LUIZ  MELO DE ALBUQUERQUE
MACHADO(OAB/PERNAMBUCO Nº 14800)
Requerido: ADEVAN PEREIRA DE ANDRADE
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8361 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Janeiro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 24 de Janeiro de 2018

Página 321



16.705. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES550697 

16.706. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES551125 

16.707. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE550500 

16.708. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ550628 

SENTENÇA
3. DISPOSITIVO
Ante o exposto, julgo procedente o pedido e extinguo a execução, com base no art. 924,II, do CPC.
Condeno o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, e em honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
RIBEIRO GONÇALVES, 23 de janeiro de 2018
ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de RIBEIRO GONÇALVES

Processo nº 0000009-56.2011.8.18.0112
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: ROBERT ANTHONY NEDERLOF
Advogado(s): FRANCELINO MOREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 233-A), ANA CAROLINE CARVALHO GADELHA FONTES FONSÊCA VIEIRA
(OAB/PIAUÍ Nº 7214), RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061), PABLO ERNESTO FONSECA NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº
6999)
Requerido: VALDEMAR JOSE KOPROVSKI
Advogado(s): VALDEMAR JOSE KOPROVSKI (OAB/PI 3725-A OAB/PR 18643)
DESPACHO
Intime-se o Autor para, no prazo de 15 dias, juntar aos autos eventual Acórdão que tenha julgado o Agravo de Instrumento, bem como decisões
de eventuais recursos.
Cumpra-se.
RIBEIRO GONÇALVES, 23 de janeiro de 2018.
ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de RIBEIRO GONÇALVES

Processo nº 0000004-20.2000.8.18.0112
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAELSGANZERLADURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204)
Executado(a): LUCIO BORGES RIBEIRO FORMIGA, SORAIA AMORIM MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO
Constato que o processo está parado há vários anos, com o último despacho sendo de 2010 (fl. 49).
Igualmente verifico que o Executado não apresentou Embargos à Execução.
O Executado em petição fl. 45 requer a substituição de bem penhorado por penhora em dinheiro. Porém, compulsando os autos este Magistrado
não localizou Auto de penhora e avaliação de bem específico, mas apenas a citação do executado (fl. 31v).
Dessa forma, intime-se o exequente para informar o valor atualizado do débito, possibilitando a continuação da execução.
Deverá ainda o exequente requerer o que entender de direito.
Cumpra-se.
RIBEIRO GONÇALVES, 23 de janeiro de 2018.
ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de RIBEIRO GONÇALVES

Processo nº 0001976-62.2014.8.18.0135
Classe: Termo Circunstanciado
Autor do fato: BRUNO RODRIGUES DOS SANTOS AMORIM
SENTENÇA:
Diante do exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO do delito previsto imputado ao autor do fato BRUNO RODRIGUES DOS SANTOS AMORIM,
nos termos do art. 109, VI do CP, momento em que JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO AUTOR DO FATO, consoante o disposto no art. 107,
IV do mesmo código.
Sem custas.
Ciência ao Ministério Público.
Expedientes necessários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000031-98.2018.8.18.0135
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Autor:
Advogado(s):
Requerido: ARSÊNIO DE SOUSA
Advogado(s):
Dessa forma, esta decisão, além de apresentar outros argumentos, ratifica os fundamentos fáticos e jurídicos da decisão anterior, até porque não
houve demonstração de elementos novos substanciais.
Diante do exposto e nos termos dos arts. 312 e 313 do CPP, mantenho a decisão anterior que decretou a prisão preventiva em questão nos seus
termos e INDEFIRO o presente pedido de revogação da prisão preventiva de ARSÊNIO DE SOUSA, vulgo "SENINHA".
Ciência ao Ministério Público.
Intime-se pessoalmente o autuado desta decisão.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
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16.709. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ550992 

16.710. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551369 

16.711. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551439 

16.712. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551445 

16.713. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551487 

16.714. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551521 

16.715. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551527 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001030-56.2015.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Executado(a): FLAVIO MAGALHAES, ALEXANDRE VIEIRA DE SÁ
Advogado(s):
SENTENÇA: Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Cancelo a audiência de conciliação
designada para o dia 21/11/2017. DEtermino o desentranhamento do título exequendo para devolução Banco do Nordeste. Determino ainda a
desconstituição da penhora, caso tenha sido realizada, bem como seja determinada a devolução dos mandados e cartas precatórias
eventualmente expedidas. Sem custas, tendo em vista que o acordo se deu antes do término da execução, nos termos do art. 90, § 3º. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 21 de novembro de 2017.
Filipe Bacelar Aguiar Carvalho
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ

PROCESSO N?: 0800080-43.2017.8.18.0135
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: Z.P.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
EXECUTADO: S.A.R
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800094-27.2017.8.18.0135
CLASSE: EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA
EXEQUENTE: MANOEL JOSE RIBEIRO
ADVOGADO(s): WAGNER DIAS ARAUJO - OAB SP253056
EXECUTADO: INSITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800092-57.2017.8.18.0135
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): EDIMAR CHAGAS MOURAO - OAB PI3183, ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO - OAB PI11500, BERNARDO ALCIONE
RODRIGUES CORREIA - OAB PI3556
EXECUTADO: GILEUSA RIBEIRO DO NASCIMENTO, VICENTE DE PAULA LEITE
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800078-73.2017.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: RAIMUNDA DA PAZ DE MORAIS PEREIRA
ADVOGADO(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO - OAB PI8837
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800076-06.2017.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: SILVANIA PORTO DE CARVALHO SOUSA
ADVOGADO(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO - OAB PI8837
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800074-36.2017.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA PACHECO DE AQUINO
ADVOGADO(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO - OAB PI8837
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16.716. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551569 

16.717. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551606 

16.718. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551615 

16.719. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551639 

16.720. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551643 

16.721. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551671 

16.722. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551672 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800038-91.2017.8.18.0135
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A, RAFAEL SGANZERLA DURAND - OAB SP211648
EXECUTADO: COELHO & ASSUNCAO LTDA - ME, ISABEL COELHO NETA
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800024-10.2017.8.18.0135
CLASSE: REGULARIZAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE: ELISETE RODRIGUES ALVES
ADVOGADO(s): JONELITO LACERDA DA PAIXAO - OAB PI11210
REQUERIDO: SAO JOAO DO PIAUI CARTORIO II OFICIO NOTAS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800070-96.2017.8.18.0135
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: I.R.R, J.L.R
ADVOGADO(s): DANIEL RODRIGUES PAULO - OAB PI6894
REQUERENTE: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800098-64.2017.8.18.0135
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: E.C.S
ADVOGADO(s): MERCIANE NUNES MAURIZ - OAB PI8238
EXECUTADO: T.G.S
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800096-94.2017.8.18.0135
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: D.O, G.C.O
ADVOGADO(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA - OAB PI3837
REQUERENTE: G.C.O, D.O
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800102-04.2017.8.18.0135
CLASSE: REGULARIZAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE: LUZINETE GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): JONELITO LACERDA DA PAIXAO - OAB PI11210
REQUERIDO: SAO JOAO DO PIAUI CARTORIO II OFICIO NOTAS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800102-04.2017.8.18.0135
CLASSE: REGULARIZAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
REQUERENTE: LUZINETE GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): JONELITO LACERDA DA PAIXAO - OAB PI11210
REQUERIDO: SAO JOAO DO PIAUI CARTORIO II OFICIO NOTAS
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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16.723. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551674 

16.724. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551690 

16.725. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551717 

16.726. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551728 

16.727. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO550406 

16.728. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO550466 

16.729. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES550371 

PROCESSO N?: 0800110-78.2017.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
AUTOR: MARIA ANA DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA - OAB PI3837
RÉU: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800116-85.2017.8.18.0135
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): RENATA CRISTINA PRACIANO DE SOUSA - OAB PI15168
EXECUTADO: JACILENE PEREIRA RIBEIRO
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800038-57.2018.8.18.0135
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
REQUERENTE: J.P.M, M.C.F.S
ADVOGADO(s): WERITON MACHADO IBIAPINO - OAB PI9945
REQUERENTE: NULL
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO N?: 0800040-27.2018.8.18.0135
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): SEM REPRESENTANTE PROCESSUAL CONSTITUÍDO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000184-66.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO MIGUEL DE SOUSA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 833-A)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000117-04.2017.8.18.0071
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. G. DA S. S., F. S. S., V. S. S., M. D. DA S. S.
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Requerido: M. F. C. DA S.
Advogado(s):
Inicialmente, proceda-se à autuação em apartado do pleito de Execução de Alimentos Provisórios à fl. 66/67 (art. 531, §2º do NCPC).
Após, INTIME-SE o exequente, através do Advogado constituído, para dizer especificadamente se opta:
a) por promover o cumprimento da decisão incluindo a integralidade do débito, desde logo, nos termos dispostos no Livro, Título II, Capítulo III, do
Código de Processo Civil(rito expropriatório), caso em que não será admissível a prisão do executado (art. 528, § 8o do CPC);
b) ou se pretende a adoção do rito da prisão civil, caso em que a execução compreenderá até as 3(três) prestações anteriores ao ajuizamento do
pleito executório e as que se vencerem no curso do processo (art. 528, § 7o do CPC).
Acrescente-se ao expediente que, em qualquer caso, deve juntar aos autos demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, conforme dispõe
o art. 524 do NCPC.
Cumpra-se com urgência.

Processo nº 0000094-70.2014.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FAGNER FELIPE DE SOUSA CHAGAS
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO (OBA/PI 7275)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8361 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Janeiro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 24 de Janeiro de 2018

Página 325



16.730. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES550389 

16.731. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES550578 

16.732. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES550763 

16.733. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES550939 

16.734. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES551501 

16.735. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES551658 

16.736. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550369 

Designo para o dia 09 / 07 / 2018, às 15:30 horas, a realização de audiência de instrução e julgamento. Intime(m)-se o (s) advogado (s).
Notifique-se a representante do Ministério Público. Intime-se o réu por meio de carta precatória. Expeça-se carta precatória para inquirição das
testemunhas no juízo de suas residências. As testemunhas militares devem ser intimadas por meio de seu comandante.

Processo nº 0002672-82.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIENE CARVALHO
Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602)
Réu: BANCO LOSANGO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Considerando que por meio de petição o requerido apresentou deposito da quantia da condenação devida a parte, bem como requereu que fosse
expedido alvará judicial para seu levantamento, com o arquivamento dos autos, tem-se que o depósito foi para quitar o valor da dívida, razão pela
qual defiro o pedido, bem como aquele formulado pelo requerente de levantamento dos valores. Expeça-se alvará judicial em nome da
requerente para levantamento dos valores depositados. Após, proceda-se com as medidas necessárias cabra cobrança dos valores das custas
do processo, com as baixas dos autos.

Processo nº 0000304-08.2014.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WELLINGTON JOSÉ FIALHO, CÍCERO DE DEUS LIMA
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 11777), ILANA NUNES
MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 11355)
Dessa forma, designo para o dia 15 de maio de 2018 às 09:00 horas, a audiência para oitiva da testemunha. Intime-se a mesma por meio
de seu comandante, inclusive enviando para o próprio GPM a comunicação da audiência. Expeça-se carta precatória para intimação dos
acusados a se fazerem presente na presente audiência, bem como para serem interrogados no juízo de suas residências. Intimem-se os
advogados de defesa e ciência a representante do Ministério Público. Demais atos necessários.

Processo nº 0001664-70.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO PAULO LOPES DE LIMA
Advogado(s): FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
SIMÕES, 23 de janeiro de 2018

Processo nº 0000351-79.2014.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: SUERLANE NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s):
Designo para o dia 19 / 06 / 2018, às 08:30 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s) a
realkizar-se na sala de audiências deste juízo. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000021-63.2006.8.18.0074
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GERALDO DOS REIS RAMOS
Advogado(s): FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1563/85)
Designo para o dia 19 / 06 / 2018, às 13:00 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s) a
realizar-se na sala de audiência deste juízo. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0000236-29.2012.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ -PI
Advogado(s):
Réu: ADERALTO DA SILVA SOUSA
Advogado(s): ANTÔNIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 5763); FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº
6914)
Designo para o dia 19 / 06 / 2018, às 10:30 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s) a realizar-se
na sala de audiência deste juízo. Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público.
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16.737. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550372 

16.738. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550374 

16.739. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550377 

16.740. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550381 

Processo nº 0000397-94.2016.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Autor do fato: ADRIANO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Altere-se a classe processual no sistema themis e capa dos autos para que conste "Ação Penal".
Trata-se de ação penal em que se imputa, em tese, ao acusado ADRIANO JOSÉ DA SILVA o delito do art. 129 do Código Penal.
A denúncia veio acompanhada de Termo Circunstanciado de Ocorrência nº 002.360/2015, de fls. 06-16, onde constas B.O, termo de oitiva de
testemunha, termo de declaração da vítima, laudo de exame de Corpo de delito, termo de interrogatório do acusado.
Na realização da audiência preliminar, verificou que o acusado responde por outra ação penal na comarca, razão pelo qual restou infrutífera a
presente audiência.
Inexiste motivo para a rejeição da denúncia, já que presentes os pressupostos processuais, as condições para o exercício da ação penal e justa
causa para a acusação, razão pela qual RECEBO a denúncia.
Cite-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) resposta à acusação, nos termos do art. 396, esclarecendo que nesta
o(s) réu(s) poderá suscitar preliminares e alegar tudo que possa interessar a defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e
arrolar testemunhas.
Por oportuno, na hipótese de o(s) acusado(s) ocultar-se para não ser localizado, o oficial de justiça deverá proceder conforme o art. 362 do CPP
(citação por hora certa).
Deverá constar no mandado a advertência de que se não for apresentada a defesa no prazo legal, o juiz nomeará Defensor para oferecê-las,
concedendo-lhe vistas dos autos por 10(dez) dias
Em não sendo encontrado(s) no endereço, a secretaria do juízo deverá realizar as diligências abaixo nos respectivos cadastros e, caso seja
positiva alguma delas, efetuar a imediata citação pessoal:
a) Proceder a pesquisa via sistema SIEL(sistema eleitoral),
b) Oficiar ao INSS;
c) Oficiar à Secretaria de Segurança Pública ou quem fizer as vezes para se saber se o réu não se encontra preso em algum estabelecimento
penal do estado.
Restando infrutíferas as medidas nas alíneas "a", "b" e "c", cite-se por Edital, com prazo de 15(quinze) dias.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não tenha sido juntado.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000310-07.2017.8.18.0075
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu: PAULO RICARDO FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Aguardem-se em secretaria a realização da audiência.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000086-74.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EDINALDO PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas a Defensoria para oferecer suas alegações finais.
Prazo: 05(cinco) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000008-41.2018.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: JOÃO CLAUDOMIRO DE MATO
Advogado(s):
DESPACHO
Face o pedido de mediada protetiva de fl. 11, já foi apreciado conforme consta nos autos de nº 0001005-58.2017.8.18.0075.
Vistas ao MP para a manifestação cabível.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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16.741. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550386 

16.742. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550387 

16.743. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550391 

16.744. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550393 

16.745. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550400 

Processo nº 0000021-40.2018.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas ao MP para a manifestação cabível.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000006-71.2018.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: MARCIA GOMES FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas ao MP para a manifestação cabível.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000186-81.2014.8.18.0090
Classe: Usucapião
Usucapiente: CÍCERO ROMÃO BATISTA, VALDENISA COSTA DE SOUSA
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PI 73-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Com vistas dos autos, o advogado apenas solicitou a substituição de documentos por cópia, quedando-se inerte sobre a petição de fls. 60-62.
Intime-se o patrono sobre as contradições arguidas pelo Estado, em cinco dias, esclarecendo se ainda possui interesse no feito.
Prazo: 10 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000003-19.2018.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: LEONARDO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas ao MP para a manifestação cabível.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000004-04.2018.8.18.0075
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: YAN MATOS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas ao MP para a manifestação cabível.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0001017-72.2017.8.18.0075
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: 18ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu Defensor Público, para, querendo, no prazo de 10(dez) dias, providenciar a EMENDA DA INICIAL no sentido de
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16.746. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550410 

16.747. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550419 

16.748. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550421 

16.749. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550423 

que traga aos autos a Carteira Nacional de Habilitação do requerente.
Em caso negativo, indique a pessoa responsável com CNH para pegar o bem e se responsabilizar sobre o veículo.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000007-56.2018.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MARIA ANTONIA DE SOUSA REIS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas ao MP para a manifestação cabível.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000179-32.2017.8.18.0075
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu: EDINALDO PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Atenda-se a Cota do MP de fl. 64.
Baixem-se os autos à Delegacia Civil competente.
Prazo da diligência: 30(trinta) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000162-64.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Requerido: LUCINEI FIALHO DOS SANTOS, MAURÍCIO MESSIAS BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
DESPACHO
Intime-se o Advogado do réu Maurício Messias Bezerras de Sousa, pelo Diário da Justiça, para apresentar alegações finais.
Prazo: 05(cinco) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000429-02.2016.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Requerido: LEANDRO DE SOUSA AVELINO
Advogado(s):
DeCISÃO
Altere-se a classe processual no sistema themis e capa dos autos para que conste "Ação Penal".
Trata-se de ação penal em que se imputa, em tese, ao acusado LEANDRO DE SOUSA AVELINO o delito do art. 330 do Código Penal e da
Contravenção Penal de Pertubação do Sossego, delineada no art. 42, incisos III, do Decreto-Lei 3.688/41.
A denúncia veio acompanhada de Termo Circunstanciado de Ocorrência nº 002.930/2016, de fls. 06-16, onde constas B.O, termo de oitiva de
testemunha, termo de interrogatório do acusado.
Na realização da audiência preliminar, verificou que o acusado responde por outra ação penal na comarca, razão pelo qual restou infrutífera a
presente audiência.
Inexiste motivo para a rejeição da denúncia, já que presentes os pressupostos processuais, as condições para o exercício da ação penal e justa
causa para a acusação, razão pela qual RECEBO a denúncia.
Cite-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) resposta à acusação, nos termos do art. 396, esclarecendo que nesta
o(s) réu(s) poderá suscitar preliminares e alegar tudo que possa interessar a defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e
arrolar testemunhas.
Por oportuno, na hipótese de o(s) acusado(s) ocultar-se para não ser localizado, o oficial de justiça deverá proceder conforme o art. 362 do CPP
(citação por hora certa).
Deverá constar no mandado a advertência de que se não for apresentada a defesa no prazo legal, o juiz nomeará Defensor para oferecê-las,
concedendo-lhe vistas dos autos por 10(dez) dias
Em não sendo encontrado(s) no endereço, a secretaria do juízo deverá realizar as diligências abaixo nos respectivos cadastros e, caso seja
positiva alguma delas, efetuar a imediata citação pessoal:
a) Proceder a pesquisa via sistema SIEL(sistema eleitoral),
b) Oficiar ao INSS;
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16.750. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550429 

16.751. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550432 

16.752. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550438 

16.753. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550443 

16.754. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550461 

c) Oficiar à Secretaria de Segurança Pública ou quem fizer as vezes para se saber se o réu não se encontra preso em algum estabelecimento
penal do estado.
Restando infrutíferas as medidas nas alíneas "a", "b" e "c", cite-se por Edital, com prazo de 15(quinze) dias.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não tenha sido juntado.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000010-11.2018.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: GEOVANE DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas ao MP para a manifestação cabível.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000035-58.2017.8.18.0075
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: PAULO AGNELO PEREIRA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
Requerido: 18ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Aguardem-se em secretária a realização da audiência preliminar já designada para analisar o requerimento em questão.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000188-91.2017.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: DIONES ANTONIO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO
Analisando o presente feito verifica-se que o autor do fato, reside em outra Comarca, e, portanto, a realização de audiência perante este juízo se
mostraria prejudicial ao mesmo.
Desta forma, expeça-se carta precatória para a comarca de Campinas/PI, para que naquele juízo, seja designada audiência preliminar,
apresentando ao autor do fato, desde logo, a proposta de TRANSAÇÃO PENAL, especificadas na fl. 02.
Por fim, devendo a secretaria juntar a proposta de TRANSAÇÃO PENAL de fl. 02 e as peças do inquérito policial, notadamente os depoimentos.
Cumpra-se.
Intimem-se.
Ciência ao Ministério Público.
Expedientes necessários.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000994-29.2017.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: REPRESENTANTE: DEUZUITA HELENA DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: HILTON LEONIDAS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Atenda-se a Cota do MP de fl. 23.
Baixem-se os autos à Delegacia Civil competente.
Prazo da diligência: 30(trinta) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000958-84.2017.8.18.0075
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
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16.755. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550469 

16.756. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550471 

16.757. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550480 

Réu: ALLEF BERTO SOARES
Advogado(s):
DESPACHO
Aguardem-se em secretaria a conclusão do Inquérito Policial.
Após, conclusos.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000927-64.2017.8.18.0075
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu: RONI VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DeCISÃO
Altere-se a classe processual no sistema themis e capa dos autos para que conste "Ação Penal".
Trata-se de ação penal em que se imputa, em tese, ao acusado RONI VIEIRA DE SOUSA o delito do art. 155, §1º c/c art. 14, inciso II, ambos do
Código Penal.
A denúncia veio acompanhada de inquérito policial de nº 008. 669/2017, de fls. 04-46, onde constas termo de oitiva de testemunhas, termo de
oitiva da vítima, termo de interrogatório do acusado, despacho de concessão de fiança, termo de informação sobre o nome do advogado,
comunicação de prisão em flagrante a família do acusado e alvará de soltura.
Inexiste motivo para a rejeição da denúncia, já que presentes os pressupostos processuais, as condições para o exercício da ação penal e justa
causa para a acusação, razão pela qual RECEBO a denúncia.
Cite-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) resposta à acusação, nos termos do art. 396, esclarecendo que nesta
o(s) réu(s) poderá suscitar preliminares e alegar tudo que possa interessar a defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e
arrolar testemunhas.
Por oportuno, na hipótese de o(s) acusado(s) ocultar-se para não ser localizado, o oficial de justiça deverá proceder conforme o art. 362 do CPP
(citação por hora certa).
Deverá constar no mandado a advertência de que se não for apresentada a defesa no prazo legal, o juiz nomeará Defensor para oferecê-las,
concedendo-lhe vistas dos autos por 10(dez) dias
Em não sendo encontrado(s) no endereço, a secretaria do juízo deverá realizar as diligências abaixo nos respectivos cadastros e, caso seja
positiva alguma delas, efetuar a imediata citação pessoal:
a) Proceder a pesquisa via sistema SIEL(sistema eleitoral),
b) Oficiar ao INSS;
c) Oficiar à Secretaria de Segurança Pública ou quem fizer as vezes para se saber se o réu não se encontra preso em algum estabelecimento
penal do estado.
Restando infrutíferas as medidas nas alíneas "a", "b" e "c", cite-se por Edital, com prazo de 15(quinze) dias.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não tenha sido juntado.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0001002-06.2017.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ JOÃO DO NASCIMENTO NETO
Advogado(s):
DESPACHO
Atenda-se a Cota do MP de fl. 27.
Baixem-se os autos à Delegacia Civil competente.
Prazo da diligência: 30(trinta) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000233-95.2017.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: VALMIR TELES DA SILVA
Advogado(s):
DeCISÃO
Trata-se de ação penal em que se imputa, em tese, ao acusado Valmir Teles da Silva o delito do art. 147 do Código Penal.
A denúncia veio acompanhada de Termo Circunstanciado de Ocorrência, de fls. 07-19, onde constas B.O, termo de representação criminal, termo
de oitiva do acusado.
Na realização da audiência preliminar, a vítima ratificou a representação criminal. Pelo auto do fato NÃO FOI ACEITA a proposta de transação
penal feita por escrito pelo MP.
Inexiste motivo para a rejeição da denúncia, já que presentes os pressupostos processuais, as condições para o exercício da ação penal e justa
causa para a acusação, razão pela qual RECEBO a denúncia.
Cite-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) resposta à acusação, nos termos do art. 396, esclarecendo que nesta
o(s) réu(s) poderá suscitar preliminares e alegar tudo que possa interessar a defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e
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16.758. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550484 

16.759. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550488 

16.760. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550494 

16.761. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550501 

16.762. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550502 

arrolar testemunhas.
Por oportuno, na hipótese de o(s) acusado(s) ocultar-se para não ser localizado, o oficial de justiça deverá proceder conforme o art. 362 do CPP
(citação por hora certa).
Deverá constar no mandado a advertência de que se não for apresentada a defesa no prazo legal, o juiz nomeará Defensor para oferecê-las,
concedendo-lhe vistas dos autos por 10(dez) dias
Em não sendo encontrado(s) no endereço, a secretaria do juízo deverá realizar as diligências abaixo nos respectivos cadastros e, caso seja
positiva alguma delas, efetuar a imediata citação pessoal:
a) Proceder a pesquisa via sistema SIEL(sistema eleitoral),
b) Oficiar ao INSS;
c) Oficiar à Secretaria de Segurança Pública ou quem fizer as vezes para se saber se o réu não se encontra preso em algum estabelecimento
penal do estado.
Restando infrutíferas as medidas nas alíneas "a", "b" e "c", cite-se por Edital, com prazo de 15(quinze) dias.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não tenha sido juntado.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000020-55.2018.8.18.0075
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES
Advogado(s): WILIAN DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15224)
Requerido: DELEGACIA DE POLÍCIA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas ao MP para a manifestação cabível.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000005-86.2018.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FERNANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas ao MP para a manifestação cabível.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000019-70.2018.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARIA DO CARMO COELHO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas ao MP para a manifestação cabível.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000009-26.2018.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MARCOS ROBERTO DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas ao MP para a manifestação cabível.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000011-93.2018.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: RESPONSÁVEL: MARONI ARLINDA PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
Indiciado: CLAUDIO CARVALHO SILVA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8361 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Janeiro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 24 de Janeiro de 2018

Página 332



16.763. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550519 

16.764. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550582 

16.765. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550608 

16.766. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550620 

Advogado(s):
DESPACHO
Vistas ao MP para a manifestação cabível.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000004-24.2008.8.18.0117
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: MATIAS RIBEIRO DE SA, MARIA DAS GRAÇAS LACERDA RIBEIRO
Advogado(s): MATIAS RIBEIRO DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 3769)
Réu:
Advogado(s):
A despeito da irresignação dos autores, fato é que a decisão que incluiu a autarquia ITERPI restou preclusa, na medida em que não houve
recurso de agravo por instrumento, com prevê o art. 1015, IX do CPC.
Pois bem. Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida.
Como é cediço a ação de demarcação de terra não é sucedâneo de ação de usucapiao.
Intime-se os autores, por seu patrono, sobre eventual inadequação da via eleita, uma vez que a inicial não foi instruída com título de propriedade.
Prazo: 10 dias

Processo nº 0000043-58.2015.8.18.0090
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Autor: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Oficie-se a empresa interessada para se manifestar no feito em 10 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000017-36.2010.8.18.0090
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s): MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE(OAB/SÃO PAULO Nº 63266)
Réu: LUCIANO VIEIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO
Proceda-se as anotações requeridas pelos patronos.
Cumpra-se na inteireza o despacho de f. 122.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000446-38.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: EURIDES ANTONIA SOBRINHO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
SENTENÇA
1. RELATÓRIO
EURIDES ANTONIA SOBRINHO, já qualificada nos autos do processo em epigrafe, por intermédio de seu advogado constituído nos autos do
processo, ajuizou AÇÃO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL CUMULADA COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS).
Inicialmente, alega exercer atividade rural desde a tenra idade, conforme faz prova da documentação juntada ao requerimento administrativo.
Sustenta que o trabalho é exercido ao lado de sua família, em regime de economia familiar, no cultivo da plantação de milho e feijão.
Segue relatando que seu pedido de aposentadoria por idade rural foi administrativamente indeferido pelo INSS, por não ser Segurado da
Previdência Social.
Pugna pela condenação da ré à concessão de Aposentadoria por Idade Rural, com pagamento da verba retroativa desde o indeferimento
administrativo em 04/07/2016.
Com a peça exordial (fls. 02-08), veio a documentação de fls. 09-45.
Citado por remessa em 21/02/2016, o INSS apresentou contestação às fls. 52-54, no mérito, pugnou pela improcedência da pretensão.
Na audiência de instrução e julgamento realizada no dia 15/03/2017 foi procedido o depoimento da parte autora e das testemunhas, gravados em
mídia eletrônica, sendo concedido o prazo de 15(quinze) dias para o INSS apresentar suas alegações finais.
Alegações finais remissivas da parte autora.
Alegações Finais do INSS às fl.72, reafirmando o disposto na contestação, pugnando pela improcedência.
É a síntese do necessário. DECIDO.
2. FUNDAMENTAÇÃO
O art. 201, inciso I, da Constituição Federal atribui à Previdência Social a cobertura de eventos oriundos da idade avançada. Especificamente em
relação ao trabalhador rural, dispõe o §7º, inciso II, in verbis :
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16.767. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550621 

16.768. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550624 

Art. 201 [...]
§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores
rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro
e o pescador artesanal. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
As garantias conferidas aos trabalhadores em geral pela norma constitucional transcrita concretizaram-se com a edição da Lei nº 8.213/91. Para
os segurados especiais elencados no art. 11, inciso VII, do referido diploma legal foi viabilizado o direito à concessão dos benefícios descritos no
seu art. 39, inciso I.
Assim é que, de acordo com o último dispositivo legal mencionado (art. 39, inciso I), o segurado especial pode requerer aposentadoria por idade,
no valor de um salário mínimo, desde que comprove: a) idade mínima (60 anos, se homem, e 55 anos, quando mulher) e b) o exercício de
atividade rural no período anterior à data do requerimento, ainda que de forma descontínua, em número de meses idênticos ao período de
carência do benefício.
Em relação ao requisito etário, a parte autora comprovou preenchê-lo, segundo demonstra a cópia de sua carteira de identidade - fl. 10 - vez que
nasceu em 10/03/1956.
Cabe, assim, a análise do segundo requisito, exercício da atividade rural.
Nos moldes do art. 26, inciso III, da LBPS, os benefícios concedidos aos segurados do art. 39, inciso I, independem de carência. Entretanto, deve
ser observado um número mínimo de meses, idêntico ao período de carência do benefício pleiteado.
No caso de aposentadoria por idade, devem-se adotar as disposições do art. 142 do mesmo diploma, que prevê um escalonamento em função do
ano em que foram implementadas as condições necessárias à obtenção do benefício.
No caso concreto, verifico que a parte autora formulou pedido administrativo em 04/07/2016.
O reconhecimento do tempo de atividade rural, ainda que passível de ser atestado pela prova testemunhal, depende de um início de prova
material, eis o art. 55, § 3º da Lei de Benefícios.
Pois bem. A despeito da existência de certidão de casamento de 01.10.1982, onde consta a profissão do marido da Requerente como lavrador
(fl.11), esta condição restou refutada pelas demais provas juntadas aos autos.
Como elemento impeditivo do direito da autora, o INSS trouxe prova de que a autora percebe pensão por morte urbano de seu marido(f. 38), bem
como de que a promovente possui vínculos urbanos(f. 36).
No que pertine aos outros documentos juntados pela autora, não há contemporaneidade entre a confecção dos mesmo e o tempo alegado como
de exercício de labor rural, não havendo como considerar os documentos apresentados como início de prova material, eis que não atendem a
exigência contida no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e Súmula 149/STJ.
Não desconheço o teor da súmula 575 do STJ, mas neste caso, as testemunhas ouvidas em juízo não se mostraram aptas para reconhecer
tempo de serviço rural anterior necessário ao deferimento do pedido.
Portanto, analisando o contexto probatório, convencida estou da não realização, por parte da parte autora, de atividade rural pelo tempo
necessário à aquisição do direito à aposentadoria por idade.
3. DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO improcedente o pedido, nos termos do art. 487, I do CPC.
Condeno a parte autora a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do requerido, os quais, arbitro
em 20% do valor da causa atualizado, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à natureza e à importância
da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, sem descuidar do disposto no artigo 98, §3º do CPC,
APLICÁVEL AO CASO.
Publique-se.
Intimem-se o INSS, por remessa dos autos.
Transitada em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as baixas e anotações de estilo.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000256-12.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDELICE PAULINA DA SILVA DE AGUIAR
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Encaminhem-se os autos ao TRF 1ª Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000144-95.2015.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA
1. RELATÓRIO
MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO, já qualificada nos autos do processo em epigrafe, por intermédio de seu advogado constituído nos autos do
processo, ajuizou AÇÃO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL CUMULADA COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS).
Inicialmente, alega exercer atividade rural conforme faz prova da documentação juntada ao requerimento administrativo.
Sustenta que o trabalho é exercido ao lado de sua família, em regime de economia familiar, no cultivo da plantação de milho e feijão.
Segue relatando que seu pedido de aposentadoria por idade rural foi administrativamente indeferido pelo INSS, por não ser Segurado da
Previdência Social.
Pugna pela condenação da ré à concessão de Aposentadoria por Idade Rural, com pagamento da verba retroativa desde a data da entrada do
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benefício em 24/06/2015.
Com a peça exordial (fls. 02-06), veio a documentação de fls. 07-45.
Citado por remessa em 05/11/2015, o INSS apresentou contestação às fls. 52-59, no mérito, pugnou pela improcedência da pretensão, e nas
fls.67-70, a parte autora apresentou réplica a contestação requerendo a condenação da ré a pagar definitivamente a aposentadoria rural por
idade.
Na audiência de instrução e julgamento realizada no dia 15/02/2017 foi procedido o depoimento da parte autora e das testemunhas, gravados em
mídia eletrônica, sendo concedido o prazo de 15(quinze) dias para o INSS apresentar suas alegações finais.
Alegações finais remissivas da parte autora.
Alegações Finais do INSS às fls.102v, pugnando pela improcedência.
É a síntese do necessário. DECIDO.
2. FUNDAMENTAÇÃO
O art. 201, inciso I, da Constituição Federal atribui à Previdência Social a cobertura de eventos oriundos da idade avançada. Especificamente em
relação ao trabalhador rural, dispõe o §7º, inciso II, in verbis :
Art. 201 [...]
§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores
rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro
e o pescador artesanal. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
As garantias conferidas aos trabalhadores em geral pela norma constitucional transcrita concretizaram-se com a edição da Lei nº 8.213/91. Para
os segurados especiais elencados no art. 11, inciso VII, do referido diploma legal foi viabilizado o direito à concessão dos benefícios descritos no
seu art. 39, inciso I.
Assim é que, de acordo com o último dispositivo legal mencionado (art. 39, inciso I), o segurado especial pode requerer aposentadoria por idade,
no valor de um salário minímo, desde que comprove: a) idade mínima (60 anos, se homem, e 55 anos, quando mulher) e b) o exercício de
atividade rural no período anterior à data do requerimento, ainda que de forma descontínua, em número de meses idênticos ao período de
carência do benefício.
Em relação ao requisito etário, a parte autora comprovou preenchê-lo, segundo demonstra a cópia de sua carteira de identidade - fl.10 - vez que
nasceu em 03/04/1954.
Cabe, assim, a análise do segundo requisito, exercício da atividade rural.
Nos moldes do art. 26, inciso III, da LBPS, os benefícios concedidos aos segurados do art. 39, inciso I, independem de carência. Entretanto, deve
ser observado um número mínimo de meses, idêntico ao período de carência do benefício pleiteado.
No caso de aposentadoria por idade, devem-se adotar as disposições do art. 142 do mesmo diploma, que prevê um escalonamento em função do
ano em que foram implementadas as condições necessárias à obtenção do benefício.
No caso concreto, verifico que a parte autora formulou pedido administrativo em 24/06/2015.
O reconhecimento do tempo de atividade rural, ainda que passível de ser atestado pela prova testemunhal, depende de um início de prova
material, eis o art. 55, § 3º da Lei de Benefícios.
Nesse intuito, a parte autora trouxe certidão de casamento de fl. 11 onde consta a profissão do marido da autora como Industriário, e da
Requerente como do Lar.
A carteira e as declarações de exercício de atividade rural firmada pelo Sindicato Rural somente constituem início de prova material hábil a
demonstrar o labor campesino se homologada pelo INSS ou pelo Ministério Público.
Nesse diapasão a jurisprudência do STJ, in verbis:
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO
DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARTEIRA DE FILIAÇÃO EM SINDICATO RURAL. NECESSIDADE DE
HOMOLOGAÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO OU PELO INSS. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. "A declaração de sindicato
rural somente constitui início de prova material hábil a demonstrar o labor campesino se homologada pelo INSS ou pelo Ministério Público" (AgRg
no AREsp 550.391/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 08/10/2014; AgRg nos EREsp 1140733/SP, Rel.
Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 31/05/2013; EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1010725/MS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO
BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe 19/11/2012). 2. Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no REsp: 1291466 MG 2011/0266616-2, Relator:
Ministro NEWTON TRISOTTO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SC), Data de Julgamento: 18/11/2014, T5 - QUINTA TURMA, Data de
Publicação: DJe 24/11/2014)
Quanto aos outros documentos apresentados, assiste razão ao INSS não havendo contemporaneidade entre a confecção dos documentos e o
tempo alegado como de exercício de labor rural, não havendo como considerar os documentos apresentados como início de prova material, eis
que não atendem a exigência contida no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e Súmula 149/STJ e 27 do TRF 1º Região.
Consolidando entendimento acima mencionado, confira o seguinte julgado:
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INICIO DE PROVA DOCUMENTAL: AUSÊNCIA. 1.Não
comprovada a qualidade de trabalhadora rural (art. 11, I, 'a', da Lei 8.213/91) ou de segurada especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), a suplicante
não tem direito ao beneficio de aposentadoria por idade, na forma do art. 143 da Lei 8.213/91. 2.Da análise da documentação juntada pela
autora, tenho que esta não constitui inicio de prova material da sua qualidade de trabalhadora rural, de modo que não foram atendidos os
requisitos legais para a obtenção do vindicado beneficio. 3. "Não é admissivel prova exclusivamente testemunhal para o reconhecimento de
tempo de exercício de atividade urbana e rural" (Súmula 27 deste Tribunal). 4.Apelação a que se nega provimento. (AC
003078802.2008.4.01.9199/MG, Rel. Desembargadora Federal Angela Catão. 10 Turma, e-DJF1 p.42 de 27/01/2012).
Não desconheço o teor da súmula 575 do STJ, mas neste caso, as testemunhas ouvidas em juízo não se mostrou apta para reconhecer tempo
de serviço rural anterior ao documento mais antigo.
Portanto, analisando o contexto probatório, convencida estou da não realização, por parte do autor, de atividade rural pelo tempo necessário à
aquisição do direito à aposentadoria por idade.
3. DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO improcedente o pedido, nos termos do art. 487, I do CPC.
Condeno a parte autora a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do requerido, os quais, tendo
em vista o valor da causa muito baixo, arbitro, por equidade, com fulcro no artigo 85, parágrafo 8º, do CPC, em R$ 1.000,00 (mil reais), em
atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo
advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, sem descuidar do disposto no artigo 98, §3º do CPC, APLICÁVEL AO CASO.
Publique-se.
Intimem-se o INSS, por remessa dos autos.
Transitada em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as baixas e anotações de estilo.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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16.769. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550626 

16.770. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550800 

16.771. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550889 

Processo nº 0000096-55.2015.8.18.0117
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FIRMINO BARBOSA TOLENTINO
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Requerido: CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL
Advogado(s):
I - RELATÓRIO
FIRMINO BARBOSA TOLENTINO, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, por intermédio de seu advogado constituído nos autos do
processo, ingressou em Juízo com AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL, com base na Lei nº 6.015/73, em seu artigo 109, caput.
O autor requer a retificação de seu assento de casamento, ao argumento de que o nome de sua genitora foi grafado erroneamente, pois onde
consta "ISABEL BARBOSA" deveria ser "ISABEL BARBOSA BARROS".
Com isso, o Requerente requer quer averbe retificação no assento de casamento de fl. 07.
Com a petição adveio os documentos por intermédio dos quais buscam comprovar suas alegações (fls. 05-11).
Em parecer, o Ministério Público(fls.27-30), opinou pelo deferimento da inicial.
É o breve relatório. Decido.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Trata-se de pedido de retificação de seu assento de casamento, ao argumento de que o nome de sua genitora foi grafado erroneamente, pois
onde conta "ISABEL BARBOSA" deveria ser "ISABEL BARBOSA BARROS".
O erro material apontado na inicial (grafia do nome de sua mãe), está bem demonstrado, pois segundo os documentos(fl.06) trazidos aos autos,
consta que sua genitora chama-se "ISABEL BARBOSA BARROS", no entanto, foi grafada como sendo "ISABEL BARBOSA".
O caso é de providência meramente administrativa, tanto que poderia ter sido processada perante o próprio cartório que lavrou o assento de
nascimento.
O art. 109 da Lei nº 6.015/73 exige que o pedido inicial seja instruído com documentos ou com indicação de testemunhas. No presente caso, a
prova documental produzida dispensa a oitiva de testemunha, conforme consta em documento na fls.06. Além disso, o Ministério Público no
parecer de fl.27-30, opinou pelo deferimento do pedido da inicial.
Os documentos carreados aos autos demonstram que assiste razão à Requerente, sendo desnecessária a produção de outras provas.
III - DISPOSITIVO
DIANTE DO EXPOSTO, determino que se expeça, nos termos do artigo 109, § 4º e 100 da Lei nº 6.015/73, mandado de retificação para que se
proceda a alteração no assento de casamento de fl. 07 para que o nome de sua genitora conste como "ISABEL BARBOSA BARROS" pelo
Cartório de Registro Civil competente, permanecendo os demais dados inalterados.
Ciência ao MP.
Expeça-se mandado.
Sem custas, multa e emolumentos cartorários, em face da gratuidade judiciária.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 22 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0001017-72.2017.8.18.0075
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: 18ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas ao MP para a manifestação cabível.
SIMPLÍCIO MENDES, 23 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000344-16.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIVINA MARIA PRIMO DE CARVALHO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
SENTENÇA
1. RELATÓRIO
DIVINA MARIA PRIMO DE CARVALHO, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, por intermédio de seu advogado constituído nos autos
do processo, ajuizou AÇÃO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL CUMULADA COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS).
Inicialmente, alega exercer atividade rural desde a tenra idade, conforme faz prova da documentação juntada ao requerimento administrativo.
Sustenta que o trabalho é exercido ao lado de sua família, em regime de economia familiar, no cultivo da plantação de milho e feijão.
Segue relatando que seu pedido de aposentadoria por idade rural foi administrativamente indeferido pelo INSS, por não ter comprovado o efetivo
exercício da atividade rural em números de meses idênticos à carência do benefício.
Pugna pela condenação da ré à concessão de Aposentadoria por Idade Rural, com pagamento da verba retroativa desde o indeferimento
administrativo em 26/01/2016.
Com a peça exordial (fls. 02-08), veio a documentação de fls. 09-60.
Citado por remessa em 25/07/2016, o INSS apresentou contestação às fls. 65-74, no mérito, pugnou pela improcedência da pretensão.
Na audiência de instrução e julgamento realizada no dia 15/03/2017 foi procedido o depoimento da parte autora e das testemunhas, gravados em
mídia eletrônica, sendo concedido o prazo de 15(quinze) dias para o INSS apresentar suas alegações finais.
Alegações finais remissivas da parte autora.
Alegações Finais do INSS às fl.95, reafirmando o disposto na contestação, pugnando pela improcedência.
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É a síntese do necessário. DECIDO.
2. FUNDAMENTAÇÃO
O art. 201, inciso I, da Constituição Federal atribui à Previdência Social a cobertura de eventos oriundos da idade avançada. Especificamente em
relação ao trabalhador rural, dispõe o §7º, inciso II, in verbis :
Art. 201 [...]
§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores
rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro
e o pescador artesanal. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
As garantias conferidas aos trabalhadores em geral pela norma constitucional transcrita concretizaram-se com a edição da Lei nº 8.213/91. Para
os segurados especiais elencados no art. 11, inciso VII, do referido diploma legal foi viabilizado o direito à concessão dos benefícios descritos no
seu art. 39, inciso I.
Assim é que, de acordo com o último dispositivo legal mencionado (art. 39, inciso I), o segurado especial pode requerer aposentadoria por idade,
no valor de um salário mínimo, desde que comprove: a) idade mínima (60 anos, se homem, e 55 anos, quando mulher) e b) o exercício de
atividade rural no período anterior à data do requerimento, ainda que de forma descontínua, em número de meses idênticos ao período de
carência do benefício.
Em relação ao requisito etário, a parte autora comprovou preenchê-lo, segundo demonstra a cópia de sua carteira de identidade - fl.10 - vez que
nasceu em 18/01/1956.
Cabe, assim, a análise do segundo requisito, exercício da atividade rural.
Nos moldes do art. 26, inciso III, da LBPS, os benefícios concedidos aos segurados do art. 39, inciso I, independem de carência. Entretanto, deve
ser observado um número mínimo de meses, idêntico ao período de carência do benefício pleiteado.
No caso de aposentadoria por idade, devem-se adotar as disposições do art. 142 do mesmo diploma, que prevê um escalonamento em função do
ano em que foram implementadas as condições necessárias à obtenção do benefício.
No caso concreto, verifico que a parte autora formulou pedido administrativo em 26/01/2016.
O reconhecimento do tempo de atividade rural, ainda que passível de ser atestado pela prova testemunhal, depende de um início de prova
material, eis o art. 55, § 3º da Lei de Benefícios.
Convém destacar a CERTIDÃO DE CASAMENTO de 26.06.1977, onde consta a profissão do marido da Requerente como LAVRADOR e da
Requerente como Lavradora, conforme fl.14, sendo documento de indicativo jurisprudencial de início de prova material.
Portanto, este entendimento é ratificado pelos julgados dos Tribunais pátrios: a qualificação profissional de lavrador ou agricultor, constante dos
assentamentos de registro civil, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural, nos termos do art. 55. § 39, da Lei
8.213/91, podendo projetar efeitos para período de tempo anterior e posterior ao nele retratado, desde que corroborado por segura prova
testemunhal.
Consoante, a jurisprudência do STJ: "que admite que essa comprovação seja feita com base em quaisquer documentos que contenham fé
pública, sendo que a qualificação do cônjuge constante dos dados do registro civil, como certidão de casamento, de nascimento dos filhos, de
óbito, é extensível ao outro cônjuge, sendo certo que o art. 106 da Lei 8.213/91 contém rol meramente exemplificativo, e não taxativo (REsp
1081919/PB, Rel. Min. Jorge Mussi, 5a Turma, julgado em 02/06/2009, DJe 03/08/2009)."
A parte autora trouxe a Ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Simplício Mendes, Carteira do Sindicato na qual consta a filiação em
16/02/1982, Declaração de Exercício da Atividade Rural, Cadastro em Programas de Frente Produtiva, Cadastro no Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, Carteira de Trabalho, Contrato de Comodato Rural, RG, CPF, Titulo de Eleitor, Escritura Pública de Compra e Venda,
INCRA e ITR.
Desta feita, os documentos carreados aos autos como início de prova material, cumpre as exigências contidas no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91,
bem como no enunciado da Súmula 149/STJ.
Como é cediço o início de prova material deve referir-se à atividade rural, não necessitando abranger todo o período que se pretende provar.
Nesse sentido, o entendimento sumulado da Turma de Uniformização Nacional dos Juizados Especiais Federais, in verbis:
Súmula 14 - Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período
equivalente à carência do benefício.
Quanto aos vínculos empregatícios urbanos aventados pelo INSS às fls. 76-81, quanto a Autora como óbice à configuração da qualidade de
segurado especial da mesma, não os vejo suficiente a desnaturar o trabalho rural descontínuo da parte autora.
Oportuno enfatizar o convencimento deste juízo de que o exercício de atividade urbana pela parte autora não se presta a alterar a condição de
trabalhadora rural quando em períodos curtos, posto amplamente comprovada a qualidade de trabalhador rural. Diferente não é o posicionamento
da primeira Turma da Egrégio Tribunal Regional da Primeira Região senão vejamos:
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EMPREGADO PRESTADOR DE SERVIÇO DE NATUREZA
RURAL. LEI. 8.213/91. ART. 143. ART. 11, V, 'G'. PROVA DOCUMENTAL CORROBORADA POR TESTEMUNHAS. CNIS. TERMO INICIAL.
REQUISITOS LEGAIS. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CONCESSÃO DEVIDA. PRELIMINAR REJEITADA.
[...] III. O CNIS do Autor, onde constam registros de atividades urbanas por períodos exíguos, não se presta a alterar a sua condição de
trabalhador rural. Ademais, a atividade rurícola restou devidamente comprovada por outros documentos e pela prova testemunhatl. [...]
AC 200901990671616; AC - APELAÇÃO CIVEL - 200901990671616; Relator(a) JUIZ MARCOS AUGUSTO DE SOUSA (CONV.); TRF1; Órgão
julgador PRIMEIRA TURMA; Fonte e-DJF1 DATA:13/07/2010 PAGINA:96; Data da Decisão 16/06/2010; Data da Publicação 13/07/2010.
Portanto, analisando o contexto probatório, convencido estou da realização, por parte do autor, de atividade rural pelo tempo necessário à
aquisição do direito à aposentadoria por idade.
2.1. DOS ÍNDICES DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS
Em sede de repercussão geral (STF. Plenário. RE 870947/SE, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 20/9/2017), decidiu que quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009,
situação diversa no que pertine a correção monetária em que o supremo determinou a aplicação do IPCA-E.
3. DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar à autarquia previdenciária que conceda a concessão do benefício de
aposentadoria por Idade à parte autora correspondente ao valor de 01 (um) salário mínimo no valor vigente de cada competência. Esclareça-se
que o termo inicial do benefício é a partir do requerimento administrativo.
A correção monetária deve ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida (IPCA-E), segundo o enunciado da súmula 19 do
TRF da 1ª Região e os juros de mora de acordo com o art. 1-F da lei 9494/97, a contar da citação.
Considerando que restou demonstrado de forma clara e patente o direito do requerente ao benefício e, além disso, dúvida não há fundado receio
de dano irreparável, CONCEDO a antecipação da tutela específica, determinando que a parte ré comprove a implantação da aposentadoria por
invalidez à parte requerente no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação pessoal, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais)
até o limite máximo de 60(sessenta) salários mínimos.
Condeno o INSS no pagamento das custas processuais, bem como em honorários advocatícios, cujo percentual, nos termos do art. 85, §3º, do
novo CPC, será fixado no cumprimento de sentença definitiva, o qual incidirá sobre as parcelas vencidas até a publicação da sentença.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8361 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Janeiro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 24 de Janeiro de 2018

Página 337



16.772. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO550521 

16.773. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO550796 

16.774. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO550847 

16.775. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO551146 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 23 de janeiro de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000734-80.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RIBAMAR NETO
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para que se manifeste acerca da petição juntada às fl. 70/100.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000747-45.2017.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOELSON LIRA
Advogado(s): LIVIANE MARIA CARVALHO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10745), BRÁULEO ROBERTO COSTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 14654),
GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
DESPACHO: INTIMAR os advogados GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442), BRÁULEO ROBERTO COSTA
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 14654) e LIVIANE MARIA CARVALHO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10745), para apresentarem as Alegações Finais,
conforme determinado no despacho de fls.92 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000736-16.2017.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ALDO JOSE ALVES MEDEIROS
Advogado(s): ARIELLY MARIA PACIFICO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 6062)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a advogada da parte autora Dr. ARIELLY MARIA PACIFICO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 6062), para apresentação das
Alegações Finais.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000428-77.2017.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: TERESINHA HOLANDA BATISTA ABREU
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MAURENY HOLANDA DE ABREU
Advogado(s):
PRAZO 30 DIAS - INTERVALO DE 10 DIAS
SENTENÇA: Vistos etc..... TERESINHA HOLANDA BATISTA ABREU, brasileira(o), natural de União-PI, casada, doméstica, RG n°: 1.544.457
SSP-PI, CPF n°: 990.556.433-00, residente e domiciliada na rua dos Cocos, n°471, Bairro São Judas Tadeu, deste município de União-PI, por
intermédio da Defensoria Pública, postula a presente INTERDIÇÃO de MAURENY HOLANDA DE ABREU, brasileiro(a), natural de União-PI,
solteiro(a), portador(a) de RG 2.960.378 SSP/PI, CPF n°: 039.205.253-96 nascido(a) em 24/01/1990, filho(a) da interditante senhora TERESINHA
Holanda Batista Abreu e de Osvaldo Gomes de Abreu, residente e domiciliado(a) no mesmo endereço do(a) requerente, em razão do(a)
mesmo(a) apresentar problemas de saúde mental, encontrando-se incapacitado(a) para as atividades da vida civil. Requerendo, por fim, sua
indicação como curador(a), tendo em vista que é sua mãe e, é quem cuida do(a) interditando(a) há tempos, e dispensa os cuidados especiais de
que necessita há vários anos. Inicial foi instruída com os documentos de fls. 20 a 17. A Interditada foi interrogada em Juízo (fl.19). Não houve
contestação no prazo legal. Nomeado perito para examiná-la concluiu existência de alienação mental de caráter irreversível. (laudo fls.25). Às fls.
29 a Representante do Ministério Público manifestou-se pelo deferimento do pedido inicial. É o relatório, decido: Em seu interrogatório a(o)
Interditanda(o), respondeu as perguntas, demonstrando possuir incapacidade para reger sua vida civil, foi o que também comprovou as provas
técnicas olhidas e trazidas aos autos, onde atestam que a mesma é portadora permanente de alienação mental. Ante do exposto, decreto a
interdição de MAURENY HOLANDA DE ABREU, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 3º, II, art. 1.767, I, ambos do Cód. Civil, e de acordo com o art. 1.775, § 2º, também do Código Civil, nomeio-lhe curadora sua mãe,
TERESINHA HOLANDA BATISTA ABREU, acima qualificada, que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de
qualquer natureza, pertencentes ao interditando, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados
exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da interditada. Na forma do § 3o do art. 755 do NCC, a sentença de interdição será inscrita
no registro de pessoas naturais e imediatamente publicada na rede mundial de computadores, no sit do tribunal a que estiver vinculado o juízo e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão
oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites
da curatela e, não sendo total a interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente. Por fim, determino que a presente sentença
seja transcrita às margens do assento de nascimento da interditada, sob o Nº de Ordem 44.722, fls. 60 V, Livro A 89, do Cartório Registro Civil do
2º Oficio nesta cidade e também que seja comunicado a Justiça Eleitoral para os devidos fins. Expeça-se Mandado de Registro de Interdição,
devendo constar que a inscrição, como também as anotações, far-se-ão mediante a Gratuidade de Justiça, como extensão dos efeitos da
gratuidade deferida, com amparo no art. 3º, II, da lei nº 1.060/50 e na jurisprudência (nesse sentido: JTJ 197/210), cujo aresto estabelece que: A
isenção da justiça gratuita abrange as despesas de cartório extrajudicial, necessárias a prática do ato tendente a realizar o direito subjetivo do
beneficiário, como, por exemplo, a averbação da sentença judicial. Sem Custas. P.R. Intime-se e após tomadas todas as formalidades legais
arquive-se. UNIÃO(PI), 12 de janeiro de 2018. a.as. Bela. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA - Juíza de Direito Titular da Vara Única de União -
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16.776. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO551599 

16.777. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO551650 

16.778. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550365 

16.779. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550366 

16.780. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550384 

16.781. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550402 

Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000714-55.2017.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDSON MARTINS PORTELA
Advogado(s): LIVIANE MARIA CARVALHO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10745), BRÁULEO ROBERTO COSTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 14654),
GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
DESPACHO: INTIMAR os advogados Dr. GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442), BRÁULEO ROBERTO COSTA
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 14654) e BRÁULEO ROBERTO COSTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 14654), para apresentarem as Alegações Finais,
conforme determiado no despacho de fls.168 dos autos.

Processo nº 0000064-76.2015.8.18.0076
Classe: Inventário
Arrolante: ANTONIO XAVIER DE SOUSA RAMOS, KARIANE MARIA DA SILVA RAMOS (MENOR), KALINE MARIA DA SILVA RAMOS
Advogado(s): FLAVIA FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 4868)
Réu:
Advogado(s):
Renove-se intimação para que a parte requerente apresente Declaração causa mortis descrita em despacho de fl. 71, bem como para que
cumpra o requerido em pedido "b" de fl. 75, sob pena de extinão do feito sem resolução do mérito, conforme preleciona art. 485, III do CPC.
Cumpra-se.

Processo nº 0000519-04.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTANCIA MOTA DA ROCHA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: BANCO PANAMERICANO FINANCIAMENTO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto da petição de fls. 57-59, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
3. Diante da ausência de especificações nos termos do acordo, determino que as despesas processuais e custas remanescentes, sejam divididos
igualmente entre as partes, conforme art. 30, §2º do NCPC.

Processo nº 0000521-71.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTANCIA MOTA DA ROCHA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: BANCO PANAMERICANO FINANCIAMENTO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto da petição de fls. 60-62, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
3. Diante da ausência de especificações nos termos do acordo, determino que as despesas processuais e custas remanescentes, sejam divididas
igualmente entre as partes, conforme art. 30, §2º do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001046-19.2017.8.18.0077
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOSÉ ALBERTO PIRES FRANÇA
Advogado(s): JOSÉ CAVALCANTE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3420)
Requerido: EUZÉLIA MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Designo audiência de CONCILIAÇÃO, a ser realizada no dia 06/02/2018, às 10h00min, neste Fórum, devendo o réu ser citado com
pelo menos 30(trinta) dias de antecedência, na forma dos artigos 334 c/c 695, §2º do CPC. Notifique-se o representante do Ministério Público.
Intimem-se as partes, a Defensoria Pública e advogados, se houver. Expedientes necessários. Cumpra-se. Uruçuí, 18 de outubro de 2017. Mário
César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de Gabinete, matrícula
nº 28119, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000320-45.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: DENISE DE SOUSA BORGES (MENOR)
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: CARLITO ALVES DE SOUSA
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16.782. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550405 

16.783. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550411 

16.784. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550412 

16.785. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550413 

16.786. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550414 

16.787. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550415 

16.788. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550422 

Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de CONCILIAÇÃO, a ser realizada no dia 06/02/2018, às 14h15min, neste Fórum, devendo o réu ser citado com
pelo menos 30(trinta) dias de antecedência, na forma dos artigos 334 c/c 695, §2º do CPC. Notifique-se o representante do Ministério Público.
Intimem-se as partes, a Defensoria Pública e advogados, se houver. Expedientes necessários. Cumpra-se. Uruçuí, 19 de julho de 2017. Mário
César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de Gabinete, matrícula
nº 28119, o digitei.

Processo nº 0000002-53.2003.8.18.0077
Classe: Notificação para Explicações (Lei de Imprensa)
Notificante: JOÃO FERNANDES DA SILVA, ADELINA ALVES DE FRANÇA
Advogado(s): SILVIO JOSE FARINHOLI ARCURI(OAB/SÃO PAULO Nº 139758)
Notificado: CLAUDIO ANTONIO SOMENZI
Advogado(s):
Cls., Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se. Cumpra-se.URUÇUÍ, 22 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000666-93.2017.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): IVO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143801)
Requerido: FELIX VIRGINO DE SOUSA
Advogado(s):
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se . Cumpra-se.URUÇUÍ, 22 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000428-79.2014.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: ADÃO PIRES COELHO
Advogado(s):
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se . Cumpra-se.URUÇUÍ, 22 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000242-03.2007.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ALBERTO DE CARVALHO LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 2107)
Executado(a): JOSÉ EDSON PESSOA EVANGELISTA, RONALD FEITOSA AGUIAR, RITA DE CÁSSIA DE ARAÚJO FEITOSA AGUIAR
Advogado(s):
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se . Cumpra-se.URUÇUÍ, 22 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000104-21.2016.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A, VALDERICO SOUSA
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu:
Advogado(s):
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se . Cumpra-se.URUÇUÍ, 22 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000034-09.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: WILTON MOREIRA VASCONCELOS
Advogado(s): BEN-TEN DE SOARES E MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7121)
Réu: GABRIEL RIOS VASCONCELOS(MENOR), REP. POR SUA GENITORA GRACIFRAN RIOS DE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123), MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se . Cumpra-se.URUÇUÍ, 22 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0001413-77.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SARAIVA DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO BMG S/A
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16.789. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550424 

16.790. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550425 

16.791. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550426 

16.792. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550427 

16.793. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550431 

16.794. NÃO INFORMADO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550456 

Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto da petição de fls. 47-48, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
3. Custas e honorários advocatícios nos termos do acordo.

Processo nº 0000517-34.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTANCIA MOTA DA ROCHA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: BANCO PANAMERICANO FINANCIAMENTO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto da petição de fls. 55-57, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
3. Diante da ausência de especificações nos termos do acordo, determino que as despesas processuais e custas remanescentes, sejam divididos
igualmente entre as partes, conforme art. 30, §2º do NCPC.

Processo nº 0000058-18.2005.8.18.0077
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: GILSON ALVES DE ANDREDE - ME
Advogado(s): OSCAR GRADVOHL DE ABOIM(OAB/PIAUÍ Nº 1986)
Requerido: GARRA PRODUÇÕES - SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA
Advogado(s):
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se . Cumpra-se.URUÇUÍ, 22 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000640-32.2016.8.18.0077
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ALCINO LUIS TRAESEL
Advogado(s): ACILINO SOARES BEZERRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1889)
Requerido: SOLUTTA COMERCIAL AGRICOLA LTDA
Advogado(s):
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se . Cumpra-se.URUÇUÍ, 22 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000128-88.2012.8.18.0077
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Réu: LUIS GONZAGA MIRANDA PORTELA JUNIOR
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Cls.,Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.Intime-se . Cumpra-se.URUÇUÍ, 22 de janeiro
de 2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000944-94.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CLARA CARREIRO DA SILVA, OLIVIA CARREIRO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: AUDISIO CARREIRO RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de CONCILIAÇÃO, a ser realizada no dia 06/02/2018, às 11h30min, neste Fórum, devendo o réu ser citado com
pelo menos 30(trinta) dias de antecedência, na forma dos artigos 334 c/c 695, §2º do CPC. Notifique-se o representante do Ministério Público.
Intimem-se as partes, a Defensoria Pública e advogados, se houver. Expedientes necessários. Cumpra-se. Uruçuí, 22 de setembro de 2017.
Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de Gabinete,
matrícula nº 28119, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001270-88.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: TAYLON BAIÃO DE SOUSA (MENOR)
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: DEILTON OLIVEIRA SARAIVA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de CONCILIAÇÃO, a ser realizada no dia 06/02/2018, às 14h00min, neste Fórum, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20(vinte) dias de antecedência, na forma dos artigos 334 c/c 695, §2º do CPC. Notifique-se o representante do Ministério Público.
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16.795. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550485 

16.796. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550568 

16.797. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550570 

16.798. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550641 

16.799. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ551101 

16.800. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ551305 

Intimem-se as partes, a Defensoria Pública e advogados, se houver. Expedientes necessários. Cumpra-se. Uruçuí, 19 de julho de 2017. Mário
César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de Gabinete, matrícula
nº 28119, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000501-46.2017.8.18.0077
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: RAIMUNDO NONATO MATEUS FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ CAVALCANTE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3420)
Requerido: KAUANA DA SILVA MATEUS, LAURIANE DA SILVA MATEUS, MARIA GABRIELA DA SILVA MATEUS
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de CONCILIAÇÃO, a ser realizada no dia 06/02/2018, às 09h45min, neste Fórum, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20(vinte) dias de antecedência, na forma dos artigos 334 c/c 695, §2º do CPC. Notifique-se o representante do Ministério Público.
Intimem-se as partes, a Defensoria Pública e advogados, se houver. Expedientes necessários. Cumpra-se. Uruçuí, 02 de agosto de 2017. Mário
César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de Gabinete, matrícula
nº 28119, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001068-77.2017.8.18.0077
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ADÃO VIEIRA SOARES
Advogado(s): ALEXANDRE PEREIRA SA(OAB/PIAUÍ Nº 12081)
Requerido: CECIANA COÊLHO DANTAS
Advogado(s): BEN-TEN DE SOARES E MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7121)
DESPACHO: Designo audiência de CONCILIAÇÃO, a ser realizada no dia 06/02/2018, às 09h30min, neste Fórum, devendo o réu ser citado com
pelo menos 30(trinta) dias de antecedência, na forma dos artigos 334 c/c 695, §2º do CPC. Notifique-se o representante do Ministério Público.
Intimem-se as partes, a Defensoria Pública e advogados, se houver. Expedientes necessários. Cumpra-se. Uruçuí, 10 de novembro de 2017.
Mário César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de Gabinete,
matrícula nº 28119, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000456-42.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILLIAM DANIEL PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI- NÚCLEO DE URUÇUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MARLON BORGES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de CONCILIAÇÃO, a ser realizada no dia 06/02/2018, às 14h45min, neste Fórum, devendo o réu ser citado com
pelo menos 30(trinta) dias de antecedência, na forma dos artigos 334 c/c 695, §2º do CPC. Notifique-se o representante do Ministério Público.
Intimem-se as partes, a Defensoria Pública e advogados, se houver. Expedientes necessários. Cumpra-se. Uruçuí, 02 de agosto de 2017. Mário
César Moreira Cavalcante. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de Gabinete, matrícula
nº 28119, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000169-31.2007.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: DANILMA LEITE DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: 1. Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, caso a relação processual tenha sido
efetivamente formada, ou caso a parte recorrida possua procurador constituído nos autos. 2. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação (caso
em que será certificado o transcurso do prazo), ou ainda em caso de desnecessidade de intimação da parte adversa, remetam-se os autos ao
egrégio Tribunal de Justiça do Piauí. URUÇUÍ, 8 de novembro de 2017 RODRIGO TOLENTINO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
URUÇUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001040-17.2014.8.18.0077
Classe: Sobrepartilha
Requerente: ANTONIO ALMEIDA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GABRIEL DE ANDRADE PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 9071), LUCIANO SOUSA DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 3283)
Requerido: SEBASTIÃO ALMEIDA DO NASCIMENTO, LEIVA SILVA LOPES, DANIEL MARCOS AZAMBUJA TERRA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de CONCILIAÇÃO, a ser realizada no dia 07/02/2018, às 10h15min, neste Fórum, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20(vinte) dias de antecedência, na forma dos artigos 334 c/c 695, §2º do CPC. Notifique-se o representante do Ministério Público.
Intimem-se as partes, a Defensoria Pública e advogados, se houver. Expedientes necessários. Cumpra-se. Uruçuí, 19 de outubro de 2016.
Rodrigo Tolentino. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de Gabinete, matrícula nº
28119, o digitei.
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16.801. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ551377 

16.802. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ551385 

16.803. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ551418 

16.804. DECISÃO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ551494 

16.805. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ551539 

16.806. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ551553 

Processo nº 0000972-62.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ RENATO ZAPPAROLLI
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Réu: RUDIMAR LUÍS RIGO
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Cls,
Intime-se a parte autora para se manifestar, querendo, sobre a contestação e documentos no prazo de 15 (quinze) dias.
Quanto ao pedido de reconvenção inserido na contestação, constato que se trata de execução para entrega de coisa, sendo rito diverso desta
ação de conhecimento, o que impede seu processamento em sede de reconvenção por incompatibilidade de processamentos. Vejamos.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO INDENIZATÓRIA E RECONVENÇÃO - Incompatibilidade de rito com a execução por quantia certa contra
devedor solvente. Inteligência do artigo 315 do CPC. NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO.
(TJ-SP - AI: 990100215795 SP, Relator: Gilberto de Souza Moreira, Data de Julgamento: 01/09/2010, Quinta Turma Cível, Data de Publicação:
03/09/2010)
O artigo 343 do CPC atual informa que a defesa de reconvenção ocorrerá por resposta no prazo de 15 (quinze) dias, enquanto na execução
citada o executado será citado para satisfazer a obrigação no prazo assinalado, podendo se defender por meios de embargos a execução e seu
inadimplemento enseja a penhora e avaliação dos bens, seguindo procedimento totalmente distinto da ação de conhecimento na qual não terá,
em sua primeira fase, nenhum cunho expropriatório.Isto posto, em consonância com o artigo 354, parágrafo único c/c artigo 330, III ambos do
CPC, extingo a reconvenção prosseguindo apenas com a ação de conhecimento.Expedientes necessários.URUÇUÍ, 23 de janeiro de
2018MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001262-48.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: HÉLIO SOUSA LUZ
Advogado(s): LUZIMARY VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8150)
Réu: CARLIANE BAIÃO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de CONCILIAÇÃO, a ser realizada no dia 07/02/2018, às 10h30min, neste Fórum. Notifique-se o representante
do Ministério Público. Intimem-se as partes, a Defensoria Pública e advogados, se houver. Expedientes necessários. Cumpra-se. Uruçuí, 25 de
novembro de 2016. Rodrigo Tolentino. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala de
Gabinete, matrícula nº 28119, o digitei.

Processo nº 0000033-78.2000.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): ATLA AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s):
Realizada consulta no sistema RENAJUD, verificou-se que a pesquisa não retornou resultados.
Assim, intime-se o exequente para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000031-79.1998.8.18.0077
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): JOSE CAVALCANTE FILHO
Advogado(s): JOBER ALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2558)
Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado, para que junte aos autos, em 5 (cinco) dias, sua certidão de casamento, bem como informe
o endereço onde seu cônjuge possa ser encontrada.

Processo nº 0001009-60.2015.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO LAGE LANDEN BRASIL S/A
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900)
Executado(a): BENNO KUNKEL
Advogado(s): SEAN JARCZEWSKI(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 89549)
Em consonância com o disposto no art. 922 do CPC, aplicável ao caso, suspendo o processo até que se ultime a obrigação, com data prevista
para o término da última prestação no dia 20/07/2020.

Processo nº 0000859-45.2016.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Executado(a): MARLI INÊS COSSUL
Advogado(s):
Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
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16.807. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ551579 

16.808. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ551783 

16.809. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ550473 

16.810. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ550748 

16.811. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ550853 

16.812. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ550921 

Processo nº 0001043-64.2017.8.18.0077
Classe: Embargos à Execução
Autor: BENNO KUNKEL
Advogado(s): SEAN JARCZEWSKI(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 89549)
Réu: BANCO DE LAGE LADEN BRASIL S/A
Advogado(s): MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900-A)
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, o que faço com supedâneo no art. 485, VIII, do Código
de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0000096-78.2015.8.18.0077
Classe: Guarda
Requerente: ISMAEL ANTONIO SCHERER
Advogado(s): DIOGO RAFAEL OZÓRIO MORAES(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 78583)
Requerido: LIDIA MARTINS DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS DE CAMARGO
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO: Designo audiência de CONCILIAÇÃO, a ser realizada no dia 07/02/2018, às 11h30min, neste Fórum. Notifique-se o
representante do Ministério Público. Intimem-se as partes, a Defensoria Pública e advogados, se houver. Expedientes necessários. Cumpra-se.
Uruçuí, 26 de maio de 2016. Rodrigo Tolentino. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros Finger, Oficiala
de Gabinete, matrícula nº 28119, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de URUÇUÍ)
Processo nº 0001290-79.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSEANE DA CONCEIÇÃO PIRES (MENOR), REP. PELO O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: REGIS MARIA DA CONCEIÇAO SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de CONCILIAÇÃO, a ser realizada no dia 07/02/2018, às 10h45min, neste Fórum. O prazo de 15(quinze) dias
para contestar terá como termo inicial a data da audiência de conciliação, caso não se obtenha a autocomposição ou não compareças as partes.
Notifique-se o representante do Ministério Público. Intimem-se as partes, a Defensoria Pública e advogados, se houver. Expedientes necessários.
Cumpra-se. Uruçuí, 29 de novembro de 2016. Rodrigo Tolentino. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí. Eu, Luzia Lucrécia Barros
Finger, Oficiala de Gabinete, matrícula nº 28119, o digitei.

Processo nº 0000043-07.2009.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO SOBRINHO
Advogado(s):
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO
Nº 211648)
"DESPACHO: ... Intimo a parte recorrida, nesta oportunidade, para apresentar contrarrazões no prazo legal de 15 (quinze) dias, a teor do
art. 1.010, §1º do NCPC. VALENÇA DO PIAUÍ, 19 de novembro de 2017..."

Processo nº 0000592-36.2017.8.18.0078
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: ALBERTINO BARBOSA GOMES
Advogado(s):
Vistos etc. Considerando que o auto de prisão em flagrante fora apreciado às fls.30/32, bem como que os fatos narrados condizem com a
denúncia oferecida no Processo nº0000635-70, havendo a perda do objeto, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição. P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000934-47.2017.8.18.0078
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MAYCON DOUGLAS NORONHA DE SOUSA, IRACI DA SILVA NORONHA
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Requerido: JOSE FELIX DE SOUSA, JOSÉ FÉLIX DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o Advogado intimado da audiência de conciliação designada para o dia 30 de Janeiro de 2018, às 15:30 horas, no Fórum de
Justiça da Vara Única da Comarca de Valença do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001158-53.2015.8.18.0078
Classe: Anulação e Substituição de Títulos ao Portador
Requerente: JOAQUIM LOPES MARTINS
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Requerido: MARINALVA PEREIRA DA SILVA, LUIZ PEREIRA DA SILVA NETO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8361 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Janeiro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 24 de Janeiro de 2018

Página 344



16.813. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ551071 

17. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

17.1. EDITAL DE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL551567 

18. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

18.1.  Edital de Inscrição nº 008/2018, 23 de janeiro de 2018.551231 

18.2. PAUTA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO PLENO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL, SECCIONAL PIAUÍ, DO DIA 25 DE JANEIRO DE 2018.551290 

18.3. NOTIFICAÇÃO551486 

Advogado(s):
DESPACHO: Fica o Advogado intimado da audiência de conciliação designada para o dia 30 de Janeiro de 2018, às 15:30 horas, no Fórum de
Justiça da Vara Única de Valença do Piauí.

Processo nº 0000909-34.2017.8.18.0078
Classe: Embargos à Execução
Autor: MARIA DE FÁTIMA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): SUZYANE MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13413)
DESPACHO: Intimo o embargado, por sua Advogada, para apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.

O Presidente da ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO, Dr. Glécio Paulino Setúbal da Cunha e Silva, no uso de suas
atribuições legais e dando cumprimento ao art. 55 do Estatuto desta entidade de classe, torna público para conhecimento de seus associados,
que a Diretoria da APMP, em reunião ordinária, realizada no dia 16 de janeiro de 2018, as 16:00 horas, na sede administrativa da APMP, rua
Napoleão Lima 1800, sala 05, nesta capital, por unanimidade de votos dos presentes, decidiu e nomeou a Comissão Eleitoral composta do
seguintes membros: PRESIDENTE - DR. PLINIO FABRÍCIO DE CARVALHO FONTES, SECRETÁRIA - DRA. ANA CRISTINA MATOS
SEREJO e MEMBRO - DR. WALTER HENRIQUE SIQUEIRA SOUSA, sócios sem os impedimentos estatutário para conduzir as eleições da
Diretoria e do Conselho Fiscal para o próximo biênio, a realiza-se no dia 17 de março de 2018, dando ciência aos associados interessados pelo
prazo de 03(três) dias para impugnações da referida comissão, a contar após a publicação deste edital no Diário da Justiça, como previsto no art.
55 § 1º do Estatuto da APMP. Teresina - PI, 23 de Janeiro de 2018. Dr. Glécio Paulino Setúbal da Cunha Silva - Presidente da APMP.

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 008/2018, 23 de janeiro de 2018.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de advogados: ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA, BRENDA ALVES EVANGELISTA, BRENDA LIMA CUNHA,
CAROLINA PEREIRA MADUREIRA, ELIZA SVAIZER LUSTOSA, FRANCISLEY FERREIRA DA SILVA, JOEL CARLOS RODRIGUES
BARBOSA, JULIANA FRANCO ARRUDA, LETÍCIA ELVAS BOHN ARAUJO, LUCAS MATHEUS RESENDE FEITOSA, MAYLLA MARIA DE
MOURA ANDRADE E SILVA, PAULO PHITÁGORAS RODRIGUES DE SOUSA, VILLAS SOUSA SILVA, WYARA TÂMARA BORGES
RODRIGUES.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI

PAUTA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO PLENO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL PIAUÍ, DO DIA
25 DE JANEIRO DE 2018.
O Presidente da OAB/PI, Francisco Lucas Costa Veloso, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve divulgar a Pauta da Sessão
Extraordinária do Conselho Pleno da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Piauí, que ocorrerá às 19h00min do dia 25 de Janeiro de 2018,
na sala de sessões do Conselho Seccional:
1- Julgamento dos Embargos do Processo Nº 7115/2015 - Recurso Eleitoral
Recorrente: Chapa 01 - Representada pelo Advogado Astrobaldo Ferreira Costa - 2193 OAB/PI
Patronos: Marlon Brito de Sousa - 3904 OAB/PI
Thiago Buhaten - 12615 OAB/PI
Thiago Nunes de Carvalho - 6985 OAB/PI
Anna Carolina De Carvalho Ferreira Costa- 14320 OAB/PI
Recorrido: Chapa 02 - Representada pela Advogada. Izabel Maria de Carvalho Dias dos Reis - 248 OAB/PI
Patronos: Adriano Beserra Coelho - 3123 OAB/PI
César Augusto Fonseca Gondim - 6352 OAB/PI
Alex Noronha de Castro Monte -7366 OAB/PI
Rodrigo Melo Mesquita - 7725 OAB/PI
Terceiro Interessado: Marcos Ferreira Lima - 7070 OAB/PI
Relator (a): Conselheira Lilian Firmeza Mendes
2- Votação para eleger o novo Secretário Geral e Secretário Geral Adjunto da Subseção de Parnaíba, referente ao Edital 03/2017
3- Apreciação da Recomendação MP 001/2018 OAB - PI
4- Apreciação do Processo de Inscrição Principal nº 5671/2017
Requerente: Joacilia Mara Rodrigues Leal
________________________________________
Francisco Lucas Costa Veloso
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Edital de Notificação nº 001/18, de 23 de janeiro de 2018.
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o Adv. JOSÉ DE ARIMATÉIA
GONÇALVES DE MOURA SEGUNDO(OAB/PI Nº 4925), para, no prazo 15 (quinze) dias, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado
na Rua Governador Tibério Nunes, s/n, Bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.
Edital de Notificação nº 002/18, de 23 de janeiro de 2018.
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o Adv. KENNY ROGERS DE MOURA
LEAL(OAB/PI Nº 8901), para, no prazo 15 (quinze) dias, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua Governador Tibério
Nunes, s/n, Bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.
Edital de Notificação nº 003/18, de 23 de janeiro de 2018.
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o Adv. VALDECI GALVÃO(OAB/PI Nº
964), para, no prazo 15 (quinze) dias, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua Governador Tibério Nunes, s/n, Bairro
Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.
Edital de Notificação nº 004/18, de 23 de janeiro de 2018.
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o Adv. ALVARO ALEX
MARTINS(OAB/PI Nº 9103), para, no prazo 15 (quinze) dias, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua Governador Tibério
Nunes, s/n, Bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.
Edital de Notificação nº 005/18, de 23 de janeiro de 2018.
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o Adv. EVERALDO SAMPAIO
FERREIRA(OAB/PI Nº 4195), para, no prazo 15 (quinze) dias, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua Governador Tibério
Nunes, s/n, Bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.
Edital de Notificação nº 006/18, de 23 de janeiro de 2018.
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o(a) Adv. JAIRON COSTA
CARVALHO(OAB/PI Nº 6205), para, no prazo 15 (quinze) dias, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua Governador Tibério
Nunes, s/n, Bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.
Edital de Notificação nº 007/18, de 23 de janeiro de 2018.
Considerando os requisitos exigidos pelo art. 137-D, §§ 2º e 3º do Regulamento Geral da OAB, NOTIFICO o(a) Advª. SABRINA DE SOUSA
ARAÚJO(OAB/PI Nº 5939), para, no prazo 15 (quinze) dias, comparecer na sede da Seccional da OAB/PI, situado na Rua Governador Tibério
Nunes, s/n, Bairro Cabral, em Teresina - Piauí, a fim de tratar de assunto do seu interesse.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8361 Disponibilização: Terça-feira, 23 de Janeiro de 2018 Publicação: Quarta-feira, 24 de Janeiro de 2018

Página 346


	1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA
	1.1. Portaria (Presidência) Nº 193/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de janeiro de 2018550647
	1.2. Portaria (Presidência) Nº 191/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de janeiro de 2018550648
	1.3. Portaria (Presidência) Nº 185/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de janeiro de 2018550651
	1.4. Portaria (Presidência) Nº 184/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de janeiro de 2018550652
	1.5. Portaria (Presidência) Nº 190/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de janeiro de 2018550653
	1.6. Portaria (Presidência) Nº 183/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de janeiro de 2018550654
	1.7. Portaria (Presidência) Nº 197/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 22 de janeiro de 2018550702
	1.8. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS.  REQUERENTE: EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO (OAB/PI 3538)  REQUERIDO: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA551514
	1.9. Portaria (Presidência) Nº 173/2018 - PJPI/TJPI/CPPADCON, de 18 de janeiro de 2018551515
	1.10. DECISÃO 17.0.000052303-8  REQUERENTE: OSVALDINA DE SOUSA SANTANA DE OLIVEIRA.  ASSUNTO: ABONO DE PERMANÊNCIA.551525
	1.11. DECISÃO 17.0.000047356-1  REQUERENTE: ROLMES JOSÉ DA SILVA.  ASSUNTO: ABONO DE PERMANÊNCIA.551528
	1.12. DECISÃO 17.0.000031152-9  REQUERENTE: Luis Eduardo Paixão e Silva.  ASSUNTO: remoção definitiva, por motivo de saúde.551560

	2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ
	2.1. Portaria Nº 221/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de janeiro de 2018550324
	2.2. Portaria Nº 223/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018550325
	2.3. Portaria Nº 222/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018550326
	2.4. Portaria Nº 225/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018550327
	2.5. Portaria Nº 226/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018550328
	2.6. Portaria Nº 228/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018550335
	2.7. Portaria Nº 230/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018550336
	2.8. Portaria Nº 231/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018550337
	2.9. Portaria Nº 232/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018550338
	2.10. Portaria Nº 233/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018550339
	2.11. AVISO DE INTIMAÇÃO550974
	2.12. AVISO DE INTIMAÇÃO551013
	2.13. PORTARIA Nº 04, DE 22 DE JANEIRO DE 2018551601
	2.14. Portaria Nº 234/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de janeiro de 2018551718
	2.15. Portaria Nº 240/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551720
	2.16. Portaria Nº 236/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551721
	2.17. Portaria Nº 237/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551723
	2.18. Portaria Nº 239/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551724
	2.19. Portaria Nº 241/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551725
	2.20. Portaria Nº 243/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551726
	2.21. Portaria Nº 244/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551727
	2.22. Portaria Nº 245/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551732
	2.23. Portaria Nº 246/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551737
	2.24. Portaria Nº 247/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551738
	2.25. Portaria Nº 248/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551754
	2.26. Portaria Nº 249/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551755
	2.27. Portaria Nº 251/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551756
	2.28. Portaria Nº 252/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551757
	2.29. Portaria Nº 253/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551758
	2.30. Portaria Nº 254/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551764
	2.31. Portaria Nº 255/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551765
	2.32. Portaria Nº 256/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551766
	2.33. Portaria Nº 250/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018551767

	3. EXPEDIENTES SEAD
	3.1. Portaria (SEAD) Nº 72/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de janeiro de 2018550361

	4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA
	4.1. Intimação de audiência Processo 0801041-03.2017.8.18.0032550659
	4.2. Devolução de autos550870
	4.3. Intimação de advogado em Decisão autos PJE 0800344-78.2017.8.180032551691
	4.4. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU551634

	5. OFÍCIO CIRCULAR - CORREGEDORIA 1ª PUBLICAÇÃO
	5.1. Ofício Circular nº 02, de 23 de janeiro de 2018551568

	6. GESTÃO DE CONTRATOS
	6.1. EXTRATO DE TERMO ADITIVO551098

	7. PAUTA DE JULGAMENTO
	7.1. AVISO DA 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO551225
	7.2. 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 01/02/2018551372
	7.3. 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 01/02/2018551180
	7.4. 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 01/02/2018551144
	7.5. 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 01/02/2018550829

	8. ATA DE JULGAMENTO
	8.1. ATA DE JULGAMENTO DA 42ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL REALIZADA NO DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2017.551283
	8.2. ATA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2017.551440

	9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS
	9.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000747-0550932
	9.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003447-2550976
	9.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006067-7550979
	9.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001810-0550281
	9.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010611-5550349
	9.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004304-6550350
	9.7. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.009738-2551482
	9.8. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002329-5551563
	9.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004366-0550977
	9.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011273-5551017
	9.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002653-7551021
	9.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002841-8551059
	9.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011226-7551088
	9.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002966-6551090
	9.15. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.008152-0551175
	9.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011308-9551176
	9.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002636-7551178
	9.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011275-9551179
	9.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011255-3551185
	9.20. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.001563-1551226
	9.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002763-3551228
	9.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002924-8551276
	9.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007472-0550703
	9.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003678-6550706
	9.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007007-5550724
	9.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007431-7550726
	9.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007363-5550751
	9.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007336-2550756
	9.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007139-0550780
	9.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007060-9550825
	9.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007017-8550832
	9.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007312-0550866
	9.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004712-0550876
	9.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007259-0550878
	9.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006973-5551015
	9.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006857-0551061
	9.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.007868-1551299
	9.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003137-4551441
	9.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.000218-3551481
	9.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000469-0551484
	9.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.007237-5551562
	9.42. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006873-0551564
	9.43. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.007113-7551566
	9.44. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.001538-5551641
	9.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007245-5551670
	9.46. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2015.0001.007777-2551603
	9.47. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.010008-7551605

	10. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU
	10.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000437-0550707
	10.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000182-3550781
	10.3. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.005613-3550826
	10.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012165-4550828
	10.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003236-0550835
	10.6. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.002950-6550867
	10.7. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000059-4551020
	10.8. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013732-7551094
	10.9. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013251-9551277
	10.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001374-9550753
	10.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000233-5550831
	10.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000259-1550834
	10.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011982-9550836
	10.14. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000099-5551018
	10.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010853-0551063
	10.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004816-1551142
	10.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012257-9551184
	10.18. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007633-4551229
	10.19. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000201-3551230
	10.20. AGRAVO Nº 2017.0001.010211-8551409
	10.21. AGRAVO Nº 2017.0001.010917-4551443
	10.22. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013778-9550355
	10.23. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000203-7550356
	10.24. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000301-7550358
	10.25. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000373-0551092
	10.26. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000251-7551143
	10.27. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000340-6551177
	10.28. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000321-2551182
	10.29. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000382-0551187
	10.30. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.008273-9551274
	10.31. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013252-4551096
	10.32. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000246-3550352
	10.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.003483-9550727
	10.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000422-0550752
	10.35. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.000241-7551273
	10.36. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.005113-0551297
	10.37. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005446-6551483
	10.38. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001127-3551485
	10.39. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011766-6551524
	10.40. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008990-0551565
	10.41. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006939-1551669
	10.42. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005755-4551734
	10.43. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000262-1550282
	10.44. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000286-4550354
	10.45. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000325-0550646
	10.46. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000135-1550668
	10.47. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009234-0550669
	10.48. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009437-3550670
	10.49. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011141-3550687
	10.50. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008273-5550688
	10.51. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000243-8550779
	10.52. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000334-0550782
	10.53. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000336-4550833
	10.54. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.013087-4550877
	10.55. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.008020-2550933
	10.56. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000411-3550978
	10.57. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000143-4551062
	10.58. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000249-9551091
	10.59. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000040-5551275
	10.60. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000269-4551278
	10.61. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.012402-3551301
	10.62. HABEAS CORPUS Nº 2018.0001.000241-4551333
	10.63. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004073-9551093
	10.64. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004073-9551141
	10.65. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007311-4551770
	10.66. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007311-4551789
	10.67. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.010233-7551604
	10.68. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013782-0551371
	10.69. SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2018.0001.000151-3550830
	10.70. INQUÉRITO POLICIAL Nº 2015.0001.001818-4550690
	10.71. INQUÉRITO POLICIAL Nº 2015.0001.001649-7550705
	10.72. INQUÉRITO POLICIAL Nº 2015.0001.001649-7550725
	10.73. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.006461-5550755
	10.74. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2010.0001.006461-5550757
	10.75. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005950-2551186
	10.76. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005950-2551227
	10.77. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.0001.000642-0551300
	10.78. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000737-3551771
	10.79. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000737-3551772

	11. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS)
	11.1. Acordão551173
	11.2. ATA DE JULGAMENTO Nº 05/2017 - 2ª TURMA RECURSAL551284

	12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS
	12.1. ATO ORDINATÓRIO551272
	12.2. ATO ORDINATÓRIO551561

	13. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS
	13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO551087
	13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO551296
	13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO551769
	13.4. AVISO DE INTIMAÇÃO551019
	13.5. AVISO DE INTIMAÇÃO551060
	13.6. AVISO DE INTIMAÇÃO551334
	13.7. AVISO DE INTIMAÇÃO551373
	13.8. AVISO DE INTIMAÇÃO551442
	13.9. AVISO DE INTIMAÇÃO551733
	13.10. AVISO DE INTIMAÇÃO550353
	13.11. AVISO DE INTIMAÇÃO551295
	13.12. AVISO DE INTIMAÇÃO551181
	13.13. AVISO DE INTIMAÇÃO551410
	13.14. AVISO DE INTIMAÇÃO551701
	13.15. AVISO DE INTIMAÇÃO551736
	13.16. AVISO DE INTIMAÇÃO550689
	13.17. AVISO DE INTIMAÇÃO550661
	13.18. AVISO DE INTIMAÇÃO550934

	14. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO
	14.1. AVISO DE INTIMAÇÃO550280
	14.2. AVISO DE INTIMAÇÃO550351
	14.3. AVISO DE INTIMAÇÃO550357
	14.4. AVISO DE INTIMAÇÃO550359
	14.5. AVISO DE INTIMAÇÃO550360
	14.6. AVISO DE INTIMAÇÃO550362
	14.7. AVISO DE INTIMAÇÃO550363
	14.8. AVISO DE INTIMAÇÃO550704
	14.9. AVISO DE INTIMAÇÃO550754
	14.10. AVISO DE INTIMAÇÃO550827
	14.11. AVISO DE INTIMAÇÃO550868
	14.12. AVISO DE INTIMAÇÃO550906
	14.13. AVISO DE INTIMAÇÃO551016
	14.14. AVISO DE INTIMAÇÃO551095
	14.15. AVISO DE INTIMAÇÃO551370
	14.16. AVISO DE INTIMAÇÃO551523
	14.17. AVISO DE INTIMAÇÃO551602
	14.18. AVISO DE INTIMAÇÃO551640
	14.19. AVISO DE INTIMAÇÃO551642
	14.20. AVISO DE INTIMAÇÃO551735

	15. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL
	15.1. PORTARIA 001/2018 CORREIÇÃO ORDINÁRIA550658
	15.2. EDITAL CORREIÇÃO ORDINÁRIA 550660
	15.3. EDITAL DE PROCLAMAS550824
	15.4. EDITAL E PORTARIA DA CORREIÇÃO ANUAL ORDINÁRIA 2018 551026
	15.5. PORTARIA 01/2018551407
	15.6. PORTARIA 02/2018551480
	15.7. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA550439
	15.8. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA550523
	15.9. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA550745
	15.10. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA550747
	15.11. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA550871
	15.12. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA550873
	15.13. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA550922
	15.14. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA550930
	15.15. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA550947
	15.16. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA550960
	15.17. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA550989
	15.18. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA550993
	15.19. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551031
	15.20. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551042
	15.21. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551078
	15.22. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551102
	15.23. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551133
	15.24. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551148
	15.25. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551164
	15.26. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551245
	15.27. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551265
	15.28. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551291
	15.29. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551316
	15.30. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551345
	15.31. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551374
	15.32. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551393
	15.33. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551398
	15.34. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551428
	15.35. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA551694
	15.36. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550784
	15.37. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550786
	15.38. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550900
	15.39. JULGAMENTO - 10ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550973
	15.40. JULGAMENTO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551279
	15.41. JULGAMENTO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551281
	15.42. JULGAMENTO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551282
	15.43. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551309
	15.44. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551457
	15.45. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551633
	15.46. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551708
	15.47. DECISÃO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551787
	15.48. DECISÃO - 1ª VARA - INFÂNCIA E JUVENTUDE DE TERESINA551014
	15.49. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA551123
	15.50. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA551307
	15.51. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA551505
	15.52. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA551547
	15.53. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551286
	15.54. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551330
	15.55. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551614
	15.56. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551616
	15.57. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551638
	15.58. JULGAMENTO - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551716
	15.59. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550509
	15.60. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550545
	15.61. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550558
	15.62. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551322
	15.63. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551346
	15.64. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA550451
	15.65. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA550467
	15.66. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA550642
	15.67. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA550813
	15.68. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA550909
	15.69. DESPACHO MANDADO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550672
	15.70. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550692
	15.71. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550731
	15.72. DECISÃO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550855
	15.73. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550864
	15.74. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551364
	15.75. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551775
	15.76. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA551256
	15.77. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA551360
	15.78. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550340
	15.79. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550533
	15.80. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550540
	15.81. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550551
	15.82. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550561
	15.83. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550883
	15.84. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550911
	15.85. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550950
	15.86. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA551786
	15.87. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551526
	15.88. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551556
	15.89. DECISÃO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551608
	15.90. JULGAMENTO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551613
	15.91. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550285
	15.92. JULGAMENTO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550286
	15.93. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550290
	15.94. JULGAMENTO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550291
	15.95. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550306
	15.96. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550307
	15.97. DECISÃO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550309
	15.98. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550310
	15.99. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550312
	15.100. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550313
	15.101. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550314
	15.102. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550315
	15.103. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550316
	15.104. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550317
	15.105. JULGAMENTO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550318
	15.106. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550319
	15.107. JULGAMENTO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550320
	15.108. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550322
	15.109. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550330
	15.110. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550332
	15.111. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550333
	15.112. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550334
	15.113. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550931
	15.114. DESPACHO - 1º CARTÓRIO CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550972
	15.115. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550404
	15.116. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550408
	15.117. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550430
	15.118. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550441
	15.119. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550468
	15.120. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550481
	15.121. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550496
	15.122. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550498
	15.123. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550512
	15.124. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550514
	15.125. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550528
	15.126. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550543
	15.127. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550565
	15.128. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550644
	15.129. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550666
	15.130. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550675
	15.131. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550676
	15.132. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550677
	15.133. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550691
	15.134. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550698
	15.135. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550709
	15.136. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550712
	15.137. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550713
	15.138. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550732
	15.139. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550759
	15.140. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550765
	15.141. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550808
	15.142. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550815
	15.143. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550816
	15.144. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550817
	15.145. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550863
	15.146. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550913
	15.147. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550918
	15.148. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550940
	15.149. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550952
	15.150. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA550971
	15.151. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551028
	15.152. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551045
	15.153. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551049
	15.154. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551068
	15.155. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551077
	15.156. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551080
	15.157. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551085
	15.158. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551103
	15.159. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551110
	15.160. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551112
	15.161. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551114
	15.162. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551117
	15.163. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551119
	15.164. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551120
	15.165. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551121
	15.166. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551122
	15.167. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551124
	15.168. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551131
	15.169. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551155
	15.170. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551156
	15.171. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551158
	15.172. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551170
	15.173. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551189
	15.174. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551193
	15.175. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551198
	15.176. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551203
	15.177. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551218
	15.178. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551224
	15.179. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551249
	15.180. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551252
	15.181. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551264
	15.182. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551271
	15.183. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551292
	15.184. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551293
	15.185. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551302
	15.186. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551303
	15.187. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551319
	15.188. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551327
	15.189. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551328
	15.190. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551349
	15.191. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551353
	15.192. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551356
	15.193. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551363
	15.194. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551375
	15.195. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551383
	15.196. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551384
	15.197. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551386
	15.198. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551396
	15.199. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551399
	15.200. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551419
	15.201. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551426
	15.202. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551429
	15.203. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551434
	15.204. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551436
	15.205. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551458
	15.206. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551462
	15.207. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551464
	15.208. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551491
	15.209. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551507
	15.210. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551511
	15.211. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551543
	15.212. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551545
	15.213. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551549
	15.214. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551596
	15.215. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551623
	15.216. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551631
	15.217. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551632
	15.218. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551653
	15.219. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551699
	15.220. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551709
	15.221. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551751
	15.222. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551752
	15.223. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA551753
	15.224. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA551137
	15.225. DECISÃO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550982
	15.226. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551008
	15.227. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551056
	15.228. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551382
	15.229. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA550693
	15.230. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA550719
	15.231. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA550744
	15.232. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA550908
	15.233. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA551027
	15.234. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA551041
	15.235. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA551079
	15.236. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA551108
	15.237. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA551167
	15.238. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA551199
	15.239. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA551211
	15.240. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA551266
	15.241. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA551324
	15.242. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA551246
	15.243. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551611
	15.244. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551612
	15.245. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA550769
	15.246. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA551005
	15.247. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA551216
	15.248. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA551655
	15.249. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA551668
	15.250. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550474
	15.251. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550476
	15.252. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550479
	15.253. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550493
	15.254. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550802
	15.255. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550860
	15.256. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551046
	15.257. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551064
	15.258. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551107
	15.259. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551194
	15.260. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551202
	15.261. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551317
	15.262. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551358
	15.263. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551506
	15.264. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550640
	15.265. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550643
	15.266. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550650
	15.267. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550662
	15.268. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550801
	15.269. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550938
	15.270. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551003
	15.271. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551006
	15.272. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551035
	15.273. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551126
	15.274. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551161
	15.275. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551163
	15.276. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551331
	15.277. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550861
	15.278. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551285
	15.279. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551288
	15.280. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551329
	15.281. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551404
	15.282. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551411
	15.283. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551413
	15.284. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551414
	15.285. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551444
	15.286. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551479
	15.287. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551559
	15.288. DECISÃO - 3º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551365
	15.289. DESPACHO - 3º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551478
	15.290. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA550460
	15.291. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA550513
	15.292. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA550515
	15.293. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA550527
	15.294. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA550531
	15.295. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA550535
	15.296. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA550546
	15.297. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA550556
	15.298. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA550844
	15.299. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA550858
	15.300. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA550887
	15.301. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA550929
	15.302. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA550987
	15.303. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA551050
	15.304. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA551073
	15.305. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA551106
	15.306. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA551128
	15.307. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA551191
	15.308. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA551195
	15.309. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA551251
	15.310. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA551310
	15.311. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA551352
	15.312. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA551400
	15.313. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA551402
	15.314. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA551637
	15.315. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA551667
	15.316. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550678
	15.317. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550946
	15.318. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550994
	15.319. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551009
	15.320. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551032
	15.321. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551111
	15.322. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551130
	15.323. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551160
	15.324. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551197
	15.325. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550516
	15.326. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551105
	15.327. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551489
	15.328. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550671
	15.329. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550694
	15.330. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550714
	15.331. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550736
	15.332. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550790
	15.333. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550843
	15.334. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550850
	15.335. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550919
	15.336. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550954
	15.337. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA550990
	15.338. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA551040
	15.339. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA551118
	15.340. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA551153
	15.341. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA551190
	15.342. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA551209
	15.343. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA551215
	15.344. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA551270
	15.345. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA551314
	15.346. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA551323
	15.347. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA551012
	15.348. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA551070
	15.349. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA551104
	15.350. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA551134
	15.351. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA551150
	15.352. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA551250
	15.353. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA551313
	15.354. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA551362
	15.355. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA551448
	15.356. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA551449
	15.357. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA551453
	15.358. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550741
	15.359. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551192
	15.360. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551261
	15.361. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551530
	15.362. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550495
	15.363. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550511
	15.364. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550525
	15.365. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550536
	15.366. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550542
	15.367. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550550
	15.368. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550560
	15.369. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550683
	15.370. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550715
	15.371. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550743
	15.372. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550820
	15.373. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550886
	15.374. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550891
	15.375. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA550963
	15.376. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA551000
	15.377. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA551034
	15.378. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA551172
	15.379. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA551342
	15.380. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA551351
	15.381. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA551446
	15.382. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA551490
	15.383. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA551498
	15.384. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA551533
	15.385. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA551583
	15.386. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA551698
	15.387. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA551711
	15.388. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA551743
	15.389. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA551058
	15.390. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550925
	15.391. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551598
	15.392. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550367
	15.393. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550434
	15.394. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550695
	15.395. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550799
	15.396. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA550819
	15.397. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551051
	15.398. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551298
	15.399. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551320
	15.400. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA551666
	15.401. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA550767
	15.402. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA550865
	15.403. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA550892
	15.404. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA550949
	15.405. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA550956
	15.406. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA551004
	15.407. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA551321
	15.408. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA551343
	15.409. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA551381
	15.410. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA551424
	15.411. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA551447
	15.412. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA551508
	15.413. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA551536
	15.414. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA551554
	15.415. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA551617
	15.416. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA551630
	15.417. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA551648
	15.418. JULGAMENTO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551644
	15.419. JULGAMENTO - 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DE TERESINA551645
	15.420. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551162
	15.421. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551222
	15.422. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551244
	15.423. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551359
	15.424. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551390
	15.425. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551423
	15.426. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551778
	15.427. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA550483
	15.428. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA550504
	15.429. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA550879
	15.430. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA550935
	15.431. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA550943
	15.432. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA551053
	15.433. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA551258
	15.434. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA551357
	15.435. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA551394
	15.436. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA551421
	15.437. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA551537
	15.438. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA551620
	15.439. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550323
	15.440. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550967
	15.441. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550999
	15.442. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA550445
	15.443. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA550446
	15.444. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA550447
	15.445. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA550449
	15.446. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA550455
	15.447. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA550457
	15.448. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA550462
	15.449. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA550464
	15.450. DESPACHO CARTA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA550559
	15.451. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA550758
	15.452. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA550885
	15.453. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA551171
	15.454. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA551262
	15.455. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550610
	15.456. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550611
	15.457. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550612
	15.458. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550613
	15.459. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550614
	15.460. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550615
	15.461. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550616
	15.462. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550617
	15.463. JULGAMENTO - 9ª VARA CÍVEL - TERESINA DE TERESINA550618
	15.464. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA550959
	15.465. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA551706

	16. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR
	16.1. (Vara Única da Comarca de Caracol)550284
	16.2. (Vara Única da Comarca de Caracol)550289
	16.3. PORTARIA Nº 01/2018550609
	16.4. Aviso de Intimação de Advogado.550750
	16.5. PORTARIA N° 003/2018550789
	16.6. PORTARIA Nº 001/2018 – Cartório ÚNICO DE PIMENTEIRAS PI, de 22 de Janeiro de 2018. 550975
	16.7. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 10/2018551025
	16.8. PLANTÃO JUDICIÁRIO PARNAÍBA 2018 (Republicado por incorreção)551289
	16.9. PORTARIA Nº 01/2018551408
	16.10. 2ª PUBLICAÇÃO - EDITAL DE LOTEAMENTO551415
	16.11. EDITAL DE CONVICAÇÃO Nº 001/2018551416
	16.12. INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE PROCESSO551692
	16.13. INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE PROCESSO551719
	16.14. INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE PROCESSO551722
	16.15. DESPACHO - INTIMAÇÃO DE  AUDIÊNCIA551802
	16.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA550874
	16.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA550995
	16.18. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA551076
	16.19. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA551207
	16.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA551255
	16.21. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA551257
	16.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA551350
	16.23. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA551618
	16.24. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA551662
	16.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS550548
	16.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS550566
	16.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS550859
	16.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS550941
	16.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS550961
	16.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS551069
	16.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS551086
	16.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS551116
	16.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS551376
	16.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE550684
	16.35. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE550841
	16.36. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE550849
	16.37. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE550882
	16.38. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE550890
	16.39. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE550893
	16.40. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE551200
	16.41. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE551206
	16.42. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE551219
	16.43. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE551268
	16.44. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE551311
	16.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE551534
	16.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ550450
	16.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ550797
	16.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ550875
	16.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ550880
	16.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ550937
	16.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ550942
	16.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ551038
	16.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ551039
	16.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ551294
	16.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ551395
	16.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ551455
	16.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ551548
	16.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ551649
	16.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ551656
	16.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ551705
	16.61. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES551355
	16.62. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL551344
	16.63. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES550506
	16.64. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES550510
	16.65. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES550524
	16.66. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES550532
	16.67. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES550657
	16.68. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES550665
	16.69. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES550679
	16.70. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES550718
	16.71. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES550734
	16.72. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES550742
	16.73. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551074
	16.74. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551083
	16.75. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551113
	16.76. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551159
	16.77. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551169
	16.78. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551212
	16.79. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551220
	16.80. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551242
	16.81. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551248
	16.82. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551260
	16.83. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551267
	16.84. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551315
	16.85. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551532
	16.86. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551695
	16.87. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551702
	16.88. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551707
	16.89. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES551773
	16.90. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BARRAS550490
	16.91. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS550845
	16.92. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS550862
	16.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS550944
	16.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS551109
	16.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS551254
	16.96. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS551461
	16.97. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS551546
	16.98. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS551657
	16.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS551664
	16.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS551704
	16.101. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO550472
	16.102. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRO DURO DE BARRO DURO551517
	16.103. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA550373
	16.104. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA550428
	16.105. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA550437
	16.106. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA550444
	16.107. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA551306
	16.108. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS550475
	16.109. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS551308
	16.110. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS551477
	16.111. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS551497
	16.112. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS551573
	16.113. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS551597
	16.114. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS551624
	16.115. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS551661
	16.116. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS551696
	16.117. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS550663
	16.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS551551
	16.119. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS551629
	16.120. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS DE BOM JESUS550785
	16.121. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS DE BOM JESUS550788
	16.122. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS DE BOM JESUS550821
	16.123. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS DE BOM JESUS550822
	16.124. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS DE BOM JESUS550837
	16.125. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS DE BOM JESUS550839
	16.126. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS DE BOM JESUS550869
	16.127. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS DE BOM JESUS550903
	16.128. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES550508
	16.129. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES550774
	16.130. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES550778
	16.131. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES550794
	16.132. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES550807
	16.133. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES550818
	16.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES550948
	16.135. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES550957
	16.136. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES551033
	16.137. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES551337
	16.138. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES551379
	16.139. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES551417
	16.140. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES551422
	16.141. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES551454
	16.142. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES551463
	16.143. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES551513
	16.144. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES551550
	16.145. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES551581
	16.146. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR550454
	16.147. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR550487
	16.148. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR550805
	16.149. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR551420
	16.150. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR550539
	16.151. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR550549
	16.152. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR550553
	16.153. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR550555
	16.154. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR550924
	16.155. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR551646
	16.156. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR551652
	16.157. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR551243
	16.158. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI551659
	16.159. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI551785
	16.160. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS550517
	16.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS550526
	16.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS550552
	16.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS550557
	16.164. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS551196
	16.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ550645
	16.166. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ DE CASTELO DO PIAUÍ550588
	16.167. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ DE CASTELO DO PIAUÍ550598
	16.168. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ DE CASTELO DO PIAUÍ550607
	16.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL551512
	16.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL551571
	16.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL551576
	16.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL551580
	16.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL551584
	16.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO550458
	16.175. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO551774
	16.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO550673
	16.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO550711
	16.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO551240
	16.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO551574
	16.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO551782
	16.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO550375
	16.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO550541
	16.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO550708
	16.184. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO551132
	16.185. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO551746
	16.186. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO551747
	16.187. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO551748
	16.188. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO551749
	16.189. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO551750
	16.190. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DE ELESBÃO VELOSO550574
	16.191. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DE ELESBÃO VELOSO550575
	16.192. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DE ELESBÃO VELOSO550579
	16.193. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DE ELESBÃO VELOSO550586
	16.194. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DE ELESBÃO VELOSO550590
	16.195. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DE ELESBÃO VELOSO550592
	16.196. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DE ELESBÃO VELOSO550594
	16.197. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DE ELESBÃO VELOSO550595
	16.198. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DE ELESBÃO VELOSO550596
	16.199. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DE ELESBÃO VELOSO551232
	16.200. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ DE ELESBÃO VELOSO551332
	16.201. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA550436
	16.202. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA550547
	16.203. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA550686
	16.204. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA550851
	16.205. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA551241
	16.206. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA551336
	16.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA551450
	16.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA551496
	16.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA551651
	16.210. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO550667
	16.211. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO550740
	16.212. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO551510
	16.213. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO550700
	16.214. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO550738
	16.215. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO550809
	16.216. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO551029
	16.217. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO551166
	16.218. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO551213
	16.219. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO551401
	16.220. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO551535
	16.221. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO DE FLORIANO551233
	16.222. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO DE FLORIANO551234
	16.223. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO DE FLORIANO551235
	16.224. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO DE FLORIANO551236
	16.225. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO DE FLORIANO551237
	16.226. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO DE FLORIANO551238
	16.227. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO DE FLORIANO551239
	16.228. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO DE FLORIANO551729
	16.229. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO DE FLORIANO551730
	16.230. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO DE FLORIANO551731
	16.231. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO DE FLORIANO551762
	16.232. EDITAL - JECC FLORIANO - SEDE551221
	16.233. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS550368
	16.234. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS550409
	16.235. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS550448
	16.236. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS550486
	16.237. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS551392
	16.238. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS551432
	16.239. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS551626
	16.240. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS551744
	16.241. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS DE FRONTEIRAS550569
	16.242. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS DE FRONTEIRAS550571
	16.243. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS DE FRONTEIRAS550573
	16.244. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS DE FRONTEIRAS550576
	16.245. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS DE FRONTEIRAS550584
	16.246. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS DE FRONTEIRAS550591
	16.247. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE FRONTEIRAS DE FRONTEIRAS550603
	16.248. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE550453
	16.249. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE550810
	16.250. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE550856
	16.251. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE550881
	16.252. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE550894
	16.253. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE550920
	16.254. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE550953
	16.255. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE551007
	16.256. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE551075
	16.257. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE551325
	16.258. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA550376
	16.259. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA550378
	16.260. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA550379
	16.261. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA550380
	16.262. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA550382
	16.263. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA550383
	16.264. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA550435
	16.265. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA550442
	16.266. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA550567
	16.267. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA551627
	16.268. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS550433
	16.269. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS551100
	16.270. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES550529
	16.271. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES551654
	16.272. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES551742
	16.273. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES551745
	16.274. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS550497
	16.275. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS550814
	16.276. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS550846
	16.277. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS551084
	16.278. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS551151
	16.279. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS551214
	16.280. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS551703
	16.281. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS551741
	16.282. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS DE JOSÉ DE FREITAS550331
	16.283. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES551710
	16.284. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES551740
	16.285. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA550390
	16.286. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA550407
	16.287. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA550420
	16.288. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA550440
	16.289. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA550452
	16.290. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA550463
	16.291. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA551391
	16.292. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA551600
	16.293. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA550983
	16.294. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA550984
	16.295. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA551022
	16.296. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA551023
	16.297. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA551139
	16.298. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA551366
	16.299. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA551367
	16.300. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA551368
	16.301. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA551412
	16.302. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA551519
	16.303. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA551557
	16.304. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA551570
	16.305. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA551759
	16.306. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA551790
	16.307. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE LUIS CORREIA DE LUÍS CORREIA551791
	16.308. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA551047
	16.309. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA551425
	16.310. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA551578
	16.311. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550395
	16.312. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550396
	16.313. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550397
	16.314. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550398
	16.315. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550403
	16.316. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550656
	16.317. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550696
	16.318. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550716
	16.319. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550720
	16.320. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550760
	16.321. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550762
	16.322. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550768
	16.323. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550777
	16.324. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550811
	16.325. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550812
	16.326. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550854
	16.327. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550912
	16.328. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550915
	16.329. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550917
	16.330. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550951
	16.331. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550955
	16.332. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550958
	16.333. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550969
	16.334. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550970
	16.335. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550988
	16.336. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO550997
	16.337. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO551002
	16.338. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO551037
	16.339. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO551044
	16.340. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO551052
	16.341. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO551204
	16.342. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO551205
	16.343. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO551269
	16.344. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE550477
	16.345. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE550649
	16.346. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE550964
	16.347. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE550998
	16.348. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551010
	16.349. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551011
	16.350. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551067
	16.351. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551129
	16.352. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551466
	16.353. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551467
	16.354. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551468
	16.355. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551469
	16.356. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551470
	16.357. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551471
	16.358. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551472
	16.359. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551473
	16.360. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551474
	16.361. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551475
	16.362. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE551476
	16.363. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE DE MARCOS PARENTE551140
	16.364. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE DE MARCOS PARENTE551145
	16.365. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE DE MARCOS PARENTE551518
	16.366. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE DE MARCOS PARENTE551558
	16.367. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MARCOS PARENTE DE MARCOS PARENTE551610
	16.368. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL550507
	16.369. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL550518
	16.370. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL550530
	16.371. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL550534
	16.372. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL550544
	16.373. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL550803
	16.374. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL550986
	16.375. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL551001
	16.376. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL551043
	16.377. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL551066
	16.378. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL551338
	16.379. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL551397
	16.380. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL551493
	16.381. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL551575
	16.382. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL551619
	16.383. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS551136
	16.384. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS550370
	16.385. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS550470
	16.386. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS550520
	16.387. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS550577
	16.388. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS550593
	16.389. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS550605
	16.390. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS550619
	16.391. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS550625
	16.392. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS550627
	16.393. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS550773
	16.394. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS550926
	16.395. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS551263
	16.396. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS551433
	16.397. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS551503
	16.398. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS551593
	16.399. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS551594
	16.400. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS551495
	16.401. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS551529
	16.402. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS551588
	16.403. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM551451
	16.404. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM551459
	16.405. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ550394
	16.406. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ550572
	16.407. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ550599
	16.408. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ550600
	16.409. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ550601
	16.410. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ550606
	16.411. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ550737
	16.412. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ550771
	16.413. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ550772
	16.414. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ550852
	16.415. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ550872
	16.416. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ550923
	16.417. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ550965
	16.418. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ551348
	16.419. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA551538
	16.420. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA551784
	16.421. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA550681
	16.422. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA550717
	16.423. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA550798
	16.424. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA551036
	16.425. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA551082
	16.426. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA551157
	16.427. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA551253
	16.428. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA551587
	16.429. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA551693
	16.430. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA551781
	16.431. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550385
	16.432. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550388
	16.433. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550392
	16.434. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550401
	16.435. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550459
	16.436. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550465
	16.437. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550478
	16.438. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550482
	16.439. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550491
	16.440. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550499
	16.441. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550503
	16.442. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550505
	16.443. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550538
	16.444. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550554
	16.445. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550655
	16.446. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550664
	16.447. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550674
	16.448. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550682
	16.449. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550685
	16.450. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550699
	16.451. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550701
	16.452. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550721
	16.453. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550722
	16.454. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550733
	16.455. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550735
	16.456. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550761
	16.457. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550764
	16.458. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550791
	16.459. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550793
	16.460. DESPACHO - 2ª VARA DE PARNAÍBA550795
	16.461. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550806
	16.462. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550842
	16.463. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA550888
	16.464. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA551065
	16.465. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA551099
	16.466. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA551149
	16.467. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA551154
	16.468. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA551165
	16.469. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA551188
	16.470. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA551208
	16.471. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA551223
	16.472. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA551312
	16.473. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA551339
	16.474. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA551380
	16.475. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA551389
	16.476. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA551430
	16.477. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA551435
	16.478. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA551500
	16.479. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA551509
	16.480. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA551540
	16.481. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA551585
	16.482. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA551625
	16.483. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA551700
	16.484. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA551780
	16.485. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551792
	16.486. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551793
	16.487. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551794
	16.488. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551795
	16.489. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551796
	16.490. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551797
	16.491. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551798
	16.492. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551799
	16.493. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551800
	16.494. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551801
	16.495. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550710
	16.496. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550730
	16.497. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550766
	16.498. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550770
	16.499. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550792
	16.500. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550804
	16.501. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550848
	16.502. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550857
	16.503. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550884
	16.504. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550914
	16.505. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550928
	16.506. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550936
	16.507. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550945
	16.508. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA550996
	16.509. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA551168
	16.510. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA551201
	16.511. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA551259
	16.512. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA551326
	16.513. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA551335
	16.514. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA551378
	16.515. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA551590
	16.516. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA551647
	16.517. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA551663
	16.518. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA551697
	16.519. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA551779
	16.520. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550292
	16.521. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550293
	16.522. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550294
	16.523. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550295
	16.524. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550296
	16.525. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550297
	16.526. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550298
	16.527. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550299
	16.528. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550300
	16.529. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550301
	16.530. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550302
	16.531. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550303
	16.532. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550304
	16.533. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550305
	16.534. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA550311
	16.535. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551673
	16.536. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551675
	16.537. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551676
	16.538. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551677
	16.539. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551678
	16.540. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551679
	16.541. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551680
	16.542. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551681
	16.543. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551682
	16.544. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551683
	16.545. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551684
	16.546. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551685
	16.547. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551686
	16.548. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551687
	16.549. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551688
	16.550. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551689
	16.551. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551712
	16.552. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551713
	16.553. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551714
	16.554. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551715
	16.555. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551760
	16.556. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551761
	16.557. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551763
	16.558. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551768
	16.559. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA DE PARNAÍBA551788
	16.560. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA550776
	16.561. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA550916
	16.562. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA550927
	16.563. TERMO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA550968
	16.564. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA551504
	16.565. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PEDRO II550492
	16.566. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II551456
	16.567. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II551492
	16.568. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II551531
	16.569. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II551541
	16.570. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II551544
	16.571. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II551552
	16.572. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II551572
	16.573. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II551582
	16.574. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II551586
	16.575. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II551592
	16.576. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II551595
	16.577. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II551636
	16.578. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II551776
	16.579. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE PEDRO II551777
	16.580. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II DE PEDRO II550283
	16.581. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II DE PEDRO II550287
	16.582. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II DE PEDRO II550308
	16.583. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II DE PEDRO II550321
	16.584. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II DE PEDRO II550329
	16.585. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II DE PEDRO II550342
	16.586. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS550966
	16.587. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS551135
	16.588. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS551341
	16.589. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS551465
	16.590. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS551589
	16.591. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS551621
	16.592. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550729
	16.593. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550749
	16.594. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550783
	16.595. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550787
	16.596. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550823
	16.597. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550838
	16.598. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550840
	16.599. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550896
	16.600. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550897
	16.601. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550898
	16.602. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550899
	16.603. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550901
	16.604. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550902
	16.605. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550904
	16.606. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550905
	16.607. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS550537
	16.608. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS551452
	16.609. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS550622
	16.610. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS550623
	16.611. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS550639
	16.612. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550341
	16.613. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550343
	16.614. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550344
	16.615. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550345
	16.616. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550346
	16.617. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550347
	16.618. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550348
	16.619. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550629
	16.620. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550630
	16.621. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550631
	16.622. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550632
	16.623. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550633
	16.624. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550634
	16.625. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550635
	16.626. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550636
	16.627. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550637
	16.628. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PICOS DE PICOS550638
	16.629. SENTENÇA - 4ª VARA DE PICOS551147
	16.630. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS551427
	16.631. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS550522
	16.632. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS550985
	16.633. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS551502
	16.634. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX550746
	16.635. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX550775
	16.636. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX551048
	16.637. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX551660
	16.638. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA551499
	16.639. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA DE PIRACURUCA550580
	16.640. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA DE PIRACURUCA550581
	16.641. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA DE PIRACURUCA550583
	16.642. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA DE PIRACURUCA550585
	16.643. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA DE PIRACURUCA550587
	16.644. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA DE PIRACURUCA550589
	16.645. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA DE PIRACURUCA550597
	16.646. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA DE PIRACURUCA550602
	16.647. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIRACURUCA DE PIRACURUCA550604
	16.648. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI551437
	16.649. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI550563
	16.650. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI550962
	16.651. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI551217
	16.652. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551405
	16.653. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551406
	16.654. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551488
	16.655. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551516
	16.656. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551520
	16.657. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551555
	16.658. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551607
	16.659. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551609
	16.660. DESPACHO - 3ª VARA DE PIRIPIRI550562
	16.661. DESPACHO - 3ª VARA DE PIRIPIRI550739
	16.662. DESPACHO - 3ª VARA DE PIRIPIRI550895
	16.663. DESPACHO - 3ª VARA DE PIRIPIRI551431
	16.664. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI551460
	16.665. DECISÃO MANDADO - 3ª VARA DE PIRIPIRI551542
	16.666. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI551577
	16.667. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI550981
	16.668. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551024
	16.669. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551054
	16.670. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551055
	16.671. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551057
	16.672. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551097
	16.673. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551138
	16.674. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551174
	16.675. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551280
	16.676. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI DE PIRIPIRI551287
	16.677. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO550489
	16.678. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO551628
	16.679. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO550991
	16.680. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551030
	16.681. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551072
	16.682. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551081
	16.683. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551115
	16.684. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551152
	16.685. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551210
	16.686. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551247
	16.687. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551304
	16.688. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551318
	16.689. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551340
	16.690. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551347
	16.691. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551354
	16.692. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551361
	16.693. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551387
	16.694. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551388
	16.695. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551403
	16.696. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551438
	16.697. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551591
	16.698. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551622
	16.699. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551635
	16.700. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551665
	16.701. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO551739
	16.702. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO DE REGENERAÇÃO550723
	16.703. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO DE REGENERAÇÃO550728
	16.704. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES550680
	16.705. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES550697
	16.706. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES551125
	16.707. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE550500
	16.708. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ550628
	16.709. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ550992
	16.710. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551369
	16.711. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551439
	16.712. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551445
	16.713. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551487
	16.714. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551521
	16.715. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551527
	16.716. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551569
	16.717. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551606
	16.718. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551615
	16.719. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551639
	16.720. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551643
	16.721. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551671
	16.722. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551672
	16.723. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551674
	16.724. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551690
	16.725. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551717
	16.726. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ551728
	16.727. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO550406
	16.728. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO550466
	16.729. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES550371
	16.730. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES550389
	16.731. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES550578
	16.732. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES550763
	16.733. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES550939
	16.734. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES551501
	16.735. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES551658
	16.736. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550369
	16.737. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550372
	16.738. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550374
	16.739. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550377
	16.740. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550381
	16.741. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550386
	16.742. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550387
	16.743. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550391
	16.744. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550393
	16.745. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550400
	16.746. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550410
	16.747. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550419
	16.748. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550421
	16.749. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550423
	16.750. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550429
	16.751. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550432
	16.752. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550438
	16.753. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550443
	16.754. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550461
	16.755. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550469
	16.756. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550471
	16.757. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550480
	16.758. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550484
	16.759. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550488
	16.760. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550494
	16.761. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550501
	16.762. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550502
	16.763. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550519
	16.764. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550582
	16.765. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550608
	16.766. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550620
	16.767. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550621
	16.768. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550624
	16.769. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550626
	16.770. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550800
	16.771. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES550889
	16.772. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO550521
	16.773. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO550796
	16.774. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO550847
	16.775. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO551146
	16.776. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO551599
	16.777. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO551650
	16.778. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550365
	16.779. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550366
	16.780. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550384
	16.781. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550402
	16.782. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550405
	16.783. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550411
	16.784. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550412
	16.785. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550413
	16.786. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550414
	16.787. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550415
	16.788. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550422
	16.789. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550424
	16.790. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550425
	16.791. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550426
	16.792. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550427
	16.793. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550431
	16.794. NÃO INFORMADO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550456
	16.795. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550485
	16.796. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550568
	16.797. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550570
	16.798. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ550641
	16.799. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ551101
	16.800. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ551305
	16.801. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ551377
	16.802. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ551385
	16.803. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ551418
	16.804. DECISÃO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ551494
	16.805. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ551539
	16.806. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ551553
	16.807. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ551579
	16.808. EDITAL - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ551783
	16.809. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ550473
	16.810. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ550748
	16.811. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ550853
	16.812. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ550921
	16.813. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ551071

	17. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
	17.1. EDITAL DE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL551567

	18. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI
	18.1.  Edital de Inscrição nº 008/2018, 23 de janeiro de 2018.551231
	18.2. PAUTA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO PLENO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL PIAUÍ, DO DIA 25 DE JANEIRO DE 2018.551290
	18.3. NOTIFICAÇÃO551486


		2018-01-23T14:28:38-0200
	PAULO SILVIO MOURAO VERAS:1040731




